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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 225/2008 – São Paulo, quinta-feira, 27 de novembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011074-5       AMS  248447 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia CREA 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  PEDRO PAULO FAVERY DE A RIBEIRO 
PETIÇÃO :  RESP   2008080438 
RECTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia CREA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", contra decisão proferida 

por este Tribunal que confirmou sentença monocrática, no sentido de conceder a segurança para dispensar empresa de 

registro no Conselho recorrente, sob o argumento de que a atividade da recorrida não é própria de engenheiro, arquiteto 

ou agrônomo.  

Destaca a recorrente ter a decisão ora recorrida negado vigência aos artigos 145 do CPC; 6, 27, 59 e 60, da Lei nº 

5.194/66; 1º e 2º da Lei nº 6.839/80. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que o presente recurso encontra-se a apto a ser submetido ao crivo da admissibilidade. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. É que a verificação da subsunção às hipóteses normativas contidas 

nos artigos pretensamente violados implicaria em reexame de matéria fático-probatória, impossível pela via recursal 

excepcional. É esse o entendimento sumulado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Além disso, deve-se reconhecer que, com relação à matéria de fundo, está pacificado o entendimento daquela corte 

superior no sentido de que só as pessoas jurídicas cuja atividade básica seja típica de engenheiro, arquiteto ou agrônomo 
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é que estão sujeitas ao registro no Conselho ora recorrente. Veja-se, a seguir, transcrição de um aresto que demonstra de 

que maneira se consolidou o entendimento daquele Tribunal: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. REGISTRO. DESCABIMENTO. 

1. O registro nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  somente é obrigatório para aquelas 

pessoas jurídicas, cuja atividade básica seja a prestação de serviços relacionados com as três atividades disciplinadas 

pelos  referidos conselhos.  

2. É firme a jurisprudência no sentido de destacar-se a atividade preponderante da empresa para que se vincule a mesma 

ao Conselho encarregado pela fiscalização profissional. 

(...) 

4. Deveras, a imposição do registro não pode ser inaugurada por Resolução, pelo que, muito embora seja ato 

administrativo de caráter normativo, subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, à lei e à 

Constituição Federal, não sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos 

chamados "regulamentos autônomos", vedados em nosso ordenamento jurídico. 

5. Recurso especial provido". (REsp 761423 / SC 2005/0103319-0 Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, J. 

10.10.2006, DJ. 13.11.2006 p. 232) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.009344-9       AMS  261942 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 
ADV     :  ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS 
PETIÇÃO :  RESP   2008062961 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas 

atividades sem supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 11 da Medida Provisória nº 2.190-34 de 

23.08.2001 (origem MP 1912); 19 da Lei nº 5.991/73 e 24 da Lei nº 3.820/60 c.c. artigo 1º do Decreto nº 85.878/81. 

Outrossim, alega violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que os embargos declaratórios que opôs não 

teriam sido devidamente apreciados. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007, p. 236) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial exigido 

constitucionalmente, para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625/MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

No que se refere à hipótese da alínea "c" do permissivo constitucional, não há de ser admitido o presente recurso, uma 

vez que a decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, de modo que se torna aplicável ao caso a Súmula nº 83 daquela Corte. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.009347-4       AMS  267673 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
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APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 
ADV     :  ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS 
PETIÇÃO :  RESP   2008060713 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 535 do Código de Processo Civil; 19 da Lei nº 

5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.009356-5       AMS  260652 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 
ADV     :  DANIELA YURIE ISHIBASHI COSIMATO 
PETIÇÃO :  RESP   2008065281 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 535 do Código de Processo Civil; 19 da Lei nº 

5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.009361-9       AMS  268063 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS 
ADV     :  MARILIA CRISTINA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008060716 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 535 do Código de Processo Civil; 19 da Lei nº 

5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

 PROC.   :  2005.03.99.024517-9        AC 1033399 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 
ADV     :  HELIO GIACOMINI 
PETIÇÃO :  RESP   2008126191 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. 

art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.036000-4        AI  267362 
AGRTE   :  MARYLENE RASERA CARVALHO FIGUEIREDO 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
AGRDO   :  Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9   Regiao 
ADV     :  JULIANO DE ARAUJO MARRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007067163 
RECTE   :  Conselho Regional de Servico Social - CRESS da 9ª Regiao 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, lastreado no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, interposto diretamente contra 

decisão monocrática do Relator na qual se apreciou embargos de declaração opostos contra acórdão de órgão 

fracionário desta Egrégia Corte. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792) 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 
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fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vem decididindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042145-4        AC 1154150 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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ADV     :  LAERTE PINTO DA SILVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008049310 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. 

art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000595-5       AMS  286313 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS SP 
ADV     :  LUIZ ADRIANO SILVEIRA 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
PETIÇÃO :  RESP   2008047433 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 535 do Código de Processo Civil; 19 da Lei nº 

5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003648-4        AC 1172139 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
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ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA 
ADV     :  VALTER TADEU CAMARGO DE CASTRO 
PETIÇÃO :  RESP   2008126183 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. 

art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036662-9        AC 1224367 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS SP 
ADV     :  MARCO ANTONIO MARINI 
PETIÇÃO :  RESP   2008119002 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico; 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. 

art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036885-7        AC 1224773 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA 
ADV     :  MESSIAS DA SILVA JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008120169 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. 

art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038433-4        AC 1227415 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  PLASTICOS N T Z IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CRISTIANO LENCIONE 
PETIÇÃO :  RESP   2008047073 
RECTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo CREA/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de  decisão proferida por este Tribunal que confirmou sentença monocrática, no sentido de dispensar 

empresa de registro no Conselho recorrente, sob o argumento de que a atividade da recorrida não é própria de 

engenheiro, arquiteto ou agrônomo.  

Destaca a parte recorrente ter a decisão, ora recorrida, contrariado a Lei nº 5.194/1966; a Lei nº 6.839/80; Resolução 

baixadas pelo conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA.  

Alega, no mérito, que houve violação aos artigos 6, 27, 59 e 60 da Lei nº 5.194/66, bem como os arts. 1º e 2º da Lei nº 

6.839/80, procurando demonstrar que haveria compatibilidade entre o objeto da empresa recorrida e as normas que 

regulam a atividade de engenharia. 

Requer, ainda, a recorrente, que o recurso especial interposto seja recebido tanto no efeito devolutivo, quanto no efeito 

suspensivo. 

Decido. 
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Compulsando os autos, verifico que o presente recurso encontra-se a apto a ser submetido ao crivo da admissibilidade, 

não obstante o requerimento de recebimento no efeito suspensivo. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. É que a verificação da subsunção às hipóteses normativas contidas 

nos artigos pretensamente violados implicaria em reexame de matéria fático-probatória, impossível pela via recursal 

excepcional. É esse o entendimento sumulado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Além disso, deve-se reconhecer que, com relação à matéria de fundo, está pacificado o entendimento daquela Corte 

Superior no sentido de que só as pessoas jurídicas cuja atividade básica seja típica de engenheiro, arquiteto ou 

agrônomo estão sujeitas ao registro no Conselho ora recorrente. Veja-se, a seguir, transcrição de um aresto que 

demonstra de que maneira se consolidou o entendimento daquele Tribunal: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. REGISTRO. DESCABIMENTO. 

1. O registro nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  somente é obrigatório para aquelas 

pessoas jurídicas, cuja atividade básica seja a prestação de serviços relacionados com as três atividades disciplinadas 

pelos  referidos conselhos.  

2. É firme a jurisprudência no sentido de destacar-se a atividade preponderante da empresa para que se vincule a mesma 

ao Conselho encarregado pela fiscalização profissional. 

(...) 

4. Deveras, a imposição do registro não pode ser inaugurada por Resolução, pelo que, muito embora seja ato 

administrativo de caráter normativo, subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, à lei e à 

Constituição Federal, não sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos 

chamados "regulamentos autônomos", vedados em nosso ordenamento jurídico. 

5. Recurso especial provido". (REsp 761423 / SC 2005/0103319-0 Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, J. 

10.10.2006, DJ. 13.11.2006 p. 232) 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.025029-5       AMS  290489 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIEIRAS 
ADV     :  EDUARDO SATRAPA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008056508 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem 

supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por aquele Conselho. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 535 e 538, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil; 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do Decreto nº 85.878/81.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em 

situações análogas, que a presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

1. 'Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento' (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Por fim, não prospera a alegação da recorrente referente à violação do disposto no artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido, confira-se o teor dos arestos a seguir transcritos: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO - ART. 535 CPC - EMBARGOS 

PROTELATÓRIOS - MULTA (CPC, ART. 538). 

- Não pode ser conhecido recurso que sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por 

outra. Se não há contradição ou omissão a suprir, os embargos declaratórios merecem rejeição. 
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- O abuso do direito ao recurso,  contribuindo para inviabilizar, pelo excesso de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça, 

presta um desserviço ao ideal de Justiça rápida e segura. 

- Se os embargos declaratórios envolvem intuito protelatório, aplica-se a multa cominada pelo Art. 538, Parágrafo 

Único, do CPC." 

(EDcl no AgRg no REsp 164648/MG; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL; 1998/0011629-0; Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS; PRIMEIRA 

TURMA; DJ 13.09.1999 p. 42) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA. 

- Tem-se por correta a aplicação da multa de que trata o art. 538 do Código de Processo Civil quando nitidamente 

protelatórios os embargos de aclaramento. 

- Recurso não conhecido" 

(REsp 109808/MG; RECURSO ESPECIAL 1996/0062611-1; Relator 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA; QUARTA TURMA; DJ 02.05.2000 p. 142) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

  

EXP. : 831       BLOCO: 139459 
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) AGRAVADO(S) 
PARA,   QUERENDO,   APRESENTAR(EM)   RESPOSTA   NOS   AUTOS   DO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. 
  
PROC.   : 2008.03.00.024370-7 AGRESP ORI:200603000788314/SP REG:03.07.2008 
AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : ANA CAROLINA AGUIAR BENETI 
AGRDO   : CENTRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E CIDADANIA CDCON 
ADV     : EDUARDO PEREIRA DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.028200-2 AGRESP ORI:200103990132434/SP REG:28.07.2008 
AGRTE   : ALICE HIROKO FUKUSHIMA e outros 
ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
AGRDO   : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : ERIKA NACHREINER e outros 
AGRDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.032061-1 AGRESP ORI:200003990078484/SP REG:21.08.2008 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VIANNA E CIA LTDA 
ADV     : ANDRE RENATO SERVIDONI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.034680-6 AGREXT ORI:97030213723/SP REG:09.09.2008 
AGRTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   : WADY ALEXANDRE ASSADY BUERIDY 
ADV     : ROBERTO RINALDI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.034681-8 AGRESP ORI:97030213723/SP REG:09.09.2008 
AGRTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   : WADY ALEXANDRE ASSADY BUERIDY 
ADV     : ROBERTO RINALDI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.034932-7 AGREXT ORI:200103990050624/SP REG:10.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CECCATO DMR IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.034943-1 AGRESP ORI:200103990050624/SP REG:10.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CECCATO DMR IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.035463-3 AGRESP ORI:200461000115960/SP REG:12.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PANAMERICANA COML/ IMPORTADORA S/A 
ADV     : ALESSANDRO FINCK SAWELJEW 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.035866-3 AGREXT ORI:200103990148636/SP REG:17.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SEAGRAM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro 
ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.035870-5 AGRESP ORI:200103990148636/SP REG:17.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SEAGRAM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro 
ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036066-9 AGRESP ORI:93030289943/SP REG:17.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP e outros 
ADV     : MICHEL AARAO FILHO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036222-8 AGRESP ORI:200061000419942/SP REG:19.09.2008 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : QUADRA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA e outro 
ADV     : MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036228-9 AGRESP ORI:200403000224045/SP REG:19.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JULIO FIORONI e outros 
ADV     : JEFFERSON SIDNEY JORDAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036391-9 AGRESP ORI:200703000472133/SP REG:19.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VALENITE MODCO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ADRIANA CORDEIRO DA SILVA DE MELO PIERANGELI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036393-2 AGRESP ORI:200403000555487/SP REG:19.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 
ADV     : GERALDO FACO VIDIGAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036396-8 AGRESP ORI:200603001206461/SP REG:19.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CARLOS DE PAULI e outros 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036405-5 AGRESP ORI:91030202658/SP REG:19.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VALDEMAR CODOGNATO 
ADV     : JUCELIA NOGARI e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036406-7 AGRESP ORI:91030203689/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036422-5 AGRESP ORI:200060000067798/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ELTON ALEXANDRE RODRIGUES OSHIRO 
ADV     : MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036683-0 AGRESP ORI:98030370677/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CEM S/A ARTIGOS DOMESTICOS e outro 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036690-8 AGRESP ORI:200603000842357/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 20/1944 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : RICARDO MARCONDES DE GODOY 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036700-7 AGREXT ORI:200661000133337/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao 
                                             Paulo OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
AGRDO   : FABIO BARIONI VILLAS BOAS TORRES e outro 
ADV     : BRUNO RAMOS PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036705-6 AGRESP ORI:200060000069503/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : BONIFACIA LIMA DE CAMPOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036707-0 AGRESP ORI:199961000125279/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO 
ADV     : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036708-1 AGREXT ORI:199961000125279/SP REG:22.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO 
ADV     : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.036869-3 AGRESP ORI:98030911260/SP REG:24.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VALTEK SULAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FRANCISCO LOPES PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037397-4 AGRESP ORI:98030331922/SP REG:29.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JOSE PEREIRA DA ROSA e outro 
ADV     : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037398-6 AGREXT ORI:98030331922/SP REG:29.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JOSE PEREIRA DA ROSA e outro 
ADV     : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037580-6 AGREXT ORI:200703990142648/SP REG:30.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SOCIEDADE DE INSTRUCAO E BENEFICENCIA 
ADV     : ADIB SALOMAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037581-8 AGRESP ORI:200261000000460/SP REG:30.09.2008 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CEDIPA CENTRO DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 
ADV     : ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037584-3 AGRESP ORI:200703990142648/SP REG:30.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SOCIEDADE DE INSTRUCAO E BENEFICENCIA 
ADV     : ADIB SALOMAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037590-9 AGRESP ORI:200003990746390/SP REG:30.09.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NEUSA MACEDO NOBRE e outros 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037595-8 AGRESP ORI:200603000290269/SP REG:30.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GILBERTO APARECIDO PERACCINI 
ADV     : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 
PARTE R : PERACCINI MARILIA TINTAS LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037600-8 AGRESP ORI:200503990255630/SP REG:30.09.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL CIDADE AZUL 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 
PARTE A : ASSOCIACAO DAS EMISSORAS DE RADIO E TELEVISAO DE SAO 

PAULO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037619-7 AGRESP ORI:200703990169605/SP REG:30.09.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIANE MAHALEM DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO NELO 
ADV     : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037768-2 AGRESP ORI:94030914815/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 
ADV     : GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037770-0 AGRESP ORI:98030391410/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALGODOEIRA JAGUARI LTDA 
ADV     : DIVINO GRANADI DE GODOY e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037785-2 AGRESP ORI:97030635059/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : BUENO DE MORAES EMPREENDIMENTOS LTDA 
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ADV     : FERNANDO BARBOSA NEVES e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037788-8 AGREXT ORI:200161200079857/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A 
ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037789-0 AGRESP ORI:200161200079857/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A 
ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037794-3 AGREXT ORI:200503000003926/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
AGRDO   : FABIO MAGRINI e outro 
ADV     : WILLIAM SANTOS FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037795-5 AGRESP ORI:200503000003926/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
AGRDO   : FABIO MAGRINI e outro 
ADV     : WILLIAM SANTOS FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037799-2 AGREXT ORI:200203990056382/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DIRCE JUSTINO GARCIA 
ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.037941-1 AGRESP ORI:200703990092475/SP REG:01.10.2008 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : SANTA CASA DE MACAUBAL 
ADV     : ELCIO PADOVEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038127-2 AGRESP ORI:200061000210366/SP REG:02.10.2008 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : MARISTELA DE LIMA GODOY BARBOSA DE MELLO 
ADV     : NADIR CARDOZO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038128-4 AGRESP ORI:91030028500/SP REG:02.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS 
ADV     : LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038138-7 AGRESP ORI:200461100094527/SP REG:02.10.2008 
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AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KEILA NASCIMENTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ODILA ALVES TEODORO 
ADV     : LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038280-0 AGRESP ORI:200103990143791/SP REG:03.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
AGRDO   : INDL/ NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038288-4 AGRESP ORI:200061000469477/SP REG:03.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MÁRCIO SEGGIARO NAZARETH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ROMILDO MENEGON 
ADV     : IRENE BARBARA CHAVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038292-6 AGRESP ORI:200403990042800/SP REG:03.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PAULO MAULIN 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038293-8 AGRESP ORI:200103990017037/SP REG:03.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITA THEREZA FOGACA VIEIRA 
ADV     : NIVALDO EDSON DE MELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038294-0 AGREXT ORI:200103990017037/SP REG:03.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITA THEREZA FOGACA VIEIRA 
ADV     : NIVALDO EDSON DE MELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038295-1 AGREXT ORI:97030212077/SP REG:03.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : EUGENIO LEFEVRE NETO 
ADV     : VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038449-2 AGRESP ORI:199961000141583/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ARO S/A EXP/ IMP/ IND/ E COM/ 
ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038450-9 AGRESP ORI:200003990413327/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038451-0 AGRESP ORI:199903991062303/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038452-2 AGRESP ORI:200061000249453/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ESTAMPARIA DE METAIS AURIMAR LTDA 
ADV     : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038453-4 AGREXT ORI:200003990413327/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038454-6 AGRESP ORI:200003000556930/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULO ROBERTO ASSUMPCAO 
ADV     : GERALDO JOSE BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038455-8 AGRESP ORI:200160020003538/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : POSTO DE ESPACAMENTOS DOURADOS LTDA -ME e outros 
ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038456-0 AGRESP ORI:199960000002568/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
AGRDO   : INCCO IND/ COM/ E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : WAGNER LEAO DO CARMO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038457-1 AGRESP ORI:200461000061950/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : APPROBATO MACHADO ADVOGADOS 
ADV     : PALMYRITA SAMMARCO JUNQUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038458-3 AGRESP ORI:200603000979340/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : INES NEVES DE SOUZA 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038459-5 AGRESP ORI:94030838361/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : OLIVETTI DO BRASIL S/A 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038461-3 AGRESP ORI:199903990924792/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : LAIS NUNES DE ABREU 
AGRDO   : ALBERTO JORGE MACIEL GUAZINA e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038464-9 AGRESP ORI:199903990227242/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : BANCO SANTANDER S/A 
ADV     : CELSO DE FARIA MONTEIRO 
AGRDO   : JOSUE FRANCISCO CAMARINHA e outros 
ADV     : WALDYR DIAS PAYAO 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
PARTE R : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : MATILDE DUARTE GONCALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038467-4 AGRESP ORI:199961000290590/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PAULO ROBERTO BENASSE 
ADV     : MARCOS ANTONIO BENASSE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038468-6 AGRESP ORI:98030878174/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALEXANDER PLUDWINSKI e outros 
ADV     : ABRAO SCHERKERKEVITZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038469-8 AGRESP ORI:200703990160389/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MARCO ANTONIO MORO 
ADV     : MARCO ANTONIO MORO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038470-4 AGRESP ORI:200603000714161/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARIA EMILIA DAMASCENO DOS SANTOS 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038471-6 AGRESP ORI:200061040010431/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BONEBRAS IND/ E COM/ DE IMP/ E EXP/ DE BONES E CONFECCOES 

EM GERAL LTDA 
ADV     : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038475-3 AGRESP ORI:200561000261839/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRDO   : APARECIDO JOSE DIAS VIEIRA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : SIMONE MOREIRA ROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038627-0 AGRESP ORI:200503000194744/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JOAO ILGENFRITZ JUNIOR 
ADV     : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038629-4 AGRESP ORI:200661200016705/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : FRANCISCO CARLOS MARQUES LUIZ 
ADV     : NILTON LOURENCO CANDIDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038630-0 AGRESP ORI:200703990466363/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : VALDELOR NEVES DOS SANTOS 
ADV     : FABIO MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038631-2 AGRESP ORI:200361080024648/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IVO FELICIO 
ADV     : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038632-4 AGRESP ORI:200103000284041/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULO ROBERTO SPATTI BUZOLIN 
ADV     : GERALDO JOSE BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038633-6 AGRESP ORI:200461000137024/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BALAN SET SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     : SANDOVAL ARAUJO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038634-8 AGRESP ORI:90030231532/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : FRANCISCO PAULA DA SILVA 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038635-0 AGRESP ORI:90030231524/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PASCHOAL ANTENOR ROSSI 
ADV     : EMILIO LUCIO 
INTERES : FRANCISCO PAULA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.038637-3 AGRESP ORI:200361130028978/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SANDRA TSUCUDA SASAKI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DO CARMO VASCONCELOS 
ADV     : MARISETI APARECIDA ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038638-5 AGRESP ORI:200303990263203/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : IND/ DE MAQUINAS AGRICOLAS G B LTDA 
ADV     : MOISES HORTENCIO BUENO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038639-7 AGRESP ORI:200061000377194/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 
ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038640-3 AGRESP ORI:199903990889755/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LABIANO THIAGO 
ADV     : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 
INTERES : FUNDICAO DE CAMISAS E PISTOES SELETA LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038641-5 AGRESP ORI:200403000065770/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ARNALDO TOME 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038642-7 AGRESP ORI:200503000639730/SP REG:07.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALCIDES MANOEL ROCHA e outros 
ADV     : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038644-0 AGRESP ORI:200461170003031/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRANCISCO CARDOZO DE MORAES NETTO 
ADV     : CÁSSIA CHRISTINA VERDIANI MANSUR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038645-2 AGRESP ORI:200403990024109/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PRIMATEX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038646-4 AGRESP ORI:200403990186250/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 
AGRDO   : MARIA CELESTE DA COSTA 
ADV     : CLAUDIO HENRIQUE MENDONCA 
INTERES : EDITORA GRAFICA JORNALISTICA CONSIL GARIBALDI LTDA e outro 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038649-0 AGRESP ORI:200603990440217/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANA LAURA MADALENA DE ALMEIDA incapaz e outro 
ADV     : JOÃO BATISTA DE SIQUEIRA SANTOS (Int.Pessoal) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038650-6 AGRESP ORI:200703990143033/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NATALINO XAVIER 
ADV     : IRINEU DILETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038651-8 AGRESP ORI:200103990028771/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GILBERTO FERNANDES 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038658-0 AGRESP ORI:200703000483970/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : FERTIMPORT S/A 
ADV     : CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA 
AGRDO   : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : ANTONIO CARLOS PAES ALVES 
INTERES : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS MARITIMOS 

LTDA 
ADV     : DIOGO DIAS DA SILVA 
INTERES : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038659-2 AGREXT ORI:200703000483970/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : FERTIMPORT S/A 
ADV     : CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA 
AGRDO   : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : ANTONIO CARLOS PAES ALVES 
INTERES : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS MARITIMOS 

LTDA 
ADV     : DIOGO DIAS DA SILVA 
INTERES : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038809-6 AGRESP ORI:200603000695816/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/ 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038810-2 AGRESP ORI:200603000378537/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : LAUDEMILSON RODRIGUES BERNARDES e outros 
ADV     : DJALMA DA SILVEIRA ALLEGRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.038811-4 AGRESP ORI:97030365523/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : OSVALDO LUCIO MENDONCA e outros 
ADVG    : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038812-6 AGRESP ORI:200703000936540/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EVANDRO DIAS e outro 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038813-8 AGRESP ORI:200761000063285/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JOSE LUIZ SANCHEZ LORENZO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038814-0 AGRESP ORI:200703000691580/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARLENE IRENTE DA SILVA e outros 
ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038815-1 AGRESP ORI:97030435394/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : IND/ DE EMBALAGENS PAULISTANA LTDA 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038816-3 AGRESP ORI:200103990477917/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SANDRA TSUCUDA SASAKI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCO RODRIGUES 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038817-5 AGRESP ORI:200503990266821/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANA MENDES DE PROENCA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038818-7 AGRESP ORI:200603990100716/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE HONORIO DA SILVA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038819-9 AGRESP ORI:200261200025452/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ESMERALDINA ALVES OLIVEIRA SOUZA 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038820-5 AGRESP ORI:200361170035738/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA JULIA PEDROSO PANELLI 
ADV     : RAFAEL TONIATO MANGERONA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038821-7 AGRESP ORI:200603990258452/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO ELEODORO DOS SANTOS FILHO 
ADV     : BIANKA SANSON ELEODORO DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038822-9 AGRESP ORI:200703990236370/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IRENE GUERRA TOCHETIN 
ADV     : JOSE ANTONIO PIERAMI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038823-0 AGRESP ORI:200703990305422/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MOACIR TEIXEIRA DE LIMA 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.038824-2 AGRESP ORI:200603990398389/SP REG:08.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO APARECIDO SETULIN 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039001-7 AGREXT ORI:199903991150540/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : TELMA BERTAO CORREIA LEAL 
ADV     : JOAO JOSE CABRAL CARDOSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039002-9 AGRESP ORI:199903991150540/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : TELMA BERTAO CORREIA LEAL 
ADV     : JOAO JOSE CABRAL CARDOSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039004-2 AGRESP ORI:199903990381590/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARAES 
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ADV     : LUIZ FERNANDO PUGLIESI ALVES DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039006-6 AGRESP ORI:200603990162862/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DE LOURDES SILVA DE ALMEIDA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039007-8 AGRESP ORI:200361830111349/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCO CAMILO DE LIMA 
ADV     : IRENE BARBARA CHAVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039446-1 AGRESP ORI:200603000951432/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ROLAND GILJUM 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039447-3 AGRESP ORI:200703000321416/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 
ADV     : OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039448-5 AGRESP ORI:97030143741/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ITAU WINTERTHUR SEGURADORA S/A e outros 
ADV     : SELMA NEGRO CAPETO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039449-7 AGRESP ORI:200503000755470/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ENGRENASA MAQUINAS OPERATRIZES S/A e outros 
ADV     : AMOS SANDRONI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039450-3 AGRESP ORI:200503000806890/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EDIVAL TATTI e outro 
ADV     : MARLENE APARECIDA FURLAN LOTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039454-0 AGRESP ORI:200303990168140/SP REG:13.10.2008 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : TAKASHI SEWO e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039563-5 AGRESP ORI:200303990099105/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LUIZ DARE NETO 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039564-7 AGRESP ORI:200403000518326/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULO CELSO PRADO TELLES e outros 
ADV     : TIEKA IWAMOTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039565-9 AGRESP ORI:200403000527327/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : POLAROID DO BRASIL LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039566-0 AGRESP ORI:200703000292362/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DEOCLESIO CANDIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039568-4 AGRESP ORI:200603001167352/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : REBOFER COM/ DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039573-8 AGRESP ORI:200003990414794/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JOSE ROBERTO GIORDANO 
ADV     : GENIVAL DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039765-6 AGRESP ORI:199961090015420/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : COVADIS COM/ DE VIDROS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039770-0 AGREXT ORI:97030145248/SP REG:16.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANGELO VICARIA 
ADV     : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039974-4 AGRESP ORI:200703990321040/SP REG:17.10.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JULIA ALVES DE QUEIROZ FERREIRA 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039975-6 AGRESP ORI:98030383442/SP REG:17.10.2008 
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AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LARANJAL 

PAULISTA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.039977-0 AGRESP ORI:200361000140973/SP REG:17.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : NEWTON FERREIRA MARMONTEL JUNIOR e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO NEGRATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040139-8 AGRESP ORI:200161040023181/SP REG:17.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SULZER BRASIL S/A 
ADV     : ANGELA SARTORI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040140-4 AGRESP ORI:200561040022194/SP REG:17.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MABESA DO BRASIL S/A 
ADV     : MARO MARCOS HADLICH FILHO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040151-9 AGREXT ORI:200203990403616/SP REG:17.10.2008 
AGRTE   : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 
ADV     : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS 
AGRDO   : SINDSEP MS SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM 

MATO GROSSO DO SUL 
ADV     : TCHOYA GARDENAL FINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040152-0 AGRESP ORI:200203990403616/SP REG:17.10.2008 
AGRTE   : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 
ADV     : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS 
AGRDO   : SINDSEP MS SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM 

MATO GROSSO DO SUL 
ADV     : TCHOYA GARDENAL FINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040421-1 AGRESP ORI:200703000257349/SP REG:21.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SERGIO DE ALMEIDA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040422-3 AGRESP ORI:200703000257362/SP REG:21.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JORDAO LUIZ MAZZI 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040423-5 AGRESP ORI:200703000257350/SP REG:21.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : GERALDO DIAS TEIXEIRA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040424-7 AGRESP ORI:200061000059512/SP REG:21.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CINEMARK BRASIL S/A 
ADV     : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040425-9 AGRESP ORI:200061000493029/SP REG:21.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PHASE COML/ ELETRICA LTDA 
ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040435-1 AGRESP ORI:200003990421970/SP REG:21.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GLOBO COCHRANE GRAFICA LTDA 
ADV     : SERGIO PINTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040437-5 AGRESP ORI:200003990403723/SP REG:21.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : VAHE JEAN ASDOURIAN 
ADV     : FLORENCIO BITENCOURT DA SILVA NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040447-8 AGRESP ORI:200261000066653/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MAZETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040646-3 AGRESP ORI:200061030050584/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
AGRDO   : CONSMAR EXTRACAO COM/ E TRANSPORTES DE MINERIOS LTDA 
ADV     : MARTIM ANTONIO SALES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040647-5 AGRESP ORI:199961050039670/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CONTINENTAL TEVES DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES FARIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040649-9 AGRESP ORI:200303990240150/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ROSALY PATU REBELLO PINHO 
ADV     : SANTINO MANOEL RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040650-5 AGRESP ORI:200461000196650/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
                                              Estado de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
AGRDO   : MOSCHETTI S/A EMBALAGENS 
ADV     : SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040651-7 AGRESP ORI:200161050068355/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : BRASMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
ADV     : GUSTAVO DE CARVALHO PIZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040652-9 AGRESP ORI:200661000034669/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : SOLANGE APARECIDA MARTINS 
ADV     : KOKI KANDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040653-0 AGRESP ORI:200361000052932/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : SOLANGE APARECIDA MARTINS 
ADV     : KOKI KANDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040654-2 AGRESP ORI:200361000000210/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : SOLANGE APARECIDA MARTINS 
ADV     : KOKI KANDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040660-8 AGRESP ORI:200403990305779/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SAVIO SAVIO E CIA LTDA 
ADV     : MANOEL LOPES TEMPOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040661-0 AGRESP ORI:200403990305780/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SAVIO SAVIO E CIA LTDA 
ADV     : MANOEL LOPES TEMPOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040662-1 AGRESP ORI:200703000403548/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040663-3 AGRESP ORI:200703000203547/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 
ADV     : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 
PARTE A : ANTONIA MAYO RODRIGUEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040664-5 AGREXT ORI:200003990553575/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MAQUINAS SANTA CLARA LTDA 
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ADV     : EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.040665-7 AGRESP ORI:200003990553575/SP REG:22.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MAQUINAS SANTA CLARA LTDA 
ADV     : EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.041102-1 AGRESP ORI:200703000692066/SP REG:23.10.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 
ADV     : ELISANGELA TABOADA CORREIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

PROC.  : 2005.61.00.013659-0        MS  270646 

IMPTE                  : MARCIA LETICIA ALVES 

ADV       : JULIMARI RODRIGUES LEME 

IMPDO  : DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

         REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIAO 

PETIÇÃO: ROR    2008202005 

RECTE  : MARCIA LETICIA ALVES 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança, com fundamento no art. 105, inciso II, alínea 'b', da 

Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo c. Órgão Especial deste Tribunal, que, por unanimidade, denegou 

segurança pleiteada. 

2. Inconformada, a impetrante interpôs o presente recurso ordinário requerendo a reforma da decisão a fim de que o 

mandamus seja conhecido, devidamente processado e, ao fim, seja concedida a segurança. 

Decido. 

3. Prevê o art. 539, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 
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(...) 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" 

4. Nestes termos, preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso e, ausente pedido de concessão de 

efeito suspensivo, é caso de admissão do recurso somente no efeito devolutivo. 

5. Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

6. Dê-se vista ao Ministério Público Federal e intime-se a parte contrária para contra-razões. 

7. Após, remetam-se os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.  : 1999.03.99.053377-8       AMS  190853 

APTE     : SAVOL VEICULOS LTDA 

ADV       : MARIA SANTINA SALES 

APTE     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV       : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO   : OS MESMOS 

PETIÇÃO: RESP   2008036064 

RECTE  : SAVOL VEICULOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, restando prejudicado o 

recurso de apelação da impetrante e o recurso de apelação da União Federal, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

235/241. 

Na presente ação mandamental, a impetrante pretende a assegurar que a autoridade coatora abstivesse de qualquer ato  

coator, no sentido de vedar a compensação que vinha sendo efetuada e de exigir o recolhimento da Contribuição ao PIS, 

consolidando o direito à compensação da referida exação exigida nos termos dos Decretos-leis 2.445/1988 e 

2.449/1988, alcançando fatos geradores ocorridos entre agosto de 1988 e setembro de 1995. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da autora e concedeu a ordem pretendida, consoante fls. 192/198. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, reconhecendo a falta de 

interesse processual da impetrante e a impossibilidade jurídica do pedido de compensação ora controvertido, restando 

prejudicado o recurso de apelação da impetrante e o recurso de apelação da União Federal, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 235/241. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 296/298 que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 303/307. 

Inconformada a autora interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido está em dissonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consoante dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O recurso merece ser admitido. 

A compensação, como modalidade extintiva do crédito tributário prevista no artigo 156, do Código Tributário Nacional, 

ocorre quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário, sendo mister, 

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte 

para com a Fazenda Pública, consoante determina o artigo 170, do Código Tributário Nacional. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991 foi o ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizando-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal, nos termos do seu artigo 66. 

No caso, o v. acórdão recorrido, não reconheceu a possibilidade da compensação pretendida na presente ação 

mandamental, uma vez que acolheu a falta de interesse processual da impetrante e a impossibilidade jurídica do pedido 

de compensação ora controvertido, pelo que deu provimento à remessa oficial, restando prejudicado o recurso de 

apelação da impetrante e o recurso de apelação da União Federal, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 235/241. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi sumulada no sentido que o Mandado de Segurança é ação 

adequada para declaração do direito à compensação tributária, consoante teor da Súmula 213, nos seguintes termos: 

  

Enunciado: "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária." 

(STJ - Súmula 213 - Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 23/09/1998 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 02/10/1998 p. 250 JSTJ vol. 1 p. 443 RDDT vol. 39 p. 208 RSTJ vol. 125 p. 45 RT vol. 758 p. 

150) 
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Nesse sentido, são os arestos do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcritos: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ. 

LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CRÉDITOS. 

1. Havendo a Corte regional examinado todas as questões fáticas e jurídicas relevantes para o deslinde da controvérsia 

de forma adequada,  resta superada a prefacial de nulidade. 

2. Incide o óbice da Súmula 211/STJ quando a Instância a quo deixa de examinar matéria suscitada no recurso, não 

obstante a oposição dos embargos de declaração. 

3. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (Súmula 

213). 

4. Incumbe à Administração a averiguação da liquidez e certeza dos créditos e débitos compensáveis, a qual fiscalizará 

o encontro de contas efetuadas pelo contribuinte e efetuará a cobrança de saldo devedor porventura existente. 

Precedentes. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 860032 / CE - RECURSO ESPECIAL 2006/0124624-0 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA  - Data do Julgamento  13/02/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 

28/02/2007 p. 215) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. MANDADO 

DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ. AVERIGUAÇÃO DA 

LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CRÉDITOS. ADMINISTRAÇÃO. 

1. Examinadas pela Corte regional todas as questões relevantes para o deslinde da controvérsia postas em julgamento 

pelas partes que foram devolvidas ao seu conhecimento por força do recurso de apelação, rejeita-se a preliminar de 

ofensa ao artigo 535 do CPC. 

2. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (súmula 

213). 

3. Incumbe à Administração a averiguação da liquidez e certeza dos créditos e débitos compensáveis, a qual fiscalizará 

o encontro de contas efetuadas pelo contribuinte e efetuará a cobrança de saldo devedor porventura existente. 

Precedentes. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 831642 / SP - RECURSO ESPECIAL 2006/0060474-9 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 01/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16/06/2006 

p. 156) 

  

  

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - COMPENSAÇÃO DO PIS COM PARCELAS VINCENDAS DO 

PRÓPRIO PIS - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO JUDICIAL DO DIREITO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - CABIMENTO - SÚMULA 213 DO STJ - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NOTÓRIO. 
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Esta Corte firmou entendimento no sentido de assegurar ao contribuinte o direito à compensação de quantias recolhidas 

indevidamente, em obediência ao comando do artigo 66, da Lei n. 8.383/91. Tal direito está condicionado, no entanto, à 

identidade de espécie entre as exações a serem compensadas. Na hipótese vertente, objetiva o recorrente seja 

reconhecido o direito a compensação de valores recolhidos ao PIS com parcelas vindouras do próprio PIS, pelo que não 

há óbice à pretensão. Ao editar a Súmula n. 213, este Sodalício consagrou o entendimento no sentido da possibilidade 

de utilização do mandado de segurança para a declaração do direito à compensação de créditos tributários. 

É uníssona a jurisprudência do STJ, outrossim, ao proclamar que a compensação de tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação não necessita de prévia manifestação da autoridade fazendária ou de decisão judicial transitada em 

julgado para a configuração da certeza e liqüidez dos créditos, sendo suficiente a juntada aos autos das guias de 

recolhimento do tributo. 

A divergência alegada merece ser admitida, ainda que ausente a sua demonstração analítica, nos termos dos artigos 541 

do CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, uma vez que essa exigência pode e deve ser mitigada quando se tratar de dissídio 

jurisprudencial notório.  

Recurso conhecido pelas alíneas a e c e provido.  Decisão unânime." 

(STJ - REsp 238727 / MG - RECURSO ESPECIAL 1999/0104330-1 - Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO 

(1117) - Órgão Julgador - T2 - SEGUNDA TURMA  - Data do Julgamento 05/06/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 

08/10/2001 p. 196) 

  

De sorte que se denota estar caracterizado dissídio juriprudencial. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.  : 2008.03.00.046152-8   CauInom    6425 

           9700422569  8 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE  : SAVOL VEICULOS LTDA 

ADV       : OLAVO ZAMPOL 

REQDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR: DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO 
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         VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008246691 

RECTE  : SAVOL VEÍCULOS LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 5º ANDAR - TORRE SUL 

  

Vistos 

  

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar para receber, no efeito 

suspensivo, o recurso especial interposto nos autos principais da apelação em mandado de segurança - processo 

1999.03.99.053377-8 e, por conseguinte, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário controvertido. 

Nos autos principais, a ação mandamental - processo 1999.03.99.053377-8, pretende a autora assegurar que a 

autoridade coatora abstenha de qualquer ato  coator, no sentido de vedar a compensação que vinha sendo efetuada e de 

exigir o recolhimento da Contribuição ao PIS, consolidando o direito à compensação da referida exação exigida nos 

termos dos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988, alcançando fatos geradores ocorridos entre agosto de 1988 e 

setembro de 1995. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da autora e concedeu a ordem pretendida. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, reconhecendo a falta de 

interesse processual da impetrante e a impossibilidade jurídica do pedido de compensação ora controvertido, restando 

prejudicado o recurso de apelação da impetrante e o recurso de apelação da União Federal, consoante relatório, voto e 

acórdão. 

A impetrante interpôs embargos de declaração que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e 

acórdão 

Inconformada a autora interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido está em dissonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consoante dissídio jurisprudencial. 

Assim, tendo em vista a ausência do efeito suspensivo nos recursos excepcionais, a requerente pretende a concessão de 

medida liminar para atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial, até a prolação do juízo de admisssibilidade do 

referido recurso. 

Ocorre que, na presente data, foi realizado o juizo de admissibilidade do recurso especial interposto nos autos 

principais, a apelação em mandado de segurança - processo 1999.03.99.053377-8. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 

EMENT VOL-02238-01 PP-00020) 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

  

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

  

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

  

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 
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2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

  

Na situação em tela, verifica-se que esta medida cautelar inominada constitui-se em medida que se exaure em si mesma, 

não dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida nem tampouco de contestação, uma vez que constitui 

mero incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perdeu por completo seu objeto com o exercício da admissibilidade do recurso especial 

interposto nos autos principais. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente medida cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste egrégio Tribunal Regional Federal. 

Por fim, determino o apensamento da presente medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança - 

processo 1999.03.99.053377-8. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO. 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

BLOCO: 139471 

  

PROC.   :  96.03.094208-1             AC  350385 
APTE    :  IND/ E COM/ TAMURA LTDA 
ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008130366 
RECTE   :  IND/ E COM/ TAMURA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 44/1944 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Inconformada, a recorrente aponta dissídio jurisprudencial acerca do reconhecimento da prescrição e dos índices de 

correção monetária das parcelas indevidamente recolhidas a título de FINSOCIAL. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.020676-0        AC  895494 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
APDO    :  JAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ALICINIO LUIZ 
PETIÇÃO :  RESP   2008179486 
RECTE   :  JAS IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o artigo 168, inciso 

I, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal, porque as 

parcelas questionadas são anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/05. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.046546-7        AC  792344 
APTE    :  SCHNELL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008111887 
RECTE   :  SCHNELL IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, § 4º, 

e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal, 

porque as parcelas questionadas são anteriores à vigência da Lei Complementar nº 118/05. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.051604-9        AC  823038 
APTE    :  KAPOS COML/ E INDL/ LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008125502 
RECTE   :  KAPOS COML/ E INDL/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil; e 150, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que não é aplicável ao 

caso a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 54/1944 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.037657-4        AC  604726 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ACP IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 
ADV     :  MARIA JOSE RODRIGUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008111885 
RECTE   :  ACP IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente que o v. acórdão, ao reconhecer a prescrição qüinqüenal a contar dos recolhimentos indevidos de parcelas 

de FINSOCIAL, contrariou os artigos 150, § 4º, e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.011707-3        AC 1245888 
APTE    :  LILA COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008157219 
RECTE   :  LILA COM/ DE CALCADOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, §§ 1º 

e 4º, 156, e 168, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que não é aplicável ao caso a prescrição qüinqüenal. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 62/1944 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.014317-5       AMS  236917 
APTE    :  VANLUB EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008125093 
RECTE   :  VANLUB EQUIPAMENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o v. acórdão, ao reconhecer o prazo prescricional da sua pretensão, a contar dos recolhimentos 

indevidos de FINSOCIAL, contrariou os artigos 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, e 150, §§ 1º e 4º, 156, 

inciso VII, 168, incisos I, 173 e 174, do Código Tributário Nacional. 

Ainda, aponta dissídio jurisprudencial acerca da matéria, em sentido contrário ao do acórdão e requer a concessão de 

efeito suspensivo ao seu inconformismo. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Por fim, quanto ao efeito suspensivo pretendido, a concessão da eficácia suspensiva aos recursos excepcionais, para 

legitimar-se, depende da conjugação de determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial, com a 

presença dos requisitos intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

Na peça recursal de fls. 187/205, a recorrente não alega e não demonstra o periculum in mora, não sendo caso de se 

atribuir o efeito suspensivo pleiteado, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Assim, INDEFIRO A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ao recurso especial interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

                                                                              Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 139469 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.044292-7        AC  896852 
APTE    :  ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008234475 

RECTE  : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ARIM COMPONENTES PARA FOGÃO LTDA. contra o despacho 

de fls. 314/318 que determinou a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial de fls. 243/299, porque 
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enviado ao Superior Tribunal de Justiça os autos de nº 95.03.050379-5, em que restou reconhecida idêntica questão de 

direito tratada em múltiplos recursos especiais, qual seja, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação repetitória. 

Aduz a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta obscuridade, pois não mencionou quais são os 

pontos em discussão no Recurso Especial nº 95.03.050379-5, que levaram ao entendimento que a matéria tratada em 

ambos os recursos são idênticas. Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que seja sanada a 

obscuridade apontada. 

Decido. 

Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer obscuridade na decisão recorrida. Com efeito, 

são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial ora 

embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ademais, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os 

argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos 

embasadores de sua decisão. Neste sentido o seguinte julgado: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir 

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio." 

(STJ - AI nº 169.073-SP - Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44) 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.001652-9        AC 1029173 
APTE    :  LDA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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PETIÇÃO: EDE    2008223748 

RECTE  : LDA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por LDA IND/ E COM/ LTDA contra o despacho de fls. 433/437 que 

determinou a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial de fls. 356/427, porque enviado ao Superior 

Tribunal de Justiça os autos de nº 95.03.050379-5, em que restou reconhecida idêntica questão de direito tratada em 

múltiplos recursos especiais, qual seja, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação repetitória. 

Aduz a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta contradição, pois já restou reconhecido pelo 

Superior Tribunal de Justiça o prazo prescricional decenal da ação, de sorte que, os autos devem ser remetidos para a 

instância superior. Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que seja sanada a contradição apontada. 

Decido. 

Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição na decisão recorrida. Com efeito, 

são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial ora 

embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ademais, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os 

argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos 

embasadores de sua decisão. Neste sentido o seguinte julgado: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir 

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio." 

(STJ - AI nº 169.073-SP - Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44) 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA 

Ata da 210ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada aos doze dias do mês de dezembro do ano dois mil e sete, às treze 

horas e trinta minutos. 

Presidência do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE. Presentes os Desembargadores Federais ANNA 

MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, 

CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON DOS 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e 

HENRIQUE HERKENHOFF. 

Registradas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, 

MAIRAN MAIA, CECÍLIA MELLO, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, por estarem em gozo de férias, e 

MARLI FERREIRA, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, 

NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO 

GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES e MARIANINA GALANTE, justificadamente.  

Verificada a existência de quórum regimental, o Excelentíssimo Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, 

Presidente em exercício, declarou aberta a sessão convocada com a finalidade de declarar a vitaliciedade dos Juízes 

Federais Substitutos, que ingressaram por meio do XII Concurso para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto 

da 3ª Região. 

Ato contínuo, o Excelentíssimo Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE determinou a leitura da Ata da 209ª 

Sessão Plenária Extraordinária. Não havendo impugnação, restou aprovada. 

Na seqüência, passou-se à apreciação do vitaliciamento dos Juízes Federais Substitutos que foi aprovado, por 

unanimidade, como seguem: 

EM MESA PA-SP  646   2007.03.00.103327-3 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: TAIS BARGAS FERRACINI 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade da Juíza Federal Substituta TAÍS BARGAS FERRACINI, nos 

termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA 

KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  647   2007.03.00.103328-5 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 
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"O  Plenário,  à  unanimidade, declarou a vitaliciedade da Juíza Federal Substituta RAQUEL COELHO DAL RIO 

SILVEIRA, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  648   2007.03.00.103329-7 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS 

ZANINI, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  649   2007.03.00.103330-3 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: EURICO ZECCHIN MAIOLINO 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto EURICO ZECCHIN MAIOLINO, nos 

termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA 

KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  650   2007.03.00.103331-5 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 
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INTERES: FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade da Juíza Federal Substituta FERNANDA SORAIA PACHECO 

COSTA VIEIRA, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  651   2007.03.00.103332-7 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade da Juíza Federal Substituta  MARCELLE  RAGAZONI  

CARVALHO, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  652   2007.03.00.103333-9 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: FABIO IVENS DE PAULI 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto FÁBIO IVENS DE PAULI, nos termos 

do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais ANNA 

MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, 

CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON DOS 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e 

HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA 

(Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE 

LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA 

SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA 

MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  653   2007.03.00.103334-0 
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RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, nos 

termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA 

KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  654   2007.03.00.103335-2 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto  MAURO SALLES FERREIRA 

LEITE, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  655   2007.03.00.103336-4 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto  JOÃO  ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR, 

nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores 

Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, 

PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, 

NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA 

COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, 

VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  656   2007.03.00.103337-6 
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RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto CARLOS ALBERTO NAVARRO 

PEREZ, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  657   2007.03.00.103338-8 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

"O  Plenário,  à  unanimidade, declarou a vitaliciedade da Juíza Federal Substituta CARLA CRISTINA FONSECA 

JÓRIO, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  658   2007.03.00.103339-0 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: JOSE MAURICIO LOURENCO 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO, nos 

termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA 

KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO."  
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EM MESA PA-SP  659   2007.03.00.103340-6  

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE  

INTERES: RONALD GUIDO JUNIOR  

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto RONALD GUIDO JÚNIOR, nos 

termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA 

KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  660   2007.03.00.103341-8 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ 

MASCARENHAS DE SOUZA, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, 

SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS 

MUTA, LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, 

VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO 

AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  661   2007.03.00.103342-0 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto  ANDERSON  FERNANDES  

VIEIRA,  nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 
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EM MESA PA-SP  662   2007.03.00.103343-1 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto  LEANDRO  GONSALVES  

FERREIRA, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  663   2007.03.00.103344-3 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: RENATO DE CARVALHO VIANA 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto  RENATO  DE  CARVALHO  VIANA, 

nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores 

Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, 

PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, 

NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA 

COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, 

VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  664   2007.03.00.103345-5 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

"O  Plenário,  à  unanimidade, declarou a vitaliciedade da Juíza Federal Substituta MARIA CATARINA DE SOUZA 

MARTINS FAZZIO, nos termos dovoto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 
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JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  665   2007.03.00.103346-7 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: ISADORA SEGALLA AFANASIEFF 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade da Juíza Federal Substituta  ISADORA  SEGALLA  

AFANASIEFF, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, 

LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, 

ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, 

JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e 

ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  666   2007.03.00.103347-9 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: JOSE TARCISIO JANUARIO 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO, nos 

termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON 

DOS SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA 

KOLMAR e HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO 

YOSHIDA, MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO." 

  

EM MESA PA-SP  667   2007.03.00.103348-0 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

INTERES: GILSON PESSOTTI 

"O Plenário, à unanimidade, declarou a vitaliciedade do Juiz Federal Substituto GILSON PESSOTTI, nos termos do 

voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais ANNA 

MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, 

CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, LAZARANO NETO, NELTON DOS 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR e 

HENRIQUE HERKENHOFF. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA 

(Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, NEWTON DE 
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LUCCA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CONSUELO YOSHIDA, MARISA 

SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA 

MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO."  

Encerrada a sessão às treze horas e quarenta e quatro minutos. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA           Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Desembargadora Federal   Secretária do Órgão Especial e Plenário 

Presidente 

  

  

SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA SOLENE 

Ata da 211ª Sessão Plenária Extraordinária Solene, realizada aos trinta e um dias do mês de julho do ano dois mil e oito, 

às treze horas e vinte e cinco minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. Presentes os Desembargadores Federais DIVA 

MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, RAMZA 

TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, MARISA SANTOS, 

JOHONSOM DI SALVO, LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, REGINA COSTA, ANDRÉ NEKATSCHALOW, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, 

WALTER DO AMARAL, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, MARIANINA GALANTE, SANTOS 

NEVES, VESNA KOLMAR, ANTÔNIO CEDENHO, HENRIQUE HERKENHOFF e os Senhores Juízes Federais, 

convocados para atuar nesta Corte, DAVID DINIZ (em substituição ao Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO), MÁRCIO 

MESQUITA e LEONEL FERREIRA. 

Registradas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, THEREZINHA 

CAZERTA e SÉRGIO NASCIMENTO, por estarem em gozo de férias, e ANNA MARIA PIMENTEL, CONSUELO 

YOSHIDA e LUIZ STEFANINI, justificadamente. 

Para compor a mesa, a Excelentíssima Desembargadora Federal Presidente convidou a chefe da Procuradoria Regional 

da República da 3ª Região, Doutora LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN, o representante da presidência da 

Ordem dos Advogados do Brasil Seção SP, Doutor JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, e o presidente da Associação dos 

Juízes Federais do Brasil, Juiz Federal FERNANDO MATTOS. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Excelentíssima Desembargadora Federal Presidente MARLI 

FERREIRA declarou aberta a sessão, convocada com a finalidade de homenagear post morten o Excelentíssimo 

Desembargador Federal desta corte JEDIAEL GALVÃO MIRANDA. 

A seguir, a Excelentíssima Desembargadora Federal Presidente convidou a todos para a execução do Hino Nacional 

Brasileiro.  

Na seqüência, registrou-se agradecimento à presença das seguintes autoridades: Doutora DIANA LUCENA GARCIA, 

representando o procurador-chefe da Fazenda Nacional; Doutor GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM, 

procurador regional da União; Doutor CRIS BIGI ESTEVES, procurador regional do INSS. 

Foi concedida a palavra a HERIVELTTON PEIXOTO RIBEIRO, que, em nome dos servidores, prestou homenagem ao 

Excelentíssimo Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO MIRANDA. 
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Houve a apresentação do coral dos servidores do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Em continuação, foi concedida a palavra à Excelentíssima Procuradora da República, Doutora LUIZA CRISTINA 

FONSECA FRISCHEISEN, representando o Ministério Público Federal. 

O Excelentíssimo Desembargador Federal CASTRO GUERRA pronunciou-se, em seguida, homenageando o 

Excelentíssimo Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO MIRANDA, em nome do Tribunal.  

A seguir, a Desembargadora Federal Presidente solicitou aos Desembargadores Federais ANTÔNIO CEDENHO e 

CARLOS MUTA que entregassem à esposa do homenageado, senhora MARIA INÊS DOS SANTOS MIRANDA, o 

Colar do Mérito Judiciário "Ministro Pedro Lessa", recebido pelo Doutor JEDIAEL GALVÃO MIRANDA no dia de 

sua posse como Desembargador Federal. 

Para encerrar as homenagens, a Desembargadora Federal Presidente convidou o Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA para declamar o poema A um Ausente, de Carlos Drummond de Andrade.  

Ao final, a Desembargadora Federal Presidente salientou que a homenagem prestada pelo Tribunal, ainda que singela, 

expressava o quanto o Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO MIRANDA era querido e respeitado como cidadão 

e como magistrado atuante. 

Às 14 horas e 10 minutos, a Desembargadora Federal Presidente deu por encerrada a sessão. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA           Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Desembargadora Federal   Secretária do Órgão Especial e Plenário 

Presidente 

  

  

SESSÃO  ORDINÁRIA  JUDICIÁRIA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL 

Ata da 235ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial, realizada aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e oito, iniciada às quatorze horas e vinte e cinco minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO. Presentes os Desembargadores Federais DIVA 

MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, 

PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, 

CARLOS MUTA e os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, LAZARANO NETO, NELTON DOS 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO e LEIDE POLO, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, por estar em gozo de férias; MARLI 

FERREIRA, ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e MAIRAN MAIA, 

justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Ana Lúcia Amaral. 

Verificada a existência de quórum regimental, a Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO declarou aberta a 

sessão e determinou a leitura da Ata da 234ª Sessão Ordinária Judiciária do Órgão Especial. Não impugnada, restou 

aprovada. 
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No julgamento do Mandado de Segurança nº 309537 (REG. nº 2008.03.00.029836-8) a presidência da sessão foi 

transferida ao Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, por motivo de impedimento declarado da 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO. 

Foram apreciados 6 (seis) feitos. 

IP-MS       786                           2007.60.00.003258-4 

RELATOR: DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR  : Justica Publica 

INDIC  : ANDRE PUCCINELLI JUNIOR 

ADV    : RICARDO TRAD 

ADV    : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

INDIC  : EDMILSON ROSA 

ADV    : JOSEPHINO UJACOW 

INDIC  : MIRCHED JAFAR JUNIOR 

INDIC  : EDSON GIROTO 

ADV    : RENE SIUFI e outro 

"Adiado  o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator). 

Determinada a intimação das partes e dos advogados. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, 

NEWTON DE LUCCA e MAIRAN MAIA." 

  

0002     MS-SP       301437                        2007.03.00.102735-2 

RELATOR: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

IMPTE  : WALESKA DINIZ DE OLIVEIRA MOURAO 

ADV    : FLAVIA MATILDE TAVARES DOS SANTOS 

IMPDO  : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Região 

"Adiado o julgamento, em face da ausência justificada do Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator). 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e MAIRAN MAIA." 

  

EM MESA  APN-SP      129         2003.03.00.065345-6(200303000480446) - publicidade restrita 

INCID. : 8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATORA: DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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PROC   : JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI 

ADV    : CAROLINE DE BAPTISTI MENDES 

ADV    : ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

ADV    : RICARDO TADEU SCARMATO 

ADV    : ANA PATRICIA RAMALHO DE FIGUEIREDO 

"O Órgão Especial, por unanimidade, acolheu a questão de ordem proposta pela Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA (Relatora) e determinou a correção da minuta encartada às fls. 8.102/8.104, de forma a ter 

por incluído, no texto do acórdão, o voto proferido pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes. Votaram os 

Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor 

quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor 

quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para compor 

quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES e SUZANA CAMARGO. Suspeitos os Desembargadores Federais ANDRÉ 

NABARRETE e FÁBIO PRIETO. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA 

(Presidente), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e 

MAIRAN MAIA." 

Desta forma, a minuta encartada às fls. 8.102/8.104, referente ao julgamento do dia 08-06-2006, passa a ter a seguinte 

redação: 

"O Órgão Especial, POR MAIORIA, indeferiu o pedido de levantamento do sigilo do julgamento do processo, nos 

termos do voto da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, com quem votaram os Desembargadores 

Federais MAIRAN MAIA, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, MARISA SANTOS (convocada para compor quórum), 

JOHONSON di SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), 

NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 

quórum), RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JUNIOR e CECÍLIA MARCONDES, vencidos os Desembargadores 

Federais BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO e MARLI FERREIRA, que o deferiam; e, POR 

UNANIMIDADE, indeferiu o pedido de adiamento do julgamento do feito e de juntada de documentos apresentados 

pela defesa do co-réu C.H.R., nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora e, ainda POR UNANIMIDADE, 

rejeitou as preliminares de incompetência absoluta do Tribunal Regional Federal da 3ª Região; de incompetência do 

Órgão Especial desta Corte; de impedimento e suspeição da Relatora; de violação ao princípio do promotor natural e 

impedimento das procuradoras que atuaram no feito; de violação ao devido processo legal, por ausência de 

manifestação do Órgão Especial; de nulidade do julgamento proferido pelo Órgão Especial quando do recebimento da 

denúncia; de violação ao princípio da unicidade processual, em razão da conexão; de nulidade da prisão preventiva 

decretada; e de nulidade do procedimento referente à interceptação de comunicações telefônicas, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora), no que foi.acompanhada pelos Desembargadores 

Federais MAIRAN MAIA, ALDA BASTO, CARLOS MUTA, MARISA SANTOS (convocada para compor quórum), 

JOHONSON di SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), 

NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 

quórum), BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, MARLI FERREIRA, RAMZA TARTUCE, PEIXOTO 

JUNIOR e CECÍLIA MARCONDES. No mérito, POR UNANIMIDADE, julgou improcedente a denúncia quanto ao 

crime capitulado no artigo 317 do Código Penal, absolvendo o réu J.C.R.M., quanto a esse delito, com fulcro no que 

dispõe o art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, ALDA 

BASTO, CARLOS MUTA, MARISA SANTOS (convocada para compor quórum), JOHONSOM di SALVO 

(convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS 

(convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), BAPTISTA 

PEREIRA, SUZANA CAMARGO, MARLI FERREIRA, RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR e CECÍLIA 

MARCONDES e, POR MAIORIA, julgou parcialmente procedente a denúncia para CONDENAR J.C.R.M. às penas 

definitivas de 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, como incurso nas penas do 

artigo 299, cumulado com o artigo 61, inciso II, "g", ambos do Código Penal; 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e 54 (cinqüenta e quatro) dias-multa, como incurso nas penas do artigo 312 do Código Penal; e 01 (um) ano de 

detenção e 60 (sessenta) dias-multa, como incurso nas penas do artigo 319 do Código Penal, com a conseqüente 

PERDA DO CARGO DE JUIZ FEDERAL (artigo 92, inciso I, "a", do Código Penal, c. c. artigo 26, inciso I, da Lei 

Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura Nacional); e C.H.R. às penas definitivas 

de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta).dias-multa, como incurso nas penas do artigo 299, cumulado 
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com o artigo.61, inciso II, "g", ambos do Código Penal; 04 (quatro) anos de reclusão.e 48 (quarenta e oito) dias-multa, 

como incurso nas penas do artigo 312.do Código Penal; e 01 (um) ano de detenção e 60 (sessenta) dias-multa,.como 

incurso nas penas do artigo 319 do Código Penal, com a conseqüente PERDA DO CARGO DE AGENTE DA 

POLÍCIA FEDERAL (artigo 92, inciso I, "a", do Código Penal), e com a determinação da imediata prisão dos co-réus 

J.C.R.M. e C.H.R., fixando como regime inicial de cumprimento da pena, o regime fechado, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Relatora, no que foi acompanhada pelos Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, ALDA 

BASTO (pela conclusão quanto à condenação dos réus pela prática do crime de falsidade ideológica, previsto no artigo 

299, c/c art. 61, II, "g", ambos do Código Penal), CARLOS MUTA, MARISA SANTOS (convocada para compor 

quórum), JOHONSOM di SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor 

quórum) e RAMZA TARTUCE; vencidos parcialmente os Desembargadores Federais, NELTON DOS SANTOS 

(convocado para compor quórum) e SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), que trancavam a ação 

penal em relação aos réus J.C.R.M. e C.H.R., pela prática do delito do artigo 299 do Código Penal, e absolviam os réus 

pela prática dos delitos previstos pelo artigo 312 do Código  Penal,  acompanhando  a Relatora em relação aos tópicos 

remanescentes de seu voto, devendo os réus, no entanto, cumprir as penas a eles impingidas em regime aberto; as 

Desembargadoras Federais SUZANA CAMARGO e MARLI FERREIRA, que trancavam a ação penal quanto ao delito 

de falsidade ideológica, acompanhando a Relatora nos demais aspectos de seu voto; o Desembargador Federal 

PEIXOTO JUNIOR, que determinava o trancamento da ação penal quanto ao crime de falsidade deológica, e absolvia o 

co-réu C.H.R. pela prática do delito  de  peculato-desvio, prevaricação e falsidade ideológica, acompanhando, no mais, 

a Relatora, com a exceção da aplicação da pena, fixando-a nos termos de seu voto; a Desembargadora Federal 

CECÍLIA 

MARCONDES, que trancava a ação penal em relação aos réus J.C.R.M. e C.H.R., pela prática do delito do artigo 299, 

CP, e, quanto às demais figuras (arts. 312 e 319, CP), acompanhava a Relatora; e vencido, integralmente, o 

Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, que trancava a ação penal em relação aos acusados pela prática do 

delito descrito pelo artigo 299 do Código Penal, e absolvia os réus pela prática do crime de peculato, nos termos do art. 

386, III, do CPP, e, em relação ao crime de prevaricação, igualmente absolvia os réus, nos termos do art. 386, II, do 

CPP. Declarou-se suspeito o Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON 

DE LUCCA, FÁBIO PRIETO e NERY JÚNIOR. Farão declaração de voto os Desembargadores Federais NELTON 

DOS SANTOS (convocado para compor quórum) e PEIXOTO JÚNIOR. Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA." 

  

EM MESA  APN-SP      224         2006.03.00.008246-6(9601007644) 

INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA: DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AUTOR  : Justica Publica 

RÉU    : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADV    : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outros 

ADV    : DANIEL ROMEIRO 

"O Órgão Especial, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora do acórdão). Votaram os Desembargadores Federais 

THEREZINHA CAZERTA, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), 

LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), 

SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), DIVA 

MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR e 

SUZANA CAMARGO. Impedidos os Desembargadores Federais FÁBIO PRIETO e NERY JÚNIOR. Suspeita a 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI 

FERREIRA (Presidente), MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE 

LUCCA e MAIRAN MAIA." 
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MS-SP       251630                        2003.61.00.020747-2 

RELATOR: DES.FED. NERY JUNIOR 

IMPTE  : WAGNER MOACIR BORRAGINE e outros 

ADV    : PAULO MARTINS LEITE e outros 

IMPDO  : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

LIT.PAS: Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"O Órgão Especial, por maioria, rejeitou questão de ordem proposta pelo Desembargador  Federal ANDRÉ 

NABARRETE no sentido de reconhecer a incompetência do Tribunal, nos termos do voto do Desembargador Federal 

NERY JÚNIOR (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, JOHONSOM DI 

SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO  (convocada para compor quórum), BAPTISTA 

PEREIRA, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES e THEREZINHA CAZERTA. 

Vencido o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS que julgava extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, CPC, por falta de interesse e adequação. Vencidos os Desembargadores Federais DIVA 

MALERBI, RAMZA TARTUCE, FÁBIO PRIETO e SUZANA CAMARGO, que acolhiam a questão de ordem. No 

mérito, por unanimidade,  denegou  a  ordem,  cassando  a liminar anteriormente  concedida, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). Votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, 

JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), 

NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado  para compor 

quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ 

NABARRETE, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR,  FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA e SUZANA CAMARGO. Por maioria, decidiu que a discussão da matéria 

relativa à restituição dos valores  seja feita em via própria, nos termos  do  voto  do Desembargador Federal NERY 

JÚNIOR (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO 

(convocado para compor  quórum), LAZARANO  NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO 

(convocado para compor quórum),  DIVA  MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JÚNIOR e CECÍLIA 

MARCONDES. Vencidos os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), 

LEIDE POLO (convocada  para  compor  quórum), ANDRÉ NABARRETE,  RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, THEREZINHA CAZERTA e SUZANA CAMARGO, que revogavam a liminar, 

com efeito "ex-tunc". Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), 

MÁRCIO MORAES,  ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e MAIRAN 

MAIA." 

  

MS-SP       251336                        2003.03.00.048325-3 

RELATOR: DES.FED. NERY JUNIOR 

IMPTE  : MARIA MAGDALENA LIMA MARTINS e outros 

ADV    : ANTONIO CAVALCANTI ALENCAR FILHO 

ADV    : SUELI STAICOV 

IMPDO  : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Região 

LIT.PAS: União Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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"O Órgão Especial, por maioria, rejeitou questão de ordem proposta pelo Desembargador  Federal ANDRÉ 

NABARRETE no sentido de reconhecer a incompetência do Tribunal, nos termos do voto do Desembargador Federal 

NERY JÚNIOR (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, JOHONSOM DI 

SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), LEIDE POLO  (convocada para compor quórum), BAPTISTA 

PEREIRA,  SALETTE  NASCIMENTO,  PEIXOTO JÚNIOR,  CECÍLIA  MARCONDES  e THEREZINHA 

CAZERTA. Vencido o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS que julgava extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, por falta de interesse e adequação. Vencidos os Desembargadores 

Federais DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, FÁBIO PRIETO e SUZANA CAMARGO, que acolhiam a questão 

de ordem. 

No mérito, por unanimidade, denegou a ordem, cassando  a liminar anteriormente concedida, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator). Votaram os Desembargadores Federais  CARLOS MUTA, 

JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), 

NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 

quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ 

NABARRETE, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA 

MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA e SUZANA CAMARGO. Por maioria, decidiu que a discussão da matéria 

relativa à restituição dos  valores seja feita em via  própria, nos termos do voto do Desembargador  Federal  NERY 

JÚNIOR (Relator), com  quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO 

(convocado para compor quórum),  LAZARANO  NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO  

(convocado para compor  quórum),  DIVA  MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JÚNIOR e CECÍLIA 

MARCONDES. Vencidos  os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), 

LEIDE  POLO  (convocada  para  compor  quórum), ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, THEREZINHA CAZERTA e SUZANA CAMARGO, que revogavam a liminar, 

com efeito "ex-tunc". Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), 

MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e MAIRAN 

MAIA." 

Às 17 horas retirou-se da sessão, com autorização da Presidência, o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

(convocado para compor quorum). 

  

0001     MS-SP       309537                        2008.03.00.029836-8 

RELATOR: DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE  : ROSIVALDO PEREIRA MENDES 

ADVG   : ODILON MARTINS JUNIOR e outros 

IMPDO  : DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

"O Órgão Especial, por unanimidade, concedeu a ordem pleiteada, nos termos do voto do Desembargador Federal 

BAPTISTA PEREIRA (Relator). Votaram os Desembargadores  Federais  ANDRÉ NABARRETE, RAMZA 

TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor 

quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor 

quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum) e DIVA MALERBI. Impedida a Desembargadora Federal 

SUZANA CAMARGO. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), 

MÁRCIO MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL,  ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e MAIRAN 

MAIA" 

  

EM MESA  MS-SP       254509                        2003.03.00.073349-0 

INCID. : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 83/1944 

RELATOR: DES.FED. ANDRE NABARRETE 

IMPTE  : MARIA ZULEIDA FERREIRA FORMIGA 

ADV    : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

IMPDO  : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Região 

LIT.PAS: União Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A: CARLOS PINTO (desistente) e outros 

"O Órgão Especial, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos termos do voto do 

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). Votaram os Desembargadores Federais RAMZA 

TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor 

quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado  para compor 

quórum), LEIDE POLO (convocada para compor quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA e SUZANA 

CAMARGO. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA (Presidente), MÁRCIO 

MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e MAIRAN MAIA." 

Encerrada a sessão às 17 horas e 50 minutos, ficaram os julgamentos dos demais feitos adiados para a próxima sessão 

ordinária. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA           Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Desembargadora Federal   Secretária do Órgão Especial e Plenário 

Presidente 

  

  

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA JUDICIÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL 

Ata da 55ª Sessão Extraordinária Judiciária do Órgão Especial, realizada aos quatro dias do mês de junho do ano de dois 

mil e oito, às quatorze horas e sete minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, DIVA MALERBI, SUZANA CAMARGO, ANDRÉ NABARRETE, ROBERTO HADDAD, RAMZA 

TARTUCE, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, 

MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR e CARLOS MUTA; e os Desembargadores Federais SÉRGIO NASCIMENTO, e 

EVA REGINA, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, BAPTISTA PEREIRA, 

SALETTE NASCIMENTO e FÁBIO PRIETO, justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Ana Lúcia Amaral. 
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Verificada a existência de quórum regimental, a Excelentíssima Desembargadora Federal MARLI FERREIRA declarou 

aberta a Sessão Extraordinária Judiciária do Órgão Especial convocada com a finalidade de apreciar a Ação Penal nº 

149/SP, registro nº 2000.60.02.002266-8, de relatoria do Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. 

Sustentou oralmente o feito a Doutora Ana Lúcia Amaral. 

Foi apreciado o feito. 

0001  APN-MS  149       2000.60.02.002266-8 

RELATOR: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Justica Publica 

RÉU : FLAVIO ESGAIB KAYATT 

ADV : FELIPE CAZUO AZUMA 

Antes de iniciado o julgamento, foi designada para o patrocínio da causa a advogada dativa Dra. Beatriz Elizabeth 

Cunha OAB/SP 35.320.  

No início da Sessão, o Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA solicitou que o julgamento se desse de forma 

reservada, tendo em vista as particularidades do processo. Suscitada questão de ordem pelo Desembargador Federal 

MAIRAN MAIA, o Órgão Especial, por maioria, acolheu-a deliberando pela publicidade da Sessão, com quem votaram 

os Desembargadores Federais SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), DIVA MALERBI, 

SUZANA CAMARGO, ANDRÉ NABARRETE, RAMZA TARTUCE, CECÍLIA MARCONDES e THEREZINHA 

CAZERTA. Vencidos os Desembargadores Federais NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, EVA REGINA (convocada 

para compor quórum), MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA e PEIXOTO JÚNIOR, 

que rejeitavam a questão. 

O Órgão Especial, por maioria, rejeitou questão de ordem suscitada pelo Desembargador Federal ANDRÉ 

NABARRETE acerca da nulidade por ausência de alegações finais por parte da defesa, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, com quem votaram os Desembargadores Federais NEWTON DE 

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA, CARLOS 

MUTA, SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), EVA REGINA (convocada para compor quórum) 

e DIVA MALERBI. Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (proponente), e os Desembargadores 

Federais ROBERTO HADDAD, NERY JÚNIOR, MÁRCIO MORAES e SUZANA CAMARGO que o 

acompanhavam. 

No mérito, o Órgão Especial, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação penal, condenando o réu 

FLAVIO ESGAIB KAYATT. E quanto a dosimetria da pena, o Órgão Especial, por maioria, fixou a pena definitiva em 

01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de detenção, pela prática do crime previsto no art.331 do Código Penal, 

reconhecendo a incidência do concurso formal, bem como da continuidade delitiva, possibilitando a substituição da 

pena por prestação de serviços à comunidade, a ser definida em Juízo da Execução e pena pecuniária de 30 (trinta) dias-

multa, à base de 01 (um) salário mínimo cada, nos termos do voto da Desembargadora Federal THEREZINHA 

CAZERTA, com quem votaram os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, EVA REGINA (convocada para 

compor quórum), DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE e RAMZA TARTUCE. Vencido o Desembargador 

Federal NEWTON DE LUCCA (Relator), que fixava a pena de 01 (um) ano de detenção, no regime aberto, pela prática 

do crime previsto no artigo 331 do Código Penal, no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais CECÍLIA 

MARCONDES, CARLOS MUTA, e MÁRCIO MORAES. Vencido, ainda, o Desembargador Federal PEIXOTO 

JÚNIOR, que fixava a pena de 08 (oito) meses de detenção pela prática do crime previsto no artigo 331 do Código 

Penal, com substituição por pena pecuniária consistente no fornecimento mensal, pelo tempo da condenação, de 03 

(três) cestas básicas a entidade pública ou privada de destinação social, no que foi acompanhado pelos 

Desembargadores Federais NERY JÚNIOR e SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum) e 

ROBERTO HADDAD. Vencida, também, a Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO que acompanhava o 

Relator quanto à pena corporal fixada em 1 (um) ano de detenção pela prática do crime previsto no artigo 331 do 

Código Penal e, acompanhava o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR quanto à substituição da pena. 
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Fará declaração de voto o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, BAPTISTA PEREIRA, SALETTE NASCIMENTO e FÁBIO 

PRIETO." 

Encerrada a sessão às 17 horas e 05 minutos. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA           Bela. MARGARETH M.W. PERDIGÃO 

Desembargadora Federal   Secretária do Órgão Especial e Plenário, 

Presidente              em exercício 

  

  

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL 

Ata da 58ª Sessão Extraordinária Administrativa do Órgão Especial, realizada ao primeiro dia do mês de outubro do ano 

de dois mil e oito, às quatorze horas e trinta e cinco minutos. 

Presidência da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA. Presentes os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, SALETTE NASCIMENTO, 

NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO e CARLOS MUTA, e os Desembargadores Federais 

JOHONSOM DI SALVO, LAZARANO NETO, NELTON DOS SANTOS, LUIZ STEFANINI, COTRIM 

GUIMARÃES, ANTONIO CEDENHO e HENRIQUE HERKENHOFF, convocados para compor quórum. 

Registradas as ausências dos Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, por estar em gozo de férias, SUZANA 

CAMARGO, RAMZA TARTUCE, THEREZINHA CAZERTA e NERY JÚNIOR, em virtude de suspeição declarada, 

ANNA MARIA PIMENTEL, ROBERTO HADDAD e CECÍLIA MARCONDES, justificadamente. 

Procuradora Regional da República da Terceira Região, Doutora Maria Luísa Rodrigues de Lima Carvalho. 

A Excelentíssima Desembargadora Federal MARLI FERREIRA declarou aberta a Sessão Extraordinária Administrativa 

do Órgão Especial, convocada com a finalidade de apreciar o Pedido de Providências 678, Reg. nº 2008.03.00.023662-

4, tramitando em segredo de justiça, de relatoria do Desembargador Federal CORREGEDOR-GERAL.  

Ato contínuo, a Desembargadora Federal MARLI FERREIRA determinou a leitura da Ata da 57ª Sessão Extraordinária 

Administrativa do Órgão Especial. Não impugnada, restou aprovada. 

Foi apreciado o feito. 

EM MESA PADMag-SP  678     2008.03.00.023662-4 - publicidade restrita 

RELATOR: DES.FED. CORREGEDOR-GERAL 

ADV  : EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 

"O Órgão Especial, por unanimidade, afastou as preliminares e deliberou pela instauração de processo administrativo 

disciplinar contra o magistrado, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, 

FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), LAZARANO NETO 

(convocado para compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), LUIZ STEFANINI 

(convocado para compor quórum), COTRIM GUIMARÃES (convocado para compor quórum), ANTONIO CEDENHO 

(convocado para compor quórum), HENRIQUE HERKENHOFF (convocado para compor quórum), MÁRCIO 
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MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA e MARLI FERREIRA (Presidente). Por maioria, deliberou pelo 

afastamento preventivo do magistrado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável até o dobro, nos termos do voto do 

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais 

NEWTON DE LUCCA, FÁBIO PRIETO, CARLOS MUTA, JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor 

quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), LUIZ STEFANINI (convocado para compor 

quórum), HENRIQUE HERKENHOFF (convocado para compor quórum), DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA e 

MARLI FERREIRA (Presidente). Vencidos  os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO 

JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), COTRIM GUIMARÃES (convocado para 

compor quórum), ANTONIO CEDENHO (convocado para compor quórum) e MÁRCIO MORAES, que votaram pelo 

não afastamento preventivo do magistrado. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA 

PIMENTEL, ROBERTO HADDAD, CECÍLIA MARCONDES e MAIRAN MAIA. Ausentes, em virtude de suspeição, 

os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, RAMZA TARTUCE, THEREZINHA CAZERTA e NERY 

JÚNIOR. 

Concluído o julgamento, a Presidência, cumprindo o determinado no artigo 7º, § 4º, da Resolução 30 do C.N.J., 

determinou a imediata distribuição dos autos, bem como a expedição do ato de afastamento." 

Encerrada a Sessão às 18 horas e 35 minutos. 

Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. (data da aprovação) 

MARLI FERREIRA           Bela. RENATA MARIA GAVAZI DIAS 

Desembargadora Federal   Secretária do Órgão Especial e Plenário 

Presidente 

DECISÃO 

PROC.        : 2008.03.00.043793-9        MS  312665 

IMPTE        : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADV           : ALEXANDRE NASRALLAH 

IMPDO       : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE QUARTA TURMA 

INTERES   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR : DES.FEDERAL ANDRE NABARRETE/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 545/547: 

"Mandado de segurança com pedido de liminar ajuizado contra ato da MM. Juíza Federal convocada Mônica Nobre, 

que  converteu o Agravo de Instrumento n.º 2008.03.00.004275-1 em retido, e do eminente Desembargador Federal 

Fábio Prieto, que o manteve, após examinar pedido de reconsideração. Relata o impetrante que, não obstante tenha sido 

reconhecida a relevância da fundamentação do recurso, os impetrados entenderam que não houve demonstração da 

lesão grave ou de difícil reparação. Sustenta que a decisão é teratológica, porquanto o agravo de instrumento teve 

origem em execução fiscal, feito em que não há cognição e no qual a sentença estará necessariamente fundada em uma 

das hipóteses do artigo 794 do CPC. Assim, entende que a aplicação do inciso II do artigo 527 equivale a inviabilizar a 

via recursal, em afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Carta Magna. Invoca precedentes do STJ.   

O artigo 527, parágrafo único, do CPC, com a redação da Lei n.º 11.187, de 19.10.05, estabelece que a decisão liminar, 

proferida nos casos II e III do caput, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o 

próprio relator a reconsiderar.  
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Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou a regra 

do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o futuro, à 

exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e efeitos desta). Da 

mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do agravo de instrumento 

em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Em 

conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança na situações referidas é tornar ineficaz o objetivo da alteração 

legislativa.   

De outro lado, a novel orientação do legislador mostra-se lógica e sistemática. Atualmente, os institutos da liminar e da 

tutela antecipada propiciam ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em 

que haja a alegação do 'periculum in mora'. Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita 

aos tribunais a revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, 

o próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, ou na ausência de lesividade, converter 

em retido o recurso, o que o faz em nome da turma de que é integrante, até que, no momento oportuno, a esta seja dado 

o conhecimento do recurso.  

Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação de 

meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá às partes, 

em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se 

pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus, sob pena de transformá-lo em substitutivo de recurso 

inexistente.  

Outro ponto de especial relevo é a sistemática recursal. Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, 

cabem recursos que são submetidos às turmas dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação 

delas ou sua revisão para outros órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, fere o princípio e a 

garantia mencionada. O Órgão Especial não é instância revisoras das turmas. Destaco, nesse sentido, o precedente deste 

Tribunal:  

'ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. SUCEDÂNEO DE RECURSO. 

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. OFENSA. ARTS. 8º, DA LEI Nº 1.533/51, E 267, INCISO, I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO NEGADO . 

- Dispõe o parágrafo único do artigo 527, do CPC, na nova redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, 

que não há mais a possibilidade de interposição do agravo regimental para atacar decisão do Relator que indefere efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto. Nesses casos, a decisão somente poderá ser reformada por ocasião do 

julgamento do agravo de instrumento, a não ser que o próprio relator a reconsidere. 

- Com isso, é de se constatar que a intenção do legislador foi a de obstar a interposição de recurso, no âmbito dos 

tribunais, quando se tratar de decisão proferida no bojo de agravo de instrumento, uma vez que nessa sede recursal os 

requisitos da relevância e da urgência já foram analisados, não havendo que se falar em reexame da mesma matéria no 

âmbito da presente impetração. 

- Admitir o mandado de segurança, no caso em tela, significa transferir a outro órgão, no caso, o Órgão Especial, a 

competência recursal das Turmas, o que não se mostra compatível com o princípio do juiz natural, tampouco com a 

novel sistemática prevista para o referido recurso. 

- Outrossim, e com fulcro nos mesmos fundamentos, não se pode dizer tratar-se de ato judicial contra o qual não cabe 

recurso, considerando-se, justamente, a sistemática trazida pelo novo regime jurídico do agravo de instrumento, posto 

que o legislador relegou o exame ao próprio Relator, concedendo-lhe a faculdade de reconsiderar a decisão e, caso 

assim não ocorra, resta, ainda, o exame da matéria pela Turma, quando do julgamento do próprio agravo. Tudo isto a 

denotar que não está ceifado o reexame, mas tal deve ocorrer pela via própria, não podendo o mandado de segurança ser 

utilizado como substitutivo recursal. 

- Pelo exposto, e nos termos do art. 8º da Lei nº 1533/51, c.c. os arts. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, e 191 

do Regimento Interno desta Corte, é caso de indeferimento liminar do presente mandamus, com a conseqüente 

manutenção da decisão  agravada. 

- Agravo regimental a que se nega provimento.' 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 88/1944 

(Órgão Especial; Mandado de Segurança n.º 2007.03.00.103712-6; Rel. Des. Fed. Suzana Camargo; 30/01/2008; DJU 

DATA:18/02/2008 PÁGINA: 541)  

Há eventualmente aqueles que, apesar das restrições ora apontadas, aceitam conhecer de mandados de segurança ao 

argumento de que há decisões teratológicas com as quais não se conseguiria conviver. É precisamente o argumento do 

impetrante, no caso dos autos. Primeiramente, é preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa 

terminologicamente e não jurídica, cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. Esgotados os recursos, a tempo 

e modo, em um grau de jurisdição, cabem outros às instâncias superiores, como os prevê a Constituição Federal. 

Ademais, sem delimitação do que seja uma decisão teratológica, enseja-se o risco de considerá-la toda aquela de cujo 

conteúdo discorda outro órgão julgador. De qualquer modo, conforme anteriormente mencionado, a regra é o agravo na 

forma retida, expressamente excepcionada somente quando houver lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de 

apelação e efeitos desta (inciso II do artigo 523 do CPC). Claramente, o legislador optou por não incluir o processo 

executivo, por esse só fato, dentre as hipóteses de cabimento do agravo na forma de instrumento, como quer o 

impetrante. A necessidade de demonstração do periculum in mora é condição indispensável, tal como entendeu a 

autoridade impetrada, de modo que descabe qualificar a decisão como teratológica.   

Em conclusão, nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte a possibilidade de agravo na forma de 

instrumento e dentro deste o cabimento do efeito suspensivo. Assim, não se pode deduzir violação de direito líquido e 

certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram denegados, 

em caráter provisório ou definitivo. Na espécie, independentemente do mérito da decisão do Relator, o que se tem é que 

apreciou a questão incidente, sob o ângulo da relevância do direito e da lesão grave e de difícil reparação, em nome da 

turma, que futuramente examinará o agravo retido.    

Ainda que assim não fosse, o mandamus foi ajuizado depois de esgotado o prazo decadencial de cento e vinte dias para 

o exercício do direito à impetração, previsto no 18 da Lei n.º 1.533/51. Na inicial, o impetrante interpõe mandado de 

segurança , verbis, 'contra Ato Judicial (decisões monocráticas) da Exma Sra. Dra. Juíza Federal, Mônica Nobre, 

convocada à Quarta Turma, e do Exmo Sr. Dr. Desembargador Federal, Fábio Prieto de Souza, ambos da Quarta Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (...)'. Evidencia-se que o writ foi impetrado como se fora contra dois atos. 

Entretanto, como visto, questiona-se a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, prolatada pela MM. 

Juíza convocada Mônica Nobre em 26.05.08 (fls. 526/527) e publicada em 12.06.2008 (fl. 530). O pedido de 

reconsideração de fls. 531/536 não é, em sentido próprio, recurso. Ademais, a decisão do Desembargador Federal Fábio 

Prieto, prolatada em 24.07.08 (fl. 539) e publicada em 22.08.08 (fl. 540), meramente manteve a anterior, de modo que 

não pode ser considerada como termo inicial para a verificação do prazo em questão. Assim, publicado o ato atacado 

em 12.06.2008 e ajuizado o remédio constitucional em 10.11.08, quase cinco meses depois, inequívoca a consumação 

da decadência.   

Ante o exposto, indefiro a petição inicial do mandamus, com fundamento nos artigos 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno c./c. 1º e 8º, ambos da Lei nº 1533/51. 

Publique-se e arquive-se, oportunamente, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008."  

(a) ANDRÉ NABARRETE - Desembargador Federal Relator 

  

PROC.         : 2004.03.00.062070-4        MS  264547 

IMPTE        : NAMIRAIR SILVEIRA 

ADV           : NAMIRAIR SILVEIRA 

IMPDO       : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao  

RELATOR : DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 98: 

"Vistos etc. 
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I - Cuida-se de 'writ' originário impetrado por NAMIRAIR SILVEIRA, objetivando suspender os efeitos do ato 

praticado pela autoridade coatora, vigente a partir de 22 de maio de 2003, com efeitos retroativos aos meses de março e 

abril, afastando-se, mais, qualquer redução em seus proventos, até o julgamento final do presente 'mandamus'. 

Sustentando, em síntese, afronta aos princípios da dignidade da pessoa humana, da irredutibilidade de vencimentos, da 

legalidade, da ampla defesa e da segurança jurídica, reitera o pedido de concessão da liminar. 

Tenho como ausentes os pressupostos à concessão da medida 'initio litis', à luz do assentado em precedentes deste E. 

Órgão Especial (MS 251630, Proc. no. 2003.61.00.020747-2, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 30/10.08; MS 251336, Proc. 

no. 2003.03.00.048325-3, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 30/10/08) 

III - Cite-se a União para ingressar nos autos, na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008." 

(a) SALETTE NASCIMENTO - Desembargadora Federal Relatora 

  

DESPACHO 

PROC.         : 2007.61.00.008715-0        MS  287164 

IMPTE        : ROGERIO LUIS ALVES DE ABREU 

ADV           : FELIPE SCHROEDER DE BARROS 

IMPDO       : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO 

RELATOR : DES.FEDERAL CARLOS MUTA/ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 90: 

"Vistos, etc. 

Providencie o impetrante a juntada de cópia da sentença proferida na ação ordinária nº 2006.61.00.015072-4, bem como 

da apelação interposta, com a comprovação do efeito com que foi recebido e processado o recurso. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008." 

(a) CARLOS MUTA - Desembargador Federal Relator 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016455-8        CC   10891 
ORIG.   :  200461842927822  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000185341  4 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE VALMIR SANTOS 
ADV     :  SARAY SALES SARAIVA 
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PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do Juízo 

Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo, nos autos da ação de revisão contratual com pedido de antecipação de tutela 

cumulado com repetição do indébito, proposta por José Valmir Santos em face da Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, 

conforme a Súmula nº 348 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao Superior Tribunal de justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Oficie-se  aos e. juízes. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.057282-1        AR    3296 
ORIG.   :  9800089837  3 Vr SAO PAULO/SP     200003990437241          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  ANTONIO MARCOS FARIA DE LIMA e outros 
ADV     :  JORGE KIANEK 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação. 

Após, voltem conclusos. 

I. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2005.03.00.101469-5        CC    8518 
ORIG.   :  200561040097777  1 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  JOAO CARLOS FIDALGO AMADOR espolio 
REPTE   :  DEOLINDA VIEIRA SOARES DOS SANTOS 
ADV     :  ADILSON TEODOSIO GOMES 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>   SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Vistos em decisão. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo DD. Juizado Especial Federal Cível de Santos em face do DD.  Juízo 

Federal da 1ª Vara Federal de Santos - SP,  nos autos do alvará judicial  nº    2005.61.04.009777-7, em que objetiva a 

parte autora o pagamento de valores não creditados junto às contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de seu 

falecido marido, relativos aos índices expurgados de junho de1987, janeiro de 1989 e maio de 1990. 

Distribuídos os autos à esta Relatora, vieram os autos conclusos. 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 348, publicada no DJe de 09 de junho de 2008, que 

dispõe que compete àquela Corte decidir os conflitos de competência entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal, 

ainda que da mesma seção judiciária. 

Por esses fundamentos, declino da competência para o processamento e julgamento do presente conflito de competência 

e determino a remessa dos autos para o C. Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. 

I.e Oficie-se aos Juízos deprecante e deprecado. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018548-3        CC   10931 
ORIG.   :  200763060030951  JE Vr OSASCO/SP     200661000072609  21 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  LUCIANO ALVES DE MORAES e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ >   SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  
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Vistos em decisão. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo DD. Juizado   Especial   Federal   Cível de Osasco em face do DD. 

Juízo Federal da 21ª  Vara  Cível de São Paulo nos autos da ação ordinária nº 2007.63.06.003095-1/2006.61.00.7260-9, 

em que objetiva a parte autora a revisão do contrato de mútuo de imóvel firmado com a Caixa Econômica Federal. 

Distribuídos os autos à esta Relatora, vieram os autos conclusos. 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 348, publicada no DJe de 09 de junho de 2008, que 

dispõe que compete àquela Corte decidir os conflitos de competência entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal, 

ainda que da mesma seção judiciária. 

Por esses fundamentos, declino da competência para o processamento e julgamento do presente conflito de competência 

e determino a remessa dos autos para o C. Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens. 

I.e Oficie-se aos Juízos deprecante e deprecado. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.009020-6        MS  246535 
ORIG.   :  200261810078920  4P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  PAULA BAJER FERNADES MARTINS DA COSTA (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  JUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e outro 
ADV     :  VALDEMIR JOSE HENRIQUE 
INTERES :  ROBSON LUIZ SOARES DA SILVA 
ADV     :  LUCIA VALENA BARROSO PEREIRA CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato proferido pela I. autoridade 

apontada como coatora, no autos do habeas corpus nº 200261810078920. 

Diz o impetrante que a I. autoridade impetrada, em sede de habeas corpus, determinou o trancamento do inquérito 

policial nº 98.0106767-5 e acresce que interpôs recurso em sentido estrito contra r. decisão, objetivando a suspensão do 

ato combatido, com o prosseguimento do inquérito em questão. 

Pede a concessão da segurança para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso interposto, com o prosseguimento 

do inquérito. 

Consultando o sistema de informações processuais deste E. Tribunal, conforme extrato emitido nesta data e cuja juntada 

determino, constata-se que o recurso em sentido estrito interposto pelo ora impetrante foi apreciado pela E. Segunda 

Turma em 16/09/2008, oportunidade em que foi dado provimento à remessa oficial e determinando o prosseguimento 

do inquérito nº 98.0106767-5, razão pela qual julgo prejudicada a presente impetração e o agravo regimental de fls. 

761/772, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao arquivo. 
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Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099682-8        MS  282929 
ORIG.   :  200661050102166  1 Vr CAMPINAS/SP     200661050095034  1 Vr 

CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
INTERES :  HAMILTON FIORAVANTI e outros 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Ministério Público Federal, objetivando a concessão de efeito 

suspensivo a recursos em sentido estrito, interpostos contra as decisões proferidas nos autos das ações penais nºs. 

2006.61.05.010216-6 e 2006.61.05.009503-4. 

Consultando o sistema de informações processuais deste E. Tribunal, conforme extratos emitidos nesta data, bem como 

consoante os v. acórdãos proferidos nos feitos nºs 2006.61.05.012593-2 e 2006.61.05.012676-6, cuja juntada ora 

determino, verifico que os recursos em sentido estrito interpostos pelo ora impetrante foram julgados pela Primeira 

Turma desta E. Corte Regional em 16/10/2007, razão pela qual julgo prejudicada, tanto a presente impetração, como a 

apreciação do agravo regimental de fls. 199/208, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020577-9        CC   10961 
ORIG.   :  200863030018370  JE Vr CAMPINAS/SP      200761050148857  4 Vr 

CAMPINAS/SP 
PARTE A :  LUIZ FERRO JUNIOR 
ADV     :  LAERCIO FLORENCIO DOS REIS 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS > 5ª SSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Campinas em face do Juízo da 4ª Vara 

Federal de Campinas, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação revisional de cláusulas contratuais e repetição de indébito, processada sob 

o rito ordinário e autuada sob n.º 2007.61.05.014885-7, ajuizada por Luiz Ferro Junior em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

É o relatório. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.026683-9        AC  824712 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  IND/ E COM/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS IMBRASOM LTDA 
ADV     :  ROGERIO MAURO D AVOLA 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 419 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2002.61.06.002713-5        AC  895535 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
EMBGTE     :  SERVICO DE MEDICINA FISICA E REABILITACAO S/C LTDA 
EMBGDO     :  ACORDAO DE FLS 255/265 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  :  SERVICO DE MEDICINA FISICA E REABILITACAO S/C LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e fundamentada, a questão versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pela parte, nem sobre todos os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais tidos 

como violados, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

3- No que toca à questão dos efeitos da decisão, igualmente não se pode falar em omissão do julgado. A uma pois se 

cuida de questão não deduzida oportunamente, mas só ventilada após o julgamento desfavorável à parte; a duas, pois, 

obviamente, os efeitos devem ser aqueles próprios às sentenças declaratórias negativas (como são as de improcedência 

do pedido), quais sejam, retroativos; a três, pois a competência para eventual modulação de efeitos é do próprio 

Tribunal que alterou a jurisprudência, ou seja, do E. STF. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.048448-1        MS  262368 
ORIG.   :  9200849113  8 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI 
LIT.PAS :  M G A MOVEIS E DECORACOES LTDA 
LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 202, STJ. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. REESTORNO DE JUROS. OFENSA AO 

CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DISCUSSÃO EM AUTOS PRÓPRIOS. 

1. É viável a impetração de mandado de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus interesses, nos termos 

da Súmula nº 202, do C. STJ. 

2. A União Federal e a empresa autora da ação originária são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da presente 

impetração. 

3. Decisão judicial que determina à impetrante o reestorno de juros à conta de depósito judicial sem que a mesma possa 

se manifestar viola as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF). 

4. A questão atinente à obrigação ou não de a CEF pagar os juros, como forma de remuneração dos depósitos judiciais, 

é matéria que desborda dos limites da controvérsia instalada nos autos originários, devendo ser discutida em processo 

próprio. 

5. Exclusão da União Federal e da autora da ação originária da lide e, no mérito, segurança parcialmente concedida, 

reconhecendo-se o direito líquido e certo da CEF, de não se ver compelida, pela decisão judicial impugnada, a retornar 

os juros estornados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.074281-1        AG REG NO MS  289493 
ORIG.   :  9900000034  1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 
AGRTE   :  JOAO BENTO VAZ DE CAMPOS 
AGRDA   :  DECISÃO DE FOLHAS 29/32 
IMPTE   :  JOAO BENTO VAZ DE CAMPOS 
ADV     :  FRANCISCO ALEIXO FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP 
INTERES :  AUTO POSTO E RESTAURANTE PARANGA LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA OU FLAGRANTEMENTE ILEGAL - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

1. Desconsiderados os argumentos do impetrante quanto sua condição de terceiro, pois como bem consta das cópias 

acostadas aos autos, quais sejam a certidão de folha 14 e decisão de folhas 20/24, esta que incluiu o senhor João Bento 

Vaz de Campos no pólo passivo da execução fiscal de nº 34/99 que tramita na Vara Única da Comarca de São Luiz do 

Paraitinga/SP, não pode parte do processo executivo se valer do mandado de segurança como sucedâneo de recurso. 

2. Após a inovação nas regras de direito processual civil, carece ainda de maior e mais profunda meditação a questão do 

cabimento do mandado de segurança em casos como o presente e, se cabível, qual a extensão possível de sua admissão. 

3. Inicialmente inclinado a entender que a expressão constante da nova redação do parágrafo único do art. 527 - 

"somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo" - teria que se referir ao agravo regimental, 

previsto em nosso regimento interno, me vejo agora convencido de que a intenção do legislador era exatamente o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 97/1944 

contrário: possibilitar o exame pleno da questão pelo relator, mas conferindo-lhe perenidade até pronunciamento 

posterior da Turma julgadora a que pertencer. 

4. O mandado de segurança - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial. Mesmo após a alteração das 

normas relativas ao agravo de instrumento, a decisão proferida em seu bojo deve se restringir a um exame de legalidade 

da decisão impugnada, afastando-se qualquer olhar relativo ao entendimento esposado no ato que se situe no âmbito da 

livre convicção do magistrado. 

5. Na hipótese vertente, o insigne prolator da decisão impingida de ilegal, ao determinar a penhora de bem particular do 

impetrante, ora agravente, em execução contra sua empresa, tem amparo, em princípio, dos artigos 591 e 592, inciso ll, 

do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006. 

6. Não é possível se afirmar que a decisão esteja a ferir, de maneira incontestemente ilegal, direito líquido e certo da 

impetrante. Pode ser que haja dito direito, mas a autoridade judicial que praticou o ato está devidamente investida na 

função, proferiu despacho em ação livremente distribuído à sua Vara e lançou decisão judicial que decorre de seu livre 

convencimento, a partir da interpretação e da construção normativa dos elementos que pelas partes lhes foram 

apresentados. 

7. Agravo regimental não provido. 

A C ÓR D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029195-7        AR    6359 
ORIG.   :  200503990121363          SAO PAULO/SP     0400000195  1 VR 

MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0400011879  1 VR MIRANTE 

DO PARANAPANEMA/SP 
AUTOR   :  GERALDA FELICIA DE SOUZA 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 103/127, no prazo de 10 (dez) dias 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038399-2        AR    6478 
ORIG.   :  98030985744          SAO PAULO/SP     9700000461  1 VR 

ADAMANTINA/SP     9700001967  1 VR ADAMANTINA/SP 
AUTOR   :  MANUEL DA COSTA FARIA E OUTROS 
ADV     :  ANTONIO ANGELO BIASSI 
RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifestem-se os autores acerca da contestação juntada às fls. 253/271, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044041-0        AR    6556 
ORIG.   :  200403990116442          SAO PAULO/SP     0200000194  1 VR 

LUCELIA/SP 
AUTOR   :  TEREZA FERREIRA DA SILVA BERNAL 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 184: Primeiramente, para a apreciação do pedido de justiça gratuita formulado, providencie a autora a respectiva 

declaração, no prazo de 05 (cinco) dias.Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.044620-5        MS  312753 
ORIG.   :  9900158187  3 VR DIADEMA/SP     9900002459  3 VR DIADEMA/SP 
IMPTE   :  JOAO ROBERTO FRANQUI 
ADV     :  DEICI JOSE BRANCO 
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
INTERES :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Preliminarmente, regularize o impetrante sua representação processual, juntando aos autos o respectivo instrumento de 

mandato, bem como, junte cópia reprográfica de fls. 355/358 dos autos originários, referidos na decisão de fls. 101 

destes autos. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030136-7        AR    6365 
ORIG.   :  200361230015295          SAO PAULO/SP      200361230015295  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 
AUTOR   :  ELIO ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043302-8        AR    6538 
ORIG.   :  200461230012420          SAO PAULO/SP      200461230012420  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 
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AUTOR   :  JACY MARIA MICUCCI CAETANO 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JACY MARIA MICUCCI CAETANO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir o 

v. acórdão proferido pela Sétima Turma desta E. Corte que, em ação previdenciária de concessão de aposentadoria por 

idade de trabalhador rural, deu provimento à apelação da autarquia, reformando a r. sentença e julgando improcedente o 

pedido previdenciário. 

Sustenta a parte autora, em síntese, a ocorrência de erro de fato na decisão rescindenda, fundada indevidamente na 

afirmação de inexistência de início de prova material no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

quando, na verdade, havia sido juntada naqueles autos a certidão de casamento da segurada, onde consta a profissão de 

lavrador de seu marido. 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fls. 02 e 99). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fl. 09). 

Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032462-8        AR    6392 
ORIG.   :  200603990188152          SAO PAULO/SP     0500000179  1 Vr 

VALPARAISO/SP 
AUTOR   :  DURVALINO MIGUEL DA SILVA 
ADV     :  REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Sobre a contestação, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.044039-2        AR    6554 
ORIG.   :  200203990322896          SAO PAULO/SP     0000001272  1 Vr 

LUCELIA/SP 
AUTOR   :  ALICE VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a parte 

autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu, para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040220-2        AR    6507 
ORIG.   :  200703990079999          SAO PAULO/SP     0300003211  1 Vr 

CATANDUVA/SP     0300059484  1 Vr CATANDUVA/SP 
AUTOR   :  JOSE APARECIDO DE SOUZA 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1.Fls. 02 e seguintes: tendo em vista a declaração de pobreza de fls. 11, desnecessária a juntada do comprovante de 

depósito. Assim, concedo a gratuidade da justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas 

processuais, bem como do depósito previsto no artigo 488, II, do CPC. 

2.Cite-se a autarquia previdenciária para responder aos termos da presente ação rescisória. 

3.Prazo: 30 (trinta) dias. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.036600-3        AR    6451 
ORIG.   :  200261830028946  1V Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  ODETTE MORASSI DONA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JANE JORGE REIS NETTO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Odette Morassi Doná, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição 

de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Francisca Madalena 

Barbosa,  com o objetivo de desconstituir a r. sentença exarada pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal Previdenciária de São 

Paulo/SP que julgou improcedente o pedido de nulidade do desdobramento do benefício de pensão por morte que 

recebe em razão do óbito do marido, em favor da co-ré, sob o fundamento de que restaram comprovadas a dependência 

econômica e a união estável do de cujus com sua convivente. 

Aduz que há necessidade de rescisão do julgado, em razão da r. sentença rescindenda haver negado vigência aos arts. 

1.521 do Código Civil e 226 da Constituição Federal, e por não ter considerado a prova dos autos originários, de que 

nos últimos dois anos a co-ré não manteve relação de concubinato com o de cujus.  

Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a suspensão dos efeitos do r. julgado rescindendo mediante a 

antecipação da tutela jurisdicional. 

É o relatório. 

Decido. 

Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações 

excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do CPC. 

A Autora instruiu a inicial da presente ação com a cópia integral do processo originário (fls. 70/375), a demandar exame 

minucioso das provas que o instruiram. 

A análise de tais elementos não permitem, "primo ictu oculi", a subsunção do alegado ao que dispõem os incisos V e 

IX, do artigo 485, do CPC. 

Não vejo, pois, em sede de cognição sumária, a verossimilhança necessária a amparar o pleito da requerente, pelo que 

indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Remetam-se os autos a UFOR, para a inclusão da co-ré  Francisca Madalena Barbosa no pólo passivo desta ação. 

Após, processe-se a ação, citando-se os requeridos para que a contestem no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que 

dispõe o artigo 491 do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.00.044038-0        AR    6553 
ORIG.   :  0700000669  1 Vr ADAMANTINA/SP 
AUTOR   :  MARIA AUGUSTA CHIUSI BASSO 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 99/106 - Examinando os autos, verifico que a inicial não veio instruída com a cópia integral da r. sentença 

rescindenda e da certidão de seu trânsito em julgado. 

Intime-se, pois, a autora para que providencie a juntada dos referidos documentos, no prazo de 10 (dez dias), sob pena 

de ser indeferida a inicial, nos termos preconizados pelo artigo 495 do CPC. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

P.I. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031554-8        AR    6386 
ORIG.   :  0500000088  1 Vr GUARARAPES/SP     0500048560  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
AUTOR   :  BENEDITO ANDRE RODRIGUES 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Diga o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041042-9        AR    6512 
ORIG.   :  200261140011181          SAO PAULO/SP    200261140011181  3 Vr SAO 

BERNARDO DO CAMPO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 104/1944 

AUTOR   :  MARIA PIEDADE GOMES EDUARDO e outro 
ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

1. MARIA PIEDADE GOMES EDUARDO E MIRRELE MARIANE EDUARDO ajuizaram a presente AÇÃO 

RESCISÓRIA, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, com fulcro no artigo 485, incisos V, VII e IX, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão do acórdão 

copiado às fls. 107/116, que não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido de concessão de benefício de pensão por morte.  

Alega a parte autora que o acórdão em questão deve ser rescindido uma vez que incorreu em erro de fato, pois entendeu 

que o de cujus não mais ostentava a qualidade de segurado à época de seu falecimento. Por tal fundamento, aduziu que 

a decisão rescindenda também viola literalmente o disposto no artigo 15, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, que prorroga o 

período de graça em mais 12 (doze) meses, caso o segurado se encontrasse desempregado. Apresenta, ademais, 

documentos novos, que afirma comprovarem a condição de desempregado do segurado falecido.  

Requer, assim, a imediata implantação do benefício pretendido, conquanto comprovada a verossimilhança da alegação 

pelos documentos acostados aos autos, assim como periculum in mora, consistente na natureza alimentar do benefício.. 

É o relatório. 

2. DECIDO.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, considerando a certidão de fl. 171. 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser possível a 

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.  

Todavia, no caso dos autos, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, uma vez que não se 

constata, ao primeiro exame, a configuração das alegadas hipóteses de rescisão do julgado.  

Isso porque o benefício foi negado à parte autora ao argumento de que o de cujus não mais ostentava a qualidade de 

segurado à época do falecimento, afastando expressamente a incidência dos §§ 1.º e 2.º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, 

de forma que não há falar, por ora, em ocorrência de erro de fato ou violação a literal disposição de lei. 

Em que pese a parte autora ter apresentado documentos que não instruíram a ação subjacente, indicando a percepção 

pelo de cujus de seguro-desemprego no período de 25/07/94 a 10/10/94, é de se salientar que, mesmo que acrescentados 

12 (doze) meses ao período de graça posterior ao seu recebimento, ainda assim seria verificada a perda da qualidade de 

segurado do de cujus na data do óbito, de maneira que, em princípio, tal documentação não tem qualquer repercussão 

para fins de rescisão do julgado. 

Enfim, em análise perfunctória, verifica-se que a parte autora, ao postular a rescisão do julgado, na verdade busca a 

reapreciação da prova produzida na ação subjacente. 

Assim, entendo que, neste momento, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a sustentar 

a tutela antecipada almejada, mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo 

legal e a ampla defesa, possam ser elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória. 

3. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043073-8        AR    6535 
ORIG.   :  0100000076  1 Vr LUCELIA/SP 
AUTOR   :  MARIA APARECIDA PEREIRA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044253-4        AR    6558 
ORIG.   :  200403990317708          SAO PAULO/SP   0200029457  1 Vr ESTRELA 

D OESTE/SP   0200000332  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
AUTOR   :  IRACY JULIO DOS SANTOS 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000613-8        AR    5824 
ORIG.   :  200603990340405          SAO PAULO/SP       0400000805  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
AUTOR   :  ANA CAMPOS FONSECA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 100: Concedo, uma vez mais, o prazo de 10 dias para que a parte autora providencie a juntada do rol de testemunhas 

e dos documentos a que se refere à fl. 94. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016943-0        AR    6170 
ORIG.   :  200561260046795          SAO PAULO/SP       200561260046795  2 Vr 

SANTO ANDRE/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  RUTE WOLF BELTRAO 
ADV     :  GLAUCIA SUDATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista à parte ré, pelo prazo de dez dias,  para razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 
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Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020684-0        AR    6241 
ORIG.   :  0400000990  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP       0400018098  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP       200503990308384          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  LUZIA ALVES PRADO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 201/223. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022717-9        AR    6262 
ORIG.   :  200203990051062          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  MARIA INEZ BERNARDES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 172/179. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.032858-0        AR    6399 
ORIG.   :  200703990114562          SAO PAULO/SP       0500000240  1 Vr SAO 

MIGUEL ARCANJO/SP       0500024318  1 Vr SAO MIGUEL 

ARCANJO/SP 
AUTOR   :  GENI DA CONCEICAO PIRES LEME 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 68/71. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037642-2        AR    6466 
ORIG.   :  200461230013448          SAO PAULO/SP       200461230013448  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 
AUTOR   :  MARIA NADIR TEIXEIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 53/57. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039374-2        AR    6496 
ORIG.   :  0500000310  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP       200603990076519          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  CLAUDEMIR LIBERALE 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 109/1944 

Cite-se o INSS para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044062-8       IVC     205 
ORIG.   :  200803000206840          SAO PAULO/SP 
IMPUGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ MARCELO COCKELL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
IMPUGDO :  LUZIA ALVES PRADO 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Apensem-se estes autos à Ação Rescisória nº 2008.03.00.020684-0. 

Após, nos termos do art. 261 do Código de Processo Civil, intime-se a impugnada para que se manifeste acerca deste 

incidente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044254-6        AR    6559 
ORIG.   :  200803990213891          SAO PAULO/SP       0700019840  2 Vr 

CASSILANDIA/MS 
AUTOR   :  GONCALO LEOPOLDO DOS SANTOS 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o INSS para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028960-4        AR    6353 
ORIG.   :  200461260004073          SAO PAULO/SP     200461260004073  3 Vr 

SANTO ANDRE/SP 
AUTOR   :  ZENAIDE ZANICHELLI DUARTE 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Recebo a petição de fls. 114/121 como aditamento à inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Postergo a apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação. 

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Anote-se o pedido de prioridade, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Noemi Martins 

Juíza Federal Convocada  

  

  

PROC.   :  2005.03.00.040976-1        AR    4496 
ORIG.   :  0200000945  1 Vr ANGATUBA/SP     200403990193825          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  MARIA FIUZA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 244/251: Indefiro o pedido de reforma da decisão, uma vez que, em se tratando de ação rescisória, não há previsão 

legal para interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, não é possível receber o denominado recurso de apelação como embargos infringentes, porquanto este 

último somente é cabível quando houver a procedência do pedido rescisório, nos termos do art. 530 do CPC, o que não 

ocorreu no caso vertente. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Fed. Conv. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.000542-3        AR    4675 
ORIG.   :  200203990058081          SAO PAULO/SP     9900000020  1 Vr ITAI/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  TEREZINHA CARDOSO LEOCAIDE 
ADV     :  EDSON RICARDO PONTES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl. 218. Concedo à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita. Todavia, caber-lhe-á promover as diligências 

necessárias no sentido de instruir o estudo social, com os documentos especificados na informação de fl. 214. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Fed. Conv. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024444-0        AR    6291 
ORIG.   :  200703990457337          SAO PAULO/SP     0700000008  1 Vr 

CONCHAS/SP     0700001098  1 Vr CONCHAS/SP 
AUTOR   :  DIONYSIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se o autor para que especifique as provas mencionadas à fl. 75, mediante a indicação do objeto da perícia, 

devendo fornecer, ainda, nome e endereço das testemunhas que pretende ouvir, providenciando, também, as cópias 

necessárias. 

Prazo: 05 dias. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Fed. Conv. 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.030142-2        AR    6371 
ORIG.   :  200361230015325          SAO PAULO/SP     200361230015325  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 
AUTOR   :  LUZIA OLIVEIRA DE MORAES 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc... 

Cuida-se de ação rescisória, sem pedido de concessão de antecipação de tutela, ajuizada por Luzia Oliveira de Moraes, 

que pretende seja rescindido o v. acórdão da 9ª Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da 

autarquia previdenciária, para julgar improcedente o pedido da ora autora, consistente na concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Pelo despacho de fl. 30, a parte autora foi instada a emendar a inicial, mediante a juntada da petição inicial da ação 

originária, bem como dos documentos que a instruíram, além de certidão de trânsito em julgado do v. acórdão que se 

pretende rescindir. 

Na seqüência, protestou a autora por dilação de prazo para o atendimento do aludido despacho (fl. 33), o qual restou 

deferido ( fl. 35). 

A seguir, transcorrido o prazo solicitado, quedou-se inerte a parte autora, consoante certidão de fl. 37. 

É o breve relato.  

Decido. 

O compulsar dos autos revela que a parte autora, não obstante instada a sanar irregularidade em sua petição inicial, em 

face de instrução deficiente, deixou de cumprir a diligência determinada, mantendo-se, assim, a inépcia da inicial, nos 

termos do art. 295, I, c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do CPC. 

Diante do exposto, indefiro a inicial, nos termos do art. 490, I, do CPC, e extingo o processo sem resolução do mérito, 

na forma prevista no art. 267, I, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Fed. Conv. 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039530-1        AR    6499 
ORIG.   :  0400000696  1 Vr ITABERA/SP     200603990019044          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  OLIVIA PEREIRA DA SILVA LEITE incapaz 
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REPTE   :  CIRLENE PEREIRA LEITE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSÉ CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

08.06.2007 (fl. 117) e o presente feito foi distribuído em 13.10.2008. 

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025472-9        AR    6305 
ORIG.   :  200603990003310          SAO PAULO/SP     0500000684  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP     0500045911  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
AUTOR   :  ORISVAL GALANTE 
ADV     :  JOSÉ ROBERTO RUSSO 
REU     :  ALICE ALVES DE JESUS e outro 
ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / TERCEIRA SEÇÃO 

1.Defiro o benefício da assistência judiciária. Anote-se. 

2.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela depois do prazo de resposta. 

3.Expeça-se mandado de citação, com prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta do INSS (CPC, art. 188), e com prazo 

de 30 (trinta) dias para os demais co-réus (CPC, art. 491). 

4.Antes, porém, retornem os autos à distribuição para excluir o nome do advogado que patrocina os interesse dos co-

réus Alice Alves de Jesus e Francisco Viana de Souza, que não os constituíram para esta demanda, simplesmente 

porque nem foram ainda citados. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039843-0        AR    6502 
ORIG.   :  200461030057080  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP     

200461030057080          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  ALINE RICCIO ALVES incapaz e outros 
ADV     :  ALFREDO FRANSOL DIAS RAZUCK 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

1.Defiro o benefício da assistência judiciária. Anote-se. 

2.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela depois do prazo de resposta. 

3.Expeça-se mandado de citação, com prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta (CPC, art. 188). 

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008 

CASTRO GUERRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027518-6        AR    6327 
ORIG.   :  0400000761  1 Vr PACAEMBU/SP     0400006156  1 Vr 

PACAEMBU/SP     200603990317687          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  AMELIA DE ABREU ANDREUSSA 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória, ajuizada, no prazo legal, por AMÉLIA DE ABREU ANDREUSSA, com base no artigo 485, 

inciso VII, do CPC (documento novo), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, impugnando acórdão da 

Oitava Turma deste Tribunal (reg. nº 2006.03.99.031768-7), prolatado nos autos da ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, que tramitou perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pacaembu/SP  (Proc. nº 761/2004). 

De pronto, recebo a petição de fs. 127/141, como aditamento da inicial. 

Por outro lado, à luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ficando, a parte autora, isenta do recolhimento das custas processuais, 

como a certificada a f. 114, e dispensada do depósito prévio disciplinado no inciso II do artigo 488 do CPC (STJ /1ª 

Seção, AR 43/SP, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, DJU de 30/04/90, p. 3.518). 
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Promova-se a citação da parte ré, para, querendo, contestar o pedido, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante disposto no 

artigo 491 do CPC. 

Dê-se ciência. 

Anote-se. 

Em, 11 de novembro de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora  

  

PROC.   :  2008.03.00.030723-0        AR    6375 
ORIG.   :  200461841995455  JE Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  PEDRO HENRIQUE BARBOSA 
ADV     :  ELIANE DEBIEN ARIZIO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE BARROS GODOY 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por PEDRO HENRIQUE BARBOSA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, impugnando decisão prolatada pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (reg. nº 

2004.61.84.199545-5). 

Decido. 

De pronto, constato a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, dada 

a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciação da demanda. 

Com efeito, a competência da Corte, para processar e julgar ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da 

região (CR/88, artigo 108, I, b), não abarca as decisões exaradas no âmbito dos Juizados Especiais Federais, órgãos 

integrantes de outro microsistema, com princípios e normas específicas, estampadas nas Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01. 

Nessa linha, com o advento da  EC nº 22/99 e a criação dos Juizados Especiais Federais, a jurisprudência tem firmado 

entendimento no sentido de competir à Turma Recursal respectiva, a apreciação, inclusive de sua admissibilidade, de 

ação rescisória deduzida em face de julgado da Justiça Especializada. 

A propósito, confiram-se os seguintes arestos da Terceira Seção desta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar ações 

rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais Federais. 

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que "compete à 

Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença proferida pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a 

Justiça Federal comum e, portanto,não  há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro". (v.g., 
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Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 

DJ de 06.07.2007). 

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias (arts. 

102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência dos Tribunais 

para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões prolatadas por juízes 

federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a competência dos juizados 

especiais e das Turmas recursais a eles afetas. 

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República,  tiveram por 

objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a simplificação do rito 

e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo ao próprio juizado a 

competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em sede extraordinária (mandado 

de segurança e ação rescisória). 

VI - Agravo não provido." 

(TRF-3ª Região, AR 6175, j. 28/08/2008, DJF3 16/09/2008, Relatora Des. Fed. MARIANINA GALANTE).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias 

ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que 

hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto 

no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

(TRF-3ª Região, AR 6119, j. 28/08/2008, DJF3 24/09/2008, Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA). 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme denotam as ementas a seguir transcritas:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM . 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 
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III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais. 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma, recentemente, restou assentado o entendimento de que os 

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua 

jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum , como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de 

origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o 

caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou a 

possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 722.237, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v. u., DJU de 23/05/2005) - Destaquei 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 113 e § 2º do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal e determino 

a remessa dos autos à uma das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de outubro de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora  

  

PROC.   :  2008.03.00.033347-2        AR    6410 
ORIG.   :  200203990341817          SAO PAULO/SP      0100000194  1 Vr 

LUCELIA/SP 
AUTOR   :  INEZ CORDISCO MONARIS 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se, a autora, quanto aos termos da contestação de folhas 169/182, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de novembro de 2008. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.038420-0        AR    6479 
ORIG.   :  200503990458382          SAO PAULO/SP      0300002412  1 Vr 

JACAREI/SP      0300027214  1 Vr JACAREI/SP 
AUTOR   :  ROBERTO ALVES DE SOUSA 
ADV     :  MARCIO PIMENTEL CAMPOS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ROBERTO ALVES DE SOUSA, com base no artigo 485, incisos V, VII e IX, 

do CPC (violação a literal disposição de lei, documento novo e erro de fato), em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, impugnando acórdão da Décima Turma deste Tribunal (AC reg. nº 2005.03.99.045838-2), proferido nos 

autos de ação previdenciária, que tramitou perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Jacareí/SP (Proc. nº 2.412/2003). 

Defiro o requerimento de assistência judiciária, para que o feito transcorra sob o pálio da justiça gratuita, nos termos da 

Lei nº 1.060/50, com isenção das custas e despesas processuais (artigo 2º, parágrafos 2º, 3º e 4º). 

Diante da garantia constitucional do efetivo acesso à justiça (artigo 5º, inciso XXXV), a gratuidade, supra deferida, 

abarca a dispensa do depósito prévio disciplinado no inciso II do artigo 488 do CPC, consoante exegese do artigo 9º da 

Lei nº 1.060/50 e entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, em aresto assim ementado: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO. 

O autor, amparado pela assistência judiciária, embora o depósito (CPC, art. 488, II) não configure custas ou despesas 

processuais, está dispensado de recolhê-lo. Caso contrário, seria afetado o mandamento constitucional de que a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

(STJ /1ª Seção, AR 43/SP, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU de 30/04/90, p. 3.518). 

Promova-se a citação da Autarquia Previdenciária, para, querendo, contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

consoante disposto no artigo 491 do CPC. 

Anote-se. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de outubro de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2004.61.19.002311-4        AC 1149275 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pelo INSS, em face da sentença que julgou 

improcedente o pedido, cassando a antecipação de tutela anteriormente deferida, condenando o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$20.000,00 (vinte mil reais), com custas na forma da lei (fls. 528/532 e 546/548).  

Na apelação, o autor pleiteia a reforma da sentença, pugnando pelo provimento do recurso para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, a decretação da nulidade dos lançamentos referentes ao período 

de 01/1992 a 12/1995 e a declaração da ilegalidade e nulidade do procedimento fiscalizatório (fls. 551/557).  

O INSS, por sua vez, pleiteia a reforma parcial da sentença a fim de que sejam arbitrados honorários advocatícios no 

limite máximo previsto no artigo 20, § 3º, do CPC (fls. 593/599).  

É o relatório. 

Analisando os pressupostos recursais, verifico que as apelações foram interpostas tempestivamente. 

Preliminarmente, verifico que há pedido de reconsideração da decisão de fls 658/659, que indeferiu pedido de liminar 

para suspensão da exigibilidade dos créditos previdenciários constantes da NFLD nº 35.467.761-6  por ausência do 

fumus boni iuris. Ressaltou a parte autora que o prazo para constituição de créditos tributários é de cinco anos, mesmo 

para os casos de contribuições previdenciárias e que encontrava-se na iminência de ser excluída do REFIS. 

Constata-se que a argumentação desenvolvida pela parte autora para justificar a concessão da liminar confunde-se com 

o mérito.  

No tocante à decadência, sinalizo, por primeiro, que não cabe se aplicar ao caso dos autos os ditames da Lei n.º 

8.212/91 que dispõe que o direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 

normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma 

que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

Entendo, no entanto, pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições 

destinadas à Seguridade Social.  

Nesse tomo, alterando entendimento outrora firmado, entendo pela aplicação do artigo 150, §4º do Código Tributário 

Nacional que dispõe que se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 

gerador.  

Desta feita, afasto o exame conjugado do artigo 150, §4º com o artigo 173, I, ambos do CTN, para entender que o 

crédito tributário se constitui definitivamente em 5 (cinco) anos, é dizer, a Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o 

lançamento, o qual deve estar ultimado no qüinqüênio do artigo 150, §4º.  

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848 do qual colho o seguinte excerto: 

"(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente 

excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, § 4º aplica-se 

exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, 

antecede o pagamento". 
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Assim, consoante se infere dos autos os débitos referem-se às contribuições compreendidas nas competências de 

01/1992 a 12/195, tendo sido consolidado o crédito em 12.11.2002. Denota-se, desta feita, que foram lançados após o 

transcurso do prazo previsto no artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional, de forma que em relação ao período 

mencionado, tais obrigações se encontram fulminadas pela decadência.  

Diante da inexistência de tributo plenamente exigível, é de se decretar a nulidade dos lançamentos de contribuições 

sociais consubstanciados na NFLD n.º 35.467.761-6, invertidos os ônus da sucumbência. 

Fica prejudicada a apelação do INSS ante o resultado do julgamento da apelação da autora. 

Por fim, o artigo 557, §  1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro 

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,  

vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão estiver em 

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela autora, para decretar a 

nulidade dos lançamentos consubstanciados na NFLD nº 35.467.761-6, invertidos os ônus da sucumbência e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo,  05 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004221-0        AI  325552 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  ALDO DA SILVA FAGUNDES 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 423/429 e 431/432: 

Observo a ocorrência de erro material na decisão de fls. 414/417. 

Isto porque constou da referida decisão que não foi conhecido do agravo de instrumento quando na verdade o recurso 

que não foi conhecido foi o interposto pela União Federal. 

Assim, corrijo de ofício a parte dispositiva da decisão de fls. 414/417 que passa a ter a seguinte redação:  

"Pelo exposto, não conheço do recurso interposto pela União Federal." 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa dos autos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004223-4        AI  325554 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  ENEAS TOGNINI 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 418/424 e 426/427: 

Observo a ocorrência de erro material na decisão de fls. 409/412. 

Isto porque constou da referida decisão que não foi conhecido do agravo de instrumento quando na verdade o recurso 

que não foi conhecido foi o interposto pela União Federal. 

Assim, corrijo de ofício a parte dispositiva da decisão de fls. 409/412 que passa a ter a seguinte redação:  

"Pelo exposto, não conheço do recurso interposto pela União Federal." 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004224-6        AI  325555 
ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 
AGRTE   :  GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 
ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 
ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 419/425 e 427/428: 

Observo a ocorrência de erro material na decisão de fls. 410/413. 
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Isto porque constou da referida decisão que não foi conhecido do agravo de instrumento quando na verdade o recurso 

que não foi conhecido foi o interposto pela União Federal. 

Assim, corrijo de ofício a parte dispositiva da decisão de fls. 410/413 que passa a ter a seguinte redação:  

"Pelo exposto, não conheço do recurso interposto pela União Federal." 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.005006-9        AC  773432 
ORIG.   :  8900003666  8 Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  SADIA S/A 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 8ª 

Vara Cível de São Paulo, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou a apelante ao pagamento 

de honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 1.168/1.177). 

Pleiteia a apelante por meio do recurso interposto a reforma da r. sentença, alegando a inexigibilidade da contribuição 

social destinada ao FUNRURAL a partir da vigência da Lei nº 7.787/89, considerando que o inciso I do parágrafo 1º do 

artigo 3º previu expressamente a extinção das contribuição ao PRORURAL, dentre as quais se inclui a instituída pela 

Lei Complementar nº 11/71. 

Requer o provimento do recurso com a procedência do pedido inicial para que seja declarada a inexigibilidade das 

contribuições ao FUNRURAL a partir da data da vigência da Lei nº 7.787/89, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

Contra-razões pelo apelado, pugnando pela manutenção da sentença de primeiro grau. 

É o relatório. 

Aplico a regra disposta no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos, posto que o recurso ora interposto não supera o juízo de admissibilidade. 

  

Com efeito, o pedido formulado na inicial cinge-se à  declaração de inexigibilidade das contribuições ao FUNRURAL e 

ao INCRA, ao fundamento que sendo a autora empresa urbana, não pode ser onerada pela contribuição à previdência 
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dos trabalhadores rurais, considerando que não existe qualquer vínculo entre as atividades desempenhadas por seus 

empregados e a atividade rural a ensejar o recolhimento das exações em tela. 

A r. sentença julgou o pedido improcedente, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, ao fundamento 

que a exigibilidade da contribuição se baseia no princípio da solidariedade, em que a seguridade social abrange toda a 

coletividade, tendo por contribuintes aqueles que, detentores de capacidade contributiva, contribuem em favor daqueles 

desprovidos de renda. 

  

Todavia, as razões de apelação mostram-se totalmente dissociadas do pedido formulado na inicial e dos fundamentos 

esposados pela i. magistrada de primeiro grau na sentença, tendo em vista que a apelante se limitou a alegar a 

inexigibilidade da contribuição do FUNRURAL a partir da vigência da Lei nº 7.787/89, material diversa da discutida 

nos autos. 

Dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil: 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

I-....................................... 

II - os fundamentos de fato e de direito;" 

Já o artigo 515, caput, de referido ordenamento estabelece: 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

De acordo com a redação dos artigos supra mencionados, as razões do recurso de apelação devem corresponder aos 

fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada nos autos e decidida na sentença recorrida, sob pena de não 

serem conhecidas. 

Nesse sentido têm se manifestado os Tribunais. Confira-se:  

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL.APELAÇÃO DO AUTOR 

DISSOCIADA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. Não se conhece de recurso de apelação quando as razões que o consubstanciam se encontram manifestamente 

divorciadas dos fundamentos adotados pelo Julgador a quo, que julgou improcedentes os pedidos do mutuário. 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. Apelo do Autor não conhecido. 

(TRF1 - Quinta Turma - Apelação Cível - Processo nº 1998.38.00.035355-1 - UF: MG - data da decisão: 15/12/2003 - 

DJ data: 09/02/2004 - Relator Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PROCESSO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO - 

APELAÇÃO ABORDANDO QUESTÃO DISSOCIADA DOS AUTOS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Ao abordar matéria dissociada da debatida nos autos, especialmente na sentença recorrida, o fato equivale à ausência 

de regularidade formal exigida pelo artigo 514 do Código de Processo Civil, tornando imperioso o não-conhecimento da 

apelação. 

2.Recurso não conhecido. 

(TRF3 - Quinta Turma - Apelação Cível - processo nº 96.03.054098-6 - UF: SP - data da decisão: 10/06/2002 - DJ data: 

21/10/2002 - Relatora Juíza Federal Convocada DALDICE SANTANA)  

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que manifestamente inadmissíveis. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.009719-0        AC  781893 
ORIG.   :  8800452558  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SADIA S/A 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 14ª 

Vara Cível de São Paulo, que julgou extintos, sem exame do mérito, com fulcro no inciso IV do artigo 267 do Código 

de Processo Civil, os pedidos de anulação de lançamentos fiscais e de repetição de indébito, e julgou improcedente o 

pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, e condenou a apelante ao pagamento de honorários 

de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 287/299). 

Pleiteia a apelante por meio do recurso interposto a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, a existência de 

interesse de agir no que se refere aos pedidos de anulação de lançamento fiscal e de repetição de indébito, considerando 

que sendo declarada a inexigibilidade da exação em questão, tem direito à restituição dos valores indevidamente pagos 

a esse título. No mérito, afirma que é empresa urbana e, como tal, não está obrigada ao pagamento das contribuições 

destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA, exigidas com fulcro na Lei nº 2.613/55 e na Lei Complementar nº 11/71, bem 

como na legislação posterior, considerando que têm por finalidades o custeio, respectivamente, da seguridade social do 

trabalhador rural e da reforma agrária e colonização do campo. Sustenta, por fim, a extinção da contribuição ao 

FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89. 

Requer o provimento do recurso com a procedência do pedido inicial para que seja declarada a inexigibilidade das 

contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente pagos a 

esse título, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Contra-razões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pugnando pela manutenção da sentença de primeiro 

grau. 

É o relatório. 

Aplico a regra disposta no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 
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Pleiteia a apelante a declaração de inexigibilidade das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, ao fundamento que 

sendo empresa urbana, não pode ser onerada pela contribuição à previdência dos trabalhadores rurais, considerando que 

não existe qualquer vínculo entre as atividades desempenhadas por seus empregados e a atividade rural a ensejar o 

recolhimento das exações em tela. Sucessivamente, requer a nulidade de eventuais lançamentos fiscais que tenham por 

origem o não pagamento de referida exação e a repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título. 

Por primeiro, rejeito a matéria preliminar. Julgou com acerto o MM. Juiz Federal a quo ao extinguir o feito sem exame 

do mérito em relação aos pedidos de anulação de eventuais lançamentos fiscais e de repetição de indébito. 

Com efeito, não há qualquer documento nos autos comprovando a existência de lançamentos fiscais realizados em 

decorrência do não pagamento da exação em questão a ensejar a declaração da nulidade no caso de procedência do 

pedido. Também não logrou a apelante demonstrar ter recolhido aos cofres públicos valores a esse título, não tendo sido 

juntada nenhuma guia de recolhimento de tributos a corroborar o pedido. 

Dessa forma, carece à autora interesse de agir, devendo ser mantida a sentença por seus próprios fundamentos nesse 

sentido. 

No mérito, também não assiste razão à apelante. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pelo cabimento da exação. Confira-se a jurisprudência recente daquela 

Corte: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

1. Não existe óbice à cobrança, de empresa urbana, da contribuição social destinada ao FUNRURAL, voltada a cobrir 

os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes.  

2. O Plenário desta Corte não reconheceu a repercussão geral da matéria em comento, logo, não cabe mais a esta Corte 

julgar os feitos concernentes ao mesmo tema. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR 

717258 / AL - Relator(a): 

 Min. EROS GRAU 

Data do julgamento: 

 07/10/2008 

Data da publicação: DJe 14.11.2008 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma) 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não 

diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida 

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF - AI-AgR 

548733 / DF - Relator(a): 

 Min. CARLOS BRITTO - Data do julgamento: 

 28/03/2006 

Data da publicação: DJ 10-08-2006 Órgão Julgador: 
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 Primeira Turma) 

Também nesse sentido o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça:  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - INCRA E FUNRURAL - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE. 

1. Na trilha da manifestação do colendo Supremo Tribunal Federal, em 24 de março de 2004, a Primeira Seção desta 

Corte, por ocasião do julgamento do EREsp nº 134.051/SP (DJU 03/05/2004), decidiu, à unanimidade, que as empresas 

urbanas estão obrigadas ao recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL, desde que exista 

legislação a respeito. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1051362 / RS - Processo nº  

2008/0110409-2 - Relatora: Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do julgamento: 

18/09/2008- Data da publicação:  DJe  21/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. 

POSSIBILIDADE. 

1. A questão encontra-se pacificada no âmbito deste STJ no sentido que: "A Primeira Seção desta Corte, seguindo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido de que é legítimo o recolhimento da 

Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas vinculadas à Previdência Urbana" (EAg 

432.504/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 3.12.2007).  

2. Recurso especial provido.  

(STJ - REsp 803355 / RS - Processo nº  

2005/0205275-0 - Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Data do 

julgamento: 07/08/2008 - Data da publicação: DJe 22/08/2008) 

No mesmo sentido é a orientação expressa nos julgados do Superior Tribunal de Justiça: EResp 639418/DF, 1 Seção, 

Min. Eliana Calmon, DJ de 23.04.2007; AGA 795191/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.04.2007; RESP 

485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que "a lei, ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não 

condicionou a  vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo não exercentes de qualquer 

atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do princípio da 

solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88". 

Com efeito, dispunha o inciso XVI do artigo 165 da Constituição Federal de 1967:  

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem 

à melhoria de sua condição social: 

........ 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado; " 

De acordo com a norma prevista no inciso XVI do artigo 165 da CF de 1967, o custeio da seguridade social era 

proveniente de recursos da União e de contribuições sociais da empresa e do empregado, ou seja, tanto o Estado quanto 

a sociedade contribuíam para o seu financiamento, atribuindo à mesma, já àquela época, o caráter solidário e universal 

hoje consagrado.  

Depreende-se da leitura desse dispositivo que a preocupação com a seguridade social já se mostrava presente na 

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69, evidenciando o que se tornaria 

expresso na Carta Maior de 1988:  
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"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos."  

Tal preceito inspira-se no princípio da solidariedade, em que a seguridade social abrange toda a coletividade, tendo por 

contribuintes aqueles que, detentores de capacidade contributiva, contribuem em favor daqueles desprovidos de renda, 

consoante a lição dos ilustres Professores Marcus Orione Gonçalves Correia e Érica Paula Barcha Correia (in Curso de 

Direito da Seguridade Social, Ed. Saraiva, 2ª edição, pg. 62, 2002). 

Assim, não procede a tese da apelante de que sendo empresa urbana não tem obrigação de recolher a contribuição para 

o custeio da seguridade do trabalhador rural, uma vez que tal instituto tem caráter universal. 

Nessa mesma esteira de raciocínio se sustenta a exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA das empresas 

urbanas, pois embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação, beneficiam toda a sociedade através da 

promoção dos programas de colonização e reforma agrária.  

   

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que manifestamente improcedentes. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015347-1        AC  875163 
ORIG.   :  9800478787  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CASCADURA INDL/ S/A e filia(l)(is) 
ADV     :  WALLACE JORGE ATTIE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 19ª 

Vara Cível de São Paulo, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou a apelante ao pagamento 

de honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 610/615). 

Pleiteia a apelante por meio do recurso interposto a reforma da r. sentença, alegando que é empresa urbana e, como tal, 

não está obrigada ao pagamento das contribuições destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA, exigidas com fulcro no 
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Decreto-lei nº 1.146/70 e na Lei Complementar nº 11/71, bem como na legislação posterior, considerando que têm por 

finalidades o custeio, respectivamente, da seguridade social do trabalhador rural e da reforma agrária e colonização do 

campo. 

Requer o provimento do recurso com a procedência do pedido inicial para que seja declarada a inexigibilidade das 

contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente pagos a 

esse título, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Contra-razões pelo réu, pugnando pela manutenção da sentença de primeiro grau. 

É o relatório. 

Aplico a regra disposta no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

  

Pleiteia a apelante a declaração de inexigibilidade das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, ao fundamento que 

sendo empresa urbana, não pode ser onerada pela contribuição à previdência dos trabalhadores rurais, considerando que 

não existe qualquer vínculo entre as atividades desempenhadas por seus empregados e a atividade rural a ensejar o 

recolhimento das exações em tela. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pelo cabimento da exação. Confira-se a jurisprudência recente 

daquela Corte: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

1. Não existe óbice à cobrança, de empresa urbana, da contribuição social destinada ao FUNRURAL, voltada a cobrir 

os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes.  

2. O Plenário desta Corte não reconheceu a repercussão geral da matéria em comento, logo, não cabe mais a esta Corte 

julgar os feitos concernentes ao mesmo tema. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR 

717258 / AL - Relator(a): 

 Min. EROS GRAU 

Data do julgamento: 

 07/10/2008 

Data da publicação: DJe 14.11.2008 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma) 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não 

diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida 

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF - AI-AgR 

548733 / DF - Relator(a): 
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 Min. CARLOS BRITTO - Data do julgamento: 

 28/03/2006 

Data da publicação: DJ 10-08-2006 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma) 

Também nesse sentido o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça:  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - INCRA E FUNRURAL - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE. 

1. Na trilha da manifestação do colendo Supremo Tribunal Federal, em 24 de março de 2004, a Primeira Seção desta 

Corte, por ocasião do julgamento do EREsp nº 134.051/SP (DJU 03/05/2004), decidiu, à unanimidade, que as empresas 

urbanas estão obrigadas ao recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL, desde que exista 

legislação a respeito. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1051362 / RS - Processo nº  

2008/0110409-2 - Relatora: Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do julgamento: 

18/09/2008- Data da publicação:  DJe  21/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. 

POSSIBILIDADE. 

1. A questão encontra-se pacificada no âmbito deste STJ no sentido que: "A Primeira Seção desta Corte, seguindo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido de que é legítimo o recolhimento da 

Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas vinculadas à Previdência Urbana" (EAg 

432.504/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 3.12.2007).  

2. Recurso especial provido.  

(STJ - REsp 803355 / RS - Processo nº  

2005/0205275-0 - Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Data do 

julgamento: 07/08/2008 - Data da publicação: DJe 22/08/2008) 

No mesmo sentido é a orientação expressa nos julgados do Superior Tribunal de Justiça: EResp 639418/DF, 1 Seção, 

Min. Eliana Calmon, DJ de 23.04.2007; AGA 795191/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.04.2007; RESP 

485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que "a lei, ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não 

condicionou a  vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo não exercentes de qualquer 

atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do princípio da 

solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88". 

Com efeito, dispunha o inciso XVI do artigo 165 da Constituição Federal de 1967:  

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem 

à melhoria de sua condição social: 

........ 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado; " 

De acordo com a norma prevista no inciso XVI do artigo 165 da CF de 1967, o custeio da seguridade social era 

proveniente de recursos da União e de contribuições sociais da empresa e do empregado, ou seja, tanto o Estado quanto 
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a sociedade contribuíam para o seu financiamento, atribuindo à mesma, já àquela época, o caráter solidário e universal 

hoje consagrado.  

Depreende-se da leitura desse dispositivo que a preocupação com a seguridade social já se mostrava presente na 

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69, evidenciando o que se tornaria 

expresso na Carta Maior de 1988:  

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos."  

Tal preceito inspira-se no princípio da solidariedade, em que a seguridade social abrange toda a coletividade, tendo por 

contribuintes aqueles que, detentores de capacidade contributiva, contribuem em favor daqueles desprovidos de renda, 

consoante a lição dos ilustres Professores Marcus Orione Gonçalves Correia e Érica Paula Barcha Correia (in Curso de 

Direito da Seguridade Social, Ed. Saraiva, 2ª edição, pg. 62, 2002). 

Assim, não procede a tese da apelante de que sendo empresa urbana não tem obrigação de recolher a contribuição para 

o custeio da seguridade do trabalhador rural, uma vez que tal instituto tem caráter universal. 

Nessa mesma esteira de raciocínio se sustenta a exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA das empresas 

urbanas, pois embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação, beneficiam toda a sociedade através da 

promoção dos programas de colonização e reforma agrária.  

   

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que manifestamente improcedentes. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.015704-2        AC  682290 
ORIG.   :  8800476783  8 Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  SADIA S/A 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
ADV     :  SALVADOR FERNANDO SALVIA  
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -- INSS, ora 

sucedido pela União Federal, contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, que 

julgou procedente o pedido formulado na inicial e concedeu a medida cautelar para assegurar à requerente o direito de 

não ser compelida ao pagamento das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, exigidas com fulcro no Decreto-lei nº 

1.146/70 e na Lei Complementar nº 11/71, mediante depósito nos autos, até o trânsito em julgado da decisão proferida 

nos autos da ação principal nº 2002.03.99.005006-9, e condenou o réu ao pagamento de honorários de advogado no 

montante de R$ 50,00 (fls. 353/354). 

Pleiteia a apelante a reforma da r. sentença, alegando em prol do seu pedido que não há prova nos autos que os 

depósitos efetuados correspondem ao valor do débito acrescido de juros, multa e demais encargo, a ensejar a suspensão 

da exigibilidade da exação, nos termos do artigo 38 da Lei de Execuções Fiscais e do artigo 151 do CTN (fls.366/368). 

Contra-razões pela parte autora. 

 É o relatório. 

Aplico a regra disposta no artigo 557, parágrafo 1º-A,  do Código de Processo Civil, que permite ao relator dar 

provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Pleiteia a requerente, por meio da presente cautelar, suspender a exigibilidade das contribuições ao FUNRURAL e ao 

INCRA, ao fundamento que sendo empresa urbana, não pode ser onerada pela contribuição à previdência dos 

trabalhadores rurais, considerando que não existe qualquer vínculo entre as atividades desempenhadas por seus 

empregados e a atividade rural a ensejar o recolhimento das exações em tela. 

Todavia, a r. sentença merece reforma. 

Em que pesem os fundamentos da MMª. Juíza a quo no sentido da instrumentalidade do processo cautelar, o qual visa 

assegurar o direito discutido na ação principal até o trânsito em julgado da sentença, necessária se faz para a concessão 

da medida a verificação da existência dos requisitos  autorizadores da mesma, quais sejam, o fumus boni juris e o 

periculum in mora. 

Nessa esteira, porém, não está presente o "fumus boni juris" a ensejar a pretensão aduzida. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pelo cabimento da exação. Confira-se a jurisprudência recente 

daquela Corte: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

1. Não existe óbice à cobrança, de empresa urbana, da contribuição social destinada ao FUNRURAL, voltada a cobrir 

os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes.  

2. O Plenário desta Corte não reconheceu a repercussão geral da matéria em comento, logo, não cabe mais a esta Corte 

julgar os feitos concernentes ao mesmo tema. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR 

717258 / AL - Relator(a): 

 Min. EROS GRAU 

Data do julgamento: 

 07/10/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 132/1944 

Data da publicação: DJe 14.11.2008 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma) 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não 

diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida 

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF - AI-AgR 

548733 / DF - Relator(a): 

 Min. CARLOS BRITTO - Data do julgamento: 

 28/03/2006 

Data da publicação: DJ 10-08-2006 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma) 

Também nesse sentido o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça:  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - INCRA E FUNRURAL - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE. 

1. Na trilha da manifestação do colendo Supremo Tribunal Federal, em 24 de março de 2004, a Primeira Seção desta 

Corte, por ocasião do julgamento do EREsp nº 134.051/SP (DJU 03/05/2004), decidiu, à unanimidade, que as empresas 

urbanas estão obrigadas ao recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL, desde que exista 

legislação a respeito. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1051362 / RS - Processo nº  

2008/0110409-2 - Relatora: Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do julgamento: 

18/09/2008- Data da publicação:  DJe  21/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. 

POSSIBILIDADE. 

1. A questão encontra-se pacificada no âmbito deste STJ no sentido que: "A Primeira Seção desta Corte, seguindo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido de que é legítimo o recolhimento da 

Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas vinculadas à Previdência Urbana" (EAg 

432.504/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 3.12.2007).  

2. Recurso especial provido.  

(STJ - REsp 803355 / RS - Processo nº  

2005/0205275-0 - Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Data do 

julgamento: 07/08/2008 - Data da publicação: DJe 22/08/2008) 

No mesmo sentido é a orientação expressa nos julgados do Superior Tribunal de Justiça: EResp 639418/DF, 1 Seção, 

Min. Eliana Calmon, DJ de 23.04.2007; AGA 795191/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.04.2007; RESP 

485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que "a lei, ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não 

condicionou a  vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo não exercentes de qualquer 

atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do princípio da 

solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88". 
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Com efeito, dispunha o inciso XVI do artigo 165 da Constituição Federal de 1967:  

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem 

à melhoria de sua condição social: 

........ 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado; " 

De acordo com a norma prevista no inciso XVI do artigo 165 da CF de 1967, o custeio da seguridade social era 

proveniente de recursos da União e de contribuições sociais da empresa e do empregado, ou seja, tanto o Estado quanto 

a sociedade contribuíam para o seu financiamento, atribuindo à mesma, já àquela época, o caráter solidário e universal 

hoje consagrado.  

Depreende-se da leitura desse dispositivo que a preocupação com a seguridade social já se mostrava presente na 

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69, evidenciando o que se tornaria 

expresso na Carta Maior de 1988:  

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos."  

Tal preceito inspira-se no princípio da solidariedade, em que a seguridade social abrange toda a coletividade, tendo por 

contribuintes aqueles que, detentores de capacidade contributiva, contribuem em favor daqueles desprovidos de renda, 

consoante a lição dos ilustres Professores Marcus Orione Gonçalves Correia e Érica Paula Barcha Correia (in Curso de 

Direito da Seguridade Social, Ed. Saraiva, 2ª edição, pg. 62, 2002). 

Assim, não procede a tese da requerente de que sendo empresa urbana não tem obrigação de recolher a contribuição 

para o custeio da seguridade do trabalhador rural, uma vez que tal instituto tem caráter universal. 

Nessa mesma esteira de raciocínio se sustenta a exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA das empresas 

urbanas, pois embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação, beneficiam toda a sociedade através da 

promoção dos programas de colonização e reforma agrária.  

Por fim, tendo em vista a improcedência do pedido, inverto o ônus da sucumbência. 

Por esses fundamentos, dou provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à 

esta por fundamentos diverso, nos termos do parágrafo 1º-A do artigo 557do Código de Processo Civil, e inverto o ônus 

da sucumbência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.015741-4        AI  333487 
ORIG.   :  0600023427  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE DIADEMA 
ADV     :  ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela EMPRESA 

DE TRANSPORTE COLETIVO DE DIADEMA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da 

execução fiscal nº 0600023427, em trâmite perante o Juízo de Direito do SAF de Diadema - SP, que diante do 

requerimento de fls 66/72 decidiu nos seguintes termos: 

"J. ao art. 473. Empresa de direito privado enquanto tipo de personalidade jurídica. Logo direitos submetidos a normas 

idênticas dos demais". 

Alega, em síntese, que a decisão agravada é nula por ausência de fundamentação e por não ter enfrentado todas as 

questões ventiladas no pedido formulado. Sustenta, ainda, a ilegitimidade passiva dos co-responsáveis para figurarem 

na execução fiscal. Aduz, também, que as Autoridades Fazendárias não levaram em consideração os recolhimentos das 

parcelas do PAES. Por fim, alega a nulidade da penhora dos bens sócios. 

É o relatório. 

Decido.  

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social, em agosto de 2006, com base na Certidão 

de Dívida Ativa nº 35.863.223-4, ajuizou execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias 

supostamente não recolhidas pela Empresa de Transporte Coletivo de Diadema, no período de fevereiro de 2004 a maio 

de 2006, no valor de R$ 4.692.631,77 (quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil e seiscentos e trinta e um reais e 

setenta e sete centavos), incluindo como co-responsáveis pelo pagamento do débito os seus dirigentes. 

In casu, vislumbra-se que a Empresa de Transporte Coletivo de Diadema argüiu a nulidade da Certidão da Dívida Ativa 

em razão de constar como co-responsáveis os seus representantes legais. 

Busca, na verdade, a empresa executada a exclusão dos representantes legais do pólo passivo da execução fiscal, 

atuando como verdadeiro substituto processual daqueles. 

Todavia, consoante o disposto no artigo 6º do Código de Processo Civil "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, 

direito alheio, salvo quando autorizado por lei". 

Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE PARA RECORRER - SUBSTITUIÇÃO DE 

PENHORA - BENS PARTICULARES DOS ANTIGOS SÓCIOS - CONCESSÃO DE PRAZO PARA EMBARGOS - 

CONDIÇÃO PARA OPOSIÇÃO - GARANTIA DO JUÍZO - TEMPESTIVIDADE. 

1. Não conhecimento do recurso com relação ao pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da relação processual. 

Ilegitimidade da empresa executada para pleitear a exclusão, a teor do art. 6º do Código de Processo Civil. 

2. Substituição de penhora para recair a constrição sobre os bens particulares dos sócios. Com efeito, a credora pode 

recusar a penhora que não atinge sua finalidade, e requerer a substituição por bens particulares dos antigos sócios-

gerentes, caso em que configurada hipótese do art. 135, III, do CTN. Precedente do C. STJ. 

3. São imprescindíveis à oposição de embargos a garantia do juízo e a manifestação do autor-embargante dentro do 

prazo previsto, cujo cômputo inicia-se com a intimação da penhora. No caso em exame, não há que se falar em 

concessão do prazo para embargos quer porque a execução ainda não foi garantida, quer porque a alegação da agravante 

de suspensão do prazo não procede. 
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(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 97030338380 UF: 

SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 06/03/2002 - Fonte DJU DATA:10/04/2002 PÁGINA: 391 - 

Relator(a)  DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA.) 

Falta à pessoa jurídica legitimidade e interesse para pleitear em nome dos co-responsáveis pelo débito executado. 

Por essa razão, não conheço do agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.022278-0       AMS  288440 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  EMPRESVI EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C 
ADV     :  ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de 

segurança objetivando o não recolhimento de contribuição previdenciária de 11% sobre o valor bruto de nota fiscal ou 

fatura emitidas pela impetrante e relativas aos serviços prestados a terceiros, conforme previsto na Lei nº 9.711/98, 

mantendo-se a forma de arrecadação constante do artigo 22 da Lei nº 8.212/91.  

Liminar concedida às fls. 93/96. 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança (fls. 165/171) para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária 

prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, desobrigando o impetrante  de efetuar 

o pagamento para a Seguridade Social de 11%, incidente sobre o faturamento de serviços, bem como abstendo as 

empresas tomadoras de serviço do impetrante de efetuarem qualquer retenção nos moldes da Lei nº 9.711/98. Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

A autarquia federal sustenta, em preliminar, ilegitimidade ativa ou litisconsórcio necessário, bem como falta de 

interesse de agir. No mérito, assevera que as disposições contidas na Lei nº 9.711/98 não se confundem com nova 

contribuição social, representando apenas uma garantia da autarquia do efetivo recolhimento de contribuição 

preexistente, introduzindo a regra da substituição, e não mais da solidariedade. Por isso, não há qualquer prejuízo à 

impetrante em decorrência da sistemática de recolhimento de contribuições previdenciárias imposta pela Lei nº 

9.711/98, em razão da possibilidade de compensação ou restituição dos valores retidos pelo contratante. Aduz, ainda,  

que a presunção de constitucionalidade do novo regime de substituição tributária tem respaldo no art. 128 do Código 

Tributário Nacional (fls.186/202). 

Apresentação de contra-razões às fls. 213/231. 
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O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação (fls. 205/208). 

É o relatório. DECIDO. 

         

Razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar de ausência de legitimidade ativa "ad causam", porquanto é 

sabido que tanto as prestadoras de serviços como as tomadoras sofrem, os efeitos da tributação, seja pelo instituto da 

retenção, seja pela restituição.  

Desta forma, estando sujeita à exação, em virtude de lei, e havendo influência em seu patrimônio, as prestadoras de 

serviços, ora impetrantes, têm interesse de agir e legitimidade para questioná-la. Sendo descabida a alegação de que as 

apeladas não têm poderes de representação para defender interesse do tomador de serviços, pois a presente ação 

objetiva defender interesse próprio. 

No mérito, razão assiste ao INSS.  

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 

dispôs o seguinte: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)". 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação 

da Lei n.9.711/98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto 

de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98). 

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 

III - empreitada de mão-de-obra; 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 

9.711/98)".  

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a 

obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a 

respectiva alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento. 
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Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, 

devidas em razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à 

fonte pagadora guarda ou não vinculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários. 

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que a Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o 

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento. 

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 

410.355/MG, in verbis: 

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, 

está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118⁄119): 

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 

exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

"quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3⁄93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in 

verbis": 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em 

lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me 

que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, 

Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já 

acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. Estas alterações, como bem lembrou o relator, 

permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é imediato caso não se realize o fato 

gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, 

limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial." 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: 
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a Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento;  

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, 

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária;  

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante 

de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos 

serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei 

decorrentes da contratação de pessoal;  

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária." 

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente. 

Posto isto, nego provimento ao recurso. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711⁄98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711⁄98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711⁄98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 
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2. A Lei nº 9.711⁄98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212⁄91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 ) 

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o "objetivo 

é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é 

feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora."  

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não 

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, resta consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com 

supedâneo no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.030719-8       AMS  311343 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  COMIN AUTOMACAO INDL/ LTDA 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de 

segurança impetrado com o escopo de determinar que a autoridade coatora proceda administrativamente e dentro do 
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prazo fixado em lei (05 dias - art. 24 da Lei nº 9.784/99), ao exame e restituição das quantias que foram retidas ou, 

alternativamente, que o Juízo fixe prazo razoável para decisão dos processos administrativos de restituição. 

Liminar deferida às fls. 119/120, assinando o prazo de 10 (dez) dias à autoridade impetrada para análise  e decisão dos 

pedidos administrativos apresentados pela impetrante. 

A UNIÃO FEDERAL interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo (fls. 132/147), alegando ser 

exíguo o prazo de 10 (dez) dias concedido em liminar, além de ferir o art. 24 da Lei nº 11.457/2007.  

O MM. Juiz a quo concedeu em parte a segurança (fls. 186/188), para determinar à impetrada que proceda à conclusão 

da análise dos processos administrativos nºs 11610.008166/2007-97, 11610.006765/2007-76, 11610.009533/2007-70 e 

11610.007546/2007-12, desde que apresentados os documentos necessários por parte da impetrante. 

A UNIÃO FEDERAL, em sede de apelação, sustenta que a r. sentença, ao determinar a conclusão dos processos 

administrativos, fere o princípio da isonomia, em razão de a recorrida não possuir nenhuma preferência que determine a 

análise antecipada dos requerimentos.  Ademais, ofende à ordem pública, por afronta à legalidade, eis que não há no 

ordenamento jurídico brasileiro dispositivo fixando prazo final  para apreciação de pedidos de ressarcimento. Por 

conseguinte, alega que deve ser aplicado, por analogia, aos pedidos de restituição e ressarcimento o prazo previsto para 

apreciação dos pedidos de compensação - 05 (cinco) anos -, conforme dispõe o art. 74, parágrafo 5ª da Lei nº 9.430/96. 

Asseverou, por último, a impossibilidade técnica em apreciar os processos em tempo hábil (fls. 200/220).  

Apresentação de contra-razões às fls. 224/251. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação (fls. 256/258). 

É o relatório. DECIDO. 

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 

dispôs o seguinte: 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 

recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em 

nome da empresa cedente da mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)". 

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será 

compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação 

da Lei n.9.711/98) 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto 

de restituição; (redação da Lei n. 9.711/98). 

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços: (redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98) 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 

III - empreitada de mão-de-obra; 

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
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§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 

9.711/98)".  

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a 

obrigação de efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços.  

Revela, pois, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária. Nesse sentido, o procedimento a ser 

adotado não viola qualquer disposição legal. 

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 

410.355/MG, in verbis: 

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, 

está correta. Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118⁄119): 

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim 

que procedem as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova 

exação, apenas conferiu ao sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do 

tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o 

faturamento para estimar um valor aproximado do que será devido à contribuição incidente sobre os salários, 

assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem quantias pagas a maior. Note-se que o 

"quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros rendimentos do trabalho. Ora, a 

sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3⁄93, que deu nova redação ao § 7º do artigo 150, "in 

verbis": 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em 

lugar da empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a folha de salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me 

que a norma consagra o princípio da "praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, 

Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já 

acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis. Estas alterações, como bem lembrou o relator, 

permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é imediato caso não se realize o fato 

gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco. 

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja 

vista que a devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da 

referida lei já determina a restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, 

limitando-se o ato administrativo a regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma. 

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque 

falar em violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial." 

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes: 

a Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento;  

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, 

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária;  
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o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante 

de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos 

serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei 

decorrentes da contratação de pessoal;  

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma 

simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição 

previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o 

devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor.  

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora 

mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição 

previdenciária." 

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente. 

Posto isto, nego provimento ao recurso. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI 

Nº 9.711⁄98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES 

LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 9.711, de 20⁄11⁄1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212⁄1991, não criou qualquer nova contribuição sobre 

o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. 

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa 

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o 

valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de 

lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a 

uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de 

contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do 

que o devido, no mês de competência, requererá a restituição do seu saldo credor. 

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, 

porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO 

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212⁄91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711⁄98. NOVA 

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA 

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711⁄98 não configura nova exação e sim técnica 

arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária. 

2. A Lei nº 9.711⁄98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212⁄91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 
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3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal. 

4. Precedentes da Corte. 

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 ) 

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra "Direito da Seguridade Social" que o "objetivo 

é conseguir efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é 

feita a retenção na fonte do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora."  

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não 

representa uma nova figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços e sendo devida 

a restituição do saldo remanescente, no caso de haver impossibilidade  de compensação integral na forma do parágrafo 

1º do art. 31 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.711/1998, passo a análise do apelo. 

Inicialmente, cumpre dizer que os processos administrativos nºs 11610.008166/2007-97, 11610.006765/2007-76, 

11610.009533/2007-70 e 11610.007546/2007-12 consistem em requerimentos de restituição da retenção (RRR), os 

quais a apelada protocolou, em razão do recolhimento a título de contribuição previdenciária de 11% sobre o valor da 

nota fiscal ou da fatura. Referidos pleitos de restituição datam dos anos de 2006 e 2007 (fls. 83/110) e ainda não foram 

analisados pela apelante, acarretando um enorme  gravame à empresa. 

A Instrução Normativa  nº 67, de 10 de maio de 2002, que dispõe sobre a compensação e a restituição de importâncias 

destinadas à Previdência Social e arrecadadas pelo INSS não determina prazo para que seja efetivada a restituição ao  

contribuinte. 

Malgrado a falta  de dispositivo legal para a matéria em análise, entendo que não se autoriza a aplicação a ela, por 

analogia, do parágrafo 5º do art. 74 da Lei n. 9.430/96, como quer fazer crer a apelante, vez que referida normatização 

refere-se ao prazo para homologação da compensação pelo sujeito passivo. 

Ao caso, parece mais acertada a aplicação da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 

administração federal, porquanto seus artigos 1º e 69 elucidam seu âmbito de abrangência, in verbis: 

"Art. 1º - Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal 

direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da 

Administração. 

Art. 69 - Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas 

subsidiariamente os preceitos desta Lei". 

Como se verifica, é infundada a alegação da apelante de lesão ao princípio da ordem pública, por ser cabível ao feito em 

tela a aplicação subsidiária da Lei acima declinada, mormente os seus artigos 48 e 49, in verbis: 

"Art. 48 - A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49 - Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada". 

De outro lado, não assiste razão à apelante quando afirma que a determinação de prazo para análise dos referidos 

processos administrativos fere o principio da isonomia previsto na Constituição Federal, ao dar tratamento privilegiado 

à empresa apelante, haja vista que o pleito consiste na análise dos seus pedidos de restituição dentro do prazo 

estabelecido na Lei nº 9.784/99. Ademais, o fato de recorrer ao Judiciário para defender violação a direito não traduz 

intenção de preterir os demais contribuintes. 
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Outrossim, como bem lembrado pelo juiz a quo e pelo Ministério Público Federal, a Administração Pública deve 

pautar-se pelos princípios da eficiência, moralidade e probidade.  Destarte, a morosidade injustificada na análise da 

restituição pleiteada - escassez de recursos, volume elevado de requerimentos e carência de pessoal - caracteriza-se 

como ato arbitrário da autoridade impetrada, não podendo o impetrante ver seus direitos, constitucionalmente 

garantidos, violados por problemas internos do ente público. 

Sobre o assunto, segue julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 1ª Turma,  Relat. Vilson 

Darós, na AMS nº 200371000487381/RS, in verbis:  

"EMENTA:   PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DEMORA NO PAGAMENTO. LEI Nº  9.784/1999. 

REQUERIMENTOS DE  ESTITUIÇÃO DE CONTRIBUINTE (RRC).  RETENÇÃO DE 11% A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

 Não obstante serem os atos administrativos pautados pelo princípio  da  isonomia e da impessoalidade, não é 

admissível que o  contribuinte fique à  mercê da Administração para a continuidade de  suas atividades, não podendo  o 

seu direito ser inviabilizado pelo  fato de o Poder Público não dispor  de recursos humanos suficientes  para o efetivo 

processamento dos inúmeros  pedidos protocolados na  repartição. 

 O prazo para a apreciação dos pedidos de ressarcimento formulados  deve  guardar razoabilidade em cada caso 

concreto, de molde a  salvaguardar os  direitos de ambas as partes litigantes. 

 Tendo em conta que a análise dos Requerimentos de Restituição de  Contribuinte  (RRC) - procedimento que encerra a 

realização de uma  série de diligências  complexas, que evidentemente se estendem por  um período considerável,  além 

de exigir a verificação de um volume  expressivo de documentos - já  foi efetuada, tendo o mesmos sido  deferidos, é 

razoável o prazo de trinta  dias para que a impetrada  efetue os respectivos pagamentos". 

Considerando as datas dos protocolos dos pedidos de restituição - 2006/2007 (fls. 83/110), observa-se que a apelante 

dispôs de tempo suficiente para concluir os processos, ainda mais em razão do princípio da razoabilidade, hoje 

positivado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII). 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com 

supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031305-9        AI  344909 
ORIG.   :  200461150007651  2 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EUCLIDES ROBERT FILHO 
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ADV     :  JOSE PINHEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Tendo em vista a dúvida quanto à tempestividade do presente recurso, manifestada na decisão de fl. 37, e o 

descumprimento, pela agravante, da determinação ali prescrita, como também daquela levada a efeito na decisão de fl. 

43, que lhe concedeu o prazo improrrogável de 10 dias para a efetivação da providência determinada, nego seguimento 

ao agravo de instrumento.    

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, fazendo-se as devidas anotações.  

Intime-se.  

São Paulo, 11 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037079-5       REO  717947 
ORIG.   :  8800122612  14 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER  
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo, que julgou 

procedente o pedido formulado na inicial e concedeu a medida cautelar para assegurar à requerente o direito de não ser 

compelida ao pagamento das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, exigidas com fulcro no Decreto-lei nº 

1.146/70 e na Lei Complementar nº 11/71, mediante depósito nos autos, até o trânsito em julgado da decisão proferida 

nos autos da ação principal nº 2001.03.99.037079-5. Sem condenação em honorários de advogado, à míngua de 

sucumbência (fls. 483/486). 

Sem apelações. 

 É o relatório. 

Aplico a regra disposta no artigo 557, parágrafo 1º-A,  do Código de Processo Civil, que permite ao relator dar 

provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 
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Pleiteia a requerente, por meio da presente cautelar, não ser compelida ao pagamento das contribuições ao FUNRURAL 

e ao INCRA, ao fundamento que sendo empresa urbana, não pode ser onerada pela contribuição à previdência dos 

trabalhadores rurais, considerando que não existe qualquer vínculo entre as atividades desempenhadas por seus 

empregados e a atividade rural a ensejar o recolhimento das exações em tela. 

Todavia, a r. sentença merece reforma. 

Em que pesem os fundamentos do MM. Juiz a quo no sentido da instrumentalidade do processo cautelar, o qual visa 

assegurar o direito discutido na ação principal até o trânsito em julgado da sentença, necessária se faz para a concessão 

da medida a verificação da existência dos requisitos  autorizadores da mesma, quais sejam, o fumus boni juris e o 

periculum in mora. 

Nessa esteira, porém, não está presente o "fumus boni juris" a ensejar a pretensão aduzida. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pelo cabimento da exação. Confira-se a jurisprudência recente 

daquela Corte: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

1. Não existe óbice à cobrança, de empresa urbana, da contribuição social destinada ao FUNRURAL, voltada a cobrir 

os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes.  

2. O Plenário desta Corte não reconheceu a repercussão geral da matéria em comento, logo, não cabe mais a esta Corte 

julgar os feitos concernentes ao mesmo tema. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR 

717258 / AL - Relator(a): 

 Min. EROS GRAU 

Data do julgamento: 

 07/10/2008 

Data da publicação: DJe 14.11.2008 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma) 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não 

diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida 

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF - AI-AgR 

548733 / DF - Relator(a): 

 Min. CARLOS BRITTO - Data do julgamento: 

 28/03/2006 

Data da publicação: DJ 10-08-2006 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma) 

Também nesse sentido o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça:  
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TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - INCRA E FUNRURAL - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE. 

1. Na trilha da manifestação do colendo Supremo Tribunal Federal, em 24 de março de 2004, a Primeira Seção desta 

Corte, por ocasião do julgamento do EREsp nº 134.051/SP (DJU 03/05/2004), decidiu, à unanimidade, que as empresas 

urbanas estão obrigadas ao recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL, desde que exista 

legislação a respeito. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1051362 / RS - Processo nº  

2008/0110409-2 - Relatora: Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do julgamento: 

18/09/2008- Data da publicação:  DJe  21/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. 

POSSIBILIDADE. 

1. A questão encontra-se pacificada no âmbito deste STJ no sentido que: "A Primeira Seção desta Corte, seguindo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido de que é legítimo o recolhimento da 

Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas vinculadas à Previdência Urbana" (EAg 

432.504/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 3.12.2007).  

2. Recurso especial provido.  

(STJ - REsp 803355 / RS - Processo nº  

2005/0205275-0 - Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Data do 

julgamento: 07/08/2008 - Data da publicação: DJe 22/08/2008) 

No mesmo sentido é a orientação expressa nos julgados do Superior Tribunal de Justiça: EResp 639418/DF, 1 Seção, 

Min. Eliana Calmon, DJ de 23.04.2007; AGA 795191/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.04.2007; RESP 

485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que "a lei, ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não 

condicionou a  vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo não exercentes de qualquer 

atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do princípio da 

solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88". 

Com efeito, dispunha o inciso XVI do artigo 165 da Constituição Federal de 1967:  

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem 

à melhoria de sua condição social: 

........ 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado; " 

De acordo com a norma prevista no inciso XVI do artigo 165 da CF de 1967, o custeio da seguridade social era 

proveniente de recursos da União e de contribuições sociais da empresa e do empregado, ou seja, tanto o Estado quanto 

a sociedade contribuíam para o seu financiamento, atribuindo à mesma, já àquela época, o caráter solidário e universal 

hoje consagrado.  

Depreende-se da leitura desse dispositivo que a preocupação com a seguridade social já se mostrava presente na 

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69, evidenciando o que se tornaria 

expresso na Carta Maior de 1988:  

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  
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I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos."  

Tal preceito inspira-se no princípio da solidariedade, em que a seguridade social abrange toda a coletividade, tendo por 

contribuintes aqueles que, detentores de capacidade contributiva, contribuem em favor daqueles desprovidos de renda, 

consoante a lição dos ilustres Professores Marcus Orione Gonçalves Correia e Érica Paula Barcha Correia (in Curso de 

Direito da Seguridade Social, Ed. Saraiva, 2ª edição, pg. 62, 2002). 

Assim, não procede a tese da requerente de que sendo empresa urbana não tem obrigação de recolher a contribuição 

para o custeio da seguridade do trabalhador rural, uma vez que tal instituto tem caráter universal. 

Nessa mesma esteira de raciocínio se sustenta a exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA das empresas 

urbanas, pois embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação, beneficiam toda a sociedade através da 

promoção dos programas de colonização e reforma agrária.  

Por fim, também merece reforma a r. sentença no que se refere ao cabimento de honorários de advogado em ação 

cautelar. 

Embora a ação cautelar tenha natureza instrumental, servindo para assegurar o direito que será discutido nos autos 

principais, é um processo autônomo, cuja instauração da lide com o contraditório resulta na provocação do juiz para a 

solução do litígio, que, por meio de sentença, declarará o vencido e o vencedor. 

O artigo 20, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil, estabelece que "a sentença condenará o vencido a pagar 

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios". 

Dessa forma, demonstrado está o cabimento da condenação ao pagamento de honorários de advogado pelo vencido ao 

vencedor, independente do procedimento adotado. 

O Superior Tribunal de Justiça já sufragou esse entendimento. Confira-se o seguinte acórdão: 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO EM CAUTELAR. RESISTÊNCIA DA FAZENDA. VERBA 

DEVIDA. 

Havendo resistência por parte da Fazenda e tornando-se a cautelar litigiosa, cabe a condenação em honorários 

advocatícios, mesmo que se trate de depósito para suspender a exigibilidade do tributo. 

(STJ - 2ª Turma - EARESP 145385/SP, Relator: Ari Pargendler, j. 11.12.1997, DJ 15.03.1999, p. 202)  

   

Por esses fundamentos, dou provimento à remessa oficial, nos termos do parágrafo 1º-A do artigo 557do Código de 

Processo Civil, e condeno a requerente ao pagamento de honorários de advogado aos réus, fixados em 5% (cinco por 

cento) do valor atribuído à causa, atualizado, para cada um. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2001.03.99.037080-1        AC  717948 
ORIG.   :  8800142567  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 14ª 

Vara Cível de São Paulo, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou a apelante ao pagamento 

de honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 195/208). 

Pleiteia a apelante por meio do recurso interposto a reforma da r. sentença, alegando que é empresa urbana e, como tal, 

não está obrigada ao pagamento das contribuições destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA, exigidas com fulcro no 

Decreto-lei nº 1.146/70 e na Lei Complementar nº 11/71, bem como na legislação posterior, considerando que têm por 

finalidades o custeio, respectivamente, da seguridade social do trabalhador rural e da reforma agrária e colonização do 

campo. 

Requer o provimento do recurso com a procedência do pedido inicial para que seja declarada a inexigibilidade das 

contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Contra-razões pela União e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pugnando pela manutenção da sentença de 

primeiro grau. 

É o relatório. 

Aplico a regra disposta no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

  

Pleiteia a apelante a declaração de inexigibilidade das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, ao fundamento que 

sendo empresa urbana, não pode ser onerada pela contribuição à previdência dos trabalhadores rurais, considerando que 

não existe qualquer vínculo entre as atividades desempenhadas por seus empregados e a atividade rural a ensejar o 

recolhimento das exações em tela. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pelo cabimento da exação. Confira-se a jurisprudência recente 

daquela Corte: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

1. Não existe óbice à cobrança, de empresa urbana, da contribuição social destinada ao FUNRURAL, voltada a cobrir 

os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes.  

2. O Plenário desta Corte não reconheceu a repercussão geral da matéria em comento, logo, não cabe mais a esta Corte 

julgar os feitos concernentes ao mesmo tema. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STF - AI-AgR 

717258 / AL - Relator(a): 

 Min. EROS GRAU 

Data do julgamento: 

 07/10/2008 

Data da publicação: DJe 14.11.2008 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma) 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não 

diverge da jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida 

contribuição. Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes; e RE 418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(STF - AI-AgR 

548733 / DF - Relator(a): 

 Min. CARLOS BRITTO - Data do julgamento: 

 28/03/2006 

Data da publicação: DJ 10-08-2006 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma) 

Também nesse sentido o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça:  

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - INCRA E FUNRURAL - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE. 

1. Na trilha da manifestação do colendo Supremo Tribunal Federal, em 24 de março de 2004, a Primeira Seção desta 

Corte, por ocasião do julgamento do EREsp nº 134.051/SP (DJU 03/05/2004), decidiu, à unanimidade, que as empresas 

urbanas estão obrigadas ao recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL, desde que exista 

legislação a respeito. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1051362 / RS - Processo nº  

2008/0110409-2 - Relatora: Ministra ELIANA CALMON - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do julgamento: 

18/09/2008- Data da publicação:  DJe  21/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. 

POSSIBILIDADE. 

1. A questão encontra-se pacificada no âmbito deste STJ no sentido que: "A Primeira Seção desta Corte, seguindo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido de que é legítimo o recolhimento da 

Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas vinculadas à Previdência Urbana" (EAg 

432.504/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 3.12.2007).  

2. Recurso especial provido.  
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(STJ - REsp 803355 / RS - Processo nº  

2005/0205275-0 - Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Data do 

julgamento: 07/08/2008 - Data da publicação: DJe 22/08/2008) 

No mesmo sentido é a orientação expressa nos julgados do Superior Tribunal de Justiça: EResp 639418/DF, 1 Seção, 

Min. Eliana Calmon, DJ de 23.04.2007; AGA 795191/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.04.2007; RESP 

485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que "a lei, ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não 

condicionou a  vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo não exercentes de qualquer 

atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do princípio da 

solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88". 

Com efeito, dispunha o inciso XVI do artigo 165 da Constituição Federal de 1967:  

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem 

à melhoria de sua condição social: 

........ 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado; " 

De acordo com a norma prevista no inciso XVI do artigo 165 da CF de 1967, o custeio da seguridade social era 

proveniente de recursos da União e de contribuições sociais da empresa e do empregado, ou seja, tanto o Estado quanto 

a sociedade contribuíam para o seu financiamento, atribuindo à mesma, já àquela época, o caráter solidário e universal 

hoje consagrado.  

Depreende-se da leitura desse dispositivo que a preocupação com a seguridade social já se mostrava presente na 

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 01/69, evidenciando o que se tornaria 

expresso na Carta Maior de 1988:  

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos."  

Tal preceito inspira-se no princípio da solidariedade, em que a seguridade social abrange toda a coletividade, tendo por 

contribuintes aqueles que, detentores de capacidade contributiva, contribuem em favor daqueles desprovidos de renda, 

consoante a lição dos ilustres Professores Marcus Orione Gonçalves Correia e Érica Paula Barcha Correia (in Curso de 

Direito da Seguridade Social, Ed. Saraiva, 2ª edição, pg. 62, 2002). 

Assim, não procede a tese da apelante de que sendo empresa urbana não tem obrigação de recolher a contribuição para 

o custeio da seguridade do trabalhador rural, uma vez que tal instituto tem caráter universal. 

Nessa mesma esteira de raciocínio se sustenta a exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA das empresas 

urbanas, pois embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação, beneficiam toda a sociedade através da 

promoção dos programas de colonização e reforma agrária.  

   

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que manifestamente improcedentes. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

      
PROC.   :  2008.03.00.038608-7        AI  350034 
ORIG.   :  9715051669  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     9600003306  A Vr 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JACINTO TOGNATO e outros 
ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 
ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
PARTE R :  NEVIO TOGNATO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Jacinto Tognato e outros, em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda. 

Informam, os agravantes, o ajuizamento de execuções fiscais, em face da FIAÇÃO E TECELAGEM TOGNATO S/A, 

para cobrança de débitos fiscais. Considerando que a empresa foi citada nos dias 27.03.1997 (processo nº 97.1505166-

9), 10.05.1999 (processo nº 1999.61.14.002495-2) e 08.11.2000 (processo nº 2000.61.14.001854-3), alegam ocorrência 

de prescrição intercorrente, haja vista o decurso do prazo de 5 (cinco) anos entre as datas das citações da pessoa jurídica 

e o despacho que determinou a citação dos sócios, ocorrido em 08.09.2008. 

Sustentam, ainda, que a mera inclusão dos sócios como co-responsáveis pelo crédito tributário da pessoa jurídica é 

ilegal, sendo correta, a constatação da participação direta destes na gestão da empresa, bem como, a apuração no caso 

concreto da ocorrência, no inadimplemento da obrigação tributária, de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração a lei, contrato social ou estatuto. 

Requerem, pois, a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a execução fiscal, com a conseqüente devolução 

das cartas precatórias expedidas para a citação dos sócios e, ao final, lhe seja dado TOTAL PROVIMENTO, 

reformando a respeitável decisão de fls., a fim de que seja declarada a ilegitimidade de parte dos agravantes, excluindo-

os do pólo passivo da execução fiscal em apreço, por medida de Justiça. 

À fl. 310, peticiona o procurador dos agravantes, requerendo a exclusão de Odair Tognato do pólo ativo do recurso, por 

não possuir poderes para representá-lo. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  
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São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.  

Desta sorte, não obstante o despacho que determina a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente 

inclusive para os sócios. 

In casu, cumpre salientar, primeiramente, a existência de três execuções fiscais movidas em face da empresa FIAÇÃO 

E TECELAGEM TOGNATO S/A (processos de nº 97.1505166-9, nº 1999.61.14.002495-2 e nº 2000.61.14.001854-3), 

objetivando o pagamento de débitos fiscais.  

O juízo a quo proferiu decisão idêntica nas três ações, determinando a inclusão dos sócios na execução. Outrossim, o 

apensamento dos autos de nº 1999.61.14.002495-2 e nº 2000.61.14.001854-3 aos autos de nº 97.1505166-9, por estarem 

na mesma fase processual, devendo o prosseguimento dar-se neste último. 

Verifica-se que os despachos ordenaram as citações da empresa executada nos feitos citados ocorreram nos dias 

27.03.1997 (processo nº 97.1505166-9), 10.05.1999 (processo nº 1999.61.14.002495-2) e 08.11.2000 (processo nº 

2000.61.14.001854-3), sendo que o redirecionamento para os sócios ocorreu em 08.09.2008, transcorrendo-se, pois, 

mais de 5 anos após o marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição. 

Assim, por entender que o reconhecimento da prescrição intercorrente importa em inexistência de crédito plenamente 

exigível em face do sócio, deixo de apreciar a questão atinente à legitimidade.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, as matérias em debate já foram objeto de inúmeras demandas submetidas ao 

Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que, não obstante o despacho que determina a 

citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) 

anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil.  

Fl. 310: retifique-se a autuação, para que não conste, no pólo ativo do recurso, Odair Tognato, tendo em vista a ausência 

de representação processual. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.038622-2        AI  112719 
ORIG.   :  9800002711  AII Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  JULIANA PANIFICACAO LTDA 
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ADV     :  LUCIO PALMA DA FONSECA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  LUIZ CARLOS PEREIRA NICOLETTI e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIANA PANIFICAÇÃO LTDA. em face da decisão de fls. 28 (fls. 

225 dos autos de originais), proferida pelo Juízo de Direito do II Anexo Fiscal da Comarca de Santo André/SP, em sede 

de execução fiscal de dívida previdenciária, que não acolheu pedido de recolhimento de mandado de penhora sobre 

10% do faturamento da empresa conforme determinado em decisão anterior. 

O pedido de suspensão da execução fiscal formulado pela empresa executada fundava-se na alegação de que os débitos 

cobrados eram objeto de "parcelamento" em sede de ações ordinária e consignatória (fls. 18/27).  

O Juízo 'a quo' indeferiu o pleito por considerar que o mero ajuizamento de ação declaratória e ação consignatória, sem 

observância do artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não suspendem a exigibilidade do crédito tributário, determinando assim o 

cumprimento da decisão anterior que determinara a penhora sobre o faturamento. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 07) aduzindo, em síntese, que a 

dívida ativa em questão vem sendo paga parceladamente, em função de determinação judicial, bem como que a penhora 

sobre o faturamento da empresa seria altamente gravosa ao seu funcionamento.  

DECIDO. 

Insurge-se a parte agravante contra decisão que não acolheu ao pedido de recolhimento do mandado de penhora. 

Observo, entretanto, que a agravante anteriormente interpôs recurso contra decisão de fls. 141 (fls. 167 dos autos de 

origem), a qual rejeitou a indicação das Apólices da Dívida Pública da União de propriedade da agravante, bem como 

deferiu pedido da parte ora agravada, determinando a penhora em 10% do faturamento da empresa. O referido agravo 

de instrumento (nº 1999.03.00.014932-3) teve seu seguimento negado por deserção e também por ausência de 

documentos necessários, cuja decisão transitou em julgado (fls. 142/159; 171/172). 

Assim, incabível a rediscussão acerca da penhora sobre o faturamento da empresa em razão da preclusão temporal. A 

questão aqui argüida foi objeto de recurso anterior já com trânsito em julgado.  

Por outro lado, a parte agravante não trouxe qualquer elemento capaz de infirmar a decisão agravada quanto à ausência 

de comprovação de causa suspensiva da exigibilidade do débito excutido. 

Com efeito, a recorrente limita-se a afirmar que "a dívida vem sendo paga parceladamente, por determinação judicial", 

contudo, nem em primeiro grau e muito menos em sede de agravo de instrumento a recorrente logrou demonstrar a 

existência de decisão judicial nesse sentido. 

                    Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. 

Como trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 155/1944 

PROC.   :  2008.03.00.042550-0        AI  353208 
ORIG.   :  200061820440864  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALMIR BONTEMPO 
ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALMIR BONTEMPO, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 2000.61.82.044086-4, em trâmite perante a 

2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que rejeitou a exceção de pré-executividade.  

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, 

porquanto deixou de trazer cópia da certidão de intimação da decisão de fl. 256 do processo originário, peça essencial 

para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, o que enseja o não 

conhecimento deste agravo.  

Por essa razão, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

Publique-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083783-4   CauInom    5723 
ORIG.   :  200661030084833  1 Vr TAUBATE/SP 
REQTE   :  DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A 
ADV     :  VANESSA PEREIRA RODRIGUES 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de medida cautelar inominada interposta para o fim de assegurar à Requerente o direito de ver apreciados  seus 

recursos voluntários interpostos nos autos dos processos administrativos decorrentes das NFLD's nºs 35.509.127-5; 

35.509.134-8; 35.822.346-6; 35.450.048-1; 35.606.729-7; 35.509.118-6; 35.509.188-7; 35.509.182-8; 35.606.735-1; 

35.509.128-3; 35.509.184-4; 35.450.043-0; 35.509.507-6; 35.509.119-4; 35.509.139-9; 35.509.504-1; 35.509.183-6; 

35.606.736-0; 35.509.130-5; 35.509.510-6; 35.509.513-0; 35.509.533-5; 35.606.742-4; 35.606.734-3; 35.450.041-4; 

35.822.344-0 e 35.822.345-8, independentemente da exigência  do depósito recursal equivalente a 30% da exigência 

fiscal, dada a sua manifesta inconstitucionalidade já reconhecida, inclusive,  pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(fls. 02/22).  

Foi deferida a liminar, em decorrência da presença do "fumus boni juris" e do "periculum in mora" no caso vertente, 

mormente porque o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 

390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, reformou o entendimento anteriormente esposado e 

declarou a inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio como requisito de admissibilidade para a interposição 
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de recurso administrativo, por entender  que ele afronta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa 

(fls. 792/795). 

Manifestou-se a União Federal, às fls. 816/817, conformando-se com a liminar proferida.  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

O objeto da presente medida cautelar consiste em antecipar a tutela recursal, para garantir à Requerente o conhecimento 

e seguimento de seus recursos administrativos pelo Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o depósito 

recursal prévio, haja vista sua patente inconstitucionalidade declarada pela Corte Maior. 

Em pesquisa  ao Sistema de Informação Processual deste Tribunal, verificou-se o julgamento final da Apelação em 

Mandado de Segurança nº 2006.61.03.008483-3, no sentido de conceder o apelo. 

Ante o exposto, nos termos do inciso XII do art. 33 do RITRF/3ª Região e do inciso III do art. 808 do Código de 

Processo Civil, JULGO PREJUDICADA a presente medida cautelar por perda de objeto e NEGO-LHE 

SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089469-2        AI  278712 
ORIG.   :  200661050107127  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA 
ADV     :  VINICIUS JUCÁ ALVES  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO 

GRISI                NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS-5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão 

Junte-se extrato em anexo. 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 301/302) opostos por FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA. em face do v. 

acórdão (fls. 293/295) proferido pela E. Primeira Turma que, por maioria, negou-lhe provimento.  

Segundo informações obtidas no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal, observo que Apelação Cível 

decorrente do processo de origem aqui mencionado foi definitivamente julgada pela Primeira Turma deste Tribunal, 

pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.098079-8        AI  255931 
ORIG.   :  200561080057948  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO e outros 
ADV     :  MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA 
AGRDO   :  MAURO LEITE TOLEDO espolio 
REPTE   :  BRUNO ROBERTO PEREIRA DE TOLEDO 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do acórdão (fl. 163) proferido pela Primeira Turma deste Tribunal 

que, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

O agravo de instrumento foi interposto em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru que, em 

sede de execução fiscal, excluiu do pólo passivo da lide os sócios da empresa de responsabilidade limitada executada 

Mauro Leite Toledo, Milton Pennacchi, Antonio Eufrásio Toledo Filho, Maurício Leite de Toledo e Amauri Leite de 

Toledo. 

Requereu a agravante a reforma da decisão aduzindo que os sócios da empresa são responsáveis pelas dívidas da 

executada nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/63 e que a inclusão do co-responsável na CDA goza da presunção de 

certeza e liquidez só ilidida em sede de embargos do devedor. 

A empresa executada - INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO - opôs embargos de aduzindo a ocorrência de 

contradição no acórdão, "tendo em vista, que não se verifica na hipótese dos autos, a caracterização pelo agravante, do 

elemento subjetivo do dolo, ou seja, a vontade de prejudicar terceiro, no caso, o Estado, na qualidade de ente tributário, 

valendo-se, para isso, da pessoa jurídica, em total descompasso com as previsões normativas (art. 13, parágrafo único 

da Lei nº 8.620/93) não foi em hipótese nenhuma demonstrado pelo Exeqüente, ou seja, relevante motivo para, 

viabilizar a revisão do r. acórdão ora embargado" (fl. 171).  

DECIDO. 

Anoto inicialmente que o presente recurso de embargos de declaração foi interposto pela empresa INSTITUIÇÃO 

TOLEDO DE ENSINO em face do acórdão que deu provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social para reformar a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a exclusão 

do pólo passivo do executivo fiscal os sócios da empresa executada.  

A legitimidade ad causam,  no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que haja 

ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo. 

'O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo' (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado de 

Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, conforme dispõe o art. 6° 

do Código de Processo Civil. 

Destarte, não se faz presente no presente recurso o requisito processual da legitimidade ad causam, na medida em que a 

empresa, ora embargante, busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 

6º do Código de Processo Civil.  

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 6.763/80. 

ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 

1. (...). 

2. In casu, a legitimidade do recorrente e o interesse em recorrer são requisitos  intrínsecos de admissibilidade recursal, 

cuja ausência tem o condão de gerar a inadmissão da impugnação, com conseqüente impossibilidade de reapreciação da 

decisão. 

3. Isto posto, evidencia-se que a empresa VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para recorrer contra decisão 

que determinou a responsabilidade tributária dos seus sócios, razão pela qual é-lhe defeso pleitear, em nome próprio, 

direito alheio, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, porquanto não se está diante de nenhum dos casos 

possíveis de legitimação extraordinária. (Precedentes: REsp 539201/RS; DJ 31.08.2006; Ag 728571/RS; DJ 

09.08.2006). 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 976.768/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 

07/05/2008) 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.000273-6       ACR   34622 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CHAWKI ISMAIL JAFFAN 
ADV     :  MAURICIO TASSINARI FARAGONE 
APDO    :  Justiça Pública 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Intime-se o defensor constituído de CHAWKI ISMAIL JAFFAN, Dr. Maurício Tassinari Faragone, OAB/SP 131.208, 

para que apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 313), nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do 

Código de Processo Penal. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001449-5  
ADV :  SIMONE BADAN CAPARROZ OAB/SP 127.480 
RELATORA :  DES.FED. VESNA KOLMAR 

                       Vistos. 

Considerando a manifestação ministerial de fls. 647/648, determino a intimação da advogada de defesa Dra. Simone 

Badan Caparroz, OAB/SP nº 127.480, para apresentar as razões de apelação (consoante pedido de fl. 586), segundo o 

disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.  

                     São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.81.003306-1       ACR   25903 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  AURI VOLNEI AULER 
ADV     :  MARLY RAMON FERNANDES NOGUEIRA SANTOS 
APTE    :  ABDUL HUSSEIN HUSSEIN AYOUB 
ADV     :  MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                            Vistos etc. 

                         Considerando a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 1212) defiro o pedido de fls. 1078, 

1080, 1082 e o desentranhamento dos documentos solicitados à fl. 1071, após a extração de cópias que deverão ser 

juntadas ao processo.   

Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao gabinete da Vice-Presidência para a análise do recurso especial acostado ás 

fls. 1090/1112. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

                           RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.008040-0       ACR   31980 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  AFIF ADIB EID reu preso 
ADV     :  MAURO OTAVIO NACIF 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 1419/1423 e 1425/1439: A alegação de nulidade do processo, em razão da realização do interrogatório por meio de 

videoconferência, será apreciada por ocasião do julgamento do presente recurso. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR  

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA  

  

  

PROC.   :  2000.61.81.008197-1 
APTE :  INIMA BRAGA SANCHO 
ADV :  ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO OAB/SP 121.079 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

Intime-se o defensor constituído de INIMÁ BRAGA SANCHO, Dra. Ângela Leal Sabóia de Castro, OAB/SP 121.079, 

para que apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 3137/3139), nos termos do disposto no artigo 600, § 

4º, do Código de Processo Penal. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.011529-5       ACR   34700 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  FRANCISCO RONALDO RODRIGUES DA SILVA 
APTE    :  JOSE AILTON DA SILVA 
APTE    :  CARLOS ALVES PEREIRA 
ADV     :  EMERSON SCAPATICIO 
ADV     :  LUCAS FERNANDES  OAB/SP 268.806 
APTE    :  GILMAR RODRIGUES ANDRADE 
ADV     :  EMERSON SCAPATICIO 
ADV     :  LUCAS FERNANDES  
APTE    :  CLAUDIO LUIZ VICENTINI SPESSOTTO 
ADV     :  JOÃO LEME DA SILVA FILHO 
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APDO    :  Justiça Pública 
CONDEN  :  JAIR NUNES DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se o defensor constituído de FRANCISCO RONALDO RODRIGUES DA SILVA, JOSE AILTON DA SILVA 

e CARLOS ALVES PEREIRA, Dr. Lucas Fernandes, OAB/SP 268.806, para que apresente as razões referentes ao 

recurso de apelação, interposto às fls. 938/939, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo 

Penal. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044563-8        HC   34900 
ORIG.   :  200861120109384  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 
PACTE   :  MACIEL VENTURA DOS SANTOS reu preso 
ADV     :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de MACIEL VENTURA DOS SANTOS e destinado a inviabilizar, 

mesmo em sede liminar, a liberdade provisória do mesmo, que se encontra preso em flagrante por contrabando de 

cigarros, desde 11/8/2008, à disposição do juízo da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP. 

Sustenta a impetração que há constrangimento ilegal na detenção do paciente, posto que se trata de infração de bagatela 

- os pacotes de cigarro foram avaliados em menos de cinco mil reais - além de o paciente ostentar condições pessoais 

favoráveis, não podendo vigorar em desfavor dele a existência de um processo em andamento. 

Decido. 

O paciente foi preso em flagrante delito quando transitava pela rodovia Euclides de Oliveira Figueiredo, altura do 

município de Teodoro Sampaio/SP, ao volante de um Ford Versailles, abarrotado com 15.420 pacotes de cigarros de 

origem alienígena (avaliados em R$.4.934,40); consta que fora a mando de terceiro que lhe prometeu recompensa até a 

cidade de Colorado/PR buscar os cigarros, sabendo que os mesmos vinham do Paraguai. 

Noutro dizer: a conduta do paciente foi de adquirir e depois transportar dentro do território nacional mercadoria 

contrabandeada, mas fora de atividade comercial estrita. 

A tipificação desse fato foi feita, pela denúncia, na letra "d" do § 1º do artigo. 334 do Código Penal. 

O dispositivo penal está assim redigido: 

Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto 

devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 
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§ 1º - Incorre na mesma pena quem:  

.............................................................. 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, 

mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, ou acompanhada de documentos que 

sabe serem falsos.  

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou 

clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 

Os verbos nucleares - que delimitam a ação típica - eleitos são adquirir, receber e ocultar. A conduta de transportar é 

atípica, e não pode ser subsumida em qualquer das outras três porquanto as normas incriminadoras não podem sofrer 

integração in malam partem. 

Mas o paciente é confesso - ao menos na Polícia (fl. 26, fine) - no sentido de que comprou a partida de cigarros, usando 

o dinheiro que para isso lhe dera um tal "Roberto". Portanto, na dinâmica das condutas do paciente insere-se o ato 

positivo de adquirir, em favor de outrem, como consta do tipo penal. 

Contudo, o mesmo tipo penal prescreve a relevância dessa conduta quando o agente atua no exercício de atividade 

comercial. 

E o § 2° amplia o conceito de "comércio" para incriminar aquele "irregular ou clandestino", que parece ter sido o 

encetado pelo paciente, posto que adquiriu os cigarros num bar em Colorado/PR. 

Assim sendo, vejo como adequada a tipificação. 

Então, não se pode neste habeas corpus cogitar-se de aplicação desde logo do princípio da bagatela, que afeta a 

tipicidade material. 

A uma, porque exige juízo de valor sobre fatos, situação repelida na seara do habeas corpus. 

A duas, porque o crime é de contrabando, e não de descaminho. No segundo importa o valor do tributo elidido; no 

primeiro, não há tributação incidente porque simplesmente o bem não pode ingressar no território nacional. 

Entendo que em sede de contrabando, caracterizado pela introdução de mercadoria proibida, é de nenhuma relevância o 

valor da mesma e o prejuízo da União Federal tem a ver com a impermeabilização da fronteira contra o acesso de bens 

que não podem estar no território nacional, e não com tributos inadimplidos. 

Mas ainda que assim não fosse, há registro de precedente em que até numa situação muito mais suave do que a do réu, 

que transportava 15.420 pacotes, o STJ negou a aplicação do princípio da insignificância. Verbis: 

RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO (ART. 334, DO CP). MERCADORIA DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 

CUJA REINTRODUÇÃO, APÓS A EXPORTAÇÃO, É PROIBIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BAGATELA 

OU DA INSIGNIFICÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

A quantidade da mercadoria apreendida em poder do acusado (cerca de 4.000 maços de cigarros de fabricação nacional, 

destinados à exportação) não autorizam, in casu, a aplicação do princípio da insignificância. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 193.367/RO, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 20/05/1999, DJ 

21/06/1999 p. 191) 

Quanto a condições pessoais do paciente, impressiona-me o fato de o digno magistrado a quo haver negado o direito a 

liberdade provisória à conta da existência de outro processo a que o réu responde. 

E com sobejas razões. 
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Vejo de fl. 198 que o paciente fora preso em flagrante no dia 26/5/2007, em Maringá/PR, pelo mesmo crime aqui 

tratado; foi-lhe concedida fiança de dez mil reais, tendo sido solto em 30/5/2007. 

Apesar disso, retomou o caminho do mal, envolvendo-se no fato aqui tratado - do qual é confesso na repartição policial 

- assim desprezando a condescendência com que foi beneficiado pela Justiça Federal. 

Não é possível que agora a defesa pretenda seja ele agraciado com uma segunda liberdade provisória - e sem fiança ! - 

se não soube aproveitar a oportunidade que lhe foi dada na 4ª Região; fazendo pouco caso do Judiciário, como, aliás, é 

de praxe nestes dias. 

Entendo que o paciente intranqüiliza a ordem pública e apresenta severo risco de se furtar à aplicação da lei penal e por 

isso agiu com adequação o ilustre dr. Newton José Falcão em negar-lhe a pretendida soltura, decisão que aqui é 

abonada.  

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

Comunique-se ao juízo de 1º grau, solicitando informações sobre o estado atual do processo. 

Ainda, oficie-se ao d. Juízo da Vara Federal de Maringá/PR com cópia da denúncia (fls. 84/87) e deste despacho, 

solicitando informações sobre o estado do proc. n° 2007.70.03.001670-5 (fl. 198). 

Ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

São Paulo,  14 de novembro de 2008 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045060-9        HC   34921 
ORIG.   :  200003000403670  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CAROLINE DE BAPTISTI MENDES 
PACTE   :  JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS reu preso 
ADV     :  CAROLINE DE BAPTISTI MENDES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

1. Não verifico a existência de prevenção com qualquer dos processos indicados pela UFOR, razão pela qual aceito a 

distribuição; 

2. Trata-se de habeas corpus em que o dr. João Carlos da Rocha Mattos, hoje recolhido em presídio estadual, busca, 

pela sua defesa: (a) o benefício da justiça gratuita; (b) ouvir testemunhas de defesa, ao que tudo indica especificamente 

a sra. Darci Gomes do Nascimento, cujo depoimento foi indeferido (fls. 30). 

3. No interesse do melhor conhecimento do pedido, determino: 

3.1. Sejam requisitadas informações ao r. juízo a quo em 5 dias; 

3.2. Seja oficiado à Delegacia da Receita Federal desta capital requisitando informação sobre o endereço de DARCI (ou 

DARCY) GOMES DO NASCIMENTO, CPF nº 690.587.418-34 (fls. 08); ainda, seja oficiado ao T.R.E. solicitando a 

informação no mesmo sentido, se possível for encaminhar-nos uma resposta. 
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4. Com relação ao pedido de "justiça gratuita", entendo que na singularidade do caso a condição de miserabilidade 

aventada em favor do paciente imbrica-se com o direito de locomoção. Trata-se de réu preso há vários anos e que 

aparentemente não possui fonte de rendimentos. Na eventualidade de seu direito de defesa ser prejudicado pela negativa 

de acesso a gratuidade, há fumus boni iuris para o pleito de concessão; como se trata de condição informada por 

circunstâncias supervenientes, não há óbice para a renovação do pedido. Assim, desde logo DEFIRO a concessão de 

"justiça gratuita" em benefício do paciente nos autos da ação penal nº 2000.03.00.040367-0. 

5. Para todos os fins, oficie-se. Encaminhe-se cópia ao interessado no local onde está recolhido (fls. 03). 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020875-6        AI  337431 
ORIG.   :  200361180007454  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  CHEMARAUTO VEICULOS LTDA 
ADV     :  MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MARCAS REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS e   

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CHEMARAUTO VEICULOS 

LTDA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de 

Guaratingueta - SP, nos autos da Execução Fiscal nº 2003.61.18.000745-4, que indeferiu o pedido de substituição dos 

bens dados em garantia do juízo, por inobservância da ordem prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80. 

Alega, em síntese, que a substituição dos bens penhorados pelos que foram listados no pedido em sede execução fiscal 

não gerará prejuízos à União Federal e, ademais, os bens penhorados fazem parte dos produtos da atividade mercantil 

da empresa executada, uma vez que sendo concessionária de veículos a penhora incidente sobre este torna mais gravosa 

a execução. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 
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No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Cinge-se a controvérsia na possibilidade da executada efetivar a substituição dos bens penhorados por outros bens que 

não depósito em dinheiro ou fiança bancária. 

Com efeito, prescreve o artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80: 

"Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz: 

I. ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; 

(...)." 

Depreende-se do artigo 15, I, da Lei de Execução Fiscal, que a executada poderá, a qualquer fase do processo, substituir 

os bens penhorados, desde que seja por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 

Nesse sentido, é o entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO POR CRÉDITO ORIUNDO DE 

PRECATÓRIO JUDICIAL - ART. 15, I, DA LEI 6.830/80. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que: a) a substituição da penhora, sem aquiescência da Fazenda 

Pública, somente pode se dar por depósito em dinheiro ou fiança bancária; 

b) o crédito representado por precatório se constitui direito de crédito; 

c) a substituição da penhora por crédito representado por precatório judicial depende da concordância do credor. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 904.645/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 

04/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. ART. 

535, II, DO CPC. OFENSA INEXISTENTE. BEM OFERECIDO À PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. DINHEIRO OU 

FIANÇA BANCÁRIA. ART.15, I, DA LEI 6.830/80. 

1. Não se conhece do recurso especial por suposta ofensa à legislação federal que não tenha sido objeto de análise pela 

instância a quo. Inteligência da Súmula 211/STJ. 

2. Não há ofensa ao art. 535, II, do CP, se a decisão recorrida está fundada em argumentos suficientes para o deslinde da 

controvérsia. 

3. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser indicados de forma unilateral pelo devedor para 

substituir os bens nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 957.110/SC, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 21/10/2008) 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA 

SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA DA EXEQÜENTE. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
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Não se pode olvidar que o objetivo primordial da penhora é a conversão do bem em dinheiro, pela arrematação, para 

que se satisfaça o crédito exeqüendo, daí porque vir o dinheiro em primeiro lugar na ordem de nomeação de bens à 

penhora. A substituição preconizada pelo artigo 15, I, da Lei n. 6.830/80, tem o propósito de garantir à execução maior 

liqüidez, uma vez que o executado somente poderá substituir o bem constrito judicialmente "por depósito em dinheiro 

ou fiança bancária", dentre os quais não se inclui o Título da Dívida Pública, isto porque o objetivo da execução é obter 

igual resultado que se conseguiria com o cumprimento da prestação, qual seja, receber em dinheiro. Embora se possa 

argumentar que os títulos públicos não necessitem de cotação em Bolsa de Valores, porque presumível a solvabilidade 

do Poder Público, é assente na jurisprudência desta egrégia Corte Superior que, embora corrigidos por índices que 

mantenham, de forma nominal, seu valor real, esses títulos têm valor reduzido e são de difícil resgate. Se os Títulos da 

Dívida Pública não trazem ao credor a segurança de que deles se extrairá o quantum necessário para realizar a 

execução, perfeitamente razoável a recusa justificada da Fazenda exeqüente, exercendo seu direito à substituição dos 

bens penhorados, preconizado pelo artigo 15 da Lei n. 6.830/80. 

(...) 

Decisão por unanimidade." 

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Recurso Especial nº 259.942, DJ 10/09/2001, p. 372, Relator Ministro 

Franciulli Netto) 

A substituição por outros bens, não previstos no aludido dispositivo, é cabível na hipótese de concordância do 

exeqüente, consoante o disposto no artigo 656, inciso III, do Código de Processo Civil.  

Nesse sentido é a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80. DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA. BEM 

DIVERSO. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO EXEQÜENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Pode o juiz, nos termos do art. 15, I, da Lei 6.830/80, deferir a substituição da penhora por dinheiro ou fiança 

bancária, independentemente da anuência do exeqüente. Todavia, se o pedido de substituição da penhora referir-se a 

outro bem que não aqueles previstos no mencionado dispositivo legal, é imprescindível a concordância expressa do 

exeqüente. 

2. Acórdão recorrido de acordo com jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Súmula 

83/STJ. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984.056/SP, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 

22/09/2008) 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social com base nas Certidões de Dívida Ativa 

ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre os alimentos 

fornecidos pela empresa executada no valor de R$ 121.041,87 (cento e vinte e um mil, quarenta e um reais e oitenta e 

sete centavos). 

Nos autos da mencionada execução foram penhorados os seguintes bens: 

1) 01 (um) caminhão marca Mercedes Benz, modelo 712C, ano de fabricação/modelo 2003, avaliado em R$ 76.000,00 

(setenta e seis mil reais) 

2) 01 (um) veículo caminhonete marca GM, modelo S10 2.8 4x4 Turbo Intercooler, cabine simples, ano de fabricação 

2002, modelo 2003, avaliado em R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); 

3) 01 (uma) carreta Reboque, marca REB/POLIMEC, modelo RA 700, ano 1998, avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 

A executada requereu a substituição dos bens penhorados pelos seguintes maquinários da empresa: 
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a) 1 (uma) cabine de pintura e secagem no valor de R$ 85.000,00; 

b) 1 (uma) rampa pneumática - KPR 3500; Central de Computação MAC 2800 e Bancada de Balanceamento - CWB 

1200, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Não merece prosperar o pedido formulado pela agravante. 

Como é cediço, a execução é realizada no interesse do exeqüente e não do executado, assim, tendo em vista que os bens 

indicados em substituição pela executada são de difícil comercialização, afigura-se legítima a recusa da agravada. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032201-2        AI  345515 
ORIG.   :  200861000181067  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ALFATEST IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 
ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 274/275 (fls. 264/265 dos autos 

originais), proferida pelo Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de mandado de segurança  impetrado 

por  Alfatest Ind/ e Com/ de Produtos Eletrônicos S/A, deferiu a medida liminar nos seguintes termos: 

"Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR, para o fim de determinar à autoridade impetrada que 

analise minuciosamente, em 10 (dez) dias, os pedidos de revisão protocolizados pela impetrante sob o nº 

18186.000046/2008-29 e 18186.000044/2008-30." 

  

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 09), aduzindo, em síntese, que na 

hipótese dos autos a norma aplicável é o art. 24 da Lei nº 11.457/2007, que estabelece o prazo máximo de 360 

(trezentos e sessenta) dias para a Administração apreciar pedidos do contribuinte. 

DECIDO. 
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Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise de dois processos administrativos de revisão de 

Lançamento de Débito Confessado protocolizados em 03/01/2008 (fls. 201/202), a empresa ora agravada impetrou 

mandado de segurança originário (fls. 11/33). 

O Juízo 'a quo' deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada a análise dos processos administrativos de 

revisão no prazo de 10 (dez) dias, sendo esta a interlocutória recorrida. 

A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 

5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e administrativo à condição 

de garantia fundamental. 

Assim dispõe o texto constitucional: 

"LXXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº  11.457/2007 estabeleceu em seu art. 24 o 

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, 'in verbis':    

Art. 24. 

 É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia útil 

do segundo mês subseqüente à data de sua publicação", ou seja, em 02.05.2007, quarta-feira, nos termos do art. 51, 

incisos I e II, da mencionada lei. 

Assim, não há como olvidar que no caso concreto existe disposição legal específica estabelecendo prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa nos processos de sua alçada. 

Considerando que o pedido de revisão foi protocolizado após a vigência do art. 24 da Lei nº 11.457/2007, conclui-se 

que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização. 

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo 'a quo' com urgência. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032398-3        AI  345712 
ORIG.   :  200661820039590  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A 
ADV     :  LILIANI BREVIGLIERI NADER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ABDO AZIZ NADER e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV PAULO SARNO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A, por meio do qual 

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 2006.61.82.003959-0, em trâmite perante a 2ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que determinou o prosseguimento da execução fiscal em relação aos débitos 

consubstanciados na Confissão de Dívida Fiscal - CDF n.º 55.790.029-8, uma vez que não foram consolidados à época 

da reativação (fl.220). 

Alega, em síntese, que fora indevidamente excluída do Refis pela Portaria nº 313, ano de 2004, sendo que a 

Administração Tributária a reincluiu no mês de setembro de 2006, ocasião em que a agravante quitou todo o débito. 

Todavia, sustenta, que foi surpreendida com a propositura da execução fiscal, a qual se consubstanciou no débito 

referente à Confissão de Dívida Fiscal - CDF n.º 55.790.029-8, o qual constava do parcelamento originário e restou 

excluído. 

Sustenta, ainda, que o valor cobrado é ilíquido, uma vez que o consolidado na data da adesão (R$ 187.609,22) 

permaneceu inalterado até a data da reinclusão, sendo certo que o valor fora corrigido e acrescido da TJLP até a data do 

efetivo pagamento pela agravante (R$ 214.473,52).  

Por fim, afirma que os dados constam dos extratos da conta Refis, os quais discriminam todos os débitos da executada e 

acrescenta que o saldo remanescente do parcelamento foi atualizado na data da reinclusão e quitado 

Requer a agravante a reforma da r. decisão atacada com a declaração de inexigibilidade do título face a sua liquidação 

no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, culminando na extinção da presente execução nos termos requeridos na 

exceção de pré-executividade. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e à falta de previsão legal de recurso 

de apelação, a conversão impossibilitaria a prestação jurisdicional à agravante, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

O Ilustre Magistrado "a quo" deixou de examinar a exceção de pré-executividade sob a alegação que a questão atinente 

a não reinclusão dos valores no Programa de Parcelamento - REFIS dependeria de dilação probatória somente admitida 

em sede de embargos à execução. 

É assente na jurisprudência que é cabível a exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de 

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa possam 

ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória.  

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a oportunidade de 

apresentar defesa sem a exigência de colocar a disposição do credor seu patrimônio. 

Na situação em apreço, pretende a agravante, por meio da exceção de pré-executividade, demonstrar a nulidade da 

execução, em razão da iliquidez do título executivo, matéria que depende de prova pericial contábil para a ser 

solucionada. Assim, nenhum reparo merece a decisão agravada. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038435-2        AI  349928 
ORIG.   :  9800000816  1 Vr VINHEDO/SP       9800056294  1 Vr VINHEDO/SP 
AGRTE   :  INFANGER E CIA LTDA 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  VILSON INFANGER e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por INFANGER & CIA. LTDA., por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 816/98, em trâmite 

perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Vinhedo (SP), que determinou a substituição dos bens penhorados e manteve o 

bloqueio de dinheiro por meio do Bacenjud.   

Alega, em síntese, que: 

a) a execução já estava garantida por penhora de apólice da dívida pública; 

b) a penhora on line é medida excepcional e incabível nas circunstâncias do caso concreto, porque não foram esgotadas 

as tentativas de localização de outros bens penhoráveis e o bem encontrado não é de difícil alienação;    

c) a efetivação da medida comprometeu as atividades da empresa.  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  
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A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo, a começar pela questão do levantamento da penhora.  

Dispõe a Lei n. 6.830/80 que em qualquer fase do processo o juiz poderá deferir à Fazenda Pública a substituição dos 

bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente (art. 15, II).   

A razão de ser da norma é a prevenção de um prolongamento inútil da execução no caso de o bem penhorado não 

despertar interesse comercial e a alienação judicial demandar a realização de inúmeros leilões. 

No caso dos autos, de todo legítimo o levantamento da constrição levada a efeito, porque esta, conforme consta dos 

autos, efetivou-se sobre apólice da dívida pública com prazo de resgate escoado há muito tempo, não sendo por outro 

motivo que o título foi recusado pela exeqüente por duas vezes. 

De outra parte, estabelece o art. 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, 

que: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

Parágrafo 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Depreende-se, da análise do dispositivo, que o legislador ao editá-lo não visou apenas à satisfação do interesse do 

exeqüente, mas também  dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a obrigação. 

  

Todavia, a Constituição Federal assegura a todos o sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) com o fim de garantir o 

direito individual da intimidade, e o Juiz, ao aplicar a lei, deve, sob pena de violar esse direito, observar de forma 

restrita,os requisitos previstos tanto na lei processual, como no CTN, quais sejam: 

a)citação regular; 

b)falta de pagamento, e de nomeação de bens à penhora; 

c)inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e 

d)decisão judicial.  

Na hipótese dos autos estão presentes estes requisitos, o que permite o deferimento do bloqueio de valores existentes em 

contas-correntes e/ou aplicações financeiras, em nome do executado. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008 
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PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038435-2        AI  349928 
ORIG.   :  9800000816  1 Vr VINHEDO/SP     9800056294  1 Vr VINHEDO/SP 
AGRTE   :  INFANGER E CIA LTDA 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  VILSON INFANGER e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Tendo em vista a consulta formulada à fl. 153, republique-se a decisão de fls. 150-151. 

Intime-se.   

São Paulo, 11 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038496-0        AI  349950 
ORIG.   :  8300000018  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     8300000090  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, por seu Procurador da 

Fazenda Nacional, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, ajuizada com o fito de efetuar a cobrança das 

contribuições referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, reconheceu a ocorrência de prescrição 

intercorrente. 

Informa, a agravante, que ajuizou execução fiscal em face da agravada, sendo oposta exceção de pré-executividade, 

alegando-se, em suma, que o débito encontrava-se pago, a prescrição da dívida e a ilegitimidade da Fazenda Nacional 

para figurar no pólo passivo do executivo fiscal. A exceção foi julgada improcedente, sendo opostos embargos 

declaratórios, sobrevindo a decisão agravada, acolhendo o recurso em virtude da ocorrência de prescrição.  
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Alega que, embora a Lei nº 11.051/2004 tenha incluído no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 o parágrafo 4º, possibilitando o 

reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, não estabelece o prazo, motivo pelo qual, em se tratando de 

cobrança de créditos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), deverá prevalecer o disposto no art. 

23, § 5º, da Lei nº. 8.830/80, o qual prevê o prazo de trinta anos. Requer, pois, antecipação da tutela recursal, para que a 

execução possa retornar o seu andamento normal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança 

de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) 

anos". 

Consolidou-se, assim, a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no 

sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042079-4        AI  352903 
ORIG.   :  200561140054545  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  TECNOPERFIL TAURUS LTDA 
ADV     :  GILBERTO MANARIN 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  WOLNEY RODRIGUES e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TECNOPERFIL TAURUS LTDA., 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2005.61.14.005454-5, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo (SP), que deferiu o pedido de 

bloqueio dos valores supostamente contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome do devedor principal, 

bem como o pedido de citação dos co-responsáveis que figuram como tais na certidão de dívida ativa.   

Alega, em síntese, que: 

a)a penhora on line viola o devido processo legal e o sigilo bancário;  

b)trata-se de medida excepcional, não tendo a exeqüente demonstrado o esgotamento das tentativas de busca por bens 

penhoráveis;  
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c)a inclusão dos sócios "não se faz necessária por não se tratar de caso extremo, ou seja, não houve fraude nem má-fé 

por parte dos sócios e/ou diretores, por outro lado, a empresa possui bens suficientes para garantir a execução."  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome dos executados 

mediante a utilização do BACENJUD. 

Da análise dos autos, observa-se que a União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal para cobrança de 

contribuições previdenciárias. Regularmente citada, a executada não pagou o débito, tampouco ofertou bens para 

garantir a execução. Razão pela qual a agravante requereu o bloqueio dos valores em conta-corrente e aplicações 

financeiras de sua titularidade.  

  

Estabelece o art. 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, que: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

Parágrafo 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

Parágrafo 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Depreende-se, da análise do dispositivo, que o legislador ao editá-lo não visou apenas à satisfação do interesse do 

exeqüente, mas também  dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a obrigação. 

  

Todavia, a Constituição Federal assegura a todos o sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) com o fim de garantir o 

direito individual da intimidade, e o Juiz, ao aplicar a lei, deve, sob pena de violar esse direito, observar de forma 

restrita,os requisitos previstos tanto na lei processual, como no CTN, quais sejam: 

a)citação regular; 

b)falta de pagamento, e de nomeação de bens à penhora; 

c)inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e 
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d)decisão judicial.  

Na hipótese dos autos estão presentes estes requisitos, o que permite o deferimento do bloqueio de valores existentes em 

contas-correntes e/ou aplicações financeiras, em nome da executada. 

Por fim, deixo de apreciar a alegada ilegitimidade dos sócios para figurar no pólo passivo da execução fiscal, porque, 

tratando-se de questão não apreciada pelo MM. Juiz a quo, seu conhecimento em primeira mão por este Tribunal 

implicaria indevida supressão de instância.   

Por esses fundamentos, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042257-2        AI  353047 
ORIG.   :  0700000034  A Vr BOTUCATU/SP     0700009818  A Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  ALEXANDRE JOSE ALVES e outros 
ADV     :  LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PLAGENCO ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE JOSÉ ALVES e DANIELA APARECIDA ALVES 

CARVALHO contra a decisão de fls. 101 (fls. 86 dos autos originais), proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo 

das Fazendas da Comarca de Botucatu/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de 

dívida previdenciária, não acolheu objeção de pré-executividade oposta pelos co-responsáveis indicados na Certidão de 

Dívida Ativa que pretendiam o reconhecimento de ilegitimidade passiva 'ad causam'. 

Assim procedeu o Juízo 'a quo'  por considerar que os co-executados não lograram demonstrar que não faziam parte do 

quadro social da empresa executada à época dos fatos geradores, e que, ao revés, a C.D.A. reúne os requisitos legais. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 16), aduzindo, primeiramente, a nulidade da 

decisão por falta de fundamentação. 

Alega que os sócios de sociedade limitada não respondem pessoalmente com seu patrimônio pelas dividas da empresa. 

Sustenta ainda que a ocorrência de prescrição qüinqüenal, uma vez que o débito refere-se ao período de 1996 a 2000 

enquanto a citação dos co-executados deu-se apenas em 2007. 

Afirma ainda ter ocorrido a decadência. 

DECIDO. 
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Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 
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568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

De se concluir, portanto, a responsabilidade solidária dos agravantes porquanto os mesmos não lograram demonstrar 

que não eram sócios da empresa executada à época dos fatos geradores (07/1996 a 05/2000 - fls. 20), tendo ambos se 

retirado da sociedade apenas no ano de 2002. 

Cumpre agora analisar a alegação de prescrição e decadência dessas contribuições. 

Anoto, em princípio, que embora tais questões não tenham sido deduzidas na objeção de pré-executividade, é certo que 

tanto a decadência quanto a prescrição podem ser discutidas diretamente neste grau de jurisdição sem que isso implique 

em indevida supressão de instância (artigos 193 e 210 do Código Civil de 2002).  

Sendo as contribuições sociais subespécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, 'b' da CF/88 que dispõe 

caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 

recepcionou o CTN (Lei nº 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é 

qüinqüenal e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte. A 

propósito, tal entendimento restou confirmado com a edição da Súmula Vinculante nº 08. 

A Certidão de Dívida Ativa nº 35.662.992-9 que é objeto de cobrança na ação executiva fiscal (fls. 20) refere-se ao 

período de 07/1996 a 05/2000, sendo que o lançamento deu-se através de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito 

lavrada em 28/04/2004. 

Assim, deve ser reconhecida a decadência dos créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram no período de 

07/1996 a 11/1998, uma vez que constituídos fora do prazo de cinco anos contados nos termos do artigo 173, I, do 

Código Tributário Nacional. 
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Deixo anotado que em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de dezembro de 1998, a exação deveria ser 

recolhida no mês de janeiro de 1999. Assim, iniciou-se a contagem do prazo decadencial apenas em 1º/01/2000, nos 

termos do citado artigo do Código Tributário Nacional. 

Relativamente à aventada prescrição, esta não restou configurada. 

O instituto da prescrição no direito tributário remete à perda do direito de ação para a cobrança do crédito tributário 

devidamente constituído pelo Fisco, conforme dispõe o artigo 174 do Código Tributário Nacional.  

Sucede que a parte agravante considera como início do prazo prescricional de cinco anos a data da ocorrência do fato 

gerador, quando na verdade o prazo prescricional tem início com a constituição definitiva do crédito tributário, que no 

caso se deu em 28/04/2004. 

De se notar ainda que a ação foi ajuizada pelo exeqüente em 206/03/2007 (fls. 18) e os devedores ora agravantes foram 

citados no mesmo ano, tudo dentro do prazo prescricional qüinqüenal que se iniciou em 28/04/2004. 

Por fim, não há que se acolher a alegação genérica da agravante de nulidade da decisão uma vez que esta se encontra 

suficientemente fundamentada.  

Pelo exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para reconhecer a decadência quanto aos fatos geradores 

relativos ao período de julho de 1996 a novembro de 1998 constantes da Certidão de Dívida Ativa nº 35.662.992-9, 

devendo o exeqüente apresentar novo demonstrativo da dívida junto aos autos originais. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042690-5        AI  353457 
ORIG.   :  0300003739  A Vr AMERICANA/SP     0300195207  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  JOAO RAMALHO e outro 
ADV     :  JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  BOIFRAN ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 
PARTE R :  CELSO DA SILVA 
ADV     :  JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.043029-5        AI  353546 
ORIG.   :  200561820356516  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HANDICRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros 
ADV     :  OSVALDO ABUD 
ADV     :  MARIA CAROLINA BUDINI ABUD  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Retifique-se a autuação de modo a constar como advogados da parte agravada pessoa jurídica aqueles constantes do 

mandato de fls. 117. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a decisão de fls. 68/69 (fls. 48/49 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução 

fiscal de dívida previdenciária, indeferiu a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil visando penhora sob a forma 

de bloqueio de ativos da parte executada mediante o sistema BACEN JUD. 

Assim procedeu o magistrado 'a quo' por considerar insuficientes as diligências do exeqüente para possibilitar a 

satisfação do crédito, de modo que a presente situação não caracteriza caso excepcional que enseje a aplicação da 

medida. 

Requer a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 11), a fim de determinar o bloqueio dos valores 

contidos em conta-corrente e aplicações financeiras em nome dos agravados, aduzindo, em síntese, o cabimento do 

bloqueio de ativos financeiros via BACEN diante da nova redação do artigo 655 do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em 2005 em face de Handicraft Serviços Temporários 

Ltda e outros para cobrança de dívida previdenciária cujo valor atualizado para 06/2005 era da ordem de R$ 

2.960.453,88 (fls. 25/37). 

Considerando que a parte executada foi devidamente citada e que restou frustrada a satisfação do crédito fiscal (fls. 40; 

47/48; 56), o exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros mediante o sistema BACEN JUD dos devedores (fls. 

61/67). 

A pretensão do exeqüente foi indeferida pelo Juízo 'a quo', sendo esta a interlocutória recorrida. 

Embora a redação do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, com a interpretação dada por vasta jurisprudência, 

seja no sentido de legitimar essa forma de constrição quando a Fazenda Pública demonstra que exauriu as providências 

possíveis para localizar bens constritáveis, forçoso convir que a situação deve ser analisada sob o prisma da reforma 

trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele 

quem tem a seu favor a presunção de direito. 

O artigo 655, I, do Código de Processo Civil reformado estabelece que a penhora preferencialmente recairá sobre 

"dinheiro, em espécie ou em depósito, ou em aplicação financeira", assim suplantando a dicção da Lei nº 6.830/80 cujo 

artigo 11, I, estabelece que a ordem de penhora envolve desde logo "dinheiro", a indicar o numerário em espécie. 

Ainda, o artigo 655-A incluído na reforma estabelece que: 

"Art. 655-A. 

 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 
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existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.  

§ 1o 

 As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução; 

............................................................" 

Como se vê, a reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao exeqüente 

de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

Ora, se o intento do legislador é fortalecer a posição do credor na Lei nº 6.830/80 e agora no Código de Processo Civil 

após a recente reforma tópica do mesmo, não tem sentido entender que o fazendo em relação do credor privado poderá 

ele estar em vantagem maior do que o credor público, o que efetivamente ocorreria se se entendesse que a constrição 

sobre depósito ou aplicação financeira em favor da execução fiscal dependeria do exaurimento de diligências do credor 

em busca de bens penhoráveis, situação essa que não se exige do credor privado. 

A constrição de numerário para garantia do juízo, em processos que já se encontram em fase de execução definitiva, 

mediante penhora de dinheiro feita por meio eletrônico, utilizando a 'internet' e as informações do Banco Central - ao 

invés da conhecida penhora na boca do caixa ou na boca do cofre - não pode ser fácil quando o exeqüente é pessoa 

natural ou jurídica de direito privado, e mais difícil quando o credor é a pessoa jurídica de direito público, pois a 

segunda é guardiã e arrecadadora de recursos públicos de que depende o Estado para seu constitucional funcionamento. 

Por isso que o disposto no artigo 655, I, do Código de Processo Civil, deve suplantar o inc. I do artigo 11 da LEF e 

mesmo o artigo 185-A do CTN, pois não há motivo que justifique o amesquinhamento da posição processual da 

Fazenda Pública exeqüente diante do que a lei reserva em favor do exeqüente pessoa privada, notadamente porque o 

processo de execução fiscal é permeado pelo princípio da supremacia do interesse público. 

Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio 

BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se 

a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação 

financeira. 

Necessário assinalar ainda que, não obstante o entendimento do Juiz 'a quo' sobre o deferimento da medida somente em 

casos em que o valor da dívida supera cinqüenta mil reais, a lei não faz nenhuma exigência nesse sentido. Desse modo, 

o valor da dívida não constitui óbice para que o exeqüente se valha do sistema BACEN JUD. 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043031-3        AI  353548 
ORIG.   :  200061820425978  2F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FRANCES IOLANDA ALVES 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 
PARTE R :  ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida a fls. 344/348 (fls. 324/328 

dos autos originais) pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução 

fiscal de dívida previdenciária, acolheu exceção de pré-executividade oposta pelos co-responsáveis indicados na 

Certidão de Dívida Ativa para excluí-los do pólo passivo, por ilegitimidade, condenando a exeqüente em verba 

honorária de sucumbência. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02) aduzindo, primeiramente, a 

impossibilidade de discussão das alegações da parte executada em sede de exceção de pré-executividade. 

Afirma ainda que os sócios da empresa são responsáveis pelas dívidas da executada nos termos do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, e que os mesmos já constavam da C.D.A. 

Por fim, alega ser descabida a condenação em honorários advocatícios. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual se 

pretendeu a demonstração de ilegitimidade passiva "ad causam". 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro 

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de 

ilegitimidade passiva "ad causam", consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, 

rel. Min. Ari Pargendler; DJU: 27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002. 

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, 

até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes do 

sócio/diretor da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

"Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei." 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de 

origem tributária. 
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Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu 'infração à lei' como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia/diretora na época da ocorrência do fato gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei 

nº 8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse cotista na 

C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio/diretor incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - CDA -  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 
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Por fim, reconhecida a legitimidade dos excipientes, conseqüentemente fica afastada a condenação em honorários 

advocatícios.  

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Int. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043384-3        AI  353715 
ORIG.   :  200761820352349  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARTFIX DO BRASIL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  VICTOR ALEXANDRE PERINA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  LUIS DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

A parte agravante - pessoa jurídica - não instruiu o agravo de instrumento com cópia autenticada do seu contrato social, 

mas tão somente da procuração (fls. 19). 

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do artigo 12 c.c o artigo 38 do Código de 

Processo Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja 

regularizada a representação em juízo da parte agravante. 

Desse modo, concedo a parte agravante o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia autenticada de seu 

contrato social de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043988-2        AI  354317 
ORIG.   :  200761020104475  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HIGINO ANTONIO CONTART FILHO 
ADV     :  PAULO FERNANDO RONDINONI 
PARTE R :  FIBROLAR IND/ E COM/ FIBERGLASS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

  

Vistos em decisão 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2007.61.02.010447-5, em trâmite perante a 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP), que recebeu os embargos à 

execução fiscal no efeito suspensivo.  

Alega, em síntese, que o oferecimento dos embargos à execução fiscal produz o efeito suspensivo apenas 

excepcionalmente, quando preenchidos os requisitos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, o que não se 

verificou na espécie.   

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

Com a revogação do § 1o do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do oferecimento dos 

embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido no Código concomitantemente 

àquela alteração. Trata-se do artigo 739-A, cuja aplicabilidade em sede de execução fiscal vem sendo admitida pela 

Primeira Turma desta Corte:  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

RECEBEU OS EMBARGOS SEM A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - LEI 6.830/80, ARTIGO 16, §1º - ARTIGO 

739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Insurge-se a parte agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução nos termos do art. 739-A, do 

Código de Processo Civil, ou seja, sem a suspensão do curso da ação executiva fiscal, ante a ausência de penhora 

suficiente. 

2. Sustentam os recorrentes a inaplicabilidade do art. 739-A, do Código de Processo Civil, e que deveriam ser 

observadas as disposições específicas da Lei das Execuções Fiscais. 

3. Com o acolhimento desta tese, os embargos à execução sequer seriam recebidos, em atenção ao disposto no § 1º do 

art. 16 da Lei nº 6.830/80: "Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

(...) 

5. Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a respeito dos 

efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que forem 

opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-A. 

Mas mesmo essa exceção envolve a plena garantia da execução, o que nem é o caso dos autos. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AG 314949, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.03.2008, 

DJU 17.04.2008, P. 286.)  
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Assim, nos termos do parágrafo primeiro do referido artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão do 

andamento da execução fiscal, de um lado, pressupõe requerimento específico do embargante e garantia da execução 

por penhora, depósito ou caução suficientes, e, de outro lado, requer a demonstração da possibilidade de ocorrência de 

dano de difícil ou incerta reparação, uma vez afirmada a relevância dos fundamentos dos embargos. 

No caso em apreço, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, tal como levada a cabo, desatende aos pressupostos 

e requisitos legais, sendo as omissões mais evidentes a falta de requerimento específico por parte do embargante e a 

ausência de um juízo positivo sobre a possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação.     

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044126-8        AI  354379 
ORIG.   :  199961820005377  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  KOINONIA TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     :  JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

1999.61.82.000537-7, em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de 

bloqueio dos valores supostamente contidos em conta-corrente e aplicações financeiras em nome dos agravados, 

mediante a utilização do BACENJUD.  

Alega, em síntese, que: 

a)efetuou diversas diligências para localização de bens dos devedores, antes de requerer a penhora de dinheiro, embora 

esta seja atualmente a primeira opção para satisfação do crédito, nos termos do artigo 655 do CPC;  

b)a restrição da medida a dívidas que excedam determinados valores não tem amparo legal.  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome dos executados 

mediante a utilização do BACENJUD. 

Da análise dos autos, observa-se que a União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal para cobrança de 

contribuições previdenciárias. Frustrada a tentativa de citação do devedor principal, os co-responsáveis foram 

regularmente citados. No entanto, não pagaram o débito e tampouco ofertaram bens para garantir a execução. Razão 

pela qual a agravante requereu o bloqueio dos valores em conta-corrente e aplicações financeiras de titularidade deles.  

  

Estabelece o art. 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, que: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

Parágrafo 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

Parágrafo 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Depreende-se, da análise do dispositivo, que o legislador ao editá-lo não visou apenas à satisfação do interesse do 

exeqüente, mas também  dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a obrigação. 

  

Todavia, a Constituição Federal assegura a todos o sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) com o fim de garantir o 

direito individual da intimidade, e o Juiz, ao aplicar a lei, deve, sob pena de violar esse direito, observar de forma 

restrita,os requisitos previstos tanto na lei processual, como no CTN, quais sejam: 

a)citação regular; 

b)falta de pagamento, e de nomeação de bens à penhora; 

c)inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e 

d)decisão judicial.  

Na hipótese dos autos estão presentes estes requisitos, mas apenas em relação aos co-responsáveis, haja vista a 

inexistência de citação regular do devedor principal.  

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo, para autorizar o bloqueio de ativos de titularidade 

dos co-responsáveis. 

Comunique-se a decisão ao Juízo "a quo". 
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Intimem-se os agravados para apresentar  contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044167-0        AI  354424 
ORIG.   :  200861000231836  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MICROTEST IND/ NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  APARECIDO DOS SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado por MICROTEST IND/ NACIONAL DE AUTO PEÇAS LTDA contra 

decisão de fls. 10/12 (fls. 95/95 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu liminar requerida pela impetrante para compelir a autoridade impetrada a 

deferir pedido de parcelamento convencional, então indeferido administrativamente. 

Para melhor conhecer e apreciar o presente caso, postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após o 

oferecimento de contraminuta pela União Federal. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044471-3        AI  354593 
ORIG.   :  200661820484651  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE AUGUSTO DE CASTRO 
ADV     :  RODRIGO ALMEIDA PALHARINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  RESTAURANTE GIGETTO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 
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Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064193-9   CauInom    5661 
ORIG.   :  199961820298423  5F Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 
ADV     :  ARNALDO MACEDO 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos contra a decisão monocrática de fls. 56-58, que indeferiu o pedido de 

liminar. 

Aduz a embargante que a decisão recorrida está eivada por contradição, posto que, entre os fundamentos para o 

indeferimento da liminar está a ausência de comprovação da regularidade da requerente junto ao PAES. Entretanto, 

afirma ter juntado cópia de acórdão proferido por este Egrégio Tribunal dando contar da sua situação regular junto ao 

programa de parcelamento (fls. 69-70). 

DECIDO. 

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou 

omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC. 

Analisando a decisão recorrida, vejo que, realmente, procede a afirmação da embargante acerca da existência de 

contradição, posto que a decisão proferida parte de premissa inexistente nos autos. 

Na fl. 56 ficou consignado que a embargante não havia carreado aos autos qualquer comprovação de estar o débito 

exeqüendo incluso no PAES. Todavia, compulsando os autos, verifico que, nas fls. 20-22, há acórdão proferido pela 6ª 

Turma desta C. Corte declarando a regularidade da embargante junto ao PAES. 

Não obstante, vale referir que a Lei 10.684/2003, art. 4º, inciso III, condiciona a adesão ao Programa de Parcelamento 

Especial - PAES à desistência expressa e de forma irrevogável "... da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação 

judicial proposta e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos 

administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;" 

Nesse sentido: 

EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. Procuração outorgada a antigo patrono com poderes especiais para desistir ou renunciar sobre o direito que se funda a 

ação. 

2. Para aderir ao PAES, a empresa se submete às condições previstas no artigo 4º da Lei nº 10.684/03, entre as quais 

estabelece que deverá desistir expressamente e de forma irrevogável da ação judicial proposta e renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam as referidas ações judiciais. 

3. A desistência da ação em virtude da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação acarreta a extinção do processo. 

Precedente do STJ. 
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4. Não ocorrerá necessariamente a homologação da adesão pelo Comitê Gestor se a desistência dos embargos depender 

da confirmação da 

aprovação da opção junto ao PAES. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 1.002.468/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; DJU 09/12/2005, p. 486 - grifei) 

Logo, o pedido de suspensão, com fundamento na adesão ao PAES, deve ser dirigido ao juízo da execução, mediante a 

desistência dos embargos à execução. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, sem, todavia, alterar o dispositivo da decisão 

recorrida.  

Intimem-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                               ACÓRDÃOS 

  

PROC.   :  2001.61.02.006417-7        AC  858097 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUSA INACIO 
ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO PES/CP. INOBSERVÂNCIA DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ALEGAÇÃO NÃO 

COMPROVADA. JUROS. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 6º, "C", DA LEI Nº 4.380/64. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. 

ADMISSIBILIDADE.  COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SEGURO.  

1. A alegação de que a credora não teria cumprido a cláusula de reajuste das prestações (PES/CP) exigiria prova, cuja 

produção, todavia, foi considerada preclusa em razão de a autora não haver adiantado os honorários do perito.  

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção em 

patamar superior.  
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3. Não comprovada nos autos a prática de anatocismo, deve ser rejeitada a alegação formulada nesse sentido.   

4. Nos contratos de mútuo regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícito atualizar-se o saldo devedor 

para, em seguida, abater-se do débito o valor do pagamento da prestação mensal. Precedentes do STJ. 

5. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem a mutuária alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade dos 

contratantes. 

6. Desde que contratada, é lícita a utilização da Taxa Referencial - TR como fator de atualização monetária dos valores 

relativos aos financiamentos imobiliários. Precedente do STF. 

7. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devido o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, desde que 

convencionado entre as partes. 

8. O valor dos prêmios de seguro habitacional acompanhará, sempre, o valor dado ao contrato, pois esta é a cobertura 

que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio etc); variando o valor do contrato, variará o 

valor do seguro na mesma proporção. 

9. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.006477-3        AC  858098 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 
APTE    :  ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUSA INÁCIO 
ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  JOSÉ BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. DEMANDA PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. 

AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS.  

1. Julgada improcedente a demanda principal, a cautelar segue-lhe o caminho; é que, inexistindo o direito substancial 

invocado, não haverá fumus boni juris a amparar a pretensão cautelar.  

2. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar  provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de abril de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.81.000960-0       ACR   14408 
ORIG.   :  2P Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  JULIANO DE ARRUDA FERREIRA réu preso 
ADV     :  FAUSTO AFONSO SILVA 
ADV     :  BELARMINO CORREA  
APDO    :  Justiça Pública 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. ROUBO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO DO RÉU. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS.  

1. Deve ser mantida a condenação do réu, reconhecido em juízo pelas vítimas e proprietário de veículo também por elas 

identificado como sendo o utilizado para a perpetração dos roubos.  

2. Tratando-se de crime de roubo, a palavra da vítima assume especial importância no conjunto probatório. 

3. Pequenas dissonâncias na prova oral são naturais e não infirmam o decreto condenatório, fundado em prova 

suficiente para a formação da convicção do julgador a respeito da autoria delitiva.  

4. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

recurso de apelação defensivo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.028823-7    AG  179924 
ORIG.   :  200361000119285/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DULCINEA ROSSINI SANDRINI 
AGRDO   :  PAULO FERNANDES e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. TUTELA CASSADA. AGRAVO PROVIDO. 

1. Não há amparo legal a que as prestações sejam pagas na proporção de uma vencida para cada vincenda. 

2. A planilha acostada à inicial, unilateralmente elaborada, não é prova suficiente a demonstrar a evidência do direito 

dos agravados. Seria necessário, para tanto, que as teses sustentadas na inicial revelassem consistência bastante a 

justificar a revisão liminar do contrato. A decisão agravada, porém, não faz qualquer alusão a esse respeito. 
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3. O valor da prestação, defendido pelos agravados, é menor que a metade que vinham pagando até incorrerem em 

mora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 9 de novembro de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.001778-2        AC 1251045 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTÔNIO SARGI e outro 
ADV     :  MÁRCIO BERNARDES 
ADV    :  DANIELLA FERNANDA DE LIMA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. O procedimento executivo extrajudicial regulado pelo Decreto-lei n.º 70/1966 não viola o direito constitucional à 

propriedade.  

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.015295-9       ACR   24348 
ORIG.   :  9601058281  5P Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  MARLÚCIO CAMPOS réu preso 
ADV     :  MARIA APARECIDA BOAVENTURA BERNARDO 
APTE    :  Justiça Pública 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  
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PENAL. ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PERSONALIDADE VOLTADA PARA A 

PRÁTICA DE CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. PERICULOSIDADE DO AGENTE. REGIME FECHADO. 

1. Comprovadas a materialidade e a autoria do crime de roubo, deve ser mantida a condenação do réu, decretada em 

primeiro grau.  

2. Tratando-se de crime de roubo, assume especial relevo a palavra da vítima, mormente em caso como o dos presentes 

autos, em que ela afirma ter sofrido quase vinte assaltos, todos perpetrados pelo mesmo réu.  

3. O freqüente envolvimento do réu em ocorrências delituosas revela personalidade voltada para a prática de crimes, 

circunstância que justifica a exasperação da pena-base. 

4. Deve iniciar o cumprimento da pena em regime fechado o réu que, conquanto tecnicamente primário e sendo 

condenado a cinco anos de reclusão pela prática de roubo, revela periculosidade e personalidade voltada para a prática 

reiterada de crimes.  

4. Apelação defensiva desprovida. Apelação ministerial provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação do réu e dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, para reformando em parte a sentença, 

estabelecer o regime fechado para o início do cumprimento da pena, na forma do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.81.008688-8       RSE    5190 
ORIG.   :  2P Vr SÃO PAULO/SP 
RECTE   :  Justiça Pública 
RECDO   :  ANTANOS NOUR EDDINE NASRALLAH 
ADV     :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 
ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS  
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRISÃO PREVENTIVA. LAVAGEM DE ATIVOS 

OBTIDOS COM O TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. RÉU ESTRANGEIRO, SEM VÍNCULOS COM O 

PAÍS. PRIMARIEDADE. BONS ANTECEDENTES. IRRELEVÂNCIA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.  

1. Deve ser mantido preso cautelarmente o agente estrangeiro que, acusado da prática de lavagem de dinheiro obtido 

com vultoso tráfico internacional de drogas, não possui vínculos familiares ou patrimoniais no país, tampouco aqui 

exerce atividade profissional lícita.  

2. Demonstrada, em concreto, a necessidade da prisão preventiva, perdem relevo a primariedade e os bons antecedentes, 

insuficientes para autorizar que o agente responda a acusação em liberdade.  

3. Recurso ministerial provido para restabelecer o decreto de prisão preventiva.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao 

recurso para, reformando a decisão de primeiro grau, restabelecer a prisão preventiva do recorrido - ANTANOS NOUR 

EDDINE NASRALLAH - e determinar a expedição, pelo juízo a quo, de mandado de prisão, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.00.005642-2        AC  909040 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  IBRAHIM AYACH NETO 
ADV     :  IBRAHIM AYACH NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  PLAENCO PLANEJAMENTO ENGENHARIA COM/ E TRANSPORTE   

LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE - EXCLUSÃO DO LITISCONSORTE PASSIVO DA LIDE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Os embargos merecem acolhida, para ver sanada a omissão apontada.  

III - Excluído o sócio da empresa executada do pólo passivo da execução, compete ao exeqüente arcar com os 

honorários advocatícios.  

IV - Embargos de declaração acolhidos, a fim de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, acolher os embargos, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do 

voto do Desembargador Federal Relator para acórdõ, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.024234-7        AC 1286868 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 
ADV     :  LUIS PAULO SERPA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
APDO    :  JOSE FERREIRA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 

8.100/1990. POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - RECURSOS IMPROVIDOS. 

I - Considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado anteriormente à 

vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por 

mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. Isto porque a referida norma não pode 

retroagir a situações ocorridas antes de sua vigência. Precedentes Jurisprudenciais. 

II - Decisão proferida nos recursos de apelação que merece ser mantida, uma vez que amparada pelo entendimento 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, o que permite o julgamento nos termos do disposto no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

III - Agravos legais improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento aos recursos, nos termos da ata de julgamento, do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.09.003468-0       ACR   17991 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS PIOVEZAN 
ADV     :  ADILSON ALEXANDRE MIANI 
APDO    :  Justica Publica 
ASSIST  :  AKIO TAKAMIYA e outro 
ASSIST  :  TAKASSI TAKAMIYA 
ADV     :  MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1 - O v.acórdão inicialmente e expressamente se pronunciou sobre todas as preliminares de cerceamento de defesa e 

ofensa à ampla defesa argüidas. 

2 - Os embargos de declaração constituem instrumento processual destinado a eliminar do julgamento ambigüidade, 

obscuridade, contradição ou omissão, sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo acórdão, ou, ainda, a corrigir 

evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado. 

3- Dessa maneira, não é possível analisar novamente alegações já combatidas e fundamentadamente decididas, sob a 

égide de "pouca" fundamentação. 

4 - Embargos Rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.03.004865-7        AC  962641 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 
APDO    :  SEBASTIAO PEREIRA RAMOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELIZABETH ALVES BASTOS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO DIANTE NA AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO EXPRESSO DOS ARTIGOS 5º, LIV, LV, E 102, 

CAPUT, DA CF e 2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL 32/01 - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1 - Sustenta a embargante omissão com relação à alegação de ofensa aos art. 5º, LIV, LV, 102, caput e à Emenda 

Constitucional 32/01, art. 2º.  

2 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, uma vez que não restou caracterizada 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

2 - Na ausência de vício a reclamar a integração do acórdão, descabe falar-se em prequestionamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do 

voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.004669-5       ACR   23501 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  CELSO RIBEIRO LIMA 
APTE    :  JAMIL DIAS DA CUNHA 
ADV     :  MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVAS INSUFICIENTES. CONTINUIDADE DELITIVA. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1.A materialidade restou devidamente comprovada. Através da documentação constante nos autos, tais como as 

Notificações Fiscais de Lançamento, a ação fiscal, discriminativos analíticos de débito, termos de rescisão de contrato 

de trabalho, folhas e recibos de pagamento, resumos de vencimentos e descontos e registros de empregados, ficou 

demonstrado que houve os descontos nas folhas de salário dos empregados, sem o devido repasse ao Instituto Nacional 

do Seguro Social.  
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2.A autoria, restou clara e insofismável. Os réus confessaram a autoria e o contrato social e o instrumento de sua 

alteração demonstram que no período de 2 de setembro de 1999 a 31 de maio de 2001, Celso Ribeiro Lima era o sócio-

gerente da empresa e que Jamil ocupou essa posição a partir de 5 de junho de 2001. 

3.Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar 

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. Não se exige que o agente se aproprie dos 

valores arrecadados e não repassados à Seguridade Social. Para a sua consumação, basta o não recolhimento da exação.  

4. A simples alegação de dificuldades financeiras não tem o condão de afastar, prima facie, a aplicação da lei penal. 

Para que as dificuldades financeiras possam ser reconhecidas como causa supra legal de exclusão da cupabilidade, deve 

ser suficientemente comprovada a dificuldade do empresário, em face da grave crise financeira, advinda de fatos alheios 

a sua vontade, justificando-se, assim, o não-repasse das contribuições previdenciárias em espécie, seja para honrar o 

salário dos empregados, seja para sua sobrevivência ou da própria empresa, onde se apura, inclusive, a disposição de 

bens particulares. O período em que os recolhimentos não foram efetuados vai de 09/00, 11/00 a 13/00, 02/01 e 03/01, 

06/01 a 10/01, 12/01, 01/02 a 02/03, mostrando que não se trata de exclusiva situação conjetural, mas, também, de 

critérios gerenciais de empresa.  

5.Foram diversos os descontos de valores das folhas de pagamento de seus empregados, sem o necessário repasse para a 

Autarquia Previdenciária. Desta maneira, cada mês sem o recolhimento configura uma tipificação penal e, pelas 

condições de tempo, modo e lugar, os crimes devem ser tidos como continuação do primeiro. 

6.A pena - base de Celso foi reduzida ao mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão, em observância aos 

critérios do art. 59 do Código Penal. A culpabilidade é a esperada para o delito, o réu não tem antecedentes criminais e a 

ciência de da obrigação legal de recolher tributos é própria do tipo penal, e não critério para a exasperação da pena base. 

Não há agravantes, nem atenuantes a serem consideradas. Continuidade delitiva: mantida em 1/6 (um sexto), tendo em 

vista que o crime ocorreu no período de 09/00, 11/00 a 13/00, 02/01 e 03/01 sob a gerência de Celso. Total da pena: 02 

(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto. 

7.A pena - base de Jamil foi mantida acima do mínimo, porem reduzida e aplicada em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses 

de reclusão, em observância aos critérios do art. 59 do Código Penal. O réu teve 2 inquéritos arquivados, outro processo 

pela prática do mesmo crime e uma condenação a pena de multa no Juizado Especial Criminal, demonstrando que a sua 

culpabilidade é elevada. Não há agravantes, nem atenuantes a serem consideradas. Continuidade delitiva: mantida em 

1/6 (um sexto), em observância ao Principio da no reformatio in pejus. O crime ocorreu no período de 06/01 a 10/01, 

12/01, 01/02 a 02/03. Total da pena: 02 (dois) anos, 8 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de reclusão, em regime inicial 

aberto. 

8.Presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do Código Penal, ficou mantida a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito reduzindo, todavia, a prestação pecuniária para 1 (uma) cesta -básica média paga 

trimestralmente, enquanto durar a pena, para que fique possibilitado o cumprimento da mesma. 

9.Para a fixação da pena de multa, devem ser usados os mesmos critérios da pena privativa de liberdade, ou seja, 

aplicada somente uma pena de multa, exasperada pela causa de aumento da continuidade delitiva. Portanto, no presente 

caso, restou fixada a pena de multa em 11 (onze) dias- multa a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para 

Celso e pagamento de 12 (doze) dias - multa a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para Jamil. 

10.Apelação dos réus parcialmente provida, para reduzir as penas para 02 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, 

em regime inicial aberto e pagamento de 11 (onze) dias- multa a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para 

Celso e 02 (dois) anos, 8 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de reclusão, em regime inicial aberto e pagamento de 12 

(doze) dias - multa a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para Jamil e reduzir a pena de prestação 

pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade para o pagamento de 1 (uma) cesta básica média trimestralmente 

enquanto durar a pena privativa de liberdade. 

ACÓRDÃO 

  

Vistos e relatados os autos nos quais são partes as acima arroladas, DECIDE a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para reduzir as penas para 02 (dois) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 11 (onze) dias-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do 

salário-mínimo para Celso Ribeiro Lima e 02 (dois) anos, 8 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de reclusão, em regime 
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inicial aberto, e pagamento de 12 (doze) dias - multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo para Jamil Dias 

da Cunha e para reduzir a pena de prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade para o pagamento de 

uma cesta básica média trimestralmente enquanto durar a pena privativa de liberdade, nos termos da Ata de Julgamento, 

do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator, que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.006731-5        AC 1228166 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    :  GIUSEPPE COLOMBO e outro 
ADV     :  SERGIO FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em se tratando de violação que se opera mensalmente, deve ser reconhecida a ocorrência de prescrição apenas das 

parcelas vencidas 30 anos antes do ajuizamento da ação, o que foi observado na sentença. 

II - Agravo legal improvido.      

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.81.014268-8       RSE    4808 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 
ADV     :  REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INVERSÃO NA ORDEM DAS 

INTIMAÇÕES NÃO CONFIGURADAS. EMBARGOS REJEITADOS. 

1 - Alega o Embargante que é direito da defesa manifestar-se e tomar ciência dos atos e termos do processo sempre após 

a acusação, causando a alteração da ordem das intimações verdadeira inversão tumultuária em prejuízo do réu. 

2 - O Código de Processo Penal nada dispõe sobre a ordem de intimações do acórdão. 

3 - Ademais, o prazo para recurso é contado da sua intimação, não havendo qualquer prejuízo para  aquele que é 

intimado em primeiro lugar, mesmo porque, eventual ausência de recurso da acusação e por conseqüência da defesa 

(uma vez que a decisão foi favorável ao réu neste caso), de qualquer forma impediria o reconhecimento da  prescrição 

da pena, conforme alegou a Defesa, tendo em vista o esgotamento da pretensão jurisdicional deste Tribunal. 

4 - Embargos Rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma do C. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator.   

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.052671-3        HC   27961 
IMPTE   :  MARIA ELIZABETH QUEIJO 
IMPTE   :  EDUARDO MEDALJON ZYNGER 
IMPTE   :  TIAGO OLIVEIRA DE ANDRADE 
PACTE   :  VALENTIN IRINEU SUCHEK 
PACTE   :  ROGERIO NERI MENEZES 
PACTE   :  DIETER VINAYAK CHOUDHURI 
PACTE   :  GERMAN WIEDENBRUG 
PACTE   :  ESMAEL LUIZ ANTONIO SANGION 
ADV     :  MARIA ELIZABETH QUEIJO 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPINAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.137/90. DELITO MATERIAL. IMPRESCINDÍVEL O PRÉVIO ESGOTAMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA PARA A INSTAURAÇÃO DE QUALQUER PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 

POR CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ORDEM CONCEDIDA. 

I - O parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.137/90 deve ser interpretado em consonância com o que estabelece o seu 

caput, ou seja, deve ser tratado como crime material, que se consuma apenas com a ocorrência concreta do resultado 

previsto abstratamente na lei (redução ou elisão do tributo). 

II - Na certeza de que todos os cinco incisos do art. 1º da Lei 8.137/90 dizem respeito a delitos materiais - isto é, que 

exigem um determinado resultado para sua consumação - é forçoso concluir que o parágrafo único se integra a esta 

modalidade de crimes materiais. 

III - Se o objeto jurídico é o mesmo, ou seja, a arrecadação tributária (que engloba a própria atividade fiscalizadora), 

não teria sentido algum se apenar um crime formal de maneira idêntica a um crime material. 

IV - Imprescindível o prévio esgotamento da via administrativa para a instauração de qualquer procedimento 

investigatório por crime contra a ordem tributária, notadamente no que tange às condutas descritas no artigo 1º, da Lei 

8.137/90, inclusive seu parágrafo único, as quais se constituem em delitos materiais, que se consumam apenas com a 

constituição definitiva do crédito tributário na esfera administrativa. 

V - Ordem concedida para trancar o procedimento investigatório enquanto pendente discussão na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em conceder a ordem, trancando o 

procedimento investigatório enquanto pendente discussão na via administrativa, nos termos do voto-vista do 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto da Sra. Desembargadora Federal Cecília Mello, 

vencido o Sr. Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, que denegava a ordem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.04.011499-1        AC 1346023 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HAROLDO BONANO JUNIOR e outros 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SOMENTE SÃO DEVIDOS OS ÍNDICES 

RELATIVOS A JANEIRO/89 E ABRIL/90. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção dos 

saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

II -  Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.27.001033-2        AC 1241311 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  JAIR APOLINARIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.107/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - Havendo prova no sentido de que o autor optou pelo FGTS durante a vigência da Lei nº 5.107/66, que previa a 

capitalização progressiva dos juros referentes aos depósitos das contas vinculadas àquele fundo, o processo deve ser 

extinto sem resolução de mérito, dada a falta de interesse de agir.   

II - Agravo legal improvido.     

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.016464-9        HC   32193 
ORIG.   :  200761810126330  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ALEXANDRE VENTURINI 
IMPTE   :  CAROLINA SCAGLIUSA SILVA 
PACTE   :  SEONG HEE LEE 
ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ARTIGO 

22, PARÁGRAFO ÚNICO, ÚLTIMA FIGURA - MANUTENÇÃO DE DEPÓSITOS NO EXTERIOR. NÃO 

DECLARAÇÃO À REPARTIÇÃO FEDERAL COMPETENTE, QUAL SEJA, O BANCO CENTRAL. 

DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE JUNTADA AOS AUTOS. PRESENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E 

MATERIALIDADE. RECONHECIMENTO DA FALTA DE JUSTA CAUSA DEMANDARIA ANÁLISE DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO, O QUE NÃO É POSSÍVEL NA ESTREITA VIA DO HABEAS CORPUS. ORDEM 

DENEGADA. 

I - A denúncia não é inepta, uma vez que descreve os fatos de forma que se possa compreender o teor da acusação e por 

narrar conduta que, em tese, configura ilícito penal. Desta forma, concluo que foram observados os requisitos do artigo 

41 do Código de Processo Penal.  

II - Os impetrantes alegam que o Ministério Público não juntou qualquer documento comprobatório da não declaração 

dos referidos depósitos à repartição federal competente, não havendo, assim, indícios de ilicitude a embasar a inicial 

acusatória. 

III - Com a vinda aos autos das informações da autoridade coatora e do parecer ministerial, foi possível verificar que a 

documentação que deu suporte à denúncia é suficiente, de modo que, reconhecer a ausência de indícios de ilicitude 

vislumbrados pela instância ordinária, demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o 

que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do habeas corpus. (STJ, HC 76904/SP, 5ª Turma, Min. Jorge 

Mussi, DJ 03.12.2007, p. 342) 

IV - Resta claro que a repartição federal competente mencionada na Lei dos Crimes contra o Sistema Financeiro à qual 

deveriam ser declarados os depósitos é o Banco Central, nos moldes do seu artigo 22, eis que, apenas se se tratasse de 

crimes contra a ordem tributária, o dispositivo aplicável seria o da Lei 8.137/90, e o órgão competente, então, seria a 

Secretaria da Receita Federal, de sorte que tal alegação sustentada pelos impetrantes não merece prosperar. 

V - Anoto, ainda, que em 28/11/1996, o Conselho Monetário Nacional editou a  Resolução nº. 2.337, cujo artigo 1º 

reitera a necessidade de os investimentos brasileiros no exterior serem registrados. Em 2001 a  Resolução nº. 2.911 

ratificou a exigência de registro e, após, vieram Cartas-Cirulares estabelecendo determinações mais abrangentes e 

mesmo acerca de valores. Fato é que, a exigência de registro perante o BACEN existe desde 1996, pelo menos. Não 

obstante, entendo que outros pormenores devem ser analisados durante a instrução penal e não na estreita via do habeas 

corpus, a qual não admite dilação probatória. 

VI - Ordem denegada, determinando-se o prosseguimento da ação penal originária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, tornando sem efeito a 

liminar anteriormente concedida, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.032557-8        HC   33636 
ORIG.   :  200861810096523  5P Vr SAO PAULO/SP 
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IMPTE   :  CLAYTON CAMACHO 
IMPTE   :  JOSE GERALDO VIANNA JUNIOR 
PACTE   :  MARCO ANTONIO ROSSI 
PACTE   :  FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 
PACTE   :  ANTONIO LOPES CRISTOVAO 
PACTE   :  JOSE AGOSTINHO PEREIRA DE ALVELOS 
PACTE   :  NELSON HIGINO DA SILVA 
ADV     :  CLAYTON CAMACHO 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRIME MATERIAL. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

COMPROVADA. INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL É LEGÍTIMA APENAS DIANTE DO 

RECONHECIMENTO DEFINITIVO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORDEM CONCEDIDA 

PARA TRANCAR O INQUÉRITO POLICIAL. 

I - O crime tipificado no artigo 337-A, do Código Penal é de natureza material, cuja consumação ocorre no momento da 

efetiva supressão ou redução da contribuição previdenciária. Como se sabe, a contribuição previdenciária possui 

natureza jurídica de tributo, motivo pelo qual mostra-se perfeitamente cabível a adoção do mesmo tratamento dado ao 

crime previsto no artigo 1º da Lei nº 8.137/90 e, sendo assim, o entendimento majoritário, atualmente, é no sentido da 

imprescindibilidade do prévio esgotamento da via administrativa para instauração de inquérito policial. 

II - O inquérito policial só pode ser instaurado quando há reconhecimento definitivo da exigibilidade do crédito 

tributário. 

III - Os impetrantes comprovaram a pendência do julgamento de recurso administrativo interposto. Assim, há que ser 

acolhida a tese por eles esposada, no sentido de que a pendência do julgamento de recurso interposto na seara 

administrativa, não restando, portanto, constituído em definitivo o crédito tributário, é óbice para a caracterização da 

tipicidade penal. 

IV - A mera probabilidade da prática de outros delitos não é motivação idônea a permitir o prosseguimento das 

investigações. 

V - Não haverá prejuízo ao Estado, no que diz respeito à persecução penal, uma vez que não há que se falar em decurso 

do prazo prescricional. 

VI - Ordem concedida, para trancar o inquérito policial, com a respectiva suspensão do prazo prescricional, tornando 

definitiva a liminar anteriormente deferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em conceder a ordem, para trancar o inquérito 

policial de nº 14.0395/2008, com a respectiva suspensão do prazo prescricional, tornando definitiva a liminar 

anteriormente deferida, nos termos da ata de julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.036502-3        HC   34013 
ORIG.   :  200661050033387  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
PACTE   :  JOSEPH KHALIL RAYA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA DA PENA. 

FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA PENA-BASE PELA VIA DO HABEAS CORPUS. EVENTUAL 

INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA É MATÉRIA A SER DISCUTIDA EM 

APELAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 

I - Embora o entendimento pretoriano seja no sentido de não se admitir a interposição de habeas corpus como 

substitutivo de apelação, momento, ressalte-se, oportuno para se questionar acerca da dosimetria da pena, esta Turma 

tem admitido o seu cabimento contra a sentença, desde que para sanar flagrante ilegalidade ou abuso de poder que atinja 

a liberdade de locomoção. 

II - Entretanto, esse não é o caso dos presentes autos, pois a fixação da pena-base acima do mínimo legal foi 

devidamente fundamentada pela autoridade judiciária em cada um dos crimes pelos quais o paciente foi condenado, 

quais sejam, tráfico internacional, associação para o tráfico e uso de documento falso. 

III - A pretendida redução da pena corporal, como quer a defesa, com a conseqüente análise da fixação da pena-base, 

requer aprofundado exame de provas. Não há como se dispensar a análise minuciosa e valorativa das provas, o que, na 

via especialíssima e célere do habeas corpus, não é permitido. Sendo assim, saber se a pena-base foi corretamente 

fixada acima do mínimo legal é tema inerente à apelação criminal. 

IV -Em relação à eventual incidência da atenuante da confissão espontânea, friso que tal pedido deve ser apreciado em 

sede de apelação, a qual, em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verifico que já foi interposta, 

pois a via do habeas corpus revela-se inapropriada para tal análise. 

V - Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, em denegar a ordem, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.012365-8        AC 1290367 
ORIG.   :  9715059511  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  TRANSCALVO TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECURSO IMPROVIDO. 

I - Devido a sua natureza processual o § 4º, art. 40, da LEF é que deve ser aplicado no caso em tela, e não o art. 46 da 

Lei 8.212/91, motivo pelo qual a decisão deve ser mantida. 

II - Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012371-3        AC 1290373 
ORIG.   :  9715071040  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  LITORAL MOVEIS COLONIAIS LTDA massa falida e outros 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECURSO IMPROVIDO. 

I - Tendo em vista a natureza processual da norma em questão (§ 4º, art. 40, da LEF), esta deve ser aplicada a todos os 

processos em curso, mesmo aos anteriores ao seu implemento. 

II - Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos da ata de julgamento, do relatório 

e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008.(data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.15.005156-3       RSE    5199 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  VANDERLEI MALAQUIAS 
ADV     :  HELDER CLAY BIZ 
RECDO   :  WALCENIR PASCHOALINO 
ADV     :  JOAO IGNACIO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: EXTINÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. PRESCRIÇÃO. PENA IN ABSTRATO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de não acolher 

a prescrição em perspectiva, também chamada de prescrição antecipada ou prescrição à vista da pena projetada. 

II - Recurso provido para desconstituir o decreto de extinção da punibilidade e determinar a remessa dos autos ao Juízo 

de origem para que dê prosseguimento ao feito. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para desconstituir o decreto de 

extinção da punibilidade e determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem para que dê prosseguimento ao feito, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.81.002118-0       ACR   12260 
ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OSWALDO PILLA 
APDO    :  JOSE CARLOS PILLA 
ADV     :  ANTONIO LAZARIN FILHO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VI - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - Apelo ministerial provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso ministerial para julgar 

procedente a ação penal e condenar os réus OSWALDO PILLA e JOSÉ CARLOS PILLA pela prática do delito 

previsto no art. 168-A do Código Penal, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de reclusão, 

em regime inicial aberto, ex vi do disposto no artigo 33, § 3º do CP e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, cada 
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qual fixado em 1/30 do salário mínimo vigente à época do primeiro fato, substituindo a pena privativa de liberdade por 

prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, consistente na entrega de uma cesta básica mensal à 

entidade beneficente, ambas na forma a ser estabelecida pelo Juízo das Execuções Penais. De ofício, reconhecer a 

extinção da punibilidade dos fatos praticados no período compreendido entre julho de 1991 a abril de 1992, com 

fundamento no artigo 61, do CPP e artigos 107, IV, primeira figura, c/c 109, IV e 110, § 1º, todos do Código Penal, 

remanescendo a punibilidade das infrações praticadas a partir de maio de 1992, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.00.010573-9        AC 1351611 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  JOSE LUIS FERRAZ 
ADV     :  ADILSON VIEGAS DE FREITAS 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: REFORMA DE MILITAR. ARTIGOS 106 A 111 DA LEI 6.880/80. 

IMPOSSIBILIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA QUALQUER TRABALHO NÃO CONFIGURADA.  

I - Tendo o autor sido intimado da conclusão do laudo pericial, mas deixado de se manifestar no prazo que lhe cabia, 

preclusa está a alegação de cerceamento de defesa por falta de resposta aos quesitos por ele formulados. 

II - A exclusão do serviço ativo do militar temporário, e principalmente do que esteve em tratamento de saúde, somente 

se dará após atestada a sua condição de saúde, e após se afastar em definitivo a possibilidade de tratamento continuado 

ou reforma remunerada. 

III - Da verificação da conclusão do laudo pericial observa-se que o autor não possui direito à reforma pleiteada, tendo 

em conta não ter sido considerado incapaz definitivamente para o serviço militar ou para atividades da vida civil. 

IV - - A isenção do pagamento da sucumbência de goza o beneficiário da justiça gratuita é relativa, cuja dispensa só se 

dará enquanto não puder fazê-lo dentro do prazo prescricional de que trata o artigo 12 da Lei 1.060/50. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.016288-9        AC  938281 
ORIG.   :  9700482472  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SILAS PEREIRA DOS SANTOS 
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ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

UNIÃO FEDERAL. PARTE ILEGÍTIMA. PES/CP. LAUDO PERICIAL. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO 

CONTRATUAL. APLICAÇÃO. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÕES DO AUTOR E DA CEF IMPROVIDAS. 

I - Em seu apelo, o autor requer o reajustamento da parcela mensal do seguro com base no Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, entretanto, tal pedido não foi formulado na petição inicial e, por 

conseguinte, não foi objeto de apreciação por parte da Magistrada singular na sentença. Bem por isso, não deve ser 

apreciada a questão acima referida, vez que a matéria devolvida ao Tribunal deve ser a mesma que foi objeto de análise 

no Juízo de 1º (primeiro) grau. 

II - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Preliminar rejeitada. 

III - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

IV - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

V - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo 

porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, 

não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto 

de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e 

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.  

VI - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em abril/91, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91 (março/91), há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo 

devedor do financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - 

TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VII - No que se refere à aplicação da Unidade Real de Valor - URV para o reajustamento dos valores das prestações no 

período por ela compreendido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de permiti-la nos 

casos de contratos de mútuo habitacional com previsão de cálculos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES (caso 

destes autos). Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 576638/RS - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - 4ª Turma - j. 03/05/05 - v.u. - DJ 23/05/05, pág. 292; REsp 394671/PR - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª 

Turma - j. 19/11/02 - v.u. - DJ 16/12/02, pág. 252). 

VIII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - A alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP para o reajustamento das prestações deve ser analisada à luz do laudo pericial. O Magistrado não 

deve estar adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente técnicos e 

complexos do campo financeiro-econômico, há de ser prestigiado o trabalho realizado pelo expert. 
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X - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, não reajustou as prestações de 

acordo com a variação salarial do mutuário (regra estabelecida no contrato), o que deve ser providenciado pela 

instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

XI - Não deve ser aplicado o artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, por evidente ausência de 

dolo por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

XII - Preliminar rejeitada. Recursos do autor e da Caixa Econômica Federal - CEF improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal 

- CEF e, no mérito negar provimento aos recursos da empresa pública federal e do autor, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.016451-5        AC  938444 
ORIG.   :  9800454195  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
APDO    :  JOSE DA SILVA e outros 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. 

APLICAÇÃO. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. PES/CP. LAUDO PERICIAL. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Não há que ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa 

pública federal não requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas razões de apelação (artigo 523, 

§ 1º, do Código de Processo Civil). 

II - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma, pelo 

simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de 

discussão que versa sobre o reajuste das prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

IV - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

V - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo 

porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, 

não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto 
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de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e 

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.  

VI - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 2003, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VII - No que se refere à aplicação da Unidade Real de Valor - URV para o reajustamento dos valores das prestações no 

período por ela compreendido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de permiti-la nos 

casos de contratos de mútuo habitacional com previsão de cálculos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES (caso 

destes autos). Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 576638/RS - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - 4ª Turma - j. 03/05/05 - v.u. - DJ 23/05/05, pág. 292; REsp 394671/PR - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª 

Turma - j. 19/11/02 - v.u. - DJ 16/12/02, pág. 252). 

VIII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial - PES 

para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo pericial. O Magistrado não deve estar 

adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente técnicos e complexos do campo 

financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo expert. 

X - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, não reajustou as prestações do 

financiamento de acordo com a variação salarial obtida pela categoria profissional do mutuário, o que deve ser 

providenciado. 

XI - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pelos autores terem 

sido reformados, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

XII - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelo 

parcialmente provido. Honorários suportados de forma proporcional. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer o agravo retido da Caixa Econômica Federal - 

CEF, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da empresa pública federal, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.001118-5        AC 1355670 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  FRANCISCO DE MORAES CUNHA espolio 
REPTE   :  IVONE MARIA DE LIMA CUNHA 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS COSTANZE 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. IPC. 

JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Não há que se falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos 

que comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

II - Descabida a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter pago 

administrativamente não foram objeto da condenação. 

III - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

IV - Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, 

situação a ser apurada em execução. 

V - A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com 

as modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.005793-8         ACR 27316 
APTE    :  DIJALMA FERNANDO VAZ  réu preso 
ADV.... :  ELAINE CRISTINA DE SOUZA CAMPREGHER (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

PENAL: PROCESSUAL PENAL. ART.289,§1º, DO CP. ART.180, DO CP. ART. 14, DA LEI 10.826/03. 

CONCURSO MATERIAL. ESTATUTO DO DESARMAMENTO. ART.37. LEI 11.706/08. ARMAS E MUNIÇÕES 

ENCONTRADAS. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. FATO ATÍPICO. ART. 386, III, DO CPP. MOEDA FALSA 

E RECEPTAÇÃO. CÉDULAS APTAS A ENGANAR. CERTIFICADOS DE REGISTRO DE LICENCIAMENTO DE 

VEÍCULOS (CRLV) OBJETO DE FURTO. MANTIDA A CONDENAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE NO TOCANTE AO CRIME ABSOLVIDO. REGIME SEMI-ABERTO. 

I - No tocante à materialidade delitiva, os delitos restaram comprovados de forma inequívoca, através do Auto de 

Exibição e Apreensão, pelos Exames Documentoscópicos, Laudo Pericial, Laudo de Exame em Moeda, e extratos, que 

demonstram o extravio dos documentos. 

II - Neste ponto, afasto a alegação de falsidade grosseira das cédulas apreendidas, tendo em vista que o Laudo de 

Exame em Moeda concluiu pela idoneidade das notas para iludir o homem de médio conhecimento. 

III - A conduta do réu, ao guardar ou manter em depósito as armas e munições descritas, subsume-se à conduta vedada 

na lei penal, tipificada pelo diploma de 2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 211/1944 

IV - Conquanto o "Estatuto do Desarmamento" tenha entrado em vigor no dia 22.12.2003, paralelamente, a teor do 

disposto no art. 37 daquele diploma, ele também concedeu um prazo de 180 dias para a regularização de situações 

pendentes em desarmonia com o novel diploma. 

V - Ocorre que, a data final aprazada para a regularização da posse de arma de fogo e munições sofreu sucessivas 

prorrogações (Lei nº 10.884/05, Lei nº 11.118/05, Lei nº 11.191/05 e 11.706/08) e atualmente alterou a data limite para 

31.12.2008. 

VI - Os fatos se deram no ano de 2004, e o termo final para regularização ainda não findou, razão pela qual a conduta 

do réu encontra-se amparada pela legislação, não havendo falar em tipicidade, em razão da retroatividade da lex mitior.  

VII - É de rigor a absolvição de Dijalma Fernando Vaz, no que concerne ao art. 14, da Lei 10.826/03, nos termos do art. 

386, III, do CPP. 

VIII - Restou evidente que o réu, no dia do fatos, negociava moeda que sabia ilegítima, em região de bastante 

movimento popular (proximidades de um supermercado) e guardava consigo, em sua residência, mais de sessenta mil 

reais em notas frias, acompanhadas ainda de documentos oficiais, cuja posse, em branco, é privativa dos órgãos de 

trânsito competentes.  

IX - Os Certificados de Registro de Licenciamento de Veículos (CRLV) foram encontrados embaixo da cama, dentro de 

uma sacola de nylon e a prova de que a origem é espúria está demonstrada nos extratos encontrados, que atestam que 

todos foram objeto de furto na cidade de Lençóis Paulista, neste Estado, em 11.08.2003. 

X - Mantida a condenação do réu como incurso no art.180, caput e art.289, §1º. 

XI - Com a exclusão do crime do art. 14 da Lei 10.826/03, e a consequente redução da pena privativa de liberdade total, 

encontra fundamento, principalmente nos aspectos subjetivos do apelante, a fixação do regime inicial semi-aberto 

(art.33, §1º, "b", do CP) máxime porque o réu não comprovou a contento residência estabelecida, ocupação ou trabalho 

lícito. 

XII - Parcial provimento ao recurso da defesa do réu, mantendo a condenação do réu como incurso no art.180, caput e 

art.289, §1º, ambos do CP, à pena de 05 (cinco) anos de reclusão, 130 dias-multa, mantido o mínimo legal, alterado o 

regime para o semi-aberto. De  ofício, absolvido o apelante, nos termos do art. 386, VI, do CPP, hoje vigente, em 

relação ao crime do art. 14, da Lei 10.826/03. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para alterar o regime 

prisional para o semi-aberto, mantida a condenação do réu como incurso no art. 180, caput e art. 289, § 1º, ambos do 

Código Penal, à pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 130 (cento e trinta) dias-multa, no importe unitário mínimo. A 

Turma, também à unanimidade e de ofício, absolveu o réu, nos termos do art. 386, VI, do Código de Processo Penal, em 

relação ao crime do art. 14, da Lei nº 10.826/03, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.004164-9       ACR   24878 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  PAULO JORGE RODRIGUES LOPES reu preso 
ADV     :  JAIR VISINHANI 
APTE    :  REGINALDO FREIRE FERREIRA reu preso 
ADV     :  MAIRA SANTOS ABRAO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76 e 11.343/06. CO-RÉUS. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVAS. TRANSPORTE DE COCAÍNA NA SOLA DOS SAPATOS DOS CO-RÉUS. 

VIAGEM INTERNACIONAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ART.18, III, DA LEI 6.368/76. 

CONCURSO EVENTUAL DE AGENTES. AUSÊNCIA DE SUCESSÃO NA LEGISLAÇÃO ATUAL. 

REVOGAÇÃO. EXASPERAÇÃO. QUANTUM DO DIA-MULTA. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE DA ÉPOCA 

DOS FATOS. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO. VEDAÇÃO À PROGRESSÃO. SUBSTITUIÇÃO POR 

RESTRITIVAS DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. AFASTAMENTO. 

I - A materialidade restou demonstrada pelos Laudos de Constatação Preliminar, pelo Auto de Apresentação e 

Apreensão e pelo Laudo de Exame em Substância. 

II - As provas dos autos demonstraram que ambos os réus, no dia dos fatos tentavam embarcar para Lisboa, 

transportando cocaína na sola de seus sapatos, oportunidade que ao serem abordados, constatada a presença da droga, 

foram presos em flagrante. 

III - Malgrado somente Reginaldo tenha confessado a prática do delito, a consciência da ilicitude restou demonstrada 

para os dois envolvidos, razão pela qual a manutenção da condenação  de ambos é medida que se impõe. 

IV - A conduta narrada e investigada durante a persecutio criminis foi a inscrita sob o dispositivo no art. 18, III, do 

diploma anterior, o que corresponde, grosso modo, ao concurso de agentes, a uma associação eventual, ressentida de 

estabilidade entre os participantes. 

V - Ocorre que essa última figura não encontrou sucessão na lei posterior, o que força a conclusão pela revogação do 

concurso de pessoas, então previsto no art. 18, III, da Lei 6.368/76, no tráfico de drogas, porquanto sem 

correspondência com a atual legislação vigente (art. 2º, do CP). 

VI - Afastada a aplicação do inciso III do art. 18 da Lei anterior, ante a sua revogação e considerando tratar-se de tráfico 

intercontinental, exasperada a pena, dos dois apelantes, no tocante ao comércio com o exterior, no patamar de 1/4, de 

maneira a refletir a exclusão do inciso III do mencionado art. 18 e com fundamento no art.40,I, da Lei 11.343/06 que 

estabelece a possibilidade de aumento em quantum menor que o constante na lei revogada (1/3), devendo ser aplicada a 

lex mitior, em atendimento à retroatividade benéfica. 

VII - Quanto ao valor de cada dia-multa, o decisum  merece correção, de molde a fixar o quantum diário no mínimo 

legal, vale dizer, corrigir a vigência para o salário mínimo vigente à época dos fatos, por não existirem mínimas 

referências à situação econômico-financeira dos réus nos autos.  

VIII - Não há falar em vedação à progressão de regime à vista da manifestação pelo Plenário do E. STF, quando do 

julgamento do HC nº 82.959,  que decidiu pela inconstitucionalidade do §1º, do art. 2º, da Lei nº 8.072/90, 

acompanhado pela edição da Lei nº 11.464/07,devendo, no entanto, o início do cumprimento da pena corporal ser no 

regime fechado, dada a natureza da droga traficada, serem os réus de nacionalidade caboverdeana, sem comprovação de 

ocupação lícita ou residência no país. 

IX - Muito embora a Lei 11.343/06 vede a substituição das penas privativas de liberdade, a legislação anterior, em tese, 

a admitia o que ora mostra-se incabível porque as circunstâncias subjetivas dos réus não lhes são favoráveis.  

X - Improvimento do recurso de Paulo Jorge Rodrigues Lopes e parcial provimento ao recurso Reginaldo Freire 

Ferreira para, mantida a condenação de ambos como incursos nos artigos 12, caput, e 18,I da Lei nº 6.368/76, c/c 

art.40,I, da Lei 11.343/06, e excluída a causa de aumento do art. 18, III, da Lei 6.368/76, reduzir a pena dos apelantes 

para 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 62 (sessenta e dois) dias-multa, corrigido, de ofício, o valor do dia-

multa para 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos e, nos termos do parecer ministerial, de ofício afastar a 

vedação à progressão de regime e fixar o regime inicial fechado para o cumprimento das penas privativas de liberdade. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negou provimento ao recurso interposto por Paulo Jorge 

Rodrigues Lopes e deu parcial provimento ao recurso interposto por Reginaldo Freire Ferreira para reduzir as penas dos 

réus para 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 62 (sessenta e dois) dias-multa, corrigido, de ofício, o valor do 
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dia-multa para 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, afastando a vedação à progressão de 

regime e fixando o regime inicial fechado para o cumprimento das penas impostas, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.81.004361-0       ACR   31679 
ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  MARCO ANTONIO FERREIRA 
ADV     :  BEATRIZ SARMENTO DE MELLO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. FALÊNCIA DA 

EMPRESA. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico.  

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa. 

VI - Há comprovação, nos autos, do deferimento do pedido de concordata preventiva em 28/11/2000, bem como da 

declaração da falência da empresa em 04/02/2002. 

VII - Nota-se, portanto, que à época dos fatos narrados na denúncia (setembro de 1999 a janeiro de 2001 e março de 

2001) o contribuinte  apresentava dificuldades de grande monta, que terminaram por arrastá-lo ao estado falencial. 

VIII - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.81.006308-5       ACR   25084 
ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA FILHO reu preso 
ADV     :  FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: USO DE DOCUMENTO FALSO. ART.16, III, DA LEI 10.826/03. LAUDO. 

PERITOS NÃO OFICIAIS. POLICIAIS DO ESQUADRÃO ANTIBOMBA. CONHECIMENTOS TÉCNICOS. 

VALIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO E HOLETRITES DE 

POLICIAL CIVIL. FALSIDADE. ARTEFATOS EXPLOSIVOS ENCONTRADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

I - A materialidade dos delitos restou certa, pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Laudo do Exame em Moeda, 

pelo Exame de peças, pelo Exame Documentoscópico. 

II - Reconhecida  a validade do laudo, mesmo não sendo signatários peritos oficiais, o que acarretaria a invalidade da 

prova, porque foi elaborado por policiais integrantes do esquadrão antibomba, o que faz concluir pelo conhecimento 

técnico do assunto pelos subscritores.  

III - Além da integridade do laudo para demonstrar a materialidade do delito praticado, o mesmo expressamente faz 

referência ao perigo representado pela manutenção dos artefatos (um cordel detonador e uma espoleta) na residência do 

réu, cuja insignificância alegada pela defesa desde pronto afastada.  

IV - Réu que mantinha consigo a identificação funcional falsificada e os holerites, porque era ciente das várias 

passagens policiais em seu histórico, bem como das conseqüências, precipuamente, do mandado de prisão preventiva 

expedido em seu desfavor, pelo Juízo da Primeira Vara Criminal de Feira de Santana-BA, nos autos do Processo nº 

3051/99. 

V - Condenação mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.001484-0       ACR   25729 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  CALVINO DIAS DUARTE reu preso 
ADV     :  FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76. TRANSPORTE DE DROGAS. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. ORIGEM PARAGUAIA. MACONHA. QUASE DUAS TONELADAS. HAXIXE. SUBSTÂNCIAS 

OCULTAS EM CARGA DE FENO. MOTORISTA DO CAMINHÃO. CONDUTA. TRÁFICO. MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE. DEMONSTRAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA. 
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I - No tocante à materialidade delitiva, restou comprovada de forma inequívoca, através do Laudo de Constatação 

Preliminar, Auto de Exibição e Apreensão, posteriormente confirmado pelo Laudo De Exame em Substância Vegetal. 

II - Flagrante decorrente de uma operação que durou semanas em estradas como Raposo Tavares e Castelo Branco 

terminou por prender o apelante na Rodovia Marechal Rondon, quando transportava em caminhão, 1.997,00 kg (mil 

novecentos e noventa e sete quilos) de maconha e 1,150 kg (um quilo cento e cinqüenta gramas) de haxixe. 

III - Evidências de que o réu estava envolvido com o tráfico de drogas proveniente do Paraguai com destino ao Brasil e 

realizava o transporte de forma consciente e deliberada de grande quantidade de maconha e haxixe, eis que conduzia o 

caminhão (furtado na cidade de Frutal-MG), contendo quase duas toneladas de droga alegando desconhecer a carga que 

transportava. 

IV - Para disfarçar a carga, havia grande quantidade de feno, existindo informações de que quando o réu foi abordado 

informou que carregava "duas toneladas" de maconha vindas do Paraguai, da cidade de Santa Helena, proximidades de 

Foz do Iguaçu-PR, e que lá o quilo da maconha valia R$ 20,00 (vinte reais), e em São Paulo, chegaria a R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

V - Não é crível ou sustentável que alguém desconheça carga da monta de quase duas toneladas, que ainda estava 

disfarçada entre capim feno, o que evidencia a intenção de iludir eventual fiscalização e burlar a aplicação da lei. 

VI - O crime do art. 12, da Lei nº 6.368/76 é tipo misto alternativo, ou de ação múltipla, e prevê o transporte da droga 

pelo agente, independentemente de quem seja o proprietário, vez que o texto legal não faz essa distinção, o que eleva o 

réu, motorista do caminhão, à condição de traficante. 

VII - Comprovado o comércio com o exterior, previsto no inciso I, do art. 18, da então vigente Lei 6.368/76,  a 

considerar a origem da droga, proveniente do Paraguai, atravessando a fronteira entre dois países. 

VIII - Ressalvado o entendimento da Relatora acerca da retroatividade da  Lei nº 11.343, o réu não satisfaz os requisitos 

constantes do § 4º, do art. 33 do novel diploma pois, frente às circunstâncias que nortearam a prática delituosa, este 

transportava a droga por conta e ordem de organização criminosa. 

IX - Condenação mantida. 

X - Recurso da defesa não provido. Mantida a condenação do réu como incurso no art. 12, caput, c/c 18, I, da Lei nº 

6.368/76, à pena de 08 (oito) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, cada um no mínimo legal, no regime inicial 

fechado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.003422-4       ACR 30567 
APTE    :  MAJE DIMAKATSO LIZZIE réu preso 
ADV.... :  FERNANDA MEDINA MORAES 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL E/OU 

RESISTÍVEL. AUSÊNCIA DE PROVAS. AUTORIA, CULPABILIDADE E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REDUZIDA. CONFISSÃO. ATENUANTE. 
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ART.33,§4º, DA LEI 11.343/06. NÃO APLICAÇÃO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. VIAGEM 

INTERNACIONAL. CAUSA DE AUMENTO. VEDAÇÃO À PROGRESSÃO DE REGIME AFASTADA. VALOR 

DO DIA-MULTA. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DOS FATOS. 

I - A materialidade restou demonstrada pelo Laudo de Constatação, pelo Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo do 

Exame Químico Toxicológico. 

II - A excludente de culpabilidade, consistente na coação moral irresistível, não restou sequer demonstrada nos autos, 

porque a apelante não identificou a pessoa apontada em seu interrogatório, não havendo prova cabal de que tenha 

havido qualquer ameaça ou atitude intimidativa em prejuízo de membro de sua família. 

III - Incabível, igualmente, a aplicação da atenuante do art.65, III, "c", do CP, relativa à coação moral resistível, porque 

não constam dos autos nenhuma prova de que, ao menos, a pessoa indicada no interrogatório existe ou que ela tenha 

procedido de modo a determinar ou justificar o comportamento da apelante em desconformidade com a lei. 

IV - A não exigibilidade de conduta diversa, de molde a isentar da apelante a conduta em desconformidade com o 

ordenamento, ou aplicação da atenuante em epígrafe, deve ser cabalmente demonstrada, ônus imputado à ré (art.156, do 

CPP), que, todavia, não o fez. 

V - A ré é primária, sem antecedentes criminais e carregava pouco mais de um quilo de cocaína, atuando como "mula" 

do tráfico internacional de droga, motivos que levaram à fixação acima do mínimo legal do art. 12, caput, da Lei 

6368/76, porém em 04 (quatro) anos de reclusão. 

VI - É de ser reconhecida a atenuante da confissão, nos termos do art. 65, III, "d", do CP, eis que tal circunstância foi 

utilizada como fundamento da condenação, razão pela qual, paralelamente, deve ser sopesada como causa atenuante 

ora  subsumível. 

VII - Comprovado que no dia dos fatos a ré tentou embarcar com destino  à África do Sul, carregando junto a uma cinta 

presa a seu corpo pouco mais de um quilo de cocaína, é evidente o comércio com o exterior, sendo de rigor a aplicação 

do inciso I do art.18 da Lei 6.368/76. 

VIII - Ressalvado o posicionamento da Relatora acerca da retroatividade da Lei nº 11.343/06, a ré não satisfaz seus 

requisitos, principalmente pelo modus operandi narrado na inicial, evidenciando-se uma organização criminosa nos 

bastidores da sua ação que levaria a droga para o continente africano. 

IX - O valor de cada dia-multa merece correção, de molde a fixar a vigência para o salário mínimo vigente à época dos 

fatos, por não existirem mínimas referências à situação econômico-financeira da ré nos autos. 

X - Parcial provimento ao recurso da defesa para, mantida a sua condenação  como incursa nos artigos 12, caput, c/c 

art.18,I, ambos da Lei 6.368/76, reduzir a pena privativa de liberdade para 04 (quatro) anos oito meses de reclusão, 

mantidos o quantum de 66 (sessenta e seis) dias-multa, corrigido, de ofício, o valor do dia multa para 1/30 do salário 

mínimo vigente à época dos fatos e fixar o regime inicial fechado para o cumprimento da penas privativa de liberdade, e 

nos termos do parecer ministerial, afastada a vedação à progressão de regime e determinado o desentranhamento do 

passaporte de da carteira de vacinação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, deu parcial provimento ao recurso de Maje Dimakatso 

Lizzie para redução da pena privativa de liberdade, fixando-a em 04 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, 

mantidos o quantum de 66 (sessenta e seis) dias-multa, corrigido, de ofício, o valor do dia multa para 1/30 (um 

trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos e fixar o regime inicial fechado para o cumprimento da pena 

privativa de liberdade, afastando a vedação à progressão de regime e determinando o desentranhamento do passaporte e 

da carteira de vacinação acostados aos autos e restituição à legítima proprietária, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.19.005002-3       ACR    29940 
APTE    :  TIMOTHY OLATUNGI OGUNDEJI 
ADV     :  DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO INTIMAÇÃO PESSOAL 
APDO    :  JUSTIÇA PÚBLICA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOCUMENTO FALSO. ART. 12, CAPUT, DA LEI 

6.368/76, CC ART. 304 E ART. 297, AMBOS DO CP. PROCEDIMENTO POLICIAL. LEGALIDADE. 

PASSAPORTE BRITÂNICO FALSIFICADO. MATERIALIDADE. TRÁFICO DE DROGAS. COMÉRCIO COM O 

EXTERIOR. CRIME FORMAL. COMPROVAÇÃO. ART. 14, DA LEI 9.807/99 E ART. 8º, PARÁGRAFO ÚNICO 

DA LEI 8.072/90. INAPLICABILIDADE. ABSORÇÃO DO DELITO DE USO DE DOCUMENTO FALSO. 

ANIMUS DIVERSOS. NÃO CABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE NEGADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. NEGATIVA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

PROVIMENTO COGE Nº 64/2005. ART. 4º, DA LEI 9.289/96. ASSISTIDO DA DEFENSORIA PÚBLICA. 

ISENÇÃO. 

I - No tocante à materialidade delitiva do crime de uso de documento falso, extrai-se do Auto de Apresentação e 

Apreensão, do ofício do Consulado Britânico e do Laudo de Exame Documentoscópico, confirmando que não há 

emissão de passaporte britânico em nome do apelante. 

II - Quanto ao tráfico de drogas, restou comprovado de forma inequívoca, pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo 

Auto de Apresentação e Apreensão complementar, posteriormente confirmados pelos Laudos de Exame em Substância. 

III - Não há indícios de qualquer alteração ou adulteração no procedimento tomado pela autoridade policial, relativo à 

segunda oportunidade que o réu expeliu as cápsulas em questão, contendo cocaína, de molde a comprometer a fé 

pública do documento. 

IV - Extrai-se do aditamento da prisão em flagrante de que todos os procedimentos legais foram observados, assim 

como oferecidas todas as condições e precauções para preservação, lacre e envio do material à perícia. 

V - O passaporte nigeriano apresentava vistos de países como Suíça e Alemanha, que não exigiriam visto caso, de fato, 

o apelante possuísse o passaporte  britânico e, em contrapartida, o passaporte nigeriano não apresentava visto de entrada 

brasileiro, condição exigida pelo país a membros daquela nacionalidade. 

VI - A qualidade da falsificação, tais como a montagem da página seguinte à de nº 32, que indicava impressão à laser e 

substituição da página, montada fora do padrão, denotam, entre outras irregularidades, que o seu portador não se 

manteria ignorante à fraude. 

VII - Para a configuração do art.18, inciso I, da Lei nº6.368/76, a figura típica não exige a efetiva saída, ou a entrada da 

droga do País. 

VIII - Para fins de delação premiada não é suficiente fornecer dados imprecisos que impossibilitam, por si, indicar e 

identificar comparsas, vez que é instituto que se subsume àquela informação do acusado que denote características 

pungentes, seguras, firmes e coesas, que conduzam, de fato, a identificar os demais co-autores ou partícipes do fato 

criminoso. 

IX - Não se há falar em absorção do delito de uso de documento falso, máxime porque traduzem-se em duas condutas 

com finalidades, animus diversos, sendo que, nesse aspecto, o uso não se encerra exclusivamente na prática do tráfico 

de drogas. 

X - Quanto ao valor de cada dia-multa, esclarecido que a data da vigência do salário mínimo é o da época dos fatos, 

considerando não existirem mínimas referências à situação econômica financeira do réu. 

XI - Afastada qualquer discussão acerca da possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade, à vista do 

quantum das penas aplicadas a do disposto no artigo 44 do Código Penal. 

XII - No que diz respeito à possibilidade do réu apelar em liberdade, o julgamento do presente recurso torna prejudicada 

qualquer manifestação acerca da matéria. 
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XIII - À vista da clareza do dispositivo (Provimento COGE nº 64/2005, c.c. , art. 4º, da Lei nº 9.289/96), faz jus à 

isenção de custas o beneficiário da Justiça Gratuita, ora assistido pela  Defensoria Pública da União. 

XIV - Parcial provimento ao recurso da defesa exclusivamente para reconhecer a isenção de custas processuais, nos 

termos do art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96 e do Provimento COGE nº 64/2005, Anexo IV, Capítulo I, item 1.11. Mantida a 

condenação do réu como incurso no art. 12, caput, c/c 18,I, da Lei nº 6.368/76 e art. 304, c.c art. 297, na forma do 

art.69, todos do CP, à pena de 06 (seis) anos de reclusão no regime inicial fechado e 76 (setenta e seis) dias-multa, cada 

um em 1/30 do salário mínimo. De ofício esclarecido que a vigência do salário mínimo é o da época dos fatos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso de Timothy Olatunji 

Ogundeji, exclusivamente para reconhecer a isenção de custas processuais, nos termos do art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96 e 

do Provimento COGE nº 64/2005, Anexo IV, Capítulo I, item 1.11. A Turma, também à unanimidade, manteve a 

condenação do réu como incurso no art. 12, caput, c.c. art. 18, I, da Lei nº 6.368/76 e art. 304, c.c. art. 297, na forma do 

art. 69, todos do Código Penal, à pena de 06 (seis) anos de reclusão, no regime inicial fechado, e 76 (setenta e seis) dias-

multa, cada um em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo; de ofício, estabeleceu a vigência do salário-mínimo à época 

dos fatos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.007729-6       ACR   31958 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  DANIEL KINGSLEY WRIGHT reu preso 
ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 DO CP, C.C. ART. 297, DO 

ESTATUTO REPRESSIVO. UTILIZAÇÃO DE PASSAPORTE FALSIFICADO POR TRÊS VEZES. 

CONTINUIDADE DELITIVA. INOCORRÊNCIA. UNIDADE DE DESÍGNIOS. NÃO COMPROVAÇÃO. 

CONCURSO MATERIAL DE DELITOS ENTRE AS CONDUTAS. MANUTENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PENA MAIOR QUE QUATRO ANOS. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Malgrado o requisito temporal não apresente na doutrina uma indicação exata, não restou preenchido, no caso em 

tela, porque a conduta do apelante está mais a demonstrar a habitualidade criminosa, ao revés da continuidade delitiva. 

II - O réu não se valeu de qualquer facilidade circunstancial ou conjuntural proveniente ou propiciada pelo tempo ou 

condições dos crimes narrados. 

III - Em contraponto, o apelante, deliberadamente, ingressou e saiu do país por três vezes, em oportunidades que não 

demonstraram nenhuma conexão entre si, denotando, ao reverso, independência de ação e de animus diverso nas três 

ocasiões distintas. 

IV - Notadamente, o apelante colocava em prova, em cada uma das suas entradas no país, a fiscalização das autoridades 

nacionais, realizadas por amostragem, e demonstrava em cada uma delas o desprezo pela atuação conforme os ditames 

da lei. 

V - Não há sequer indícios de unidade de desígnios entre as condutas apontadas, ou seja, não há provas de que o 

apelante apresentasse a intenção da prática de um crime único durante seu iter criminis.  
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VI - Para se sustentar a existência de crime único nas diversas ações, - a ficção jurídica do crime continuado -, pelo 

modus operandi, não  poderia restar provado que em cada uma das condutas perpetradas o réu desafiava 

deliberadamente a lei penal brasileira, conforme se depreende dos autos com facilidade. 

VII - Mantido o quantum da pena (seis anos), não há de se falar em substituição da pena privativa de liberdade, em 

razão da não subsunção aos requisitos objetivos (pena maior que quatro anos). 

VIII - Apelação improvida, mantendo o réu como incurso por três vezes, em concurso material, no art. 304, c.c. art. 297, 

os dois do CP, à pena de 06 (seis) anos de reclusão, no regime inicial fechado, 30 (trinta) dias-multa, cada dia-multa 

fixado em 1/30 do salário mínimo, corrigindo-se, de ofício, a vigência do quantum diário, para o salário mínimo da 

época dos fatos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, estabelecer a vigência 

do quantum diário, para o salário mínimo da época dos fatos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.007946-3       ACR   29950 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  LECI TERESINHA PEREIRA reu preso 
APTE    :  NADIA DE SOUZA MACIEL reu preso 
ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE LIMA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  SONIA MARIA FERREIRA ZOTTIS  
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART.33, CAPUT, C.C ART.40,I, AMBOS DA LEI 

11.343/06. CO-RÉS. COMÉRCIO COM O EXTERIOR. CRIME FORMAL. CONSUMAÇÃO. ART.14, DA LEI 

9.807/98 E ART.8º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.072/90. DELAÇÃO PREMIADA. INAPLICABLIDADE. 

ART.33, §4º, DA LEI 11.343/06. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. SUBSTITUIÇÃO POR 

RESTRITIVAS DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. 

NEGATIVA. 

I - Restou demonstrado que foram encontrados junto aos corpos das co-rés, mais especificamente nas pernas, presos por 

esparadrapos, dois invólucros contendo cocaína, assim como no interior dos sapatos das duas também foi localizada 

certa quantidade de droga. 

II - Para a configuração do art.40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, a figura típica não exige a efetiva saída, ou a entrada da 

droga do País. 

III - Há nos autos cópias de dois bilhetes de embarque, da empresa aérea KLM, que confirmam que as duas apelantes 

tinham como destino Bangcok, tudo corroborando a tese de que a droga sairia do Brasil e tinha como destino a 

Tailândia. 

IV - Para fins de delação premiada não é suficiente fornecer dados imprecisos que impossibilitam, por si, indicar e 

identificar comparsas, vez que é instituto que se subsume àquela informação do acusado que denote características 

pungentes, seguras, firmes e coesas, que conduzam, de fato, a identificar os demais co-autores ou partícipes do fato 

criminoso. 

V - Inaplicável a benesse, in casu, eis que as co-rés citaram de forma genérica os supostamente envolvidos, não tendo 

contribuído para que se atingisse a finalidade do referido instituto. 
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VI - Pelos mesmos motivos esposados, em relação à não subsunção ao art.14, da Lei 9.807/98, não se há falar em 

aplicação do parágrafo único do art. 8º da Lei 8.072/90, porque, à toda evidência, a organização não foi desmantelada 

com as declarações da apelante. 

VII - Quanto ao § 4º do artigo 33, da Lei 11.343/06, embora ambas sejam primárias, pelo iter percorrido participam ou 

integram grupo ou atividade criminosa, o que obsta a aplicação dessa causa de diminuição. 

VIII - Afastada qualquer discussão acerca da possibilidade de substituição, à vista do quantum das penas aplicadas em 

relação ao disposto no artigo 44, do Código Penal. 

IX - No que diz respeito à possibilidade das rés apelarem em liberdade, o julgamento do presente recurso torna 

prejudicada qualquer manifestação acerca da matéria. 

X - Quanto ao valor de cada dia-multa, esclarecido que a data da vigência do salário mínimo é o da época dos fatos, 

considerando não existirem mínimas referências à situação econômica financeira das rés. 

XI - Parcial provimento ao recurso da defesa das rés para, mantidas como incursas no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, todos 

da Lei nº 11.343/06, reduzir a pena privativa de liberdade para 06 (seis) anos 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de 

reclusão e 620 (seiscentos e vinte) dias-multa para Leci Terezinha; e para  Nádia Maciel 7 (sete) anos  2 (dois) meses e 

10 (dez) dias  de reclusão e 718 (setecentos  e dezoito) dias-multa, corrigida a vigência do quantum para o mínimo 

legal, mantido o regime inicial fechado, incabível a substituição por restritivas de direitos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso da defesa de Nádia de 

Souza Maciel e Leci Terezinha Pereira para, mantidas como incursas no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, todos da Lei nº 

11.343/06, reduzir, para Leci Terezinha Pereira, a pena privativa de liberdade para 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão e 620 (seiscentos e vinte) dias-multa e reduzir para Nádia de Souza Maciel, a pena privativa de 

liberdade para 7 (sete) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 718 (setecentos e dezoito) dias-multa, corrigida 

a vigência do quantum para o mínimo legal, mantido o regime inicial fechado, incabível a substituição por restritivas de 

direitos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.27.001731-0        AC 1326885 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  JOSE LOPES SANTIAGO e outro 
ADV     :  LAERCIO FLORENCIO DOS REIS 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA   KARRER 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES DIVORCIADAS DO 

JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO. 

I - A presente ação cautelar foi proposta pelos mutuários com vistas a obter a suspensão do leilão extrajudicial do 

imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo certo que na 

petição inicial os requerentes alegaram a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial lastreado no 

Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de vícios capazes de maculá-lo. 
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II - Nas razões de apelação, os recorrentes, em síntese, sustentam que o método de amortização da dívida utilizado pela 

Caixa Econômica Federal - CEF contraria as disposições da Lei nº 4.380/64, a realização de prova pericial é medida 

imprescindível para constatar os abusos praticados pela instituição financeira durante o cumprimento do contrato e 

finalizam requerendo seja declarada a nulidade da sentença por ausência da produção da referida modalidade de prova, 

ou seja, matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo da petição inicial e da sentença. 

III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal, vez que 

as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença. 

IV - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer a apelação dos requerentes, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087852-6        HC   29089 
ORIG.   :  200760020025755  1 Vr DOURADOS/MS 
IMPTE   :  Fundacao Nacional do Indio - FUNAI 
PACTE   :  CARLITO DE OLIVEIRA reu preso 
PACTE   :  EZEQUIEL VALENSUELA reu preso 
PACTE   :  HERMINIO ROMERO reu preso 
PACTE   :  LINDOMAR BRITES DE OLIVEIRA reu preso 
PACTE   :  JAIR AQUINO FERNANDES reu preso 
PACTE   :  PAULINO LOPES reu preso 
ADV     :  DERLI CARDOZO FIUZA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO TENTADO 

E CONSUMADO POR DUAS VEZES. PACIENTES INDÍGENAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

ILEGALIDADE DAS PRISÕES. ALEGAÇÕES AFASTADAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA. RESIDÊNCIA EM ZONA FRONTEIRIÇA. GRAVIDADE DO CRIME. INÚMEROS RÉUS. MODUS 

OPERANDI. EXTREMA VIOLÊNCIA. USO DE ALGEMAS JUSTIFICADO. JUIZ DA CAUSA. SUPEIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

I - O decreto de prisão preventiva expedido contra os pacientes está suficientemente fundamentado, bem como a 

decisão que indeferiu o pedido de revogação, vez que  é  

crime de gravidade indiscutível, há excessivo número de réus, o que denota grande repercussão do fato e suas 

implicações na sociedade local. 

II - Pacientes que declinam residência em local fronteiriço com o Paraguai, o que facilita a fuga do Brasil, cuja área da 

consumação do crime é objeto de controvérsia judicial, com desocupação determinada, nos autos de nº 

2004.60.02.000532-9. 

III - O uso de algemas impõe razoabilidade e proporcionalidade no seu emprego, condições preenchidas, vez que os 

autos versam sobre atos com o emprego de extrema violência física, que culminaram na morte de duas pessoas e lesões 

corporais em uma terceira.  
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IV - Brutalidade dos fatos a denotar que a personalidade dos envolvidos não lhes é de todo favorável. 

V - Suspeição levantada em relação à pessoa do Juiz Federal Substituto oficiante em primeiro grau que não encontra 

fundamento fático e probatório, porque não é dado confundir a fundamentação da existência de indícios de autoria com 

o prejulgamento da questão de mérito a ser decidida por ocasião da sentença. 

VI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093736-1        AI  314514 
ORIG.   :  200661000109712  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REGINA KURBAUCHE 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. FALTA DE INSTRUÇÃO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos 

autos cópia do contrato de mútuo, da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores 

referentes às parcelas pagas e/ou em atraso, nem tampouco a planilha demonstrativa de cálculo, elaborada por 

profissional por ela contratado, com os valores das prestações, que entende corretos, de todo o período, desde a 

assinatura do contrato.  

II - A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo 

celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do 

Magistrado. 

III - Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. 

IV - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

V - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da medida, 

hipótese esta que não vejo presente nestes autos  

VI - As meras reflexões feitas pela agravante não se traduzem em causa bastante a ensejar a reforma da decisão. 

VII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094789-5        AI  315365 
ORIG.   :  200761030074509  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ALDENI MATIAS DA SILVA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CADASTROS DE INADIMPLENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os mutuários, ora agravante, efetuaram o pagamento de 

somente 15 (quinze) parcelas do financiamento contratado, encontrando-se inadimplentes há aproximadamente 12 

(doze) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo. 

II - Os agravantes limitaram-se a hostilizar a execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66, não carreando aos 

autos nenhuma comprovação de anterior tentativa de quitação do débito, nem tampouco evidência concreta da 

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, restando ausente a demonstração de plausibilidade do 

direito afirmado.  

III - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

IV - Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema 

legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

V - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VI - Além disso, os agravantes basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.  

VII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

VIII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Desse modo, a simples alegação dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução extrajudicial do imóvel. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

XI - Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. 
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XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIII - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos  

XIV - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular encontra-se em 

harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

XV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097104-6        AI  316977 
ORIG.   :  200761030077547  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ALDENI MATIAS DA SILVA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

  E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CADASTROS DE INADIMPLENTES. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os mutuários, ora agravantes, efetuaram o pagamento de 

somente 15 (quinze) parcelas do financiamento contratado, encontrando-se inadimplentes há aproximadamente 12 

(doze) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo. 

II - Verifica-se que na ação originária os agravantes limitaram-se a hostilizar genericamente a forma de reajustamento 

das prestações do mútuo e as cláusulas contratuais acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos que 

evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações, restando ausente demonstração de plausibilidade 

do direito afirmado. 

III - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

IV - Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema 

legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

V - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 
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VI - Além disso, os agravantes basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.  

VII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão do pagamento das parcelas vencidas encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações 

entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

VIII - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

IX - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

X - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XII - Relevante, ainda, apontar que os agravantes não reuniram elementos precisos, acompanhados de prova, na 

alegação de descumprimento das formalidades na execução extrajudicial adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66, 

comprovando a ausência de notificação para purgar a mora. 

XIII - Cabe aos recorrentes diligenciarem junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

XIV - Desse modo, a simples alegação dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos oriundos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

XVI - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelos agravantes, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVII - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVIII - Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo somente para conceder 

aos agravantes o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que 

entendem corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal do direito de praticar atos de execução, 

permitidos por lei e/ou pelo contrato, relativos aos valores controversos não pagos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.036629-0        AC 1224146 
ORIG.   :  9604012797  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JEFERSON DE OLIVEIRA FRANCA 
ADV     :  LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO PERICIAL. 84,32% MARÇO/1990. TAXA DE JUROS 

EFETIVA ANUAL. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

I - Em seu apelo, o autor requer a exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª (primeira) parcela do 

financiamento, a substituição da Taxa Referencial - TR pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a 

alteração da forma de amortização da dívida, a negociação da taxa de seguro habitacional e a impossibilidade de 

execução extrajudicial da dívida com base no Decreto-lei nº 70/66. Contudo, tais pedidos não foram formulados na 

petição inicial e, por conseguinte, não foram objeto de apreciação por parte da Magistrada singular na sentença. Bem 

por isso, não devem ser apreciadas as questões acima referidas, vez que a matéria devolvida ao Tribunal deve ser a 

mesma que foi objeto de análise no Juízo de 1º (primeiro) grau. 

II - A alegação do autor de que a Caixa Econômica Federal - CEF não observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP para o reajustamento das prestações deve ser analisada à luz do laudo pericial. O 

Magistrado não deve estar adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente 

técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há de ser prestigiado o trabalho realizado pelo expert. 

III - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, reajustou as prestações do 

financiamento de forma até prejudicial a ela, com índices de variação salarial abaixo dos efetivamente comportados pela 

categoria profissional do autor. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que o índice de 84,32% é o que deve ser utilizado para 

atualização do saldo devedor para o mês de março de 1990, no que se refere aos contratos de mútuo habitacional. 

V - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 9,489% e a nominal de 9,1%. O autor 

alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou o percentual 

estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese por ele defendida, a 

qual não deve prevalecer. 

VI - Apelação do autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do autor, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.030201-2        AC 1349454 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JULIANO APARECIDO MACEDO PAIVA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTOS EXIGIDOS. 

DESNECESSIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

I - Diante de inadimplemento contratual, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução da 

dívida (Lei nº 9.514/97), o que culminou com a retomada do imóvel em favor da empresa pública federal. 

II - Por conta disso, os autores propuseram a presente ação de anulação de ato jurídico, cujo objetivo principal é anular 

o procedimento de execução da dívida, anexando, à petição inicial, a cópia do contrato de mútuo habitacional firmado 

com a empresa pública federal e a certidão da matrícula do imóvel expedida pelo Oficial de Registro de Imóveis 

competente. 

III - Ao despachar a inicial, a Magistrada singular determinou que os autores comprovassem documentalmente a data do 

último pagamento por eles efetuado, o valor atual da prestação do financiamento e o percentual de comprometimento de 

renda ultrapassado, a data inicial em que a Caixa Econômica Federal - CEF deu início aos reajustes em desacordo com 

o estabelecido contratualmente e, ainda, se foi requerida a revisão dos cálculos do valor da prestação previamente, por 

entender que tais documentos eram indispensáveis para avaliação da tese apresentada na peça vestibular, o que não foi 

cumprido pelos ora recorrentes, ocasionando o indeferimento da petição. 

IV - Da análise dos autos, verifica-se que os documentos exigidos pela Magistrada singular não são indispensáveis para 

análise do pedido formulado pelos autores, sendo certo que a ausência da documentação, em tese, é capaz apenas de 

prejudicar os próprios autores no sentido de terem êxito na demanda, o que não justifica o indeferimento da petição 

inicial. 

V - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação dos autores para anular a 

sentença, e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.81.010732-2    ReeNec    5202 
ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
PARTE R :  CASSIO FERNANDO ROSSETTI 
PARTE R :  MARIA ANGELICA LEONE RADICHI ROSSETTI 
ADV     :  RENATO STANZIOLA VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA DE OFÍCIO. REEXAME 

NECESSÁRIO. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. PENDÊNCIA DE RECURSO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. APURAÇÃO DO DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL. 

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. ENTENDIMENTO PROCLAMADO PELO STF NO JULGAMENTO DO 

HC 81.611. 

I - Aplica-se ao delito de sonegação de contribuição previdenciária o entendimento de que nos crimes materiais contra a 

ordem tributária, não há justa causa para a instauração de ação penal, enquanto não houver constituição definitiva do 

crédito tributário no âmbito administrativo. 

II - A jurisprudência tem se posicionado reiteradamente, no sentido da inviabilidade do ajuizamento de ação penal 

quando, na seara administrativa, controverte-se sobre a sonegação. 

III - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004107-2        AI  325459 
ORIG.   :  199903990525198  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  BEATRIZ ALVES CIRINO e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESERÇÃO. 

I - De acordo com a jurisprudência dos Tribunais,tanto o advogado quanto a parte têm legitimidade de recorrer da 

sentença que fixou os honorários advocatícios. 

II - Inadmissível não receber o recurso de apelação do autor (beneficiário da justiça gratuita) que possui legitimidade 

para recorrer. 

III - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para autorizar o 

processamento da apelação, cabendo ao Juízo de origem, no entanto, analisar os demais pressupostos de admissibilidade 

recursal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhado pelo voto do Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff que negava 

provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006638-0        AI  327335 
ORIG.   :  9600172455  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
AGRDO   :  EDIR SILVA PEREIRA e outros 
ADV     :  CARLOS CONRADO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: FGTS. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

I - A coisa julgada, verificada na decisão que fixou a sucumbência recíproca, é protegida por cláusula pétrea estampada 

no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

II - Tendo o acórdão transitado em julgado estabelecido que cada parte arcaria com os honorários de seu patrono, 

inadmissível a execução de honorários de sucumbência, sob pena de violação da coisa julgada. 

III - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006771-1        AI  327402 
ORIG.   :  199903990492960  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  LUIS CARLOS DOS REIS e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. APELO INTERPOSTO EM NOME DOS AUTORES BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA. IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO VALOR DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE. 

AUSÊNCIA DE DESERÇÃO.   

I - o apelo foi interposto em nome dos autores, ora agravantes, beneficiários da justiça gratuita. 
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II - Embora o apelo verse, tão-somente, sobre a verba honorária, de interesse do procurador, a parte também possui 

legitimidade para recorrer.   

III - Portanto, merece reforma a decisão que decretou a deserção do apelo, vez que o feito tramita sob os auspícios da 

justiça gratuita. 

IV - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar o regular 

processamento ao recurso, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto 

do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff 

que negava provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006775-9        AI  327406 
ORIG.   :  199903990592515  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JAIR DE SOUZA DANTAS e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - A sucumbência de cada parte deve ser aferida com base na quantidade de pedidos deferidos em contraposição aos 

indeferidos. 

II - Assim sendo, como cada parte decaiu em cerca de metade do pedido, os honorários devem ser compensados de 

acordo com o artigo 21, caput do Código de Processo Civil. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006776-0        AI  327407 
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ORIG.   :  199903990690124  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  CARLOS ALBERTO BARBOSA MEIRA e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESERÇÃO. 

I - De acordo com a jurisprudência dos Tribunais,tanto o advogado quanto a parte têm legitimidade de recorrer da 

sentença que fixou os honorários advocatícios. 

II - Inadmissível não receber o recurso de apelação do autor (beneficiário da justiça gratuita) que possui legitimidade 

para recorrer. 

III - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para autorizar o 

processamento da apelação, cabendo ao Juízo de origem, no entanto, analisar os demais pressupostos de admissibilidade 

recursal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhado pelo voto do Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff que negava 

provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006802-8        AI  327431 
ORIG.   :  199903990478330  1 Vr ARACATUBA/SP      9708053112  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  EDVALDO DA SILVA ROCHA e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - A sucumbência de cada parte deve ser aferida com base na quantidade de pedidos deferidos em contraposição aos 

indeferidos. 

II - Assim sendo, como cada parte decaiu em cerca de metade do pedido, os honorários devem ser compensados de 

acordo com o artigo 21, caput do Código de Processo Civil. 

III - Agravo de instrumento improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010736-8        HC   31607 
ORIG.   :  200061080087384  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010753-8        HC   31624 
ORIG.   :  200761080032500  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO". INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. INQUÉRITO POLICIAL. NATUREZA ADMINISTRATIVA. INDICIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DA AUTORIDADE POLICIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CABIMENTO. 

I - Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, 

por absoluta falta de amparo legal, como acertadamente tem decidido a autoridade impetrada. 

II - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção do paciente, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de 

inquéritos policiais manifestamente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante 

prova cabal e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 

III - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através da qual o Estado 

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um determinado 

fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal a menos que a ausência de criminalidade esteja 

demonstrada de maneira evidente, o que não é o caso dos autos. 

IV - A instauração de inquérito, que vise a apuração de fatos considerados crime, em tese, não caracteriza, por si só, 

constrangimento, ilegal. 

V - Esta Eg. Turma já se posicionou no sentido de que o mero indiciamento em inquérito policial não caracteriza 

constrangimento ilegal reparável através de Habeas Corpus, uma vez verificada a existência de crime, em tese, e 

indícios de autoria, como ocorreu no caso sub examen. 

VI - O indiciamento é ato inquisitivo, que dispensa expressa motivação, por ser considerado ato discricionário da 

autoridade policial. 

VII - Embora não previsto expressamente no ordenamento processual penal, o ato de indiciamento é praticado pela 

autoridade policial, no âmbito do inquérito policial, objetivando apenas identificar e qualificar o suposto autor do ilícito 

propiciando a propositura de uma futura ação penal pela parte legitimada. 

VIII - As demais questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012045-2        HC   31748 
ORIG.   :  200261080011017  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 
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IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012372-6        HC   31768 
ORIG.   :  200761200006649  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
PACTE   :  CARLOS ROBERTO GAION 
ADV     :  JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA> 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL: DESCAMINHO. AUTORIA E MATERIALIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. VALOR DO TRIBUTO INCIDENTE SOBRE AS MERCADORIAS APREENDIDAS É 

SUPERIOR ÀQUELE QUE O ESTADO EXPRESSOU O SEU DESINTERESSE. ARTIGO 18, § 1º DA LEI Nº 

10.522/02. R$ 100,00. IMPRESTABILIDADE DA DECLARAÇÃO DE BAGAGEM ACOMPANHADA. ITENS 

SUB-VALORADOS E QUANTIDADE REAL DE ITENS APREENDIDOS EM PODER DO PACIENTE QUE NÃO 

CORRESPONDE À REALIDADE. 

I - O paciente foi flagrado com produtos de origem estrangeira, desacompanhados da documentação comprobatória do 

recolhimento do tributo devido, em razão da sua internação em território nacional. As mercadorias foram avaliadas em 

R$ 920,00, resultando em R$ 654,10 a título de tributos federais iludidos. Por tais fatos, ele foi denunciado como 

incurso nas sanções do artigo 334, caput, do CP. 

II - A materialidade delitiva restou demonstrada através do Auto de Apresentação e Apreensão e relação discriminada 

das mercadorias e informação fiscal, efetuadas pela Receita Federal. 

III - Dúvidas não subsistem quanto à autoria pois o paciente confessou os fatos perante a autoridade policial e assumiu a 

titularidade das mercadorias apreendidas. 

IV - Os bens constantes da Declaração de Bagagem Acompanhada, declarados pelo próprio paciente, efetivamente 

foram desembaraçados com isenção tributária, por estarem dentro do valor da cota de isenção, via terrestre, que, à 

época, era de uS$ 300,00 (trezentos dólares), razão pela qual, naquela ocasião, não foi emitida a respectiva guia para 

recolhimento do tributo. 

V - Todavia, após a fiscalização, referida declaração foi considerada imprestável pela Receita Federal por possuir itens 

sub-valorados e por não expressar a quantidade real de itens apreendidos em poder do declarante, ora paciente, no 

momento da abordagem policial. 
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VI - Eventual irregularidade no âmbito do procedimento administrativo de aplicação da pena de perdimento das 

mercadorias apreendidas, como sustentado na impetração, não obsta o curso da ação penal, pois é certa a constituição 

do crédito tributário. 

VII - O critério para aplicação do princípio da insignificância no delito de descaminho passou a ser o desinteresse da 

Fazenda Pública em cobrar o débito tributário, como expresso no  artigo 18, § 1º da Lei nº 10.522/02, cujo valor é de R$ 

100,00 (cem reais). 

VIII - É aplicável o princípio da insignificância quando o valor do tributo apurado é superior ao montante previsto no 

art. 18, § 1º da Lei n.º 11.033/2004, como limite para extinção do crédito fiscal. 

IX - Tomando-se o valor de R$ 100,00 como base e, considerando, que o valor do tributo incidente sobre as 

mercadorias apreendidas é superior àquele que o Estado expressou o seu desinteresse, a conduta imputada ao paciente 

deve sim ser havida como lesiva do bem jurídico tutelado. 

X - Ordem denegada. Liminar cassada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, denegar a ordem, cassando a liminar anteriormente deferida, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador 

Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff que concedia a ordem, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013191-7        HC   31877 
ORIG.   :  200061080098825  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 237/1944 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014795-0        HC   32018 
ORIG.   :  200161080017600  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 
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V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016056-5        AI  333927 
ORIG.   :  199903990743943  1 Vr ARACATUBA/SP      9708053430  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  DORA BELENTANI e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESERÇÃO. 

I - De acordo com a jurisprudência dos Tribunais,tanto o advogado quanto a parte têm legitimidade de recorrer da 

sentença que fixou os honorários advocatícios. 

II - Inadmissível não receber o recurso de apelação do autor (beneficiário da justiça gratuita) que possui legitimidade 

para recorrer. 

III - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para autorizar o 

processamento da apelação, cabendo ao Juízo de origem, no entanto, analisar os demais pressupostos de admissibilidade 

recursal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhado pelo voto do Senhor 

Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff que negava 

provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016614-2        HC   32205 
ORIG.   :  200161080017271  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. INTERROGATÓRIO REALIZADO MEDIANTE CARTA 

PRECATÓRIA. INTEMPESTIVIDADE DA DEFESA PRÉVIA. DEFENSOR CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE 

INTIMADO. ARTIGO 395 DO CPP. PRAZO EXTRAPOLADO. 

I - O interrogatório do paciente foi deprecado e, nessa audiência, realizada em 06/06/2006, ele foi interrogado na 

presença de defensor ad hoc, tendo em vista o não comparecimento de seu advogado constituído. 

II - Buscando evitar qualquer nulidade, o magistrado impetrado teve a  cautela de intimar o advogado constituído do 

paciente, para apresentar a defesa prévia, após a juntada aos autos da carta precatória 

III - A intimação foi publicada em 15/09/2006, mesmo dia em que os autos foram retirados pelo defensor, ora 

impetrante. 

IV - A defesa prévia só foi protocolada em 10/11/2006, ou seja, quase dois meses após a intimação do defensor, 

extrapolando em muito o tríduo legal para sua apresentação, ex vi do disposto no artigo 395 do CPP. 

V - Sendo intempestiva a defesa prévia ofertada, não merece reparo a decisão que determinou o seu desentranhamento 

dos autos.  

VI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016871-0        AI  334526 
ORIG.   :  0700000410  1 Vr PRAIA GRANDE/SP     0700096073  1 Vr PRAIA 

GRANDE/SP 
AGRTE   :  SORVETERIA TANTO GOSTO LTDA 
ADV     :  EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DETERMINAÇÃO DE PENHORA 

ON LINE. ART. 11, I, da Lei 6830/80. ART. 655, I, DO CPC.  ADMISSIBILIDADE.  

I - O executado, uma vez citado, opôs exceção de pré-executividade e não ofereceu bens à constrição.  

II - A penhora on line pode ser determinada com esteio no art. 11, I, da lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC, 

independentemente de realização de diligências no sentido de localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

III- Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua 

substituição por outro, de molde a lhe causar menor gravame, também  hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-

A e § 2º, da Lei Adjetiva.  

IV - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,  11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020717-0        HC   32558 
ORIG.   :  200161080017763  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 
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IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020906-2        AI  337352 
ORIG.   :  9605150069  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HAROLDO MARINHO TRATORES E PECAS LTDA 
AGRDO   :  HARDOLO MARINHO COLARES JUNIOR e outro 
ADV     :  CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

CDA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CARACTERIZADA. AGRAVO PROVIDO. 

I - A execução fiscal foi proposta contra a empresa Haroldo Marinho Tratores e Peças Ltda e os sócios. Devidamente 

citada em 05/09/1996, a executada ofereceu bem à penhora, o qual foi aceito e devidamente penhorado. Posteriormente, 

o credor requereu a substituição do bem, o que não foi possível, ante a ausência de outros bens passíveis de penhora. 

Diante disso, o exeqüente requereu a inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução, o que, num primeiro 

momento foi deferido pelo Juízo de origem. Oposta exceção de pré-executividade pelos sócios, o Magistrado singular 
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houve por bem excluí-los da execução fiscal, por entender que entre a data de citação da executada e a citação dos 

sócios passaram-se mais de 5 (cinco) anos (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

II - Por primeiro, cabe considerar que não se trata de redirecionamento da execução para os sócios da executada, vez 

que os nomes deles constam da petição inicial da execução fiscal na figura de devedores e da Certidão de Dívida Ativa - 

CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção 

de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80 (STJ, EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro 

Meira). 

III - Em outro giro, segundo o que consta dos autos, o credor adotou todas as providências para que a execução fiscal 

prosseguisse da melhor maneira possível, sendo certo que o longo prazo entre a citação da empresa executada e o 

pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução não se deu por inércia do exeqüente, o que afasta a 

ocorrência da prescrição intercorrente (STJ, REsp 512464/SP, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins). 

IV - Por conseguinte, os sócios devem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada 

impede que a exclusão deles seja determinada futuramente, no momento da análise de eventuais embargos à execução 

fiscal pelo Juízo de origem. 

V - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021782-4        HC   32661 
ORIG.   :  200161080015262  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 
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IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.021784-8        HC   32663 
ORIG.   :  200161080014660  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 
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IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.024810-9        HC   32890 
ORIG.   :  200261080010244  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 
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IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025430-4        AI  340513 
ORIG.   :  200861000144216  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MILTON PAULO DE LIMA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS. DESNECESSIDADE. ART. 225, DO CÓDIGO CIVIL. 

I - A autenticação de cópias de documentos  não é requisito para a sua admissibilidade, vez que sua autenticidade pode 

ser impugnada pela parte ex adversa. 

II - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.025773-1        HC   32965 
ORIG.   :  200061080087499  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 
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XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025783-4        HC   32975 
ORIG.   :  200061080088558  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 
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VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025790-1        HC   32982 
ORIG.   :  200061080098904  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 
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V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.025798-6        HC   32990 
ORIG.   :  200261080022398  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 
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II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026011-0        AI  340989 
ORIG.   :  200861230008677  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  CELSO DE TOLEDO e outro 
ADV     :  HENRIQUE JOSÉ FERREIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª   SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. 

SISTEMA PRICE. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I - Em que pese a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 

8.867/MG e MC 288/DF), entende-se que no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a 

controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes no processo. 

II - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 197 (cento e 

noventa e sete) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 252 (duzentos e 

cinqüenta e dois) meses, ou seja, cumpriram mais de 78% (setenta e oito por cento) do período estipulado para quitação 

da dívida, 

III - Apesar de os agravantes encontrarem-se inadimplentes há aproximadamente 04 (quatro) anos, se considerada a data 

da interposição do presente agravo, há que se considerar que se trata de contrato bastante antigo (30/03/1988), que foi 

efetuado o pagamento das prestações do financiamento por mais de 16 (dezesseis) anos, período este de aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para reajustamento das parcelas, no qual pairam 

dúvidas quanto à sua correta observação, por parte da instituição financeira, a ser comprovada através de perícia. 

IV - Por conseguinte, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato, para que seja mantido o equilíbrio da relação 

contratual (tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago e, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu crédito e o Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado) entendo que o mais razoável é o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, por parte dos mutuários, diretamente à empresa pública federal agravada, no valor equivalente a 50% 

(cinqüenta por cento) do exigido por esta. 

V - Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo para que os agravantes 

efetuem o pagamento das parcelas vencidas, com os devidos acréscimos moratórios, e vincendas, nas datas contratadas, 

diretamente à instituição financeira agravada, em quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, 

ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento. As parcelas vencidas deverão ser 

pagas de uma única vez, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da presente, sob pena de revogação desta 

decisão. Cumprida a decisão acima, fica a instituição financeira impedida de prosseguir com a execução extrajudicial do 

imóvel, em seus ulteriores termos. O atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento das obrigações aqui estipuladas 

também acarretará a imediata revogação desta medida, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026280-5        HC   33034 
ORIG.   :  200361080110437  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026289-1        HC   33043 
ORIG.   :  200061080086264  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.028586-6        AI  342888 
ORIG.   :  200861020062930  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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AGRTE   :  SEBASTIAO BELINI e outro 
ADV     :  JOAO PEDRO PALMIERI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. 

SISTEMA PRICE. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I - Em que pese a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 

8.867/MG e MC 288/DF), entende-se que no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a 

controvérsia, vez que o julgador há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes no processo. 

II - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento de 106 (cento e 

seis) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

ou seja, cumpriram aproximadamente 45% (quarenta e cinco por cento) do período estipulado para quitação da dívida, 

III - Apesar de os agravantes encontrarem-se inadimplentes há aproximadamente 02 (dois) anos, se considerada a data 

da interposição do presente agravo, há que se considerar que se trata de contrato bastante antigo (13/01/1997), que foi 

efetuado o pagamento das prestações do financiamento por 09 (nove) anos, período este de aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial e o percentual máximo de comprometimento de renda - PES/PCR para reajustamento das 

parcelas, no qual pairam dúvidas quanto à sua correta observação, por parte da instituição financeira, a ser comprovada 

através de perícia, e que os agravantes se dispõem a prestar caução para garantir o juízo. 

IV - Por conseguinte, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, com 

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato, para que seja mantido o equilíbrio da relação 

contratual (tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago e, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu crédito e o Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado) entendo que o mais razoável é o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, por parte dos mutuários, diretamente à empresa pública federal agravada, no valor equivalente a 50% 

(cinqüenta por cento) do exigido pela instituição financeira. 

V - Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo para que os agravantes 

efetuem o pagamento das parcelas vencidas, com os devidos acréscimos moratórios, e vincendas, nas datas contratadas, 

diretamente à instituição financeira agravada, em quantia não inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, 

ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento. As parcelas vencidas deverão ser 

pagas de uma única vez, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da presente, sob pena de revogação desta 

decisão. Cumprida a decisão acima, fica a instituição financeira impedida de prosseguir com a execução extrajudicial do 

imóvel, em seus ulteriores termos. O atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento das obrigações aqui estipuladas 

também acarretará a imediata revogação desta medida, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.029098-9        AI  343335 
ORIG.   :  200461000169542  24 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  MAGALI CASSIA NICOLINI 
ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. FALTA DE INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos 

autos cópia do contrato de mútuo, da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores 

referentes às parcelas pagas e/ou em atraso, um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o 

período, desde a assinatura do contrato originário, que a agravante entende corretos, nem tampouco prova da alegação 

de vícios na execução extrajudicial adotada, comprovando a ausência de notificação para purgar a mora. 

II - A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo 

celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto. 

III - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Relevante, ainda, apontar que a agravante não reuniu elementos precisos, acompanhados de prova, na alegação de 

descumprimento das formalidades na execução extrajudicial adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66, comprovando a 

ausência de notificação para purgar a mora. 

V - Cabe à recorrente diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao procedimento 

administrativo que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa por parte do Magistrado. 

VI - Desse modo, as simples alegações da agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos 

da execução extrajudicial do imóvel. 

VII - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos  

VIII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032184-6        HC   33596 
ORIG.   :  200161080017143  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.032186-0        HC   33598 
ORIG.   :  200261080012320  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.034799-9        HC   33831 
ORIG.   :  200161080017702  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034800-1        HC   33832 
ORIG.   :  200161080017556  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034802-5        HC   33834 
ORIG.   :  200261080010293  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034803-7        HC   33835 
ORIG.   :  200261080009515  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS .FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 
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IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034805-0        HC   33837 
ORIG.   :  200161080014233  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  
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VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034806-2        HC   33838 
ORIG.   :  200161080014312  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 
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III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034809-8        HC   33841 
ORIG.   :  200161080015158  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO". INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. INQUÉRITO POLICIAL. NATUREZA ADMINISTRATIVA. INDICIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DA AUTORIDADE POLICIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CABIMENTO. 
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I - Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, 

por absoluta falta de amparo legal, como acertadamente tem decidido a autoridade impetrada. 

II - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção do paciente, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de 

inquéritos policiais manifestamente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante 

prova cabal e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 

III - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através da qual o Estado 

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um determinado 

fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal a menos que a ausência de criminalidade esteja 

demonstrada de maneira evidente, o que não é o caso dos autos. 

IV - A instauração de inquérito, que vise a apuração de fatos considerados crime, em tese, não caracteriza, por si só, 

constrangimento, ilegal. 

V - Esta Eg. Turma já se posicionou no sentido de que o mero indiciamento em inquérito policial não caracteriza 

constrangimento ilegal reparável através de Habeas Corpus, uma vez verificada a existência de crime, em tese, e 

indícios de autoria, como ocorreu no caso sub examen. 

VI - O indiciamento é ato inquisitivo, que dispensa expressa motivação, por ser considerado ato discricionário da 

autoridade policial. 

VII - Embora não previsto expressamente no ordenamento processual penal, o ato de indiciamento é praticado pela 

autoridade policial, no âmbito do inquérito policial, objetivando apenas identificar e qualificar o suposto autor do ilícito 

propiciando a propositura de uma futura ação penal pela parte legitimada. 

VIII - As demais questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034810-4        HC   33842 
ORIG.   :  200261080010438  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 
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réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034811-6        HC   33843 
ORIG.   :  200261080011388  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 
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I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034812-8        HC   33844 
ORIG.   :  200261080010980  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.035040-8        HC   33860 
ORIG.   :  200361810072030  5P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
PACTE   :  NEY RICARDO SARAIVA 
PACTE   :  NELSON GERAB 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. NÃO 

CABIMENTO. CRIME TIPIFICADO NO ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. ENCERRAMENTO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. CONSUMAÇÃO OCORRE COM A OMISSÃO. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO 

DO PROCESSO NA VIA ADMINISTRATIVA. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DELITO IMPROPRIAMENTE OMISSIVO. EXISTÊNCIA DE PROVAS CONSIDERÁVEIS À DEFLAGRAÇÃO 

DA AÇÃO PENAL. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS. 

I - A tese da necessidade de prévio exaurimento da via administrativa como condição de procedibilidade da ação penal 

no delito de apropriação indébita previdenciária não foi sustentada no julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, do 

Agravo Regimental no Inquérito nº 2.537-2, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, conforme trecho das notas 

taquigráficas da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno, ocorrida em 10 de março de 2008, 

II - É pacífico o entendimento de que o crime de apropriação indébita previdenciária é delito omissivo, cuja 

consumação se dá quando o agente deixa de recolher, na época própria, as contribuições previdenciárias descontadas de 

seus empregados, sendo desnecessário o esgotamento do processo na via administrativa para a  instauração da ação 

penal. 

III - Inaplicável ao presente caso a orientação firmada pelo Plenário do Colendo STF, quando do julgamento do HC nº 

81.611/DF, ocorrido em 10.12.2003, o qual cinge-se aos crimes contra a ordem tributária,  da Lei nº 8.137/90. 

IV - Considerando que a denúncia foi oferecida com base em indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas, 

correta a decisão que a recebeu. 

V - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

VI - Ordem denegada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036663-5        HC   34024 
ORIG.   :  200161080014579  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 
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I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036665-9        HC   34026 
ORIG.   :  200161080016539  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036674-0        HC   34035 
ORIG.   :  200161080014956  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DA 

DATA DOS FATOS CRIMINOSOS NA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DELITO DE FALSIDADE 

IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PROVA PERICIAL. CRIME 

DE ESTELIONATO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS 

PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I-A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de 

Processo Penal. 

II-É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria coletiva, 

não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, mister se 

estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III-A orientação pretoriana é firme no sentido de que não é nula a denúncia que, embora não aponte a data dos fatos, 

faça referência expressa aos documentos fraudados que a ela foram acostados, permitindo ao acusado o pleno exercício 

de sua defesa, já que as datas constantes dos documentos fraudados dão a exata compreensão do período em que as 

fraudes foram perpetradas. 

IV-Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41 do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

V-Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia.  

VI-É cediço na jurisprudência que os documentos utilizados para a fraude não constituem vestígios do crime de 

estelionato, mas, apenas, instrumentos para a sua prática, de sorte que, havendo no conjunto probatório da ação penal 

sólidos elementos indicativos da materialidade, afigura-se, inclusive, desnecessária a realização de exame pericial. 

VII-A falsidade ideológica pode ser comprovada por outros meios, inclusive testemunhais, porquanto os documentos 

utilizados para a contrafação não constituem vestígios do delito de estelionato, mas sim instrumentos de sua prática, 

sendo, portanto, desnecessário o laudo de exame pericial. 

VIII-Sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o documento, 

de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício 

na CTPS. 

IX-É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente. Em outras palavras, ainda que estivesse comprovado que a assinatura 

aposta não é de autoria do paciente, mesmo assim pode o réu ser autor do estelionato, porque teria induzido em erro 

terceiro  em detrimento da autarquia previdenciária. 

X-As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

XI-Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.014619-2        AC  596927 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MADALENA MARIA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
PARTE A :  MANOLENO DE SOUZA BIZERRA e outro 
ADV     :  KELLY CRISTINA SALGARELLI 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. COISA JULGADA.  

1- A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

2- A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 

3ª Região, que se verificou nos cálculos elaborados pela executada. 

3- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.  

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.019444-0        AC  765300 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DOMINGOS DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
PARTE A :  APARECIDO AUGUSTO DA SILVA e outros 
ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 467,468 E 475-G DO CPC. 

1- Pretendem os recorrentes rediscutir os critérios dos juros moratórios fixados no feito de conhecimento.  
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2- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. Inteligência dos artigos 467, 468 

e 475-G do CPC. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.012198-2        AC  798911 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JAIME SOARES DE LIMA 
ADV     :  SUELI APARECIDA FREGONEZI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. 

1- A execução deve prosseguir relativamente ao mês que sequer foi abrangido pelo termo de adesão assinado após a 

propositura da ação. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.04.006669-6        AC  836143 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS ALVES DA COSTA 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 467,468 E 475-G DO CPC. 

1- Pretende o recorrente rediscutir os critérios de correção monetária e dos juros moratórios fixados no feito de 

conhecimento.  
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2- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. Inteligência dos artigos 467, 468 

e 475-G do CPC. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.005454-7        AC  941011 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEXANDRE TADEU DA SILVA e outro 
ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALICE MONTEIRO MELO 
PARTE A :  ANTONIO JOAO CORDEIRO e outros 
ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. COISA JULGADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 467,468 E 475-G DO CPC. 

1- A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

2- A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 

3ª Região, que se verificou nos cálculos elaborados pela executada. 

3- Os extratos acostados aos autos demonstram o cumprimento da obrigação de fazer também quanto ao índice de abril 

de 1990. 

4- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. Inteligência dos artigos 467, 468 

e 475-G do CPC. 

5- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.022542-5        AC 1143915 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JOSE CANDIDO DE JESUS FILHO 
ADV     :  VERIDIANA GINELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. 

1- A execução deve prosseguir relativamente ao mês que sequer foi abrangido pelo termo de adesão assinado após a 

propositura da ação. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.009415-7        AC 1334521 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ADEMIR COLETI 
ADV     :  VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.  COISA JULGADA.  

1- Agravo de instrumento recebido como agravo legal, nos termos do artigo 557,§1º, do Código de Processo Civil.  

2- A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada,o que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública. 

3-A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.  

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.010182-0        AC 1293021 
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ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  HEROTILDES SANTOS DE JESUS 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66.  

1- Alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil que não viola o duplo grau de 

jurisdição. 

2- O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser 

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano, mas aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

3- A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos. 

4- No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 10/04/1974 a 08/02/1994 e efetuou a opção ao 

regime do FGTS em 10/04/1974, quando já vigorava a Lei 5.705/71.   

5-  Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001616-1       RSE    4217 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  LUZIA FALCHI DA SILVA 
ADV     :  DEUSDETH PIRES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO: COMPETÊNCIA: CRIME 

AMBIENTAL PRATICADO EM  ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, ÀS MARGENS DE RIO 

INTERESTADUAL (RIO GRANDE): BEM DE DOMÍNIO PÚBLICO DA UNIÃO: ARTS 109, IV e 20, III, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART, 29, I, "F" DO DECRETO 24.643/34 (CÓDIGO DE ÁGUAS). COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I -  Inquérito policial instaurado para apuração de prática de crime ambiental em área de preservação permanente, 

localizada às  margens do "Rio Grande"., que abrange os Estados de São Paulo, Mato Grosso do Sul e  Minas Gerais. 

II - Aos juízes federais compete processar e julgar as infrações penais  praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesses da União: art. 109, IV, da CF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 278/1944 

III -  Os rios interestaduais integram o rol dos bens pertencentes à União: art. 20, III da CF. Tratando-se de rio federal, 

também deve ser considerado como bem da União o reservatório formado pela acumulação artificial de suas águas, 

assim como sua faixa marginal. Aplicação da regra de que o acessório segue o principal. 

IV - As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem à União, quando percorrem parte dos 

territórios de dois ou mais Estados: Código de Águas (Decreto nº 24.643/34, art. 29, I, "f"). 

V - Evidente o interesse da União Federal na apuração da prática dos fatos, ainda que a área afetada pela ação do 

indiciado pertença a particular.  

VI - Recurso ministerial a que se dá provimento para determinar o regular processamento do inquérito policial em 

questão e de eventual ação penal perante a Vara Federal de Jales/SP. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para firmar a competência da Vara 

Federal de Jales/SP para o processamento e julgamento do feito, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001645-8       RSE    4091 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  SIDNEI LUIZ ROQUE 
ADV     :  ACACIO MARTINS LOPES 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO: COMPETÊNCIA: CRIME 

AMBIENTAL PRATICADO EM  ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, ÀS MARGENS DE RIO 

INTERESTADUAL (RIO GRANDE): BEM DE DOMÍNIO PÚBLICO DA UNIÃO: ARTS 109, IV e 20, III, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART, 29, I, "F" DO DECRETO 24.643/34 (CÓDIGO DE ÁGUAS). COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I -  Inquérito policial instaurado para apuração de prática de crime ambiental em área de preservação permanente, 

localizada às  margens do "Rio Grande"., que abrange os Estados de São Paulo, Mato Grosso do Sul e  Minas Gerais. 

II - Aos juízes federais compete processar e julgar as infrações penais  praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesses da União: art. 109, IV, da CF. 

III -  Os rios interestaduais integram o rol dos bens pertencentes à União: art. 20, III da CF. Tratando-se de rio federal, 

também deve ser considerado como bem da União o reservatório formado pela acumulação artificial de suas águas, 

assim como sua faixa marginal. Aplicação da regra de que o acessório segue o principal. 

IV - As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem à União, quando percorrem parte dos 

territórios de dois ou mais Estados: Código de Águas (Decreto nº 24.643/34, art. 29, I, "f"). 

V - Evidente o interesse da União Federal na apuração da prática dos fatos, ainda que a área afetada pela ação do 

indiciado pertença a particular.  

VI - Recurso ministerial a que se dá provimento para determinar o regular processamento do inquérito policial em 

questão e de eventual ação penal perante a Vara Federal de Jales/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 279/1944 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para firmar a competência da Vara 

Federal de Jales/SP para o processamento e julgamento do feito, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001653-7       RSE    4158 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  OSCAR MELCHIOR FACIO 
ADV     :  MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO: COMPETÊNCIA: CRIME 

AMBIENTAL PRATICADO EM  ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, ÀS MARGENS DE RIO 

INTERESTADUAL (RIO GRANDE): BEM DE DOMÍNIO PÚBLICO DA UNIÃO: ARTS 109, IV e 20, III, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART, 29, I, "F" DO DECRETO 24.643/34 (CÓDIGO DE ÁGUAS). COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I -  Inquérito policial instaurado para apuração de prática de crime ambiental em área de preservação permanente, 

localizada às  margens do "Rio Grande"., que abrange os Estados de São Paulo, Mato Grosso do Sul e  Minas Gerais. 

II - Aos juízes federais compete processar e julgar as infrações penais  praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesses da União: art. 109, IV, da CF. 

III -  Os rios interestaduais integram o rol dos bens pertencentes à União: art. 20, III da CF. Tratando-se de rio federal, 

também deve ser considerado como bem da União o reservatório formado pela acumulação artificial de suas águas, 

assim como sua faixa marginal. Aplicação da regra de que o acessório segue o principal. 

IV - As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem à União, quando percorrem parte dos 

territórios de dois ou mais Estados: Código de Águas (Decreto nº 24.643/34, art. 29, I, "f"). 

V - Evidente o interesse da União Federal na apuração da prática dos fatos, ainda que a área afetada pela ação do 

indiciado pertença a particular.  

VI - Recurso ministerial a que se dá provimento para determinar o regular processamento do inquérito policial em 

questão e de eventual ação penal perante a Vara Federal de Jales/SP. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para firmar a competência da Vara 

Federal de Jales/SP para o processamento e julgamento do feito, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.017874-2        AC 1254314 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 280/1944 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  ANGELO OLIVEIRA 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.   

1- As razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi decidido nos autos.  

2- O recurso com razões dissociadas da decisão impugnada não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.001187-1        AC 1335620 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JULIO OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  UGO MARIA SUPINO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que "Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)", não fazendo jus a índices diversos. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.14.004264-6        AC 1299295 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
APDO    :  CICERO JOSE PEREIRA 
ADV     :  HUGO LUIZ TOCHETTO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. STF. RE Nº 

226.855/RS. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 

(ARTIGO 5º, INCISO XXXVI). ARTIGO 741, § ÚNICO, CPC. INAPLICABILIDADE.   

1 - No RE nº 226.855/RS o Supremo Tribunal Federal assentou tratar-se de questão de direito intertemporal, aplicando 

ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).   

2 - Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida por incompatível com 

a Constituição Federal que pudesse ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.009959-9       ACR   32809 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  NILSON FERREIRA CHELES reu preso 
ADV     :  ROSALI BARBOSA SILVA LEITE DOS SANTOS 
APTE    :  JUCILENO DA SILVA COELHO reu preso 
ADV     :  WALMIR DEBORTOLI 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ARTS. 33, CAPUT e 

35, CAPUT, C/C O ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/06. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.  

DEPOIMENTO DE POLICIAIS: VALIDADE. ASSOCIAÇÃO CONFIGURADA: AJUSTE PRÉVIO, DIVISÃO DE 

TAREFAS E "ANIMUS" ASSOCIATIVO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. DOSIMETRIA DAS PENAS: 

PROCESSOS EM CURSO: REPERCUSSÃO NA ANÁLISE DA PERSONALIDADE. NATUREZA E 

QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS: PENA-BASE ACIMA DO 

MÍNIMO LEGAL. APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, I, DA LEI 11343/06. 

INTERNACIONALIDADE CONFIGURADA: DROGA ADQUIRIDA NA BOLÍVIA EM VIAS DE IMPORTAÇÃO: 

INEXIGÊNCIA DE  PROVAS DE CONLUIO INTERNACIONAL.  ESTADO DE  EMBRIAGUEZ NÃO 

COMPROVADO: IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO § 2º DO ART. 28 DO CP.  

I - Comprovadas nos autos a materialidade e autoria dos crimes de tráfico transnacional de drogas e associação para o 

tráfico em concurso material praticado pelos apelantes que, mediante ajuste prévio e com divisão de tarefas, livre e 
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conscientemente associaram-se com vistas ao mercado internacional de tráfico de cocaína, adquirida na Bolívia e 

introduzida no Brasil.  

II - Não há, no sistema processual vigente, qualquer restrição à validade dos depoimentos dos policiais que efetuam a 

prisão em flagrante, mormente quando confirmada em Juízo, salvo se comprovada má-fé ou abuso de poder, o que não 

restou evidenciado.   

III - Mantidas as condenações dos apelantes pela prática do crime autônomo previsto no artigo 35, caput e 33 caput, c/c 

o artigo 40, I, todos da Lei 11.343/06, em concurso material. 

IV - Embora os processos em curso sem sentença transitada em julgado não configurem maus antecedentes, autorizam a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal por repercutir na análise da personalidade do agente voltada para o crime 

ou conduta social reprovável. Ademais, no caso, a quantidade e natureza da droga, as conseqüências graves, motivos do 

crime e culpabilidade intensa caracterizam circunstâncias judiciais desfavoráveis e não permitem a fixação da pena-base 

no mínimo legal. 

V - Não comprovado o  alegado estado de embriaguez do apelante Nilson, que não se declarou embriagado nas 

oportunidades em que foi ouvido nem tampouco requereu a realização de exame de dependência toxicológica, prova 

imprescindível à sua comprovação. Impossibilidade de aplicação da redução de pena prevista no § 2º do art. 28 do CP. 

VI - Incidência da causa de aumento de pena derivada da transnacionalidade do tráfico (art. 40, I, da Lei 11343/06), 

pois comprovado que a droga foi adquirida na Bolívia e introduzida no Brasil.  Não se exige, para a caracterização 

dessa majorante, provas da existência de vínculo permanente entre agentes nacionais e estrangeiros, bastando, para 

tanto, que a operação realizada no exterior seja introduzida no nosso país, ou que esteja em vias de importação. 

VII - Pena de Nilson Ferreira Cheles mantida em doze anos, onze meses e dezesseis dias de reclusão e pagamento de 

mil, novecentos e trinta e dois dias-multa, no valor unitário de metade do salário mínimo vigente à data dos fatos. 

VIII - Pena de Jucileno da Silva Coelho mantida em quinze anos, seis meses e vinte dias de reclusão e pagamento de 

mil, novecentos e trinta e dois) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

IX - Manutenção do regime inicial fechado para o início do cumprimento das penas. 

X - Tendo em vista não haver recurso quanto ao valor do dia-multa, impossível reduzi-lo como quer o Ministério 

Público, uma vez que, não subsistindo atualmente a previsão legal de conversão da pena pecuniária em restritiva de 

liberdade, a matéria não pode mais ser objeto de habeas corpus ex officio. 

XI - Apelações a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, negar provimento às apelações dos réus, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.04.008004-0        AC 1320492 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  REGINALDO SOARES DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que "Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)", não fazendo jus a índices diversos. 

2-  É devido o percentual de 84,32%, referente ao mês de março de 1990, caso não tenha sido aplicado 

administrativamente sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.009225-3       ACR   33721 
ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  RAMON BENITEZ OTAZU reu preso 
ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 33, "CAPUT", C/C ART. 40, I, DA LEI 

11.343/06. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA 

PENA: FIXAÇÃO DA PENA-BASE EM 5/6 ACIMA DO MÍNIMO LEGAL: NATUREZA E QUANTIDADE. 

PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES; DESPROPORCIONALIDADE: REDUÇÃO: FIXAÇÃO EM ½ 

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO: FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO: APLICAÇÃO DA 

ATENUANTE GENÉRICA . BENEFÍCIO DO  ART. 33, § 4º, LEI 11.343/06. REDUÇÃO DO PATAMAR PARA O 

MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO DE PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS: INAPLICABILIDADE.  

I - Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de tráfico transnacional de entorpecentes praticado pelo 

apelante, preso em flagrante na fila de embarque de vôo com destino à Espanha, transportando, para fins de comércio, 

no interior do estômago, oitenta cápsulas contendo 423 g. (quatrocentos e vinte e três gramas) de cocaína. 

II - Condenação mantida. 

III - Constitui exacerbação desproporcional a fixação da pena-base em 5/6 acima do mínimo legal. Apesar da 

potencialidade lesiva da conduta e da natureza da droga, a quantidade não justifica tal elevação, devendo-se considerar a 

primariedade e bons antecedentes como circunstâncias favoráveis, além do "modus operandi" ser o habitual no gênero 

de transporte da droga pelos "mulas". Redução do patamar para 1/2. Pena-base fixada em 07 (sete) anos e 06 (seis) 

meses de reclusão. 
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V - Nos casos em que a confissão constituir um dos fundamentos da condenação, deverá incidir, obrigatoriamente, 

como atenuante genérica, nos termos do artigo 65, "d", do Código Penal, a fim de reduzir a pena, ainda que retratada em 

Juízo. Precedentes. Redução da pena privativa de liberdade para 7 (sete) anos de reclusão. 

VI - Mantida a incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei 11.343/2006 na fração de 1/6 (um sexto), 

pois comprovado que a droga estava em vias de exportação. Elevação da pena para 8 (oito) anos e 2 (dois)  meses de 

reclusão. 

VII - Para a aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, é necessário o preenchimento de 

requisitos subjetivos. O apelante não preenche cumulativamente os requisitos para a aplicação, tendo em vista os 

indícios de que figurou, eventualmente, em uma organização criminosa e transportava razoável  quantidade de droga. 

Porém, há que se considerar que é primário e de bons antecedentes e que o objetivo da minorante é permitir ao julgador 

flexibilizar a aplicação e a individualização da pena, não sendo razoável tratar o traficante primário, ou mesmo as 

"mulas", como no caso, com a mesma carga punitiva a ser aplicada aos principais representantes do organismo 

criminoso. Assim, não merece a diminuição da pena no patamar máximo. Mostra-se  razoável e suficiente, em termos 

de repressão e prevenção penal, a aplicação da redução da pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 no patamar 

de 1/6. Pena reclusiva fixada em  6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida no regime 

inicial aberto. Precedentes da Turma. 

VIII - Pena pecuniária fixada nas mesmas proporções da pena privativa de liberdade, totalizando 680 (seiscentos e 

oitenta) dias-multa, no valor estabelecido pela sentença. 

IX -Nos casos de tráfico de entorpecentes, não se aplica a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, mormente no caso de réu estrangeiro, sem residência fixa ou atividade lícita no Brasil. Vedação expressa nos 

arts. 33, parágrafo 4º e 44, da Lei 11.343/06. Inconstitucionalidade inexistente, tendo em vista  a necessidade social de 

conferir maior severidade a essa espécie de crime. 

X - Os crimes previstos no art. 33, da Lei 11.343/06 são insuscetíveis de liberdade provisória. Inteligência do art. 44, da 

mesma lei. Ademais,  não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu justificadamente preso 

durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda que seja primário e de bons 

antecedentes. Por outro lado, trata-se de um dos efeitos da sentença condenatória. Inexistência de inconstitucionalidade 

no referido artigo, pois trata-se de vedação legal proveniente de política criminal mais rigorosa de repressão ao tráfico. 

Precedentes do STF. 

XI - Não conhecido o pedido de avaliação e cômputo do tempo de cárcere, por se tratar de matéria afeta  ao Juízo das 

Execuções Penais. Artigo 66, da LEP. 

XII - Preliminar rejeitada e apelação do réu a que se dá parcial provimento. 

XIII - Apelação ministerial a que se dá provimento. 

  

  

A C Ó R D Ã O 

  

  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de 

julgamento, à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do réu para reduzir sua 

pena-base, fixando-a em ½  acima do mínimo legal e aplicar a atenuante genérica da confissão no cálculo da dosimetria 

da pena e dar provimento à apelação ministerial para  reduzir ao mínimo legal (1/6) o patamar utilizado para a 

diminuição da pena do apelante pela aplicação do artigo 33, § 4º da Lei 11.343/96, e fixar a pena definitivamente em 6 

seis) anos, 9 (nove) meses e 20  (vinte) dias de reclusão e pagamento de 680  (seiscentos e oitenta) dias-multa, no valor 
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estabelecido pela sentença, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026585-5        HC   33054 
ORIG.   :  200760000050434  1ª Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE.   :  NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD 
IMPTE.   :  MANOEL CUNHA LACERDA 
PACTE.   :  RONI ALVES DE CAMPOS  - réu preso 
ADV.     :  NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD 
IMPDO.   : JUÍZO FEDERAL DO ANEXO DA EXECUÇÃO PENAL EM   CAMPO 

GRANDE MS 
RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JURISDIÇÃO 

DA AUTORIDADE IMPETRADA. INOCORRÊNCIA. RESOLUÇÃO 502 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ARTIGO 86 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL E SÚMULA 192 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. TRANSFERÊNCIA DO DETENTO PARA PRESÍDIO FEDERAL. NECESSIDADE VISANDO 

ASSEGURAR A ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. Afastada a alegação de ausência de jurisdição da autoridade impetrada, uma vez que a Resolução nº 502, de 09 de 

maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal, sucedida pela Resolução nº 557, de 08 de maio de 2007, regulamentou a 

transferência de presos para as unidades do Sistema Penitenciário Federal, Cabendo aos Tribunais Regionais Federais, 

no âmbito de suas competências, a designação do juízo federal que desenvolverá a atividade jurisdicional de execução 

penal nos estabelecimentos penais federais. 

2. Nos termos do artigo 86 da Lei n.º 7.210/84 (Lei de Execução Penal), a possibilidade de transferência de 

estabelecimento prisional está sujeita à apreciação, pelo Juízo competente, da conveniência do deslocamento do detento, 

no interesse da segurança da sociedade, não constituindo direito subjetivo do réu permanecer neste ou naquele presídio. 

O magistrado pode concedê-la ou recusá-la, ponderando não apenas as conveniências pessoais do preso, mas as da 

administração pública, mormente quando relacionadas com o efetivo cumprimento da pena. 

3. Nos termos da Súmula 192 do Superior Tribunal de Justiça, lida a contrario sensu, após a criação de estabelecimentos 

federais, dotados de infra-estrutura proficiente, é possível que neles se executem as reprimendas impostas pela Justiça 

Estadual, sem que a Constituição da República seja ferida.  

4. A decisão que transferiu o padecente para a penitenciária federal foi adequadamente fundamentada, fazendo expressa 

menção à situação concreta que a exigia como garantia da ordem pública.  

5. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034835-9        HC   33848 
ORIG.   :  200561210034311  1ª Vr TAUBATE/SP 
IMPTE.   :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 
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IMPTE.   :  ELAINE CRISTINA RANGEL DO NASCIMENTO BONAFE       

FONTENELLE 
PACTE.   :  MIGUEL ANGEL RAMON PEREZ 
ADV.     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 
IMPDO.   :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º DA LEI 

8.137/90. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. DENÚNCIA EM CRIMES SOCIETÁRIOS. NECESSIDADE DA 

DESCRIÇÃO DAS CONDUTAS MITIGADA. CURSO PRESCRICIONAL SUSPENSO ENTRE A DATA DOS 

FATOS E O TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO OCORRE A CONSUMAÇÃO DO 

DELITO E A CONDIÇÃO OBJETIVA DE PUNIBILIDADE. EXAME APROFUNDADO DE PROVAS. 

DESCABIMENTO NA VIA SUMÁRIA DO WRIT. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM 

DENEGADA. 

1. A instrução criminal tem como escopo esclarecer e pormenorizar de que forma o acusado participou do delito que lhe 

é imputado, permitindo ampla dilação dos fatos e das provas, tratando de oportunizar ao paciente o levantamento de 

todos os aspectos úteis à sua defesa.  

2. Para fins de condenação criminal, exige-se a perquirição minudente acerca da participação de cada denunciado na 

prática delitiva, mas o mesmo não ocorre para fins de instauração de ação penal de delitos societários, caso em que se 

admite a descrição mitigada da atuação de cada um dos participantes da empreitada, desde que estabelecido algum 

vínculo entre o fato delituoso e o denunciado. 

3. Enquanto não se constitui definitivamente o crédito tributário na seara administrativa, ocasião em que a conduta 

imputada se insere no plano da tipicidade penal, tal como descrita no artigo 1º da Lei nº 8.137/90, sequer será lícito 

cogitar-se da fluência da prescrição penal, que terá início com a consumação do delito. (artigo 111, inciso I, do Código 

Penal) 

4. O habeas corpus não constitui via adequada ao pronunciamento acerca da responsabilidade criminal do paciente, 

quando a controvérsia envolver o exame aprofundado do conjunto probatório. 

5. Evidenciada na ação penal subjacente a existência de justa causa para sua instauração, com a existência de crime em 

tese e indícios suficientes de autoria. 

6. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.036014-1        AI  348143 
ORIG.   :  200361000035028  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
AGRDO   :  ZILDA SERRA MUTTI 
ADV     :  ISABEL LEITE DE CAMARGO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MULTA DIÁRIA. 

1. O entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E.2ª Turma é no sentido de que derivando da 

sentença a obrigação de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 

461 do Código de Processo Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer, a justificar a imposição de pena de multa 

pelo atraso no respectivo cumprimento, nos termos do §5º do citado dispositivo. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2004.61.02.007179-1       ACR   30575 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  WILSON ALFREDO PERPETUO 
ADV     :  PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 
ADV     :  CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA  
ADV     :  THOMAS LAW  
APTE    :  OMAR NAHAS 
ADV     :  SAMUEL NOBRE SOBRINHO 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. PENAL. NULIDADES. PRELIMINARES REJEITADAS. CORRUPÇÃO PASSIVA. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PERDA DO CARGO. 

1. Não prospera a alegação de inépcia da denúncia, que contém os elementos necessários à descrição da conduta 

delitiva, de forma a atender ao art. 41 do Código de Processo Penal. 

2. A defesa teve acesso aos laudos periciais e manifestou-se após terem sido juntados aos autos, o que afasta a alegação 

de violação aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

3. A interceptação de ligações telefônicas foi deferida pelo Juízo a quo em decisão fundamentada, nos autos do 

Procedimento Criminal Diverso n. 2002.61.02.003194-2, após anuência do Ministério Público Federal, por força de 

pedido de Autoridade Policial na denominada Operação Lince. 

3. A prorrogação de interceptação telefônica é disciplinada pelo art. 5º da Lei n. 9.296/96, não havendo comprovação 

nos autos de nenhuma ilegalidade no seu deferimento (CPP, art. 156). 

4. A definição de instituição financeira e de instituição financeira por equiparação é dada pelo art. 1º, caput e parágrafo 

único, da Lei n. 7.492/86. 
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5. Preliminares rejeitadas. Apelação do co-réu Omar Nahas desprovida, apelação do Ministério Público Federal 

parcialmente provida, provida a apelação do co-réu Wilson Alfredo Perpétuo e, ex officio, alterado o fundamento da 

absolvição do co-réu Omar pela prática do delito do art. 1º, V e VII, da Lei n. 9.613/98. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento à apelação do co-réu Omar, dar 

parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, dar provimento à apelação do co-réu Wilson Alfredo 

Perpétuo ex officio, alterar o fundamento da absolvição do co-réu Omar pela prática do delito do art. 1º, V e VII, da Lei 

n. 9.613/98, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.013003-0       ACR   33585 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
APDO    :  JOSE PINHEIRO DA SILVA 
ADV     :  CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ CONV.HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL. VALOR DE TRIBUTOS 

DEVIDOS QUE SUPERA EM MUITAS VEZES O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - 

ENVOLVIMENTO ANTERIOR DO RECORRIDO COM CRIME DA MESMA ESPÉCIE - ART. 18, §1º DA Lei 

10.522/02 - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Não se pode considerar insignificante o prejuízo material causado pela conduta do denunciado, levando em 

consideração o valor das mercadorias apreendidas, ou seja, R$ 2.472,00, que supera em mais de dez vezes o salário 

mínimo vigente à época dos fatos, o que, desde logo, denota que a lesão ao bem jurídico não se afigura irrelevante ou 

irrisória, sendo, pois típica a conduta imputada ao apelado.  

2. O bem juridicamente tutelado não se esgota no recolhimento de tributos. O objeto jurídico visado pela norma é a 

garantia da administração pública, especialmente o controle da entrada e saída de mercadorias do território nacional e o 

interesse da Fazenda Nacional, a que está ligada, intimamente, a política de desenvolvimento econômico do país. 

3. Afigura-se discutível, para que se afira a insignificância ou não da conduta criminosa, a adoção, como parâmetro para 

tanto, do valor permitido para arquivamento de execuções fiscais que não atinja certo patamar: o fato da Fazenda 

Nacional não promover a execução fiscal quando o débito tributário não atingir dado montante, não denota que o Estado 

não tenha interesse em receber tais valores, apenas significando que a cobrança, com a movimentação da máquina 

judiciária, é mais custosa que o próprio débito que se tem para receber do contribuinte inadimplente. 

4. O Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 685.135/RS, tendo como Relator o 

Ministro Félix Fischer, alterou o entendimento vigente acerca do critério do princípio de insignificância no delito de 

descaminho. Abandonou-se - como critério para aferir a insignificância da conduta - o  patamar previsto no art. 20 da 

Lei nº 10.522/02 (atualmente fixado em R$ 10.000,00 pela Lei nº 11.033/04), que se refere, em verdade, apenas ao 

valor pelo qual não se ajuizará ação de execução ou o arquivamento sem baixa na distribuição, e adotou-se o patamar 

estatuído no art. 18, § 1º do mesmo diploma legal, que determina o "cancelamento" (rectius: extinção) do crédito fiscal 

igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais), como sendo aquele em que há desinteresse da Fazenda Pública em cobrar o 

débito tributário.  

5. Na hipótese dos autos, considerando que as mercadorias introduzidas no país e comercializadas são cigarros, produto 

com incidência de elevada carga tributária, que supera o próprio valor da mercadoria, torna-se patente que o valor dos 

tributos elididos supera em muito o valor acima referido, o que arreda a aplicação do princípio da insignificância.  
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6. O apelado, ao ser ouvido na fase judicial, relatou que habitualmente viajava para Foz do Iguaçu/PR para adquirir 

mercadorias estrangeiras que, posteriormente, revendia em sua cidade. Além disso, consta de sua folha de antecedentes 

já ter respondido ação penal por crime da mesma espécie. Nestas condições, não deve ter aplicação o chamado princípio 

da insignificância, já que o recorrido faz do delito em questão sua ocupação rotineira e o acolhimento da tese do crime 

de bagatela sufragaria e incentivaria o cometimento contínuo de delitos. Precedentes.  

7. A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada pelo Boletim de Ocorrência, pelo Auto de Exibição e 

Apreensão, pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, pelo Laudo Pericial elaborado pelo Instituto 

de Criminalística e pelo Laudo Merceológico.  

8. Autoria é certa, tendo o apelado confessado, nas duas oportunidades em que foi ouvido nos autos, que comercializava 

maços e pacotes de cigarros oriundos do Paraguai. A confissão não se encontra insulada nos autos, já que restou 

corroborada pela prova documental e testemunhal.  

9. Pena fixada no mínimo legal. Inoperância da circunstância atenuante da confissão (art. 65, III, "d" do CP, nos termos 

da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.   

10. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, impõe-se a substituição da pena privativa de liberdade por 

uma pena de prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo.  

11. Recurso ministerial provido. Decisão reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso ministerial, para condenar o apelado, por infração ao disposto na alínea 

"c" do artigo 334, § 1º do Código Penal, a pena de 01 (um) ano de reclusão, substituída por uma  pena de prestação de 

serviços à comunidade ou à entidade pública. 

 São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.60.00.004105-2       ACR   26851 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  DIRCEU ANTONIO BORTOLANZA 
ADV     :  LUIS FERNANDO SILVEIRA 
ADV     :  CARLOS AUGUSTO TOSTA DE OLIVEIRA LIMA  
APDO    :  Ministério Público Federal  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HÉLIO NOGUEIRA/QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE AERONAVES 

APREENDIDAS - CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO - ARTIGO 4º E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 9.613/98 - 

SEQÜESTRO DECRETADO EM VIRTUDE DE INDÍCIOS DE ILICITUDE DA PROVENIÊNCIA DOS BENS - 

ORIGEM LÍCITA DAS AERONAVES - NÃO COMPROVAÇÃO - CRIME ANTECEDENTE PRATICADO POR 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- O apelante foi denunciado nos autos da ação penal  

nº 2004.60.00.002649-7 por crimes de falsum (arts. 297, 299 e 304 do Código Penal), quadrilha ou bando (art. 288 do 

Código Penal) e por crime de lavagem de dinheiro  

(art. 1º, VII, §1º, I e §2º, II da Lei nº 9.613/98).  

- O seqüestro das aeronaves deu-se em razão da existência de elementos de convicção que apontavam, de forma 

suficiente, o envolvimento do apelante em crimes de lavagem de capitais, sendo irrelevante, assim, se a ele foi ou não 

imputado também crime de sonegação fiscal.   
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- Os crimes antecedentes que justificam a imputação na denúncia pelo crime de lavagem de dinheiro são aqueles 

cometidos pela organização criminosa capitaneada por co-réus. Sendo o delito antecedente praticado por organização 

criminosa, não só existe justa causa para a ação penal, como também é possível o seqüestro de bens provenientes de 

crime, nos termos do artigo 4º da Lei de Lavagem. 

- Não cabe ao apelante, neste pedido de restituição de coisas apreendidas, insurgir-se contra suposta ilegalidade da 

constrição de seus bens, ante a ausência de indícios veementes da origem espúria dos mesmos. A questão já foi objeto 

de decisão nos autos nº 2005.60.00.009274-2, onde foi decretada a medida assecuratória, cumprindo, agora, ao 

recorrente demonstrar a licitude da origem das aeronaves seqüestradas para que estas possam ser liberadas e restituídas, 

conforme dispõe o § 2º do art. 4º, da Lei  

nº 9.613/98. 

- Nas hipóteses de lavagem de capitais, a lei de regência passou a instituir uma inversão do ônus da prova, durante a 

instrução criminal, para que ocorra a devolução de bens apreendidos ou seqüestrados, sendo atribuição do acusado 

comprovar a origem lícita dos bens arrecadados.  

- A norma em comento não vulnera o princípio do devido processo legal nem a presunção de inocência, já que impede a 

liberação dos bens constritos, durante a instrução processual, caso não haja a comprovação da sua proveniência lícita, 

inexistindo a perda da propriedade do bem, que somente se concretizará se houver sentença condenatória definitiva. 

Precedentes jurisprudenciais e doutrinário. 

- Não houve a comprovação a contento da proveniência lícita dos bens seqüestrados, a permitir, nesta fase processual, a 

restituição pretendida. A documentação colacionada pelo apelante, notadamente as declarações de rendimento de pessoa 

física, apresenta-se incompleta e não se afigura suficiente para aferir com precisão sua evolução patrimonial.  

 - Havendo dúvidas acerca da lícita aquisição das aeronaves, não se afigura possível, nesta oportunidade, restituí-las ao 

apelante, por interessarem ao processo principal (art. 118 do CPP). 

- Sentença mantida. Apelo negado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.14.001674-8       ACR   13293 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OSVALDO PEREIRA DE CASTRO SOBRINHO 
ADV     :  GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 95, 'j', DA LEI 8.212/91 E ART. 1º, iii, 

DA lEI 8.137/90. NOTA FISCAL CALÇADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO 

CARACTERIZADO. ART. 5º, LXVIII, DA CF, E ITEM 7º, DO ART. 7º, DO PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA 

RICA. PRISÃO POR DÍVIDA. INOCORRÊNCIA. ILÍCITO PENAL. CAUSAS SUSPENSIVAS E EXTINTIVAS DA 

PUNIBILIDADE. REFORMA DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. CONDENAÇÃO. APELO PROVIDO. 
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I. O Art. 95, "j", da Lei 8.212/91 foi revogado expressamente pela Lei 9.983/00. Todavia, esta não descriminalizou a 

conduta daqueles que inserem em documentos contábeis declaração falsa reduzindo o valor da contribuição 

previdenciária destinada ao sistema da Seguridade Social, porquanto prevista tal figura no Art. 1º, III, da Lei 8.137/91. 

II. A tutela promovida pelo tipo penal em que incurso o réu conforma-se com os princípios gerais da atividade 

econômica previstos pela Constituição Federal, e com os objetivos de uma ordem econômica que valoriza o trabalho 

humano e a livre iniciativa, para assegurar a todos uma existência digna. 

III. Os crimes descritos no Art. 1º da Lei 8.137/90 são materiais ou de resultado. Assim, exigem a efetiva supressão ou 

redução do tributo, contribuição social ou qualquer acessório. Desta forma, o tipo penal somente se aperfeiçoa com o 

ato lesivo causado ao erário público. 

IV. A materialidade do delito restou comprovada nos autos, conforme os débitos assentados nas NFLD's nº 32.066.847-

9, nº 32.066.848-7, nº32.066.843-6, nº 32.066.844-4, nº32.066.845-2 e nº 32.066.846-0, às fls. 216/286, são suficientes 

a comprovar que ocorreu adulteração e contabilização das notas fiscais, reduzindo, assim, o pagamento do valor das 

contribuições devidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, causando prejuízos à Seguridade Social no 

montante de R$ 2.290.139,39 (dois milhões, duzentos e noventa mil, cento e trinta e nove reais e trinta e nove 

centavos). 

V. A autoria delitiva está evidenciada pelo contrato social da empresa, às fls. 42/43, bem como no interrogatório o réu 

OSVALDO PEREIRA DE CASTRO SOBRINHO e demais elementos de prova. 

VI. O dolo de suprimir ou reduzir tributo com a presença da fraude (alterar nota fiscal) está contido na conduta do réu 

OSVALDO PEREIRA DE CASTRO SOBRINHO. Sendo de rigor concluir que esta se subsume perfeitamente a 

descrição do crime capitulado no Art. 1º, III, da Lei 8.137/90, uma vez que a emissão de notas fiscais "calçadas", 

ocasionaram a redução das contribuições causando efetivo prejuízo ao INSS. 

VII. A prisão decorrente da conduta típica incriminada no Art. 1°, III, da Lei 8.137/90, não se confunde com a prisão 

civil por dívida, pois são absolutamente distintas, em virtude da independência das esferas civil e criminal. 

VIII. a existência de causas extintivas e suspensivas da punibilidade, previstas no Art. 34, da Lei 9.249/95 e Art. 15, 

§3º, da Lei 9.964/00, não esvaziam o conteúdo e a legitimidade da aplicação da norma incriminadora do Art. 1º, III, da 

Lei 8.137/90. 

IX. A pena fixada em definitivo em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, e 13 dias-multa, cada um de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente atualizado, ante a conduta praticada pela recorrida, 

tipificada no Art. 1º, I, II e IV, da Lei 8.137/90.  

X. Regime inicial de cumprimento de pena fixado no aberto, nos termos do Art. 33, § 2º, "c", do CP. 

XI. Cabível a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de 

serviços a comunidade e de prestação pecuniária no valor de 100 salários mínimos a entidade pública, a serem definidas 

pelo Juízo das Execuções, nos termos, do Art. 43, I e IV, c/c Art. 44, § 2º, todos do CP. 

XII. Apelação do Ministério Público Federal provida. 

   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033842-1        HC   33732 
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ORIG.   :  200460050011230  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  CARLOS ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO 
AGRDO   :  A v. decisão de fl. 556 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CONEXÃO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. 

A conexão entre dois ou mais processos impõe a reunião dos feitos, a fim de se evitar a tomada decisões contraditórias. 

2. 

Uma vez reconhecida a conexão, a conseqüência lógica será a união dos processos para julgamento em conjunto, e não 

o trancamento de um deles. 

3. 

Constrangimento ilegal não configurado. Os efeitos da conexão limitam-se ao sobrestamento da ação principal para 

julgamento posterior. 

4.Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da eminente Juíza 

Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 10 de novembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 26 de janeiro de 2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   1277484   2000.61.00.020729-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 
APDO    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO 

FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO SINDSEF/SP 
REPDO   : ADAUTO ALFREDO DORIVAL DE SOUZA e outros 
ADVG    : ALDIMAR DE ASSIS  
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00002   AC   574726   2000.03.99.012311-8   9800014110   MS 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ANA LUCIA ALDAVE MARTINS BERVIAN e outros 
ADV     : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
ADV     : TCHOYA GARDENAL FINA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00003   AC   1080897   2002.61.20.004615-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARIA DE LOURDES CASTELLACE e outros 
ADV     : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00004   AC   1362516   2000.61.00.021860-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : TANIA PACENTE e outros 
ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI  

  

  

00005   AI   250272   2005.03.00.082809-5   200561000127497   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     : ELIANA RENNO VILLELA 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00006   AC   1239105   2001.61.00.026649-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : LAERCIO LEITE DOS SANTOS 
ADV     : HILDA PETCOV 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 294/1944 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANA HISSAE MIURA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   466132   1999.03.99.018787-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : DONATO ARDERI e outros 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE A : ALEXANDRE TERRUGGI e outros 
ADV     : DONATO ANTONIO DE FARIAS  

  

  

00008   AC   1132368   2001.61.00.005627-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : WELLINGTON DA SILVA BISPO 
ADV     : ELIANA RENNO VILLELA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00009   AC   805881   2001.61.00.017543-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : WILSON ROBERTO DE LIMA 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA  

  

  

00010   AC   1222325   2006.61.06.002161-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIANA DE PAULA 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO  
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00011   AI   345061   2008.03.00.031510-0   200661000066671   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ARMINDA MEDEIROS e outros 
ADV     : PATRICIA DAHER LAZZARINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00012   AC   1219773   2005.61.00.014368-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARCOS THURM e outros 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO  

  

  

00013   AC   1308001   2008.03.99.021315-5   9500455978   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : RENATO FIGLIOLINO FILHO e outros 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO  

  

  

00014   AC   1308002   2008.03.99.021316-7   9700321088   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : RENATO FIGLIOLINO FILHO e outros 
ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA  

  

  

00015   AC   1365257   2007.61.04.012860-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : JOSE CARLOS MARIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CAMILA PIRES DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.SEGREDO JUST. PRIORIDADE  
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 00016   AC   1263187   2007.03.99.050607-5   9700048012   MS 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO 
ADV     : WALFRIDO RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL  

  

  

00017   AC   415192   98.03.029286-2   9200936547   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : VICTORIO RAPHAEL VIDOTTO 
ADV     : FLAVIA MORENO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
PARTE A : VICENTE JOSE DE FARIAS FILHO e outros 
ADV     : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outros 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00018   AC   1354271   2004.61.00.031913-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : DARCIDIO MUNHOES e outro 
ADV     : MARCELO VARESTELO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AI   343931   2008.03.00.029975-0   200861050053024   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : VANDERLEI BERNARDINO SENA e outro 
ADV     : MARCELO RIBEIRO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00020   AI   327151   2008.03.00.006387-0   9500013266   MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 297/1944 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
AGRDO   : MIRIAN MARIA ANDRADE e outros 
ADV     : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00021   AI   321498   2007.03.00.103497-6   9300088270   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MARLENE MADALENA CARMO DA ROCHA e outros 
ADV     : OVIDIO DI SANTIS FILHO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00022   AI   348668   2008.03.00.036590-4   200361000164096   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : AYRTON DE OLIVEIRA IMENEZ e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00023   AI   186537   2003.03.00.050400-1   9302080064   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ALCIDES FERREIRA NASCIMENTO e outros 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AI   348029   2008.03.00.035961-8   9700524779   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS MARTINEZ e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00025   AC   1335592   2007.61.00.019058-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MAURO CESAR ROSA TREZZI e outro 
ADV     : ROBERTO DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   2176382   2007.61.00.007707-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : CIDICLEI ALVES BEZERRA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1285685   2004.61.05.014429-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ANDRE LUIZ HEINZL e outro 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos  

  

  

00028   AC   713733   2000.61.19.025188-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SILVIO RODOLFO SARZAN e outro 
ADV     : MAGDA BORBA DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA  
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00029   AC   821673   2000.61.19.025918-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SILVIO RODOLFO SARZAN e outro 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA  

  

  

00030   AC   1288544   2007.61.00.023683-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1344317   2006.61.00.021427-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1344318   2008.61.00.004873-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SAMUEL DE FREITAS MALTA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1242117   2005.61.19.000606-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO e outro 
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ADV     : NOEMI OLIVEIRA ROSA  

  

  

00034   AC   1072554   2002.61.00.013125-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
APDO    : JONAS ALVES DE ALMEIDA e outro 
ADV     : MANOEL DE SOUZA FERREIRA  

  

  

00035   AI   347834   2008.03.00.035563-7   200861190063002   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : IRIS HILARIO DO CARMO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AI   346362   2008.03.00.033333-2   200861000168350   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MAURICIO PRISTUPA MARTINS e outro 
ADV     : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00037   AI   346903   2008.03.00.034320-9   199961000038711   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : MARIA DE FATIMA RODRIGUES e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00038   AI   346101   2008.03.00.032949-3   200761190059444   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : DILDA SANTOS PAIXAO e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00039   AI   347106   2008.03.00.034507-3   200861000182126   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : EDSON NARVAES e outro 
ADV     : JANAINA FERREIRA GARCIA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AI   347674   2008.03.00.035402-5   200861000202769   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : PAULO JOSE DE SOUZA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00041   AI   310486   2007.03.00.087826-5   200761140043568   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MARCO AURELIO BUONFIGLIO e outro 
ADV     : ODAIR ROBERTO VERTAMATTI 
PARTE R : VITORIO ZAIA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00042   AI   326633   2008.03.00.005841-2   200661000260426   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRDO   : IVAN DONIZETE PARENTE e outro 
ADV     : ANTONIO CANDIOTTO 
PARTE R : BARONESA DE BRASILIO MACHADO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00043   AI   343968   2008.03.00.030036-3   200461000139537   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 
AGRDO   : JOSE CARLOS MEDEIROS 
ADV     : EDWAGNER PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   325070   2008.03.00.003241-1   200761120118538   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : MOACIR NILSSON 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
AGRDO   : ISABEL DEGASPERI MARTINS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00045   AI   345363   2008.03.00.031876-8   200361140075515   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WILTON ROVERI 
AGRDO   : IVONETE MARQUES DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00046   AC   1041147   2004.61.11.001119-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : KATARI RUBIM ALVES 
ADV     : GRACIA APARECIDA BRAMBILLA  
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00047   AC   1275754   2000.60.02.000248-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SOLANGE SILVA DE MELO 
APDO    : MARIO HIDOSSI GUIMA 
ADV     : PALMIRA BRITO FELICE (Int.Pessoal)  

  

  

00048   AC   1165975   2004.61.02.009056-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 
APTE    : JOSE E LAERCIO COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA -ME e outro 
ADV     : ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA 
APTE    : LAERCIO AUGUSTO DOS ANJOS 
ADV     : ALBA DE OLIVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1231311   2005.61.08.003124-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : KENNYTI DAIJÓ 
APTE    : VALDEMIR PEREIRA e outro 
ADV     : VALDEMIR PEREIRA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   1120839   2003.61.00.021491-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO MASCHIETTO TALLI 
APDO    : AMARO ALVES DA SILVA 
ADV     : VALTER FERNANDES PEREIRA  

  

  

00051   AC   1233181   2003.61.02.007384-9 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SEBASTIAO CARLOS SOARES DE LIMA 
ADV     : FRANCISCO DINIZ TELES 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1282727   2007.61.14.001213-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO PLANALTO 
ADV     : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR  

  

  

00053   AI   347024   2008.03.00.034438-0   200861260003943   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WILTON ROVERI 
AGRDO   : ALARCON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00054   AI   347023   2008.03.00.034437-8   200861140012023   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WILTON ROVERI 
AGRDO   : ALESSANDRA VENDRANI DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00055   AC   1166021   2004.61.15.002532-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : LAZARO DA SILVA 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR  

  

  

00056   AC   1151852   2004.61.06.000911-7 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
APTE    : WILSON FERNANDO GONCALVES 
ADV     : WILLIAM TACIO MENEZES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00057   AC   1013442   1999.61.00.050068-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NEI CALDERON 
APDO    : MARIA JOSE DA SILVA ZANGALLI  

  

  

00058   AI   329120   2008.03.00.009361-8   200661820187528   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : MARGARETE BERTOLETTO e outros 
ADV     : HAILTON RIBEIRO DA SILVA FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : NEWMAGE DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00059   AI   283894   2006.03.00.105804-6   0005322677   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : RIVELLO IND/ E COM/ DE MALHARIA LTDA 
PARTE R : ALEXANDRE JOEL DE GREGORIO falecido 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   256522   2005.03.00.098808-6   0005081815   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CIA COML/ DE VIDROS DO BRASIL CVB massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00061   AI   302218   2007.03.00.056824-0   200361080092538   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : PAN CARGAS E DESCARGAS LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00062   AI   344084   2008.03.00.030229-3   200861000157454   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
AGRDO   : DURVAL ROCHA DA COSTA e outro 
ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00063   AC   747279   2001.03.99.053036-1   9600054622   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON PIETROSKI 
APDO    : NELSON PROPERCIO e outros 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ  

  

  

00064   AC   1297845   2008.03.99.015898-3   9800094911   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SARA CIPRIANO DOS REIS e outro 
ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00065   AC   1251075   2007.03.99.046350-7   9700186415   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EDMILSON LUIZ ALMEIDA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    : OS MESMOS  
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00066   AC   1234332   1999.61.09.001860-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : JOAO ELIAS DA SILVA RODRIGUES e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO  

  

  

00067   AC   1234331   2007.03.99.039491-1   9811001642   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : JOAO ELIAS DA SILVA RODRIGUES e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO  

  

  

00068   AC   1234055   1999.61.09.001001-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : DURVAL BOMEDIANO FERNANDES DA COSTA e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO  

  

  

00069   AC   1234054   2007.03.99.039309-8   9811005575   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DURVAL BOMEDIANO FERNANDES DA COSTA e outro 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO  

  

  

00070   ApelRe   1127223   2000.61.00.047666-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : FROST IND/ E COM/ DE ROLAMENTOS E RODIZIOS LTDA 
ADV     : AURORA MARIA BARROS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AC   875350   2001.61.00.027889-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : VIENA DELICATESSEN LTDA e outros 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00072   AC   941741   2001.61.00.028793-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA  

  

  

00073   ApelRe   897458   2002.61.00.001875-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 
ADV     : ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   ApelRe   1172169   2001.61.21.006854-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 
APDO    : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS 
ADV     : BILL HARLAY GHINSBERG 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00075   ApelRe   1331381   2001.61.05.008681-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DE MARCHI IND/ E COM/ DE FRUTAS LTDA 
ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 
PARTE A : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00076   ApelRe   1094156   2001.61.03.004806-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 
ADV     : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00077   AC   582689   2000.03.99.019168-9   9800002348   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : V GONSALEZ IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00078   AC   547616   1999.03.99.105617-0   9700002332   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : METALURGICA TECNOESTAMP LTDA 
ADV     : JOSE BARRETO COIMBRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00079   AC   840736   2000.61.82.020715-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EUCERVI CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ADRIANO AUGUSTO DOMINGUES NETO 
ADV     : ELIANA REGINA VITIELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00080   AC   1264795   2004.61.26.005731-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SIDERURGICA COFERRAZ S/A massa falida 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00081   AC   239091   95.03.018483-5   9000331498   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : IND/ BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA 
ADV     : CYRO D'ALESSANDRO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : IND/ PAULISTA DE EVAPORADORES LTDA  

  

  

00082   AC   1323560   2008.03.99.028616-0   8900023950   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MURILLO GIORDAN SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EXPRESSO ZACHARIAS S/A e outros  

  

  

00083   AC   1303521   2002.61.26.002977-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BIG POSTO LTDA e outros 
ADV     : AIRTON JOSE FRANCHIN  
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00084   ApelRe   1172350   2007.03.99.002528-0   0000654272   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ANTONIO ARENA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00085   AC   1279525   2002.61.26.008109-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EMPRESA LIMPADORA OLIVEIRA LTDA e outros  

  

  

00086   AC   1228791   2005.61.24.001417-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JERONIMO DE CAMPOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANA MARIA UTRERA GOMES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1218945   2001.61.15.000857-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE FERNANDO MERGULHAO e outros 
ADV     : JULIANE DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00088   AC   1235085   2004.61.00.009423-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CONSTANTINA ANDREADIS RUTTER 
ADV     : JANE PIRES DE OLIVEIRA MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   603808   2000.03.99.037018-3   9804045583   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SEBASTIAO LAERCIO ROQUE e outros 
ADV     : ANTONIO PEREIRA ALBINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1141629   2006.03.99.033574-4   9300053817   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ELISABETE BARS e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE A : EDISON MARRETO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00091   AC   1147989   2006.03.99.037281-9   9700319911   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : SILVESTRE JOSE NETO 
ADV     : MARIA HELENA CALEIRO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1233426   2004.61.00.015646-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : UBALDO JOSE DUCATTI SANTANNA e outros 
ADV     : ION PLENS JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
PARTE A : JOSE FRANCISCO OLINO 
ADV     : ION PLENS JUNIOR  
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00093   AC   1235558   2004.61.03.007062-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : HORACIO VIEIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   581439   2000.03.99.018169-6   9500192390   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CELSO RICARDO DOS SANTOS e outro 
ADV     : NANCI ANUNCIATA FRANCO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA SATIKO FUGI 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00095   AC   917398   2001.61.00.030898-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : MARCILIO BARBOSA e outro 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   435170   98.03.072293-0   9703059899   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO PAULO CANDIDO FERREIRA e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00097   AC   435171   98.03.072294-8   9703141803   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO PAULO CANDIDO FERREIRA e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES  

  

  

00098   AC   493272   1999.03.99.048165-1   9809015518   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANILDO CORREIA GOMES e outros 
ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   483590   1999.03.99.036866-4   9807067286   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE VIOTTO e outros 
ADV     : EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00100   AC   593113   2000.03.99.028175-7   9711065630   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : AFONSO COSMO SAMPAIO e outros 
ADV     : MANUEL NATIVIDADE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 18 de dezembro de 2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00134   AI   285236   2006.03.00.109988-7   200661000241213   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 
ADV     : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.041415-2        AI  183046 
ORIG.   :  200261170014627  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  JOAO PALOMARES 
ADV     :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTÁVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO PALOMARES contra decisão que, nos autos de ação 

executória, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
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O efeito suspensivo foi deferido, conforme decisão exarada às fls. 45/46. 

O Agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar contraminuta recursal. 

Por nova redistribuição, vieram os autos conclusos a este Relator. 

As informações foram prestadas pelo MM. Juízo a quo às fls. 57/58, encaminhando cópia da sentença que julgou extinta 

a execução nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

Cumpre decidir. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, pois diante do sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, depreende-

se que o presente agravo perdeu seu objeto, restando, assim, prejudicado o presente recurso. 

Esposando o mesmo entendimento, segue o Direito Pretoriano: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 

1. A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva a perda do objeto do presente recurso, pois a eficácia 

da sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

2. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2001.03.00.029578-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.11.2004, DJU 10.01.2005, p. 

148). 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019991-4        AC  884273 
ORIG.   :  0200001177  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  CICERA ANTONIA DA CONCEICAO CLEMENTE 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para reconhecer como 

efetivamente trabalhado o período de 08.07.1961 a 25.01.1977, determinando o fornecimento da competente certidão de 

tempo de serviço. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), isento do pagamento 

de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando que não restou demonstrado o exercício da 

atividade rural pelo período declinado na peça exordial, ante a ausência de início de prova material e impossibilidade de 

prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer indenização das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao tempo de serviço ora reconhecido e redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o 

valor dado à causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 08.07.1961 a 25.01.1977. 

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 
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Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 
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Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, a Autora, para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina, apresentou documentos nos 

quais seu marido é qualificado como lavrador: Certidão de Casamento (1961) e Certidões de Nascimento de seus filhos 

(1964, 1968, 1971 e 1977). 

Destaque-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos do marido são aptos a consubstanciar 

início de prova material relativo à atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo 

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal 

coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor no campo.  

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 08.07.1961 a 25.01.1977. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

No que tange aos honorários advocatícios, assiste razão ao INSS. Quando a causa não resultar em condenação, como é 

o caso das ações declaratórias, deverão ser arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional, ante a 

apreciação eqüitativa do juiz, em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. De acordo 

com a jurisprudência dominante, o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, monetariamente corrigido, 

satisfaz os parâmetros do aludido artigo. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CAUSA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - Esta Corte firmou o entendimento de que, nas ações declaratórias, os honorários advocatícios devem ser fixados 

sobre o valor da causa, que deve corresponder ao benefício econômico que se pretende auferir com a demanda. 

Precedentes: AGA nº 569.168/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/04 e AGEDAG nº 471.092/DF, de minha 

relatoria, DJ de 22/04/03. 
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II - Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, que atende ao 

critério de eqüidade de que trata o art. 20, § 4º, do CPC. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ - 1ª Turma; AGRESP - 792481; Relator: Ministro Francisco Falcão; v.u., j.em 07/02/2006; DJ 06/03/2006, p. 240) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO 

ACÓRDÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1. Em ação declaratória, sendo vencedora a parte autora, os honorários advocatícios são fixados sobre o valor da causa, 

tendo em vista a inexistência da condenação. 

2. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizada quando do seu 

efetivo pagamento. 

3. Embargos acolhidos." 

(STJ - 1ª Turma; EDRESP - 422703/SC; Relator: Ministro José Delgado; v.u., j. em 18/06/2002; DJ 09/09/2002, p. 176) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para que a verba honorária seja 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, monetariamente corrigido, mantendo-se, no mais, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016390-0        AC 1066097 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALTER RAMOS DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO GILBERTO SILVEIRA BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTÁVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para 

condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77, sendo que, após a apuração da nova renda mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de 

salários mínimos, em conformidade com o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

CF/88 até a edição da Lei n.º 8.213/91 e, a partir de então, pelos índices legais subseqüentes. A Autarquia 

Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, bem 

como eventuais valores pagos administrativamente, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, à razão de 0,5% 
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(meio por cento) ao mês, consoante art. 1.062, do Código Civil, e a partir de 11/01/2003, juros de 1% (um por cento) ao 

mês, conforme art. 406 do novo Código Civil c.c. art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e correção monetária, 

desde a data em que deveriam ter sido pagas, nos termos das Súmulas n.ºs 43 e 148, ambas do STJ, Lei n.º 6.899/81 e 

Súmula n.º 08 do TRF da 3ª Região, incluídos os expurgos inflacionários previstos na Resolução n.º 242/2001 - CJF. 

Em razão da sucumbência, houve condenação em despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidente sobre as parcelas vincendas (Súmula n.º 111, do 

STJ). Custas na forma da lei. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que a legislação vigente à 

época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses 

de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS. Argüi, ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se aplica ao caso em 

questão, uma vez que se restringe à correção de obrigações pecuniárias e os salários-de-contribuição, utilizados para 

apurar o salário-de-benefício, não possuem tal natureza, razões pelas quais é de rigor a improcedência do pedido. 

Subsidiariamente, requer que a correção monetária seja nos termos da Lei n.º 6.899/81 até a entrada da Lei n.º 8.213/91, 

que os juros de mora incidam à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, bem assim que os honorários 

advocatícios sejam calculados sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 322/1944 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 
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(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria especial, concedida em 17.06.1987 (fl.16), faz jus 

à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da 

mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas. 

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, 

recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria 

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito 

Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção 

monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça 

Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (30.06.2004 - fl. 20vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 0,5% (meio por cento) 

ao mês até 10.01.2003, e após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de 

expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(19.11.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal 

inicial; explicitar que a correção monetária fixada é devida nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais; juros de mora, são devidos a partir da data da citação (30.06.2004 - fl. 20vº), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado 

o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 46/81.273.493-9, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

 Relator  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.003370-6        AC  914956 
ORIG.   :  0300000005  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES CANDIDO PEREIRA 
ADV     :  ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, para declarar como 

efetivamente trabalhado pelo Autora os períodos de 25.10.1971 a 30.08.1977 e de 1º.06.1984 a 24.07.1991, 

determinando o fornecimento da competente certidão. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 400,00, 

isento do pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando que não restou demonstrado o exercício da 

atividade rural pelo período declinado na peça exordial, ante a ausência de início de prova material e impossibilidade de 

prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer indenização das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período ora reconhecido e redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor dado 

à causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Objetiva a Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido nos períodos de 25.10.1971 a 30.08.1977 

e de 1º.06.1984 a 24.07.1991. 

Dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

Dispõe, ainda o parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito 

quando fundada em início de prova material. 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 
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seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em v. Acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 
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(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

No feito em pauta, a Autora, para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina, apresentou documentos nos 

quais seu pai é qualificado como lavrador: Notas Fiscais de Produtor Rural (1971 a 1977, 1985 e 1988); Comprovante 

de Recolhimento de Imposto Rural junto ao INCRA (1974); Certificado de Cadastro no INCRA (1977) e Registro de 

imóvel rural (1978 a 1982). 

Destaque-se que a jurisprudência é pacífica no sentido de que os documentos dos pais são aptos a consubstanciar início 

de prova material relativo à atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

(...). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Entretanto, em que pese o conjunto probatório, não há nos autos documentos suficientes para autorizar o 

reconhecimento de todo o período pleiteado, tendo em vista que não há qualquer documento que demonstre a 

continuidade das lides rurícolas após o ano de 1988. Ademais, o depoimento das testemunhas, por si só, não foram 

suficientes para comprovar o período na forma alegada.  

Assim, embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 
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emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida.  

Disso resulta o reconhecimento dos períodos trabalhados na atividade rural, sem registro, de 25.10.1971 a 30.08.1977 e 

de 1º.06.1984 a 31.12.1988. 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o labor rural 

prestado pela parte Autora, sem registro em CTPS, nos períodos de 25.10.1971 a 30.08.1977 e de 1º.06.1984 a 

31.12.1988, conseqüentemente determinar a expedição da competente certidão de averbação, mantendo-se, no mais, o 

decisum atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.035004-9        AC  979000 
ORIG.   :  0200000849  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  ELZA CASTILHO DA SILVA 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 06.11.03, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais.  

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche os requisitos legais à concessão do benefício.  

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei n. º 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão de benefício da aposentadoria por invalidez argüindo que preenche os 

requisitos da lei.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doença que a incapacita de 

maneira total e permanente para as atividades laborativas. 

Em relação a qualidade de segurada, a Autora comprovou por meio de prova documental e testemunhal, sua condição 

de trabalhadora rural até o ano de 1991, quando deixou de trabalhar por motivo de doença. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que o marido da Autora possui diversos 

vínculos de emprego em área rural desde 1978, condição esta extensível à Autora. 

Assim, ante a comprovação da qualidade de segurada e a incapacidade total e permanente para as atividades laborativas, 

a procedência do pedido era de rigor. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (08.08.2002), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula 

nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas."  

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 
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(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da Autora, para conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação (08.08.2002), pagando-se as prestações vencidas acrescidas 

de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data da citação, no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 
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vencidas até a data do presente julgado, fixar os honorários periciais, se devidos, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais) e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora ELZA CASTILHO DA SILVA, para 

que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de invalidez, com data de início - DIB - em 

08.08.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.012570-7        AC 1297167 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI MONTE ALEGRE DOS SANTOS 
ADV     :  MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.08.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

desde 17.03.2004, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observando-se o disposto na 

Súmula nº 111 do E. STJ. Custas ex lege. Foi concedida tutela antecipada. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, pela realização de nova perícia médica uma vez que pretende o Réu verificar 

o real estado de saúde da parte Autora, uma vez que não restou demonstrada a efetiva incapacidade para o trabalho. E, 

no caso da manutenção da r. sentença, requer a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial 

(05.08.2005) e a redução dos honorários advocatícios.  

  

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 
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(17.03.2004) e a data da r. sentença (20.08.2007) é inferior a quatro anos, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

No mais, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 
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a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atesta que a Autora é portadora de 

doença que a incapacita total e permanentemente para atividades laborativas. 

Não merece acolhida o argumento do INSS sobre a necessidade da realização de novo laudo pericial, pois este 

apresentou-se de maneira bastante clara e detalhada a respeito do real estado de saúde da parte Autora, principalmente 

em razão do resultado do exame microscópico (fl. 16), dando conta que há metástase em 11 de 19 linfonodos axilares 

(fl. 17).  

Em relação a qualidade de segurada, a Autora demonstrou conforme os documentos (fls. 19/26) que é segurada da 

Previdência Social, tendo recolhido contribuições como contribuinte individual, no período de setembro a dezembro de 

2003 e o requerimento administrativo foi efetuado em 17.03.2004. Ademais, pertine salienta que a doença a que foi 

acometida é isenta de carência, conforme o que prevê o artigo 151 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, quais sejam, a incapacidade e a qualidade de segurado, a procedência do pedido 

é de rigor. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação do auxílio-doença em 19.03.2004, nos termos do artigo 

43 da Lei n° 8.213/91, descontando-se as prestações já pagas. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do 

Réu, para arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ, mantendo, no mais, o decisum atacado.  

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.005176-6        AC 1104010 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MERCEDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 27.06.05, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência de requisitos legais. Houve condenação 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o 

disposto no  artigo 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Custas "ex lege". 

Em razões recursais, alega, em síntese que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.usos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado o seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação. 

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 
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contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 
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Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 
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do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 
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(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 17 de setembro de 1997, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 13).  

Em relação a qualidade de segurado, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que foi cumprida a exigência da manutenção de qualidade de segurado do falecido, na medida 

em que foi filiado ao RGPS desde 1º.11.1988 (fl. 16) a 02.05.1996 (fl. 23), conforme demonstra sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, juntada aos autos, falecendo em 17.09.97 (fl. 13), em razão de estar acometido 

por doenças oportunistas decorrentes do HIV, conforme o que se nota na causa mortis certificada na Certidão de Óbito 

(fl. 13). 

Não há que se falar que o de cujus tenha perdido a qualidade de segurado, ainda que tenha permanecido sem vínculo 

previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem direito à mãe ao benefício previdenciário de 

pensão por morte, em razão da progressão e agravamento da doença de seu filho, não perdendo a qualidade de segurado 

àquele que, acometido de doença incapacitante, deixa de trabalhar e, conseqüentemente de verter as suas contribuições à 

Previdência Social. 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. 

RESPOSTA AOS QUESITOS DE FORMA INDIRETA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, 

PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADAS. NULIDADE INOCORRENTE. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE CÂNCER DE MAMA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO 

DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. 

BENEFÍCIO E TERMO INICIAL MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL ANTECIPADA CONFIRMADOS.  

I - Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da 

conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.  

II - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.  

III - O laudo pericial e a vasta documentação médica comprovam que a apelada foi acometida de câncer de mama, 

submetida a cirurgia de extirpação e tratamento quimioterápico. Contudo, o mal nunca foi curado, pois se expandiu-para 

outros órgãos (metástase pulmonar operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível 

de reabilitação.  

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando analisou seu pedido de auxílio-doença.  

V - Ainda que a autora tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de 

graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e agravamento da doença, não havendo que se falar em perda 

da qualidade de segurada pelo fato de ter deixado de trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da 

referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do art. 42 da lei de benefícios e precedentes.  

VI - Mantida a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez.  
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VII - O termo inicial foi fixado retroativamente à data do indeferimento do benefício de auxílio-doença na via 

administrativa ( 19.07.99). O correto seria a fixação na data do requerimento, pois comprovado que a autora, àquela 

época, já era portadora da mesma moléstia confirmada em juízo. Porém, na ausência de recurso da autora, será mantido 

como fixado na sentença.  

VIII - Descabe, para efeitos de prequestionamento por esta Corte, simples alegação de infringência a dispositivos legais, 

sem a devida fundamentação.  

IX - A prova da gravidade da doença da apelada e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela jurisdicional 

antecipada, cujos efeitos são mantidos, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.  

X - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF 3a. Região/ AC nº 1999.60.00.008227-8 Rel Des. Fed. Marisa Santos - 9a. Turma publ. Em DJU 23.06.2005, pág. 

486). 

Ademais, a prova testemunhal veio corroborar a tese de que o falecido deixou de trabalhar em razão da doença, uma vez 

que no depoimento (fl. 50) a Sra. Cláudia Pachiardi relata que depois do último emprego o falecido começou a ficar 

muito doente e acabou falecendo, esclarecendo a depoente que ouviu falar que ele teria falecido em decorrência de 

AIDS.  

Em relação a dependência econômica, pertine salientar que restou demonstrado, conforme o que preceitua o artigo 16, 

inciso II, da Lei de Benefícios, por meio de documentos juntados aos autos (fls. 13), corroborados pela prova 

testemunhal coerente e harmônica (fls. 48/51). 

Importante salientar que é desnecessária a comprovação de dependência exclusiva, conforme o disposto na Súmula nº 

229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem 

ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser 

comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(SJT, Resp nº 720.145/RS, Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 12.04.2005, DJ 16.05.2005, p. 408). 

Confira-se julgados, desta E. Corte, nesse mesmo sentido: "AC 200203990341453/SP, Relatora Des. Fed. Eva Regina, 

DJU DE 25.11.2004, pág. 275; AC 200003990604674/SP, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 28.06.2004, pág. 

384." 

A questão também foi objeto do enunciado nº 14 da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Federal: "Em caso de morte 

de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se provada a dependência econômica mesmo não exclusiva." 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica dos Autores a procedência do pedido inicial é de rigor. 

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo a quo de fruição 
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do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, em 17.09.97, em valor a ser calculado pelo Réu, acrescido de 

abono anual, observando-se o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, e a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores 

ao ajuizamento da ação.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (03.08.2004), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 
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7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação, a fim de 

ser concedido à Autora, pelo INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 em valor a 

ser calculado pelo Réu, acrescido de abono anual, a partir da data do óbito (17.09.1997), respeitando as parcelas 

prescritas ao anterior qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data da citação 

(03.08.2004), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto 

ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da Autora MERCEDES DE OLIVEIRA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 17.09.97 e renda 

mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.019679-0        AC 1025501 
ORIG.   :  0300001797  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM BUENO DE CAMARGO 
ADV     :  ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTÁVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para 

condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição pela 
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variação da ORTN/OTN. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a 

citação e correção monetária, desde o vencimento de cada prestação em atraso, nos termos do Provimento n.º 24 da 

Justiça Federal da 3ª Região para ações previdenciárias. Em razão da sucumbência, houve condenação em despesas 

processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as diferenças atrasadas, não 

incidindo sobre prestações vincendas (Súmula n.º 111 do STJ). Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência do direito à 

revisão. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos 

salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS, razão 

pela qual é de rigor a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios incidam sobre 

as prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

É de rigor, ainda, a análise da preliminar suscitada pelo Réu. 

Impraticável acolher a alegação referente à ocorrência da decadência do direito invocado, consoante explanação a 

seguir. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de 

maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na 

Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do 

artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 

(dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). 

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A 

referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. 

  

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 
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§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

21.01.1986 (fl.10), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (28.11.2003 - fl. 13vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 
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incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(29.10.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 
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À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ e dou parcial provimento à remessa oficial, para condenar a 

Autarquia a revisar o benefício da parte Autora, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 

6.423/77; para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção 

monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, são devidos a partir da data da 

citação (28.11.2003 - fl. 13vº), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/80.074.639-2, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

 Relator  

  

  

PROC.   :  2005.61.17.003325-8        AC 1265215 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  MARTA MANZATO 
ADV     :  VIVIANI BERNARDO FRARE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 13.08.07, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não 

houve condenação ao pagamento de custas por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Houve condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto na Lei nº 

1.060/50.  
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Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 
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O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 353/1944 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 
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I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

(TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 28 de fevereiro de 2005, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 13). 

Em relação à união estável o §3º do artigo 16 considera companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o §3º do artigo 226 da Constituição Federal 

que dispõe o seguinte:  

"Art. 226 §3º: Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como 

entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento." 

Com efeito o artigo 226, §3º da Carta Magna de 1988, o artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e o artigo 16, §6º, do Decreto nº 

3.048/99 reconhecem a união estável entre o homem e a mulher - quando solteiros, separados judicialmente, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 355/1944 

divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não se separarem - como entidade familiar, desde que 

a convivência seja duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

Assim, é desnecessário o ato formal designando o companheiro ou a companheira como dependente para que ele ou ela 

sejam considerados benefíciários previdenciários, uma vez que a finalidade é a proteção da unidade familiar constituída 

pelo segurado falecido. 

Contudo, é necessário a comprovação da união estável por início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal 

ou, excepcionalmente, em face da informalidade da convivência, por forte e única prova testemunhal, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil garantindo-se a livre apreciação da prova atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos, ainda que não alegado pelas partes, devendo o Juiz indicar os motivos que o levaram ao 

convencimento. 

Nessa linha, a jurisprudência tem sido unânime: 

"ADMINISTRATIVO.SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE.UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. ART. 226, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

1. O Superior tribunal de Justiça já sufragou o entendimento no sentido de que, comprovada a vida em comum por 

outros meios, a designação da companheira como dependente para fins de obtenção do benefício da pensão por morte é 

prescindível. Precedentes. 

2. Reconhecida a união estável com base no contexto probatório carreado aos autos, é vedada, em sede de recurso 

especial, a reforma do julgado, sob pena de afronta ao verbete sumular nº 07 desta Corte. 

3. A despeito de não constar a companheira entre os dependentes elencados no art. 77 da Lei nº 5.774/71, à época do 

óbito do instituidor da pensão, já havia sido promulgada a atual Carta Magna, reconhecendo como entidade familiar a 

união estável. Por essa razão faz jus a ora Recorrida ao benefício da pensão por morte pleiteado. 

4. Recursos especiais desprovidos." 

(STJ - Resp nº 2003.01.346500 PE 5a. Turma Relator Min. Laurita Vaz - Pub. DJ 04.12.2006, pág. 357) 

No caso em tela, a qualidade de segurado restou comprovada, visto que em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional  de 

Informações Sociais) verifica-se que o falecido recebia Aposentadoria por Invalidez. 

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, observa-se que há nos autos a Certidão de Nascimento do filho da 

Autora (fls.14) no qual consta como pai o falecido. Além disso, há documentos que demonstram que a Autora e o 

falecido residiam no mesmo local (fls. 88/90), tornando os documentos hábeis a comprovar a efetiva união estável, pois 

constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo 

sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do efetivo vínculo. 

Da leitura do depoimento testemunhal prestado às fls. 132/133, nota-se que este é consistente em relação à 

comprovação da união estável e dependência econômica da Autora, sendo suficiente para demonstrar o efetivo vínculo 

de companheira em relação ao segurado falecido, bem como a qualidade de segurado.  

Em decorrência, presentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a procedência do pedido 

inicial era de rigor, concluindo-se, portanto, pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 74 da Lei nº 

8.213/91. 

No que tange ao termo inicial do benefício, tendo em vista que  houve comprovação de requerimento administrativo, o 

início da fruição do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo efetivado em 19.04.2005, 

nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei 8.213/91. 

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (26.01.2006), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 em valor a ser calculado pelo Réu, 

acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo efetivado em (19.04.2005), pagando-se as 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros 

moratórios devidos devidos a partir da data da citação (26.01.2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 
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liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora MARTA 

MANZATO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE 

(artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em19.04.05 e renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044659-1        AC 1158880 
ORIG.   :  0400000263  1 Vr ANGATUBA/SP     0400015460  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  ROSANA CAVALCANTE SANTANA FOGACA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 01.08.2006, que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais, condenando-a nas verbas 

da sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita.  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia o Autor o benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os requisitos da lei 

previdenciária.  

O laudo médico pericial atestou que a Autora, aos 35 (trinta e cinco) anos, é portadora de lombalgia com incapacidade 

laboral parcial e temporária. Portanto não revela não haver incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

  

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade temporária, para o exercício de atividade laborativa, determinante 

de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

  

Assim sendo, no caso em comentário, concluo pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da qualidade de segurado previdenciária da Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 
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(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.008804-9        AC 1287657 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA RABELO CARAFFA 
ADV     :  MITURU MIZUKAVA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 10.10.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (13.10.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Sem custas. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento), nos 

moldes do artigo 20, parágrafo 4º do CPC. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITA RABELO CARAFFA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

13.10.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002927-3        AC 1337228 
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ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ELINEI ALBERTO CADORIM 
ADV     :  JOSE FAGGIONI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte Autora, contra sentença (fls. 63/67), prolatada em 12.02.2008, que 

julgou parcialmente procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a partir do 

laudo pericial que constatou a incapacidade (05.05.2007), acrescidos de correção monetária e juros de mora arbitrados 

em 0,5% ao mês a partir da data da citação. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Isenção de custas. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais às fls. 80/84 sustenta, em síntese a Autora, a reforma parcial da r. sentença em relação ao termo 

inicial do benefício, para que seja fixado desde a data do início do tratamento em 23.07.2006 ou a partir do ajuizamento 

da ação e quanto à fixação dos honorários advocatícios, pleiteia que sejam fixados no patamar máximo de 20% (vinte 

por cento), nos termos do artigo 20,§4º do Código de Processo Civil  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Em relação ao termo inicial, verifica-se que há nos autos documento demonstrando o deferimento do benefício (auxílio-

doença) até 23.07.2006. Outrossim, forçoso é reconhecer que há no laudo pericial informação que a parte Autora está 

em tratamento médico há anos e com piora clínica. Dessa forma, o termo inicial do benefício merece ser fixado a partir 

da data da cessação do benefício auxílio-doença em 26.07.2006.  

Todavia em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se 

que a parte Autora está recebendo o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez desde 05.05.2007 - Espécie 

32 e NB 5292768177. Baseado nisso, convém ressaltar que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de 

23.07.2006, descontando-se eventuais parcelas já pagas a título do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa.  

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação da parte Autora. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para que o termo inicial do 

benefício seja fixado a partir da data da cessação do benefício auxílio-doença em 23.07.2006, mantendo-se, no mais, o 

decisum atacado.  

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007179-4        AC 1178408 
ORIG.   :  0400001314  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0400047077  1 Vr 
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LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  CLEUZA CRISPIM LUCIANO e outro 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 20.04.06, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais), observando-se o disposto na Lei 1.060/50.  

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 
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São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 
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- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  
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I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 25 de abril de 2002, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 10). 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exerceu atividade remunerada no período de 24.04.81 a 24.05.96, conforme consta em 

sua Carteira de Trabalho. Ademais, constam informações do Sistema Dataprev - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais), que o falecido teve o último vínculo empregatício no período de 12.04.1999 até a data de seu 

falecimento em 25.04.2002.  

No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era esposa do falecido conforme Certidão de Casamento 

e de Óbito, preenchendo portanto o requisito previsto no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

No que tange ao termo inicial do benefício, como o óbito é posterior a vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.98 e, tendo em vista que não houve comprovação de requerimento administrativo, o início da fruição do benefício 

deve ser fixado a partir da data da citação efetivada em 30.11.2004, por ser esta a data em que o Réu tomou 

conhecimento da presente pretensão. 

O benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação efetivada em 30.11.2004, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 no valor de 01 (um) salário mínimo, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em (30.11.2004), observando-se a prescrição qüinqüenal 

das parcelas anteriores ao que antecede o ajuizamento da ação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data da citação, 
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(30.11.2004), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora 

CLEUZA CRISPIM LUCIANO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 30.11.04 e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.Oficie-se. 

  

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008258-5        AC 1179497 
ORIG.   :  0600000924  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DA SILVA MARIANO 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 
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( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (13.12.07). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte Autora, 

pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a 

partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária  fixada nos termos das 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, 

na hipótese de pagamento prévio.  Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes 

do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA JOSE DA SILVA MARIANO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

13.12.07 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014478-5        AC 1188995 
ORIG.   :  9800000480  1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP     9800045254  1 Vr 

CAMPOS DO JORDAO/SP 
APTE    :  LUPERCIO HENRIQUE DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BATISTA PIRES FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação em custas e despesas processuais, bem 

como em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a Lei n.º 

1.060/50.  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido 

inicial. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram 

conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu 

benefício previdenciário, com a correção dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, observados os 

critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, aplicação da Súmula n.º 260 do TFR, do art. 58 do ADCT, reajuste do 

salário mínimo de junho de 1989, reajustamento do 13º salários nos termos da Constituição Federal de 1988, aplicação 

dos expurgos inflacionários, bem como aplicação integral da URV. 

No entanto, o MM. Juiz a quo apreciou apenas o pedido de correção da renda mensal inicial mediante a correção dos 

salários-de-contribuição pela variação da ORTN, não se pronunciando acerca dos demais pedidos deduzidos na 

exordial, em desconformidade com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  
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Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 

jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632) 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 

5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594) 

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos. 

No tocante a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte Autora, nos moldes da Lei nº 6.423/77, até o advento 

da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76, 

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam 

seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
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Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

13.05.1982 (fl.26), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, 

recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria 

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito 

Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 
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No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 07.08.1998 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  
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- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Ademais, em se tratando de benefício previdenciário concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, apenas 

os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos devem ser reajustados, não havendo que 

se falar na aplicação do artigo 202, caput, da CF, na redação original, anterior à Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de 

dezembro de 1998, que previu a correção de todos os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, mas que só tem 

aplicação com a sua promulgação. 

À época da concessão do benefício, vigorava o Decreto n.º 83.080/79 (art. 37, II e § 1º) ou 89.312/84, que em seu artigo 

21, dispunha: 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da 

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos do item II, os salários-de-contibuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

(...)." 

Dessa forma, não é cabível a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição. Nesse sentido: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RMI. REVISÃO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM ÉPOCA ANTERIOR À 

NOVEL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ERRO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. MANUSEIO DE RESCISÓRIA 

CONTRA ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO INSS. 

INEXISTÊNCIA. 

... 

IV - Em se tratando de benefício previdenciário concedido em época anterior à atual Constituição Federal, somente os 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos devem ser reajustados, não se lhe aplicando 

a norma do artigo 202, caput, CF, na redação original, anterior à Emenda nº 20/98, que previu a correção de todos os 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, mas que só tem aplicação, como é cediço, a partir de sua promulgação. 

V - O critério de correção monetária pertinente é aquele fornecido pela Lei nº 6.423/77, cujo art. 1º estabeleceu que "A 

correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", 

não se admitindo a utilização de índices fornecidos pelo próprio Instituto, diante de seu notório descompasso com a 

realidade inflacionária da época. 

..." 

(TRF 3ª REGIÃO, 3ª Seção; AR - 509; Processo: 97030482414; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 

24/03/2004, DJU 23/04/2004, p. 282) 

No que tange ao pedido de conversão dos benefícios em URV utilizando-se os valores integrais, verifica-se que o artigo 

201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo) prevê a preservação do valor 

real dos benefícios, verbis: 
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"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei n.º 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Tampouco a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos benefícios e ofendeu 

as disposições da Carta da República, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 
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Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

No entanto, no que diz respeito à aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste de seu benefício, razão não 

assiste a parte Autora. É pacífica a jurisprudência dos nossos Tribunais no sentido de que os índices inflacionários 

expurgados pelo Governo Federal só deverão ser incluídos na correção monetária de débitos cobrados em juízo, não 

havendo direito adquirido à incorporação de tais índices no reajuste dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RMI. ARTIGOS 201 E 202 DA CF/88. ARTIGOS 29 E 31 

DA LEI Nº 8.213/91. AUXÍLIO-ACOMPANHANTE. DEVIDO DA COMPROVAÇÃO DA SUA NECESSIDADE. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS. 

1. A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição deve ser utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então 

vigente. 
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2. O auxílio-acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento) somente é devido no momento em que demonstrada a 

necessidade da assistência permanente de outra pessoa. 

3. Considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do afastamento 

da atividade, a correção mês a mês somente poderia se dar, também, até o mês imediatamente anterior ao do 

afastamento da atividade. 

4. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários (janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91) nos benefícios previdenciários 

para fins de reajustes da renda. 

5. Agravo interno do autor improvido." (Grifou-se) 

(TRF3R -AC 844638; Processo: 2000.61.13.001456-5; 10ª Turma; DJU: 09/01/2008, Pág. 559; Rel. Des. Federal 

Jediael Galvão). 

O salário mínimo de NCz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 6º da L. 

7.789/89, sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário mínimo anterior para o aludido mês, 

pois, consoante a redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), nenhum dos 

benefícios previdenciários, relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a NCz$ 120,00, influindo tal valor no 

cálculo da equivalência salarial. 

Contudo, foi alcançado pela prescrição qüinqüenal tal pedido, tendo em vista que eventuais diferenças a esse título 

somente poderia ser paga se esta ação tivesse sido ajuizada anteriormente a junho de 1994, o que não ocorreu 

(07.08.1998, fl. 02). Dessa forma, eventual procedência não teria repercussão no valor das prestações futuras. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. JUNHO/89. 

I - (...) 

II - Durante o período de vigência do Decreto-Lei 2.351/87, existiam dois regimes salariais: o salário mínimo de 

referência e o piso nacional de salários. No mês de maio de 1989, foram fixados, respectivamente, em NCZ$ 46,80 e 

NCZ$ 81,40. A Lei nº 7789/89 extinguiu as duas referenciais e apenas manteve o salário mínimo, fixando em NCZ$ 

120,00 a partir de 1º de junho de 1989. A jurisprudência é pacífica no sentido de que no mês de junho/89, o valor 

mínimo a ser considerado é de NCZ$ 120,00. No entanto, a diferença postulada está prescrita, considerando a data da 

propositura da ação (01/12/1994). 

(...) 

V - Apelação do Autor desprovida." 

(TRF da 3ª Região , Turma Suplementar da 3ª Seção; SP - 305033, Relator: Juíza Giselle França; v.u., j. em 25/09/2007, 

DJU 10/10/2007, p. 733) 

Quanto aos valores recebidos a título de abono anual, constata-se que a Autarquia Previdenciária efetuou os pagamentos 

de 1988 e 1989 pela média dos proventos pagos durante o ano, a despeito do disposto nos §§ 5º e 6° do artigo 201 da 

Constituição Federal, por entender que os referidos dispositivos constitucionais eram de eficácia limitada. 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela auto-aplicabilidade:  

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIA SOCIAL. BENEFICIO MINIMO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

È pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nas turmas e no plenário, segundo a qual são aplicáveis, a 

partir de 05 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal, as normas dos parágrafos 5º e 6º de seu 

artigo 201, "in verbis": "nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
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segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo", (parágrafo 5º); "a gratificação natalina dos aposentados e 

pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano" (parágrafo 6º). 

Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR - 157035/SP; - Relator: Ministro SYDNEY SANCHES; DJ 15-04-1994 PP-08067 EMENT VOL-01740-04 

PP-00629) 

Entretanto, tendo em vista que a presente ação foi proposta em 07.08.1998 (fl.02), houve a prescrição das diferenças 

devidas em razão do pagamento do abono anual tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro dos anos de 

1988 e 1990. Confira-se: 

"O salário mínimo do mês de junho/89 e as gratificações natalinas de 1988 e 1989, não se tratam de defasagem que 

possam gerar reflexos posteriores, uma vez que incidentes em parcelas únicas, tem-se que, passados mais de 05 (cinco) 

anos dessas datas, encontram-se acobertadas pelo manto da prescrição." (TRF TERCEIRA REGIÃO, 9ª Turma; AC - 

361626, Relator: Des. Fed. Nelson Bernardes; v.u., j. em 25/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 732) 

Por derradeiro, registre-se que, independentemente de provocação do Réu, é dever de o magistrado decretar a prescrição 

ex officio, em respeito ao disposto no artigo 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.º 11.280/06. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (25.11.1998 - fl. 35v.), no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente.  

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(07.08.1998 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, 

§3º, do Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita 

e dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS a revisar a aposentadoria por tempo de serviço da parte Autora, mediante o recálculo da renda mensal inicial, nos 

moldes preconizados pela Lei nº 6.423/77, corrigindo-se monetariamente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação nominal da ORTN/OTN, sendo que, após a apuração da nova renda 

mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o disposto no artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - CF/88, observando-se o teto vigente à época para o cálculo da 

renda mensal inicial. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior 

Tribunal de Justiça, deverão ser acrescidas de correção monetária, fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e 

sucedâneos legais, e juros moratórios são devidos a partir da data da citação (25.11.1998 - fl. 35v.), no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Sucumbência 

recíproca, suportando as partes, de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 21, do CPC), deduzindo-se 

os valores já pagos administrativamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 397/1944 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/74.394.317-1, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019667-0        AC 1195321 
ORIG.   :  0600001105  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM GRIGÓRIO DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 16.11.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (15.08.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 404/1944 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOAQUIM GRIGÓRIO DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

15.08.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 09.11.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença.  Antecipou os efeitos da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
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em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário  restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 
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mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 411/1944 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita, restando 

revogada a tutela antecipada.. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.11.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a  partir do ajuizamento da ação  (27.17.06), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027775-0        AC 1206176 
ORIG.   :  0600000567  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA DA SILVA XAVIER (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.03.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (01.09.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 
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prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 
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Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada ANTONIA DA SILVA XAVIER para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

01.09.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028192-2        AC 1206587 
ORIG.   :  0400001217  1 Vr GARCA/SP     0400034617  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  ADELINA GOMES DA SILVA 
ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 05.02.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais, condenando-a 

nas verbas de sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei n° 1.060/50. 

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 
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XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser permanente para o trabalho, deve ser total e 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

O laudo médico pericial atestou que a Autora é portadora de Diabetes e Hipertensão, está em uso de medicação. Segue 

tratamento ambulatorial, é sadia e não está incapacitada. 

  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

  

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade temporária, para o exercício de atividade laborativa, determinante 

de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

  

Assim sendo, no caso em comentário, concluo pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da qualidade de segurada previdenciária da Autora. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  
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2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028423-6        AC 1207099 
ORIG.   :  0300000853  3 Vr SAO VICENTE/SP     0300007598  3 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  VICENTE DE SOUZA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu 

a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, bem como com a inclusão do IRSM correspondente a 39,67% relativo a fevereiro de 1994, devendo observar 

a aplicação do índice sobre o recálculo e daí por diante adotar os valores vigentes na ocasião dos reajustes seguintes. A 

Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição 
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qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, desde a citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos. Em razão da sucumbência houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação até a sentença. Por fim, o r. decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da r. sentença, requerendo que sejam majorados os 

honorários advocatícios. 

Por sua vez, pleiteia o INSS, em recurso de apelação, a reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, que a parte 

Autora não demonstrou que os índices adotados pela Previdência para a correção dos salários-de-contribuição lhe foram 

prejudiciais, sendo possível que o tenham beneficiado. No mais, requer a improcedência do pedido inicial. 

Subsidiariamente, aduz que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação apurada até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Ressalte-se, ainda, que não merece prosperar a alegação do INSS no sentido de que a parte Autora não demonstrou que 

os índices adotados pela Previdência para a correção dos salários-de-contribuição lhe foram prejudiciais, sendo 

plenamente possível que o tenham beneficiado. 

Isto porque a revisão pleiteada pela parte Autora na presente demanda decorre de lei - consoante se verá - de forma que 

a prova dos eventuais efeitos benéficos ou prejudiciais decorrentes de tal aplicação, perquiridos ou não pelo Réu, é 

despicienda. 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 
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com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 
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3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

1º.04.1983 (fl.27), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 
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No que tange ao pedido de conversão dos benefícios em URV utilizando-se os valores integrais, verifica-se que o artigo 

201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo) prevê a preservação do valor 

real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

  

E assim o legislador procedeu, editando a Lei n.º 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

  

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
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(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Tampouco a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos benefícios e ofendeu 

as disposições da Carta da República, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 437/1944 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

  

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

  

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

  

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, 

impossível prosperar a revisão da renda mensal nos termos da exordial, na medida em que o benefício da parte Autora 

teve início em 1º.04.1983 (fl. 27). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do percentual de 
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39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo da renda mensal inicial, uma vez que o aludido mês não integrou o período básico de cálculo da sua 

aposentadoria. Logo, conclui-se que se o benefício já estava em manutenção, não sofreu a referida perda, razão pela 

qual deve ser a r.sentença reformada. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (09.06.2003 - fl. 51vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

  

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(26.05.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

Autora; dou parcial provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário pelo índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como para determinar que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o 

cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais; determinar que os juros de mora, são devidos a partir da data da citação (09.06.2003 - fl. 51vº), no percentual de 

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a 

data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da 

inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no 

mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/70.540.806-0, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 08.02.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (24.03.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios incidam exclusivamente sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, o documento apresentado nos autos é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constitui razoável início de prova 

material e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA MANZONI FAUSTINO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

24.03.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031196-3        AC 1211114 
ORIG.   :  0500001194  1 Vr NHANDEARA/SP     0500028422  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANTONIO CONTI ALVES 
ADV     :  ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.09.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (22.12.05), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da liquidação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (cinco por cento) sobre 

as parcelas vencidas entre a data do início doe benefício e a data da sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 453/1944 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta 

decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA ANTONIO CONTI ALVES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

22.12.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.035015-4        AC 1222133 
ORIG.   :  0500001329  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0500061723  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MOREIRA NETO 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 13.12.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação  (12.12.05), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipou os 

efeitos da tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, preliminarmente requer a suspensão da antecipação da tutela e, no mérito, sustenta, em síntese, o 

não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação e que não incidam sobre as 

parcelas vincendas, bem como a fixação da data da citação como termo inicial do benefício.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

No tocante ao requerimento de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, cumpre observar o quanto segue: 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (61 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

Embora, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificou-se que a esposa do 

Autor exerceu atividade urbana. 

  

Mas, no caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, 

mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável 

início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início 

de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (10.04.06). 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS, a fim de ser concedido à 

parte Autora, pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de 

abono anual, a partir da data da citação (10.04.06), mantendo-se, no mais, o decisum atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ MOREIRA NETO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 10.04.06 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035281-3        AC 1222529 
ORIG.   :  0500000187  1 Vr PILAR DO SUL/SP     0500004823  1 Vr PILAR DO 

SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSORIO PEDRO DE CARVALHO 
ADV     :  ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 10.01.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (23.06.05), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do débito. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 
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Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora (ou o marido da Autora), como rurícola, não 

há como conceder o benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-

se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 08.05.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (01.09.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

Embora, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana, mas consta também os registros rurais em nome da autora 

  

Portanto, no caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, 

mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável 

início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início 

de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 
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A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CARMELINA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 01.09.06 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 
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Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041070-9        AC 1237643 
ORIG.   :  0600000902  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0600017067  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM LUCIANO DE OLIVEIRA 
ADV     :  GILMAR ANTONIO DO PRADO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 22.12.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15%(quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-

se esmaecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 489/1944 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045988-7        AC 1250357 
ORIG.   :  0600000937  1 Vr CAPAO BONITO/SP      0600052969  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA MARIA DO PRADO 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 24.07.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (30.11.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que a atualização monetária obedeça aos critérios das Leis n°s 6.899/81 e 

8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis n°s 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e n° 8 do TRF 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo interposto por VERONICA MANDETTA contra decisão reproduzida às fls. 16/17, a qual indeferiu, 

em sede de tutela antecipada, o restabelecimento de pagamento integral de beneficio previdenciário de pensão por 

morte, mediante o reconhecimento de nulidade do direito à pensão também concedido à co-ré, ora Agravada. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, ser a única dependente econômica 

do segurado instituidor do benefício, nos termos da Lei de Benefícios. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso, não se vislumbra, em sede de cognição sumária, a verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova 

inequívoca, pois não se demonstra de forma conclusiva o alegado, uma vez que se encontra pendente de julgamento na 

Justiça Estadual "ação declaratória de união estável", sendo pois aplicável à espécie o artigo 265, IV, "a", do Código de 

Processo Civil, por se tratar de caso em que o julgamento do feito depende da declaração de existência ou inexistência 

de relação jurídica, que por sua vez constitui o objeto principal de outro processo pendente de julgamento.  

Nesse ponto, é de se reconhecer que deve prevalecer, "prima facie", o ato administrativo de divisão do benefício de 

pensão por morte, que goza de presunção "iuris tantum" de validade, cabendo à agravante, sob o crivo do contraditório e 

da ampla defesa, desconstituir essa presunção, por meio das provas cabíveis e após a regular dilação probatória.  

Ademais, cumpre salientar que a dependência econômica da agravada Maria Lucia Beraldi, caso reste comprovada a 

união estável, é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo portanto irrelevante o fato 

de a agravada depender ou não economicamente do "de cujus", questão por demais repisada nas razões do presente 

agravo. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

OTÁVIO PORT 
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Juiz Federal Convocado 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença ao Autor. 

Conforme despacho de fls. 16/16vº foi determinado ao Agravante que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se negar 

seguimento, trouxesse aos autos os documentos que acompanharam a petição inicial e que motivaram o convencimento 

do MM. Juiz, pois tais documentos se mostravam relevantes para a eventual concessão da medida suspensiva e do 

próprio julgamento do agravo. Na mesma ocasião foram solicitadas informações ao Juízo a quo, bem como foi intimado 

o Agravado para apresentar sua contraminuta recursal. 

Informações foram prestadas pelo Juízo a quo às fls. 23/24. 

O Agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar contraminuta recursal. 

Decorrido o prazo estabelecido para que o INSS apresentasse os documentos solicitados (fl. 25), vieram os autos 

conclusos a esta Relatoria. 

Cumpre decidir. 

Falece ao presente recurso o pressuposto de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 

1995, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias ali elencadas, além de outras 

facultativas, necessárias ou úteis, para que o Tribunal entenda a controvérsia das partes litigantes. 

No caso em apreço, a despeito da concessão de prazo para que o Agravante trouxesse à colação do instrumento os 

documentos que acompanharam a petição inicial do feito originário e que motivaram o convencimento do MM. Juiz, 

não vieram aos autos as peças reputadas necessárias ao deslinde da lide, consoante a previsão do inciso II daquele 

dispositivo legal, tornando impossível a aferição, por esta Relatoria, das razões do agravo interposto pela Autarquia. 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

"Formação deficiente. Falta de peças. É dever do agravante trazer ao instrumento todos os elementos que permitam à 

turma julgadora o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de possibilitar uma correta decisão. Caso haja 

deficiência na instrução, que não permita exame acurado das razões do recurso, não se conhece do agravo (JTJ 

165/197)."  
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

  

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

  

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039607-0        AI  350957 
ORIG.   :  9300002031  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  TEODOMIRO GONCALVES 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEODOMIRO GONÇALVES, em face de decisão que indeferiu o 

pleito de recebimento de diferenças a título de juros de mora. 

Insurge-se o Agravante, pugnando pela aplicação de juros no período compreendido entre a data da elaboração da conta 

e a data da homologação definitiva dos cálculos (inscrição do precatório no orçamento), expedindo-se o respectivo 

ofício requisitório complementar. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico.  
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Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" .  

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes :  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o precatório foi incluído na proposta 

orçamentária de 2000, tendo sido realizado o respectivo pagamento em 07.11.2000, portanto, antes do termo legal, não 

configurada a mora do INSS.  

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.039787-5        AI  351062 
ORIG.   :  0200093090  5 Vr MAUA/SP      0200001257  5 Vr MAUA/SP      

0700002318  5 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE SALVADOR DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA SUCENA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da decisão que determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial para a elaboração de novos cálculos observando a 

inclusão de juros de mora. 

Insurge-se o Agravante pleiteando, em síntese, a reforma da decisão agravada, para que reconheça nada mais ser devido 

ao segurado previdenciário, face à quitação integral do débito, determinando-se a extinção da execução. Requer a 

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, cumpre destacar que o pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado 

obedece à sistemática própria, de cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e 

as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional prevê regramento 

específico.  

Dispõe, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

As obrigações de pequeno valor, por sua vez, são aquelas que se limitam ao importe de 60 (sessenta) salários mínimos, 

consoante disposto na Lei n.º 10.259/2001, e sua forma de pagamento esta regulamentada no § 3º do já mencionado 

artigo 100 da Constituição Federal, bem assim no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e no inciso I, do artigo 2º, da Resolução 

n.º 438/2005, do Conselho da Justiça Federal.  
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Com base nos aludidos dispositivos legais, tem-se que as obrigações de pequeno valor que consubstanciam débitos 

previdenciários serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 

entrega da respectiva requisição.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo legal de até 60 (sessenta) dias a contar do protocolo da requisição de pequeno 

valor, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não configurada a mora da Autarquia 

Previdenciária, à semelhança do que ocorre com o pagamento tempestivo de crédito mediante precatório. Neste passo, 

importante destacar a natureza dos juros moratórios que servem exclusivamente à penalização do devedor cuja 

obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou constitucional. 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o precatório foi incluído na proposta 

orçamentária de 2008, tendo sido realizado o respectivo pagamento em 16.12.2008, portanto, antes do termo legal, não 

configurada a mora do INSS. Da mesma forma, o respectivo RPV atinente à verba honorária, foi protocolado em 

20.10.2006, e pago em 23.11.2006, não havendo que se falar em mora. 

No sentido da não-aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" .  

Nessa linha, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do 

Ministro Gilmar Mendes :  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Entretanto, não há que se falar na extinção da execução por este juízo ad quem, na medida em que compete ao juízo de 

primeiro grau fazê-lo, consoante entendimento que vem sendo manifestado nesta Egrégia Corte Federal. 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, apenas para reconhecer serem 

indevidas quaisquer diferenças a título de juros de mora. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.039985-9        AI  351204 
ORIG.   :  0800076158  1 Vr MOGI MIRIM/SP   0800001391  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  MOACIR JOAO BONATTI 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOACIR JOÃO BONATTI, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 
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Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.040019-9        AI  351238 
ORIG.   :  0300001626  2 Vr ATIBAIA/SP      0300030317  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  KATUKO OGIHARA 
ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da decisão que determinou a expedição de requisição de pequeno valor complementar a título de juros de mora. 

Insurge-se o Agravante pleiteando, em síntese, a reforma da decisão agravada, para que reconheça nada mais ser devido 

ao segurado previdenciário, face à quitação integral do débito, determinando-se a extinção da execução. Requer a 

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, cumpre destacar que o pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado 

obedece à sistemática própria, de cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e 

as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional prevê regramento 

específico.  

As obrigações de pequeno valor são aquelas que se limitam ao importe de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante 

disposto na Lei n.º 10.259/2001, e sua forma de pagamento está regulamentada no § 3º do já mencionado artigo 100 da 

Constituição Federal, bem assim no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e no inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, 

do Conselho da Justiça Federal.  

Com base nos aludidos dispositivos legais, tem-se que as obrigações de pequeno valor que consubstanciam débitos 

previdenciários serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 

entrega da respectiva requisição.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo legal de até 60 (sessenta) dias a contar do protocolo da requisição de pequeno 

valor, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não configurada a mora da Autarquia 

Previdenciária, à semelhança do que ocorre com o pagamento tempestivo de crédito mediante precatório. Neste passo, 

importante destacar a natureza dos juros moratórios, que servem exclusivamente à penalização do devedor cuja 

obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou constitucional. 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o protocolo do RPV ocorreu em 20.05.2008, 

tendo sido realizado o respectivo pagamento em 27.06.2008, portanto, antes do termo legal, não configurada a mora do 

INSS.  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 
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Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

Nessa linha, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do 

Ministro Gilmar Mendes :  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Entretanto, não há que se falar na extinção da execução por este juízo ad quem, na medida em que compete ao juízo de 

primeiro grau fazê-lo, consoante entendimento que vem sendo manifestado nesta Egrégia Corte Federal. 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, apenas para reconhecer serem 

indevidas quaisquer diferenças a título de juros de mora. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041934-2        AI  352801 
ORIG.   :  0800001147  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VALDIR DONIZETI DA SILVA 
ADV     :  MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. OTÁVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 
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Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravado, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravado, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 
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(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042044-7        AI  352796 
ORIG.   :  200861830041497  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE DAMASIO GOMES 
ADV     :  SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  juiz fed. Conv. OTÁVIO PORT / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 
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Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravado, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravado, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 
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(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

OTÁVIO PORT 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013451-6        AC 1292059 
ORIG.   :  0600000045  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  BENEDITA SOARES DA COSTA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 27.04.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (08.05.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros 6% (seis por cento) ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 
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(dez por cento) sobre o valor da causa devidamente corrigido. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e fixação dos juros de mora no percentual máximo 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Apelou a parte autora, requerendo a fixação da data do requerimento administrativo (31.08.05) como termo inicial do 

beneficio e a majoração dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês, bem como que os honorários advocatícios 

sejam fixados sobre o valor da condenação 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(08.05.06) e a data da r. sentença 27.04.07 é inferior a dois anos, a condenação da Autarquia Previdenciária certamente 

não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já mencionado § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial. 

Não conheço, também, de parte da apelação do INSS, no que concerne ao pedido de fixação dos juros de mora no 

percentual máximo 0,5% (meio por cento) ao mês, uma vez que assim foi determinado na sentença. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

] 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 
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exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
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que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 
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benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 
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Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 
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( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo (31.08.05). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na 

parte conhecida, nego-lhe provimento e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para que o termo inicial do 

benefício seja contado a partir da data do requerimento administrativo e os juros de mora, sejam devidos a partir da data 

da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha 

a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário e  fixar os honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o 

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, 

no mais, o decisum atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada BENEDITA SOARES DA COSTA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

31.08.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 15.01.08 (fls. 160/163), que julgou 

improcedente o pedido intentado pela Autora constante da inicial de concessão de benefício de aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

Em razões recursais às fls. 171/181, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 
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que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche 

os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fl. 111), atesta que a parte Autora é portadora de: "dor na coluna 

toracolombar, diminuição da flexibilidade da coluna vertebral, apresenta poliartralgia migratóira, RX da coluna 

vertebral com espondiloartrose". Em resposta aos quesitos formulados pelo Réu, esclarece o Senhor Perito que a parte 

Autora está incapacitada para o trabalho por tempo indeterminado (resposta quesito nº 5 - fl. 111) e, em resposta ao 

quesito nº 6 relata o expert que a doença pela qual a Autora padece é de caráter irreversível. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela encontra-se incapacitada para o trabalho braçal, não possuindo qualificação 

profissional que permita outro trabalho de menor esforço, além da idade avançada. Logo, não há como considerá-la apta 

ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 
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IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

Em relação a qualidade de segurada, é bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao 

trabalhador rural, categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista 

e o mensalista, ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 

fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por invalidez. E, 

embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, 

ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É 

sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 
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desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo e dos elementos probatórios 

trazidos aos autos.  
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I - Documentos considerados como início de prova material da atividade rural, nos quais o marido da Autora é tido 

como trabalhador rural: 

1. Certidão de Casamento celebrado em 30.01.68 (fl. 13); 

2. Deferimento de aposentadoria por idade rural ao marido da Autora, conforme consta do Sistema DATAPREV - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), desde 1º.04.2006  

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência e o fato da 

Autora ter deixado o labor em razão dos males incapacitantes, conforme alegam as testemunhas, não impede a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, se a moléstia diagnosticada é crônica decorrente de problemas 

na coluna conforme relatado no laudo pericial: 

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário 

mínimo, acrescido do abono anual. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em 06.03.2006(fl. 38vº). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação efetivada em 06.03.2006, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte Autora, 

pelo INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido de abono anual, a 

partir da data da citação efetivada em (06.03.2006), pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária 

fixada consoante o que dispõe as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e os juros de mora a partir do termo inicial do benefício, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao 

da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta 

reais), de acordo com a Resolução nº 558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a 

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código 

de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

NEUZA LUIZA DE MOURA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 06.03.2006 e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 19.11.2007, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (23.10.2007), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e isenção de custas e despesas processuais. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 532/1944 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da Autarquia para determinar que a 

Autarquia Previdenciária está isenta de custas, a teor do disposto nas Leis Federais nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, 

bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção não 

exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Mantenho, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DIOLANDA DA CRUZ ADORNA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

23.10.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.011440-2        AC  694266 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ALEX DUARTE DA SILVA incapaz e outro 
REPTE   :  MARIA DE LOURDES RODRIGUES DUARTE (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA DE LOURDES RODRIGUES DUARTE, representante legal dos autores ALEX 

DUARTE DA SILVA e FLÁVIA DUARTE DA SILVA, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

NACIONAL - INSS, objetivando a revisão do valor do benefício de pensão por morte, nos seguintes termos: 

a) elevação do coeficiente para 90% (noventa por cento) sobre o valor da aposentadoria base, a partir da edição da Lei 

nº 8.213/91; 
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b) majoração do coeficiente para 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que "o segurado recebia ou daquela 

que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, a partir da edição da Lei nº 9.032/95"; 

c) pagamento das diferenças em atraso atualizadas monetariamente, juros de mora, reembolso de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação.  

A r. sentença, proferida em 14 de agosto de 2000, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a condenação 

sobrestada, na forma dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 36/41) alegando, em apertada síntese, não se tratar, no caso, de 

aplicação retroativa, mas sim de aplicação imediata dos novos critérios disciplinados pela lei posterior.  

Com contra-razões de apelação, subiram os autos a esta Corte.   

Às fls. 48/49, 52/53 e 56, a autora requereu a prioridade no julgamento.  

Os autos foram redistribuídos a esta Relatoria em 10 de setembro de 2003.  

Dada vista ao Ministério Público Federal, o ilustre Parquet Federal deixou de se manifestar sobre a matéria, porquanto 

entendeu desnecessária a intervenção do órgão ministerial, visto que os autores alcançaram a maioridade no decorrer da 

demanda (fls. 59/60).  

Propõe a parte autora seja adequado o valor de sua pensão por morte, considerando a alteração do percentual do cálculo 

do referido benefício, operada pela edição da Lei nº 8.213/91 e  Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou a 

redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu 

falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte, sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação, in verbis: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 541/1944 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 9.032, que modificou a redação do artigo 75 da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, 

somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 28 de abril de 1995, não podendo incidir sobre 

situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios previdenciários, conforme exemplificam os julgados RREE 

nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos. " 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 ao benefício de pensão por morte, com as 

alterações operadas pela Lei nº 9.032/95, para elevar o  percentual aplicado de 90% (noventa por cento)  e para 100% 

(cem por cento), a partir da vigência da aludida lei.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

São Paulo, 03  de novembro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2001.03.00.026142-9        AI  136936 
ORIG.   :  9200001548  8 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALBERTO HECKMANN e outros 
ADV     :  ROBERTO CASTILHO 
ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SANTO ANDRE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

relação à r. decisão que, nos autos de ação previdenciária ajuizada por ALBERTO HECKMANN  e outros, em fase de 

execução, determinou o prosseguimento do feito para pagamento de saldo remanescente pela sistemática de Requisição 

de Pequeno Valor - RPV. 

Em suas razões, o INSS sustenta a impossibilidade de fracionamento do valor da execução, com o pagamento realizado 

em parte por meio de precatório, em parte por meio de RPV, sob pena de ultraje ao estabelecido no § 4º do artigo 100 

da Constituição Federal e § 1º do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.099/00. 

Em juízo sumário de cognição (fls. 57/58), foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

O pedido de efeito pleiteado foi deferido, conforme decisão de fl. 146. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o para os agravados apresentarem contra-minuta. 

É O RELATÓRIO. 

No caso em questão, cumpre observar que em 17 de novembro de 2008 proferi decisão nos autos de Agravo de 

Instrumento nº 2001.03.00.008481-7, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face da decisão proferida na ação previdenciária ajuizada por ALBERTO HECKMANN  e outros, em fase de execução, 

que determinou a expedição de precatório complementar nos termos da memória de cálculo ofertada pela Contadoria 

Judicial que apurou a existência de saldo remanescente a partir da atualização do valor principal até a data do depósito 

judicial, conforme a variação do IGP-DI e artigo 20 da Lei nº 8.880/94, com a incidência de juros de mora em 

continuação. 

No citado agravo de instrumento a Autarquia interpôs agravo legal com fulcro no parágrafo primeiro do artigo 557 do 

Código de Processo Civil em relação à decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que 

negou seguimento ao agravo. 

Na decisão proferida no referido processo, dei provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, 

para reconsiderar a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento e conhecendo do agravo, dei-lhe 

provimento para declarar que nada mais é devido, uma vez que o pagamento do Precatório nº 97.03.077782-1 ocorreu 

no prazo constitucionalmente previsto. 

Destarte, tenho que o presente agravo de instrumento perdeu o seu objeto e, assim, nego seguimento ao recurso por 

encontrar-se prejudicado, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 543/1944 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064443-6        AI  303568 
ORIG.   :  200561060102420  4 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 85, que indeferiu pedido do ora agravante para que fosse realizada nova perícia nos autos 

originários. 

Regularmente processado o recurso, estes autos foram distribuídos à e. Des. Fed. Marisa Santos, a qual negou 

seguimento ao recurso através da decisão de fls. 89/91, sendo interposto recurso de Agravo pelo agravante às fls. 94/177 

em face daquela decisão. 

Posteriormente, os autos foram encaminhados a esta Relatora para verificação de eventual prevenção, a qual foi 

reconhecida às fls. 178. Determinada a redistribuição do Agravo de Instrumento a esta Relatora; através da r. decisão de 

fls. 179, ali também foi reconsiderada a decisão de fls. 89/91 pelo e Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

Redistribuídos os autos e solicitadas informações, o MM. Juiz "a quo", através do ofício juntado às fls. 188/196, 

informa que reconsiderou a decisão agravada e determinou a realização de nova perícia nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034051-8        AI  346745 
ORIG.   :  0800000067  2 VR PARAGUACU PAULISTA/SP     0800005438  2 VR 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  ITAMAR RODOLFO DA SILVA 
ADV     :  MEIRE SEBASTIANA DE MELLO GOLDIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ITAMAR RODOLFO DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 48, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte ajuizada 

em face do INSS, ora agravado. A decisão impugnada indeferiu a antecipação da tutela ali requerida. 

Regularmente processado o recurso, através do r. despacho de fls. 83 foi determinado ao agravante que juntasse aos 

autos cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de cinco dias, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso. Regularmente intimado (fls. 84), deixou o agravante que transcorresse in albis o prazo 

assinalado para tanto assinalado (fls. 86). 

Diante do exposto, considerando que não foi juntada peça obrigatória à instrução do feito, nos termos em que dispõe o 

artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que interposto sem a observância dos requisitos legais. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034399-4        AI  346987 
ORIG.   :  0700002474  2 VR BARRETOS/SP     0700130320  2 VR BARRETOS/SP 
AGRTE   :  BENEDITA IZABEL ALVES DE SOUZA 
ADV     :  CLERIO FALEIROS DE LIMA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITA IZABEL ALVES DE SOUZA contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 124, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez 

com pedido sucessivo de Auxílio-Doença.  

Regularmente processado o recurso, foram solicitadas informações ao MM. Juiz "a quo", as quais estão juntadas às fls. 

135, onde aquele Juízo informa que prolatou  sentença de procedência nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035179-6        AI  347571 
ORIG.   :  200861050064277  6 VR CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DEBORA DE JESUS FERREIRA INCAPAZ 
REPTE   :  NAIR CANDIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANA PAULA DE LIMA GERALDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 83/86, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Reclusão, que deferiu a 

antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante imediatamente em favor da menor Débora de Jesus Ferreira 

o benefício referido. 

Às fls. 95/96 foi proferida decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Através do ofício juntado às fls. 106/112, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036948-0        AI  348819 
ORIG.   :  200861200048016  2 VR ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  ELIZABETH APARECIDA DE CAMARGO DOMINGOS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELIZABETH APARECIDA DE CAMARGO DOMINGOS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 134/135, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 

benefício de Auxílio-Doença, a qual indeferiu a antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 140/141 foi deferida a antecipação da tutela recursal. 

No entanto, através do ofício de fls. 148/151, a MMª. Juíza "a quo" informa que reconsiderou a decisão ora agravada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, revogando expressamente a antecipação da tutela recursal 

deferida às fls. 140/141. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038971-4        AI  350369 
ORIG.   :  200661030063313  2 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WILSON ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 176/177, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu a liminar pleiteada e 

determinou ao INSS que implante o benefício de Auxílio-Doença em favor do agravado Wilson Alves dos Santos. 

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, a incompetência do 

Juízo "a quo" por tratar-se o benefício supra decorrente de acidente do trabalho, bem como sustenta a ausência dos 

pressupostos autorizadores da antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso,  vieram aos autos as informações de fls. 191/203, onde a MMª Juíza "a quo" 

informa que declinou de sua competência nos autos originários, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual de 

São José dos Campos-SP., em razão do benefício pleiteado nos autos decorrer de acidente do trabalho. 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual julgo prejudicado este Agravo de 

Instrumento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo  33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 
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São Paulo, 14 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

 Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041128-8        AI  352130 
ORIG.   :  200761830036989  7V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO DE ANDRADE 
ADV     :  EDSON JOSE DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em  face 

da decisão de fls. 63/64, que deferiu a antecipação da tutela em ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença, ajuizada por SEBASTIÃO DE ANDRADE. 

Consoante se depreende dos autos, o mandado de citação e intimação da decisão agravada foi juntado aos autos 

originários em 30.09.2008 (fls. 69), sendo que o prazo para a interposição deste recurso teve início em 01.10.2008 e 

término em 20.10.2008, sendo certo que o agravante somente protocolou o presente agravo de instrumento em data de 

23 de outubro do corrente ano (fls. 02), ou seja, quando já transcorrido in albis o prazo para tanto assinalado. 

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 23.10.2008 e à vista do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

presente agravo. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042695-4        AI  353462 
ORIG.   :  200261040062658  6 VR SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOAQUIM VITORINO OLIVEIRA 
ADV     :  NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 
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AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOAQUIM VITORINO OLIVEIRA contra decisão juntada por cópia 

às fls. 84/85, que determinou a remessa dos autos ao contador para a aferição do saldo remanescente, observando o 

posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal. 

Irresignado pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada. 

Com efeito, entendo que deve ser negado seguimento a este recurso. 

Com efeito, pelo que se depreende dos autos, a decisão ora agravada não tem natureza decisória e está isenta de 

lesividade, tratando-se de despacho de mero expediente e, por conseqüência, irrecorrível nos termos em que preceitua o 

artigo 504 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido é o julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do RESP 97813/PR, DJ 

23.09.96, relator o Ministro EDUARDO RIBEIRO, em acórdão assim ementado: 

-"LIQUIDAÇÃO - CÁLCULO. 

-Não se expõe a recurso o ato de juiz que orienta o contador sobre a feitura do cálculo". 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.61.83.005333-0        AC  881781 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS VIANA 
ADV     :  ROSANGELA GALDINO FREIRES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou "procedentes" os embargos à execução opostos 

pela autarquia, para determinar que a execução prossiga pelo valor de R$5.402,69, atualizados para agosto de 2002. 

O apelante insurge-se contra a r. sentença porque nela não consta a remessa para reexame necessário e porque teria 

acolhido a conta onde foram incluídos expurgos não concedidos pelo julgado. 
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Alega que a inclusão desses expurgos no cálculo implicaria à violação aos princípios da legalidade, da isonomia, do 

equilíbrio entre custeio e benefícios. 

Por fim, afirma que "as parcelas pagas em atraso deveriam ser corrigidas de acordo com Lei 8.213/91, descontando-se 

desse valor a importância paga administrativa, então, sobre a diferença encontrada (crédito previdenciário), incidiria a 

correção monetária nos termos da Lei n. 6899/91 e juros, em obediência ao r. julgado". Ainda, que "os valores 

utilizados nos cálculos em comento são maiores que os do Instituto-Apelante, sendo os deste corretos, pois possuem os 

valores históricos constantes das Gerências Regionais do Seguro Social". 

A autarquia arremata suas razões, requerendo a decretação da nulidade da r. sentença ou a determinação para que não se 

aplique os expurgos inflacionários na apuração de seu débito, com a condenação do embargado nas verbas de 

sucumbência. 

Em suas contra-razões, o embargado pugna para que a r. sentença seja mantida, já que a conta acolhida estaria correta, 

pois utilizara os índices expurgados determinados pelos Provimentos 24/97 e 26/01 do CJF. 

É o relatório. Decido. 

Improcede o pedido atinente ao reexame necessário. 

O art. 10 da Lei nº 9.469/97 determina a aplicação às autarquias do disposto no art. 475, caput e inciso II, do CPC.  

É certo, porém, que o inciso II do artigo 475, do Código de Processo Civil, trata de sentença que acolhe os embargos 

opostos à execução da dívida ativa, ou seja, opostos em execução fiscal, pelo devedor, em que a Fazenda Pública fica 

vencida.   

No caso, trata-se de execução de título judicial e não de execução de dívida ativa.  

Também é certo que, da parte da sentença em que a autarquia embargante saiu-se vencedora, não cabe a remessa, pois a 

decisão não foi desfavorável à entidade pública.  

Resta, pois, apreciar o decisum, sob o crivo do inciso I, do artigo 475 do Código de Processo Civil que dispõe estar 

sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra as autarquias. 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7ª Edição, Editora RT, 

pág. 816, explicitam: "Não cabe remessa necessária da sentença de procedência dos embargos do devedor opostos em 

execução fundada em título judicial, tendo em vista que a remessa necessária só é cabível no processo de conhecimento 

prevalecendo a regra do CPC 520 V."  

Para corroborar tais afirmações, citam acórdãos que evidenciam que o referido posicionamento é pacífico no Superior 

Tribunal de Justiça, entre eles o proferido pela Corte Especial nos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

241959-SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo, cuja ementa foi publicada no DJ de 29.05.2003 e que tem o seguinte 

teor: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor." (destacamos) 

Com efeito, no voto proferido, constante do sistema de consulta computadorizada daquela Corte, o eminente relator 

deixa claro que o legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de 

execução, somente quando procedentes os embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos 

outros casos de embargos do devedor. 

Assim, segundo o Relator, não há como estender o seu comando aos embargos opostos pelo INSS. 
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A uma, porque se trata de regra processual que contém exceção e, portanto, deve ser interpretada restritivamente. 

A duas, porque estender o campo da incidência de sucedâneos recursais além de seus sistemáticos e naturais limites 

contraria os princípios do efetivo acesso à Justiça e à efetividade do processo.  

No que toca à aplicação do inciso I, do citado artigo 475, aduz o voto que ao se entender que tal inciso abrange as 

sentenças proferidas em qualquer processo, inclusive em execução, não haveria necessidade da existência do inciso II, 

uma vez que sua disposição estaria incluída no inciso anterior. 

Outrossim, no que concerne à extensão do termo "sentença", posto no caput do artigo 475, do Código de Processo Civil, 

também a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminhou no sentido de que se refere à decisão proferida na 

fase de conhecimento e não na fase de execução.  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a disposição 

específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra a sentença que julga 

os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 - Aplicação da súmula 168-STJ. 

3 - Embargos não conhecidos." 

(STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 2000/0047378-2, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES,  DJ de 23/06/2003, PG:00231 ).(destacamos) 

De conseguinte, atenta ao posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, sufragado por sua Corte Especial, 

não acolho o pedido de reexame necessário. 

Também não merece prosperar a alegação genérica trazida pelo apelante no tocante à impossibilidade de aplicação dos 

expurgos inflacionários, nos termos do Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria Geral do TRF-3ª 

Região, vigente à época dos cálculos, que dispõe sobre procedimentos para conferência e elaboração de cálculos de 

liquidação, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

O mencionado Provimento prevê:  

"Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/FGV integral, já consolidados pela jurisprudência, nos 

seguintes períodos: jan/89=42,72%; fev/89=10,14%; mar/90=84,32%; abril/90=44,80%; fev/91=21,87%. Nota 1: No 

caso de utilização dos expurgos, isto é, do IPC/FGV integral, desconsiderar o BTN do período ou qualquer outro índice, 

a fim de evitar bis in idem. Nota 2: Os índices relativos aos expurgos inflacionários só poderão ser utilizados caso haja 

determinação nesse sentido, contida na sentença ou em decisão a ela superveniente." 

À folha 15, consta essa decisão judicial a qual determina a aplicação dos ditames do Provimento nº 26/2001. 

A jurisprudência do STJ é pacífica quanto à possibilidade de inclusão dos expurgos inflacionários na conta de débitos 

previdenciários: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA IPC 

DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. JULGAMENTO "EXTRA E ULTRA PETITA." INOCORRÊNCIA. 

- Em sede de ação ordinária postulatória do pagamento das diferenças relativas a benefício previdenciário, não ocorre 

julgamento "ultra petita" na hipótese em que o Tribunal, acolhendo o pedido de atualização monetária do valor do 

débito, determina a incidência dos índices relativos ao IPC de janeiro de 1989 e março de 1990. 

- Recurso especial não conhecido. (Resp nº 160.010, 6ª Turma, Rel. Vicente Leal, DJU 30.03.1998 p. 187).(destacamos) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. CF, ART. 

201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

PORTARIA 714/93/MPAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES PAGOS COM ATRASO. 

PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS. 

1. Determinado pela Portaria nº 714/93/MPAS, o pagamento administrativo da complementação instituída pela CF, Art. 

201, § 5º de forma parcelada, em 30 (trinta) meses, somente a partir desse momento restou caracterizada a lesão ao 

direito dos segurados de terem esses valores corrigidos pelos índices reais de desvalorização da moeda, fazendo correr a 

prescrição; proposta a ação antes do lustro legal, deve ser afastada a alegada prescrição. 

2. Os benefícios devidos aos segurados da Previdência Social consubstanciam, por sua natureza alimentar, dívidas de 

valor, sujeitos à correção monetária integral desde a época em que devidos, ainda que pagos administrativamente. 

Legalidade da inclusão dos expurgos inflacionários. 

3. Recurso não conhecido. 

(REsp 246350/PI, Rel. Ministro  EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 28.03.2000, DJ 02.05.2000 p. 

176) (destacamos) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO  IPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. São devidos expurgos inflacionários na atualização monetária do reajustamento dos benefícios previdenciários, por se 

tratar de prestações de natureza alimentar, bem como para preservar o valor real da moeda. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 543.332/SP, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 

05.02.2007 p. 326) (destacamos) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Os expurgos inflacionários podem ser incluídos na correção monetária do débito judicial quando da execução do 

julgado, nos casos em que sentença exeqüenda não determinar expressamente os índices a serem utilizados, sem que 

isso configure atentando à coisa julgada. Precedentes. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 480.403/RJ, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 15.12.2005, 

DJ 20.02.2006 p. 375) (destacamos) 

No caso, a conta acolhida pelo juízo obedeceu as determinações do título exeqüendo e a sistemática de elaboração de 

cálculos adotada pelo Provimento nº 26/2001 - COGE. 

Sendo assim, não houve violação aos princípios constitucionais arrolados nas razões do apelante. 

Nesse momento, vale lembrar que a autarquia não apresentou seus cálculos, embora o juízo tenha aberto várias 

oportunidades para isso (por exemplo, fls. 09 e 23). De fato, no caso em apreço, a entidade autárquica, tanto na inicial 

dos embargos à execução quanto no recurso, deixou de impugnar especificamente o cálculo elaborado pela contadoria, 

acolhido pela r. sentença.  

Olvidou, portanto, em promover a acertada indicação dos valores e o critério de sua apuração, o que lhe competia para 

tornar viável o atendimento de sua irresignação e dar ao segurado conhecimento específico do motivo da insatisfação da 

pretensão. 

Em suma, em embargos, tem o INSS o dever legal de definir um a um os fundamentos da oposição, notadamente 

quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, e indicar, especificamente, o erro existente, não apenas 
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pela afirmação, mas também com a indicação do valor correto, a fim de elidir interminável execução e demora na 

prestação jurisdicional. 

Esse é o reiterado posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS 

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. "1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os fundamentos da oposição, notadamente 

quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo seu dever indicar ponto a ponto o erro existente, 

não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do valor correto, sob pena de fazer intermináveis as demandas 

de execução. Inteligência dos artigos 604 e 605 do Código de Processo Civil. 

 2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos cálculos do benefício previdenciário, 

sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento." (REsp 260.842/SP, da minha Relatoria, in DJ 

12/2/2001). (meu destaque) 

2. Recurso improvido. 

(REsp 324674/SP, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 

28/06/2004 p. 424) 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS CÁLCULOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A impugnação genérica dos cálculos de liquidação acidentária é incabível. 

2. Cabe ao INSS apresentar impugnação específica aos cálculos de liquidação acidentária que entenda terem sido 

aplicados incorretamente. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 425940/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 09/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 

325) (meu destaque) 

Nessa esteira, o INSS deixou de apresentar os valores históricos constantes em seu banco de dados, embora afirmasse 

que aqueles utilizados pelo segurado estavam incorretos. Significa dizer que apenas contestou, mas não provou que os 

valores pagos na via administrativa são diferentes daqueles arrolados pelo segurado em sua memória de cálculo e 

repetidos pela contadoria. 

Por fim, busca o INSS, em suas razões, rediscutir matéria definitivamente julgada na ação principal, quando alega erro 

na aplicação da correção monetária na conta acolhida pela r. sentença. 

De acordo com o título exeqüendo (fls. 54/58, em apenso), "... a correção monetária deve ter seus dies a quo fixado a 

contar da data em que a importância deveria ter sido paga e não foi, abrangendo o período compreendido entre essa data 

e a do efetivo pagamento... quanto aos juros de mora, são devidos por impositivo legal, a partir da citação". 

Diante desse cenário, improcedem as alegações do apelante, sendo vedada a rediscussão, em sede de execução, de 

matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda 

a certeza das relações jurídicas. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto pelo INSS é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do STJ e deste 

Tribunal. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.007225-0        AI  149400 
ORIG.   :  0200000044  1 Vr GUARARAPES/SP 
AGRTE   :  JOSE NASCIMENTO JUNIOR 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE NASCIMENTO JUNIOR contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Guararapes que, em ação ajuizada pelo agravante, visando ao restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

A parte autora esteve no gozo do benefício de auxílio-doença até 23/11/2001, concluindo o INSS, após isso, haver 

capacidade. Por outro lado, a agravada juntou aos autos documentos médicos para demonstrar a existência de 

incapacidade para o labor. 

Diante desse quadro, o então relator, Desembargador Federal André Nabarrete, concedeu o efeito suspensivo ativo ao 

recurso, determinando o restabelecimento do benefício. 

A par disso, obviamente, nada impedia que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem 

concluísse em sentido contrário. 

É o caso dos autos. 

Em consulta ao CNIS/PLENUS verifica-se que o benefício de auxílio-doença nº 124511642-5, foi cessado em 

01/02/2007 por "não atendimento à convocação do PSS". No Sistema de Informações Processuais do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, consta que o juízo de origem, ao ser informado do ocorrido, decidiu que "considerando que existe 

obrigação do segurado se submeter às perícias judiciais para manutenção do auxílio, e considerando os documentos de 

fls. 241/242, deverá o benefício continuar suspenso até a realização da perícia". 

Não se trata da mesma decisão, por ter havido modificação da situação e das provas existentes no início da lide, as quais 

ensejam o esvaziamento do objeto deste recurso, restando a questão discutida esvaída. 

Ademais, a parte autora não se insurgiu contra essa nova decisão, tampouco em relação à determinação de fl. 72, destes 

autos, permanecendo inerte. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.009973-4        AI  151026 
ORIG.   :  9300000652  2 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  JOSE FERMINO 
ADV     :  ELI AGUADO PRADO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

RELATOR: JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em execução de sentença, determinou que o 

pagamento do saldo remanescente observasse a Lei 10.099/90. 

Pela decisão de folhas 24/25, foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo, permitindo-se a requisição do 

valor remanescente por meio de precatório. 

Consta no sistema de acompanhamento de processos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a informação de 

que o Juízo da execução julgou extinta a execução, já tendo ocorrido, inclusive, o seu trânsito em julgado. 

Assim, o agravo perdeu seu objeto. 

Isto porque, a interposição do presente não obstou o andamento da execução, sobrevindo decisão que extinguiu aquele 

processo, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A par do relatado, o agravo de instrumento perdeu seu objeto, porque, proferida a sentença, ficaram as partes sobre a 

égide desse novo pronunciamento judicial. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2002.03.99.010918-0        AC  784002 
ORIG.   :  0100001505  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER  
APDO    :  MARIA MARTINEZ DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pleiteia a parte autora a concessão de benefício de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

O MM Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 27/29). 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta E. Corte, ocasião em que o julgamento foi convertido em diligência 

para intimar o INSS da sentença (fl. 41). 

Interposta apelação pela autarquia (fls. 46/64) e oferecidas as contra-razões (fls. 66/68), retornaram os autos à segunda 

instância.  

Verificada a irregularidade na representação processual da parte autora que, por ser analfabeta, deve estar representada 

por advogado constituído por procuração outorgada por instrumento público, determinou-se a regularização (fl. 77). 

Frustrada essa tentativa (fl. 81), foi o advogado intimado pessoalmente para cumprir a determinação (fls. 87 vº) e, 

novamente, quedou-se inerte (fl. 88). 

Nessas condições, reiterou-se a determinação sob pena de extinção do processo (fl. 89), ocasião em que a parte autora 

pleiteou a suspensão do feito por noventa dias (fl. 94), sendo-lhe deferida pelo prazo de trinta dias (fl. 97). 

Decorrido o prazo sem a devida manifestação (fl. 102), mais uma vez intimou-se pessoalmente o causídico para 

regularizar a representação processual da autora, sob pena de desobediência (fl. 103). 

Sobreveio pedido de desistência do processo e extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil (fl. 108), o qual foi indeferido pela r. decisão de fls. 113/114, oportunidade em que novamente se 

determinou a regularização da representação processual da autora. 

Diante do silêncio do advogado (fl. 132), outra intimação pessoal foi realizada (fl. 133). 

Finalmente, esclareceu o patrono que a autora se recusa a outorgar-lhe procuração "ad judicia" por intrumento público, 

vez que ela e seu cônjuge temem deixar de receber benefício assistencial, pleiteando a extinção do feito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil (fl. 142). 

Intimada pessoalmente a parte autora para regularizar sua representação processual (fl. 144), sob pena de extinção, 

quedou-se inerte novamente (fl. 153). 

Instado a se manifestar sobre a petição de fl. 142, restou silente o INSS (fl. 158). 

Decido. 

Dispõe o artigo 13 do Código de Processo Civil que, verificada a irregularidade da representação da parte, o juiz, 

suspendendo o processo determinará sua correção, decretando-se a extinção do processo, no caso de descumprimento.  

Na hipótese, a parte autora está com sua representação irregular desde o início da demanda, em 2001. Foram abertas 

várias oportunidades de regularização, esgotados todos os meios possíveis para tanto, sem, contudo, obter-se êxito. 

Com efeito, a regularidade da representação processual e a capacidade postulatória são pressupostos subjetivos de 

desenvolvimento válido e de existência da relação jurídica processual.  
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A ausência de tais pressupostos impede o conhecimento do pedido, porquanto autoriza, de ofício, a extinção do 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, nota 1 ao artigo 13, que: 

"A capacidade das partes e a regularidade de sua representação judicial são pressupostos processuais de validade. A 

falta desses pressupostos acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267 IV)." 

Nesse sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ART. 535 DO CPC. SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. ART. 13 DO CPC. DISSÍDIO NOTÓRIO. PRECEDENTES. 

1. O Tribunal de origem implicitamente tratou da questão à luz do art. 13 do Estatuto de Ritos. Inexistência de ofensa ao 

art. 535 do CPC. 

2. Constatada a irregularidade na representação processual da parte autora, o magistrado, ainda que em segundo grau de 

jurisdição, deverá abrir prazo razoável para que seja sanado o vício, sob pena de ser decretada a nulidade do processo, 

consoante o disposto no artigo 13 do CPC. Precedentes. 

3. Recurso especial provido."  

(STJ, 2ª Turma, REsp 690642/RJ, Relator Ministro Castro Meira, DJU de 28/05/2007, p. 308). 

RECURSO ESPECIAL. PROCURAÇÃO. ADVOGADO. ART. 13 DO CPC. 

I - Constatada a ausência de procuração nos autos, intima-se a parte para que supra a irregularidade processual. É que, a 

teor do Art. 13 do CPC, a extinção do processo por vício de representação (CPC, Art. 267, IV) está condicionada a 

'prazo razoável para ser sanado o defeito'. 

II - A irregularidade de representação deve ser alegada oportunamente, sob pena de preclusão. 

III - O pedido a ser considerado pelo juiz não se restringe aos requerimentos relacionados em capítulo intitulado 

'pedidos'. Entende-se como pedido o conjunto de súplicas formuladas ao longo da petição inicial. 

(STJ, 3ª Turma, REsp 234396/BA, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/11/2005, p. 304). 

Nessas condições, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, determino a remessa dos autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.002483-1       REO 1143916 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
PARTE A :  ELISA SIQUEIRA DOS SANTOS 
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ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
ADV :  WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença que julgou improcedente a ação previdenciária revisional de 

benefício. 

Ocorre que o artigo 475 do CPC limitou o cabimento da remessa necessária aos casos de sentenças proferidas contra os 

entes federados, suas respectivas autarquias e fundações de direito público e aos casos de procedência dos embargos à 

execução de dívida ativa da Fazenda Pública, o que não é o caso dos autos. 

Assim, porquanto manifestamente inadmissível, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do disposto no caput do 

artigo 557 do Código de Processo Civil 

Remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.036311-2        AI  210900 
ORIG.   :  200361090087266  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LIVIA MEDEIROS DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDSON ANTONIO TREVIZAN 
ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 3ª Vara de Piracicaba, que, em mandado de segurança, deferiu o pedido 

de liminar. 

Pela decisão de folhas 32/34 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

O agravado apresentou contraminuta (fls.40/46). 

O Digno Representante do Ministério Público Federal opinou no sentido de não ser dado provimento ao agravo, (fls. 

65/66). 

É o relatório. Decido. 

Ocorre que, distribuído neste Egrégio Tribunal a apelação cível nº. 2003.61.09.008726-6, de minha relatoria, verifico 

que foi proferida sentença nos autos principais, concessiva de segurança. 

Com efeito, nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, a sentença concessiva do mandado de 

segurança, mesmo sujeitando-se ao duplo grau de jurisdição, pode ser executada provisoriamente e, conseqüentemente, 

é incompatível atribuir-se efeito suspensivo a eventual apelação. 
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Assim, concedida a segurança, a liminar perde sua eficácia, ficando as partes sobre a égide do novo pronunciamento 

judicial, o qual é de execução imediata. 

Deste modo, estando prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta C. Corte. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.007361-6        AC 1212231 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ANTONIO DE BARROS MONTEIRO e outros 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.07.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.04.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, 

de aposentadoria especial (DIBs 14.10.1991 e 15.08.1990), aposentadoria por tempo de serviço (DIBs 23.01.1998 e 

20.03.1986) e aposentadoria por idade (DIB 20.10.1992), mediante a aplicação do índice acumulado integral do INPC 

nos anos de 1996, 1997, 2001, 2003, 2004 e 2005. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 19.04.2006 e julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor atribuído à 

causa, cuja execução deve ficar suspensa por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas ex lege (fls. 59/69). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito à aplicação do INPC nos anos de 1996, 1997, 2001, 2003 e 

2004, sob pena de afronta a dispositivos constitucionais (fls. 72/77). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 
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Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 
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junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  
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V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 
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de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 
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Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de preceitos constitucionais, tendo sido o 

recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.001973-1        AC 1340100 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARGARIDA APPARECIDA LOURENCO 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

rural por idade,  desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A sentença de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, 

condicionada ao disposto na Lei n. 1.060/50.  

Inconformada, apela a parte autora, sustentando terem restado comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 97/100). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  
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A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade 

pelo tempo exigido para a carência e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 14 de janeiro de 1937, quando do ajuizamento da ação (1º.04.2004), contava  67 

anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1954, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl. 16). 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1954, e Certidões  de Nascimento das filhas, 

respectivamente de 1955, 1958 e 1966, nas quais consta a profissão de lavrador do marido (fl. 13/16). 

No tocante ao tempo exercido como rurícola, embora as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e 

ciente das penas por falso testemunho, afirmem que a  autora trabalha na lavoura de sua propriedade, não há qualquer 

documento nos autos a comprovar a existência do sítio mencionado, bem como liame entre a autora e tais terras, capaz 

de tornar possível aquilatar o desenvolvimento da atividade em regime de economia familiar. 

 Assim, os depoimentos não foram suficientemente circunstanciados quanto à efetividade  da faina agrária para atestar 

soberanamente a pretensão posta nos autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 
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Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.000148-6        AC  974388 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  EDSON RUBIO PEREZ 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30.01.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 05.04.2004, em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria 

especial (DIB 05.09.1989), mediante a aplicação do artigo 58 do ADCT, o INPC de 1991 a 1992, o IRSM integral de 

fevereiro de 1994, o IPC-r de maio de 1995, o IGP-DI ou INPC em maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho 

de 2000 e junho de 2001. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, prolatada em 18.05.2004, julgou improcedentes os pedidos e condenou a parte autora a 

arcar com honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução fica condicionada a perda da 

qualidade de necessitada. Sem custas (fls. 56/61). 

Inconformada, apela a parte autora e insiste na aplicação de índices diversos dos utilizados pela autarquia capazes de 

preservar o valor de seu benefício (fls. 65/83). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido 

A parte autora fundamenta sua irresignação recursal no fato dos reajustes calcados nos índices legais serem 

insuficientes para a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários. 

Não é de ser provido o recurso. 

Embora o artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabeleça a obrigatoriedade de preservar-se o valor real do benefício, não há 

especificação do critério utilizável para esse intento. Na verdade, o constituinte deixou essa tarefa a cargo do legislador 

ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Trata-se, pois, de norma de eficácia limitada, dependente do contorno legal.  

Conforme a previsão constitucional, desde abril de 1989 tem-se procedido à atualização dos benefícios. Primeiro, pela 

equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT; após, mediante os índices estabelecidos na Lei n. 8213/91 (art. 

41, II) e alterações posteriores, introduzidas pelas Leis n. 8542/92, 8880/94, MP´s n. 1053/95 e 1415/96, e, também, Lei 

n. 9711/98. Isto é, os benefícios devem ser reajustados pelos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 
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Decabe determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de índices não contemplados na lei, primeiro, por 

ilegal, segundo, por não ser tarefa do Poder Judiciário fixar os indexadores e a forma de atualização. 

Incabível, pois, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além dos constantes na Lei 8.213/91 e 

alterações legais supervenientes.Veja-se o seguinte aresto desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO.  

(...) 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

(...) 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. - Preliminar rejeitada. Apelação não provida."(TRF 3ª Região - AC nº 2000.03.99.047349-0 

- 5ª Turma - Desemb. Federal André Nabarrete - DJU: 19/11/2002 - p. 293)." 

Também a decisão monocrática proferida pelo Col. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. 

REAJUSTE DE 39,67% (FEVEREIRO/94). IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8880/94. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO 

EM URV. INPC E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 9.711/98. REAJUSTE DE 

8,04% (SETEMBRO/94) E INPC INTEGRAL (MAIO/96). IMPROCEDÊNCIA. IGP-DI. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Jaime Só da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão assim ementado: 

'PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV EM MARÇO/94. LEI 8880, ART. 20, I. 

REAJUSTE EM SETEMBRO DE 1994. MP 598/94. LEI 9063/95. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS. REAJUSTES PELO IGP-DI A PARTIR DE MAIO/96. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96. Na 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, utiliza-se o valor da URV no último dia de cada um dos meses 

considerados na média, conforme previsto no art. 20, I, da Lei 8880/94. A utilização da URV do 1º dia é indevida, pois 

representaria aplicação de correção monetária no próprio mês da competência. O reajuste aplicado ao salário mínimo 

em setembro de 1994, no percentual de 8,04%, por força da Medida Provisória nº 598, de 31.08.94, sucessivamente 

reeditada até sua conversão na Lei nº 9063/95, não incide sobre os benefícios previdenciários. O art. 201, § 2º, da 

Constituição Federal, ao garantir a manutenção do valor real dos benefícios, não estabeleceu os critérios de reajuste, 

cabendo ao legislador ordinário definir os índices aplicáveis. A pretensão de que seja aplicado outro índice em 

detrimento do IGP-DI determinado pela Medida Provisória nº 1415/96 carece de fundamento legal. Apelação do INSS e 

remessa oficial providas. Apelação da autora desprovida.' 

Aduz o recorrente afronta aos dispositivos constantes dos artigos 2º, inciso V, da Lei nº 8213/91 e artigo 9º da Lei nº 

8542/92, por ter o v. acórdão negado procedência ao pedido de cômputo do IRSM integral nas competências do 

quadrimestre novembro/93 - fevereiro/94, para efeito de conversão para URV e dos reajustes em setembro/94 e 

maio/96, porque tais dispositivos viriam recompor o poder aquisitivo do benefício que, segundo entende, resultou 

reduzido; bem como violação dos incisos VI e VII do artigo 7º da Lei nº 8212/91, por ter sido sonegado o reajuste de 

maio/96, decidido pelo Conselho Nacional de Seguridade Social, com relação à matéria. 

Contra-razões apresentadas (fls. 111/115), vieram os autos a esta Corte Superior de Justiça. 

É o relatório. 
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2. Decido. 

Improcede o inconformismo recursal. 

(...) 

E não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real: 

'Previdenciário: reajuste inicial de beneficio concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do INPC, o art. 

41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2, 

CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na 

fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da media dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição (CF, art. 202, caput), não ha justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro reajuste do beneficio previdenciário, deve-se aplicar o índice 

integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão).' (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, in DJ de 18.09.1998) 

4. Inexiste amparo legal para que seja utilizada a URV do primeiro dia do mês da competência de cada prestação, 

quando o art. 20 da Lei nº 8.880/94 dispõe que a conversão se dará pelo valor da URV do último dia, nos termos da 

jurisprudência assente nesta Casa: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. O art. 20, I, da Lei nº 8.880/94, não 

prevê a divisão do valor nominal dos benefícios nos meses de 11.93, 12.93, 01.94 e 02.94 pelo valor em Cruzeiros 

Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses meses. Recurso conhecido, mas 

desprovido.' 

(REsp nº 270.756/SP, relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 5/3/2001). 

5. De igual modo, não prospera a pretensão ao reajuste do valor da renda mensal, em setembro/94, no percentual de 

8,04%, mesmo índice de variação do salário mínimo, haja vista que a atualização requerida atingiu apenas os benefícios 

de renda mínima (inferiores a R$ 70,00 à época), nos quais não se enquadra o benefício em questão. 

Nesse sentido é o pronunciamento desta eg. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10% REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO 94. 

1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 1994. 

2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994, não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 3. Recurso 

conhecido e desprovido.' (REsp. 177.702-SP, rel. Min. GILSON DIPP, DJU 10.05.1999) 'PREVIDENCIÁRIO. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. PERDA DO VALOR REAL. INCLUSÃO 

DO RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO/94. 

REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 1. (...) 2. O aumento do salário mínimo no percentual de 

8,04% em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos benefícios de renda mínima. 3. Recurso conhecido e 

parcialmente provido.'(REsp. 197.683-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 20.09.1999). 

6. Diante do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso 

especial. Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 24 de novembro de 2004. 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Relator" 
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(STJ, Resp. nº 2001/0076878-0, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 02.12.2004) 

Destarte, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, é de ser manter a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.004587-7        AC 1121227 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ALCINDO DIAS DA SILVA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.09.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 19.11.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 17.09.1992), mediante a atualização dos salários-de-contribuição dos meses 

de março a agosto de 1991, com aplicação do percentual integral de 147,06% e, ainda, a correção pelo INPC integral até 

a data de início do benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 29.11.2005 e julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), cuja execução fica condicionada à Lei n. 

1.050/60. Sem custas em face da gratuidade (fls. 38/41). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como na aplicação do INPC até o início do benefício (fls. 44/49). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em 

17.09.1992, já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 
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Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com o INPC e demais índices legais, como se 

observa do demonstrativo de cálculo de fls. 11, não sendo devida a incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 

Aplicação do INPC até o início do benefício 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n° 8.213/91, (in 

verbis): 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 
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Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao calcular o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, 

corrigidos pelo índice legal. 

Nesse passo, ressalto a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de outros 

valores, uma vez que a Autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada. Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em setembro, para 

atualizar o valor referente a agosto. No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi em 

17 de setembro de 1992, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes foi efetuado com fundamento no artigo 41, 

II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de reajuste. 

Nestas condições, tem-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

foram monetariamente corrigidos. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 
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4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base nos 

proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão nesse 

sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício". (TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 
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Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 
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No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 
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- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. 

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 
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5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo do benefício. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.004953-6        AC 1121594 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  NELSON PEREIRA 
ADV     :  JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.10.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 22.10.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 14.08.1992), mediante a atualização dos salários-de-contribuição dos meses 

de março a agosto de 1991, com aplicação do percentual integral de 147,06%, a correção pelo IRSM integral até a data 
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de início do benefício e a variação do INPC em maio de 1996, junho de 1997, junho de 2001 e junho de 2003. Requer, 

ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 05.08.2005 e julgou improcedentes os pedidos, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor dado à causa, ficando dispensado do 

pagamento por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei (fls. 50/61). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como na aplicação do índice integral até o início do benefício. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de 

afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 64/75). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em 

14.08.1992, já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com o INPC e demais índices legais, como se 

observa do demonstrativo de cálculo de fls. 14, não sendo devida a incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 
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Aplicação do índice até o início do benefício 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n° 8.213/91, (in 

verbis): 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao calcular o valor do benefício com base nos salários de contribuição, corrigidos pelo índice legal. 

Nesse passo, ressalto a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de outros 

valores, uma vez que a Autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada. Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em agosto, para atualizar o 

valor referente a julho. No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi em 14 de agosto 

de 1992, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes foi efetuado com fundamento no artigo 41, II, da Lei n. 

8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de reajuste. 

Nestas condições, tem-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

foram monetariamente corrigidos. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 
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6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base nos 

proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão nesse 

sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício". (TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
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[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 
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- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
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6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. 

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo do benefício. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2004.61.26.006304-1        AC 1111386 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  SEBASTIAO GARCIA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.12.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 29.03.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.11.1991), mediante a atualização dos salários-de-contribuição dos meses 

de março a agosto de 1991, com aplicação do percentual integral de 147,06%, a correção pelo INPC integral até a data 

de início do benefício e o reajuste do benefício nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003 pelo INPC ou, subsidiariamente, 

pelo IGP-DI. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 10.10.2005 e julgou improcedentes os pedidos, condenando a autora no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor atualizado da causa, dispensado o 

pagamento enquanto for beneficiária da justiça gratuita. Isenção de custas (fls. 60/66). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como na aplicação do INPC até o início do benefício e no reajuste do benefício pelo INPC ou pelo IGP-DI (fls. 69/75). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em 

11.11.1991 já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com o INPC e demais índices legais, como se 

observa do demonstrativo de cálculo de fls. 13, não sendo devida a incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 
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aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 

Aplicação do INPC até o início do benefício 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n° 8.213/91, (in 

verbis): 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao calcular o valor do benefício com base nos trinta e três últimos salários de contribuição, corrigidos pelo índice legal. 

Nesse passo, ressalto a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de outros 

valores, uma vez que a Autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada. Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em novembro, para 

atualizar o valor referente a outubro. No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi em 

11 de novembro de 1991, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes foi efetuado com fundamento no artigo 

41, II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de reajuste. 

Nestas condições, tem-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

foram monetariamente corrigidos. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base nos 

proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão nesse 

sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 
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benefício". (TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 
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No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 
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contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 
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Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. 

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 
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(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo do benefício. 

INPC integral em maio de 1996 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 
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- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

Aplicação de índices diversos dos utilizados pelo INSS 

Improcede também o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo 

INSS, ao fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 
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III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 
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1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 
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pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Ressalte-se, por fim, a inexistência de fundamento legal ou constitucional que determine a justa proporcionalidade entre 

os reajustes do benefício e dos salários-de-contribuição. 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.001228-5        AC 1239385 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MILTON RAMIRO DE GODOY 
ADV     :  EDUARDO MOREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO MARIO MORGANTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.03.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 17.11.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 02.01.1996), mediante o reajuste do benefício pelo índice 

integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, a utilização da URV do 

primeiro dia do mês e do INPC integral, ou outro índice que o Poder Judiciário entenda correto, a partir de maio de 

1996. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 31.08.2006, julgou improcedentes os pedidos e condenou a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor atribuído à causa, cuja 

execução fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 66/76). 
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Inconformada, apela a parte autora e insiste no direito ao reajuste pelo INPC integral ou outro índice que o Poder 

Judiciário entenda correto, a partir de maio de 1996 (fls. 80/88).  

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 
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- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 
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DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 
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indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 
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Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 
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5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, nos termos desta decisão.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006717-1        AC 1248834 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AUREA DOS SANTOS 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.12.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 01.02.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 28.01.1993), mediante a atualização dos salários-de-contribuição dos meses 

de março a agosto de 1991, com aplicação do percentual integral de 147,06%, a correção pelo INPC integral até a data 

de início do benefício e, ainda, do INPC ou IGP-DI nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003. Requer, ainda, o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.02.2007 e julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas e 

verbas honorárias em razão da concessão da Justiça Gratuita (fls. 24/30). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como na aplicação do INPC até o início do benefício (fls. 33/38). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 603/1944 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em 

28.01.1993, já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com o INPC e demais índices legais, como se 

observa do demonstrativo de cálculo de fls. 13, não sendo devida a incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 

Aplicação do índice até o início do benefício 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n° 8.213/91, (in 

verbis): 
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"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao calcular o valor do benefício com base nos salários de contribuição, corrigidos pelo índice legal. 

Nesse passo, ressalto a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de outros 

valores, uma vez que a Autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada. Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em janeiro, para atualizar o 

valor referente a dezembro de 1992. No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi em 

28 de janeiro de 1993, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes foi efetuado com fundamento no artigo 41, 

II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de reajuste. 

Nestas condições, tem-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

foram monetariamente corrigidos. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 
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3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base nos 

proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão nesse 

sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício". (TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 
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julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 
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2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 
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- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. 

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 
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5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo do benefício. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.004080-6        AC 1002779 
ORIG.   :  0335018769  2 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  FRANCISCA CAMILA SOUZA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

rural por idade, desde a citação, acrescida dos consectários legais. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 14 de julho de 2004, deu pela improcedência do pedido. Não houve 

condenação no ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.   
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 Inconformada, apela a parte autora. Sustenta terem restado comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais (fls. 61/67). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade 

pelo tempo exigido para a carência e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de novembro de 1942, quando do ajuizamento da ação (02.10.2003) contava  

60 anos de idade. 
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Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1963, na qual consta a profissão de trabalhador 

rural do cônjuge. Há, também, Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, a atestar a existência de propriedade rural 

em nome do marido (fls 13/15). 

As testemunhas ouvidas e juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a 

atividade agrária exercida pela autora. Foram firmes e coesas ao declararem conhecerem-na há muitos anos; possuir ela 

propriedade própria onde, com a família, exerce atividades relacionadas à lavoura de milho, feijão, arroz e mandioca; a 

inexistência de empregados e, à data da audiência, continuar atuando nas lides rurais.  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

 Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, com fulcro no artigo 143 da 

Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente no vencimento de cada parcela, pagando 

as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ 

e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa.Os juros de mora incidem 

desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do 

Código Civil. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu 

pagamento. Ademais, a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Honorários advocatícios pela 

autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data desta decisão, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Francisca Camila Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.10.2003, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035199-0        AC 1050564 
ORIG.   :  0400000997  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURACI FERREIRA OBUTI 
ADV     :  ANA LUCIA MONTE SIAO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.10.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício e s honorários advocatícios. Prequestiona a 

matéria para fins recursais (fls.86/90). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 
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É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 18 de março de 1949, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de idade. 

Não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora rural no 

período exigido. Os documentos juntados, RG e CPF indicam apenas que a requerente completou o requisito etário (fl. 

09).  

Na certidão de (fl.08), consta que, quando do casamento realizado em 1968, a parte autora não exercia atividades, fora 

do lar e o marido era escriturário. 

Os demais documento, juntados aos autos, foram expedidos antes do vínculo matrimonial entre eles (fl.10/11)  

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam a inscrição do 

cônjuge, como empresário, em 1976,  vínculos empregatícios em atividades urbanas, em períodos fracionados, 

compreendidos entre os anos de 1974 a 1995, a 1996, bem como sua aposentadoria por tempo de contribuição, na 

qualidade de industriário, em 1996 (fls.109/114). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.008757-7        AC 1364555 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  BENEDITO DA SILVA 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.09.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 10.07.2007, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 01.01.1977), mediante a majoração de seu coeficiente de cálculo nos 

termos e a partir da vigência do disposto na redação original do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, e, após a edição da Lei nº 

9.032/95, nos termos do estabelecido pela nova redação dada ao dispositivo legal. Pleiteia-se, ainda, a atualização da 

renda mensal do benefício e pagamento das diferenças apuradas , acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 14.11.2007, julgou improcedente o pedido da parte autora sem, no entanto, 

condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora. Insiste no direito à majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

invalidez, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91(redação original do artigo 44 da Lei nº 8.213/91), e, após a vigência da 

Lei nº 9.032/95, nos termos da nova redação dada por ela ao artigo 44 da Lei de Benefícios. Pugna, igualmente, pelo 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais, consoante o requerido em sua inicial. Por fim, 

sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. decisão não merece reforma. 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE 

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: 

PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).  

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.  

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.  

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005.  
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7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.  

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005;  e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE 

no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37).  

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.  

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida.  

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

No julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia,  sob o título - Julgamento de Listas pelo 

Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF aplicou a orientação fixada no 

julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 8.2.2007, a 4.908 recursos 

extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  
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1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

Também no julgamento do RE 470.244/RJ, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo em dispor sobre a 

inadmissibilidade da aplicação das majorações dos coeficientes instituídas pela Lei nº 9.032/95 para os benefícios 

concedidos antes de sua vigência: 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 470244/RJ, Relator Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, Julgamento 09.02.2007, DJ 23.03.2007, pág 00050) 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior às Leis 8.213/91 e 9.032/95 

deverão observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos.  

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de negar 

seguimento à apelação da parte autora. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.005665-2        AC 1306884 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAZILDE DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.07.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais 

(fls.68/72). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
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Na hipótese, a parte autora, nascida em 13 de março de 1935, quando do ajuizamento da ação contava 70 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1960, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido(fl. 09). 

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, desde o ano de 1979, bem como informações referente à pensão por 

morte recebida pela autora, desde  1997, demonstram a  atividade de seu marido na qualidade de comerciário 

(fls.84/87). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.004974-4        AC 1161611 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LUIZ CABRAL 
ADV     :  FLAVIA APARECIDA MACHADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.08.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 10.10.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 21.09.1992), mediante a aplicação do IRSM integral de 

fevereiro de 1994 no reajuste do benefício, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.880/94 e, ainda, do INPC integral no 

período de 2000 a 2005 a fim de preservar o valor real de seu benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 24.02.2006, julgou o pedido nos seguintes termos: "Posto isso, REJEITO O 

PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento de 

honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, condicionado 

o pagamento à existência de condições para tanto, dada a concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita 

(artigo 12 da Lei 1060/50, RE 594131/SP, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª. Turma, DJ 09/08/04, p. 276).". (fls. 

51/56). 

Inconformada, apela a parte autora e alega que a sentença não observou que seu pedido inicial é o de aplicação do art. 

20 da Lei n. 8.880/94 e que pleiteou o INPC e não o IGP-DI. Insiste no direito à utilização de tais índices para a 

correção do valor de sua renda mensal (fls. 60/63). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a r. sentença atendeu aos limites do pedido inicial, a ele se ateve e não padece de qualquer 

nulidade. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

IRSM/URV integrais 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso 

Extraordinário 313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 

08.11.2002, pág. 26, por unanimidade, assim decidiu: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA" NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo 

entendimento. 

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua 

conversão em URV. 

2. Recurso provido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 

05/10/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. 
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MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica 

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as parcelas 

individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam. 

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

anteriores aos doze últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região. 

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 58 

do ADCT e verbas posteriores. 

5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por 

contrariar o princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF). 

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de 

novembro/93, dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o 

limite da lide no recurso. 

7. Os honorários advocatícios, são devidos no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da decisão 

judicial prolatada nesta ação previdenciária, excluídas as parcelas vincendas (SUM 111/STJ), conforme parâmetro usual 

nesta Corte. 

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial. 

O inconformismo merece abrigo. 

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social quando da conversão dos respectivos valores em URV. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO 

VALOR NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da 

conversão do valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, 

que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." 

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001) 

B - "AGRAVO REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM - ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo 

ano, por força da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro 

quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 621/1944 

3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, 

consoante o disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 28 de maio de 2003. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator" 

Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal. 

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264: 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

INPC integral nos reajustes do benefício 

Improcede o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo INSS, ao 

fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 
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RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 
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I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 
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2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 
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(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.000489-4        AC 1253099 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADALGISA ALVES DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.04.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais 

(fls.92/101). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 09 de maio de 1934, quando do ajuizamento da ação contava 70 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1959, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido(fl. 10). 

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, em períodos fracionados, compreendidos entre os anos de 1978 a 

1984, inscrição como autônomo, em 1997,  bem como sua aposentadoria por invalidez, em 2000, cancelada em 2008, 

na qualidade de comerciário - contribuinte individual (fls.109/121). 
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De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.000861-7        AC 1150795 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DESORDI 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.02.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 08.06.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

pensão por morte derivada de aposentadoria por idade (DIBs 12.04.2004 e 25.06.1993, respectivamente), mediante a 

atualização dos salários-de-contribuição dos meses de março a agosto de 1991, com aplicação do percentual integral de 

147,06%, a correção pelo INPC integral até a data de início do benefício e o reajuste do benefício nos anos de 1996, 

1997, 2001 e 2003 pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IGP-DI. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 11.11.2005 e julgou improcedentes os pedidos, condenando a autora no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor atualizado da causa, dispensado o 

pagamento enquanto for beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da lei (fls. 51/64). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como na aplicação do INPC até o início do benefício e no reajuste do benefício pelo INPC ou pelo IGP-DI (fls. 67/74). 
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Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício originário de aposentadoria por idade, 

que foi concedido em 25.06.1993 já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com índices legais, não sendo devida a 

incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 

Aplicação do INPC até o início do benefício 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 
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§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n° 8.213/91, (in 

verbis): 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao calcular o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, 

corrigidos pelo índice legal. 

Nesse passo, ressalto a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de outros 

valores, uma vez que a Autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada. Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em junho, para atualizar o 

valor referente a maio. No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos do benefício anterior 

de aposentadoria por idade foi em 25 de junho de 1993, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes foi efetuado 

com fundamento no artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de reajuste. 

Nestas condições, tem-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

foram monetariamente corrigidos. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base nos 

proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão nesse 

sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício". (TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 
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VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 
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(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. 

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 
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2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo do benefício. 

INPC integral em maio de 1996 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 
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(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 
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6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

Aplicação de índices diversos dos utilizados pelo INSS 

Improcede também o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo 

INSS, ao fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 
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índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 
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anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 
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Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Ressalte-se, por fim, a inexistência de há fundamento legal ou constitucional que determine a justa proporcionalidade 

entre os reajustes do benefício e dos salários-de-contribuição. 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.001352-2        AC 1214255 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JARBAS GUILHERME 
ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.03.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 19.10.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 20.12.1993), mediante a atualização dos salários-de-contribuição com 

aplicação do percentual integral de 147,06%, a correção pelo INPC integral até a data de início do benefício e, ainda, do 

INPC nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 11.04.2006 e julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora em 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, dispensando-a de seu 

pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício (fls. 97/108). 

Às fls. 116/119 foram opostos embargos de declaração, rejeitados à fl. 121. 

Inconformada, apela a parte autora e insiste no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como na aplicação do INPC até o início do benefício e nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003 (fls. 124/136). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em 

20.12.1993, já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com os índices legais, não sendo devida a 

incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 
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1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 

Aplicação do índice até o início do benefício 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n° 8.213/91, (in 

verbis): 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao calcular o valor do benefício com base nos salários de contribuição, corrigidos pelo índice legal. 

Nesse passo, ressalto a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de outros 

valores, uma vez que a Autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada. Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em dezembro, para 

atualizar o valor referente a novembro. No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi 

em 20 de dezembro de 1993, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes foi efetuado com fundamento no artigo 

41, II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de reajuste. 
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Nestas condições, tem-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

foram monetariamente corrigidos. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 
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geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base nos 

proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão nesse 

sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício". (TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 
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'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 
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'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. 

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 
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benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo do benefício. 

INPC integral em maio de 1996 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 
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A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

Aplicação de índices diversos dos utilizados pelo INSS 

Improcede também o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo 

INSS, ao fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 
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RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 
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índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  
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1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 
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II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005066-0        AC 1155595 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOAO AVAMILENO 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.09.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 13.10.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 23.06.1993), na forma seguinte: a) a aplicação nos reajustes do benefício os percentuais de 

10,96%, 0,91% e 27,23%, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, nos 

mesmos moldes em que aplicados aos salários-de-contribuição, sob pena de ofensa aos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos 

da Lei nº 8.212/91, e à Constituição Federal; b) a atualização dos salários-de-contribuição dos meses de março a agosto 
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de 1991, com aplicação do percentual integral de 147,06%; c) a correção pelo INPC integral até a data de início do 

benefício; d) o reajuste do benefício nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003 pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IGP-

DI. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 15.02.2006 e julgou improcedentes os pedidos, condenando a autora no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor atualizado da causa, dispensado o 

pagamento enquanto for beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da lei (fls. 56/63). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como no reajuste do benefício pelo INPC ou pelo IGP-DI a partir de 1996 (fls. 67/72). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício originário de aposentadoria por idade, 

que foi concedido em 23.06.1993 já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com o INPC e demais índices legais, como se 

observa do demonstrativo de cálculo de fls. 19, não sendo devida a incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 
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INPC integral em maio de 1996 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 
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requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293). 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

Aplicação de índices diversos dos utilizados pelo INSS 

Improcede também o pedido atinente à aplicação de índices de reajuste diversos daqueles efetivamente aplicados pelo 

INSS, ao fundamento da preservação do valor real dos benefícios. 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 
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DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 657/1944 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

(...) 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 
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Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 
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5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052). 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000530-3        AC 1258781 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLAUDIO NAZARENO CAPITANI 
ADV     :  NILTON DOS REIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.02.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.05.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez derivado de auxílio-doença (DIBs 01.08.88 e 17.05.84, respectivamente), 

mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, 

segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S conforme Lei nº 6.423/77, bem como o reajuste do benefício pelo 

IRSM integral de fevereiro de 1994. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau proferida em 13.02.2007 e julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial 

e do reajustamento do benefício. Condenou o autor no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em dez por cento sobre o valor da causa, os quais não são devidos em razão da Justiça Gratuita. Isenção de 

custas (fls. 59/63). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo na correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos pelo índice ORTN/OTN (66/69). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
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Verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença concedidos em 

01.08.88 e 17.05.84, respectivamente. 

O benefício em questão possui regras próprias no que pertine ao cálculo da renda mensal inicial. De fato, a norma 

aplicável à espécie é o Decreto nº 89.312/84. Determina que o valor da aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença 

correspondam "1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;" 

Nesse passo, inaplicável o critério de cálculo pleiteado na inicial, já que o período básico de cálculo dos benefícios em 

discussão não engloba os 36 últimos salários de contribuição. 

Conclui-se, pois, que a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos somente seria cabível no 

recálculo dos benefícios por idade e por tempo de serviço, cujos períodos básicos de cálculo compreendem os 36 

últimos salários-de-contribuição (art. 21, II, da CLPS). 

A propósito, veja-se o entendimento já exarado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, cuja 

ementa ficou assim definida: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. COEFICIENTE. 1º REAJUSTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

1. Pensão concedida em 17.03.88, não alcançada pelos efeitos retroativos do art. 145, da Lei n. 8.213/91, não pode ter o 

coeficiente majorado na forma de seu art. 75. 'Tempus regit actum'. 

2. Cabível o recálculo dos vinte e quatro salários-de-contribuição mais remotos pela ORTN/OTN (Lei n. 6423, de 

1977). Os doze mais próximos, porém, tomam-se em forma singela. 

3. A fração extra-petita da sentença deve ser reduzida, face ao princípio da economia em matéria de nulidades. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida. Porção extra-petita do dispositivo anulada." (Fl. 144). 

Nas razões do recurso, a autarquia previdenciária alega que o v. acórdão vergastado teria violado o disposto no art. 21, 

I, do Decreto nº 89.312/84. Afirma que não seria cabível a correção monetária, pela ORTN/OTN, dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos. 

Sem as contra-razões e admitido o recurso, subiram os autos a este 

Tribunal, vindo-me conclusos. 

Decido. 

O presente recurso especial merece prosperar. 

De fato, conforme o disposto no art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84, 'in verbis': 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses." 

Pela análise do acima exposto, verifico que não é cabível a correção monetária, pela ORTN/OTN, dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, uma vez que existe expressa vedação legal quando a 'quaestio' diz respeito ao 

benefício de pensão por morte concedido anteriormente à promulgação da Lex Maxima. 
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Nesse entendimento, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/76. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a consideração 

de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/76, que ocorre apenas nas 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(REsp 353678/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 01/07/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89312/84, art. 21, I). 

2. Agravo Regimental provido." 

(AgREsp 312123/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 08/04/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 

DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (REsp 313296/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 

25/03/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar 

a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido." 

(REsp 279045/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 11/12/2000). 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso. 

P. e I. 
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Brasília (DF), 30 de outubro de 2003. 

MINISTRO FELIX FISCHER. Relator. 

(TRF 3ª Reg., Resp. nº 2003/0108405-9, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 14.11.2003) (g.n.). 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal, sendo o caso de negar-lhe seguimento. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000781-6        AC 1263565 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NELSON PINO ARROYO 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.02.2005, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 22.09.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/087.920.445-1; DIB 22.01.1992), com a atualização dos 

salários-de-contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício até a data de início do mesmo, nos exatos 

termos do art. 31, da Lei n. 8213/91, então vigente, com a inclusão do percentual integral de 147,06% aos salários-de-

contribuição de março a agosto de 1991, bem como aplicação do INPC, no reajuste de seu benefício em maio de 1996 e 

em junho dos anos de 1997, 2001 e 2003 ou, subsidiariamente, do IGP-DI, em todos os reajustes, quando mais 

favorável que os índices aplicados administrativamente pela autarquia. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.02.2007, julgou improcedentes os pedidos da parte autora, tendo deixado 

de condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício mediante 

a atualização dos salários-de-contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício até a data de início do 

mesmo, nos exatos termos do art. 31, da Lei n. 8.213/91, então vigente, com a inclusão do percentual integral de 

147,06% aos salários-de-contribuição de março a agosto de 1991. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
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A r. sentença deve ser mantida. 

Da aplicação do artigo 31 da Lei nº 8.213/91 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame, cujo período básico de cálculo foi integrado pelos salários-de-contribuição 

anteriroes a 01/1992, foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n. 8.213/91, (in verbis):  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao apurar o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição corrigidos 

pelos índices legais. Seria impossível recalculá-lo mediante a utilização de outros índices e valores, se a autarquia 

atendeu ao critério legal. 

Assim, um eventual recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e, conseqüentemente, da renda mensal 

inicial redundaria em resultado inócuo se utilizados os critérios legais já adotados pelo Instituto. 

A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível n. 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 

Ademais, a sistemática constitucional delega ao legislador ordinário a escolha de um índice inflacionário que será 

utilizado na atualização dos salários-de-contribuição, bem como nos benefícios de prestação continuada, de forma a 

garantir a preservação do real poder de compra. 

Assim, verifica-se que na correção dos salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo do 

benefício da parte autora, tendo em vista a data de início do mesmo, foi aplicado o índice legal previsto na Lei nº 

8.213/91 (INPC). 

Com relação ao pedido de aplicação do índice legal apurado até a data de início do benefício, tenho que a autarquia 

federal não infringiu o comando legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada.  
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Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em janeiro, para atualizar o valor referente a dezembro, no 

benefício da parte autora (DIB 22.01.1992). 

No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi no mês subseqüente ao último salário de 

contribuição considerado no período básico de cálculo do benefício, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes 

foi efetuado com fundamento no artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de 

reajuste. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

(...) 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 
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(...) 

(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 27.06.2001, p. 

686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 
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Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 
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1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  
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"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

(...) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em 

03.12.91, já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com o INPC e demais índices legais, como se 

observa do demonstrativo de cálculo de fls. 32, não sendo devida a incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 
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IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.04.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, critérios de 

reajustes e juros de mora. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais  (fls.55/67). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 
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É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de maio de 1942, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1970, na qual consta a profissão de lavrador da 

parte autora(fl. 09). 

No entanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios, junto à prefeitura, no período de 1988 a 2003 (fls.95/100). 

  De conseguinte, não pode o requerente  valer-se dos documentos  que  o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002796-0        AC 1084340 
ORIG.   :  0300000870  1 Vr REGISTRO/SP     0300012566  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZITA DOMINGUES DE FREITAS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.03.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Caso mantida a sentença, requer a observação da prescrição qüinqüenal.   Prequestiona a matéria 

para fins recursais (fls.100/105). 

 Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos, 

não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 

do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
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Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de junho de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 67 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1951, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fls. 12). 

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que o 

cônjuge fora aposentado por invalidez,  na atividade de industriário, desde 1979. 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do  "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012284-0        AC 1102276 
ORIG.   :  0300000934  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  JOSE QUIDEROLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANDRESA CRISTINA DE FARIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 26.03.2004, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade NB 41/088.442.135-8; DIB 26.11.1991), com a atualização dos salários-de-

contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício até a data de início do mesmo, nos exatos termos do art. 31 

da Lei n. 8213/91 então vigente. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 19.07.2005, julgou improcedente o pedido, isentou a parte autora do 

pagamento de custas e despesas processuais, na forma da Lei nº 1.060/50, condenando-a, porém, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, suspensa a execução de 

tal verba nos termos do também disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora pugnando pelo recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a 

atualização dos valores dos salários-de- contribuição que compuseram a base de cálculo do mesmo, até a data do efetivo 

início do benefício, nos termos do art. 31 da Lei n. 8213/91, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais bem como a condenação do INSS em honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais 

e constitucionais que indica. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença deve ser mantida. 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame, cujo período básico de cálculo foi integrado pelos salários-de-contribuição de 

11/1988 a 10/1991, foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n. 8.213/91, (in verbis):  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao apurar o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição corrigidos 

pelos índices legais. Seria impossível recalculá-lo mediante a utilização de outros índices e valores, se a autarquia 

atendeu ao critério legal. 

Assim, um eventual recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e, conseqüentemente, da renda mensal 

inicial redundaria em resultado inócuo se utilizados os critérios legais já adotados pelo Instituto. 

A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível n. 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 
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Ademais, a sistemática constitucional delega ao legislador ordinário a escolha de um índice inflacionário que será 

utilizado na atualização dos salários-de-contribuição, bem como nos benefícios de prestação continuada, de forma a 

garantir a preservação do real poder de compra. 

Assim, verifica-se que na correção dos salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo do 

benefício da parte autora, tendo em vista a data de início do mesmo, foi aplicado o índice legal previsto na Lei nº 

8.213/91 (INPC). 

Com relação ao pedido de aplicação do índice legal apurado até a data de início do benefício, tenho que a autarquia 

federal não infringiu o comando legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada.  

Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em novembro, para atualizar o valor referente a outubro, no 

benefício da parte autora (DIB 26.11.1991). 

No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi no mês subseqüente ao último salário de 

contribuição considerado no período básico de cálculo do benefício, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes 

foi efetuado com fundamento no artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de 

reajuste. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

(...) 
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4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

(...) 

(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 27.06.2001, p. 

686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 
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Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 
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Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 
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No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

(...) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos benefícios, deve ser mantida a r. sentença. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a apelação da parte autora 

é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019263-5        AC 1116248 
ORIG.   :  0400001498  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANUEL PAULA LEITE 
ADV     :  NILTON DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VR DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.12.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 22.12.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria especial (DIB 12.12.1983), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S 

conforme Lei nº 6.423/77 e o reajuste do benefício com aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, nos termos do 

artigo 20 da Lei n. 8.880/94. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau proferida em 05.12.2005 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

corrigir os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei n. 

6.423/77. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. Foi submetida a reexame necessário (fls. 70/74). 

Inconformado, apela o INSS e insurge-se quanto à aplicação dos índices da Lei n. 6.423/77 pleiteando pela reforma da 

r. sentença (fls. 79/81). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial e a 

apelação do INSS são manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação da autarquia, e determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às prestações vencidas. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019412-7        AC 1116398 
ORIG.   :  0300001977  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP    0300055856  3 Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO SIMPLICIO FERREIRA 
ADV     :  ELAINE PEZZO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 17.12.2003, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.03.1989), mediante a utilização do artigo 58 do ADCT 

no período de 01.04.1989 até dezembro de 1991, a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994 no reajuste do 

benefício, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.880/94, o índice integral em maio de 1996, bem como a incorporação ao 

benefício, quando do primeiro reajuste, da diferença entre a renda mensal inicial e o teto. Requer, ainda, o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 20.12.2005 e julgou parcialmente procedente a ação para condenar o réu a 

proceder à equivalência salarial do art. 58 do ADCT no período de 05 de abril de 1989 a 09 de dezembro de 1991, a 

incluir o índice de 39,67% do mês de fevereiro de 1994, o IGP-DI no mês de maio de 1996. Determinou o pagamento 

das diferenças, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios arbitrado em oito por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Isenção de 

custas. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 72/81). 

Inconformada, apela a autarquia e pleiteia a reforma da r. sentença sob a alegação de que foram efetuados os reajustes 

do benefício de acordo com os critérios legais, sendo indevidos os índices determinados na r. sentença. De outra parte, 

informa que já foi efetuado o reajuste com base no IGP-DI de maio de 1996 (fls. 84/89). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Equivalência salarial - artigo 58 do ADCT. 

No tocante à equivalência salarial, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo 

único contêm disciplina pela qual se restabelece o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, através da 

sua recomposição em número de salários mínimos que representavam na data de sua concessão. O critério de 

atualização foi estabelecido no próprio dispositivo invocado, determinado o seu efetivo pagamento a partir do 7º mês 

subseqüente à promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A norma em questão é auto-aplicável e independe de complementação. Tornou-se eficaz a partir de abril de 1989, 

estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios. Está em perfeita consonância com o 

artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna, que assegura o reajustamento dos benefícios, para preservar, em caráter 

permanente, o seu valor real conforme critérios definidos em lei. 

Somente no período compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. 

A respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 
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"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 

O indigitado dispositivo transitório teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento, o que não é o caso específico da parte autora, cuja aposentadoria 

foi concedida em 01.03.1989. 

A partir da regulamentação da Lei n° 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. 

II, artigo 41, com as alterações supervenientes. 

IRSM integral 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso 

Extraordinário 313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 

08.11.2002, pág. 26, por unanimidade, assim decidiu: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA" NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo 

entendimento. 

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua 

conversão em URV. 

2. Recurso provido. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 

05/10/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica 

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as parcelas 

individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam. 

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

anteriores aos doze últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região. 

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 58 

do ADCT e verbas posteriores. 

5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por 

contrariar o princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF). 

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de 

novembro/93, dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o 

limite da lide no recurso. 

7. Os honorários advocatícios, são devidos no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da decisão 

judicial prolatada nesta ação previdenciária, excluídas as parcelas vincendas (SUM 111/STJ), conforme parâmetro usual 

nesta Corte. 

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial. 

O inconformismo merece abrigo. 

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social quando da conversão dos respectivos valores em URV. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO 

VALOR NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da 

conversão do valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, 

que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." 

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001) 

B - "AGRAVO REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL DO 

IRSM - ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 
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1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo 

ano, por força da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro 

quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, 

consoante o disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 28 de maio de 2003. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator" 

Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal. 

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264: 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

Por fim, conforme esclarecido pela própria autarquia, o reajuste dos proventos da parte autora pelo IGP-DI em maio de 

1996 já logrou aplicação pelo INSS administrativamente, por força da Medida Provisória nº 1415/96, razão pela qual 

não há qualquer resíduo do aludido indexador a incidir no período. 

À vista da legalidade do entendimento já pacificado pela Colenda Corte Especial, deve ser reformada a r. sentença. 

As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Deve, portanto, ser provida a remessa oficial, tida por interposta, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in 

verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso de apelação 

versa sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pela jurisprudência desta E. Corte e do Colendo Superior 

Tribunal. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e 

à apelação da autarquia para julgar improcedentes o pedidos, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020987-8        AC 1119192 
ORIG.   :  0400000610  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP    0400018445  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MENDONCA DA SILVA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.09.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 04.11.2004, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria especial (DIB 07.11.1984) do instituidor da pensão por morte da parte autora(DIB 08.09.1994), mediante 

a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precederam os 12 (doze) últimos e que 

compuseram a base de cálculo do benefício originário, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S, conforme 

Lei nº 6.423/77, bem como pela subseqüente aplicação dos reajustes de que tratam a Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, durante o seu período de 

vigência transitória, e aplicação dos demais reajustes legais, e os seus reflexos nas rendas mensais do benefício de 

pensão percebido pela parte autora. Pleiteia-se, assim, a atualização do valor da renda mensal do benefício derivado 

(pensão) com o pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal decorrentes das revisões 

pleiteadas, acrescido dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 11.08.2005, julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS 

a revisar o benefício originário, mediante a aplicação dos índices estabelecidos pela Lei nº 6.423/77, na correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos e que compuseram a base de 

cálculo do benefício, bem como para condenar a autarquia ao pagamento da diferença entre o valor revisado e o valor 

pago, corrigido monetariamente, mês a mês, acrescida de juros de mora legais, incidentes desde a citação, até o efetivo 

pagamento, observada a prescrição qüinqüenal de parcelas. A r. sentença, condenou o INSS ao pagamento de custas e 

despesas processuais, e em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

incidentes sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do disposto na Súmula 111 do STJ. 

Inconformado, apela o INSS, a fim de que a sentença seja integralmente reformada, ao argumento de impossibilidade 

legal do recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial, mediante a correção monetária dos 24 

(vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 (doze) últimos e que compuseram a sua base de cálculo, 

segundo os índices de variação das ORTN/OTN, conforme Lei nº 6.423/77, com reflexos na renda mensal do benefício 

de pensão.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. Decido. 

Verifico, de início, que a sentença de fls. 34/36, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 11.08.2005, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Quanto à questão de fundo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos 

proferidos em sede de recursos especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei n. 6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 
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'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já foi sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

De outra parte, por estar a Autarquia vinculada ao princípio da legalidade, cumpre-lhe, após o recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria especial do instituidor da pensão da parte autora, proceder ao reajuste legal do benefício 

originário, com reflexos na renda mensal do benefício derivado (pensão), em conformidade com os comandos 
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constitucionais e legais vigentes nas épocas próprias, a fim de obter a atualização regular da renda mensal do benefício 

de pensão percebido pela parte autora. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas n. 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

A r. sentença fixou os juros de mora legais, desde a citação e até o efetivo pagamento". 

Entendo que deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença, pois o tema será 

oportunamente tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o cumprimento dos prazos 

previstos no artigo 100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase processual.  

Os juros de mora incidem, portanto, desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 

do Código Civil, Lei n. 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 

despendeu a esse título. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos, razão pela qual os fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida e 

submetida ao reexame está, quanto ao mérito, em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal, merecendo parcial reforma, apenas quanto aos consectários legais. 

Deve, nesse aspecto, consoante o acima expendido, ser parcialmente provida a remessa oficial, nos termos do disposto 

na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame 

necessário". 

Diante do exposto, nos termos do caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e, com fundamento no § 1º-A do mesmo artigo, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para 

explicitar os critérios de correção monetária sobre as parcelas em atraso devidas, para estabelecer o percentual de 

incidência de juros de mora, para deixar de fixar o termo final de incidência dos juros de mora até o efetivo pagamento 

da condenação, para reduzir o percentual de condenação do INSS em honorários advocatícios, bem como para isentar o 

INSS do pagamento de custas e despesas processuais, nos termos desta decisão. Determino a observância da prescrição 

qüinqüenal. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.99.025187-1        AC 1127037 
ORIG.   :  0400000049  1 Vr REGISTRO/SP     0400050056  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO MARIA ROSA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.02.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Requer a observação da prescrição quinquenal. Insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais (fls.112/117). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
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pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25.12.1939, quando do ajuizamento da ação contava 64 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1962, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido(fl. 08). 

No entanto, observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  

vínculos empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, no período de 1974 a 2000(fl.125). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027719-7        AC 1133220 
ORIG.   :  0300001090  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA DE JESUS 
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ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.10.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 20.10.2003, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.09.1991) do instituidor de sua pensão (DIB 19.08.1999), 

mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos e que 

compuseram o período básico de cálculo do benefício originário, segundo os índices de variação das ORTN/OTN, 

conforme Lei nº 6.423/77, com reflexos no benefício derivado, reajuste do benefício nos moldes do disposto na Súmula 

260 do extinto TFR, e reflexos na equivalência salarial de que trata o artigo 58 do ADCT Requer, ainda, a atualização 

da renda mensal da pensão e o pagamento de todas as diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 21.12.2005, julgou improcedente o pedido da parte autora, tendo deixado de 

condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pela procedência do pedido, insistindo no direito ao recálculo da RMI do 

benefício originário pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77 e seus reflexos na equivalência salarial de que trata o 

artigo 58 do ADCT, inclusive sobre o valor da renda mensal do benefício derivado. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A r. sentença não merece reforma. 

Aplicação da lei nº 6423/77 na correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77, no caso de benefícios concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Colenda sexta turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 

relatoria do Ministro Fernando Gonçalves: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido."(Resp 48376, DJ 07.04.03). 

Com fulcro no entendimento pacificado por a aquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada em 

decisões monocráticas. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 
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- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 670.870 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA VAZ, 

DJU  DJ 06.10.2004). 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

Observo, no entanto, que o instituidor da pensão da parte autora, foi beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida em 13.09.1991 (fls. 13), sendo, portanto, inaplicável a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S conforme Lei nº 

6.423/77, pois, na época da sua concessão, já era aplicável, na atualização dos salários de contribuição que compuseram 

a base de cálculo do benefício, a variação do INPC, conforme a Lei nº 8.213/91. 

Verifica-se que, em consonância com o exposto, o benefício do instituidor da pensão da parte autora foi calculado 

observando-se o disposto no artigo 31 da Lei 8.213/91, porquanto ser esta a legislação de regência do benefício: 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Na realização do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do de cujus (DIB 13.09.1991), 

o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, ao calcular o valor do benefício com base na média exata dos 36 (trinta e 

seis) últimos salários de contribuição, corrigidos pelo índice legal. 

Há que se ressaltar, portanto, a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de 

outros índices e valores, já que a autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Não se pode deferir a utilização de outra forma de cálculo do reajuste da renda mensal inicial além daquele constante da 

Lei 8.213/91 e alterações posteriores, a qual estabeleceu novo critério de cálculo e correção dos proventos 

previdenciários, tudo em conformidade ao determinado pelo artigo 201, § 2º (atual § 4º) da CF de 1988. 

Um possível recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e conseqüente renda mensal inicial redundaria 

em resultado inócuo, se utilizados os critérios legais, já adotados pelo Instituto. 
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A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 

Assim, não há que se falar em recálculo da renda mensal do benefício que deu origem à pensão da parte autora com 

base na sistemática anterior a vigência da Constituição Federal de 1988 e dos índices estabelecidos pela Lei nº 6.423/77. 

Da revisão do artigo 58 do ADCT 

Com efeito, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único contêm disciplina 

pela qual se restabelece o poder aquisitivo dos benefícios de prestação continuada, através da sua recomposição em 

número de salários mínimos que representavam na data de sua concessão. O critério de atualização foi estabelecido no 

próprio dispositivo invocado, determinado o seu efetivo pagamento a partir do 7º mês subseqüente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988. 

A norma em questão é auto-aplicável e independe de complementação. Tornou-se eficaz a partir de abril de 1989, 

estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, o que ocorreu em 12.1991. Está em 

perfeita consonância com o artigo 201, parágrafo 2º, da Carta Magna, que assegura o reajustamento dos benefícios, para 

preservar, em caráter permanente, o seu valor real conforme critérios definidos em lei. 

Como o legislador constituinte determinou que se conservasse o poder aquisitivo das prestações previdenciárias, em 

face do exíguo lapso temporal, é que o artigo 58 entrou como disposição temporária, a ser observada a partir de abril de 

1989. 

Dessa maneira, somente no período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991 deve ser respeitado o 

atrelamento do benefício ao número de salários mínimos que correspondia a seu valor na data de sua concessão. 

Tal dispositivo constitucional teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. 

Não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 13.09.1991, (fls. 13), ficando, pois, fora da incidência do 

referido dispositivo transitório. 

Esse entendimento já foi firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento proferido nos 

Embargos em Recurso Extraordinário n.º 158754/SP, Relator o Ministro Moreira Alves, cuja Ementa, que se transcreve, 

foi publicada no DJ de 17.4.98, pg. 00031: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ADCT. 

Recentemente, em 23.10.97, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, ficando relator para o acórdão o ilustre 

Ministro Maurício Corrêa, firmou o entendimento reiterado da 1ª Turma no sentido de que somente os benefícios de 

prestação continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer 

a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, 

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 

1.988. 

Embargos de divergência conhecidos e recebidos." 
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No mesmo sentido o Recurso Extraordinário n.º 217009/SP, Relator o Ministro Carlos Velloso, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I - Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 

II - Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. Aurélio, 

Néri e Velloso. 

III - RE conhecido e provido." 

A partir da regulamentação da Lei 8213/91, o reajustamento dos benefícios passou a se pautar pela norma do o inc. II, 

artigo 41, com as alterações supervenientes. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - art. 58 ADCT - Leis n 8212 e 8213 - Reajuste de benefício - Vinculação ao salário mínimo 

- As Leis n 8212 e 8213 de julho de 1991, por dependerem de regulamentação não implantaram automaticamente o 

Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. Por isso, mesmo após a vigência de ambas, continuou eficaz o 

preceito contido no art. 58 do ADCT, vinculando o reajuste de benefícios ao salário mínimo." (1 T., MS n 1.318-0, DF, 

rel. Min. Humberto Gomes Barros, julg. 23.06.92, DJU 15/02/93, pág 1652,) 

Assim, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS no cálculo dos benefícios originário e derivado e em seus 

reajustes, a sentença há de ser mantida. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesta consonância com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e 

deste Tribunal, devendo subsistir em sua íntegra. 

Pelo exposto, com fundamento no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033055-2        AC 1140468 
ORIG.   :  0600000618  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0600009822  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO DA SILVA BRITO 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.05.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas, conforme Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais 

(fls.79/93). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 
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É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 07 de outubro de 1949, quando do ajuizamento da ação contava 56 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1968, Certidão de Nascimento do filho - 1980 e 

Escritura de Compra e Venda- 1999, nas quais consta a profissão de lavrador do marido(fl. 12/14). 

Conquanto possa inferir que houve desenvolvimento da faina agrária, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o disposto no artigo 

142 da Lei 8.213/91.  

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, no período de 1970 a 1997, bem como sua aposentadoria por tempo 

de contribuição, na qualidade de industriário, em 1997 (fls.103/104). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039429-3        AC 1150614 
ORIG.   :  0400000619  1 Vr PORANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTINHA LOPES FERRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.12.20046, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios e termo inicial do benefício. Prequestiona a 

matéria para fins (fls.67/71). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 
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É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de janeiro de 1943, quando do ajuizamento da ação contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1962,  na qual consta a profissão de lavrador do  

cônjuge (fl. 10). 

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Conquanto as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

tenham afirmado que a autora trabalha na lavoura de sua propriedade, com seu marido, cultivando milho e feijão,  não 

há qualquer documento nos autos que prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a 

autora e tais terras para que se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade 

alegada e, assim, atestar soberanamente a pretensão dos autos 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041054-7        AC 1152878 
ORIG.   :  0500001175  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDITA BATISTA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.09.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% na forma da 

Súmula 111 do STJ. 
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Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais 

(fls.42/45). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 08 de maio de 1946, quando do ajuizamento da ação contava 59 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento e Cédula de Identidade, as quais indicam o desenvolvimento  da 

atividade rural do marido(fls. 08/09). 
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Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, em períodos fracionados, compreendidos entre os anos de 1981 a 

2008, inscrição como vendedor ambulante, em 1997,  bem como sua aposentadoria por idade na qualidade de 

comerciário (fls.52/61). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045417-4        AC 1160287 
ORIG.   :  0500001200  3 Vr PENAPOLIS/SP     0500068679  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA JULIA FACHINI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.08.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Prequestiona a matéria para fins (fls.44/50). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de março de 1938, quando do ajuizamento da ação contava 84 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1938, na qual consta a profissão de lavrador do  

cônjuge (fl. 11). 

Observe-se que a Declaração de Produtor Rural, emitida em 1962, (fl.15) aponta que o marido da requerente possui 03 

imóveis rurais.  
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Ademais, corroborando em sentido contrário à pretensão deduzida,  pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, referentes à pensão por morte recebida pela autora, desde  1989, demonstram que seu marido fora 

empregador rural, qualificado como empresário. 

De modo que, não obstante a prova testemunhal afirme o trabalho da autora na propriedade, as provas produzidas não 

conduzem à conclusão de que esta atividade fora desenvolvida em regime de economia familiar 

Nesse contexto, os depoimentos ouvidos em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso 

testemunho, não se revestiram de força o  suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina, no citado 

regime e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.000516-8        AC 1353961 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SALUSTIANO DA SILVA 
ADV     :  FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.01.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 03.02.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do implemento do 

requisito etário pela parte autora, com os consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 30.04.08, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

implantar e pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor correspondente a um salário mínimo, 

nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação, com pagamento da gratificação natalina. Determinou, 

ainda, o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, observada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Tendo em vista a sucumbência mínima do 

autora, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas  até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, com atualização monetária. Sem 

reexame necessário. Custas "ex lege" (fls. 60/66). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do direito, motivo pelo qual pede a reforma da r. sentença (fls. 68/72). 
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Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 23 de junho de 1941, quando do ajuizamento da ação contava 64 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1961, a qual declina a profissão de lavrador do 

autor (fls. 13 e 53).  

Atente-se que consoante pesquisas CNIS, às fls. 54/57, verificou-se inexistir qualquer registro empregatício em nome 

do autor. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pelo requerente. Informam conhecê-lo há muitos anos, e sempre ter ele trabalhado na lavoura, 
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como diarista, até a data da audiência. Mencionam também, nomes de proprietários rurais para os quais prestou serviços 

e as atividades por ele despenhadas (fls. 50/52).  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para a percepção do benefício, a procedência do pedido é de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Salustiano da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.02.06, e renda mensal inicial - RMI, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.000745-6        AC 1248363 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  AGOSTINHO LEITE DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.02.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 02.03.2006, em que se pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria especial (DIB 02.02.1991) da parte autora, mediante a desconsideração do teto da época, bem como a 

aplicação, no reajuste do benefício de setembro de 1994, do índice de 8,04%, bem como do índice de 5,95%, 

representativo da diferença entre a variação acumulada do INPC no período de 1996 a maio de 2005 e os índices de 

reajuste aplicados pela autarquia federal. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 09 de outubro de 2006, julgou improcedente o pedido da parte autora e 

condenou-a ao pagamento de custas, depsesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, suspendendo a execução, no entanto, porquanto se tratar de autora beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício mediante 

o afastamento do teto vigente à época da concessão do benefício, e mediante o reajuste do benefício no percentual de 

8,04%, em setembro de 1994, e pela variação integral do INPC, a partir de maio de 1996, em substituição aos 

percentuais aplicados administrativamente pelo INSS, pugnando, desta forma, pela reforma do decisum, com a inversão 

do ônus sucumbencial. 
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Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

Dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 20/98:  

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Também reza o parágrafo 3º, do artigo 201, da mesma Carta: "todos os salários de contribuição considerados no cálculo 

de benefício serão corrigidos monetariamente". 

É certo que a jurisprudência pátria, por algum tempo, acolheu o entendimento de que tais normas eram auto-aplicáveis, 

julgando no sentido de determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios, sem os limites impostos pelo 

parágrafo 2º, do artigo 29 e do artigo 33 da Lei 8.213/91, in verbis:  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

.............................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão 

Ministro Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido 

artigo 202 não era auto-aplicável.  

Veja-se:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do 

art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a 

vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." 

Assim, após decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que a norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação 

anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de 

integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia, seus ministros, reiteradamente, vêm decidindo, que o 

disposto nos artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 8.213/91, não afronta o dito no artigo 202 da Constituição 

Federal. E, por tal razão, têm negado seguimento ou dado provimento aos recursos sobre a questão, que lá tramitam, na 

forma do disposto no artigo 555 e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.  

São exemplos: 

"(...)1. Trata-se de recurso extraordinário, alínea a, contra acórdão que, em ação revisional de benefício previdenciário, 

deu provimento à apelação do INSS. Sustenta o recorrente que a imposição de limites ao teto de contribuição nos 

cálculos do salário de benefício, determinada pelo art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, afronta os artigos 201, § 1º e 202, caput 

da Carta Magna. 2. Não merece prosperar a pretensão recursal. 3. O Supremo Tribunal já fixou o entendimento de que a 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajuste do benefício previdenciário, atribuindo ao legislador 

ordinário a fixação de critérios para a preservação de seu valor real - o que foi implementado pelas Leis 8.212 e 
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8.213/91. Outrossim, em diversos julgados, decidiu essa Corte que referidos diplomas estão harmônicos com as 

garantias constitucionais (RE 199.994, Rel. Min. Maurício Corrêa; e RE 265.957, Rel. Min. Néri da Silveira). Com base 

nesse entendimento, não se pode considerar inconstitucional o art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, por estabelecer que o 

salário-de-benefício não será inferior ao salário mínimo, nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na 

data de início do benefício. Nesse sentido, cito, para ilustrar, precedente de minha relatoria: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 

DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a 

mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada 

plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios 

necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, 

que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, 

seria indireta. - Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com 

pretendem os embargantes. Embargos rejeitados." (AGAED 279.377, DJ 22/5/2001) 4. Diante do exposto, nego 

seguimento ao recurso (art. 557, caput do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de junho de 2003. Ministra Ellen Gracie 

Relatora" (RE 264034 / RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-24/06/2003 P - 00046 ) 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 44): 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 

CF - ARTS. 29, PÁR. 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. A 

limitação máxima do salário de benefício, posta no art. 29, § 2º, e no art. 33, da Lei 8.213/91, é incompatível com o 

disposto no art. 136 do mesmo diploma legal. 2. O art. 202 da Constituição Federal, ao determinar a correspondência à 

media dos 36 últimos salários de contribuição, deliberadamente deixou de estabelecer limite para o valor da renda 

mensal inicial do benefício. 3. O art. 136 da Lei 8.213/91 eliminou o menor e maior valor teto para o cálculo do 

benefício, a partir de 6/10/88. 4. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 

deste Tribunal, Lei 6899/81, Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 5. Os juros de 

mora são devidos no percentual de 6% a.a., contados da citação. 6. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. 7. Recurso provido. Sentença reformada." 2. Em suas razões (fls. 51-54), o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS sustenta a violação do art. 202, da CF/88, por não ser este auto-aplicável. 3. Observo, no 

entanto, que o acórdão recorrido não decidiu acerca da auto-aplicabilidade desse dispositivo. Incidem, aqui, as Súmulas 

282 e 356. 4. Em face do exposto, com base no artigo 38, da Lei n.º 8.038/90, combinado com o artigo 21, § 1º, do 

RISTF, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA 

Relator" (RE 296693/SP DJ DATA-14/08/2001 P - 0255). 

Da mesma forma tem decidido o C. Tribunal Superior de Justiça: 

"(...)Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL 

INICIAL.SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO.1. É compatível com a 

ordem constitucional a limitação do salário-de-contribuição estabelecida pelo parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 2. Situação diversa, porém, em relação ao salário-de-benefício, tendo o Plenário desta Corte 

Regional, no tocante às aposentadorias, declarado incidentalmente a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 2º 

do artigo 29 e no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, quanto às expressões 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição'. 3. Juros 

moratórios, à taxa de 0,5% ao mês e, a partir da vigência da nova codificação vigor, em janeiro próximo passado, 

segundo o quanto disposto em seu artigo 406, à taxa praticada para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, limitada a 1% ao mês, para que se não verifique reformatio in pejus, tendo eles fluência a contar da 

citação no tocante às prestações vencidas antes da realização do ato, e das datas dos respectivos vencimentos em relação 

às vencidas posteriormente, pois só então ocorre, em relação a elas, o inadimplemento da obrigação.(...) Além da 

divergência jurisprudencial, a violação dos artigos 29, parágrafo 2º, 33 da Lei nº 8.213/91, 26 da Lei nº 8.870/94 funda 

a insurgência especial.Pretende o recorrente seja observado o valor-teto no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O benefício foi concedido em 25 de maio de 1995.Recurso tempestivo (fl. 84), não respondido (fl. 180) e admitido (fl. 

182). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Esta Corte Superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, firmou já entendimento no sentido de que o 

artigo 202, caput, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo de integração legislativa realizada pela Lei 

8.213/91. (...) Ao que se tem, a lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, ao 

determinar o cálculo da renda mensal inicial, fixou os limites mínimos e máximos dos benefícios, sendo este nunca 
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superior ao valor do maior salário-de-contribuição na data do início do benefício, não havendo, por conseguinte, falar 

em eliminação dos tetos. 

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Corte Superior de Justiça: 'PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL (RMI). RECÁLCULO. TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.I - Mostra-se equivocado o recurso especial que reclama de reajuste pela equivalência em 

número de salários mínimos em caso em que o acórdão recorrido não ventilou a matéria, pois trata de recálculo da renda 

mensal inicial (RMI).II - O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na 

data do início do benefício (art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91). III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.' (Resp 

256.375/ES, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. 

ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. TETO. 1. Em se tratando de benefício 

concedido no período compreendido entre a promulgação da Carta Política de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, 

deve ser observado o disposto nos arts. 31 e 144 daquele diploma legal, aplicando-se o INPC, ou outro indexador que 

tenha lhe substituído, para o novo cálculo de renda mensal inicial. 2. A matéria já se encontra pacificada no âmbito 

desta Corte, no sentido de que uma vez tendo sido limitado o valor superior do salário-de-benefício ao máximo do 

salário-de-contribuição na data do início da sua concessão, não há falar em eliminação dos respectivos tetos, arts. 29, § 

2º, 33 e 135 todos da Lei nº 8.213/91. 3. Recurso especial conhecido.'(REsp 253.827/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 21/8/2000). 

Pelo exposto, na forma do artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

excluir do cálculo da renda mensal inicial os valores que excedam ao limite máximo do salário-de-contribuição na data 

da sua concessão. 

(...) MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator (RESP 602913, Sexta Turma, DJ de 04/03/2004).' 

'DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social fundado nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão a quo, que em apelação interposta em face de ação revisional de benefícios, 

condenou a Autarquia a rever a renda mensal do benefício da parte autora pela média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição, independentemente da aplicação do teto. 

Foram opostos embargos infringentes, que restaram rejeitados, mantendo-se o decidido na apelação cível. 

No especial, alega a Autarquia ofensa aos artigos 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91 e 26, § único da Lei 8.870/94. Ao final, 

aponta divergência jurisprudencial. 

(...) 

O recurso merece prosperar, pois assiste razão à Autarquia. 

No tocante ao teto do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, no caso de benefício acidentário, há 

limitações, consoante preconizam os artigos 29, § 2º e 28, § 1o, ambos da Lei 8.213/91. 

O artigo 29 da Lei 8.213/91, trata do salário-de-benefício, devendo ser considerado no cálculo da renda mensal inicial 

os limites máximo e mínimo, sendo que este nunca deve superar o valor do salário-de-contribuição. Já o artigo 136, 

localizado nas disposições finais e transitórias da aludida Lei, veda a adoção de critérios de cálculo da renda mensal 

inicial com base no menor e maior valor-teto (art. 5º da Lei 5.890/73). Cuidam, assim, de situações diversas, pois seria 

um contra-senso contido na mesma norma, estabelecer-se um limite (art. 29, § 2º), sendo que ao final, o mesmo restaria 

excluído por outro dispositivo (art. 136). Igualmente, sem lógica se mostraria a abolição do limite ao salário-de-

benefício, em face da sua necessária compatibilidade com as contribuições vertidas pelo beneficiário, com o salário-de-

contribuição. 

Sobre o tema posto em debate, a jurisprudência da Eg. Terceira Seção é cediça. Ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - LIMITE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). 

Precedentes. 
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Embargos conhecidos e acolhidos." 

(EREsp. 157.097-SP, Terceira Seção, de minha relatoria, D.J. de 18/12/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CALCULO - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS DE BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91. 

- Não há infringência ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, embora rejeitando os embargos de declaração 

opostos ao acórdão, pronunciou-se sobre as matérias a ele submetidas. Precedentes. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. 

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.' 

(REsp. 353.534-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J. de 23/09/2002). 

"RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo, e não a citação da autarquia previdenciária 

no processo. 

Precedentes. 

II - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

IV - O art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-se tão-somente 

ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recursos providos.' 

(REsp. 299.721-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 20/08/2001). 

'Constitucional. Previdenciário. Valor Inicial. Benefício. Teto Limite. 

1. Os arts. 29, Par. 2º e 33 da lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do beneficio, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual 

trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido.' 

(REsp. 169.450-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 29/06/1998). 
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'PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visam, sim, a 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

2. O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário permanente (auxílio-acidente) é o da juntada do laudo 

pericial em juízo. Inteligência do artigo 86, caput, da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

3. Recurso conhecido.' 

(REsp. 241.679-SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 05/06/2000). 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, 

para declarar aplicável o limite teto ao salário de benefício, quando do cálculo da renda mensal a que faz jus o autor. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004.MINISTRO GILSON DIPP, Relator" (RESP 2003/0213951-2, Quinta Turma, DJ 

de 02/03/2004). 

Assim, considerando a legalidade da aplicação dos tetos de que tratam os artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 

8.213/91, porquanto inexistir afronta ao disposto no parágrafo 3º do artigo 201 da CF/1988, e em tendo sido obedecidas 

as demais disposições legais referentes ao cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, não procede o 

pleito desta recálculo do valor inicial de seu benefício. 

Quanto ao reajuste de 8,0414%, referente a setembro de 1994, também, no caso em foco, em se tratando de benefício de 

valor superior ao mínimo legal, é improcedente o pedido. 

Confira-se redação do art. 29, §§ 3º e 6º da Lei nº 8880/94: 

"Art. 29 - (...) 

§ 3º - O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros reais nas 

Leis nº 8212 e nº 8213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. (...) 

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social." 

Da leitura do texto legal, percebe-se que o índice pleiteado só poderia ser aplicado aos beneficiários que estivessem 

percebendo o valor de 1 (um) salário mínimo, pois se assim não fosse, infringir-se-ia o dispositivo constitucional (art. 

201, § 5º, na redação original) que dispõe que nenhum benefício será inferior ao salário mínimo. Portanto, aos 

beneficiários que percebiam valor superior a este, restava o reajuste na forma explicitada no citado dispositivo legal, em 

maio de 1995, de acordo com a variação do IPC-r, considerando-se os meses entre o mês da primeira emissão do Real e 

abril/95. 

A propósito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, 

EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 201, § 2º, e 202, 

"caput", da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação acumulada do índice vigorante, 

havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro reajuste do benefício, conforme 

determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 8542/92 e na legislação superveniente. 

- Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação precedente à 

edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos salários-de-contribuição não é o 

previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do § 5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao 

reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada. - O percentual de 8,0414%, referente 

à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado somente aos benefícios de valor mínimo por força 

do artigo 201, § 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 

8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é 

melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de 

ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida." 

(TRF, 5ª T., AC 97.03.009107-5/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 25/06/2002 p. 658). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10%  REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE DE 

8,04%  DE SETEMBRO 94. 1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 1994. 

2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(REsp nº 1998/0041997-7 /SP, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 10/05/1999). 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1.415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Essa norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para a concessão do reajuste, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP n. 

1.033/95) e instituiu nova sistemática salarial.  

Assim, no momento em que deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor 

a nova política salarial imposta pela MP n. 1415/96, a qual, editada antes do implemento do direito ao reajuste, impediu 

a formação, em favor dos segurados, de direito adquirido à variação do INPC. Obviamente, para que isso ocorresse, 

seria necessário que a MP n. 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido o índice a ser aplicado no período 

subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8213/91 (Decreto n. 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 
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pelas Leis n. 8542/92 e 8880/94, MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e Lei n. 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s n. 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos 

Decretos n. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 
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2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 
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VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 
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1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e a decisão recorrida está em consonância com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e mantenho, na íntegra, a decisão recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.14.005077-5        AC 1286124 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE MOREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVETE APARECIDA ANGELI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.08.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 17.12.2004, em que se pleiteia a aplicação dos índices acumulados integrais do INPC nos 

reajustes do benefício previdenciário da parte autora, no período de maio de 1996 a junho de 2004. Requer, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, prolatada em 19.07.2007, julgou improcedente o pedido da parte autora e condenou-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, suspendendo a execução de tais verbas, no entanto, em razão da previsão legal, porquanto litigar a autora sob os 

auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a autora. Insiste no direito à aplicação do INPC integral nos reajustes de seu benefício, no período 

de de maio de 1996 a junho de 2004. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Tal norma acabou por revogar o dispositivo legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC 

(mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP nº 1033/95), instituindo nova sistemática salarial. Observa-se que o início da 

vigência da aludida MP nº 1415/96 ocorreu antes do momento fixado para a concessão do reajuste pleiteado. 

Dessa forma, quando deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor a nova 

política salarial imposta pela MP nº 1415/96. Tal Medida Provisória foi editada antes que se implementasse direito ao 

reajuste, como visto, impedindo que se configurasse em favor dos segurados o direito adquirido à variação do INPC. 

Para tanto, seria necessário que a MP nº 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido qual o índice a ser aplicado no 

período subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 
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pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os 

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 

1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, 

bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 
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2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 
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VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 
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1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2006.61.14.005776-9        AC 1294520 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANTONIO HACAL YASUTAKE 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.09.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 03.10.2006, em que se pleiteia o recálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 19.12.2001) da parte autora, mediante a desconsideração do teto da 

época, bem como a aplicação, no reajuste do benefício, do índice de 5,95%, representativo da diferença entre a variação 

acumulada do INPC no período de 1996 a maio de 2005 e os índices de reajuste aplicados pela autarquia federal. 

Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 22 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido da parte autora e 

condenou-a ao pagamento de custas, depsesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, suspensa a execução em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça 

Gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, insistindo no direito ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício mediante 

o afastamento do teto vigente à época da concessão do benefício, e mediante o reajuste do benefício pela variação 

integral do INPC, a partir de maio de 1996, em substituição aos percentuais aplicados administrativamente pelo INSS, 

pugnando, desta forma, pela reforma do decisum, com a inversão do ônus sucumbencial. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

Dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 20/98:  

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Também reza o parágrafo 3º, do artigo 201, da mesma Carta: "todos os salários de contribuição considerados no cálculo 

de benefício serão corrigidos monetariamente". 

É certo que a jurisprudência pátria, por algum tempo, acolheu o entendimento de que tais normas eram auto-aplicáveis, 

julgando no sentido de determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios, sem os limites impostos pelo 

parágrafo 2º, do artigo 29 e do artigo 33 da Lei 8.213/91, in verbis:  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

.............................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão 

Ministro Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido 

artigo 202 não era auto-aplicável.  
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Veja-se:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do 

art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a 

vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." 

Assim, após decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que a norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação 

anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de 

integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia, seus ministros, reiteradamente, vêm decidindo, que o 

disposto nos artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 8.213/91, não afronta o dito no artigo 202 da Constituição 

Federal. E, por tal razão, têm negado seguimento ou dado provimento aos recursos sobre a questão, que lá tramitam, na 

forma do disposto no artigo 555 e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.  

São exemplos: 

"(...)1. Trata-se de recurso extraordinário, alínea a, contra acórdão que, em ação revisional de benefício previdenciário, 

deu provimento à apelação do INSS. Sustenta o recorrente que a imposição de limites ao teto de contribuição nos 

cálculos do salário de benefício, determinada pelo art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, afronta os artigos 201, § 1º e 202, caput 

da Carta Magna. 2. Não merece prosperar a pretensão recursal. 3. O Supremo Tribunal já fixou o entendimento de que a 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajuste do benefício previdenciário, atribuindo ao legislador 

ordinário a fixação de critérios para a preservação de seu valor real - o que foi implementado pelas Leis 8.212 e 

8.213/91. Outrossim, em diversos julgados, decidiu essa Corte que referidos diplomas estão harmônicos com as 

garantias constitucionais (RE 199.994, Rel. Min. Maurício Corrêa; e RE 265.957, Rel. Min. Néri da Silveira). Com base 

nesse entendimento, não se pode considerar inconstitucional o art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, por estabelecer que o 

salário-de-benefício não será inferior ao salário mínimo, nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na 

data de início do benefício. Nesse sentido, cito, para ilustrar, precedente de minha relatoria: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 

DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a 

mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada 

plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios 

necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, 

que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, 

seria indireta. - Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com 

pretendem os embargantes. Embargos rejeitados." (AGAED 279.377, DJ 22/5/2001) 4. Diante do exposto, nego 

seguimento ao recurso (art. 557, caput do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de junho de 2003. Ministra Ellen Gracie 

Relatora" (RE 264034 / RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-24/06/2003 P - 00046 ) 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 44): 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 

CF - ARTS. 29, PÁR. 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. A 

limitação máxima do salário de benefício, posta no art. 29, § 2º, e no art. 33, da Lei 8.213/91, é incompatível com o 

disposto no art. 136 do mesmo diploma legal. 2. O art. 202 da Constituição Federal, ao determinar a correspondência à 

media dos 36 últimos salários de contribuição, deliberadamente deixou de estabelecer limite para o valor da renda 

mensal inicial do benefício. 3. O art. 136 da Lei 8.213/91 eliminou o menor e maior valor teto para o cálculo do 

benefício, a partir de 6/10/88. 4. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 

deste Tribunal, Lei 6899/81, Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 5. Os juros de 

mora são devidos no percentual de 6% a.a., contados da citação. 6. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. 7. Recurso provido. Sentença reformada." 2. Em suas razões (fls. 51-54), o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS sustenta a violação do art. 202, da CF/88, por não ser este auto-aplicável. 3. Observo, no 

entanto, que o acórdão recorrido não decidiu acerca da auto-aplicabilidade desse dispositivo. Incidem, aqui, as Súmulas 

282 e 356. 4. Em face do exposto, com base no artigo 38, da Lei n.º 8.038/90, combinado com o artigo 21, § 1º, do 

RISTF, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA 

Relator" (RE 296693/SP DJ DATA-14/08/2001 P - 0255). 

Da mesma forma tem decidido o C. Tribunal Superior de Justiça: 
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"(...)Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL 

INICIAL.SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO.1. É compatível com a 

ordem constitucional a limitação do salário-de-contribuição estabelecida pelo parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 2. Situação diversa, porém, em relação ao salário-de-benefício, tendo o Plenário desta Corte 

Regional, no tocante às aposentadorias, declarado incidentalmente a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 2º 

do artigo 29 e no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, quanto às expressões 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição'. 3. Juros 

moratórios, à taxa de 0,5% ao mês e, a partir da vigência da nova codificação vigor, em janeiro próximo passado, 

segundo o quanto disposto em seu artigo 406, à taxa praticada para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, limitada a 1% ao mês, para que se não verifique reformatio in pejus, tendo eles fluência a contar da 

citação no tocante às prestações vencidas antes da realização do ato, e das datas dos respectivos vencimentos em relação 

às vencidas posteriormente, pois só então ocorre, em relação a elas, o inadimplemento da obrigação.(...) Além da 

divergência jurisprudencial, a violação dos artigos 29, parágrafo 2º, 33 da Lei nº 8.213/91, 26 da Lei nº 8.870/94 funda 

a insurgência especial.Pretende o recorrente seja observado o valor-teto no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O benefício foi concedido em 25 de maio de 1995.Recurso tempestivo (fl. 84), não respondido (fl. 180) e admitido (fl. 

182). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Esta Corte Superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, firmou já entendimento no sentido de que o 

artigo 202, caput, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo de integração legislativa realizada pela Lei 

8.213/91. (...) Ao que se tem, a lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, ao 

determinar o cálculo da renda mensal inicial, fixou os limites mínimos e máximos dos benefícios, sendo este nunca 

superior ao valor do maior salário-de-contribuição na data do início do benefício, não havendo, por conseguinte, falar 

em eliminação dos tetos. 

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Corte Superior de Justiça: 'PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL (RMI). RECÁLCULO. TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.I - Mostra-se equivocado o recurso especial que reclama de reajuste pela equivalência em 

número de salários mínimos em caso em que o acórdão recorrido não ventilou a matéria, pois trata de recálculo da renda 

mensal inicial (RMI).II - O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na 

data do início do benefício (art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91). III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.' (Resp 

256.375/ES, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. 

ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. TETO. 1. Em se tratando de benefício 

concedido no período compreendido entre a promulgação da Carta Política de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, 

deve ser observado o disposto nos arts. 31 e 144 daquele diploma legal, aplicando-se o INPC, ou outro indexador que 

tenha lhe substituído, para o novo cálculo de renda mensal inicial. 2. A matéria já se encontra pacificada no âmbito 

desta Corte, no sentido de que uma vez tendo sido limitado o valor superior do salário-de-benefício ao máximo do 

salário-de-contribuição na data do início da sua concessão, não há falar em eliminação dos respectivos tetos, arts. 29, § 

2º, 33 e 135 todos da Lei nº 8.213/91. 3. Recurso especial conhecido.'(REsp 253.827/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 21/8/2000). 

Pelo exposto, na forma do artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

excluir do cálculo da renda mensal inicial os valores que excedam ao limite máximo do salário-de-contribuição na data 

da sua concessão. 

(...) MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator (RESP 602913, Sexta Turma, DJ de 04/03/2004).' 

'DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social fundado nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão a quo, que em apelação interposta em face de ação revisional de benefícios, 

condenou a Autarquia a rever a renda mensal do benefício da parte autora pela média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição, independentemente da aplicação do teto. 

Foram opostos embargos infringentes, que restaram rejeitados, mantendo-se o decidido na apelação cível. 

No especial, alega a Autarquia ofensa aos artigos 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91 e 26, § único da Lei 8.870/94. Ao final, 

aponta divergência jurisprudencial. 
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(...) 

O recurso merece prosperar, pois assiste razão à Autarquia. 

No tocante ao teto do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, no caso de benefício acidentário, há 

limitações, consoante preconizam os artigos 29, § 2º e 28, § 1o, ambos da Lei 8.213/91. 

O artigo 29 da Lei 8.213/91, trata do salário-de-benefício, devendo ser considerado no cálculo da renda mensal inicial 

os limites máximo e mínimo, sendo que este nunca deve superar o valor do salário-de-contribuição. Já o artigo 136, 

localizado nas disposições finais e transitórias da aludida Lei, veda a adoção de critérios de cálculo da renda mensal 

inicial com base no menor e maior valor-teto (art. 5º da Lei 5.890/73). Cuidam, assim, de situações diversas, pois seria 

um contra-senso contido na mesma norma, estabelecer-se um limite (art. 29, § 2º), sendo que ao final, o mesmo restaria 

excluído por outro dispositivo (art. 136). Igualmente, sem lógica se mostraria a abolição do limite ao salário-de-

benefício, em face da sua necessária compatibilidade com as contribuições vertidas pelo beneficiário, com o salário-de-

contribuição. 

Sobre o tema posto em debate, a jurisprudência da Eg. Terceira Seção é cediça. Ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - LIMITE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). 

Precedentes. 

Embargos conhecidos e acolhidos." 

(EREsp. 157.097-SP, Terceira Seção, de minha relatoria, D.J. de 18/12/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CALCULO - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS DE BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91. 

- Não há infringência ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, embora rejeitando os embargos de declaração 

opostos ao acórdão, pronunciou-se sobre as matérias a ele submetidas. Precedentes. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. 

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.' 

(REsp. 353.534-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J. de 23/09/2002). 

"RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo, e não a citação da autarquia previdenciária 

no processo. 

Precedentes. 

II - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício. 
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III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

IV - O art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-se tão-somente 

ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recursos providos.' 

(REsp. 299.721-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 20/08/2001). 

'Constitucional. Previdenciário. Valor Inicial. Benefício. Teto Limite. 

1. Os arts. 29, Par. 2º e 33 da lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do beneficio, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual 

trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido.' 

(REsp. 169.450-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 29/06/1998). 

'PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visam, sim, a 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

2. O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário permanente (auxílio-acidente) é o da juntada do laudo 

pericial em juízo. Inteligência do artigo 86, caput, da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

3. Recurso conhecido.' 

(REsp. 241.679-SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 05/06/2000). 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, 

para declarar aplicável o limite teto ao salário de benefício, quando do cálculo da renda mensal a que faz jus o autor. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004.MINISTRO GILSON DIPP, Relator" (RESP 2003/0213951-2, Quinta Turma, DJ 

de 02/03/2004). 

Assim, considerando a legalidade da aplicação dos tetos de que tratam os artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 

8.213/91, porquanto inexistir afronta ao disposto no parágrafo 3º do artigo 201 da CF/1988, e em tendo sido obedecidas 

as demais disposições legais referentes ao cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, não procede o 

pleito desta recálculo do valor inicial de seu benefício. 

A respeito da aplicação do INPC integral de maio de 1996, estabelecia o artigo 2º da MP nº 1.415 de 30/04/96: 
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Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Essa norma, cujo início de vigência foi anterior ao momento fixado para a concessão do reajuste, revogou o dispositivo 

legal que previa o reajustamento dos proventos pela variação do INPC (mais precisamente o § 3º do art. 8º da MP n. 

1.033/95) e instituiu nova sistemática salarial.  

Assim, no momento em que deveria ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários (05/96), já estava em vigor 

a nova política salarial imposta pela MP n. 1415/96, a qual, editada antes do implemento do direito ao reajuste, impediu 

a formação, em favor dos segurados, de direito adquirido à variação do INPC. Obviamente, para que isso ocorresse, 

seria necessário que a MP n. 1033/95 ou suas reedições tivessem estabelecido o índice a ser aplicado no período 

subseqüente, o que não ocorreu. 

Neste sentido, é o entendimento adotado por esta E. Corte, in verbis: 

"APELAÇÃO CÍVEL - PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - 

INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% EM SETEMBRO DE 1994 - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL 

DOS BENEFÍCIOS. 

(...) 

IV - A medida provisória nº 1415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários 

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

(...)." 

(2ªTurma, AC 95.03.83170-9 - Rel. Des. Federal Célio Benevides - DJ 22/10/97). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO. 

- O tema relativo ao direito ao recebimento das diferenças decorrentes das perdas nos cálculos das prestações, desde 

maio de 1989, foi devidamente tratado no decisum. 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

- Além da previsão contida no artigo 2º da M.P. n.º 1.415/96, o artigo 17, § 2º, da Lei nº 8.880/94, com a redação dada 

pelo artigo 76 da Lei nº 9.069/95, atribuía ao Ministro de Estado da Fazenda, no caso de interrupção do cálculo do IPC-

r, a fixação deste com base nos indicadores disponíveis, dentre os quais estava o IGP-DI. 

A aplicação deste ao reajuste dos benefícios da Previdência decorreu do exercício de uma faculdade legal. 

- A Medida Provisória nº 1.415/96, reeditada inúmeras vezes, foi convalidada na Lei n.º 9.711, de 20.11.98, que 

manteve o IGP-DI para reajuste de benefícios previdenciários, no período questionado nesta ação, e para correção dos 

salários-de-contribuição (artigo 21, parágrafo único, da Lei 8.212/91). 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. Preliminar rejeitada. Apelação não provida." (5ª Turma, AC 616748, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete, DJU 19//11/2002, p. 293). 
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"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE MAIO/96 EM DIANTE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO 

INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1415/96 - IGP-DI - LEI 9711/98 

- APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Nos termos do art. 2º da MP nº 1415/96, o reajustamento dos benefícios, em 1º-05-96, é calculado com base na 

variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

2.A MP nº 1415/96 foi editada anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29-04-96, inocorrendo, 

portanto, ofensa a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste operou-se antes do termo final 

do período aquisitivo do direito. 

3.A Lei 9711/98 consagrou o IGP-DI como o indexador oficial dos reajustes dos benefícios previdenciários, de maio de 

1996 em diante. 

4.Os benefícios previdenciários são calculados e atualizados de acordo com determinação legal, de que não pode o 

INSS se afastar. 

5.A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

6.Apelo improvido. Sentença mantida". (5ª Turma, AC 804105, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/11/2002, p. 

293) 

Destarte, com base nos referidos precedentes jurisprudenciais, verifica-se que o INSS procedeu em conformidade ao 

comando legal, ao utilizar o IGP-DI no reajustamento dos benefícios em maio de 1996. 

No tocante aos reajustes subseqüentes, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios em conformidade 

com os preceitos constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8213/91 (Decreto n. 357/91), os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis n. 8542/92 e 8880/94, MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e Lei n. 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s n. 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos 

Decretos n. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem julgado a matéria debatida nestes autos em decisões monocráticas, "in 

verbis": 

"RECURSO ESPECIAL Nº 504.262 - RS (2003/0032681-5) 

RELATOR: MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE: ARLINDO GREGÓRIO PEREIRA 

ADVOGADO: PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNELLES E OUTROS 

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ROSSANO BRAGA E OUTROS 

DECISÃO 

Em 27.4.04, foram estes autos a mim atribuídos, na qualidade de sucessor do Ministro Vicente Leal na 6ª Turma. 

Em caso no qual se busca a revisão de benefício previdenciário, a sentença de improcedência foi mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região mediante julgado assim ementado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 732/1944 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Junho/97. Junho/99. Junho/2000. Junho/2001. Reajuste administrativo. Índices 

legitimamente estabelecidos. 

1. É constitucional o índice de 7,76% previsto pela Medida Provisória nº 1572-1/97 para o reajuste dos benefícios 

previdenciários em junho de 1997, orientação a ser seguida também em relação aos reajustes de junho/99 (4,61%), 

junho/2000 (5,81%), e junho/2001 (7,66%), efetuados mediante a utilização de índices legitimamente estabelecidos 

pelas MP's 1824/99 e 2022/00, e pelo Decreto 3826/01." 

Interpôs o recorrente este especial, fundado nas alíneas a e c, em que alega violação do art. 10 da Lei nº 9.711/98, bem 

como indica dissídio jurisprudencial. Em síntese, defende a aplicação da variação integral do IGP-DI no mês de junho 

dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, porquanto tal procedimento garantiria a irredutibilidade do valor da sua 

aposentadoria. 

Malgrado tenha sido admitido na origem, o recurso não merece ir adiante. 

Sabe-se que esse tema já foi, inúmeras vezes, debatido no âmbito do Superior Tribunal, tendo-se chegado à conclusão 

de que, nos meses mencionados, no reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção não se utiliza o IGP-DI. O 

índice correto é aquele previsto na Lei nº 8.213/91, art. 41, e subseqüentes alterações, por ser tal legislação ordinária a 

estabelecedora dos critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

A propósito, entre tantos e tantos outros, vejamos alguns julgados das Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 

Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de 

compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201,  § 4º, da Constituição Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." (REsp-529.619, Ministra Laurita Vaz, DJ de 15.9.03.)  

"Previdenciário. Recurso especial. Manutenção do valor real dos benefícios. Legislação infraconstitucional adotada. 

Desvirtuamento do estampado no art. 201, § 4º da Constituição Federal. Responsabilidade da legislação ordinária para 

estabelecer critérios de recomposição. IGP-DI. Art. 41, § 9º da Lei 8.213/91. Desvinculação e aplicação de diversos 

índices. Percentuais divulgados por medidas provisórias. Aplicabilidade do INPC. Alínea 'c'. Ausência de juntada de 

paradigma. Art. 255/RISTJ. Recurso não conhecido. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para preservar a 'manutenção do valor real dos 

benefícios' desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida 

manutenção do valor real dos benefícios. 

III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição 'deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no 

caso'. 
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IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado 

pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que 'Quando da apuração para fixação do percentual do 

reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, 

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de 

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.'  

V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice 

específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado 

pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por 'instituição congênere de reconhecida notoriedade'. 

VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. 

Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos 

procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. 

VII - Neste contexto, infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. 

Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento 

anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela competência maio/1997, era 

de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida 

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a 

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste 

dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente 

menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou 

seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. 

VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 

beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). 

IX - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe a juntada de paradigma a fim de comprovar o dissenso 

pretoriano, conforme disposto no artigo 255 e parágrafos do RISTJ. Não conhecimento do recurso com base na alínea 

'a', consoante acima examinado, bem como não conhecimento com base na alínea 'c'. 

X - Recurso especial não conhecido." (REsp-502.061, Ministro Gilson Dipp, DJ de 22.9.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." (REsp-505.270, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 
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2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp-535.544, Ministro Quaglia Barbosa, DJ de 4.10.04.) 

Quanto à alínea c, a parte não se desincumbiu do ônus de comprovar o dissídio conforme o disposto no parágrafo único 

do art. 541 do Cód. 

de Pr. Civil e no art. 255, § 2º, do Regimento. 

À vista do disposto no art. 557, caput, do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (RESP Nº 504262 - RS 2003/0032681-5, DJU 31.10.2006). 

Veja-se, também, o julgado exarado nesta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO. ARTIGO 26, § 6º, DO DECRETO N. 77.077/76. 

ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGOS 194, IV, E 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N. 8.213/91 E 

LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. PRECEDENTES. 

1. A Contadoria da Justiça Federal apurou que a autarquia previdenciária não calculou corretamente a renda mensal 

inicial da aposentadoria especial na espécie, razão pela qual lhe incumbe proceder à majoração atribuída em favor do 

autor, conforme o teor da correspondente memória de cálculo. 

2. Não se aplica a vedação plasmada na norma do artigo 26, § 6º, da CLPS/1976, porque os aumentos verificados 

ocorreram com lastro em dissídios coletivos e em correções semestrais de salários, incluindo-se, portanto, na exceção 

nela mesma prevista. De mais a mais, a Contadoria Judicial já havia assinalado no sentido de que não houve superação 

do "teto máximo de contribuição" (sic). 

3. Recalculado o benefício previdenciário, nos limites apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 

mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do artigo 58 do ADCT. Precedentes do STJ. 

4. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de 

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 

pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto 

nº 5.756/06. Cumpre enfatizar que estes índices não ofendem os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor 

dos benefícios. Precedentes do STJ. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário desprovidos." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.15.007120-3/SP, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 28.03.2007, p. 1052) 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e a decisão recorrida está em consonância com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e mantenho, na íntegra, a decisão recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.16.001182-9        AC 1340788 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDO ZEFERINO ALVES 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.07.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 01.09.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.03.08, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o 

benefício de aposentadoria por idade no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, 

incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção monetária na forma do Provimento n. 64 da CGJF, e juros de mora à 

razão de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento das despesas comprovadas e a pagar os 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação aferida até a data da sentença. Sem custas 

(fls. 64/66). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do direito, ausência de recolhimentos previdenciários e falta de qualidade de segurado, motivos pelo quais 

pede a reforma da r. sentença. Caso mantida a decisão, requer a exclusão da condenação dos honorários ou sua redução. 

Prequestiona a matéria para efeitos recursais (fls. 75/85). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 21 de março de 1943, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de idade.  

Há início de prova documental: Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de trabalho rural nos períodos 

de 18 de maio a 31 de agosto de 95, 05 de outubro a 03 de dezembro de 95 e 21 de maio a 19 de junho de 96, 

corroborada pela pesquisa no CNIS (fls. 10/12 e 62/63). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Afirmaram conhecer o autor há 40/30 anos, sempre trabalhando na roça, como bóia-fria. 

Mencionam a propriedade na qual ele prestou serviços, os empreiteiros para os quais laborou e as atividades por ele 

desempenhadas. Inclusive, o requerente laborou com um dos depoentes (fls. 69/70). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 737/1944 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença por estar em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, Orlando Zeferino Alves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01.09.06, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.002912-8        AC 1349785 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARINA NERY 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.04.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 05.02.07, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do cumprimento do 

requisito etário, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12.02.08, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação, pagando-lhes as diferenças apuradas nas 

parcelas vencidas e vincendas com juros, de 1% ao mês e correção monetária, desde o vencimento da obrigação. 

Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Sem custas e sem reexame necessário 

(fls. 62/63). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do 

alegado labor rural pelo período de carência (fls. 71/75). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de novembro de 1940, quando do ajuizamento da ação contava 65 anos de 

idade.  

Há início de prova documental: Carteira de Trabalho e Previdência Social, a apontar registros de trabalho rural em 

períodos descontínuos entre 1971 a 2000, corroborada por pesquisa no CNIS (fls. 13/18 e 64/65). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Afirmaram o trabalho do autor na roça, as propriedades nas quais ela prestou serviços e as 

atividades por ela desempenhadas (fls. 47/48). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Maria Marina Nery, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.04.06, e renda mensal inicial - RMI, fixada no valor de 1 (um) 

salário mínimo, até que se apure o valor correto em liquidação, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, 

§§ 4º e 5º, do CPC.  

A correção monetária das diferenças deve observar os índices dispostos na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.000457-5        AC 1258905 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  TOSHIYUKI TESIMA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de março de 2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 08.12.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.03.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a  conceder o 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive gratificação 

natalina, retroativamente à data do ajuizamento da ação. Determinou, ainda, o pagamento das diferenças, na forma do 

art. 604 do CPC, devidamente atualizadas, desde o vencimento das prestações; juros de 12% ao ano, contados da 

citação e honorários advocatícios equivalentes a 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas processuais e sem reexame necessário (fls. 130/133). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do 

alegado labor pelo período exigido e a ausência de contribuições previdenciárias. Prequestiona a matéria, para efeitos 

recursais. Caso mantida a sentença, pede o termo inicial do benefício a partir da citação e redução da verba honorária  

(fls. 148/155). 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Pugna pela majoração dos honorários advocatícios e também 

prequestiona a matéria para fins recursais (fls. 175/185). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Pretende, o requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 16.05.1938, quando do ajuizamento da ação contava 67 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1964 e título eleitoral, emitido em 1957, nos quais 

consta a profissão de lavrador do autor; escritura e registro de venda e compra de imóvel rural, lavrada no ano de 1969, 

no qual o autor, comprador, está qualificado como agricultor; autorização de impressão de documentos fiscais, em 

1998; pedido de talonário de produtor, 1989, 1986, 1994; declaração cadastral - produtor, com data de início de 

atividade em 13.07.1970 e validade de inscrição até 20.05.1997; notas fiscais emitidas ao longo dos anos; ITRs, 

exercícios 1998 a 2004, todos em nome do autor e referentes ao Sítio Jardim Novo (fls. 13/93). 

Os documentos correspondentes à propriedade rural revelam dimensão compatível com a exploração em regime de 

economia familiar, que, segundo o parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, é a atividade em que o trabalho dos 

membros da família, indispensável à própria subsistência, é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados.  

Ademais, nas pesquisas realizadas no CNIS (fl. 115) não consta nenhum registro empregatício. 
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As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida. Asseveraram o labor do requerente em seu sítio, inicialmente no cultivo de café, e atualmente 

na criação de alguns gados (fls. 134/139). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei n. 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

No tocante ao termo inicial do benefício, fixo-o a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova do 

requerimento do benefício na via administrativa. 

As verbas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagas corrigidas monetariamente, a partir de cada 

vencimento, na forma da Súmula n. 08 do E. TRF da 3a Região, Súmula n. 148 do C. STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 

8.213/91, com suas alterações posteriores, e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados, moderadamente, em R$ 420,00 

(quatrocentos e vinte reais), em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da autarquia, 

quanto a matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas quanto ao termo inicial do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e provimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Toshiyuki Tesima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.12.06, e renda mensal inicial - RMI, fixada no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.000802-6        AC 1214235 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ANTONIO DE FREITAS BASTOS 
ADV     :  ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.02.2006, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 27.03.2006, em que pleiteia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria especial (DIB 17.09.1992), mediante a atualização dos salários-de-contribuição dos meses de março a 
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agosto de 1991, com aplicação do percentual integral de 147,06%, a correção pelo IRSM integral até a data de início do 

benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 28.09.2006 e julgou improcedentes os pedidos, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor dado à causa. Custas na forma da lei (fls. 

51/56). 

Inconformada, apela a parte autora insistindo no direito ao reajuste dos salários-de-contribuição considerados para 

apuração do salário-de-benefício pelo percentual de 147,06%, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, bem 

como na aplicação do índice integral até o início do benefício. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de 

afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 59/67). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Índice integral de 147,06% no salário de contribuição 

O índice integral de 147,06% foi apurado com base na variação do salário mínimo apurado no período de março a 

agosto de 1991, com fundamento o artigo 58 do ADCT. Desse modo, não poderia incidir na correção monetária dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício da parte autora, que foi concedido em 

17.09.1992, já sob a égide da Lei nº 8.213/91, com as alterações supervenientes. 

Destarte, conclui-se que os salários-de-contribuição que fizeram parte do cálculo do salário-de-benefício foram 

regularmente computados pela autarquia, mês a mês, corrigidos de acordo com os índices legais, não sendo devida a 

incidência do índice de 147,06%. 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8213/91, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica como salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF.  

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). (...)" 

(Resp - proc. 2000300719285, RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 26.08.2003, DJU: 22/09/2002, 

pág. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp - proc. 200300443633, SP, Quinta Turma, 

Rela. Min. Laurita Vaz, DJU 15/09.2003, pág. 385) 
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Aplicação do índice até o início do benefício 

O artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabelece a preservação do valor real do benefício sem especificar o critério que 

poderia ser utilizado para implementar essa preservação. Desse modo, pode-se concluir que o constituinte deixou a 

fixação de tal critério a cargo do legislador ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

............................................................................ 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Nota-se que o benefício em exame foi calculado em consonância com o disposto no artigo 31 da Lei n° 8.213/91, (in 

verbis): 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor de benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Pois bem, na realização do cálculo da renda mensal inicial da parte autora, o Instituto-réu obedeceu ao comando legal, 

ao calcular o valor do benefício com base nos salários de contribuição, corrigidos pelo índice legal. 

Nesse passo, ressalto a total impossibilidade de determinar o recálculo do benefício mediante a utilização de outros 

valores, uma vez que a Autarquia procedeu em conformidade ao critério legal. 

Com efeito, a apuração do índice mensal de atualização dos salários-de-contribuição é divulgada somente no mês 

seguinte à competência reajustada. Desse modo, foi utilizado o índice de correção divulgado em setembro, para 

atualizar o valor referente a agosto. No caso dos autos, tendo em vista que o início do pagamento dos proventos foi em 

17 de setembro de 1992, o reajuste da primeira renda mensal e das seguintes foi efetuado com fundamento no artigo 41, 

II, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual não se verifica a alegada falta de reajuste. 

Nestas condições, tem-se que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

foram monetariamente corrigidos. 

Aplicar-se o índice de correção referente à competência do início do benefício aos salários-de-contribuição equivale à 

prática do bis in idem, uma vez que o benefício teve sua primeira renda, que venceu nesse mesmo mês, devidamente 

reajustada segundo percentual que é apurado mensalmente.  

A propósito, a jurisprudência: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria 'bis in idem'. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 
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6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, repassado 

ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles salários-de-

contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes dos 

benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o trintídio 

da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, regulamentação que 

não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a regra 

geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base nos 

proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão nesse 

sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício". (TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

Correto, portanto, o procedimento autárquico no cálculo da renda mensal inicial. 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. REVISIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

DECISÃO Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial, in verbis: 'PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 

DO ÍNDICE DE 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
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[...] 

V - No cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos monetariamente até a data do 

início do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8,213/91. 

VI - Os índices inflacionários relativos ao período de março a agosto de 1991, que resultaram no percentual de 

147,06%, devem ser aplicados na correção monetária dos salários-de-contribuição quando do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. 

[...] 

X - Provido o recurso da parte autora. Improvido o recurso do INSS.' (fl. 125) Opostos embargos de declaração, 

restaram rejeitados (fl. 136). Sustenta o Recorrente, nas razões do especial, violação ao art. 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil, afirmando que o Tribunal de origem não sanou as omissões apontadas nos embargos declaratórios. 

Alega, também, contrariedade aos arts. 128 e 460 do mesmo Estatuto Processual Civil, ao argumento de que houve 

julgamento ultra petita, no momento em que o Tribunal determinou que a revisão da renda mensal inicial fosse efetuada 

com base na Lei n.º 6.423/77, que sequer foi objeto da demanda. 

Aponta, ainda, negativa de vigência ao art. 31 da Lei n.º 8.213/91 e ao art. 19 da Lei n.º 8.222/91, afirmando que não há 

direito à incorporação do abono de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e que, após a vigência da Lei n.º 8.213/91 os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários devem ser 

corrigidos pelo INPC. Argúi, por fim, violação ao art. 31 do Decreto n.º 611/92, sustentando que o termo final para a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece prosperar, em parte. 

De início, a alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto todas as questões 

relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas pelo aresto hostilizado, não havendo omissão ou 

nulidade a serem sanadas. 

Ressalte-se que o magistrado não está obrigado a responder todas as questões deduzidas em juízo, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para proferir o decisum. 

No tocante à alegada existência de julgamento ultra petita, bem explicitou o Tribunal de origem, no julgamento dos 

embargos de declaração, que o dispositivo do decisum, que é o que transita em julgado, determinou o recálculo do 

benefício com fundamento no art. 202 da Carta Magna c.c. art. 31 da Lei n.º 8.213/91. Dessa forma, não há falar em 

julgamento ultra petita, no máximo, poder-se-ia falar em contradição no julgado, o que também teria sido sanada pelo 

judicioso voto dos aclaratórios. 

No mais, melhor sorte assiste ao INSS. 

Com efeito, a teor de pacífica jurisprudência desta Corte Superior, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração 

da renda mensal dos benefícios previdenciários, concedidos após a vigência da Lei n.º 8.213/91, devem ser corrigidos 

pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

A propósito: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

[...] 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 746/1944 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31, do 

mencionado regramento previdenciário. 

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004.) 

'PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. 

CRITÉRIOS. ART. 41, II. INPC. 

1. Após o advento da Lei 8.213/91, todos os benefícios previdenciários então concedidos devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC e índices posteriores, adequados por que espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. (...) 

2. Recurso não provido.' (REsp 408.738/SC, rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª Turma, DJ de 29/04/2002.) 

No caso dos autos, trata-se de benefício de aposentadoria concedido à parte autora em 27/02/1992 (fl. 13), ou seja, após 

o advento da Lei n.º 8.213/91. 

Do mesmo modo, o art. 19 da Lei n.º 8.222/91 estatuía que 'os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 

8.213/91, serão reajustados, para a competência de setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e 

seis centésimos por cento).' 

Consoante se depreende do texto legal transcrito, não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, na atualização dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, 

porquanto tal índice foi aplicado tão-somente para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 4. Inexiste amparo legal ou constitucional para 

que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos salários-de-contribuição expressos em 

número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim.  

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta 

interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência do 

enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
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6. Recurso não conhecido." (REsp 410.498/RS, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

19/12/2002.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte.  

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes. 

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais. 

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido em novembro/93, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. Precedentes. 

(...). 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.' (REsp 429.818/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 

de 11/11/2002.) 

No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início 

do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina:  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do 

início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. 

Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês anterior 

ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido.'(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.) 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do 

recurso especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que o índice aplicável nos reajustes dos 

benefícios concedidos após o advento da Lei n.º 8.213/91 é o INPC e sucedâneos legais; para afastar a incidência dos 

147,06%, referentes ao mês de setembro de 1991, na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial; bem como para determinar que no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à 

apuração da renda mensal inicial, o termo final a ser considerado deve ser o mês anterior ao do início do benefício. 

Publique-se. Intimem-se". 

(STJ, Resp. nº 2004/0041360-0, Min. Laurita Vaz, DJ 11.04.2007). 

Correto, portanto, o procedimento do INSS no cálculo do benefício. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.095961-7        AI  316063 
ORIG.   :  200261830024357  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE PEREZ 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em execução de sentença revisional, indeferiu o 

pedido de expedição de oficio para que o INSS trouxesse aos autos a cópia do processo administrativo de concessão do 

benefício do segurado. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, ter diligenciado a obtenção de cópia do processo administrativo e que, diante da 

inércia do INSS, pode o juiz ordenar a exibição de documento que esteja em poder da autarquia. 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal (fls. 33/34). 

À folha 40, o segurado informa ter sido anexado aos autos principais, pelo INSS, cópia do processo administrativo. 

Resta, assim, superada a questão veiculada neste recurso. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001204-2        AC 1167944 
ORIG.   :  0300009663  1 Vr SIDROLANDIA/MS     0300000272  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AECIO PEREIRA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES MARQUES 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.07.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

corrigidos das parcelas vencidas. 
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Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios (fls.63/66). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 31  de agosto  de 1937, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador do genitor(fl. 

11). 
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No entanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios da requerente, junto à Prefeitura, no período de 1991 a 1998, bem como o recebimento de auxílio-doença, 

na qualidade de servidora pública (fls.89/92). 

  Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002102-0        AC 1169331 
ORIG.   :  0400001017  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ROSA DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.11.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado 

da causa (fls. 97/105). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais 

(fls.108/113). 

 Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 08 de julho de 1949, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1969, Contratos de Parceria com vigência no 

período de 1982-1987 e  Notas Fiscais emitidas em 982, 1985, 1986 e 1987, as quais demonstram o desenvolvimento  

da atividade rural do marido(fl. 13/39). 

No entanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, no interstício de 1992 a 2008, bem como sua aposentadoria por idade 

na qualidade de comerciário (fls.128/131). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 
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  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002156-0        AC 1169385 
ORIG.   :  0400001106  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURACY PAULINO MENEZES SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  OCLAIR ZANELI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.12.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação, corrigidos monetariamente. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10%  sobre o valor das prestações vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola, bem como o não cumprimento do período de carência. Insurge-se no tocante aos honorários 

advocatícios (fls.90/93). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º,  e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 8.213/91).  

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa." (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 16 de setembro de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 68 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1958, e Certidão de Nascimento do filho - 1959,   

nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge (fl.10/11). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito,em 1982, conforme 

certidão (fl.13), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção de 

outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge, pelo período 

legalmente exigido. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais  não se revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar  o desenvolvimento do labor rurícola e, assim,  atestar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos. 
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O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do  parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da autarquia. A parte autora, que fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005148-5        AC 1175342 
ORIG.   :  0500000969  1 Vr VIRADOURO/SP     0500003367  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERNESTA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.07.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins (fls.38/41). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  
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A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de junho de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 69 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1955, na qual consta a profissão de lavrador do  

cônjuge (fl. 06). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito, em 1981, conforme 

observação anotada na Certidão(fl.06), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo 

necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do 

cônjuge. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  
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Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006647-6        AC 1177491 
ORIG.   :  0500000644  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500013343  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA JOVELINA DOS SANTOS ROSA 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.07.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apela a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatício (fls. 47/49). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais 

(fls.52/56). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de maio de 1939, quando do ajuizamento da ação contava 66 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1972, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 07). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do marido, em 1983, 

conforme Certidão (fl.08), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após o falecimento do cônjuge, 

pelo período legalmente exigido 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais  não se revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar  o desenvolvimento do labor rurícola e, assim,  atestar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da autarquia, ficando  prejudicada a apelação da parte autora, que fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007397-3        AC 1178639 
ORIG.   :  0500001896  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI RAMOS PIRES 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.08.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da r. sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Requer a observação da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. No mais, 

prequestiona a matéria para fins recursais  (fls.62/72). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de novembro de 1935, quando do ajuizamento da ação contava 69 anos de 

idade. 

Há início de prova documental, consubstanciada nos contratos registrados na CTPS, os quais demonstram o 

desenvolvimento de atividades rurais nos períodos de agosto a dezembro de 1984 e janeiro a julho de 1985 (fl.11).  

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova. 

Importante ressaltar que há, também, contratos registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social, que fazem 

prova de vínculos empregatícios urbanos nos interstícios de julho de 1989 a abril de 1991 e setembro de 1991 a janeiro 

de 1992 (fl. 12). 

  De conseguinte, não pode o requerente  valer-se dos documentos  que  o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

Nesse contexto, o depoimento testemunhal,  vago quanto à efetividade do labor agrário, não soube precisar  a 

periodicidade em que se deu a prestação do trabalho  de forma a se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural  pelo 

período exigido. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 761/1944 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011034-9        AC 1184235 
ORIG.   :  0500032824  1 Vr ANDRADINA/SP     0500001356  1 Vr 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON RAMOS MONTEIRO 
ADV     :  RUBENS MATHEUS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.11.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola(fls.71/76). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de setembro de 1944, quando do ajuizamento da ação contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1970, na qual consta a profissão de lavrador da 

parte autora(fl. 13). 

No entanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios, em atividades urbanas, em períodos fracionados, compreendidos entre os anos de 1974 a 1999 (fl.93). 

  De conseguinte, não pode o requerente  valer-se dos documentos  que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011471-9        AC 1185326 
ORIG.   :  0500001259  1 Vr AQUIDAUANA/MS     0500069777  1 Vr 
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AQUIDAUANA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO VICENTE DA SILVA 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.11.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Alega,  preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do alegado 

labor rurícola. Insurge-se no tocante ao honorários advocatícios   (fls.70/81). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos proferidos, 

vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

No caso, tendo o INSS ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Passo à análise do mérito do pedido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de setembro de 1944, quando do ajuizamento da ação contava 61 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1967, na qual consta a profissão de lavrador da 

parte autora(fl. 15). 

No entanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  vínculos 

empregatícios, junto à prefeitura, no período de 1983 a 1997 (fls.82/93 e 113/118). 

  De conseguinte, não pode o requerente  valer-se dos documentos  que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011937-7        AC 1185945 
ORIG.   :  0300001392  2 Vr POA/SP     0300092086  2 Vr POA/SP 
APTE    :  MARIA ANUNCIADA DE LIMA 
ADV     :  ANA VERÔNICA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IDMAR JOSE DEOLINDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 06.01.2004, em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de pensão por morte 

(DIB 02.11.1991), mediante a aplicação de índices capazes de preservar o valor real de seu benefício para que seja 

equivalente a 2,345 salários mínimos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários 

legais. 

A decisão de primeiro grau, prolatada em 11.12.2005, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora a arcar 

com honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução fica suspensa por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita (fls. 77/79). 

Inconformada, apela a parte autora e insiste na aplicação de índices diversos dos utilizados pela autarquia capazes de 

preservar o valor de seu benefício em número de salários mínimos (fls. 83/88). 

Com as contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido 

A parte autora fundamenta sua irresignação recursal no fato dos reajustes calcados nos índices legais serem 

insuficientes para a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o qual deveria equivaler a 2,345 salários 

mínimos. 

Não é de ser provido o recurso. 

Embora o artigo 201, parágrafo 2º, da CF estabeleça a obrigatoriedade de preservar-se o valor real do benefício, não há 

especificação do critério utilizável para esse intento. Na verdade, o constituinte deixou essa tarefa a cargo do legislador 

ordinário, como se denota do comando constitucional: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Trata-se, pois, de norma de eficácia limitada, dependente do contorno legal.  

Conforme a previsão constitucional, desde abril de 1989 tem-se procedido à atualização dos benefícios. Primeiro, pela 

equivalência salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT; após, mediante os índices estabelecidos na Lei n. 8213/91 (art. 

41, II) e alterações posteriores, introduzidas pelas Leis n. 8542/92, 8880/94, MP´s n. 1053/95 e 1415/96, e, também, Lei 
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n. 9711/98. Isto é, os benefícios devem ser reajustados pelos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

Decabe determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de índices não contemplados na lei, primeiro, por 

ilegal, segundo, por não ser tarefa do Poder Judiciário fixar os indexadores e a forma de atualização. 

Incabível, pois, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além dos constantes na Lei 8.213/91 e 

alterações legais supervenientes.Veja-se o seguinte aresto desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1º.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO.  

(...) 

- A irredutibilidade e a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, como 

mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em obediência aos artigos 194, parágrafo único, 

inciso IV, 201, § 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. Especificamente, no período de abril de 1989 até a edição do 

Plano de Custeio e Benefícios, a regra foi a do artigo 58 do ADCT. 

(...) 

- Não houve redução do valor real, haja vista que a autarquia procedeu aos reajustamentos atenta aos ditames da lei. 

- A Resolução CNSS n.º 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios previdenciários, 

porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2º, da Lei Maior. O artigo 41, § 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma faculdade de propor reajustes, o que 

requer alteração legislativa. - Preliminar rejeitada. Apelação não provida."(TRF 3ª Região - AC nº 2000.03.99.047349-0 

- 5ª Turma - Desemb. Federal André Nabarrete - DJU: 19/11/2002 - p. 293)." 

Também a decisão monocrática proferida pelo Col. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. 

REAJUSTE DE 39,67% (FEVEREIRO/94). IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8880/94. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO 

EM URV. INPC E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 9.711/98. REAJUSTE DE 

8,04% (SETEMBRO/94) E INPC INTEGRAL (MAIO/96). IMPROCEDÊNCIA. IGP-DI. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Jaime Só da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão assim ementado: 

'PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV EM MARÇO/94. LEI 8880, ART. 20, I. 

REAJUSTE EM SETEMBRO DE 1994. MP 598/94. LEI 9063/95. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS. REAJUSTES PELO IGP-DI A PARTIR DE MAIO/96. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96. Na 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, utiliza-se o valor da URV no último dia de cada um dos meses 

considerados na média, conforme previsto no art. 20, I, da Lei 8880/94. A utilização da URV do 1º dia é indevida, pois 

representaria aplicação de correção monetária no próprio mês da competência. O reajuste aplicado ao salário mínimo 

em setembro de 1994, no percentual de 8,04%, por força da Medida Provisória nº 598, de 31.08.94, sucessivamente 

reeditada até sua conversão na Lei nº 9063/95, não incide sobre os benefícios previdenciários. O art. 201, § 2º, da 

Constituição Federal, ao garantir a manutenção do valor real dos benefícios, não estabeleceu os critérios de reajuste, 

cabendo ao legislador ordinário definir os índices aplicáveis. A pretensão de que seja aplicado outro índice em 

detrimento do IGP-DI determinado pela Medida Provisória nº 1415/96 carece de fundamento legal. Apelação do INSS e 

remessa oficial providas. Apelação da autora desprovida.' 

Aduz o recorrente afronta aos dispositivos constantes dos artigos 2º, inciso V, da Lei nº 8213/91 e artigo 9º da Lei nº 

8542/92, por ter o v. acórdão negado procedência ao pedido de cômputo do IRSM integral nas competências do 

quadrimestre novembro/93 - fevereiro/94, para efeito de conversão para URV e dos reajustes em setembro/94 e 

maio/96, porque tais dispositivos viriam recompor o poder aquisitivo do benefício que, segundo entende, resultou 

reduzido; bem como violação dos incisos VI e VII do artigo 7º da Lei nº 8212/91, por ter sido sonegado o reajuste de 

maio/96, decidido pelo Conselho Nacional de Seguridade Social, com relação à matéria. 
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Contra-razões apresentadas (fls. 111/115), vieram os autos a esta Corte Superior de Justiça. 

É o relatório. 

2. Decido. 

Improcede o inconformismo recursal. 

(...) 

E não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real: 

'Previdenciário: reajuste inicial de beneficio concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do INPC, o art. 

41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2, 

CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na 

fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da media dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição (CF, art. 202, caput), não ha justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (no primeiro reajuste do beneficio previdenciário, deve-se aplicar o índice 

integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão).' (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, in DJ de 18.09.1998) 

4. Inexiste amparo legal para que seja utilizada a URV do primeiro dia do mês da competência de cada prestação, 

quando o art. 20 da Lei nº 8.880/94 dispõe que a conversão se dará pelo valor da URV do último dia, nos termos da 

jurisprudência assente nesta Casa: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. O art. 20, I, da Lei nº 8.880/94, não 

prevê a divisão do valor nominal dos benefícios nos meses de 11.93, 12.93, 01.94 e 02.94 pelo valor em Cruzeiros 

Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses meses. Recurso conhecido, mas 

desprovido.' 

(REsp nº 270.756/SP, relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 5/3/2001). 

5. De igual modo, não prospera a pretensão ao reajuste do valor da renda mensal, em setembro/94, no percentual de 

8,04%, mesmo índice de variação do salário mínimo, haja vista que a atualização requerida atingiu apenas os benefícios 

de renda mínima (inferiores a R$ 70,00 à época), nos quais não se enquadra o benefício em questão. 

Nesse sentido é o pronunciamento desta eg. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. RESÍDUO DE 10% REFERENTE A JANEIRO 94. REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO 94. 

1. Não há direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente a janeiro de 1994. 

2. O aumento do salário mínimo de setembro de 1994, não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 3. Recurso 

conhecido e desprovido.' (REsp. 177.702-SP, rel. Min. GILSON DIPP, DJU 10.05.1999) 'PREVIDENCIÁRIO. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. PERDA DO VALOR REAL. INCLUSÃO 

DO RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO/94. 

REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 1. (...) 2. O aumento do salário mínimo no percentual de 

8,04% em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos benefícios de renda mínima. 3. Recurso conhecido e 

parcialmente provido.'(REsp. 197.683-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 20.09.1999). 

6. Diante do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso 

especial. Publique-se e intimem-se. 
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Brasília (DF), 24 de novembro de 2004. 

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Relator" 

(STJ, Resp. nº 2001/0076878-0, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 02.12.2004) 

Ressalte-se, por fim, que o critério de atualização pelo salário mínimo foi estabelecido em dispositivo transitório (artigo 

58 do ADCT), aplicável somente aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 e que se tornou 

eficaz a partir de abril de 1989, estendendo seus efeitos até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, em 

dezembro de 1991. 

A respeito, a Súmula nº 18 desta E. Corte: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n° 357/91." 

Tal dispositivo constitucional teve aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. 

Não é o caso da parte autora, cuja pensão por morte foi concedida em 02.11.1991, ficando, pois, fora da incidência do 

referido dispositivo transitório. 

Esse entendimento já foi firmado pelo Col. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 217009/SP, 

Relator o Ministro Carlos Velloso, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO 58, ADCT. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88. 

I - Benefício concedido após a promulgação da CF/88: inaplicabilidade do critério de atualização inscrito no art. 58, 

ADCT. 

II - Precedente do STF: RE 199.994-SP, Min. M. Corrêa p/ acórdão, Plenário, 23.10.97. Vencidos: Ministro M. Aurélio, 

Néri e Velloso. 

III - RE conhecido e provido. (DJ 25.08.2000)" 

Destarte, ante a legalidade dos critérios utilizados pelo INSS nos reajustes dos benefícios, é de ser manter a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.011995-0        AC 1186003 
ORIG.   :  0600000503  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600040604  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JUNKO TANAKA NOMISO 
ADV     :  ALIETE NAKANO NAGANO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.06.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir do ajuizamento da ação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o total das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. Prequestiona a 

matéria para fins (fls.42/45). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 
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esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 07 de setembro de 1950, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1979, na qual consta a profissão de lavrador do  

cônjuge (fl. 10). 

Há, também,  Nota Fiscal de Produtor, emitida em 2005, em nome da marido da requerente.  

Ademais, corroborando em sentido contrário à pretensão deduzida,  as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS demonstram o recolhimento de contribuições previdenciárias de Masahiro Nomiso, na 

qualidade de empresário,  desde 1991. 

De modo que, não obstante a prova testemunhal afirme o trabalho da autora na propriedade, as provas produzidas não 

conduzem à conclusão de que esta atividade fora desenvolvida em regime de economia familiar 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

não se revestiram de força o  suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina, no citado regime e 

atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013582-6        AC 1187876 
ORIG.   :  0600000433  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600009579  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMINGAS FERNANDES DILO 
ADV     :  ANA LUCIA MONTE SIAO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.05.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais 

(fls.42/46). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 
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prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 21 de abril de 1943, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de  Nascimento da filha, em 1961, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido(fl. 09). 

Há, também Escritura Imobiliária - 1998, em nome do cônjuge. 

Conquanto possa inferir que houve desenvolvimento da faina agrária, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o disposto no artigo 

142 da Lei 8.213/91.  

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam  a inscrição do 

cônjuge, como autônomo - condutor de veículos,  em 1976, vínculos empregatícios, em atividades urbanas, no período 

de 1986 a 1996, bem como sua aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de industriário, em 1996 

(fls.63/70). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 

  De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014569-8        AC 1189108 
ORIG.   :  0600000364  1 Vr BIRIGUI/SP     0600028045  1 Vr BIRIGUI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA GOMES MESQUITA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.03.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados R$ 600,00. Determinou a 

implantação do benefício.   

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários. Prequestiona a matéria para fins (fls.45/48). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 
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testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de junho de 1950, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1971,  na qual consta a profissão de lavrador do  

cônjuge (fl. 10). 

Já os documentos acostados às fls.12/17 apenas atestam a existência de uma  propriedade rural, em nome do sogro. A 

comprovação desse fato, por si só, não autoriza a presunção de que a parte autora lá tenha trabalhado na condição de 

rurícola. 

Cumpre ressaltar que as pesquisas realizadas no  Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos 

empregatícios, do cônjuge, em períodos fracionados, compreendidos entre os anos 1981 a 2008, bem como o a atividade 

urbana desenvolvida pela requerente no interstício de junho a setembro de 1991. 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso 

testemunho,  foram vagas em relação à efetividade da faina agrária. Não mencionaram os nomes de proprietários para 

os quais houve prestação de serviços, empreiteiros ou pessoas encarregadas de levá-la para os locais de trabalho, bem 

como nada falaram acerca da atividade rural no regime de economia familiar, restando insuficientes para se aquilatar o 

desenvolvimento dessas lides pelo lapso exigido e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a faina campesina quer como bóia-fria, quer em regime de 

economia familiar, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício 

pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Por conseqüência, casso a tutela antecipada concedida. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015024-4        AC 1189589 
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ORIG.   :  0600000142  1 Vr BURITAMA/SP     0600002879  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMELIA MOTTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.01.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até a data da publicação da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins (fls.73/79). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início que não há de ser conhecida a apelação quanto à isenção de custas, pois, falece interesse em recorrer, 

uma vez que nesses termos não houve condenação. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 
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esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 22 de junho de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 69 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1957,  e Certidão de Nascimento da filha - 1962, 

nas quais consta a profissão de lavrador do  cônjuge (fls. 11/12). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito, em 1978, conforme 

Certidão de Óbito (fl.13), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, conheço de parte da apelação e, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, dou-lhe provimento para julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de outubro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019040-0        AC 1194621 
ORIG.   :  0400000201  1 Vr LEME/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA MARIA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.03.04, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 25.05.04, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 20.04.06, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por idade, mais gratificação natalina, a partir do indeferimento do pedido 

administrativo, corrigido monetariamente desde aquela data, com juros de mora legais desde a citação, e a emitir carnê 

para recebimentos futuros, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal. Condenou, ainda, o requerido a arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor das prestações vencidas, devidamente corrigido 

até a data do efetivo pagamento (Súmula 111 do STJ). A sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 86/88). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do 

alegado labor rural pelo período de carência e não possuir a apelada o número mínimo de contribuições mínimas para 

ter direito ao benefício pretendido. Caso mantida a sentença, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, o 

termo inicial do benefício a partir do trânsito em julgado ou subsidiariamente, a partir da citação (fls. 91/100). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 86/88 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 
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prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de abril de 1947, quando do ajuizamento da ação contava 57 anos de idade.  

Há início de prova documental: Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de trabalho rural, em períodos 

descontínuos, entre os anos de 1985 a 2003 (fls. 11/17). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Confirmaram o trabalho da autora por período superior ao exigido e mencionam os locais onde 

ele ocorreu e as atividades por ela desempenhadas. Inclusive, os depoentes declararam ter trabalhado com a requerente 

(fls. 82/83). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

A prescrição atinge apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o requerimento do benefício. Tendo sido 

pleiteada sua concessão a partir do requerimento administrativo, em 07.07.03, ajuizada a ação em 02.03.04 não há 

períodos a serem considerados prescritos. 

De outra parte, não merece ser conhecido o recurso do INSS no que tange à fixação do termo inicial do benefício, uma 

vez que o benefício já foi fixado a partir dessa data (fl. 25). 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Idalina Maria da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07.07.03, e renda mensal inicial - RMI, fixada no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020222-0        AC 1196076 
ORIG.   :  0600001171  1 Vr LINS/SP     0600066148  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 779/1944 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DOMINGOS LOPES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.06.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 28.07.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 21.02.07, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, respeitado o valor de 1 (um) salário mínimo 

mensal, e abono anual, devendo pagar os atrasados de uma única vez, com juros de mora de 12% ao ano, a contar da 

citação, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% da soma das parcelas devidas até a data da sentença. Não 

foi determinado o reexame necessário.  

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do 

alegado labor rural pelo período de carência. Caso mantida a sentença, pede o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

e a redução da verba honorária. Prequestiona a matéria para efeitos recursais (fls. 59/69). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 
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esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 13 de setembro de 1946, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de 

idade.  

Há início de prova documental: Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos registros de trabalho rural, no períodos 

descontínuos entre os anos de 1970 a 1985 (fls. 14/20). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Confirmaram o trabalho da autora na lavoura, por período superior ao exigido e mencionaram 

as propriedades nas quais ela prestou serviços, bem como as atividades por ela desempenhadas (fls. 46/50). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, pois o termo inicial do 

benefício foi fixado a partir da citação. 

A correção monetária sobre as diferenças deve observar o disposto na Lei n. 8.213/91 e legislação subseqüente, bem 

como a Resolução n. 561/07 do E. Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Terezinha Domingos Lopes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.07.06, e renda mensal inicial - RMI, fixada no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.020604-3        AC 1196761 
ORIG.   :  0500000496  1 Vr NHANDEARA/SP     0500001432  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  SEBASTIAO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.05.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.06.05, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 30 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da 

citação, inclusive décimo terceiro salário. Determinou-se, ainda, o pagamento dos valores vencidos, corrigidos 

monetariamente mês a mês, nos termos da Lei n. 6.899/81, acrescidos de juros de mora decrescente, no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da liquidação. No tocante ao reexame 

necessário, observou o disposto no artigo 475, § 2º, do CPC. Custas "ex vi legis" (fls. 72/76). 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pela majoração da verba honorária (fls. 80/83). 

Por seu turno, recorre a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não ter a parte autora preenchido os requisitos necessários 

para a concessão do benefício, notadamente porque não apresentou início de prova material do labor rurícola durante o 

qüinqüênio que antecedeu ao ingresso da ação, e ser a prova exclusivamente testemunhal insuficiente para comprovação 

da atividade rural, para efeito de obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios 

(fls. 99/110).  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 72/76 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 
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Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 19 de janeiro de 1945, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1975; certidões de nascimento dos filhos, em 

1976 e 1985; título eleitoral, emitido em 1963, nas quais consta a profissão de lavrador do autor; contrato particular de 

parceria agrícola firmado pelo autor, na condição de arrendatário, no período de 30.01.91 a 30.01.1994; ficha de 

inscrição cadastral - produtor, com validade de inscrição até 94; declaração cadastral - produtor, com data de abertura 

em 91; pedido de talonário de produtor, datados em 91 e 92, e notas fiscais do produtor emitidas em nome do autor  (fls. 

12/22). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pelo requerente. Informam conhecê-lo, respectivamente, há 40 e 25 anos, e desde essa época, 

até a data da audiência, ter ele trabalhado na roça prestando serviços gerais para terceiros. Inclusive teria trabalhado em 

parceria no sítio de um dos depoentes. Ambas as testemunhas mencionam as atividades por ele desempenhadas na 

lavoura e os nomes de proprietários rurais e empreiteiros para os quais laborou (fls. 69/70).  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei n. 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da parte autora 

e o recurso do INSS, quanto ao mérito, são manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas a apelação da autarquia quanto à verba 

honorária.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação da parte autora e, dou parcial provimento ao recurso da autarquia. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, Sebastião Gonçalves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.06.2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020611-0        AC 1196768 
ORIG.   :  0500001027  1 Vr NHANDEARA/SP     0500024963  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIOMAR JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS BETETE 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.10.05, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.11.05, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.09.06, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, 

inclusive décimo terceiro salário. Determinou, ainda, a atualização monetária dos valores vencidos, mês a mês, nos 

termos da Lei n. 6899/81, bem como a incidência de juros de mora decrescentes, no percentual de 1% ao mês e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da liquidação. No tocante ao reexame necessário, observou o artigo 

475, § 2º do CPC. Custas "ex vi legis" (fls. 64/68). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Preliminarmente, alega carência da ação ante a ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovar o alegado labor 

rural pelo período de carência e inexistir nos autos prova documental do efetivo exercício da atividade no período 

próximo à data em que o autor completou o requisito etário. Caso mantida a sentença, pede a limitação da incidência da 

verba honorária até a data da sentença (fls. 70/83). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 64/68 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Afasto a preliminar de ausência de interesse processual por falta de requerimento administrativo. Embora, de fato, a 

falta de requerimento administrativo implique na ausência de pretensão resistida e, conseqüentemente, de lide, 

considerada a natureza alimentar do direito pleiteado e os princípios da instrumentalidade do processo e economia 

processual é imperativo o afastamento, sobretudo em face do tempo decorrido desde a propositura da ação e do teor da 

contestação do INSS, que se contrapõe à manifestação da parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 784/1944 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 02 de outubro de 1945, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de 

idade.  

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1964, na qual consta a profissão de lavrador do 

autor, e Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de trabalho rural, em períodos descontínuos entre os 

anos de 1990 a 2003 (fls. 09/13). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Afirmaram conhecer o autor há mais de 30 anos, o qual sempre teria trabalhado na roça até a 

data da audiência, e mencionam os locais nos quais ele teria prestado serviços, bem como a natureza das atividades por 

ele desempenhadas. Inclusive, os depoentes declararam ter laborado com a requerente (fls. 60/62). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 
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No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença por estar em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto a 

matéria preliminar e ao de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas quanto aos honorários advocatícios. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Diomar José dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.11.05, e renda mensal inicial - RMI, fixada no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021183-0        AC 1197550 
ORIG.   :  0600000265  1 Vr GUARA/SP     0600011180  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS GRACAS FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.02.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.03.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10.08.06, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor equivalente a um salário mínimo mensal. 

Determinou, ainda, que as parcelas vencidas deveriam ser atualizadas monetariamente nos termos da Lei n. 6899/81; o 

pagamento de juros legais, desde a citação; bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

consideradas somente sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas, 

em virtude da isenção do INSS. A sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 59/62). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que, por não possuir a apelada o número mínimo de 

contribuições previdenciárias exigidas, não faz jus ao benefício, ante a falta de carência. Caso mantida a sentença, pede 

a fixação dos juros de mora decrescentemente, mês a mês, a partir da citação e a redução da verba honorária (fls. 70/73). 

Por seu turno, recorre adesivamente  a parte autora. Pugna pela majoração dos honorários advocatícios  (fls. 75/77). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 59/62 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei n. 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese em comento, a parte autora, nascida em 25 de março de 1949, quando do ajuizamento da ação contava 56 

anos de idade.  
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Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1965, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido da autora; Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de trabalho rural nos períodos de 07.06.04 a 

04.10.04 e de 01.07.05 a 01.09.05, bem como termo de rescisão do contrato de trabalho (fls. 13/24). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Afirmaram conhecer a autora há mais de 30 anos, sempre trabalhando na lavoura. Mencionam, 

também, locais nos quais prestou serviços e as atividades por ele desempenhadas. Inclusive, os depoentes à data da 

audiência declararam atualmente laborar com a requerente na fazenda Pavão na colheita de café (fls. 63/64). 

Assim, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei n. 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados, moderadamente, em R$ 

420,00 (quatrocentos e vinte reais), em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n. 10.406/2002). A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não 

significa que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado. As vencidas após a citação, de 

forma decrescente, mês a mês. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da autarquia, 

quanto a matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas no tocante aos juros de mora. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial, dou provimento ao recurso adesivo da parte autora e parcial provimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Maria das Graças Francisco dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.03.06, e renda mensal inicial - 

RMI, fixada no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021314-0        AC 1197681 
ORIG.   :  0600000086  2 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  NOEMIA JULIA DE LIMA 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

rural por idade,  desde a data da citação, acrescida dos consectários legais. 
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A sentença de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. Não houve condenação no ônus da sucumbência.  

 Inconformada, apela a parte autora. Sustenta terem restado comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls. 41/46). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de maio de  1947, quando do ajuizamento da ação (02.02.2006)contava 58 

anos de idade. 
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Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1962, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fls. 14). 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pela requerente,  afirmando conhecerem-na há trinta anos, sempre trabalhando na lavoura. 

Mencionaram  os proprietários para os quais prestou serviços e as atividades por ela desempenhadas, de forma a se 

aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, por lapso superior ao exigido. 

O conjunto probatório é, portanto, apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91.  

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, com fulcro no artigo 143 da 

Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente no vencimento de cada parcela, pagando 

as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ 

e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federa.Os juros de mora incidem 

desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do 

Código Civil. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu 

pagamento. Ademais, a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Honorários advocatícios pela 

autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data desta decisão, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Noemia Julia de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10.04.2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024546-2        AC 1202125 
ORIG.   :  0600000707  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600039347  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE RIBEIRO DE SOUZA 
ADV     :  CELSO GIANINI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.07.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 02.08.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 30.11.06, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora o 

benefício de aposentadoria por idade, inclusive gratificação natalina, a partir da citação, em valor nunca inferior a um 

salário mínimo. Determinou, ainda, o pagamento das prestações vencidas de uma só vez, acrescidas de correção 

monetária desde o vencimento de cada prestação, e juros legais, devidos a partir da citação. Houve condenação em 

honorários advocatícios, fixados no valor de R$ 600,00. Sem reexame necessário. (fls. 41/43). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do 

efetivo labor rural pelo período de carência e ausência das contribuição previdenciárias, razão pela qual a sentença 

merece reforma.  Caso mantida a sentença, pede redução dos honorários advocatícios e, prequestiona a matéria, para 

fins recursais (fls. 50/61). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 
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É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de dezembro de 1950, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 31.12.1966, e de nascimento do filho, em 

23.08.1971, nas quais declina a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 10/19).  

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pela requerente. Informam conhecê-la, respectivamente, há 30 e 29 anos, e desde essa época ter 

ela trabalhado na lavoura, como diarista. Mencionam, também, o nome do proprietário rural para o qual prestou 

serviços (fls. 46/48).  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para a percepção do benefício, a procedência do pedido é de rigor. 

No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados, moderadamente, em R$ 

420,00 (quatrocentos e vinte reais), em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto ao 

mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo provimento apenas no tocante aos honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Leonice Ribeiro de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.08.06, e renda mensal inicial - RMI, no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.12.03, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 20.02.04, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 03 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor equivalente a um salário mínimo 

mensal, a partir da citação, incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/81, 

observados os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento n. 26/01, da Egrégia Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3º Região, e subseqüentes alterações. Sobre as prestações atrasadas, determinou juros de mora 

desde a citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvada as parcelas vincendas (Súmula 111 do 

STJ) e isentou o INSS de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas (fls. 44/49). 

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se quanto à improcedência do pedido sob o fundamento de inexistir 

elemento material sólido do exercício da atividade rural. Pugna pela reforma da sentença (fls. 51/57). 

Por seu turno, recorre a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não ter a parte autora demonstrado, mediante início de prova 

material contemporânea aos fatos narrados na inicial, o exercício do trabalho rural nos anos imediatamente antecedentes 

ao ajuizamento da ação, seja na condição de empregado, sem vínculo trabalhista formal, seja na de segurado especial. 

Requer a reforma da sentença e, subsidiariamente, seja o termo inicial do benefício, assim como os juros, fixados a 

partir da citação, estes últimos à razão de 0,5% ao mês. Pleiteou, por fim, a redução dos honorários advocatícios (fls. 

59/69).  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço do recurso da parte autora, à vista de suas razões estarem dissociadas do caso dos autos. 

No que se refere à fixação do termo de inicial do benefício, falece interesse em recorrer, uma vez que a r. sentença foi 

proferida nos exatos termos de seu inconformismo. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 01 de março de 1943, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1965, na qual consta a profissão de lavrador do 

autor, e contrato de comodato, firmado pelo período de janeiro de 1989 a dezembro de 2002, o qual comprova o 

desenvolvimento da atividade rurícola da parte autora em conjunto com seus familiares (fls. 09/10). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pelo requerente. Informam conhecê-lo, respectivamente, há 20 e 25 anos, e desde essa época até 

a data da audiência ser ele trabalhador rural e braçal, prestando serviços na lavoura. Mencionam, ainda, as atividades 

por ele desempenhadas e os locais nos quais prestou serviços (fls. 34/35).  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei n. 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n. 10.406/2002). 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, por estar em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência apenas às parcelas vencidas 

até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula n. 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso da parte autora 

e o recurso do INSS, quanto ao mérito, são manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas a apelação da autarquia quanto à verba 

honorária.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento ao recurso da autarquia. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, Benvindo Pereira de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.02.2004, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 
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Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.02.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.09.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.03.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a implantar em 

favor da autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo 

mensal, a partir da citação, devendo as prestações vencidas no período serem adimplidas de uma só vez e corrigidas 

monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação. Foi determinado, ainda, o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, consoante a Súmula 111 do STJ, e a isenção de custas. Sem reexame necessário. (fls. 

53/59). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do 

efetivo labor rural pelo período de carência, razão pela qual a r. sentença merece reforma (fls. 65/70). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de dezembro de 1950, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1971, na qual declina a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 09). Houve, ainda, constatação do local de residência da parte autora, por oficial de justiça, que confirmou 

residir ela, na ocasião (16.08.06), na Chácara São Thiago, zona rural, junto com seu marido, lavrador (fl. 21)  

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pela requerente. Informam conhecê-la há 20 anos e desde essa época ter ela trabalhado na 

lavoura, como diarista. Mencionam, também, propriedades para os quais ela prestou serviços e as atividades por ela 

desempenhadas. Inclusive, a autora trabalhou para um dos depoentes (fls. 47/49).  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para a percepção do benefício, a procedência do pedido é de rigor. 

O pagamento das diferenças em atraso obedecerão ao disposto na Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes, bem como 

Resolução n. 561/07 do E. Conselho da Justiça Federal. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Casado de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.09.06, e renda mensal inicial - RMI, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029609-3        AC 1209441 
ORIG.   :  0600000850  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600043322  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ZAMBON NETO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.06.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 30.08.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 08.11.06, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder em favor 

da autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a 

partir da citação, com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Foi 

determinado, ainda, o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ (fls. 47/52). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do direito, motivo pelo qual pede a reforma da r. sentença (fls. 54/56). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de abril de 1946, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de idade.  

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do 

autor, e Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de trabalho rural, em períodos descontínuos, entre 

1979 a 2003 (fls. 15/23). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido pelo autor. Afirmaram conhecê-lo entre 20 e 30 anos, sempre trabalhando na roça, até a data da 

audiência. Mencionam, ainda, as atividades por ele desempenhadas e locais nos quais prestou serviços (fls. 45/46). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

O pagamento das diferenças em atraso obedecerão ao disposto na Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes, bem como 

Resolução n. 561/07 do E. Conselho da Justiça Federal. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, João Zambon Neto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30.08.06, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.029851-0        AC 1209684 
ORIG.   :  0500000817  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500016087  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO PIAGENTINI 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.08.05, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 11.10.05, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.02.07, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder e 

pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, bem como gratificação natalina. Determinou o pagamento 

das diferenças atrasadas, assim consideradas as vencidas entre a citação e implemento do benefício, de uma só vez, com 

correção monetária e juros de mora legais, vencíveis a partir da citação. Condenou, por fim, a autarquia ao pagamento 

das custas e despesas judiciais, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

da condenação, tudo devidamente atualizado. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 57/62). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não ter o autor provado por prova material a condição de 

segurado do INSS, bem como a atividade de rurícola, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ajuizamento da ação em números de meses equivalentes ao da carência exigida, motivos 

pelos quais pede a reforma da r. sentença. Caso mantida a sentença, requer a redução da verba honorária, o termo inicial 

do benefício a partir da citação e, prequestiona a matéria, para fins recursais (fls. 64/68). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo de início, que a sentença de fls. 52/67 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 
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Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 08 de janeiro de 1940, quando do ajuizamento da ação contava 65 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1965, título eleitoral, emitido em 1958, certificado 

de isenção do serviço militar, datado em 1960, certidão imobiliária, de 1965, e certidão de nascimento do filho, em 

1975, nas quais consta a profissão de lavrador do autor (fls. 09/13).  

Atente-se que, consoante ofício do INSS, às fls. 44/48, consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais não 

constatou vínculos empregatícios em nome do autor e sua esposa. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, foram 

uníssonas ao corroborar a atividade rural exercida pelo requerente. Informam conhecê-lo há 50/25 anos, e sempre ter ele 

trabalhado na lavoura, como bóia-fria, até a data da audiência. Mencionam também, nomes de proprietários rurais para 

os quais prestou serviços, "gatos" encarregados de levá-lo ao local de trabalho e as atividades por ele despenhadas (fls. 

37/38).  

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para a percepção do benefício, a procedência do pedido é de rigor. 

De outra parte, não merece ser conhecido o recurso do INSS no que tange à fixação do termo inicial do benefício, uma 

vez que o benefício já foi fixado a partir dessa data. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, conforme o disposto na Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas quanto aos honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Pedro Piagentini, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.10.05, e renda mensal inicial - RMI, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029964-1        AC 1209797 
ORIG.   :  0300002103  1 Vr ITAPEVA/SP     0300016470  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA TAVARES DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE CARLOS DE MORAIS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.11.03, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.01.04, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da distribuição da ação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 21.07.06, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder em favor 

da autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a 

partir da citação, devendo as prestações vencidas no período serem corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Foi determinado, ainda, o pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas, consoante a 

Súmula 111 do STJ. Sem reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas, e sem reexame 

necessário (fls. 50/54). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para comprovação do 

alegado labor rural pelo período de carência, motivo pelo qual pede a reforma da r. sentença. Caso mantida a sentença, 

requer o termo inicial do benefício a partir da citação, os juros de mora na razão de 0,5% ao mês e a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria, para fins recursais (fls. 56/65). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  
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A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 04 de agosto de 1948, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1965, na qual declina a profissão de lavrador do 

marido, corroborada pela pesquisa no CNIS, que demonstra a existência de registro de trabalho rurícola em nome do 

cônjuge (fls. 07 e 28/33).  

Não consta nenhum registro empregatício em nome do autora. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido pela autora. Afirmaram conhecê-la há 30 anos. Inclusive, a requerente laborou para um dos 

depoentes (fls. 44/45). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

De outra parte, não merece ser conhecido o recurso do INSS no que tange à fixação do termo inicial do benefício, uma 

vez que o benefício já foi fixado a partir dessa data. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n. 10.406/2002). 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Olivia Tavares de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.01.04, e renda mensal inicial - RMI, fixada no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

A correção monetária das diferenças deve observar os índices dispostos na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030049-7        AC 1209882 
ORIG.   :  0400000174  2 Vr ITAPEVA/SP     0400012195  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ANIBAL DA CONCEICAO ALMEIDA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.02.04, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 01.06.04, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 22.03.06, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o 

benefício de aposentadoria por idade no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, 

incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção monetária e juros de mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês. 

Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação definitiva, ressalvadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem reembolso de custas e despesas 

processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas (fls. 50/51). 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna pela majoração dos honorários advocatícios (fls. 54/56). 

Recorre, outrossim, a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do direito, motivo pelo qual pede a reforma da r. sentença. Caso mantida a sentença, requer o termo inicial do 

benefício a partir da citação, os juros de mora na razão de 0,5% ao mês e redução dos honorários advocatícios (fls. 

58/68). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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No que se refere à fixação do termo de inicial do benefício, falece interesse em recorrer, uma vez que a r. sentença foi 

proferida nos exatos termos de seu inconformismo. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de novembro de 1940, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de 

idade.  

Há início de prova documental: Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de trabalho rural, no período de 

1º a 10 de abril de 1991, corroborada pela pesquisa CNIS, realizada nesta data (fls. 09/10). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido. Afirmaram o trabalho do autor, na lavoura, por período superior ao exigido e mencionaram as 

atividades desempenhadas. Inclusive, o requerente laborou com um dos depoentes (fls. 46 e 52). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 
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Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

Sobre as diferenças incide correção monetária desde a data do vencimento de cada parcela, na forma das Súmula 148 do 

STJ e Súmula 8 desta Corte, nos termos da Lei n. 8.213/91, com as alterações subseqüentes, e Resolução n. 561/07 do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e na Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, os recursos são 

manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, Aníbal da Conceição Almeida, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01.06.04, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032950-5        AC 1217655 
ORIG.   :  0600000887  1 Vr CAARAPO/MS     0600013061  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEOLINDA EVANGELISTA LIMA 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, desde a citação, no valor do salário mínimo mensal, acrescida dos consectários legais, assim como abono 

anual. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

pagar à requerente o benefício de aposentadoria por idade, desde a citação válida, no valor de um salário mínimo 

mensal. Determinou o pagamento das prestações atrasadas, de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção 

monetária pelo IGPM-FGV, a partir do vencimento de cada prestação e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 - STJ). Não 

houve condenação em custas (fls. 49/53). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta a produção de prova extemporânea e não ter sido comprovada a atividade 

rural desenvolvida pela parte autora durante o período legal exigido. Caso mantida a sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios, bem como a utilização de critério de correção monetária semelhantes àqueles aplicáveis aos 

benefícios previdenciários. Prequestiona a matéria para efeitos recursais. (fls. 57/60). 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem,e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de dezembro de 1950, quando do ajuizamento da ação (02.06.2006), contava 

55 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fl. 

11). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboraram 

a atividade rural exercida pela autora, sendo firmes e coesas ao declararem que a conhecem há mais de trinta anos, 

sempre trabalhando em atividades rurais, como bóia-fria, nas fazendas da região. Mencionam nomes de propriedades 

nas quais trabalhou como rurícola e que ela não possui outra fonte de renda senão o próprio trabalho na lavoura, 

atuando nessas lides à época da audiência. Inclusive, a testemunha, Nercio da Silva, afirmou haver trabalhado junto com 

a requerente em algumas fazendas (fls. 43/44). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 
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Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas quanto aos honorários advocatícios e à correção monetária.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Deolinda Evangelista Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.07.2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033046-5        AC 1217751 
ORIG.   :  0600000921  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0600028991  2 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 
ADV     :  EDELSON LUIZ MARTINUSSI 
ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO  HERBERT DE BRUYN/ SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade de trabalhadora rural, a partir da citação, no valor nunca inferior a um salário mínimo mensal, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 09 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

pagar à requerente o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, mais 

gratificação natalina, devendo ser as prestações em atraso pagas em parcela única, corrigida monetariamente desde a 

época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, desde a data do respectivo desembolso, bem como, em 
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honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor total das prestações em atraso corrigidas, sem incidência sobre as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 48/50). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta não restarem comprovados, pelas provas material e testemunhal 

produzidas, os requisitos necessários à concessão do benefício. Alega, em síntese, a não-demonstração da qualidade de 

segurada da autora; a inexistência de prova de sua filiação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social; a falta de 

comprovação da atividade tipicamente rural; o não-cumprimento do período de carência exigido e a inadmissibilidade 

de prova exclusivamente testemunhal. Salienta, ainda, que, conforme informações obtidas pelo sistema CNIS, há 

registro de trabalho urbano exercido pela autora no período de 02.02.1988 até 12.1988, restando ausente vínculo laboral 

no interstício de 1988 até 2005, oportunidade esta em que ela foi novamente admitida como trabalhadora rural. 

Argumenta que ausentes documentos comprobatórios da atividade rural da autora no referido período, conclui-se ter ela 

prosseguido a exercer atividades urbanas. Aduz, ademais, não poder-se estender o labor rurícola do marido a ela, por 

não se tratar de hipótese de regime de economia familiar (fls. 53/64). 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 
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fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

Na hipótese, a parte autora, nascida em 01 de março de 1951, quando do ajuizamento da ação (22.09.2006), contava 55 

anos de idade. 

Há início de prova documental: contratos registrados na CTPS da autora, na qualidade de trabalhadora rural, assim 

como, nas certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a sua profissão de lavradora. 

Com efeito, observa-se nas cópias da CTPS da requerente, juntadas às fls. 12/13 dos autos, registros de contratos de 

trabalho exercidos por ela, em atividades rurais, nos períodos de 20.08.1984 até 29.11.1984. Verifica-se, ainda, novo 

registro da autora, como trabalhadora rural, iniciado em 04.07.2005, em estabelecimento de exploração agrícola, 

restando inconteste a demonstração de seu labor no campo. 

"In casu", as consultas à base de dados sobre benefícios do INSS (CNIS/PLENUS), não revelaram quaisquer registros 

de labor da autora, quer como trabalhadora urbana, quer como rural, no período entre 1988 até 2005. Destarte, diante 

deste quadro, não se pode asseverar que, no referido período, tenha ela exercido labor urbano, como argüido pela 

autarquia. 

Neste aspecto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, 

corroboram a atividade rural exercida pela parte autora por lapso superior ao legalmente exigido. Declaram 

conhecerem-na há 30 anos, confirmando seu labor no campo. Mencionam nomes de proprietários para os quais ela 

prestou serviços na roça, a atividade por ela desempenhada - lavoura de café - e a periodicidade em que seu deu o labor 

rural. Os depoentes, Marina José Rondão e Aparecido Godoi de Souza, informaram haverem trabalhado na roça com a 

autora e que esta ainda trabalhava como diarista à época da audiência (fls. 31/33). 

A outra testemunha ouvida, o Sr. Odair Robelo, declarou ter a autora trabalhado nas fazendas do Dr. Antonio, Augusto 

Borsato, Percival, Pedro Alonso, Antonino Alves Fernandes, sendo que, só na propriedade de Percival, ela teria 

permanecido por 21 anos, tocando a lavoura de café. Informou, ainda, que na fazenda do Sr Percival só os homens eram 

registrados, não se registrando as mulheres. Segundo afirmou, a autora, à época da audiência, apanhava laranja para 

Julio Cardoso (fl. 33). 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria de Lourdes do Nascimento, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de idade rural, com data de início do benefício - DIB em 17.10.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.042655-9        AC 1240523 
ORIG.   :  0600001039  1 Vr PIEDADE/SP     0600053596  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA AIACO SERICAVA NAGATOMO 
ADV     :  DALBERON ARRAIS MATIAS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, desde a data do ajuizamento da ação, acrescida dos consectários legais, assim como abono anual. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 07 de março de 2007, concedeu a tutela antecipada para determinar a imediata 

implantação do benefício, sob pena de multa diária e, julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder à 

requerente o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, pagando de uma só vez as parcelas em atraso, 

assim consideradas as vencidas após a citação, a incidir sobre as mesmas, correção monetária nos termos da Lei n. 

6.899/81, além de juros de mora à razão de 1% ao mês. Condenou, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais 

e, honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, tudo devidamente atualizado, excluídas as 

parcelas vincendas, nos termos da Súmula n. 111, do STJ (fls. 23/26). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Preliminarmente, requer o recebimento da apelação no duplo efeito, tendo em vista 

a antecipação da tutela concedida. Alega que pelas provas material e testemunhal produzidas, não restaram 

comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício. Sustenta, em síntese, que a requerente não comprovou 

sua condição de segurada da Previdência Social; ausência de início de prova material contemporânea aos fatos narrados; 

não comprovação do efetivo exercício de atividade rural nos últimos anos anteriores ao ajuizamento da ação; não 

preenchimento do período de carência necessário à concessão do benefício; inadmissibilidade de produção de prova 

exclusivamente testemunhal, não sendo, assim, suficiente a comprovar o alegado labor rurícola. Caso mantida a 

sentença, pugna pela observância do percentual de 0,5% ao mês para o cálculo dos juros, consoante o artigo 45, §4º da 

Lei Federal n. 8.212/91, com termo inicial de incidência a partir da citação e a redução do percentual dos honorários 

advocatícios. Faz prequestionamento da matéria para fins recursais (fls. 33/42). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Da suspensão da tutela antecipada: 

Possibilita-se ao interessado, para impedir a produção dos efeitos da tutela antecipada concedida na sentença, aguardar a 

decisão em que o juiz receberá a apelação e, caso este a receba apenas no efeito devolutivo, ou, ainda, sem suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela, interpor agravo de instrumento contra essa decisão ou requerer, nos termos do 

artigo 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, medida cautelar diretamente no Tribunal. 

No presente caso, deferida a tutela antecipada na sentença e recebida a apelação do INSS em ambos os efeitos, 

excetuando a suspensão atinente à tutela antecipada concedida (fl. 43), não interpôs a autarquia o devido agravo de 

instrumento relativo a esta decisão. 

Por outro lado, a natureza alimentar do benefício evidencia perigo de dano, a ensejar a urgência na implantação do 

benefício. Assim, desmerece prosperar o pleito de suspensão da tutela antecipada concedida. 

Passo à análise do mérito: 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
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concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa." (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 17 de maio de 1948, quando do ajuizamento da ação (17.10.2006), contava 58 

anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1970, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge da autora (fl. 08). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pela requerente. Informam conhecê-la há 15 anos, sendo uníssonas ao afirmar que, desde essa 

época, ela trabalhou exclusivamente na roça como diarista, para vários sitiantes da região. Ambos os depoentes 

declararam que já trabalharam juntos com a autora na roça, informando que ela ainda trabalhava nas lides rurais à época 

da audiência. Mencionaram as atividades por ela desempenhadas e os nomes dos proprietários para os quais prestou 

serviços na lavoura. 
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Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (entendo 

que referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). 

Honorários advocatícios mantidos, pois fixados moderadamente e com observância do disposto no art. 20, §3º do CPC e 

Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas quanto aos juros de mora. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

apenas para explicitar os critérios de apuração dos juros de mora. 

Deixo de determinar a expedição de ofício ao INSS, para implantar o benefício, tendo em vista que a parte autora já 

recebe a aposentadoria por idade ora pleiteada, consoante documento juntado à fl. 31 dos autos, assim como, pelas 

consultas à base de dados sobre benefícios do INSS (CNIS/PLENUS), as quais confirmaram referida implantação  

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049592-2        AC 1261540 
ORIG.   :  0600000566  1 Vr PALESTINA/SP     0600010081  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAVI DE OLIVEIRA MACIEL 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.11.06, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.11.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 20.06.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder em favor 

da autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, mais 

abono natalino, a partir da citação, com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 
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citação. Foi determinado, ainda, o pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Sem condenação em custas em razão da isenção prevista em lei e sem reexame necessário (fls. 66/67). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do direito, motivo pelo qual pede a reforma da r. sentença. Caso mantida a sentença, requer os honorários 

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença e os juros de mora na razão de 

0,5% ao mês (fls. 77/83). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de outubro de 1946, quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de 

idade.  
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Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1968, na qual consta a profissão de lavrador do 

autor, e Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de trabalho rural, em períodos descontínuos, entre os 

anos de 2003 a 2006, sem indicação da data de saída no último contrato de trabalho, corroborada pela pesquisa CNIS, 

realizada nesta data (fls. 13/16). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido pelo autor. Afirmaram conhecê-lo há 15 anos, sempre trabalhando na roça. Mencionam, ainda, 

nomes de empreiteiros, as atividades por ele desempenhadas e locais nos quais prestou serviços. Inclusive, o requerente 

teria laborado com os depoentes (fls. 70/75). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, conforme o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria de mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, merecendo provimento apenas quanto à verba honorária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, Davi de Oliveira Maciel, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.11.06, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

A correção monetária das diferenças deve observar os índices dispostos na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELICIO VIEIRA DOS SANTOS 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.02.07, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.03.07, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.08.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder em favor 

da autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, no valor equivalente a um salário mínimo 

mensal, a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% 

ao mês. Foi determinado, ainda, o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

total efetivo da liquidação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do 

STJ. Não houve condenação em custas e despesas processuais (fls. 57/60). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos necessários para 

obtenção do direito, pois não comprovou o efetivo labor rural no período de carência, motivo pelo qual pede a reforma 

da r. sentença. Caso mantida a sentença, prequestiona a matéria, para fins recursais (fls. 69/76). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 
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Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de agosto de 1944, quando do ajuizamento da ação contava 62 anos de idade.  

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1983, na qual consta a profissão de lavrador do 

autor, e Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de trabalho rural, em períodos descontínuos entre os 

anos de 1988 a 2007, corroborada pela pesquisa CNIS, realizada nesta data (fls. 09/21 e 63/67). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rurícola exercido pelo autor. Afirmaram conhecê-lo há mais de 15 anos, sempre trabalhando na roça, mencionam, 

ainda, locais nos quais ele prestou serviços. Inclusive, o requerente teria laborado com os depoentes (fls. 61/62). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, Adelicio Vieira dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.03.07, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

A correção monetária das diferenças deve observar os índices dispostos na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.10.06 de junho de 2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento, 

acrescida dos consectários legais. 

Foi interposto agravo retido em face da decisão, que afastou a preliminar de ausência de interesse de agir ante a falta de 

prévio requerimento administrativo (fls. 37/39). 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.08.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a implantar em 

favor da autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo 

mensal, a partir da citação, além do décimo terceiro salário. Foi determinado, ainda, o pagamento das prestações 

vencidas devidamente atualizadas, de acordo com as alterações do salário mínimo, juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, bem como o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. Sem reexame necessário. (fls. 61/66). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Inicialmente, reitera os termos do agravo retido. Sustenta, em síntese, não terem 

sido preenchidos os requisitos necessários para obtenção do direito, pois não restaram comprovados o efetivo labor rural 

no período de carência e os recolhimentos previdenciários, motivos pelos quais pugna pela reforma da r. sentença. Caso 

mantida a sentença, insurge-se quanto à concessão da aposentadoria vitalícia e requer os juros de mora na razão de 0,5% 

ao mês (fls. 71/77). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto. 

Afasto, contudo, a preliminar de ausência de interesse processual por falta de requerimento administrativo.  

Embora, mais recentemente, tenha manifestado o entendimento de que a falta de requerimento administrativo implica, 

em princípio, em ausência de pretensão resistida e, conseqüentemente, ausência de lide, considerada a natureza 

alimentar do direito pleiteado e os princípios da instrumentalidade do processo e economia processual, cumpre afastar a 

preliminar em face do tempo decorrido desde a propositura da ação e da contestação do INSS, que se opõe à pretensão 

da parte autora. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  
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Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 18 de outubro de 1940, quando do ajuizamento da ação contava 66 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1958, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido (fl. 08). 

Contudo, não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para corroborar o alegado. 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, foram 

imprecisas quanto à efetividade do trabalho campesino no período pendente de prova, pois não souberam informar até 

quando a autora laborou nas lides rurais. Assim, seus depoimentos não se revestiram de força o bastante para comprovar 

e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos (fls. 52/58). 

Portanto, o conjunto probatório é inapto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Desse modo, ausentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida  está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação da autarquia. A parte autora fica isenta do pagamento de 

custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.050010-3        AC 1262169 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de outubro de 2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 12.12.06, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, 

acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 13.06.07, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a  conceder em 

favor da autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, além do 

décimo terceiro salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa legal, contado mês a mês, a partir da 

citação. Foi determinado, ainda, o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, consoante a Súmula 111 do STJ, e a isenção de custas (fls. 

54/54vº). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, não fazer jus a parte autora ao benefício pretendido, tendo em 

vista o conjunto probatório ser insuficiente para comprovação do alegado labor em regime de economia familiar pelo 

período de carência e ausência dos recolhimentos previdenciários, motivos pelos quais a sentença merece reforma. Caso 

mantida a sentença, requer a redução da verba honorária (fls. 64/69). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 
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prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda 

que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa." (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 11.01.1951, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1973; certidão de nascimento dos filhos; ocorridos 

em 1981 e 1985, nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge; certificado de cadastro de imóvel rural entre o 

interstício de 1996 a 2005; ITRs 1993 a 1996 e notas fiscais do produtor emitidas ao longo dos anos, todos os 

documentos estão em nome do marido da autora (fls. 14/31). 

Atente-se, outrossim, haver restado demonstrado, à luz dos comprovantes de pagamento dos ITRs, não contar a parte 

autora com assalariados para exploração da propriedade, bem como ser seu marido classificado como "trabalhador 

rural". 

Quanto aos documentos correspondentes ao imóvel rural revelam tratar-se de pequena propriedade produtiva e que a 

sua dimensão é compatível com a exploração em regime de economia familiar, que, segundo o parágrafo 1º do artigo 11 

da Lei 8.213/91, é a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida. Asseveraram a lida da requerente nos afazeres do sítio da família, prestado em regime de 

economia familiar, no cultivo de café, arroz, milho e outros, sem ajuda de empregados, até a data da audiência (fls. 

55/56). 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, conforme tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Rosinha Gastaldi Dias, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.12.06, e renda mensal inicial - RMI, fixada no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

A correção monetária das diferenças deve observar os índices dispostos na Lei 8.213/91 e alterações posteriores. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

Juiz Federal Conv. HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004531-4        AI  325816 
ORIG.   :  200361140065583  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
AGRDO :  DECISÃO DE FLS. 83/84 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  ANTONIO LUIZ AMBROSIO 
ADV     :  JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 87/90: 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, diante da ausência de juntada de cópia da "certidão de intimação da decisão 

agravada". 

Alega a parte agravante, em síntese, que o documento comprobatório de ciência do procurador do INSS deixa 

transparecer sua identificação e a sua data, preenchendo os requisitos indispensáveis de uma intimação. Alega, ainda, 

que o não conhecimento do recurso fere os princípios da economia e da instrumentalidade das formas. 

Às folhas 94/97, informa o Juízo da execução que reconsiderou a decisão agravada e, em conseqüência, julgou extinta a 

execução do processo, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.. 

É o relatório. Decido. 

A nova decisão, ao reconsiderar a determinação anterior, reformou integralmente a decisão agravada, ficando sem 

objeto o agravo de instrumento, restando desnecessário o julgamento de mérito do agravo legal em análise. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo legal, nos termos dos artigos 529 e 557, "caput", do Código 

de Processo Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040721-2        AI  351887 
ORIG.   :  0800000182  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800005992  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MOACIR BATISTA DE PAIVA 
ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOACIR BATISTA DE PAIVA contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 3ª Vara de Paraguaçu Paulista/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, 

postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a fase da sentença. 

Sustenta a parte agravante, em suma, que foi comprovada pela prova pericial e demais documentos juntados ao feito sua 

incapacidade, devido ao seu quadro de depressão e problemas na coluna, e que, em face do caráter alimentar do 

benefício, o perigo de dano decorre da demora no julgamento definitivo da demanda, mesmo porque o próprio laudo 

pericial sugere perícia complementar para averiguar a existência de enfermidades na coluna. 

A decisão agravada não indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas apenas postergou a sua análise. 

Entendo lícito que o juiz, concluindo pela necessidade da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a 

verificação do direito alegado, postergue a análise do pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-lo, em 

substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes os danos graves que possam resultar da decisão e os 

pressupostos da tutela antecipada. 

"In casu", na inicial, a parte autora alega que sendo portadora de depressão esteve no gozo de benefício de auxílio-

doença até 20.09.07, concluindo o INSS, após isso, haver capacidade. 

Realizada a perícia judicial se depreende do laudo que apresenta quadro depressivo moderado e, porquanto se encontre 

incapacitada, é passível de recuperação. Anota que, diante do diagnóstico de transtorno bipolar muitos pacientes 

desenvolvem suas funções trabalhistas normalmente, mas alguns passam por períodos de incapacidade. Também 

menciona na resposta aos quesitos formulados que a parte autora refere problema na coluna e sugere avaliação pericial 

por ortopedista (fls. 113/115), o que veio a ser pleiteado também pela parte autora, ora agravante (fls. 118/122). 

Assim, neste contexto, em que o perito do juízo atesta o quadro de depressão leve, divergindo do laudo pericial do INSS 

a respeito da incapacidade para ao labor em razão desse quadro clinico, sendo, além disso, sugerido no próprio laudo 

oficial que se realize perícia complementar para constatar incapacidade em razão de seus problemas na coluna, pode o 

juiz entender necessário buscar mais elementos para formar a persuasão a respeito dos pressupostos da medida (CPC, 

artigo 273, incisos I e II), estando justificada a postergação da análise do pedido de tutela antecipada, e, por 

conseguinte, o despacho não é passível de vulneração. 

Nesse sentido é assente a jurisprudência deste C. Tribunal, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL: TUTELA ANTECIPADA APRECIADA APÓS RESPOSTA DO RÉU. ADMISSIBILIDADE. 

I - Quando o pedido de tutela antecipada não contém "ab initio" os requisitos necessários à sua concessão surge a 

prerrogativa do Juiz postergar seu exame ao advento da resposta do réu. 

II - A decisão que condiciona a apreciação do pleito de tutela antecipatória de mérito à juntada da resposta não está 

eivada de ilegalidade e nem encerra caráter teratológico, notadamente quando inexistentes "ab initio" os elementos 

essenciais à sua concessão. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 2001.03.00.005738-3, Desembargadora Federal Marianina Galante, 2ª Turma, DJU 07.11.02, pág. 

343). 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PROVIMENTO JUDICIAL 

POSTERGADO À APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU. ATO DECISÓRIO MOTIVADO E 

EXARADO CONFORME A LEI PROCESSUAL CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.  
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I - Em sede do pedido de tutela antecipada é lícito ao magistrado, quando não convencido da plausibilidade do direito 

pretendido pela parte ou da existência de dano que lhe seja irreparável, postergar a decisão do provimento acautelatório 

para o momento processual oportuno. 

II - Entendendo o magistrado não presentes, de imediato, os requisitos exigidos no art. 273 do CPC, correto o despacho 

que condicionou à apreciação e decisão da medida antecipatória à apresentação da resposta da parte adversa, em 

observância ao princípio do contraditório. 

III - Agravo improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.079954-1, Desembargador Federal Arice Amaral, 2ª Turma, DJU 04.10.00, pág. 237). 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do Juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo Juízo "ad quem", na hipótese de o 

pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.000863-3, Desembargador Federal Batista Pereira, 3ª Turma, DJ 04.08.99, pág.367). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1. Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2. Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação 

em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o recurso, pois a 

impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da recorrente. 

3. A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4. Decisão mantida. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, AG 98.03.010108-0, Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, DJ 10.06.1998, pág. 370). 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.041926-3        AI  352765 
ORIG.   :  0800000460  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800022438  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  ARTUR FIORAVANTE LANZA 
ADV     :  ISLE BRITTES JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARTUR FIORAVANTE LANZA contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se o agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fl. 02). 

Por ter sido a decisão agravada proferida por juiz de direito no exercício de jurisdição federal, foram estes autos 

redistribuídos, primeiramente, ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, e, posteriormente, encaminhados a este E. 

Tribunal Regional Federal (fls. 34/37 e 41). 

Assim, intimado pessoalmente o advogado constituído, em cartório na data de 11.04.08 (fl. 09, verso) e tendo sido este 

recurso apresentado neste E. Tribunal apenas em 29.10.08 (fl. 02), em razão da remessa dos autos pelo E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042001-0        AI  352864 
ORIG.   :  200861020097025  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  MARIA NELIDA BOLDIERI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA NELIDA BOLDIERI contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à revisão de benefício, determinou a remessa do feito ao Juizado Especial Federal da 

Subseção Judiciária, o qual tem competência absoluta nas causas em que a soma das doze parcelas vincendas não 

exceda a sessenta salários mínimos. 

Sustenta a agravante, em suma, que não compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, pois o valor 

da causa deve incluir, além do valor de 12 (doze) parcelas vincendas, as diferenças das parcelas vencidas, as quais, 

somadas, atingirão quantia superior a 60 (sessenta) salário mínimos. 

Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, inserem-se na competência do Juizado Especial Federal as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

Observo, ainda, que, para fins de competência do Juizado Especial Federal, o valor da causa, quando a questão em 

debate versar exclusivamente sobre prestações vincendas, observará a regra prevista no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 

10.259/2001, segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Por outro lado, se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplicável será a regra 

contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, face à ausência de dispositivo específico. 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, Segunda Turma, Resp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25.02.1991, pág. 1.463). 

  

In casu, abrangendo o pedido parcelas vencidas e vincendas, o valor dado à causa é regido pelo artigo 260 do Código de 

Processo Civil, afastando-se a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que, a princípio, cuida das demandas que 

objetivam tão somente prestações vincendas. 

Outrossim, verifico que a decisão agravada considerou, como critério de determinação do valor da causa e, 

conseqüentemente, da fixação da competência, apenas a soma de doze parcelas vincendas que não excedia 60 (sessenta) 

salários mínimos (fls. 23). 
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Aplicando-se, então, o dispositivo do Código de Processo Civil, verifico que, de fato, o valor da causa - resultante da 

soma das prestações vencidas a 12 (doze) vincendas - supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que acarreta a 

incompetência absoluta do Juizado Especial. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesta dissonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.042041-1        AI  352878 
ORIG.   :  0800001592  1 Vr PONTAL/SP     0800026903  1 Vr PONTAL/SP 
AGRTE   :  EDSON ROBERTO SILVA 
ADV     :  DANIEL APARECIDO MASTRANGELO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDSON ROBERTO SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Pontal/SP, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico em 15.10.08, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 16.10.08 

(fl. 50, verso). 

Assim, iniciado o prazo na data de 17.10.08, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou seja, 

até 27.10.08. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 29.10.08 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 21.10.08 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e 

a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043149-4        AI  353661 
ORIG.   :  200861030069087  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADILSON DONIZETTI DA COSTA 
ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

do Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos, a qual, em ação ajuizada por ADILSON DONIZETTI DA 

COSTA, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para implantação do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em suma, a ausência de prova inequívoca de que a parte autora se encontra incapacitada e do 

perigo de dano. Alega, ainda, existir o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

O perigo de irreversibilidade do provimento antecipado deve ser apreciado em vista dos valores concretamente em 

conflito, sob pena da regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar inaplicável o caput do 

mesmo dispositivo. Dessa forma, a irreversibilidade não obsta o deferimento do pedido de tutela antecipada (AG 

2004.03.00.031891-0, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 29.11.04, pág. 425; AG 

2004.03.00.073031-5, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJU 13.10.05, pág. 364; AG 

2004.03.00.036773-7, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 31.08.05; AG 

2001.03.022743-4, Relator Desembargador Federal Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 06.12.02, pág. 421; AG 

2000.03.00.031932-4/SP, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, 1ª Turma, DJU 08.05.02, pág 435). 

Outrossim, existindo prova inequívoca da incapacidade, existe o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

razão do caráter alimentar da prestação. 

Ocorre que, o recorrente não instruiu o presente recurso com as peças necessárias ao deslinde da questão da existência 

da incapacidade. 

"In casu", não foram apresentados os documentos que a parte agravada juntou para demonstrar a existência de 

incapacidade para o labor. 

Com efeito, constitui dever do agravante zelar pela correta formação do agravo, de modo que cabe a ele juntar todas as 

peças necessárias ao julgamento do recurso e não somente as peças obrigatórias mencionadas no inciso I do artigo 525 

do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, a instrução do agravo restou deficiente, por ausência de juntada de peça necessária, não podendo ter 

seguimento. 

Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA 

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGOS 525 C/C 544 DO CPC. 

APLICABILIDADE. SÚMULA 288/STF. INCIDÊNCIA. DILIGÊNCIAS PARA SUPRIR FALHAS. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO 
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I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verificada 

a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da controvérsia. 

Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o 

verbete de Súmula 288/STF. 

II - O rol descrito no art. 525, I da Lei Processual, diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada ao agravo de 

instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o recorrente 

juntar todas outras que possibilitem o melhor e mais amplo entendimento do litígio posto em questão. Em síntese, têm-

se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento do recurso. 

III - O posicionamento deste Tribunal também é pacífico no sentido de não admitir a realização de diligências, nesta 

instância especial, com o propósito de suprir eventuais falhas na formação do instrumento. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA 520609, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.11.03, pág. 366). 

Dentro desse contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior 

das peças faltantes. 

Por essa razão, o presente agravo sequer merece conhecimento. 

Destarte, sendo inadmissível, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009298-4        AC 1283416 
ORIG.   :  0400001055  2 Vr AMPARO/SP    0400026280  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALTER STEFANIN 
ADV     :  TATIANA VEIGA OZAKI 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.08.2004, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 24.06.2005, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria especial 

da parte autora(DIB 05.06.1985), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que 

precederam os 12 (doze) últimos e que compuseram a base de cálculo do benefício, segundo os índices de variação das 

ORTN'S/OTN'S conforme Lei n. 6.423/77, bem como a aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do 

ADCT. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.05.2007, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da 

renda mensal inicial do benefíco da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei 

n. 6.423/77. A sentença determinou, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas em liquidação de sentença, 
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respeitada a prescrição qüinqüenal, tendo condenado a autarquia federal ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas. 

Inconformado, apela o INSS e sustenta, inicialmente a ocorrência da decadência do direito de revisão e/ou prescrição da 

ação. Pugna, no mérito, propriamente dito, pela improcedência do pedido, aduzindo ser indevida a correção monetária 

dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação 

das ORTN/OTN conforme Lei n. 6.423/77. Caso mantido o decisum, requer o reconhecimento da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, a redução do percentual de sua condenação em 

honorários advocatícios e sua fixação em valor não superior a 5% (cinco por cento, com incidência sobre o valor 

atribuído à causa. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais. 

Deferida a habilitação do sucessor processual da parte autora (fls. 80), mas sem contra-razões, subiram os autos a este 

Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Verifico, de início, que a sentença de fls.64/65, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 31.05.2007, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Observo, igualmente, que o INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força 

da alteração do artigo 103 da Lei 8.213/91 pela Lei 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de 

decadência para revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez 

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Por outro lado, quanto à alegada prescrição de parcelas, em se tratando de revisão de proventos, somente não são 

devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já 

observado pelo MM. Juízo "a quo" na r. sentença às fls.64/65. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido."(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168). 

Quanto à questão de fundo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos 

proferidos em sede de recursos especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos, devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

De outra parte, por estar a Autarquia vinculada ao princípio da legalidade, cumpre-lhe, após o recálculo da renda mensal 

inicial da parte autora, proceder ao reajuste do benefício em conformidade com os comandos constitucionais e legais 

vigentes nas épocas próprias, com a finalidade de obter a atualização regular dos proventos, o que implica a obediência 

ao disposto no artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória e aos reajustes legais subseqüentes, nos 

termos do disposto na Lei nº 8.213/91 e das demais legislações que, sobre a matéria, a substituíram. 

A prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação já foi devidamente reconhecida 

pela sentença recorrida. 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida e 

submetida ao reexame está, quanto ao mérito, em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal, merecendo parcial reforma, apenas quanto aos consectários legais. 

Deve, portanto, nesse aspecto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, 

in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 
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pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20 e parágrafo 3º do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma. Entretanto, limito sua 

incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, observando-se, ainda, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Pelo exposto, com fundamento no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e, com fulcro no § 1º-A do mesmo artigo, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para 

esclarecer os critérios de aplicação e de incidência da correção monetária e dos juros de mora sobre as parcelas em 

atraso devidas pelo INSS, bem como para explicitar a forma de incidência do percentual da condenação da autarquia 

federal em honorários advocatícios, consoante o expendido na fundamentação, observando-se, em tudo, a prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Mantida, no mais, a sentença recorrida e submetida ao reexame. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015903-4        AC  538060 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO BENA 
ADV     :  IVANIR CORTONA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

do benefício em manutenção da parte autora mediante a aplicação do índice integral do IRSM, em janeiro e fevereiro de 

1994, sem qualquer redução ou limitação, antes da conversão em URV, para a qual  pretende seja considerada o valor 

de 01/03/1994 (R$ 637,64), seguido das correções com base no IPCR até 30/06/1995, INPC até abril de 1996 e IGP-DI 

a partir de 05/1996, apuradas as diferenças vencidas e vincendas até a efetiva implantação do valor revisado do 

benefício, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da condenação e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV e VI, 

do CPC, os pedidos de aplicação do índice integral de fevereiro/94 e conversão do benefício pela URV no valor de 

637,64 e improcedente o pedido de afastamento o redutor de 10% em janeiro de 1994, sem condenação em honorários 

advocatícios em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. 
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Nas razões recursais, a parte autora pleiteia, preliminarmente, o reconhecimento do cerceamento de defesa e, por 

conseguinte, a anulação da sentença de primeiro grau com a reabertura da instrução. No caso de não acolhimento da 

preliminar, requer seja o julgamento transformado em diligência a fim de que autarquia federal junte aos autos os 

valores mensais da aposentadoria da parte autora e indique os reajustes mensais aplicados ao benefício da parte autora 

no período de janeiro de 1993 a março de 1994, com as especificações dos meses de competência e de pagamento e do 

valor da URV utilizado em 01/03/1994. Requer, igualmente a reforma da sentença na parte que extinguiu o processo 

sem resolução de mérito, com determinação de baixa dos autos à Vara de Origem para apreciação do mérito, bem como 

a reforma do mérito da sentença na parte que julgou improcedente o pleito de afastamento do redutor de 10% em 

janeiro de 1994. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Do cerceamento de defesa: 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, argüida pela parte autora, pois a questão abordada nesta ação trata 

exclusivamente sobre matéria de direito, sendo perfeitamente aplicável o artigo 330, inciso I, do C.P.C, abaixo 

transcrito: 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" 

Destarte, tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se dispensável 

a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente se torna necessário 

em fase de liquidação de sentença. 

Não há que se falar, portanto, em qualquer cerceamento à defesa da parte autora.  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 
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2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2. O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos   valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia 

desses meses. 

3. O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4. (...omissis...) 

5. Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 
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1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto no tocante a aplicação dos reajustes, nos períodos 

questionados pela parte autora. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  1999.61.00.019278-5        AC  771153 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELZA HELENA GRANELLO ROMERO 
ADV     :  IVANIR CORTONA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO DI CROCE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição que compuseram o período 

básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, com base, portanto, na variação da 

ORTN/OTN/BTN no período correspondente, utilização do valor proveniente do recálculo para efeitos dos reajustes 

estatuídos na forma da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, respeitada, a partir de abril de 1989, a 

equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória e, após, mediante a 

aplicação dos índices de reajustes previstos na Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes, recomposição da renda 

mensal atual do benefício, visando, por fim, o pagamento das diferenças apuradas decorrentes das revisões e reajustes 

pleiteados, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

A r. sentença monocrática extinguiu o processo, sem resolução do mérito, no que tange aos pedidos de aplicação da 

Súmula nº 260 do extinto TFR e de equivalência salarial, e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a proceder a revisão do benefício da parte autora, de modo que seja aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN para 

a correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos utilizados no cálculo do 

seu salário-de-benefício, recalculando-se a renda mensal inicial  do benefício, observados os subseqüentes critérios 

oficiais de atualização do valor do benefício, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças 

apuradas não prescritas, corrigidas monetariamente, nos termos da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, acrescidas 

de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sem condenação em honorários advocatícios em razão da 

sucumbência recíproca, condicionado o pagamento pela parte autora de despesas processuais à perda de sua condição de 

necessitado, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, isenta a autarquia em razão de previsão legal. Foi determinado 

o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, seja pelo 

reconhecimento preliminar da prescrição do direito de ação, seja pela análise do mérito propriamente dita. Caso 

mantido o decisum, requer a redução de sua condenação em honorários advocatícios e incidência do percentual 

condenatório nos exatos termos da Súmula nº 111 do STJ.  

A parte autora, por seu turno, pleiteia que  seja a autarquia condenada em honorários advocatícios, porquanto 

sucumbente a autora-apelante em parte mínima do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato. 

DECIDO.  

Da decadência: 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida convertida na 

Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos. Posteriormente, a Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998, também em seu artigo 103, reduziu esse prazo de 10 para 5 anos.  

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão somente aos benefícios concedidos após a vigência dos 

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91. 

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito ao 

direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de rever os 

seus próprios atos.  

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de contagem 

com a edição da norma que o previu. 

3. (...omissis...)" 

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido.  

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).  

  

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do 

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 27/06/2007 para o prazo decadencial decenal e, a partir de 

20/11/2003 para o prazo qüinqüenal. Saliente-se, ainda que o prazo decadencial, nos termos do Código Civil, não é 

aplicado aos menores, incapazes e ausentes.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  
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As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 
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Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Afastada, portanto, a preliminar de prescrição da ação/decadência, posto tratar-se de benefício concedido antes da 

instituição do prazo decadencial decenal e qüinqüenal.  

O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta 

Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Equivoca-se a parte autora ao aduzir que teria sucumbido em parte mínima de seu pedido, já que a sentença teria 

reconhecido no todo o direito pleiteado, existindo apenas uma limitação quanto ao mesmo, em razão do reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal de parcelas. Isso porque o seu pedido inicial foi expresso no sentido de requerer a correção 

monetária, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, de todos os salários-de-contribuição compreendidos no 

período básico de cálculo de seu benefício, sendo certo que a sentença reconheceu o direito à revisão de seu benefício 

mediante correção monetária, somente, dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos. 

Ademais, a ação foi extinta sem resolução de mérito em relação ao pedido da parte autora de aplicação da Súmula nº 

260 e equivalência salarial (artigo 58 do ADCT) em razão de inépcia inicial quanto aos referidos pedidos.  

Não há interesse do INSS, de igual modo, na redução do percentual de honorários advocatícios porquanto a decisão 

recorrida estabeleceu a ocorrência de sucumbência recíproca.  

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 16/11/1981, foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 
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aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, considerando-se o reflexo do recálculo nas rendas mensais 

seguintes. 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, apenas para explicitar que o cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as 

regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal e nego seguimento ao recurso do INSS e ao recurso 

da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, determinando, ainda, a expedição de 

ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal 

inicial  - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e 

quatro)  salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do 

benefício, com reflexos nas rendas mensais seguintes,  no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta 

decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob 

pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo 

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, 

na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos 

consectários legais.  

 Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.011420-5        AC  757181 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  APARECIDA PIMENTA CASTELLAN 
ADV     :  FERNANDO VIDOTTI FAVARON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-10-2000 em face do INSS, citado em 25-10-2000, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, previsto no art. 48, da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 14-08-2001, julgou improcedente o pedido, por entender que a requerente perdeu a 

qualidade de segurada a partir de 10-02-1990, não fazendo jus à aposentadoria por idade. Deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários, motivo pelo 

qual requer a reforma da r. sentença com a conseqüente condenação da autarquia no pagamento do benefício requerido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender não preenchidos os requisitos legais. 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que preencheu todos os requisitos 

legais necessários, fazendo jus à concessão do benefício requerido. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95)"  

In casu, a autora, nascida em 18-03-1933, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 

1993, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, em caso, 66 (sessenta 

e seis) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 09 (nove) anos e 

01 (mês), no período de 20-02-1976 a 12-07-1977, 19-11-1976 a 02-08-1978, 01-11-1977 a 30-04-1980, 01-11-1979 a 

31-01-1980, 02-07-1981 a 22-03-1983, 01-01-1989 a 09-02-1989 e 16-02-1989 a 25-07-1990 e efetuou o recolhimento 

de contribuições previdenciárias por cerca de 5 anos e 5 meses, nos períodos de março/1983 a julho/1988, conforme se 

verifica nas cópias da CTPS da autora e nos comprovantes de recolhimento de contribuições acostados nas fls. 12/14, 

171/175 e 15/79, totalizando, assim, 174 (cento e setenta e quatro) contribuições. 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária. 

Neste sentido tem entendido o E. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da  aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 
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1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378). 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a 

pobreza e a marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 

3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 

10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e 

despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 

(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2001.03.99.030101-3        AC  705006 
ORIG.   :  9500021927  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JONAS LUIZ TONELI 
ADV     :  FERNANDO ALBIERI GODOY 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO DE SOUSA RESENDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário da parte autora, movida em face do INSS, visando a preservação 

do valor real de sua aposentadoria (parágrafo 2º do artigo 201 da CF em sua redação original) e a irredutibilidade do 

valor do benefício (inciso IV do § único do artigo 194 da CF/1988 e alínea "d"do § único do artigo 1º, da Lei nº 

8.212/1991) a partir da equivalência, sem limite temporal, ao número de cinco salários-mínimos que possuía à época da 

concessão do benefício, visando, igualmente, o pagamento das diferenças apuradas a partir de outubro de 1987, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, fixadas as custas na 

forma da lei. 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação, uma vez que o 

seu pedido encontraria amparo nos parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal, especificamente na redação 

original do parágrafo 2º do artigo 201 da CF e no inciso IV do parágrafo único do artigo 194, e nos reajustes legais 

devidos que não teriam sido aplicados sobre o seu benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato. 

DECIDO. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  
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Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988." 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Não há que se confundir o preceito constitucional da manutenção do valor real do benefício (artigo 201, § 4º) com a 

equivalência em número de salários mínimos. O preceito constitucional objetiva que o reajuste do valor dos benefícios 

se dê de acordo com a variação inflacionária de modo a evitar diminuição injusta do seu poder de compra. O vínculo 

dessa garantia ao valor do salário mínimo deu-se, tão-somente para os benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição de 1988 e durante o período em que vigorou o artigo 58 do ADCT, qual seja, no período compreendido 

entre o sétimo mês, a contar da promulgação da Constituição até a implantação do plano de custeio e benefícios da 

Previdência (04/89 a 12/91). A partir de então, os indexadores adotados foram aqueles fixados pelo legislador ordinário. 

Assim, a partir da edição da Lei n 8.213/91 não há mais que se falar em equivalência do valor dos benefícios em 

número de salários mínimos, posto existir expressa vedação constitucional a respeito, conforme já exposto, inclusive, 

pela 1ª Turma do STF, no julgamento do RE nº 239.912/RJ, da Relatoria do Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 

02/3/1999, assim ementado: 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO COMO CRITÉRIO PERMANENTE DE 

REAJUSTE: INCONSTITUCIONALIDADE, POR VIOLAÇÃO DO ART. 7º, IV, CF, SALVO NO PERÍODO 

COBERTO PELO ART. 58 ADCT, QUE SE ENCERROU COM A "IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS" (L. 8.213/91). 

Essa foi a orientação adotada pela Exma. Des. Fed. Marisa Santos, no voto proferido nos autos do processo 

95.03.037060-4/SP, que trata de caso similar:  

 " Equivalência salarial - vinculação do reajustamento dos benefícios à variação do salário mínimo (proibição). A 

equivalência salarial pleiteada (6,28 salários mínimos) é de ser rejeitada, pois a vinculação do reajustamento dos 

benefícios à variação do salário mínimo sempre foi um dos desejos dos segurados da previdência social, mas ele só 

ocorreu do sétimo mês da promulgação da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de custeio e 

benefícios da previdência social - 09 de dezembro de 1991 - e mesmo assim somente para aqueles que naquela data 

vinham recebendo benefícios mantidos pela previdência social (artigo 58 da ADCT da Constituição de 1988). Fora do 

referido período não há que se falar em equivalência salarial. No regime pretérito à Constituição Federal por falta de 

previsão legal. No regime desta, porque expressamente proibido: Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: ... IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 

unificado, capaz de atender a sua necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 

aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim. Ademais, a Carta Política estabeleceu que caberia ao 

legislador a fixação do índice: § 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. O cumprimento do dispositivo constitucional veio a 

ocorrer com a edição da Lei 8213/91 e legislação superveniente". (destaque nosso).  

(TRF 3ª Região/Nona Turma; AC 250895/SP; DJU 17/05/2007; pág. 544 - Relatora Des. Fed. Marisa Santos). 

No mesmo sentido, pronunciou-se o STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 

1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste 

inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial 
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expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 

2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.). 

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ/Sexta Turma; AgRg no Ag 753446/MG; DJU 05/02/2007; pág. 413 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido). 

Decidiu o Supremo Tribunal Federal que: "Por ofensa ao art. 7º, IV, da CF, que veda a vinculação ao salário mínimo 

para qualquer fim, a Turma, julgando recurso extraordinário interposto pelo INSS, reformou acórdão do TRF da 2ª 

Região que adotara o índice de variação do salário mínimo como critério permanente de reajuste do benefício 

previdenciário percebido pelo recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido, 

no ponto em que determinara a atualização do benefício previdenciário pela variação do salário mínimo na vigência da 

atual CF, ressalvado o período compreendido pelo art. 58, 'caput' e parágrafo único, do ADCT" (RE n. 239.912/RJ, 

STF, 1ª Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 2.3.99, Informativo STF n. 140, de 10.3.99).  

Assim, os efeitos do artigo 58 ADCT limitaram-se ao período compreendido entre 04/89 a 12/91, portanto, não podem 

os mesmos, após a  implantação do plano de custeio de benefícios (Lei nº 8.213/91), como pretende, de forma indireta a 

parte autora, serem aplicados para assegurar que o valor de seu benefício corresponda, sempre, ao mesmo número de 

salários mínimos da data de sua concessão. 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 845/1944 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(...omissis...) 

3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 
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Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto também no que concerne aos reajustes aplicados sobre o 

benefício da parte autora e por ela questionados. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo na íntegra, pelas razões expostas, a sentença de improcedência proferida pelo Juízo monocrático. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2002.61.04.006643-3        AC 1107913 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  FRANCISCO SOARES DA SILVA e outros 
ADV     :  JOSE HENRIQUE COELHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão dos benefícios da 

parte autora mediante a aplicação dos critérios estipulados pela Lei nº 8.700/93, procedendo-se à correção dos 

benefícios, nos meses de novembro e dezembro de 1993, janeiro e fevereiro de 1994, pela variação integral do IRSM, 

para efeitos da conversão determinada pelo artigo 20 da Lei nº 8.880/94, o pagamento das diferenças apuradas em razão 

dos prejuízos oriundos da aduzida conversão incorreta dos benefícios em URVs, acrescidas de correção monetária, juros 

de mora, custas processuais, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o total da 

condenação e demais cominações legais. 

Após a homologação da desistência da ação pelos co-autores Valter Correa e Jorge Cardoso de Almeida e extinto o 

feito, com relação a referidos co-autores, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, sobreveio a r. sentença monocrática que julgou improcedente o pedido dos demais co-autores, tendo-os 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

corrigido monetariamente, suspensa a execução, no entanto, e sem custas, em razão da concessão, em favor da parte 

autora, dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 
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2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(...omissis...) 

3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 
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Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto no tocante a aplicação dos reajustes, nos períodos 

questionados pela parte autora. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2003.03.00.013213-4        AG  175121 
ORIG.   :  200261110040129  3 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IZOLINA CUSTODIO BRITO 
ADV     :  LARISSA MASCARO GOMES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu pedido de 

antecipação de tutela para instaurar o benefício da prestação continuada. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.055581-1        AG  188151 
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ORIG.   :  200361040004936  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IVAN BENTO DOS SANTOS 
ADV     :  MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu liminar 

para concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 273, § 7º, do CPC. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito.  

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.063784-0        AG  190876 
ORIG.   :  200361090023021  1 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LEONICE RODRIGUES PINHAO BALLESTERO 
ADV     :  JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que atendeu ao pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício denominado pensão por morte. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro  de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071069-5        AG  193061 
ORIG.   :  200361830058190  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSVALDO DA SILVA BARBOSA 
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ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO              SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que não havia dano 

irreparável a ser prevenido. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostada aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.071118-3        AG  193086 
ORIG.   :  0300000286  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 854/1944 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA FERNANDA DE PAULA incapaz 
REPTE   :  ROSALI APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS DE PAULA 
ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.073331-2        AG  193878 
ORIG.   :  0300002569  3 Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS incapaz 
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REPTE   :  MARIA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HAMILTON GODINHO BERGER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para implantação do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito.  

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.021374-1        AC  886183 
ORIG.   :  9200000379  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELOURDES MARTINS DE REZENDE 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em 12/08/2002, em face de execução de valor complementar do 

Precatório n° 1999.03.00.057978-0, no valor de R$ 901,66 (novecentos e um reais, e sessenta e seis centavos) para 

04/2002, alegando a incorreção do cálculo apresentado pela exeqüente por empregar índice de correção monetária em 

desconformidade com a Lei, bem como por computar juros de mora até o efetivo pagamento do precatório, o que não 

ocorreu dentro do prazo legal. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A r. sentença, prolatada em 08/01/2003, julgou improcedente o pedido (fls. 28/29), reconhecendo a validade do índice 

de correção monetária empregado pela embargada e a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor. Condenou o vencido, em virtude da sucumbência, ao pagamento de custas processuais e 

de honorários advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Inconformado, apela o INSS, sustentando a inaplicabilidade do índice de correção monetária utilizado pela exeqüente e 

a inexistência de juros de mora ou saldo em favor do mesmo, reclamando a procedência dos embargos (fls. 31/34). 

Com contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público, em parecer acostado nas fls. 44/45, opina pelo parcial provimento da apelação. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os presentes embargos à execução foram opostos em face de título judicial oriundo de ação de conhecimento (Proc nº 

93.03.068658-6), ajuizada em 09/03/1992, visando a concessão de renda mensal vitalícia em favor da embargada. 

Promovida a execução, foi efetuado depósito judicial pelo Precatório n° 1999.03.00.057978-0, ensejando o 

levantamento da quantia de R$ 2.500,77 (dois mil e quinhentos reais, e setenta e sete centavos) em 12/1998 (fls. 

138/140). 

Em petição de fls. 148/154, a exeqüente pleiteia a execução do saldo remanescente, no valor de R$ 901,66 (novecentos 

e um reais e sessenta e seis centavos), sendo que o MM. Juiz determinou a citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC (fl. 164), tendo sido interpostos os presentes embargos à execução. 

Ora, inadmissível a determinação de citação do INSS para oposição dos presentes embargos em fase de execução de 

valor complementar à Requisição de Pequeno Valor, eis que o processo de execução é uno. 

Com efeito, não se deve admitir a existência de inúmeras execuções, embargos autônomos e consecutivas execuções 

dos acessórios, o que acarretaria a procrastinação da dívida da autarquia previdenciária.  

Portanto, deve o processo ser  extinto sem julgamento do mérito, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC. É esse o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme as ementas transcritas a seguir: 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. 

NOVA CITAÇÃO PARA OFERECER EMBARGOS. ARTIGO 730, DO CPC. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 07 DO STJ. "Descabe nova citação para oferecer embargos contra conta de atualização 

de precatório em processo de embargos à execução, vez que o artigo 730, do CPC se refere apenas à citação no início da 

execução. Precedentes do STJ. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. 280.180/SP, Quinta Turma, rel. Min. 

Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002)" 

(Resp 414476 PR Relator: Min. Hamilton Carvalhido - DJU:07/04/2003) 
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"RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO 

EXEQÜENTE. MEIO DE IMPUGNAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PROCESSO 

UNO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  

Os embargos à execução constituem meio de impugnação incabível contra a conta de atualização apresentada pelo 

exeqüente para a expedição de precatório complementar, sob pena de enxertar-se uma infinidade de processos de 

execução para um único processo de conhecimento, perpetuando-se, assim, a dívida da Fazenda Pública. A execução é 

um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, foi a 

União citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma nova citação para a oposição de novos 

embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 385413 MG - Relator: Min Luiz Fux - DJU:19/12/2002) 

Dessa forma, em virtude da impossibilidade de embargos à execução em sede de Requisição de Pequeno Valor 

complementar, a decisão de fl. 164 dos autos principais resta nula, devendo o INSS ser intimado para eventual 

apresentação de impugnação. 

Isto posto, anulo, de ofício, a decisão que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a 

sentença prolatada nestes embargos, ficando prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem, a fim de que seja o devedor (INSS) intimado para se manifestar sobre a pretensão da exeqüente, dirimindo o 

Juízo o pedido por meio de decisão interlocutória, sujeita a agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.002543-8        AC 1018841 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA CAROLINA DOUSSEAU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZEFERINO XAVIER DE OLIVEIRA 
ADV     :  LEILA DIAS BAUMGRATZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de  ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora por meio da correção monetária dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, 

pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN/BTN, com reflexos nas rendas 

mensais seguintes, aplicação sobre o benefício em manutenção do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 

02/1994, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, 

honorários advocatícios e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, com a aplicação da ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, 

nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças 

apuradas não prescritas, corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Provimento nº 52/2004, da E. COGE 

da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e, em 
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razão da sucumbência recíproca e aproximada, determinada a divisão das custas processuais entre as partes, arcando 

cada uma delas com os honorários de seus respectivos patronos, observadas as disposições relativas à assistência 

judiciária gratuita. Foi determinado o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 
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Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

  

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 
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Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso, no entanto, conforme entendimento da 7ª Turma do TRF da 

3ª Região, deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal. 

O INSS está desobrigado do pagamento de custas e despesas processuais em razão da isenção legal de que goza e em 

razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 29/04/1986) foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo de sua renda mensal 

inicial, com a aplicação da ORTN/OTN/BTN nos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com reflexos nas 

rendas mensais seguintes. 

Posto isso,  dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, apenas para determinar que o cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as 

regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal e para explicitar que o INSS está isento do pagamento 

de custas e das despesas processuais, em razão de previsão legal e de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça 

Gratuita, determinando, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do 

benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, considerados os reflexos do recálculo em todas as 

rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade 

responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem 

como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de 

sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. Nos 

termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do INSS. 
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Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.009201-4        AC 1094856 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DE SA 
ADV     :  ROSANE MAIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o reajuste do benefício da 

parte autora  pelo IGP-DI de 1997 (9,97%) ou, alternativamente e subsidiariamente pela variação de 8,32% do INPC, 

IGP-DI de 1999 (7,91%), IGP-DI de 2000 (14,19%), IGP-DI de 2001 (10,91%) ou, também alternativamente  para esse 

período, pela variação de 7,73% do INPC, o pagamento das diferenças vencidas e vincendas, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora, incidentes até a data do efetivo pagamento e a condenação do réu nos encargos da 

sucumbência. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a aplicar o índice integral do IGP-DI 

no reajuste do benefício previdenciário em manutenção da parte autora nos períodos de junho dos anos de 1997, 1999 e 

2000, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, desde a data do dia em que cada parcela 

deveria ter sido paga até o efetivo pagamento, observando-se, para tanto, os índices estabelecidos pelo Provimento nº 

26/2001 COGE da 3ª Região e Provimento nº 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

inclusive eventuais expurgos neles referidos, mais juros de mora, a partir da citação, fixados em 1% (um por cento) ao 

mês, ao teor dos artigos 406 e 407 do Código Civil combinados com o § 1º, artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

honorários advocatícios em percentual de 15 (quinze por cento) sobre o valor da condenação, fixadas as custas na forma 

da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 
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A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 
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Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(...omissis...) 

3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto no tocante a aplicação dos reajustes, nos períodos 

questionados pela parte autora. 
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Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

  

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do §1º-A, do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para, diante da legalidade dos reajustes aplicados pelo Instituto ao benefício da parte autora, nos termos 

do acima exposto, julgar totalmente improcedente o pedido de condenação acolhido na sentença monocrática. 

Invertidos, pois, os ônus da sucumbência. 

Deixo, no entanto, de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça gratuita. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

  

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016270-0        AC 1119008 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELIO MIGUEL DA SILVA SANTANA 
ADV     :  ANTONIO BUENO GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, com pedido de tutela antecipada, 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos salários-de-

contribuição de seu benefício, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, observado 

os reflexos do recálculo nas rendas mensais seguintes, visando, igualmente, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora e demais cominações legais.  

Após deferida a antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio sentença monocrática que julgou procedente o pedido da 

parte autora, condenando o INSS ao recálculo da RMI de seu benefício, com aplicação, na correção monetária dos 

salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente a fevereiro de 1994 (39,67%), condenando o INSS, ainda, ao 

pagamento das verbas vencidas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente na forma da 

Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, Súmulas 43 e 148 do STJ, Lei nº 6.899/81, incluídos os expurgos inflacionários 

previstos na Resolução nº 242/2001 do CJF, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
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citação, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002 (Novo Código Civil) combinado com o parágrafo 1º do artigo 

161 do CTN, compensados os pagamentos efetuados na esfera administrativa ao mesmo título, mais honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença, ao 

teor do estatuído pela Súmula nº 111 do STJ, corrigidas monetariamente, fixadas as custas na forma da lei e condenada 

a autarquia, igualmente, ao reembolso das despesas processuais. Foi determinado o reexame necessário.  

Nas razões recursais, o INSS pleiteia que sejam julgados totalmente improcedentes os pedidos da exordial. Caso 

mantido o decisum, requer o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o 

ajuizamento da ação e o arbitramento de honorários advocatícios no mínimo legal, com incidência somente sobre as 

parcelas vencidas até a sentença monocrática. 

A tutela antecipada restou devidamente comprovada nos autos. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da prescrição qüinqüenal: 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

Da Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004: 

Ante a consolidação da jurisprudência sobre o tema, em 23 de julho de 2004, foi editada a Medida Provisória nº 201, 

pela qual o Poder Executivo autoriza a revisão dos benefícios previdenciários, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

Nos termos do artigo 1º, reconheceu-se expressamente que os segurados ou dependentes, cujos benefícios foram 

concedidos dentro do interregno exposto, têm direito à revisão, abarcados, outrossim, aqueles que já vinham buscando 

juridicamente a procedência do pedido. 

No entanto, em seu artigo 2º, a MP nº 201 determina que aqueles que já têm ações judiciais em curso, somente farão jus 

à revisão se cumprirem a condição de assinar o denominado Termo de Transação Judicial: 

"Art. 2º. Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social que se enquadrem ao disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de 

Acordo, na forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de transação Judicial, na forma do 

Anexo II." 
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Resumidamente, a MP nº 201 condiciona o direito à revisão do benefício à assinatura do termo de Transação Judicial 

que, por sua vez, anuncia a renúncia das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede agosto de 2004, aos juros e aos 

honorários advocatícios. 

Ora, tais condições não podem ser aceitas. 

Adoto o mesmo entendimento esposado pela Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em decisão proferida 

em sede de juízo liminar em Medida Cautelar Incidental (processo nº 2004.03.00.048168-6), em que assevera: "Acesso 

à Justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em prejuízo 

de quem legitimamente procurou a justiça!". 

Assim, não obstante o abalo que a medida causa à economia do país, o segurado ou dependente que procurou a Justiça 

não poderá ser penalizado - hipossuficiente que é - em nome da manutenção da estabilidade das contas públicas.  

Cabe ao Judiciário coibir essas distorções, devendo buscar sempre a preservação dos princípios constitucionais que 

regem a Previdência Social. 

  

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu  a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

 "PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  

A prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação já foi devidamente 

reconhecida pela sentença monocrática. 
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Os honorários advocatícios, no entanto, devem ser reduzidos, razão pela qual os arbitro em percentual de 10%, 

incidindo sobre o montante da condenação até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 

111 do E.STJ. 

Em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, o INSS está isento do reembolso de despesas 

processuais, estando, igualmente, isento do pagamento de custas em razão de previsão legal. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 27/02/1997) foi concedido após fevereiro/1994, e que seu 

PBC foi composto, também, por salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a parte autora  faz jus aos 

recálculo de sua renda mensal inicial, com reflexos nas rendas mensais seguintes, mediante a aplicação do índice do 

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária desses salários de contribuição. 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial e  ao recurso do INSS,  nos termos do §1º-A, do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios a que foi condenado o INSS, fixando-o 

em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação até a sentença monocrática, a teor do disposto na Súmula nº 

111 do STJ, bem como para isentar o INSS do pagamento do reembolso de despesas processuais em razão de litigar a 

parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Mantida, no mais, inclusive a concessão da tutela antecipada, independentemente da adesão ao acordo ou transação 

judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, a douta decisão recorrida e submetida ao reexame, frisando-se, por 

cautela, a necessidade de observância, quando do pagamento dos valores atrasados, acrescidos dos consectários legais, 

apurados em fase de liquidação de sentença, a prescrição dos valores vencidos anteriormente ao qüinqüênio que 

precedeu o ajuizamento da ação. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.017329-1        AC 1213381 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA LYDIA DE FREITAS REPRES P/ MARIA THEREZA             

MARTINS FERREIRA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de  ação previdenciária proposta por pensionista em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão de seu benefício previdenciário com a majoração do 

coeficiente de cálculo relativo à pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova 

redação dada pela Lei nº 9.032/95, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros 

de mora, custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido de majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos 

termos da Lei nº 9.032/95, condenando o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, acrescidas da devida correção monetária, nos termos da Súmula nº 08 desta Corte Regional, Súmula nº43 e 

nº 148 do STJ e Lei nº 6899/81, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 

artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário. 

 Inconformada, apela a parte autora aduzindo que sua pretensão de obter o aumento do percentual da pensão por morte 

para 90% (noventa por cento), concedido por ocasião da promulgação da Lei nº 8.213/91 foi julgada improcedente. 

Sustenta, ainda, que não pretende a retroatividade de lei, mas sim a aplicação da nova lei a partir de sua promulgação, 

por ser mais benéfica, daí porque requer  a reforma da r. sentença, inclusive quanto aos consectários, com a total 

procedência da ação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

O debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por 

morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 para o percentual de 90% (noventa por cento), bem como nos termos 

da Lei nº 9.032/95 para o percentual de 100% (cem por cento). 

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente. 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

.......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 
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por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1986, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício.  

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior.  

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que 

o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)", 

inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991,  conforme determinação expressa  da 

lei em seu artigo  145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-de-benefício, 

a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95.  

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora 

pleiteada. 

Ressalte-se que os julgamentos proferidos pelo STF, especificamente o RE nº 415.454-4 - SC, cuja ementa segue 

transcrita, não trata exclusivamente da questão da irretroatividade da lei mas também da obrigatória aplicação da norma 

vigente à época do óbito que determinará todo o desdobramento do benefício: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  (INSS), 

COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE 

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR 

MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 

1.No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefício da previdência geral, 

a partir da vigência da Lei nº 9.032/1995. 

2.Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei nº 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão incidia a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 

9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente  por ocorrência , na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionaria (DJ2.9.2005). 
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4.O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5º, XXXVI, da CF (ofenda ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art.195, § 5º, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente  indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5.Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos violados foram objeto de adequado prequestionamento. 

Recurso Extraordinário conhecido. 

6.Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) nº414.735/SC, 1ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE nº 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão monocrática, 

DJ 15.4.2005; e RE nº 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005. 

7.Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

201 na redação original da Constituição, edição da Lei nº 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei 

nº 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

8.Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação 

do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão dos benefícios nas relações 

previdenciárias. Precedentes citados: RE nº258.570/RS, 1ª Turma , unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; 

RE (AgR) nº 269.470/RS, 2ª turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) nº 310.159/RS, 2ª 

Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS nº 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco 

Aurélio, DJ 1º.4.2005. 

9.Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia  (CF, art. 5º, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE nº226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ  13.10.2000; RE nº206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. P/ acordão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE nº 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) nº 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 17.5.2005; RE (AgR) nº 287.261/MG , 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005; e RE nº 114.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006. 

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis 

anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício previdenciário 

deve, necessariamente e de igual modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5º). Precedente citado: 

RE nº 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980).  

11.Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional  cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, §4º). 

12.Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput) porque, na espécie, a  exigência  constitucional  de 

prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência  operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada. 

13.O cumprimento das políticas públicas previdenciárias exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3º, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

de prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, §5º). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI's nº 3.105/DF e 3.128/DF, Rel Min. Ellen Gracie, Rel. P/ acórdão, Min. Cezar Peluso,  Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005). 

14.Considerada a  atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio financeiro 

e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da Administração 

Pública (CF, art. 37). 

15.Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei nº 9.032/1995 

somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. 

16.No caso em apreço, aplica-se o teor do art. 75 da Lei nº 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida. 

17.Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido." 
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Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora.  

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão proferida no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

Frise-se, por oportuno, que a revisão preconizada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, aplica-se somente aos benefícios 

concedidos no chamado "buraco negro", ou seja de 05/10/88 a 09/12/91, daí porque não há que se falar em aplicação do 

artigo 144 da Lei nº 8.213/91 ao benefício concedido em 11/04/86. 

Isto posto, nos termos do disposto no  artigo 557 caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e nego seguimento ao apelo da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Cumpridas todas as formalidades legais, decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.008137-7        AC 1034154 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISALDO MARIANI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROBSON PASSOS CAIRES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial  do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, que compuseram o período básico de cálculo de seu benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, 

qual seja, pela variação da ORTN/OTN, seguido da revisão nos moldes da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos e revisão do artigo 58 do ADCT, pagamento dos abonos anuais de 1988 e 1989, reajuste do benefício pela 

variação integral do IGP-DI de 1999, 2000, 2001 e 2003, recomposição da renda mensal atual do benefício, visando, 

por fim, o pagamento das diferenças apuradas decorrentes das revisões e reajustes pleiteados não atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao recálculo 

da RMI de seu benefício, de conformidade com o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

compreendidos no período básico de cálculo do benefício, observando-se os limites mínimo e máximo para o salário-

de-benefício e para o valor da própria aposentadoria, nos termos da legislação então vigente, efetuando-se a partir da 

nova renda mensal inicial assim obtida as disposições do artigo 58 do ADCT, aplicando-se, na seqüência, os demais 

índices editados com base no artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91 para fins da implantação da renda mensal 
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atualizada do benefício, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os 

valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente na forma do Provimento nº 26/2001 COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, arcando 

cada parte com os honorários de seus patronos e com as despesas processuais em razão da ocorrência de sucumbência 

recíproca. Não foi determinado o reexame necessário ao argumento de incidência da hipótese do artigo 475 do CPC, 

parágrafo segundo. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da remessa oficial: 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 
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Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, do valor do benefício à data da 

concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a 

vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, 

excluindo aqueles que foram concedidos no intervalo acima mencionado. 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 20/08/1984) foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo de sua renda mensal 

inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos compreendidos na base de cálculo do benefício, com reflexos em todas as rendas mensais seguintes, 

inclusive para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória. 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, bem como ao recurso do INSS, nos termos do caput, 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, para manter, na íntegra, a douta sentença monocrática, determinando, por 

fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, 

cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período 

básico de cálculo do benefício, considerados os reflexos do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, inclusive 

para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente 

do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, 

ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.  

Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

 PROC.   :  2003.61.20.006814-5        AC 1159916 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ADELINA ATELLI VELLUTTO (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  VENHUIL PAGANINI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefícios previdenciários da parte autora movida em face do INSS, visando o reajuste 

de seus benefícios em manutenção, com a incorporação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 

antes da conversão em URV determinada pela lei nº 8.880/94, ao argumento de violação à Lei 8.700/93 e a seu aludido 
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direito adquirido, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, custas 

processuais, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação e demais 

cominações legais. 

Após a homologação da desistência da ação pelo co-autor Venhuil Paganine e extinto o feito com relação ao mesmo, 

sem resolução de mérito, sobreveio a r. sentença monocrática que julgou improcedentes os pedidos dos demais co-

autores, eximindo-os do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão de litigarem sob os auspícios da 

Justiça Gratuita. 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 
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1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(...omissis...) 

3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 
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Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto e questionados pela parte autora. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.008040-0        AC  983668 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO ALVES DE LIMA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial  do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, que compuseram o período básico de cálculo de seu benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, 
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qual seja, pela variação da ORTN/OTN, observado os reflexos do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, 

inclusive para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção 

monetária e juros de mora, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

condenação, custas processuais e demais encargos. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao recálculo das RMI de 

seu benefício, de conformidade com o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN/BTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, bem como para condenar a autarquia federal a rever 

os reajustes efetuados no benefício a partir de abril de 1989 até a vigência da Lei nº 8.213/91, em decorrência da 

aplicação do artigo 58 do ADCT, condenando o INSS,  ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os 

valores fulminados pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente, desde quando devidas, nos termos da 

Resolução nº 242/2001 do CJF, Provimento nº 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria nº 92/2001 

da Diretoria do Foro, mais juros de mora, a contar da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, fixada a 

condenação do INSS em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago à parte 

autora, fixadas as custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, seja pelo 

reconhecimento da ocorrência de decadência ou em razão do mérito propriamente dito. Caso mantido o decisum, requer 

que o percentual de sua condenação em honorários advocatícios não incida sobre as parcelas vencidas após a sentença 

monocrática, nos termos da Súmula 111 STJ. 

Adesivamente, recorre a parte autora, pleiteando a majoração do percentual de condenação da autarquia federal com 

fixação no patamar de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da decadência: 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida convertida na 

Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos. Posteriormente, a Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998, também em seu artigo 103, reduziu esse prazo de 10 para 5 anos.  

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão somente aos benefícios concedidos após a vigência dos 

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91. 

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito ao 

direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de rever os 

seus próprios atos.  

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de contagem 

com a edição da norma que o previu. 

3. (...omissis...)" 

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido.  

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).  

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do 

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 27/06/2007 para o prazo decadencial decenal e, a partir de 
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20/11/2003 para o prazo qüinqüenal. Saliente-se, ainda que o prazo decadencial, nos termos do Código Civil, não é 

aplicado aos menores, incapazes e ausentes.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 
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Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  
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Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Afastada, portanto, a preliminar de decadência, porquanto tratar-se de revisão de benefício concedido anteriormente à 

instituição do prazo decadencial decenal e qüinqüenal. 

A condenação em honorários advocatícios estabelecida em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação deve ser mantida, com incidência, porém, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença monocrática, a 

teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais ante a previsão legal e em razão da concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita à parte autora. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 01/12/1986) foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo de sua renda mensal 

inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos compreendidos na base de cálculo do benefício, com reflexos nas rendas mensais seguintes. 

Posto isso, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial,  para esclarecer que o INSS está isento do pagamento de custas e do reembolso de despesas processuais 

em razão de previsão legal bem como em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, e dou 

parcial provimento ao recurso do INSS, para limitar a incidência do percentual de 10% (dez por cento) em que 

condenado o INSS a título de honorários advocatícios às parcelas vencidas até a sentença monocrática, a teor do 

disposto na Súmula nº 111 do STJ, determinando, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto 

promova a imediata revisão dos benefícios da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por 

meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, considerados os reflexos do 

recálculo em todas as rendas mensais seguintes, inclusive para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais e, nego seguimento ao recurso adesivo 

da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão do benefício previdenciário, movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial  do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual 

seja, pela variação da ORTN/OTN, observado os reflexos do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, visando, 

igualmente, o reajuste do benefício em manutenção com base na aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994,  a implantação do novo valor do benefício, bem como o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora e demais encargos legais. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao recálculo 

da RMI de seu benefício, de conformidade com o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

compreendidos no período básico de cálculo do benefício, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das 

diferenças apuradas, respeitada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, 

corrigidas monetariamente desde a data do vencimento, com a observância do Provimento nº 26/2001 da COGE da 3ª 

Região e do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/2001 do CJF, acrescidas de juros de mora, a contar da 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento, com incidência de forma englobada em relação 

às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês de forma decrescente, sem condenação em honorários 

advocatícios em razão da sucumbência recíproca, fixadas as custas na forma da lei. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a redução do percentual de juros de mora a ser aplicado sobre as parcelas em atraso com fixação à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução de sua condenação em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 
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construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 
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Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

A incidência de juros de mora sobre as parcelas em atraso deve se dar à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 

citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. Deve, portanto, ser mantido o percentual de 1% (um por cento) ao mês fixado pela 

sentença monocrática, porquanto em sintonia com o entendimento exposto. 

O INSS não tem interesse no pedido de redução dos honorários advocatícios porquanto não ter sido condenado ao 

pagamento de referidas verbas já que estabelecida pela sentença monocrática recorrida a ocorrência de sucumbência 

recíproca. 
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Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 09/08/1984) foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo de sua renda mensal 

inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos compreendidos na base de cálculo do benefício, com reflexos em todas as rendas mensais seguintes. 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para manter, na íntegra, a douta decisão recorrida, determinando, por fim, a expedição de ofício ao 

INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI 

deverá ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, 

considerados os reflexos do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu 

trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, 

ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.  

Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Esclareço que o INSS está isento do pagamento de custas e do reembolso de despesas processuais em razão de previsão 

legal e em razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial  do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, que compuseram o período básico de cálculo de seu benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, 

qual seja, pela variação da ORTN/OTN, observado os reflexos do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, 

inclusive para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, reajuste do 

benefício pela variação integral do IGP-DI de 1997, 1999, 2000 e 2001, a implantação do novo valor do benefício, bem 

como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora e honorários advocatícios 

em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação, custas e despesas processuais. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS ao recálculo 

da RMI de seu benefício, de conformidade com o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

compreendidos no período básico de cálculo do benefício, bem como para, a partir de abril de 1989, utilizar-se da renda 

mensal inicial assim revisada, para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia federal, ainda, ao 

pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001 COGE e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal de 2001 do CJF e Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, autorizada a compensação de valores pagos administrativamente à parte 

autora e ao mesmo título, sem custas em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à parte autora e sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame necessário. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a redução do percentual de juros de mora a ser aplicado sobre as parcelas em atraso com fixação à taxa 

de 6% (seis por cento) ao ano. 

A parte autora, por seu turno, pleiteia a reforma parcial da sentença, de modo que seja a autarquia federal condenada em 

honorários advocatícios porquanto teria sucumbido apenas em parte mínima do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 
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Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

  

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 
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Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  
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Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, do valor do benefício à data da 

concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a 

vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, 

excluindo aqueles que foram concedidos no intervalo acima mencionado. 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

A incidência de juros de mora sobre as parcelas em atraso deve se dar à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 

citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. Deve, portanto, ser mantido o percentual de 1% (um por cento) ao mês fixado pela 

sentença monocrática, porquanto em sintonia com o entendimento exposto. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 21/05/1987) foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo de sua renda mensal 

inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos compreendidos na base de cálculo do benefício, com reflexos em todas as rendas mensais seguintes, 

inclusive para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória. 

Posto isso, não conheço do recurso adesivo da parte autora das folhas 98 a 102, em razão da preclusão consumativa, 

nego seguimento ao recurso do INSS e ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de 

Processo Civil e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, apenas para explicitar que a revisão do benefício da parte autora, em número de salários mínimos a que 

deveria corresponder quando da concessão do benefício, deverá restringir-se ao período de vigência transitória do artigo 

58 do ADCT, o que se deu em 05/04/1989 a 09/12/1991, observados, a partir de então, os reajustes legais subseqüentes 

determinados pela Lei nº 8.213/91 e legislações correlatas, determinando, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim 

de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser 

recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, considerados 

os reflexos do recálculo em todas as rendas mensais seguintes, inclusive para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT, 

durante o seu período de vigência transitória, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por 

parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na 

fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos 

consectários legais.  
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Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014838-5        AC 1107514 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARMINDA MACHADO 
ADV     :  PAULA CRISTINA CAPUCHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, com pedido de tutela antecipada, 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos salários-de-

contribuição de seu benefício, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, visando, 

igualmente, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e demais 

cominações legais.  

Após indeferido o pedido de tutela antecipada, sobreveio a r. sentença monocrática que julgou procedente o pedido 

formulado pela parte autora para o fim de condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício mediante a aplicação do índice do IRSM de 02/94 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994 e que compuseram o período básico de cálculo do benefício da parte autora, 

deduzidos os valores eventualmente creditados,  condenando o INSS, ainda, ao pagamento das verbas vencidas não 

atingidas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente na conforme Provimento nº 26/2001 da COGE da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até 10 de 

janeiro de 2003, e, a partir daí, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002 

(Novo Código Civil) c.c o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, condenando, por fim, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sem custas em razão da isenção legal 

do INSS. Foi determinado o reexame necessário.  

Nas suas razões recursais, o INSS pleiteia, preliminarmente, a extinção da ação sem resolução de mérito, sob o 

argumento de ocorrência de coisa julgada em razão do trânsito do processo nº 2004.61.84.040512-7  que tramitou 

perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, bem como a condenação da parte autora às penas de litigância 

de má-fé, nos termos do artigo 18 do CPC, porquanto o ingresso do feito no JEF/SP teria se dado em data posterior ao 

ingresso de ação idêntica na Vara Federal Previdenciária com o agravante de ter a autora deixado de comunicar a esse 

Juízo, por dever de lealdade, a satisfação de seu crédito obtido no âmbito do Juizado Especial Federal. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  
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DECIDO.  

Assevero que o presente feito, não obstante envolva as mesmas partes e contenha pedido idêntico ao formulado perante 

o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (Proc. nº 2004.61.84.040512-7), qual seja, de pedido de aplicação do 

índice integral do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição do benefício de aposentadoria 

41/067.604.138-8 para efeitos de recálculo da RMI e recomposição da renda mensal atual do benefício, deve ser extinto 

sem resolução de mérito, em razão da ocorrência de coisa julgada, conforme documentos das fls. 66/73. 

Deixo de condenar a parte autora nas penas decorrentes de litigância de má-fé em razão da compreensível expectativa 

dos segurados no deslinde de seus pleitos revisionais previdenciários judiciais e das recorrentes notícias veiculadas na 

mídia de celeridade dos processos em andamento nos Juizados Especiais Federais. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, dou provimento à remessa oficial e parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 1º-"A" 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, para, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, extinguir o feito, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Deixou a condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.015172-4     REOAC 1184562 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JUAREZ DE ALENCAR 
ADV     :  ARNALDO FERREIRA MULLER 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos salários-de-contribuição de seu benefício, com a inclusão 

do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, observado os reflexos do recálculo nas rendas mensais 
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seguintes e a implantação do novo valor resultante, visando, igualmente, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e custas processuais.  

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício da parte 

autora, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, compreendidos 

no período básico de cálculo, da variação do IRSM referente a fevereiro de 1994 condenando a autarquia federal, ainda, 

ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária desde o 

vencimento da obrigação, ao teor das Súmulas 43 e 148 do STJ, nos termos do Provimento nº 26/2001 COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região, mais juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, consoante estatuído pelo Enunciado nº 

20 do CEJ/CJF, honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes 

sobre as prestações vincendas, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ, isenta a autarquia do pagamento de 

custas em razão da justiça gratuita concedida à parte autora e da isenção legal a que faz jus. A sentença condenou o 

INSS, por fim, ao cumprimento da obrigação de fazer, após o trânsito em julgado, consistente na implantação da renda 

mensal revisada do benefício atual da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais), a ser revertida em favor da parte autora. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004: 

Ante a consolidação da jurisprudência sobre o tema, em 23 de julho de 2004, foi editada a Medida Provisória nº 201, 

pela qual o Poder Executivo autoriza a revisão dos benefícios previdenciários, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994." 

  

Nos termos do artigo 1º, reconheceu-se expressamente que os segurados ou dependentes, cujos benefícios foram 

concedidos dentro do interregno exposto, têm direito à revisão, abarcados, outrossim, aqueles que já vinham buscando 

juridicamente a procedência do pedido. 

No entanto, em seu artigo 2º, a MP nº 201 determina que aqueles que já têm ações judiciais em curso, somente farão jus 

à revisão se cumprirem a condição de assinar o denominado Termo de Transação Judicial: 

"Art. 2º. Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social que se enquadrem ao disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de 

Acordo, na forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de transação Judicial, na forma do 

Anexo II." 

  

Resumidamente, a MP nº 201 condiciona o direito à revisão do benefício à assinatura do termo de Transação Judicial 

que, por sua vez, anuncia a renúncia das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede agosto de 2004, aos juros e aos 

honorários advocatícios. 

Ora, tais condições não podem ser aceitas. 

Adoto o mesmo entendimento esposado pela Eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em decisão proferida 

em sede de juízo liminar em Medida Cautelar Incidental (processo nº 2004.03.00.048168-6), em que assevera: "Acesso 

à Justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em prejuízo 

de quem legitimamente procurou a justiça!". 
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Assim, não obstante o abalo que a medida causa à economia do país, o segurado ou dependente que procurou a Justiça 

não poderá ser penalizado - hipossuficiente que é - em nome da manutenção da estabilidade das contas públicas.  

Cabe ao Judiciário coibir essas distorções, devendo buscar sempre a preservação dos princípios constitucionais que 

regem a Previdência Social. 

  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 
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mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu  a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

 "PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 11/05/1994) foi concedido após fevereiro/1994, e que seu 

PBC foi composto, também, por salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a parte autora  faz jus aos 

recálculo de sua renda mensal inicial, com reflexos nas rendas mensais seguintes, mediante a aplicação do índice do 

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária desses salários de contribuição. 
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Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo na íntegra a sentença monocrática, determinando, ainda, a imediata revisão do benefício da parte autora, 

devendo a renda mensal inicial - RMI de seu benefício ser recalculada por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação 

judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, com reflexos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.  

Na hipótese do caso em tela ter sido contemplado pelos efeitos da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 

2003.61.83.011237-8, e o(s) benefício(s) já tiver(em) sido revisto(s), torno sem efeito a determinação de imediata 

revisão do(s) mesmo(s). 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.000504-9        AG  196434 
ORIG.   :  200361830155146  6V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IVAN CARAMURU DE CARVALHO 
ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO               SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço considerando-se períodos 

laborados em atividades consideradas especiais.  

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 
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Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.000835-0        AG  196672 
ORIG.   :  200261830006148  3V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MOACYR CARDOSO NEVES 
ADV     :  MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que,  após o trânsito 

em julgado, determinou que, preliminarmente, o autor promovesse a citação do réu para o cumprimento da obrigação de 

fazer, na forma do artigo 632 do Código de Processo Civil. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito.  

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 
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Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.034207-8        AG  210130 
ORIG.   :  200161830011784  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA ROZO BAHIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO MANOEL DA SILVA 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO               SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão da aposentadoria por tempo de serviço declarando a existência do direito à 

conversão do tempo de serviço especial em comum. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito.  

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 
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Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.034208-0        AG  210131 
ORIG.   :  200461830025784  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA ROZO BAHIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDO DAVID PEREIRA 
ADV     :  APARECIDA MARIA DINIZ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                  SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que concedeu liminar 

em mandado de segurança determinando ao INSS que reconheça como atividade especial o período compreendido entre 

12-10-1978 a 28-04-1995, convertendo-o em tempo comum para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  
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O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.068616-8        AI  223958 
ORIG.   :  200361000363962  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO JOSE MAGALHAES DE TOLEDO 
ADV     :  RENATO TOLEDO DE ALMEIDA PRADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO             SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que concedeu 

parcialmente liminar em mandado de segurança determinando ao INSS que acolha o pedido de renúncia ao benefício 

previdenciário obtido pelo RGPS, desde que sejam restituídos todos os valores já recebidos. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando, compulsando os expedientes internos desta Egrégia 

Corte se verificou que foi prolatada sentença nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  
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O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do recurso. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005110-1        AC  916881 
ORIG.   :  0300000072  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  JOAO BUSCARIOLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE CARDOSO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN,  inclusive para fins da aplicação do artigo 58 do ADCT,  bem como a implantação da nova 

renda mensal e o pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios a serem fixados no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre a condenação acrescidos de 01 (um) ano de parcelas vincendas, face ao ato ilícito praticado pelo INSS e 

demais encargos legais decorrentes da sucumbência. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da parte 

autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que 

compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com o recálculo da RMI para 

fins do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores 

atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária desde o vencimento e  juros de mora desde a 

citação. Condenou o INSS nas custas e despesas processuais e, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado  da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 
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Nas razões recursais, a parte autora requer a reforma parcial da r. sentença, a fim de que a condenação do INSS na verba 

honorária seja majorada para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, bem como que os juros de mora 

sejam fixados em 1% (um por cento) ao mês a partir da citação.  

Por sua vez, o INSS, nas razões recursais pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, seja pelo 

reconhecimento preliminar da decadência, seja pela análise do mérito propriamente dita. Caso mantido o decisum, 

requer a aplicação da correção monetária  tão-somente a partir do ajuizamento da ação, a fixação dos juros de mora no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, bem como da condenação em custas processuais ante a isenção legal que goza 

o INSS. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da decadência: 

A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida convertida na 

Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos. Posteriormente, a Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998, também em seu artigo 103, reduziu esse prazo de 10 para 5 anos.  

Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão somente aos benefícios concedidos após a vigência dos 

respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91. 

1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito ao 

direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de rever os 

seus próprios atos.  

2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de contagem 

com a edição da norma que o previu. 

3. (...omissis...)" 

4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido.  

(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230).  

Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão do 

benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 27/06/2007 para o prazo decadencial decenal e, a partir de 

20/11/2003 para o prazo qüinqüenal. Saliente-se, ainda que o prazo decadencial, nos termos do Código Civil, não é 

aplicado aos menores, incapazes e ausentes.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 
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Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 
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auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  
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A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988." 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Afastada, a preliminar de decadência do direito de ação porquanto tratar-se de benefício concedido antes da instituição 

do prazo decadencial. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10%, incidindo sob o montante da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E.STJ. 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta 

Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do 

Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Destarte, aplicável, no presente caso, o artigo 557, §1º-A,  do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. omissis 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 28/06/85), foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, considerando-se 

o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 906/1944 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, ao apelo do INSS e ao apelo da parte autora, nos termos do §1º-A, 

do artigo 557 do CPC, para respectivamente isentar o INSS do pagamento de custas judiciais e esclarecer a aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora nos termos expendidos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Determino, 

por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte 

autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período 

básico de cálculo dos benefícios, inclusive para efeitos do artigo 58 do ADCT,  considerados os reflexos dos recálculos 

nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da 

autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de 

desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na 

fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos 

consectários legais. 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011575-1        AC 1144949 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA DA PENHA COELHO 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário  de auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria por invalidez da parte autora, com os devidos reflexos neste último, mediante a correção dos salários-de-

contribuição do benefício originário (auxílio-doença) anteriores a março de 1994, com a inclusão do índice de 39,67%, 

referente ao IRSM de fevereiro de 1994, o pagamento das diferenças daí decorrentes, não atingidas pela prescrição 

qüinqüenal,   acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação. Pleiteou, ainda, a antecipação da tutela jurisdicional. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergado para apreciação quando da prolação de sentença, tendo sido 

indeferido, nessa ocasião, tendo, igualmente, a sentença monocrática julgado procedente o pedido inicial da parte 

autora, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício de auxílio-doença seguido do recálculo da RMI do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com a aplicação, na correção monetária dos salários de contribuição 

compreendidos no período básico de cálculo, da variação do IRSM referente à fevereiro de 1994, condenando a 

autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de 

correção monetária, desde a data do vencimento, mais juros de mora fixados em 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 
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Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a extinção do feito seja em razão da coisa julgada, 

nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil, seja em razão da falta de interesse processual para a 

demanda. Caso mantido o decisum, requer a fixação de honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) e 

com incidência na forma do disposto na Súmula 111 do STJ e aplicação de juros moratórios à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano. 

A parte autora, por seu turno, requer a majoração da verba honorária com fixação em percentual de 15% (quinze por 

cento) sobre o total da condenação, com incidência até a data da apresentação da conta ou, alternativamente, com 

incidência sobre o valor das diferenças apuradas até o trânsito em julgado da decisão do feito. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Compulsando os expedientes desta Egrégia Corte, assevero que, porquanto envolva as mesmas partes e contenha pedido 

idêntico ao formulado e já julgado nos autos do processo cadastrado perante o Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo sob o número 2004.61.84.555788-4 proposta em 23/03/2004, qual seja, de pedido de aplicação do índice integral 

do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição do benefício de aposentadoria 32/111.863.070-7 para 

efeitos de recálculo da RMI e recomposição da renda mensal atual do benefício,  o presente feito deve ser extinto, sem 

resolução de mérito, em razão da ocorrência de coisa julgada. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 ""Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, dou provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 1º-"A" do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, para, de ofício, extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, 

do Código de Processo Civil e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao 

apelo da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.005744-5        AC 1309804 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANGELICA CARRO GAUDIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CANDIDA DE SOUZA CORRADETTE 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12-08-2004 em face do INSS, citado em 05-10-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 14-01-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 08 do 

TRF da 3ª Região, da Súmula nº 148 do STJ, da Lei nº 6.899/81 e da Lei nº 8.213/91, com suas alterações, com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n º 

111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a explicitação de 

que o período de atividade rural reconhecido não será aproveitado para fins de carência, em razão da ausência de 

contribuições previdenciárias. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural em regime de economia familiar no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, 

outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-03-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Primeiramente, desconsidero os documentos das fls. 135/141 acostados pelo INSS em sede recursal, por não ser o 

momento processual oportuno, tendo em vista o encerramento da fase de instrução probatória com o sentenciamento do 

feito. Ademais, não se pode atribuir aos documentos juntados pelo INSS a qualidade de documentos novos, uma vez 

que se referem a fatos ocorridos anteriormente à propositura da ação, não se aplicando, in casu, a exceção prevista no 

art. 397 do CPC. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 24-04-1965, com Mario Corradette, qualificado como lavrador (fl. 18), 

contrato particular de parceria rural, em nome de seu esposo, sobre 3 (três) alqueires de um imóvel rural denominado 

"Sítio São João", por prazo indeterminado, com vigência a partir de 12-03-1981 (fl. 19), escritura de doação, com 

reserva de usufruto vitalício, do já mencionado imóvel, comprovando que a parte autora e seu marido adquiriram 4 

(quatro) alqueires do referido imóvel em 21-08-1990 (fls. 20/24), declarações cadastrais de produtor rural de seu 

cônjuge, datadas de 06-09-1999 e 08-04-2003 (fls. 25/26), notas fiscais, em nome de seu esposo, demonstrando a 

comercialização da produção, emitidas em 14-09-1981, 26-01-1982, 29-01-1983, 14-06-1984, 23-01-1985, 14-02-1987, 

26-04-1988, 27-08-2003 e 24-03-2004 (fls. 32/38), ficha de matrícula junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Presidente Prudente, em nome de seu marido, indicando sua admissão em 06-06-1973 e comprovantes de pagamento de 

contribuições sindicais nos anos de 1973 a 1985 (fls. 30/32 e 40). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 
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labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 107/110. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 
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4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.    Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.    A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3.    Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4.    Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5.     A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9.     Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Quanto à afirmação de descaracterização do regime de economia familiar, em razão do volume da produção 

comercializada, ressalte-se que, diante do lapso temporal de emissão das notas fiscais (fls. 32/38) e da reduzida 
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dimensão da propriedade em que a requerente laborou (fls. 19/24), é forçoso concluir que a produção mencionada é 

anual, estando dentro dos limites do conceito de regime de economia familiar. 

Inclusive, mesmo que se considerássemos os documentos das fls. 135/141, nota-se que estes não comprovam a 

utilização de mão-de-obra assalariada na propriedade do casal, posto que a autarquia não juntou aos autos o 

procedimento administrativo, com a entrevista do marido da autora junto ao INSS, o que, in casu, seria indispensável à 

demonstração do fato alegado. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

nº 8.213/91). 

Vale ressaltar que se trata de reconhecimento de atividade rural pelo período exigido para a concessão de aposentadoria 

por idade, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e que, portanto, não se cuida, no caso dos autos, do cumprimento 

da carência do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a que se refere o § 2º do artigo 55 do mesmo diploma 

legal. 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos a contar da citação. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.002080-4     REOAC 1183107 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  VASCO AUGUSTO MONTEIRO SALTAO 
ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória de obrigação de fazer, com pedido de tutela antecipada, movida em face do INSS, em que 

a parte autora pleiteia a liberação dos créditos atrasados de seu benefício previdenciário relativos ao período 

compreendido entre a data de início do benefício e a data de efetiva implantação do mesmo, acrescidos de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios incidentes sobre o total da condenação. 

Indeferido, inicialmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio a r. sentença monocrática que julgou 

parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a concluir o procedimento de auditagem no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

concedendo, nesse sentido, a antecipação dos efeitos da tutela, bem como caso constatada a regularidade da concessão 

do benefício pelo réu, a liberação dos valores atrasados, corrigidos monetariamente nos termos do artigo 175 do Decreto 

3.048/99, fixadas as custas processuais na forma da lei, sem condenação em honorários advocatícios em razão da 

sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Do pagamento com atraso na via administrativa: 

A questão em tela envolve o pagamento efetuado com atraso, na via administrativa, de benefícios previdenciários, por 

responsabilidade exclusiva da Previdência Social, sem que o beneficiário tenha dado causa a tal demora.   

Para solucionar a ocorrência do atraso em comento, dispõe o artigo 41 da Lei nº 8.213/9,1 em seu parágrafo 6º, 

renumerado pela Lei nº 8.444, de 20.07.1992 : 

"§ 6º. O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. 

Portanto, com respaldo na lei, transcorrido o respectivo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, há de ser aplicada a 

correção monetária sobre o valor das diferenças apuradas mês a mês, até o efetivo pagamento. 

Corroborando tal sistemática, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região pôs em súmula o verbete nº 9, senão 

vejamos: 

"Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso, na via administrativa, a título de vencimento, 

remuneração, provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua natureza alimentar." 

Outrossim, não há que se falar da aplicação da multa prevista no artigo 133, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a 

mesma foi atribuída tão somente àqueles que infringirem qualquer dispositivo do plano de benefícios, para o qual não 

haja penalidade expressamente cominada.  
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Na hipótese do pagamento com atraso, na via administrativa, há penalidade específica, qual seja, a incidência de 

correção monetária e juros de mora, o que torna inaplicável o artigo 133, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, no caso em foco, tendo em vista a data de concessão (19/09/2002), resta evidente o transcurso de um prazo 

muito superior aos 45 (quarenta e cinco) determinados pelo Decreto nº 3.048/99, que entendo, deve ser aplicado 

inclusive para fins de conclusão do procedimento de auditagem, razão pela qual deve a sentença monocrática ser 

mantida em sua íntegra, devendo o INSS comprovar, nos autos, o cumprimento da determinação judicial. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

  

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, para 

manter, na íntegra, a douta sentença submetida ao reexame, inclusive na parte que determinou a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091120-0        AI  253647 
ORIG.   :  200561020129013  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  VERA LUCIA COSTA 
ADV     :  RENATA MOREIRA DA COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de  liminar em mandado de segurança que objetivava a liberação de parcelas referentes ao benefício de seguro-

desemprego.  

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostada aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do recurso. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012105-3       REO 1015593 
ORIG.   :  0300001243  1 Vr PERUIBE/SP 
PARTE A :  JOAO MARIA AUGUSTO 
ADV     :  LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN,  e seus reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive no que tange à conversão determinada 

pelo artigo 58 do ADCT, utilização, para efeitos do cálculo e da conversão determinados pelo artigo 20 da Lei nº 

8.880/94, dos valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e 

fevereiro de 1994, corrigindo-se o valor do benefício nos referidos meses pela variação integral do IRSM, reajuste do 

benefício pelo índice integral do INPC no mês de maio de 1996 e, a partir de junho de 1997, com base na variação do 
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IGP-DI, com a recomposição e a implantação do valor atual do benefício, bem como o pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com o recálculo 

da RMI para fins do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, 

excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária desde o vencimento pelas 

Súmulas nº 08 do TRF-3ª Região e nº 148 do STJ e  juros de mora na base de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

10/01/2003, e partir de então no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Custas na forma da lei. Não houve 

condenação em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 
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Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988." 
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Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 14/02/84), foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, considerando-se 

o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes. 

Posto isso,  nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão submetida ao reexame, determinando, ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim 

de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser 

recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive 

para efeitos do artigo 58 do ADCT,  considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.017488-4       REO 1022402 
ORIG.   :  0300001256  1 Vr PERUIBE/SP 
PARTE A :  JOSE MARIANO MENESES NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN,  e seus reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive no que tange à conversão determinada 

pelo artigo 58 do ADCT, utilização, para efeitos do cálculo e da conversão determinados pelo artigo 20 da Lei nº 

8.880/94, dos valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e 

fevereiro de 1994, corrigindo-se o valor do benefício nos referidos meses pela variação integral do IRSM, reajuste do 

benefício pelo índice integral do INPC no mês de maio de 1996 e, a partir de junho de 1997, com base na variação do 

IGP-DI, com a recomposição e a implantação do valor atual do benefício, bem como o pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com o recálculo 

da RMI para fins do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, 

excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária desde o vencimento pelas 

Súmulas nº 08 do TRF-3ª Região e nº 148 do STJ e  juros de mora na base de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

10/01/2003, e partir de então no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Custas na forma da lei. Não houve 

condenação em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 
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No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 
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(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 
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"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988." 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 21/02/85), foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, considerando-se 

o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes. 

Posto isso,  nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão submetida ao reexame, determinando, ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim 

de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser 

recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive 

para efeitos do artigo 58 do ADCT,  considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de  ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando a revisão dos benefícios da parte autora e/ou de seus benefícios originários, mediante o recálculo de suas rendas 

mensais por meio da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos e que compuseram 

o período básico de cálculo desses mesmos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN/BTN, aplicação sobre os benefícios em manutenção do índice de 39,67% referente ao IRSM 

de fevereiro de 02/1994, reajuste em maio de 1996 com base na variação integral do INPC, aplicação do INPC nos anos 

de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, visando, por fim, o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora, custas e honorários advocatícios e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos 

benefícios da parte autora mediante a aplicação do índice do IRSM de 02/1994 (39,67%) sobre os salários-de-

contribuição compreendidos nos períodos básicos de cálculo dos benefícios, com incidência nas rendas mensais 

seguintes, para condenar o INSS a reajustar os mesmos benefícios em maio de 1996 pelo índice de 13,81%, em junho 

de 1997 pelo índice de 9,97%, junho de 1999 (7,90%), junho de 2000 (14,19%) e em 10,91%, em junho de 2001, 

descontados os percentuais aplicados administrativamente, para condenar a autarquia a recalcular o valor das pensões 

no período de 1977 a 1988 pela aplicação da ORTN/OTN, bem como para condenar ao pagamento das diferenças 

apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária, desde a data do vencimento, pelos mesmos índices utilizados 

pelo INSS na recomposição dos valores de seus créditos, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação, fixando, por fim, a condenação do INSS ao pagamento de custas e despesas processuais além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinado o reexame necessário na 

hipótese de valor da condenação superior ao teto legal a ser mensurado pela autarquia. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma total da r. sentença, com a total improcedência da ação. Requer, 

igualmente, o reconhecimento da isenção de custas a que faz jus, em razão de previsão legal, bem como, caso mantido o 

decisum, a redução do percentual de honorários advocatícios em que condenado e seu rearbitramento em valor não 

superior a 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as parcelas vencidas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da remessa oficial: 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 
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salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 41, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do artigo 9º, §2º da 

Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 

8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação 

acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do 

Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se 

que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando 

que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 
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Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir 

de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

1.(...omissis...) 

2.(? omissis?) 
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3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

4.(...omissis...) 

5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 

1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-

46, de 09/12/99 e suas reedições. 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001. 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.  

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do artigo 21, § 1º da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu  a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

Por derradeiro, é devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-

contribuição dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção.  

O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso, no entanto, conforme entendimento da 7ª Turma do TRF da 

3ª Região, deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 

O INSS está desobrigado do pagamento de custas e despesas processuais em razão da isenção legal de que goza e em 

razão de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que os benefícios dos co-autores  Jorge Ferreira da Silva (DIB: 01/03/1983), de Maria Helena 

Mendes (DIB: 01/09/1987), de Antonio Jacinto de Camargo (DIB: 11/08/1977), de Euclides Lacerda (DIB: 

01/01/1978), de Ludovino José da Silva (DIB: 31/07/1978), de Antonio de Almeida (DIB: 01/12/1977), foram 

concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, os 

mesmos fazem jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais, com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao 

período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, 

com reflexos nas rendas mensais seguintes. 

No entanto, haja vista que os benefícios de José Correa da Silva (DIB: 11/11/1991) e Onofre Garcia (DIB: 08/08/1989), 

foram concedidos posteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, os mesmos não fazem jus à revisão 

de suas rendas mensais iniciais pela correção dos salários-de-contribuição que compuseram os seus períodos básicos de 

cálculo pela sistemática imposta pela lei nº 6.423/77.  

De igual modo, não faz jus a referida revisão o benefício de Doriléa Rosa Tibúrcio (DIB: 16/01/1973), porquanto 

concedido anteriormente à edição da Lei nº 6.423/77.  

No que tange ao co-autor Ezequiel Augusto Rodrigues, muito embora tenha tido o seu benefício concedido (DIB: 

01/08/1986), o mesmo não faz jus à revisão pela sistemática da Lei nº 6.423/77, uma vez que, tratando-se de 

aposentadoria por invalidez, na apuração do valor do benefício são computados, como base de cálculo do mesmo, tão 
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somente, os doze últimos salários de contribuição, não existindo, assim, contribuições a serem corrigidas (24 

contribuições anteriores às 12 últimas) para o benefício do referido co-autor. 

Todos os co-autores, em razão de terem os seus benefícios concedidos antes de 28/02/1994, não fazem jus não fazem 

jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais pela aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

aos salários-de-contribuição que compuseram a base de cálculo dos benefícios, tendo em vista que o referido mês não 

foi considerado para a concessão dos mesmos. 

Não há que se falar, igualmente, em aplicação de tal índice, nos termos da fundamentação, de aplicação do índice do 

IRSM de 02/94 como índice de reajuste dos benefícios em manutenção 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,  e ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 

1º-"A" do artigo 557 do Código de Processo Civil, para afastar a condenação do INSS em recalcular a renda mensal 

inicial dos benefícios da parte autora pela variação de 39,67% referente ao IRSM de 02/1994 e da apuração de seus 

reflexos, para julgar totalmente improcedente, igualmente, o pedido de aplicação dos índices de reajustes dos benefícios 

estabelecidos pela sentença monocrática, nos períodos de maio/96, junho de 1997, e de 1999 a 2001, afastando-os 

integralmente, bem como para limitar a condenação do INSS à revisão dos benefícios de Jorge Ferreira da Silva, de 

Maria Helena Mendes, de Antonio Jacinto de Camargo, de Euclides Lacerda, de Ludovino José da Silva e de Antonio 

de Almeida, com base no recálculo de suas rendas mensais iniciais e apuração de seus reflexos nas rendas mensais 

seguintes, pela correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos compreendidos no 

período básico de cálculo dos benefícios de referidos co-autores, pela sistemática imposta pela Lei nº6.423/77, desde 

que o índice aplicado administrativamente pelo INSS não seja mais vantajoso aos referidos co-autores, para estabelecer 

que o cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta 

Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do 

Conselho da Justiça Federal, afastar a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios em razão da 

sucumbência recíproca, determinando, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a 

imediata revisão dos benefícios dos co-autores Jorge Ferreira da Silva, Maria Helena Mendes, Antonio Jacinto de 

Camargo, Euclides Lacerda, Ludovino José da Silva, e do segurado António de Almeida (sucedido por Ana Maria de 

Almeida Alvarenga), cujas rendas mensais iniciais - RMIs deverão ser recalculadas por meio da aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, compreendidos nos períodos básicos de cálculo desses benefícios, com reflexos nas rendas mensais seguintes, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu 

cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o 

pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.  

Ressalve-se que, caso o recálculo das rendas mensais iniciais com base na aplicação da Lei nº 6.423/77 resulte  em 

RMIs inferiores às auferidas pelos segurados, o INSS deverá manter os valores apurados administrativamente. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031794-4        AC 1046190 
ORIG.   :  0500000236  1 Vr TAQUARITUBA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 929/1944 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA BENEDITA SILVERIO 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-03-2005 em face do INSS, citado em 07-02-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 02-01-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, reiterando, inicialmente, a preliminar de carência de ação suscitada em sua defesa e 

afastada pelo MM. Juiz a quo. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, reiterando, inicialmente, a preliminar de carência de ação suscitada em sua 

defesa e afastada pelo MM. Juiz a quo. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu 

os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS na parte em que se reporta genericamente à preliminar de carência de 

ação argüida em contestação, uma vez que o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o 

inconformismo do apelante, nos termos do art. 514, inc. II do CPC. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 13-06-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

CTPS própria, constando somente a sua qualificação civil (fls. 13/15), certidão de seu casamento, celebrado em 23-12-

1962, com Sebastião Rodrigues Silverio (fl. 17) e certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 23-12-1973 (fl. 16), 

ambas qualificando-o como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 
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In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 23-12-1973 e, outrossim, a autora 

não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 174/176, aqui transcritos: 

Benedita Alves Garcia: "Que conhece a requerente há mais de 20 anos, do Bairro da Estiva, onde era vizinha. Que 

trabalhava na roça desde os 07 anos e morava no sítio. A requerente também trabalhava no sítio. A requerente morava 

no sítio e trabalhava nesse sítio, bem como em outros sítios próximos. A depoente não conheceu o marido da requerente 

e a via sempre com seu pai. Há aproximadamente 22 anos a depoente foi embora para Sorocaba e a requerente ainda 

morava no sítio no Bairro da Estiva. Sabe dizer que a requerente veio para a cidade e trabalhou na turma do Bastião 

Branco. Trabalhou um tempo na turma do Bastião Branco e depois começou a ficar doente. Não sabe há quanto tempo a 

requerente está parada. Sabe que a requerente tem problemas de saúde. Que quando conheceu a requerente, a depoente 

tinha uns 30 e poucos anos. Hoje a depoente tem 61 anos. A requerente só trabalhou na roça durante esse tempo que a 

depoente a conhece." 

Sebastião Alves Garcia: "Que conhece a requerente do Bairro da Estiva e na época ela trabalhava no sítio em que 

morava e ajudava nos sítios vizinhos também, sempre na lavoura. Que conheceu a requerente em 1980 no Bairro da 

Estiva. Que a requerente trabalhou até 2004. O depoente parou de trabalhar faz sete meses. Que a requerente trabalhou 

toda a vida na roça. Que a requerente mora há aproximadamente 03 ou 04 anos na cidade. Antes ela morava no Bairro 

da Estiva. O último turmeiro que a requerente trabalhou com o depoente foi Bastião Branco em 2004. Que sabe que ela 

parou de trabalhar por problema de saúde. Que não conheceu o marido da requerente. Que conhece os filhos da 

requerente e dois deles trabalham no Yoshida, em atividade rural. Não sabe de outros filhos." 

Antonio Martinho de Ramos: "Que conhece a requerente desde 1968 e pode afirmar que ela sempre trabalhou na roça. 

O depoente trabalha ainda, um pouco na roça. A requerente está parada há mais de ano. A requerente mudou-se para o 

Bairro da Estiva e agora mora na cidade desde meados da década de 80 e começou a trabalhar de bóia-fria. Antes o 

depoente e a requerente trabalhavam no sítio, nesse Bairro da Estiva. Trabalhou com turmeiros como Miguel Silva e o 

irmão dele e a requerente trabalhou também. Não se lembra muito bem, mas o marido da requerente já era falecido na 

época que a conheceu, no Bairro da Estiva. O marido da requerente era da roça. Bóia-fria. Que não sabe dizer se a 

requerente tinha outras atividades. Acredita que ela só trabalhou na roça esses anos todos." 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante à questão que se reporta genericamente à preliminar de carência de ação argüida em 

contestação e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032837-1       REO 1047413 
ORIG.   :  0300001252  1 Vr PERUIBE/SP 
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PARTE A :  NADYR DA VINHA LOURENCO CARDOSO MAIA (= ou > de 

65             anos) 
ADV     :  LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN,  e seus reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive no que tange à conversão determinada 

pelo artigo 58 do ADCT, utilização, para efeitos do cálculo e da conversão determinados pelo artigo 20 da Lei nº 

8.880/94, dos valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e 

fevereiro de 1994, corrigindo-se o valor do benefício nos referidos meses pela variação integral do IRSM, reajuste do 

benefício pelo índice integral do INPC no mês de maio de 1996 e, a partir de junho de 1997, com base na variação do 

IGP-DI, com a recomposição e a implantação do valor atual do benefício, bem como o pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com o recálculo 

da RMI para fins do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, 

excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária desde o vencimento pelas 

Súmulas nº 08 do TRF-3ª Região e nº 148 do STJ e  juros de mora na base de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

10/01/2003, e partir de então no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Custas na forma da lei. Não houve 

condenação em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da tutela antecipada: 

Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o magistrado 

proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se  com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania",  e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de Processo 

Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão operada pelo decurso 

do tempo sobre o direito. 

Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: 

existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a seguir. 

No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver possibilidade de danos às pessoas 

de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas. Trataremos, pois, de cada um deles, senão 

vejamos: 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se aplicam 

in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de concessão de aumento 

ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64). 

Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar, 

bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento.  

No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-

se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 

273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a 

mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a possibilidade de antecipação da 

tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação. 

Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de mérito e que 

por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de "verdadeiro". 

Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria resistência, o 

que não é o caso dos autos, senão vejamos: 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 
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Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 
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05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação 

da Constituição de 1988." 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

Portanto, haja vista que o benefício de aposentadoria do instituidor da pensão da  parte autora Nadyr da Vinha Lourenço 

Cardoso Maia (DIB do instituidor: 06/10/80) foi concedido anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 

1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial com a aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo 

em todas as rendas mensais seguintes inclusive sobre o valor do benefício de pensão derivado, nos termos do artigo 112 

da Lei nº 8.213/91, que garante que "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento. 

Posto isso,  nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput, do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão submetida ao reexame, determinando, ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim 

de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser 

recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive 

para efeitos do artigo 58 do ADCT,  considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033042-0        AC 1047673 
ORIG.   :  0400016068  1 Vr TAQUARITUBA/SP               0400001309  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CANTIDIA ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-12-2004 em face do INSS, citado em 03-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 88/92. 

A r. sentença proferida em 08-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de eventuais custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega carência da 

ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a observância da prescrição quinquenal, bem como a redução da verba honorária e a isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega 

carência da ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, sustenta em suas razões de recurso 

que a requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, 

outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 19-11-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

carteira de identidade de seu filho, nascido em 19-11-1966, demonstrando que a parte autora é companheira de Alipio 

Lucio de Almeida (fl. 14), certidão da 236ª Zona Eleitoral de Taquarituba - SP, qualificando o seu companheiro como 

agricultor e apontando que o seu domicílio na referida região data de 18-09-1986 (fl. 15) e protocolo de entrega do 

título eleitoral, em nome de seu companheiro, qualificando-o como lavrador (fl. 16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 111/112. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste dos documentos apresentados a profissão de lavrador atribuída apenas ao seu companheiro, por 

certo é admissível estender tal ofício também à companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se 

ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao companheiro, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À COMPANHEIRA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. 

(...) 

2- A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

3- Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade.  

4- A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade 

e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

5- A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

(...) 

10- Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, Proc. nº 2003.03.99.014280-1, j. 27-10-2003, DJU 20-11-2003, 

p. 404) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REEXAME NECESSÁRIO. CONDENAÇÃO 

INFERIOR A 60 SALARIOS MINIMOS. REQUISITOS. CARENCIA. INICIO DE PROVA MATERIAL. 

HONORARIOS ADVOCATICIOS E SUMULA 111 DO E. STJ.  
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1. O § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26.12.01, afasta o reexame 

necessário das sentenças proferidas a partir de 27.03.02, quando a norma entrou em vigor, no caso de ser a condenação 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, hipótese que se configura em relação aos benefícios equivalentes a um salário 

mínimo, cujo interstício entre seu termo inicial e a sentença não tenha superado 60 (sessenta) meses.  

2. A concessão de aposentadoria por idade, equivalente a um salário mínimo, em favor de rurícola, nos termos do art. 

143 da Lei n. 8.213/91, não se subordina à comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias ou carência 

(Lei n. 8.213/91, art. 26, III, c.c. art. 39, I).  

3. A certidão de casamento ou nascimento com a indicação da profissão do marido ou companheiro como lavrador 

consubstancia início de prova material da atividade rural, pois autoriza a presunção de que a mulher também trabalhava 

na condição de rurícola.  

4. O registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social é prova hábil para a comprovação de atividade laborativa, 

com efeitos na contagem de tempo de serviço.  

5. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente administrativo, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos 

para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade intelectiva 

do órgão jurisdicional no campo probatório.  

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

prestações vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).  

7. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provido." 

(TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 843302/SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJ 18/09/03, pag. 411) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar da citação. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 03-08-2006 e a sentença fora proferida em 08-05-2007, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

No que concerne às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9289/96. 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante ao pedido de observância da prescrição qüinqüenal, uma 

vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, 

sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado na data da citação. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, nego seguimento ao agravo retido, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de 

observância da prescrição qüinqüenal, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento 

para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e isentar a autarquia do pagamento das custas e 

despesas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036994-4        AC 1052646 
ORIG.   :  0400000504  1 Vr MUNDO NOVO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALDEMAR BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-07-2004 em face do INSS, citado em 14-09-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 
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A r. sentença proferida em 29-11-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo IGPM-FGV, com incidência 

de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do pagamento. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da 

correção monetária nos mesmos moldes da correção dos benefícios previdenciários e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-10-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

O requerente juntou aos autos os seguintes documentos: comprovante de pagamento de mensalidade do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Mundo Novo, em nome do autor, datado de 31-01-1996 (fl. 11), bem como ficha índice da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, datada de 23-09-2002 (fl. 12), receita médica, datada de 

01-07-2002 (fl. 13) e fichas cadastrais da parte autora nas empresas "Grisa e Cia Ltda" e "Farmácia Estrela Ltda", dos 

anos de 1985 e 2000 (fls. 14/15), todas qualificando o requerente como lavrador e documentos e comprovantes de 

endereço das testemunhas arroladas (fls. 16/21). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, somente se refere ao período posterior ao ano 1995, não sendo 

satisfatória a demonstrar a atividade rural exercida pela parte autora pelo lapso temporal exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Observa-se, ainda, que a ficha cadastral do autor na empresa "Grisa e Cia Ltda", indicando cadastro em 20-12-1985 (fl. 

14), foi atualizada em 15-03-2004, razão pela qual não guarda contemporaneidade com os fatos alegados. 

Ademais, verifica-se que o requerente tornou-se empregado urbano, tendo trabalhado na Prefeitura Municipal de 

Mundo Novo, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fl. 34, com registros nos 

períodos de 01-08-1987 a 05-06-1989 e de 01-04-2000 a 01-09-2000. 
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Outrossim, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se por demais genérica e imprecisa, não se servindo a 

comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 41/42, aqui transcritos: 

Alcindino D. dos Santos: "Conhece a autora a uns 30 anos, que ela sempre trabalhou de bóia-fria, que desconhece tenha 

trabalhado em outra atividade." 

Arlindo Terassi: "Conhece a autora a uns 29 anos, que ela sempre trabalhou de bóia-fria, que desconhece tenha 

trabalhado em outra atividade." 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050373-9        AC 1074650 
ORIG.   :  0400001042  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LOURDES RATTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 01-09-2004 em face do INSS, citado em 26-10-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento administrativo ou a partir da 

citação. 

A r. sentença proferida em 10-08-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a "Maria de 

Lourdes Ratto" o benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos 

termos das Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede que a requerente 

recolha aos cofres do Instituto o valor relativo aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo. Requer, ainda, a 

redução da verba honorária. 

O INSS interpôs nas fls. 57/61 novo recurso de apelação. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Maria de Lourdes 

Ratto" quando o correto seria "Maria Lourdes Ratto", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Ademais, observo que o recurso apresentado pelo INSS nas fls. 50/54 foi protocolado em 22-08-2005 e o das fls. 57/61 

em 15-09-2005. Portanto, observa-se que o ato processual de interposição foi concretizado no protocolo do apelo das 

fls. 50/54, ocorrendo, assim, a preclusão consumativa, caracterizada pela perda da faculdade de praticar o ato processual 

em razão de ato exercido. Portanto, fica vedada a apresentação de novas razões recursais, pelo que não conheço do 

recurso das fls. 57/61. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 22-06-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 12-02-1968, com João Ratto, qualificado como lavrador (fl. 18). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 19-07-1978 (fl. 18) e, outrossim, a 

autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  
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1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Ressalte-se, ainda, que a testemunha Hamilton Araújo afirmou em seu depoimento que o cônjuge da autora foi 

açougueiro (fl. 46), atividade esta de caráter eminentemente urbano, fato que descaracteriza sua qualidade de rurícola. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Maria Lourdes Ratto" em substituição à "Maria de 

Lourdes Ratto", não conheço da remessa oficial e da apelação do INSS das fls. 57/61, pela ocorrência de preclusão 

consumativa e dou provimento à apelação do INSS das fls. 50/54, para julgar improcedente o pedido. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.001003-0        AC 1264999 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GEORGINA SANTOS TREVISAN 
ADV     :  MARCOS TADASHI WATANABE 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-01-2005 em face do INSS, citado em 01-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento administrativo (19-03-2001). 

A r. sentença proferida em 24-10-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado a "Geoergina de Oliveira Santos", a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Insurge-se, ainda, contra a antecipação dos efeitos 

da tutela, bem como quanto ao prazo fixado para a implantação do benefício e no tocante ao valor fixado para a multa 

diária pelo descumprimento da decisão. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

da citação, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora 

"Geoergina de Oliveira Santos" quando o correto seria "Georgina Santos Trevisan", sendo tal matéria passível de 

correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10-07-1997, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 11-03-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 12-07-1958, com Attilio Trevisan, qualificado como lavrador (fl. 11), escritura 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 944/1944 

de doação, com reserva de usufruto vitalício, de um imóvel rural, com área de 39,70 has (trinta e nove hectares e setenta 

ares), comprovando que a parte autora e seu marido adquiriram parte do referido imóvel em 08-03-1978 (fls. 17/21), 

bem como comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em nome de seu 

esposo, referentes ao imóvel rural denominado "Sítio Nossa Senhora de Fátima", com área de 8,60 has (oito hectares e 

sessenta ares), concernentes aos exercícios de 1995 e 1996 (fls. 22/23), certificado de cadastro do mencionado imóvel 

rural, em nome de seu cônjuge, dos exercícios de 1998/1999 (fl. 24), auto de infração por atraso na entrega de 

declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em nome de seu marido, referente ao exercício de 

2000 (fl. 25) e notas fiscais, em nome do cônjuge da parte autora, demonstrando a comercialização da produção, 

emitidas em 05-04-1995, 30-09-1997, 14-04-1998, 30-08-1999, 30-01-2000 e 28-02-2001 (fls. 26/31). 

Ademais, o INSS juntou escritura de venda, divisão amigável e constituição de servidão, lavrada em 21-06-1993, do 

imóvel rural acima referido, com área de 39,70 has (trinta e nove hectares e setenta ares), comprovando que a parte 

autora e seu marido permaneceram com área de 8,66 has (oito hectares e sessenta e seis ares), que passou a ser 

denominada "Sítio Nossa Senhora de Fátima" (fls. 80/86), declarações cadastrais de produtor rural do cônjuge da 

requerente, datadas de 31-03-1995 e 10-03-1998 (fls. 97/98) e nota fiscal, em nome de seu esposo, demonstrando a 

comercialização da produção, emitida em 18-03-1994 (fl. 105). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 61/63. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.    Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.    A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3.    Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 
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4.    Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5.     A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9.     Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (19-03-2001), uma vez que a 

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Ademais, cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução 

nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de ampliação do prazo para implantação do 

benefício e de redução da pena pecuniária, por falta de interesse recursal, uma vez que o benefício foi devidamente 

implantado pelo instituto (fls. 186/187). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Georgina Santos Trevisan" em substituição à "Geoergina 

de Oliveira Santos", dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para esclarecer que o cálculo da 

correção monetária dar-se-á pelo disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante aos pedidos de ampliação do prazo para implantação do benefício e de redução da pena pecuniária, 

por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para limitar a incidência da verba 

honorária às parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000859-0        AC 1225670 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA RODRIGUES MULATO 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20-06-2005 em face do INSS, citado em 20-02-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 17-08-2006 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, inclusive gratificação natalina, a partir da data da citação, 

sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, segundo os critérios estabelecidos no Provimento nº 64/05 da 

CGJF da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas 

processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o 

exercício da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 08-01-1949, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 29-07-1972, com Lourival Paulino Mulato, 

qualificado como lavrador (fl. 19), escritura de compra de uma área de terras de 21,78 ha (vinte e um hectares e setenta 

e oito ares), denominada de Sítio Nossa Senhora Aparecida, datado de 06-08-2000, em nome da parte autora e de seu 

marido, qualificado como administrador de fazenda (fls. 24/27), CTPS de seu marido com registro da atividade de 

administrador, na Fazenda Boa Vista, no período de 01-04-1973 a 20-02-1981, com registro da atividade de serviços 

gerais no mencionado estabelecimento, no período de 21-02-1981 a 12-11-1993 e na atividade de administrador em 

estabelecimento agropecuário no período de 01-12-1993 sem anotação da data de saída (fls. 30/33), instrumento 

particular de contrato de arrendamento rural em nome da parte autora, de uma área de 7,26 ha (sete hectares e vinte e 

seis ares), vigente no período de 30-09-1993 a 30-09-1995 (fl. 34), declarações da Prefeitura Municipal de Arco-Íris - 

São Paulo, em nome da autora, datadas de 16-05-1997, 11-05-1998, 21-06-2001 e 23-05-2002, de que a referida efetuou 

venda de mercadorias (fls. 35/38), notas fiscais de produtor, em nome da autora, datadas dos anos 1994 a 2005 (fls. 

39/48 e 50/62), título eleitoral do marido da autora, datado de 06-08-1976, qualificando-o como lavrador (fl. 49). 

Ao compulsar dos autos verifica-se que em seu depoimento pessoal a parte autora nos informa que seu marido é 

aposentado há dois anos, por tempo de contribuição, já que ele trabalhou com registro em carteira de trabalho como 

administrador de fazenda (fls. 113/114). Todavia, mesmo desconsiderando as provas apresentadas em nome do marido, 

por estar qualificado como administrador de fazenda, verifica-se que a parte autora apresentou início de prova material 

em nome próprio a comprovar o seu efetivo labor rural, quais sejam, instrumento particular de contrato de arrendamento 

rural de uma área de 7,26 ha (sete hectares e vinte e seis ares), vigente no período de 30-09-1993 a 30-09-1995 (fl. 34), 
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declarações da Prefeitura Municipal de Arco-Íris - São Paulo datadas de 16-05-1997, 11-05-1998, 21-06-2001 e 23-05-

2002, de que a referida efetuou venda de mercadorias (fls. 35/38), notas fiscais de produtor datadas dos anos 1994 a 

2005 (fls. 39/48 e 50/62), o que comprova que independentemente das atividades exercidas pelo marido, ela sempre 

exerceu o labor rural, como bem fundamentou o r. decisum: 

"(...) In casu, a autora possui também notas fiscais do produtor emitidas em seu nome, contrariando a informalidade que 

impera no meio rural, especialmente no tocante a mulher, o que confirma seu histórico rural. 

Ademais, a prova testemunhal colhida, firme e coerente, de pessoas simples e honestas, logrou demonstrar, à saciedade, 

o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, tudo conforme deduzido na inicial e corroborado pelos 

documentos acostados aos autos. 

A autora disse (fls. 112/113): "não requereu benefício ao INSS. Seu marido é aposentado há dois anos, por tempo de 

contribuição, já que ele trabalhou com registro em carteira de trabalho, como administrador de fazendas. Moraram nas 

fazendas Santa Elza, Boa Vista e Santo Antonio, sendo que nas últimas seu marido foi administrador e na primeira, era 

tratorista. Há três ou quatro anos, compraram o sítio Nossa Senhora Aparecida, no bairro Cocran, Arco-Íris/SP, de nove 

alqueires, onde cultivam milho, tendo ainda 20 cabeças de gado, sendo quatro vacas leiteiras, para consumo da família, 

mais 50 pés de café. Na propriedade não há empregados, ali morando a autora e o marido. Tem duas filhas trabalhando 

na fazenda Santo Antonio e uma no sítio do marido dela. Nunca morou na cidade. Na fazenda Boa Vista, a depoente 

tocava um pedaço de roça, um quarto de alqueire, onde cultivava milho, arroz, feijão, com a ajuda dos filhos, que servia 

apenas para o consumo da família, nem dava para vender a produção, que era pequena. Na fazenda Santo Antonio, onde 

morou por mais de 10 anos, cultivava cinco alqueires, cedidos pelo dono da fazenda, que nada cobrava. Cultivava 

milho, arroz, feijão, com a ajuda das filhas e eventualmente do marido. Contratava trator para plantar e colher. Na época 

das colheitas, chegava a contratar bóias-frias, nunca mais que três pessoas. Nesta época, tinha nota fiscal de produtor 

rural. Diz que nunca trabalhou na atividade urbana". 

A testemunha Jandira Aparecida Figueiredo explanou (fls. 114/115): "conhece a autora desde 1972, quando a autora 

morava na fazenda Santa Elza. A autora morou na fazenda por sete meses. A autora já era casada e não se recorda se na 

época ela tinha filhos. Diz que a autora trabalhava junto com o marido na roça. Depois, a autora foi morar na fazenda 

Boa Vista, onde a depoente esteve algumas vezes, fazendo visita. Perdeu o contato com a autora, não sabendo dizer 

onde atualmente ela trabalha e mora. Visitava as fazendas em companhia do pai, quando tinha 17 ou 18 anos". 

Em complemento, Tereza Alves Ribeiro dos Santos (fls. 116/117), asseverou: "conhece a autora desde quando moraram 

na fazenda São Manoel. Nesta época, a depoente tinha 12 ou 13 anos de idade e a autora também era "mocinha", ainda 

solteira. Depois de casada a autora morou nas fazendas Boa Vista e Santo Antonio. Diz que a autora trabalhou nas roças 

dos fazendeiros, não sabendo dizer se como diarista ou empregada. Atualmente, a autora mora no sítio que comprou, 

onde trabalha, sem ajuda de empregados (...)." (fls. 129/130) 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

  

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001172-1        AC 1225664 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  ISABEL FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-08-2005 em face do INSS, citado em 23-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a propositura da ação. 

A r. sentença proferida em 13-12-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-03-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 02-09-1975 (fl. 09) e certificado de dispensa e incorporação de seu cônjuge, 

datado de 16-11-1971 (fl. 10), ambos qualificando seu marido como lavrador, bem como histórico escolar de sua filha, 

comprovando que a mesma cursou a 1ª série do 1º grau, no ano de 1980, na Escola situada na "Fazenda Borghetti" (fl. 

11) e registro de empregados, demonstrando que seu cônjuge trabalhou na condição de trabalhador rural, na "Fazenda 

Chaparral I", no período de 11-11-1980 a 07-07-1981 (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 64/66, com 

registros nos períodos de 16-02-1983 a 10-01-1984, 06-11-1984 a 01-10-1994, sendo que a parte autora passou a 

receber benefício previdenciário de pensão por morte de seu esposo, constando que o de cujus era segurado na condição 

de empregado em "serviço público". 

O histórico escolar da filha da parte autora (fl. 11), comprova que ela cursou a 1ª série do 1º grau, no ano de 1980, na 

Escola situada na "Fazenda Borghetti", entretanto, tal documento não é suficiente para comprovar o alegado exercício 

de atividade rural pela parte autora e verifica-se, outrossim, que a requerente não apresentou nenhum outro documento 

em seu nome. 

Ressalte-se que os documentos juntados posteriormente aos autos, em sede de apelação, com intuito de corroborar os 

depoimentos colhidos em nada acrescem à análise dos autos; primeiramente, por não ser o momento processual 

oportuno, tendo em vista o encerramento da fase de instrução probatória com o sentenciamento do feito, bem como pelo 

fato de se tratar, o primeiro, de declaração de testemunha não contemporânea, equiparando-se à prova testemunhal, 

colhida sem o crivo do contraditório, e o segundo, de documento no qual a ocupação da parte autora não foi preenchida 

no campo destinado à tal informação. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

49/54, aqui transcritos: 

Isabel Ferreira da Silva (requerente): "Não requereu benefício no INSS. Nunca verteu contribuições à Previdência 

Social. Mora na cidade há 24 anos. Morou por nove meses na fazenda Chaparral. Tem duas filhas, uma que mora em 

Jundiaí e trabalha em fábrica, outra na cidade de Osvaldo Cruz/SP, que diz trabalhar na roça, sendo que o marido dela 

trabalha na fábrica Lino Forte. Seu marido é aposentado e trabalhou por 13 anos na Prefeitura de Osvaldo Cruz/SP, 

como guarda. Alega ter trabalhado como bóia-fria, o que fez para Takao, Silvio e Antonio Galheira. Para Antonio 

Galheira diz que trabalhou semana passada, colhendo café. Diz que Antonio paga R$ 5,00 pelo saco colhido. Não tem 

calos nas mãos porque não consegue fazer calo. Nunca trabalhou em atividade urbana. Alega que trabalha de luvas." 

Jose Antonio Capellari: "Conhece a autora há 13 anos da cidade de Osvaldo Cruz/SP, já que mora no mesmo bairro. O 

marido da autora está doente e antes trabalhava na lavoura, acreditando que como porcenteiro. Diz que a autora parou 
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de trabalhar na roça há dois anos para cuidar do marido doente. Diz que trabalhou junto com a autora como diarista para 

Antonio Galheira e Takahashi. Trabalharam juntas para Antonio Galheira, colhendo café, há dois anos. O depoente 

trabalhou semana passada e esta semana para Antonio Galheira, colhendo café. Antonio usa de 35 a 40 bóias-frias. A 

autora não trabalhou semana passada com Antonio. Diz que Adriana Celina não trabalhou no Antonio na semana 

passada e nem nesta. Diz que no Antonio usa-se luva para colher o café." 

Adriana Selina da Silva de Souza: "Conhece a autora da cidade de Osvaldo Cruz/SP. Alega que trabalharam juntas para 

Takao e Galheira. Trabalharam juntas para Galheira na semana passada, colhendo café. Galheira para R$ 5,00 pelo saco 

colhido. Não sabe dizer se a autora trabalhou em atividade urbana. Não conhece o marido da autora. Conhece a autora 

só do trabalho na roça. Diz que para colher café não se usa luvas, só roupas e chapéu para se protegerem do sol." 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

contradição da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.010957-5        AI  260429 
ORIG.   :  200561830014481  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE MARIA SOARES DE MIRANDA 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para reconhecimento da atividade especial e conversão em tempo de serviço comum. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 
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Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença julgando procedente o pedido, resta evidenciada a impossibilidade do 

processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107346-1        AI  284160 
ORIG.   :  200661260043245  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  JOSE RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que  indeferiu o 

pedido de antecipação da tutela para conversão em tempo comum do período laborado em atividades especiais. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Compulsando os expedientes internos deste Tribunal, verifico que, no feito originário do presente recurso, foi proferida 

sentença julgando o pedido improcedente (AC nº 2006.61.26.004324-5), restando evidenciada a impossibilidade do 

processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000656-6        AC 1081733 
ORIG.   :  0300003028  2 Vr JACAREI/SP 0300054022  2 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA MARIA SANTOS 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O Exmo. Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator) : Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

da parte autora, proposta em face do INSS, visando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte que 

percebe, com a reincorporação do percentual de 40% ao seu benefício, referente às cotas dos dependentes da parte 

autora (filhos), a majoração do referido coeficiente a partir da vigência e nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, 

inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, com o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, 

acrescidas de correção monetária e juros de mora, custas e despesas processuais,  honorários advocatícios em percentual 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação e demais cominações legais. 

A r. sentença monocrática  julgou procedente o pedido da parte autora para condenar o INSS a proceder a revisão de seu 

benefício de pensão por morte, mediante a incorporação do percentual de 40%  referente às cotas dos dependentes da 

parte autora, bem como ao pagamento das diferenças apuradas não prescritas, desde 28/04/1995, acrescidas de correção 

monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a propositura da ação, condenada a autarquia 

federal, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, sem custas e despesas processuais em razão da isenção legal de que goza a autarquia federal.  

Inconformado, apela o INSS pleiteando, em suas razões recursais, a reforma da r. sentença, com a total improcedência 

da ação.  

Adesivamente, recorre a parte autora, para pleitear a reforma parcial da sentença monocrática, de modo que seja 

majorado o percentual da condenação do INSS em honorários advocatícios.  
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Nas fls. 95/101, requer a parte autora, outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela concedida pela sentença na parte 

que determinou a majoração do coeficiente de pensão da parte autora pela incorporação do percentual de 40% (quarenta 

por cento) referente às cotas dos filhos dependentes.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da remessa oficial: 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Da majoração do percentual de pensão por morte: 

O debate aqui suscitado consiste, também, em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por 

morte para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, bem como à reincorporação ao benefício de pensão da parte 

autora do percentual de 40% referente às cotas de seus dependentes. 

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente: 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1985, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 
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De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício.  

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior.  

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que 

o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)", 

inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991,  conforme determinação expressa  da 

lei em seu artigo  145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-de-benefício, 

a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95.  

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora 

pleiteada. 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora.  

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão  proferida  no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

Da reincorporação ao valor da pensão do percentual referente às cotas dos filhos dependentes do instituidor da pensão, 

cessadas em razão da maioridade.  

No que tange ao pedido de aumento do coeficiente de pensão da parte autora pela reincorporação do percentual de 40% 

referente às cotas dos então filhos dependentes da parte autora o pedido merece prosperar em parte, porquanto no caso 

em foco,  muito embora se trate de benefício de pensão concedido em 05/06/1985,  e, portanto, pautado pelos critérios 

de regência estampados nos artigos 47 a 53 do Decreto nº 89.312/1984, diploma legal que não permitia a reversão de 

cotas, a maioridade dos filhos do de cujus, com exceção de Joaquim dos Santos Filho, somente ocorreu quando já 

estava em vigênciaa Lei nº 8.213/91 que, em sua redação original, mantida pelas alterações introduzidas pela Lei nº 

9.032/95, já previa o instituto da reversão de cotas. 

Art. 77 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista: 

I - será rateada entre todos, em partes iguais; 

II - reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. 

1º O direito à parte da pensão por morte cessa: 

(...) 

b) para o filho ou irmão ou dependente designado menor, de ambos os sexos, que completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, salvo se for inválido; 

  

Art. 

77. 
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A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. (Redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 1995) 

§ 1º 

Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º 

A parte individual da pensão extingue-se: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

(...) 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e 

um) anos de idade, salvo se for inválido; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

Com a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, ficou assegurada a reversão das cotas recebidas pelos filhos no momento 

em que o direito destes cessar. 

"Contrariamente às regras relativas ao coeficiente do benefício, este dispositivo é aplicável não só para as pensões 

concedidas depois de 25 de julho de 1991, mas para todas as cotas de qualquer pensão, independente da data do início, 

cujo direito do titular cessar a contar desta data. Isto porque o suporte fático a ser considerado não é aquele que origina 

a pensão, mas o evento que determina a extinção do direito à cota, como a maioridade, o óbito ou a cessação da 

invalidez do pensionista. Quando porém, tais eventos se derem antes da entrada em vigor da regra atual, operada a 

extinção da cota, não é possível conceder o efeito retroativo ao art. 77, para fazer reverter uma cota já extinta". 

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior - 8ª 

edição revista e atualizada, página 299). 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS, nos termos do §1º-A, do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para reduzir os limites da condenação imposta pela sentença recorrida e 

determinar a reversão da cota de 10% de cada um dos filhos da parte autora que completaram a maioridade já na 

vigência da Lei nº8.213/91 (Donizete Aparecido Santos, Janaína Aparecida dos Santos e José Maria dos Santos), em seu 

favor, a partir da maioridade destes,  que ocorreu, respectivamente, em 15/03/1993, 29/05/1996 e 30/12/2000, excluída 

a incorporação da cota do benefício do filho Joaquim dos Santos Filho, porquanto ter sido referida cota extinta em 

13/12/1990, determinando, ainda, a expedição de ofício à autarquia federal a fim de que o Instituto promova a imediata 

reincorporação no benefício de pensão da parte autora, do percentual de 30%, referente à reversão das cotas de seus três 

filhos que atingiram a maioridade sob a égide da Lei nº8.213/91, que previu o instituto da reversão (artigo 77 da Lei nº 

8.213/91), no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável 

pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o 

pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais. Nos termos do 

caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora.  

Mantenho a condenação do INSS em honorários advocatícios, imposta pela sentença, em razão de ter a parte autora 

sucumbido em parte mínima do pedido. 

Cumpridas todas as formalidades legais, decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.99.020083-8        AC 1117831 
ORIG.   :  0400001841  2 Vr PENAPOLIS/SP                0400058766  2 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ANDRELINA LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-12-2004 em face do INSS, citado em 22-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides 

rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 21-12-1949, que sempre laborou nos meios rurais, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento celebrado em 12-09-1967, com José Leandro de Oliveira, 

qualificado como lavrador (fl. 12), CTPS própria com registros de atividade rural nos períodos de 01-04-1976 a 05-05-

1978, 22-10-1984 a 22-12-1984, 02-06-1986 a 06-08-1986, 01-07-1987 a 21-12-1987 e 02-05-1988 a 31-12-1988 (fls. 

13/16). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que a parte autora deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregada urbana, com 

registro de atividade junto à Prefeitura de Glicério, no período de 22-03-1991 a 19-06-1991 e com registros junto às 

empresas Megaflex Indústria e Comércio Ltda - EPP no período de 01-11-2000 a 15-12-2000 e Mega Plus Indústria e 

Comércio Ltda no período de 03-09-2001 a 01-11-2001, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações 

(DATAPREV) - fls. 36/37, demonstrando, portanto, que a mesma não exercia o labor rural nos moldes preconizados 

pela legislação previdenciária até o implemento do requisito etário (55 anos), que somente ocorreu no ano de 2004. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a testemunha Nelson 

Chideroli declarou que "conhece a autora há aproximadamente vinte anos. Não sabe dizer se a autora trabalhou na 

Prefeitura de Glicério" e a testemunha Jair Naide Souza de Carvalho declarou que "conhece a autora há vinte e cinco 

anos. A autora não trabalhou na Prefeitura de Glicério. Não sabe dizer se a autora trabalhou em empresas como Mega 

Flex e Mega Plus." 

Nesse mesmo sentido, fundamentou-se o decisum: 

"Assim, para a procedência do pedido inicial era necessário o início de prova material, o que não aconteceu nos autos, 

já que as provas documental e oral não formaram um todo harmônico no sentido da firme convicção do julgador para o 

deferimento do pedido inicial, de acordo com o princípio da persuasão racional na apreciação das provas." (fl. 64) 

Destarte, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023879-9        AC 1125138 
ORIG.   :  0500000552  4 Vr TATUI/SP               0500065666  4 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO FERREIRA FLORIANO 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-05-2005 em face do INSS, citado em 23-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação ou eventual 

requerimento administrativo. 
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A r. sentença proferida em 31-03-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-08-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais, em regime de economia familiar, e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-07-1967, com Carlos Floriano, qualificado como lavrador (fl. 16), CTPS própria, com registros de 

trabalho rural nos períodos de 13-05-1985 a 07-02-1986 e de 12-05-1986 a 12-12-1986 (fls. 17/18), o cartão do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tatuí, em nome da requerente, indicando sua admissão em 24-04-1980, bem 

como comprovantes de pagamento de contribuições sindicais referentes ao período de 1980 a 1991 (fls. 19/23). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

52/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 
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4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
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Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, muito embora o percentual estabelecido de 

15% (quinze por cento) seja superior ao estabelecido por esta Turma (10%), pois caso este fosse aplicado, o valor 

arbitrado resultaria em um montante irrisório. 

Ademais, a Terceira Sessão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova 

redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" 

vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o 

seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.023994-9        AC 1125315 
ORIG.   :  0500000794  1 Vr ITAJOBI/SP               0500001304  1 Vr ITAJOBI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO ANUNCIACAO MONTEIRO 
ADV     :  ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15-07-2005 em face do INSS, citado em 02-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento administrativo (24-03-2005). 

A r. sentença proferida em 21-03-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária, bem como a isenção do pagamento das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-03-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 11-11-1975 (fl. 18) e seu certificado de isenção do serviço militar, emitido em 

06-10-1964 (fl. 19), ambos qualificando-o como lavrador, bem como CTPS própria, com registros de trabalho rural nos 

períodos de 01-12-1979 a 06-06-1980, de 16-06-1980 a 03-04-1981, de 01-09-1981 a 01-04-1995 e de 05-05-1998 a 30-

06-1998 (fls. 21/23). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada comprova o efetivo trabalho do autor nas lides rurais durante o 

período exigido pela legislação previdenciária, qual seja, 138 (cento e trinta e oito) meses, pois trabalhou com registro 

em carteira como rurícola por cerca de quinze anos cumprindo, portanto, os requisitos necessários para a concessão do 

benefício, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8213/91. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 95/96. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 966/1944 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Não merece prosperar a impugnação à cópia da CTPS acostada nas fls. 21/23, uma vez que o INSS não refutou a 

autenticidade do referido documento em sede de contestação. 

Ademais, quanto aos períodos de ausência de vínculos cadastrados em nome da parte autora junto ao INSS (fls. 41/72), 

verifica-se que caberia ao Instituto apelante comprovar a falsidade do período devidamente registrado em carteira e de 

suas informações, em face da presunção de veracidade de que goza referido registro como documento probatório. Em 

não o fazendo, restam os mesmos incólumes e aptos à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função 

judicante, uma vez que a carteira de trabalho goza de presunção juris tantum, consoante preconiza o Enunciado nº 12 do 

TST e a Súmula nº 225 do STF. 

Outrossim, não seria demais ressaltar, a título de esclarecimento, que os recolhimentos das contribuições 

previdenciárias decorrentes de vínculo empregatício são devidos pelo empregador, incumbindo-lhe o desconto e o 

recolhimento do crédito correspondente ao Erário, devendo a ele ser imputada a responsabilidade (civil e penal) por 

eventual inadimplência, cabendo ao INSS a fiscalização, e não ao empregado. 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 967/1944 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 02-08-2005 e a sentença fora proferida em 21-03-2006, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas e despesas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas e despesas processuais, por falta de 

interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a verba honorária em R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033701-7        AC 1141762 
ORIG.   :  0500001032  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 0500029599  1 Vr 

CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENESIA MOREIRA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de  ação previdenciária proposta por pensionista em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício do instituidor de sua pensão, mediante a correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos que compuseram o período básico de cálculo do benefício 

originário, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN/BTN, com reflexos no 

benefício de pensão da parte autora, pleiteando, por fim,  a majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por 

morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, a partir de 

sua edição, com o pagamento das diferenças vencidas não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, 

custas e honorários advocatícios e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a recalcular o valor da pensão da parte 

autora no período de 1977 a 1988 com a aplicação da ORTN/OTN, bem como para determinar a revisão do benefício na 

forma fixada pelo artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, a partir de sua entrada em 

vigor, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, desde a data do vencimento, pelos mesmos índices utilizados 

pelo INSS na recomposição dos valores de seus créditos, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação, fixando, por fim, a condenação do INSS ao pagamento de custas e despesas processuais além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinado o reexame necessário na 

hipótese de valor da condenação superior ao teto legal a ser mensurado pela autarquia. 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma total da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

DECIDO.  

Da remessa oficial: 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 
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Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício.  

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

Da majoração do percentual de pensão por morte: 

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte 

para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente: 
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Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e um 

) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

......................................................................... 

  

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1984, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício.  

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior.  

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que 

o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)", 

inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991,  conforme determinação expressa  da 

lei em seu artigo  145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-de-benefício, 

a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95.  
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Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora 

pleiteada. 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora.  

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão  proferida  no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

  

 "Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

  

Portanto, tendo em vista que o benefício de aposentadoria do instituidor do benefício de pensão da parte autora foi 

concedido em 01/11/1972, e portanto anteriormente à edição da Lei nº 6.423/77, o mesmo não faz jus ao recálculo de 

sua renda mensal inicial com base na aplicação dos índices da ORTN/OTN sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos compreendidos em seu período básico de cálculo, não havendo que se 

falar, portanto, em reflexos sobre o benefício de pensão da parte autora. 

Inexistente, igualmente, o direito à majoração do coeficiente de pensão da parte autora, em consonância com o 

entendimento sufragado pelo STF. 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta,  e ao recurso do INSS, nos termos do parágrafo 1º-"A" 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar a ação totalmente improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça 

Gratuita. 

Cumpridas todas as formalidades legais, decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

  

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.61.16.001239-1        AC 1349878 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ENY MARIA DE SOUZA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-07-2006 em face do INSS, citado em 18-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 15-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação (18-09-2006), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) do valor dado à causa (R$ 10.000,00) e que a requerente recolha 

aos cofres do instituto os valores relativos aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-03-1932, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 30-09-1955, com Juracy Pereira de Souza (fl. 10) e certidão de óbito de seu marido falecido em 29-09-

1990 (fl. 11), ambos documentos qualificando-o como lavrador, bem como CTPS de seu marido com registros de 

atividade rural nos períodos de 15-11-1981 a 30-09-1983, 01-10-1983 a 10-06-1984 e 01-08-1985 a 29-09-1990 (fls. 

12/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 60/61. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 975/1944 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

  

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

  

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052978-7        AI  301630 
ORIG.   :  200761030010910  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIO APARECIDO ARRUDA 
ADV     :  FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de medida liminar pleiteado pela agravada nos autos do mandado de segurança que deu ensejo ao presente recurso. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença julgando parcialmente procedente o pedido, resta evidenciada a 

impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100386-4        AI  319193 
ORIG.   :  0700002373  1 Vr PITANGUEIRAS/SP             0700041147  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
AGRTE   :  BEATRIZ VITORIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA incapaz 

e                          outro 
REPTE   :  ELISANGELA CRISTINO NASCIMENTO 
ADV     :  HERLON MESQUITA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-reclusão. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença julgando procedente o pedido, resta evidenciada a impossibilidade do 

processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006902-7        AC 1177857 
ORIG.   :  0600001254  1 Vr TAQUARITUBA/SP                0600024647  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  JURACI BUENO DA SILVA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em 27-09-2006 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 03-10-2006, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil, e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, conforme artigo 267, inciso I do referido diploma 

legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais ante a gratuidade processual. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, sob o fundamento da ausência 

de prévio requerimento na via administrativa. 

Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a 

reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja 

dado regular prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 
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 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008131-3        AC 1179352 
ORIG.   :  0500000412  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP              0500008217  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VILMA ALINA DA CONCEICAO E SILVA 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-05-2005 em face do INSS, citado em 01-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela na fl. 40. 

A r. sentença proferida em 14-09-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com 

incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Insurge-se, ainda, contra a antecipação dos efeitos 

da tutela. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando, em suas razões de recurso, que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 19-04-1945, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-09-1965, com Valdemar de Souza e Silva, qualificado como lavrador (fl. 08), bem como CTPS 

própria, com registro de trabalho rural no período de 01-10-1993 a 07-11-1994 (fls. 10/11) e a CTPS de seu marido, 

com registro de trabalho rural no período de 01-07-1970 a 30-11-1998 (fls. 12/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 
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durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

43/44. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  
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- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, muito embora o percentual estabelecido de 

15% (quinze por cento) seja superior ao estabelecido por esta Turma (10%), pois caso este fosse aplicado, o valor 

arbitrado resultaria em um montante irrisório. 

Ademais, a Terceira Sessão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova 

redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" 

vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o 

seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." (grifo nosso) 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 
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Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012327-7        AC 1186342 
ORIG.   :  0600000231  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURIDIA CONCEICAO ALGOZO 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-03-2006 em face do INSS, citado em 12-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o pedido. 

A r. sentença proferida em 23-11-2006 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo IGPM-FGV, com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento), a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da 

correção monetária nos mesmos índices que serviriam de base para a correção dos benefícios previdenciários, bem 

como a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o 

exercício da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais.  

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-04-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-06-1963, com José Bartolomeu Algozo (fl. 15) e certidão de óbito de seu marido, falecido em 14-09-

1991 (fl. 16), ambas qualificando-o como lavrador, bem como fichas cadastrais e ficha geral de atendimento, emitidas 

pela Farmácia Sete Quedas, pelo Hospital Municipal de Sete Quedas e pela Prefeitura Municipal de Sete Quedas, 

referentes aos anos de 1996, 2001, 2002, 2003 e 2004, qualificando a autora como lavradeira (fls. 17/19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

42/43. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 
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- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 12-09-2006 e a sentença fora proferida em 23-11-2006, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, para fixar a verba honorária em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e isentar a autarquia do pagamento das 

custas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013013-0        AC 1187136 
ORIG.   :  0400009395  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  ELOIRDE GOMES QUEIROZ 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARNALDO CARVALHO QUEIROZ 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por ARNALDO CARVALHO QUEIROZ e sua esposa ELOIRDE GOMES QUEIROZ, em 

14-04-2004 em face do INSS, citado em 03-06-2004, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no 

artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 21-08-2006 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado ao autor Arnaldo Carvalho Queiroz, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente pelo INPC, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Todavia, no que 

concerne à autora Eloirde Gomes Queiroz, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 
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autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Em razão da sucumbência recíproca, condenou as partes 

ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais. Condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, em favor do advogado dos 

autores, enquanto a requerente Eloirde Gomes pagará o mesmo valor em favor do advogado do INSS, suspendendo sua 

exigibilidade quanto à esta por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando que o autor não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação da correção monetária nos mesmos índices que serviram de base de base para a correção dos benefícios 

previdenciários, bem como  a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Por sua vez, apela a autora Eloirde Gomes Queiroz alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, 

corroborados pela prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, 

motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do 

benefício requerido, bem como dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da  implementação do benefício. 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que o autor comprovou o exercício 

da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada, indeferindo o 

benefício à autora, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova 

exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da requerente nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária, de modo que a autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, no mérito, que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, 

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova 

material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inconformada, apela a autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alegam os autores, ARNALDO CARVALHO QUEIROZ e sua esposa ELOIRDE GOMES 

QUEIROZ, respectivamente nascidos em 18-07-1940 e 22-10-1944, que durante toda a sua vida sempre laboraram nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, os requerentes juntaram aos autos os seguintes documentos: 

certidão de casamento dos autores, celebrado em 04-07-1964 (fl. 09), bem como as certidões de nascimento de duas 

filhas do casal, com assentos lavrados em 05-04-1968 e 19-02-1992 (fls. 12/13), todas qualificando o autor como 

trabalhador rural. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que os autores 

sempre trabalharam nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que os requerentes tiveram um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 59/60.  

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 
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-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Outrossim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado pelos autores o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido 

(artigo 143 da Lei n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, os requerentes fazem jus à percepção 

do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar da citação. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9289/96. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais e dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024697-1        AC 1202275 
ORIG.   :  0600000564  1 Vr PACAEMBU/SP              0600023723  1 Vr 

PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DANIEL RODRIGUES 
ADV     :  CILENE FELIPE 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-06-2006 em face do INSS, citado em 28-07-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 06-02-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, até a 

data da sentença. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-10-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou, 

preponderantemente, nos meios rurais.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos CTPS própria, com registros 

de trabalho rural nos períodos de 01-06-1984 a 20-07-1984, 06-05-1985 a 02-11-1985, 16-06-, 1986 a 09-12-1986, 19-

05-1987 a 16-10-1987, 14-06-1988 a 07-12-1988, 06-05-1989 a 30-11-1989, 14-05-1990 a 23-10-1990, 21-05-1991 a 

30-11-1991, 08-06-1992 a 09-10-1992, 18-05-1993 a 02-10-1993, 18-05-1994 a 23-11-1994, 05-06-1995 a 11-11-1995, 

17-04-1997 a 06-12-1997, 22-04-1998 a 05-12-1998, 16-07-1999 a 30-11-1999, 22-01-2001 a 18-11-2001 e 01-02-

2002 a 13-11-2002 (fls. 12/27).    

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 54 e 60. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 
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- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, muito embora o percentual estabelecido de 

15% (quinze por cento) seja superior ao estabelecido por esta Turma (10%), pois caso este fosse aplicado, o valor 

arbitrado resultaria em um montante irrisório. 

Ademais, a Terceira Sessão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova 

redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" 

vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o 

seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026235-6        AC 1204364 
ORIG.   :  0500001342  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP              0500042920  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA DA SILVA BORGES 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-12-2005 em face do INSS, citado em 14-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 31-10-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, até a data da sentença. Foi concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Insurge-se, ainda, contra a concessão da tutela 

antecipada. Caso mantido o decisum, requer a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, ou a limitação de sua incidência às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 23-11-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-01-1966, com Deolindo Borges (fl. 14), a certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 07-02-

1973 (fl. 15) e a de casamento de uma das filhas do casal, celebrado em 21-09-1985 (fl. 16), todas qualificando seu 

cônjuge como lavrador, bem como a CTPS de seu marido, com registros de trabalho rural nos períodos de  20-12-1978 

a 30-09-1979, 01-03-1990 a 02-04-1990, 14-05-1990 a 11-01-1991, 15-05-1991 a 18-12-1991, 01-06-1992 a 24-11-

1992, 28-05-1993 a 29-10-1993, 09-05-1994 a 13-12-1995, 15-04-1996 a 10-12-1996, 05-05-1997 a 13-12-1997 e 13-

04-1998 a 10-12-1999 (fls. 18/25). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

57/59. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 
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(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 
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(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação da verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), em observância à proibição de reformatio in pejus, tendo em vista que 

resultaria em um montante superior ao já fixado, bem como quanto ao pedido de limitação da incidência da verba 

honorária às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. 

sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 
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Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante aos pedidos de fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

5.000,00) e de sua limitação até a data da prolação da sentença, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, 

nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

  

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028549-6        AC 1207224 
ORIG.   :  0600034464  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  LOURIVAL VITAL DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 27-11-2006, em face do INSS, citado em 07-12-2006, visando a concessão 

dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, 

desde a data do requerimento administrativo ou do ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 14-05-2007, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso IV e VI, do Código de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento ou indeferimento na via 

administrativa. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.200,00), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Com contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 
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A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, sob o fundamento da carência de interesse processual 

ante a ausência de prévio requerimento ou indeferimento na via administrativa. 

Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a 

reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos 

seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028580-0        AC 1207252 
ORIG.   :  0500000361  2 Vr PALMITAL/SP              0500007089  2 Vr 

PALMITAL/SP 
APTE    :  ARLINDA MONTEIRO DA PENHA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 16-05-2005 em face do INSS, citado em 09-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 17-07-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede que a requerente 

recolha aos cofres públicos do Instituto o valor relativo aos meses de cotribuição que ficou sem fazê-lo, bem como a 

explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por 

quinze anos da vigência da Lei, requer, ainda, a isenção do pagamento da verba honorária ou sua redução. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Passo, então à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 24-06-1947 que sempre foi trabalhadora rural, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 20-07-1963, com Cristiano Pereira da Silva, qualificado como lavrador (fl. 07), bem como certidão de 

nascimento de um dos filhos do casal, lavrada em 11-07-1964, qualificando a autora e seu marido como lavradores (fls. 

08). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

46/47. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 
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1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal nº 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária  gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

De outra forma, com relação ao pedido de reforma da já mencionada verba, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 

sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu 

entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi 

substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto:  "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o 

previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal, uma vez que 

a r. sentença não deixou dúvidas quanto à espécie de benefício concedido e seu valor. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no 

valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento e nego 

seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031639-0  ApelReex 1214478 
ORIG.   :  0500001241  1 Vr IBIUNA/SP               0500045561  1 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTINO DE ALMEIDA 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 01-12-2005 em face do INSS, citado em 26-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 30-11-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma da Tabela Prática do 

TJSP, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais de que não for isento, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício (Súmula 

nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da 

correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem 

como a redução da verba honorária. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-09-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 24-07-1965 (fl. 06) e certidão da 191ª Zona Eleitoral de Ibiuna - SP, 

apontando que o domicílio do autor na referida região data de 18-09-1986 (fl. 09), ambas qualificando-o como lavrador, 

bem como escritura de cessão de direitos possessórios sobre um imóvel, com área de 1,7634 alqueires paulistas, datada 

de 15-09-1982 (fls. 10/11). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que o requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 47/48. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 
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RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.    Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.    A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3.    Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4.  Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5.     A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 
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(...) 

9.     Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ademais, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação do INSS para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto 

na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035923-6        AC 1223173 
ORIG.   :  0500000279  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DENIRA TERESA PAULETO DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE ANTONIO PUPPIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-03-2005 em face do INSS, citado em 09-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

Agravo retido do INSS nas fls. 89/92. 

A r. sentença proferida em 29-08-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega carência da 

ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega 

carência da ação, pela ausência de prévio pedido na via administrativa. No mérito, sustenta em suas razões de recurso 

que a requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, 

outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 
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constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 07-07-1947, que sempre exerceu a função de rurícola, tendo 

trabalhado em regime de economia familiar. 

Como início de prova material, a autora apresentou a certidão de seu casamento, celebrado em 31-05-1969, com José 

Luis de Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 13), certificado de alistamento militar de seu marido, referente ao ano 

1964, qualificando-o como trabalhador rural e demonstrando que residia na Fazenda Tangara (fl. 15), pedido de 

inscrição de seu cônjuge no Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura, na Pecuária e nas Indústrias Rurais no Município 

de Batatais, datado de 16-01-1976 (fl. 18), CTPS de seu esposo, com registro de trabalho rural no período de 17-02-

1973 a 31-01-1980 (fls. 20/23), escrituras de venda e compra de dois imóveis rurais contíguos, que passaram a ser 

denominados "Sítio J. J.", com áreas de 4,84 has (quatro hectares e oitenta e quatro ares) e 3 has (três hectares), 

comprovando que o casal adquiriu referidos imóveis, respectivamente, em 26-04-1985 e 30-07-1986 (fls. 25/26 e 

28/31), comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em nome de seu marido, 

referentes aos exercícios de 1993 a 1996, e de 1999 a 2004 (fls. 34/35 e 40/42), certificado de cadastro do "Sítio J. J.", 

em nome de seu cônjuge, dos exercícios de 1992 e de 1996/2002 (fls. 37/39 e 43), notas fiscais, em nome de seu esposo, 

demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 12-08-1996, 11-10-1996, 29-09-1997, 13-12-1998, 01-09-

1999, 23-02-2000, 21-11-2001, 13-09-2002, 02-10-2003 e 16-07-2004 (fls. 45/55), declaração e ficha de matrícula da 

Cooperativa de Laticínios e Agrícola de Batatais, indicando que o marido da requerente foi associado no período de 

fevereiro de 1987 a abril de 1999 (fls. 57/58), certidão de casamento de seu filho, celebrado em 24-10-1998, 

qualificando o nubente como agricultor (fl. 60), histórico escolar do filho do casal, indicando que estudou na Escola 

Estadual da Fazenda Guaraciaba em 1977 (fl. 61) e certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 29-08-1975 (fl. 63). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º da Lei nº 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

No entanto, observa-se nas notas fiscais acostadas aos autos nas fls. 45/55, que a produção do módulo rural em questão 

excede em demasia o indispensável ao sustento da parte autora e ao de sua família, tornando-se inviável enquadrá-la 

como segurada especial  - pequena produtora rural, que vive sob o regime de economia familiar. 

Da análise dos referidos documentos, nota-se a considerável comercialização de café beneficiado, garrotes, bezerros, 

vaca com cria e aves vivas para abate. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 
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4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 

2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida.  

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 22/08/2005, DJU 

DATA:22/09/2005 PÁGINA: 260). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não-comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041651-7        AC 1238380 
ORIG.   :  0700004540  1 Vr BATAYPORA/MS                0700000269  1 Vr 

BATAYPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALENTIN RAVAZZI 
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ADV     :  DIJALMA MAZALI ALVES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 26-05-2006 em face do INSS, citado em 08-06-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (29-06-1998). 

A r. sentença proferida em 24-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 01-10-1934, que sempre laborou nos meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos certidão de seu casamento 

celebrado em 21-09-1963, qualificando-o como lavrador (fl. 13), guia de recolhimento de impostos e taxas da Secretaria 

da Fazenda do Estado de Mato Grosso do exercício de 1974 (fl. 14), declarações de rendimentos da Secretaria da 

Receita Federal, do Sítio Bela Vista referentes aos anos de 1971/1973 (fls. 15 e 17/18), declaração da Secretaria da 

Fazenda de Mato Grosso, em nome do autor do exercício de 1974, constando uma propriedade com área de 1,34 

alqueires (medida paulista) (fl. 16), ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bataiporã - Mato Grosso, datada de 

02-12-1976 (fl. 19), notas fiscais de produtor referentes aos anos de 1981/1983 (fls. 20/23), declaração da Previdência 

Social de exercício de atividade rural, constando o autor como proprietário de um sítio no período de 1981 a 1983 e, 

como diarista/bóia-fria, nos períodos de 1989 a 1992, de 1994 a 1997 e de 1998 a 2005, em propriedades de 

empregadores como constam nas declarações datadas de 03-03-2006 e 27-02-2006 (fls. 25/28). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 54/55. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, como informado nos depoimentos testemunhais acostados nas fls. 

54/55, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo 

assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob 

pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

No caso em tela, é necessário observar a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280 de 16-02-2006, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial tida por interposta para determinar a observância da prescrição qüinqüenal e para esclarecer que o 

cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento à 

apelação do INSS. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) 

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.041656-6        AC 1238385 
ORIG.   :  0600000345  1 Vr INOCENCIA/MS                0600003370  1 Vr 

INOCENCIA/MS 
APTE    :  ROSALINA DO CARMO LIMA 
ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-07-2006 em face do INSS, citado em 04-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 27-04-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-09-1929, que sempre laborou nos meios rurais, na condição 

de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 03-07-1974, com Manoel Ferreira do 

Nascimento, qualificado como lavrador (fl. 09) e declaração datada de junho de 2006 e subscrita por Artur Machado 

Tosta, do exercício da atividade rural pela autora no período de 1983 a 2002 na "Fazenda Dois Irmãos", de sua 

propriedade (fl. 11). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 
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Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos (fls. 68/69) mostra-se imprecisa, em desconformidade com o 

alegado pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal 

exigido nos termos da legislação previdenciária, como transcrito abaixo e bem fundamentado no r. decisum: "(...) As 

testemunhas arroladas fizeram afirmativas genéricas dos locais, tempo de permanência e das atividades desempenhadas 

pela autora." 

A testemunha João da Silva Viana declarou que: "(...) conhece a autora há vinte anos; sabe que a autora trabalhou na 

Fazenda Perdiz, na zona rural desta cidade, e a visitava, com freqüência, em dias de semanas, e em finais de semana, em 

tais fazenda a autora fez duas safras, pelo que lembra; não sabe informar outras fazendas que a autora tenha trabalhado; 

atualmente não sabe informar se a autora continua trabalhando na zona rural. 

A testemunha William Anselmo de Queiroz declarou que: "(...) conhece a autora desde 1983; trabalhou na fazenda do 

Sr. Norvecil de Souza Maia; o depoente tinha que fazer algum tipo de serviços em tais propriedades; que foi na referida 

fazendas [sic] menos de dez vezes; que não sabe informar por qual tempo a autora trabalhou em tal fazenda; não sabe 

informar se a autora trabalha ou não atualmente; sabe que os autores sempre trabalharam na área rural, apesar de não ter 

presenciado tal atividades na [sic] fazendas referidas. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradora, como afirmado na inicial. 

Inclusive, não seria por demais ressaltar que a declaração expedida por Artur Machado Tosta (fl. 11), por ser 

extemporânea, equivale à prova testemunhal. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043391-6        AC 1243277 
ORIG.   :  0600000719  2 Vr CAPAO BONITO/SP                0600025784  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  ANDRELINA PAIVA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-07-2006 em face do INSS, citado em 11-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 
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A r. sentença proferida em 28-03-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente, não preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 21-10-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 26-04-1969, com Juventino Ribeiro de 

Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que a autora declarou na exordial (fl. 03) que "é trabalhadora rural bóia-fria desde 

sua tenra idade, e continua exercendo as mesmas atividades até os dias atuais" e em seu depoimento pessoal acostado na 

fl. 28 que "sempre trabalhei na minha propriedade, em regime de economia familiar", impossibilitando, assim, precisar 

qual era a forma como a atividade rural era exercida.  

No mesmo sentido, as testemunhas ouvidas em juízo afirmam que a autora sempre trabalhou em seu sítio, plantando 

feijão, milho e arroz, vendendo o excedente (fls. 29/30) o que invoca a necessidade da autora apresentar nos autos 

documentos probatórios da existência de sua propriedade, bem como a comercialização ali produzida, a fim de se 

aquilatar se a atividade era ou não exercida em regime de economia familiar. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.007820-5        AC 1360922 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  JOEL DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  NESTOR COUTINHO SORIANO NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 19-09-2007, em face do INSS, visando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença, proferida em 08-02-2008, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento ou indeferimento na via administrativa. 

Deixou de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídico-processual não se completou. 

Custas ex lege. 

Irresignada, apelou a parte autora, requerendo a remessa dos autos à instância superior para o reexame da sentença 

proferida e alega a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua 

anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Com contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, sob o fundamento da carência de interesse processual 

ante a ausência de prévio requerimento ou indeferimento na via administrativa. 

Requereu a parte autora, em suas razões de recurso, a remessa dos autos à instância superior para o reexame da sentença 

proferida, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua 

anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Inicialmente, nota-se, nos autos, que não houve citação do INSS, fato este inclusive consignado na r. sentença, de modo 

que deixo de conhecer das contra-razões de apelação apresentadas pela autarquia às fls. 38/42. 

Deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos 

seguintes termos: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço das 

contra-razões de apelação do INSS, tendo em vista que a autarquia não foi citada e dou provimento à apelação para 

anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular prosseguimento ao 

feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.002951-0     REOMS  309030 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  FELISA FERNANDEZ RUBIO 
ADV     :  VAMBERTO BRUNETTI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Gerente Executivo do INSS em 

Jundiaí/SP, o MM Juiz a quo concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito de ter o processo 

administrativo de concessão de seu benefício concluído no prazo legal. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

O MPF opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 
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Passo ao exame. 

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o 

que denuncia a omissão do impetrado. 

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.61.83.003282-0     REOMS  309709 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LUIZ ROBERTO RODRIGUES 
ADV     :  ROSMARY ROSENDO DE SENA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Gerente Executivo do INSS em 

Osasco/SP, o MM Juiz a quo concedeu parcialmente a segurança para assegurar ao impetrante o direito de ter o 

processo administrativo de concessão de seu benefício concluído no prazo legal. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

O MPF opinou pela extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Passo ao exame. 

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o 

que denuncia a omissão do impetrado. 

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024391-4        AI  339816 
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ORIG.   :  0700000266  4 Vr OSASCO/SP             0700074420  4 Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  NICANOR AARAO DE MELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDRÉ FANIN NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  INGRID KUHN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que reconheceu a 

incompetência absoluta do Juízo e remeteu o feito ao Juizado Especial Federal de Osasco, por entender que o valor 

atribuído à causa não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.  

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta o agravante que a Ação Previdenciária não pode ser processada perante o Juizado Especial, vez que o valor da 

causa à época do ajuizamento da ação ultrapassava o limite máximo estabelecido pela Lei 10.259/01. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

De fato, com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Contudo, os autores que optam por propor a ação perante a Justiça Federal comum submetem-se às regras do artigos 

258 e seguintes do Código de Processo Civil, no que se refere ao valor da causa. 

Nessa seara, o artigo 259, inciso I, do referido Código, determina: 

"Art. 259: O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

I- na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a propositura da ação;" 

Ressalte-se, por oportuno, que a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, consoante dispõe o 

artigo 87 do CPC, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente. 

No caso dos autos, a soma pretendida pela parte autora, quando do ajuizamento da ação, ultrapassava o valor 

estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juízo Federal.  

Entretanto, o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara do Juízo Federal e, assim, pode a parte optar por propor a 

demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 
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§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I,  § 3º, permite que as ações referentes à matéria previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito de 

Osasco/SP. 

Comunique-se ao D. Juízo "a quo". 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024505-4        AI  339914 
ORIG.   :  0700001423  1 Vr NHANDEARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GILBERTO DE ANGELI 
ADV     :  JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que rejeitou a 

preliminar de falta de interesse de agir sob o argumento de que o INSS ao contestar o feito tornou evidente a resistência 

à pretensão do autor. 
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Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta o agravante que não há interesse de agir da autora, uma vez que não houve prévio requerimento administrativo, 

devendo ser suspenso o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para que se formule o pedido de pensão por morte no 

âmbito administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Não assiste razão ao agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento 

ao presente recurso.  
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Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037272-6        AI  349074 
ORIG.   :  0800018400  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP   0800001027  1 

Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  JOSE FIGUEIREDO FILHO 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito, bem 

como que traga aos autos documento que comprove sua residência na comarca. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o agravante que não há necessidade de prévio requerimento administrativo, bem como que o art. 282, II, do 

CPC, não exige a juntada de documento para a comprovação de endereço. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que cabe ao Magistrado aferir se é competente para o julgamento da ação. Assim, não é vedada a 

exigência de que a parte autora apresente no processo provas de que efetivamente reside na comarca. 

Por outro lado, no que se refere a necessidade de prévio requerimento administrativo, razão assiste à parte agravante. 
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É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Cumpre esclarecer que, no presente caso, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade rural e, não 

configuram qualquer novidade, as exigências feitas pelo INSS, no âmbito administrativo, no tocante aos documentos 

elencados no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, atribuindo-lhes maior valor probante quando se refere ao início de prova 

material, de modo a não aceitar outros documentos que o interessado dispõe, os quais, por sua vez, são aceitos pelo 

Poder Judiciário como início razoável de prova material. 

Assim, diante dos parcos documentos que o rurícola possui, bem como diante das notórias dificuldades que enfrenta 

para comprovar sua atividade laborativa campesina, não resta outra alternativa senão dispensar o prévio requerimento 

na via administrativa, por ser previsível a conduta da autarquia nestes casos.  

Neste sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

BÓIA FRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1-Configura-se a falta de interesse de agir da parte autora em postular proteção jurisdicional quando não houver prévio 

requerimento administrativo de concessão de benefício, nem resistência da Autarquia manifestada em contestação. 

Precedente da Corte. 

2-Excepcionalmente é de se afastar tal exigência, quando notória a negativa da Administração, como se dá nos casos em 

que pretende o segurado a obtenção de aposentadoria rural pelo exercício de atividade rural na qualidade de bóia-fria, 

volante ou diarista, sem apresentação de prova documental substancial." 

(TRF 4ª Região - 5ª Turma, AC nº 200404010103137, Rel. Juiz Celso Kipper, DJ 22.09.2004, p. 549) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou parcial 

provimento ao presente recurso tão somente para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de 

exaurimento da via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039513-1        AI  350822 
ORIG.   :  0800001008  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP              0800026678  

1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  VANESSA DE JESUS SAO ROMAO SANTOS 
ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES  SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito à subseção de Presidente Prudente. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Inicialmente, verifico que, razão assiste à agravante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

No presente caso o foro eleito pela autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar entre propor 

a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição Federal: 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 
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§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca  não seja sede de vara  do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir  que outras causas  sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."   

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou, senão vejamos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

-As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

-No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes a matéria previdenciária sejam 

processadas perante o juízo estadual. 

-Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito da 

Comarca de Presidente Bernardes. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 31 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040725-0        AI  351901 
ORIG.   :  0800002790  2 Vr BIRIGUI/SP             0800142580  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA VIEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 
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Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040732-7        AI  351908 
ORIG.   :  0800002787  2 Vr BIRIGUI/SP             0800142524  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  EXPEDITA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 
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É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040733-9        AI  351909 
ORIG.   :  0800002653  3 Vr BIRIGUI/SP              0800142537  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  NAICA AMANCIO FERREIRA DE MORAES 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 
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(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041016-8        AI  352079 
ORIG.   :  0800003034  1 Vr BIRIGUI/SP              0800144012  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA DE JESUS MILHOMEM DA CUNHA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 
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É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004973-2        AC 1275473 
ORIG.   :  0500000085  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  ZENITH OLIVEIRA DIAS MARTINS 
ADV     :  CAROLINA RODRIGUES GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 31-01-2005 em face do INSS, citado em 30-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data em que implementou todos os requisitos 

para a sua concessão. 

A r. sentença proferida em 22-11-2006 julgou improcedente o pedido de "Zenith de Oliveira de Martins", sob o 

fundamento de que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal 

a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Zenith de Oliveira de 

Martins" quando o correto seria "Zenith Oliveira Dias Martins", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos 

termos do artigo 463, inc. I do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-11-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 09-10-1977, com Apparecido Lucio Martins, 

qualificado como pecuarista (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material do exercício de atividade rural em regime de economia familiar, visto que a parte autora não 

comprovou a existência da propriedade na qual afirma ter trabalhado. 
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Ressalte-se que a testemunha Manoel Pereira Filho, arrolada pela requerente, afirmou em seu depoimento que o 

exercício da atividade rural deu-se em regime de economia familiar (fl. 50): 

"Conheço a autora há 10 ou 12 anos. Ela tinha um sítio na estrada que vai para Ribeirão Branco. Lá ela trabalhava na 

lavoura e tinha criação. Não sabe se a autora trabalhou em outras propriedades rurais. Soube que o marido dela tinha 

uma fazenda. Não o conheceu. Ela também trabalhava na fazenda. Sabe que a autora vendeu o sítio há cinco anos." 

Sendo assim, seria imprescindível que a requerente apresentasse documentos, tais como: imposto territorial rural - ITR , 

certidão de registro de imóveis, certificado do INCRA, entre outros, para fins de comprovar não só a existência da 

propriedade, mas também se a atividade se enquadra nos moldes do conceito de regime de economia familiar, pois, se 

assim não o fosse, tratando-se de produtora rural, imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no 

presente caso, não foram integralmente recolhidas pela parte autora. 

Ademais, verifica-se do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 15/20, que o cônjuge da requerente 

deixou de exercer atividade rural e faleceu em 1988, sendo que a parte autora passou a receber benefício previdenciário 

de pensão por morte, constando que o de cujus era segurado na condição de empregado em atividade urbana - 

"transportes e carga". 

Note-se, ainda, que a autora inscreveu-se junto ao INSS, em 13-01-1993, na condição de empresária e efetuou 

recolhimentos previdenciários nessa condição no período de dezembro de 1992 a dezembro de 1993 (fls. 15/20). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade do 

início de prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Zenith Oliveira Dias Martins" em substituição à "Zenith de 

Oliveira de Martins" e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005654-2        AC 1276906 
ORIG.   :  0600000408  1 Vr ELDORADO/SP              0600010968  1 Vr 

ELDORADO/SP 
APTE    :  EDINO FERNANDES DE ABREU 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-07-2006 em face do INSS, citado em 13-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento. 

A r. sentença proferida em 14-07-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em R$ 200,00 (duzentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, a partir da 

data de ajuizamento da ação, bem como dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação até a implementação do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-01-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

O requerente juntou aos autos o compromisso particular de cessão e transferência de direitos possessórios de um imóvel 

rural denominado "Sítio da Fartura", com área de 24,20 has (vinte e quatro hectares e vinte ares), datado de 10-12-2001 

(fl. 08). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis:  

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que o requerente inscreveu-se junto ao INSS, em 01-05-1977, na condição de pedreiro e 

exerceu atividade urbana com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações 

(DATAPREV) - fls. 27/30, com registros nos períodos de 02-12-1981 a 21-01-1982, 01-12-1983, sem data de saída, 30-

08-1985 a 24-10-1985 e 01-04-1986 a 18-08-1986, demonstrando, portanto, que o mesmo não exercia trabalho 

exclusivamente nas lides rurais. 

Ressalte-se, ainda, que o compromisso particular de cessão e transferência de direitos possessórios do "Sítio da Fartura" 

em nome do requerente, datado de 10-12-2001 (fl. 08), não é suficiente para comprovar a atividade rural exercida pela 

parte autora pelo lapso temporal exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, não havendo nenhum outro documento mais 

remoto a comprovar a atividade rural exercida pelo autor. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 
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Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.006547-6        AC 1278350 
ORIG.   :  0600000436  1 Vr VIRADOURO/SP              0600001695  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  CLARICE JERONIMO DE JESUS CARDOZO 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 17-03-2006 em face do INSS, citado em 07-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 05-05-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões do INSS (fls. 44/47) e da parte autora (fls. 52/57), subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, deixo de conhecer das contra-razões apresentadas pela parte autora nas fls. 52/57, posto que não houve 

interposição de recurso contra o qual se insurge. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-07-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 05-01-1977, com Benedito de Brito Cardozo 

(fl. 06). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora lavradeira, como 

afirmado na inicial, uma vez que a prova documental apresentada como início de prova material, Certidão de 

Casamento (fl. 06), qualifica seu marido como operário e, portanto, não pode ser extensível à esposa, uma vez que seu 

marido não exercia atividade nas lides rurais, nem tampouco pode ser qualificado como segurado especial. 

Outrossim, quanto à profissão atribuída ao pai da autora na certidão de casamento da mesma (fl. 06), tal informação não 

se refere ao trabalho exercido pela requerente, especialmente no período que sucedeu à celebração. Ademais, no caso 

em tela, a autora alega ter trabalhado como diarista, sendo que em nenhum momento relata ter trabalhado com seu pai, 

em regime de economia familiar, impossibilitando, portanto, o aproveitamento de tal documento como prova material 

de labor nas lides rurais. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006844-1        AC 1278833 
ORIG.   :  0600000475  2 Vr CANDIDO MOTA/SP               0600042111  2 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABGAIL BENTO RODRIGUES 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-06-2006 em face do INSS, citado em 15-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 16-02-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede que a requerente 

recolha aos cofres do Instituto o valor relativo aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem como a 

explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, adstrito a um salário mínimo, por 

quinze anos da vigência da lei. Requer, ainda, a isenção do pagamento das verbas oriundas da sucumbência ou, 

sucessivamente, a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 02-06-1950, que sempre exerceu a função de rurícula, tendo 

trabalhado em regime de economia familiar durante toda a sua vida. 

Como início de prova material, a autora apresentou documentos comprovando que seu pai foi proprietário de dois 

imóveis rurais contíguos, situados na Fazenda Queixadas, desde 13-07-1950 (fls. 10/14), bem como notas fiscais e nota 

de liquidação, em nome próprio, demonstrando a comercialização da produção do Sítio São Bento, emitidas em 12-07-

2002, 31-03-2003, 07-04-2004, 28-03-2005, 27-03-2006 e 31-03-2006 (fls. 15/24). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

No entanto, observa-se nas notas fiscais acostadas aos autos nas fls. 15/24, que a produção do módulo rural em questão 

(soja a granel) excede em demasia o indispensável ao sustento da parte autora e ao de sua família, tornando-se inviável 

enquadrá-la como segurada especial  - pequena produtora rural, que vive sob o regime de economia familiar. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 
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2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida.  

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 22/08/2005, DJU 

DATA:22/09/2005 PÁGINA: 260). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não-comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008410-0        AC 1281603 
ORIG.   :  0600000315  4 Vr ITAPETININGA/SP               0600008923  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  LOURDES DE JESUS OLIVEIRA CAMARGO DE ABRANTES (= 

ou               > de 60 anos) 
ADV     :  HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03-03-2006 em face do INSS, citado em 28-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento administrativo (03-04-2003). 

A r. sentença proferida em 17-09-2007 julgou improcedente o pedido de Lourdes de Jesus Oliveira Camargo Abrantes, 

sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora "Lourdes 

de Jesus Oliveira Camargo Abrantes" quando o correto seria "Lourdes de Jesus Oliveira Camargo de Abrantes", sendo 

tal matéria passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora que sempre exerceu a função de rurícola, em regime de economia familiar. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 12-02-1993, com 

Porfírio Ferreira de Abrantes, qualificado como pecuarista (fl. 12), certidões de casamento, celebrados em 04-12-1982, 

16-11-1985 e 24-05-1986, figurando o marido da autora como testemunha, qualificado como agricultor (fls. 13/15), 

declarações de que a parte autora e seu cônjuge viviam maritalmente e exerciam atividade rural desde o ano de 1979, 

datadas de abril de 2003 (fls. 16/19), registro de um imóvel rural denominado "Sítio Ebenezer", com área de 14 

(quatorze) alqueires, comprovando que o cônjuge da parte autora adquiriu referido imóvel por sentença nos autos de 

usucapião, datada de 31-10-1984 (fl. 20), comprovantes de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

- ITR, em nome de seu esposo, referentes aos exercícios de 1991 a 2001, 2004 e 2005 (fls. 22/29), bem como 

certificado de cadastro do já mencionado imóvel rural, em nome de seu marido, dos exercícios de 2000/2002 (fl. 30). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

In casu, nota-se que a requerente exerceu atividade urbana, na condição servidora pública, nos períodos de 31-01-1966 

a 07-01-1978 e 14-01-1982 a 02-03-1996, quando se aposentou no cargo de Auxiliar Técnico Administrativo, conforme 

se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 86/90 e dos documentos acostados aos autos pela 

Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura do Município de São Paulo (fls. 103/104), demonstrando, portanto, que 

a mesma não exercia trabalho nas lides rurais em regime de economia familiar. 

Ressalte-se, ainda, que o documento da fl. 56 registra o enquadramento sindical e classificação do imóvel como 

"Empregador IIB - Latifúndio para exploração", ficando clara a descaracterização do regime de economia familiar. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos (fls. 123/126) atesta que a parte autora auxiliava seu cônjuge nas atividades 

desenvolvidas na propriedade rural do casal nos finais de semana e férias da autora, no período de 1967 a 1996 e, 

concomitantemente, trabalhava na Prefeitura Municipal e São Paulo. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Lourdes de Jesus Oliveira Camargo de Abrantes" em substituição 

à "Lourdes de Jesus Oliveira Camargo Abrantes" e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a 

douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 
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DESEMBARGADOR FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.99.008599-2        AC 1281860 
ORIG.   :  0700001079  1 Vr INOCENCIA/MS               0700000112  1 Vr 

INOCENCIA/MS 
APTE    :  IDALINA DOMINGOS DA SILVA 
ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 12-02-2007 em face do INSS, citado em 20-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 05-09-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões do INSS nas fls. 105/109 e fls. 111/115, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, observo que as contra-razões apresentadas pelo INSS nas fls. 105/109 foram protocoladas em 26-11-2007 

e as das fls. 111/115 em 04-12-2007. Portanto, observa-se que o ato processual foi concretizado no protocolo das 

contra-razões das fls. 105/109, ocorrendo, assim, a preclusão consumativa, caracterizada pela perda da faculdade de 

praticar o ato processual em razão de ato exercido. Portanto, fica vedada a apresentação de novas contra-razões, pelo 

que não conheço das contra-razões das fls. 111/115. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 31-08-1949, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 07-06-1965, com Anibal José da Silva, qualificado como lavrador (fl. 09), CTPS de seu cônjuge, com 
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registros de trabalho rural nos períodos de 01-04-1985 a 20-04-1987, de 01-05-1989 a 31-07-1989, de 01-11-1994 a 31-

07-1996 e a partir de 01-07-1997, sem data de saída (fls. 14/19), bem como certidão da 42ª Zona Eleitoral de Inocência 

- MS, qualificando o marido da autora como agricultor e indicando que o seu domicílio na referida região data de 05-

06-1992, com endereço na "Fazenda São José" (fl. 10) e certidão da 42ª Zona Eleitoral de Inocência - MS, apontando 

que o domicílio da autora na referida região data de 16-06-1992, com endereço na "Fazenda São José" (fl. 13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 76/77. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 
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4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 
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trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Ressalte-se que a parte autora não prestava, apenas, auxílio esporádico a seu cônjuge, posto que os testemunhos das fls. 

76/77 demonstram que a mesma trabalhou por toda sua vida nas lides rurais. 

Outrossim, a ausência de registros na CTPS da requerente não causa surpresa, posto que a informalidade nos trabalhos 

no campo é situação corriqueira e aflige de modo ainda mais intenso o gênero feminino. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço das contra-razões 

de apelação do INSS (fls. 111/115), pela ocorrência de preclusão consumativa e dou provimento à apelação da parte 

autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento 

das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 
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WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 
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PROC.   :  2008.03.99.008888-9        AC 1282269 
ORIG.   :  0400001613  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP              0400021701  1 

Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  CONSTANTINA BATISTA DE OLIVEIRA MALAQUIAS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-12-2004 em face do INSS, citado em 22-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 20-08-2007 julgou improcedente o pedido de "Constatina de Oliveira Malaquias", sob o 

fundamento de que não há nos autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 3.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas na forma 

da lei. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, razão pela qual requer a 

reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da implantação 

do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Constatina de Oliveira 

Malaquias" quando o correto seria "Constantina Batista de Oliveira Malaquias", sendo tal matéria passível de correção 

de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-04-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos sua CTPS, com registros de 

trabalho rural nos períodos de 01-07-1980 a 16-08-1980, de 01-09-1980 a 27-09-1980, de 01-08-1981 a 23-12-1981, de 

16-09-1982 a 22-03-1983, de 27-06-1983 a 03-01-1984, de 02-07-1984 a 22-09-1984, de 22-10-1984 a 30-11-1984, de 

23-09-1985 a 22-10-1985, de 28-09-1987 a 28-01-1988 e de 22-06-1992 a 12-10-1992 (fls. 12/18). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 48 e 54. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Ademais, o fato do marido da autora trabalhar para a Prefeitura de Monte Azul Paulista não é óbice para a concessão do 

benefício, tendo em vista que a autora apresenta documentos em seu próprio nome a fim de demonstrar a atividade rural 

na condição de diarista. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 
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o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação desta decisão. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Constantina Batista de Oliveira Malaquias" em 

substituição à "Constatina de Oliveira Malaquias" e dou parcial provimento à apelação da parte autora para conceder-

lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos 

termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009121-9        AC 1283239 
ORIG.   :  0700000008  2 Vr CAPAO BONITO/SP              0700001062  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DA COSTA 
ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 04-01-2007 em face do INSS, citado em 27-02-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 01-08-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-09-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos o recibo de quitação referente a 

compra de imóvel, datado de 14-02-1986, qualificando seu marido como lavrador (fl. 11). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 33/35. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste do documento apresentado a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  
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Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

  

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, verifica-se dos documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 61/68 que a parte autora passou 

a receber benefício previdenciário de pensão por morte de seu cônjuge (NB: 21/053.125.855-6) em 05-11-1991, 

constando que o mesmo era segurado especial na condição de rurícola, desta forma, resta demonstrado que seu marido 

exerceu atividade rural durante toda sua vida. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada 

de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento 

das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 17 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009299-6        AC 1283417 
ORIG.   :  0600000109  2 Vr CAPAO BONITO/SP               0600030417  2 Vr 
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CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  EMERETINA ANTUNES DE LIMA 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PLACEDINO SOBRINHO 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO PLACEDINO SOBRINHO e sua esposa EMERENTINA ANTUNES DE LIMA, 

em 09-02-2006 em face do INSS, citado em 28-04-2006, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no 

artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 09-05-2007 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado ao autor João Placedino Sobrinho, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. No que concerne à autora Emerentina Antunes de Lima, julgou 

improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a 

prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da autora nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Em razão da sucumbência recíproca, condenou as partes, proporcionalmente, ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, ressalvadas as isenções legais. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação requerendo, preliminarmente, a aplicação de efeito suspensivo ao 

recurso de apelação e alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, a autarquia 

argumenta que o autor não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício após a data da citação, 

bem como da correção monetária nos termos do disposto nas Leis nº 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e nas 

Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do TRF. 

Por sua vez, apela a autora Emerentina Antunes de Lima alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, 

corroborados pela prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que o autor comprovou o exercício 

da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada, indeferindo o 

benefício à autora, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova 

exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da requerente nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária, de modo que a autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação e alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, sustenta em suas 

razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício 

pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides 

rurais. 

Inconformada, apela a autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 
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Inicialmente, no que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria 

na espécie o artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os 

alimentos devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba 

destinada à subsistência. 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alegam os autores, JOÃO PLACEDINO SOBRINHO e sua esposa EMERENTINA ANTUNES 

DE LIMA, respectivamente nascidos em 18-01-1944 e 16-05-1943, que durante toda a sua vida sempre laboraram nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, os requerentes juntaram aos autos os seguintes documentos: 

certidão de casamento dos autores, celebrado em 30-05-1964, qualificando o cônjuge varão como lavrador (fl. 10) e o 

cartão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guapiara, em nome do esposo, indicando como data de admissão 25-

05-1974 (fl. 06). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que os autores 

sempre trabalharam nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que os requerentes tiveram um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 41/42. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
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- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Outrossim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 
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-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venham a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que estão a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado pelos autores o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido 

(artigo 143 da Lei n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1058/1944 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, os requerentes fazem jus à percepção 

do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício do autor João Placedino 

Sobrinho na data da citação, bem como para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na  

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dou provimento à apelação da autora para conceder-lhe a aposentadoria por 

idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a 

contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009520-1        AC 1283827 
ORIG.   :  0600024469  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  ARLINDO FERNANDES DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 01-09-2006 em face do INSS, citado em 19-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 09-11-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante os 150 (cento e 

cinqüenta) meses imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos da legislação previdenciária, de modo 

que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao 
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pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante os 150 (cento e cinqüenta) meses 

imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos da legislação previdenciária, de modo que o requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26.11.1944, que laborou, preponderantemente, nos meios rurais, 

na condição de diarista.  

O requerente juntou aos autos os seguintes documentos: cartão de atendimento do Posto de Saúde da Família Lourdes, 

sem a qualificação profissional do autor, com registro feito em 10-05-2005 (fl. 12), ficha de portaria, qualificando o 

requerente como trabalhador braçal, datado de 28-08-1988 (fl. 13), bem como certidão do Juízo da 13ª Zona Eleitoral 

do Mato Grosso do Sul e declaração do Centro de Saúde de Parnaíba, atestando que o autor qualificou-se como lavrador 

no ato de sua inscrição, em 15.05.1986 e 19.05.1986, respectivamente (fls. 15 e 16), sua certidão de nascimento (fl. 17) 

e CTPS própria (fl. 18/20).    

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Para a comprovação de suas alegações, o requerente juntou aos autos a sua certidão de nascimento (fl. 17), de 16-05-

1983. Todavia, tal documento não pode ser considerado como início de prova material para comprovar a atividade rural 

realizada pela parte autora, uma vez que esta não apresenta a qualificação dos genitores, não podendo ser estendida a 

qualificação de lavrador para o demandante. 

Outrossim, a ficha de portaria juntada na fl. 13, não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que 

não há a possibilidade de verificar sua autenticidade, tendo em vista a ausência do carimbo e assinatura do responsável. 

Ainda que levássemos em consideração os documentos das fls. 15/16, os quais qualificam o requerente, no ano de 1986, 

como trabalhador rural, nota-se que este não trabalhou exclusivamente nas lides rurais, exercendo atividade urbana com 

registro em CTPS, conforme se verifica nas fls. 18/20, com registro de servente em estabelecimentos de construção 

civil, nos períodos de 20-07-1978 a 12-08-1978 e 10-09-1990 a 10-09-1990.  

Ademais, a prova oral colhida nos autos não se serve a comprovar o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos 

termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 125/126, aqui transcritos: 
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Arlindo Fernandes de Souza (requerente): "Tem 63 anos de idade. Sempre  trabalhou na roça, o fazendo frequentemente 

até o final do ano de 2006 quando precisou diminuir o ritmo e realizar apenas trabalhos esporádicos em razão de 

problemas de saúde. Já cortou cana, fez acero, limpou pasto e consertou cercas de diversas propriedades rurais. 

Trabalhou em propriedades rurais também localizadas no município de Chapadão do Sul. Trabalhou na propriedade 

rural de Adão, João Antonio, Astolfo Lopes Cançado, Gibinha e em outras fazendas da região de Velhacaria. Já 

trabalhou como servente de pedreiro e limpou alguns terrenos da cidade. Não trabalhou para nenhuma empresa." 

Divina Aparecida de Castro: "Conhece o requerente há cerca de cinco anos. Desde que o conhece o mesmo trabalha em 

roça. É vizinha do autor e costuma vê-lo sair cedinho de casa, levando sua marmita, e retornar a tardinha após o 

trabalho na roça. Não sabe em que propriedades o autor já trabalhou. Nunca o viu e não sabe se o mesmo já trabalhou 

na atividade urbana." 

Sônia Aparecida Lemos: "Conhece o requerente há cerca de 06 anos. É vizinha do autor e costuma vê-lo sair cedo de 

casa, com sua marmita, e retornar à tarde após o trabalho na roça. Não sabe em que propriedades o mesmo já trabalhou 

e nunca o viu laborando na roça. Nunca viu o autor trabalhando na atividade urbana." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 13 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010386-6        AC 1286595 
ORIG.   :  0600001933  3 Vr SUZANO/SP              0600123837  3 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-11-2006 em face do INSS, citado em 19-12-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 06-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, tendo os valores em atraso incidência de juros de mora, na razão de 12% (doze por cento) 

ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-07-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 14-10-1965, com João Gonzaga dos Santos Filho, qualificado como agricultor (fl. 09).  

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

53/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de agricultor apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 
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-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Quanto à realização de atividade urbana por seu cônjuge, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade 

de rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a parte 

autora trabalhou exclusivamente nas lides rurais.  

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Cabe esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

  

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010505-0        AC 1286714 
ORIG.   :  0700000058  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP              0700005841  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DIOGO DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-01-2007 em face do INSS, citado em 13-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 12-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de 

juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão.  

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-08-1951, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 11-11-1967 (fl. 11) e as certidões de nascimento de dois dos filhos do casal, lavradas em 11-10-1968 e 

04-09-1978, todas qualificando seu cônjuge como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 20-11-1985, conforme documento na fl. 11. 

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 12-08-2006, tendo se separado no ano de 1985. 

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer 

outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais, restando somente a prova 

testemunhal. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se em desconformidade com o alegado pela autora na inicial, 

uma vez que, no depoimento da fl. 29, a testemunha Iolanda Feliciane Montanhagne afirmou que o marido da 

requerente sempre foi pedreiro. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo por conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.010576-0        AC 1287376 
ORIG.   :  0600000879  2 Vr GUARARAPES/SP              0600041855  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-09-2006 em face do INSS, citado em 27-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento. 

A r. sentença proferida em 02-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos das Súmulas n.º 

148 do STJ e n.º 08 do TRF da 3ª Região, com atualização conforme o disposto no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, com 

incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou, com os documentos apresentados, 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da 

verba honorária.   

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-10-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 29-06-1968, com 

Jaime Virtuoso dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 11), CTPS própria, com registros de trabalho rural nos 

períodos de 01-10-1982 a 31-03-1985 e 04-04-1997 a 10-11-1997 e com registro de trabalho urbano no período de 01-

04-1991 a 30-07-1995 (fls. 12/16), bem como a CTPS de seu marido, constando registros de atividade rural nos 

períodos de 01-08-1983 a 30-10-1985, 02-01-1986 a 25-12-1989 e 02-05-1993, sem data de saída, e registros de 

trabalho em atividade urbana pelos períodos de 12-01-1978 a 12-02-1981 e 14-04-1981 a 14-06-1981 (fls. 17/22). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome da parte autora e de seu cônjuge, não é suficiente para a 

comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela requerente pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o casal não trabalhou exclusivamente nas lides rurais, tendo a 

parte autora exercido atividade urbana com registro em CTPS, na condição de empregada doméstica, no período de 01-

04-1991 a 30-07-1995 e verifica-se, outrossim, que seu marido exerceu atividade urbana com registro em CTPS, nos 

períodos de 02-01-1978 a 12-02-1981 (operário da Prefeitura Municipal de Guararapes) e de 14-04-1981 a 14-06-1981 

(servidor da Prefeitura Municipal de Guararapes), conforme se verifica da cópia das respectivas Carteiras de Trabalho 

juntadas nas fls. 12/22. 

Sob outro aspecto, fica a prova testemunhal sem um condão de amparar a pretensão da parte autora, sendo notória a 

contradição das informações prestadas, tendo em vista que os depoentes afirmam que a requerente trabalhou 

ininterruptamente durante todos estes anos, não teve outra profissão que não o trabalho na roça (fls. 40/41). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Em virtude da presente decisão resta prejudicada a análise do recurso adesivo da parte autora. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Deixo de 

condenar a requerente nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010639-9        AC 1287439 
ORIG.   :  0600000764  1 Vr BRODOWSKI/SP              0600020570  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LURDES PERLIS BORELA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 06-07-2006 em face do INSS, citado em 03-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 29-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, 
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ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a limitação da 

incidência dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 08-01-1949, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-12-1975, com Genésio Borela, qualificado como lavrador (fl. 12), bem como CTPS de seu cônjuge, 

com registros em estabelecimentos agropecuário e de agricultura nos períodos de: 01-09-1974 a 31-05-1982, 01-01-

1983 a 30-09-1983, 01-10-1983 a 30-06-1985 e 01-07-1985 a 31-12-1986 (fls. 13/14) e cartão de Sindicato de 

Trabalhadores Rurais e comprovantes de recolhimentos de contribuições sindicais, em nome de seu  esposo, referentes 

aos anos de 1976, 1977 e 1988 a 1990 (fls. 19/40). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

73/74. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 
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Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 
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EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

  

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período (fl. 10), tal fato não descaracteriza a qualidade de 

rurícola da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais  a demonstrarem que a parte autora 

trabalhou preponderantemente nas lides rurais.  

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência da verba honorária às parcelas 

vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 

n.º 111 do STJ) e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010655-7        AC 1287455 
ORIG.   :  0700000043  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP              0700004455  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  LOURDES FAGUNDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 18-01-2007 em face do INSS, citado em 13-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 12-06-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, a partir do 
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vencimento de cada prestação, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja fixado na data da citação. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 28-12-1939, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento de seu 

filho, lavrada em 18-01-1971 (fl. 25), a certidão de óbito de seu marido, lavrada em 12-07-1983 (fl. 26) e a certidão de 

óbito de seu filho, lavrada em 24-03-1973 (fl. 28), todas qualificando seu cônjuge como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

42/43. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 
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É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 
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DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em 

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal 

entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de 

que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge 

constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem ressalvas.  

Ademais, embora tenha o marido da autora falecido no ano de 1983, tal fato não obsta a concessão do benefício, uma 

vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que a autora sempre laborou nas lides rurais, até o 

ano de 2001, portanto, durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária. 

Outrossim, verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

  

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), tendo 

em vista que o termo inicial do benefício data de 13-03-2007 e a sentença fora proferida em 12-06-2007, razão pela qual 

o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para fixar os honorários advocatícios em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011177-2        AC 1288255 
ORIG.   :  0600000803  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  MARIA SOUZA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 02-06-2006 em face do INSS, citado em 07-07-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento. 
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A r. sentença proferida em 19-07-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação ao pagamento do benefício requerido, bem como das custas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício, 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-04-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Para a comprovação de suas alegações, a requerente juntou aos autos apenas a sua certidão de nascimento (fl. 08), de 

26-06-1958. Todavia, tal documento não pode ser considerado como início de prova material para comprovar a 

atividade rural realizada pela parte autora, uma vez que esta não apresenta sequer a qualificação dos genitores. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 
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2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ausência de prova material 

para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011434-7        AC 1288666 
ORIG.   :  0500000953  1 Vr PANORAMA/SP              0500021336  1 Vr 

PANORAMA/SP 
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APTE    :  MARIA JOSE COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 13-07-2005 em face do INSS, citado em 23-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

A r. sentença proferida em 22-06-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requesitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença proferida recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de 

prova material a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requesitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requesitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-07-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 08-06-1975 (fl. 16) e as certidões de nascimento das filhas do casal, lavradas em 07-12-1981 e 14-03-

1983 (fls. 17/18), todas qualificando o seu marido como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

50/57. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 
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Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 
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EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em 

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91, sendo tal 

entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, no sentido de 

que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge 

constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem ressalvas.  

Ademais, embora tenha o marido da autora falecido no ano de 2003, tal fato não obsta a concessão do benefício, uma 

vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que a autora sempre laborou nas lides rurais, até 

os dias atuais, durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária. 

  

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

  

"Art. 3o (...)  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007,  do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento 

das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011656-3        AC 1289195 
ORIG.   :  0400001100  2 Vr BEBEDOURO/SP              0400023527  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  APARECIDA BAU RUFFO 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-09-2004 em face do INSS, citado em 10-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 20-12-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

implantação do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 01-03-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 23-12-1963, com José Ruffo Filho, qualificado como lavrador (fl. 13), CTPS 

própria, constando apenas sua qualificação civil (fl. 14), CTPS de seu cônjuge, com registros de trabalho rural nos 

períodos de 06-03-1974 a 04-05-1974, de 01-10-1974 a 01-05-1975 e de 01-07-1997, sem data de saída (fls. 15/19) e 

Certificado de Saúde e de Capacidade Funcional (fl. 20). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido não trabalhou exclusivamente nas lides rurais, exercendo atividade 

urbana com registro em CTPS nos períodos de 01-10-1975 a 02-01-1978, 03-01-1978 a 03-01-1982 e 01-08-1982 a 08-

01-1997, conforme se verifica nas fls. 15/19, demonstrando, portanto, que o mesmo exercia tanto atividade rural, como 

urbana. 

Ademais, ao compulsar os autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a parte autora 

lavradeira, como afirmado na inicial, uma vez que o documento apresentada em seu nome, qual seja, Certificado de 

Saúde e de Capacidade Funcional (fl. 20), demonstra que a parte autora trabalhou como operária em uma Industria de 

Óleo nos anos de 1976 a 1978 e, portanto, não pode ser considerado como início de prova material do exercício de 

atividade exercida nas lides rurais. 

Nesse sentido, fundamentou-se o decisum: "Com efeito, à exceção da certidão de casamento, na qual há o registro de 

que o marido da autora era, ao tempo do matrimônio, trabalhador rural, e da carteira de trabalho dele, demonstrando o 

exercício dessa atividade até o ano de 1975, nada mais existe nos autos que indique ter a autora efetivamente trabalhado 

em serviços de natureza rural. Na realidade, pelo que se infere do documento de fls. 20, no ano de 1976 ela trabalhava 

em atividade urbana, como operária em indústria de óleo. Nessa mesma época, o seu marido não mais trabalhava na 
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lavoura, já que desde outubro de 1976 passou a exercer a profissão de carpinteiro, em empresa urbana situada nesta 

cidade (fls. 16), nela permanecendo até, ao que tudo indica, os dias atuais (fls. 19)." (fl. 79). 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019272-3        AC 1304291 
ORIG.   :  0600001423  3 Vr LIMEIRA/SP                0500194467  3 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  JOSEFA FERREIRA DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-11-2005 em face do INSS, citado em 22-02-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação ou da data do 

ingresso na via administrativa. 

A r. sentença proferida em 31-07-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, com imediata implantação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, pela 

Tabela da Justiça Federal, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 

(hum mil reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação. 

Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorreu a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do ajuizamento da ação. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-10-1937, que sempre laborou nos meios rurais, na condição 

de diarista. 
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A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 11-03-1964, com Antonio Ferreira de Araújo, 

qualificado como lavrador (fl. 13) e conta mensal de Serviços de Água e Esgotos de "Águas de Limeira S/A", referente 

ao mês de julho/2005, em nome do marido da autora (fl. 14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 96/98, com registro em diversas 

empresas a partir de 01-04-1975, inclusive tendo recebido o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com a 

filiação de empregado no ramo de atividade de comerciário, a partir de 28-01-1996, demonstrando, portanto, que o 

mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a testemunha José 

Benedito Israel declarou que "(...) Atualmente a autora é do lar. Não sabe dizer a quanto tempo a autora deixou o 

trabalho na lavoura." A testemunha Maria Antonia Fracchia declarou que "(...) Atualmente a autora é do lar. Não sabe 

dizer a quanto tempo a autora deixou o trabalho na lavoura." A testemunha Matilde de Souza Lindo declarou que "(...) 

pelas próprias informações passadas pela própria requerente, pode dizer que a mesma sempre trabalhou na roça." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020366-6        AC 1306026 
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ORIG.   :  0600000536  1 Vr DRACENA/SP                0600051532  1 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YOSHIKO TIHARA 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-07-2006 em face do INSS, citado em 25-08-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo (12-06-

1995). 

A r. sentença proferida em 22-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso aplicados juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas que se vencerem a partir da data da sentença, conforme 

Súmula nº 111 do STJ. Sem custas e despesas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-09-1924, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

A autora juntou aos autos certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 15-02-1951, 09-02-1953, 15-02-1956 e 

21-02-1959, todos os documentos constando o marido da autora como lavrador (fls. 14/17), matrícula de imóvel  rural 

de área 60 alqueires paulistas, mantendo 28.000 cafeeiros, situado no bairro Marília no município de São João do Pau 

D'Alho, datada de 01-10-1980, em nome da autora e de seu marido, qualificados como agricultores (fls. 21/25), certidão 

datada de 26-01-1976, de aquisição pelo marido da autora, por escritura datada de 07-12-1944, de um lote de terras 

rurais com 266,20 hectares, situado no município e comarca de Andradina (fl. 26), recibos da Prefeitura Municipal de 

São João do Pau D'Alho, referente à Fazenda Nova Marília, dos anos de 1966/1967, 1970/1971 e 1975/1976 (fls. 

27/31). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

O compulsar dos autos nos revela que a requerente possui duas propriedades rurais denominadas Fazenda Miyako, com 

área de 145,20 hectares ou 60 alqueires e um lote de terras rurais com 266.20 hectares ou 110 alqueires, denominado 

Fazenda Nova Marília, situados no bairro Nova Marília, município de São João do Pau D'Alho, ficando clara a 

descaracterização do regime de economia familiar. 
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Ainda, em que pese a alegação do exercício de atividade rural em regime de economia familiar, a parte autora não 

juntou aos autos notas fiscais de produtor a evidenciar que a sua produtividade correspondia ao indispensável ao seu 

sustento e ao de sua família, tornando-se inviável enquadrá-la como segurada especial, pequena produtora rural. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4.Apelo provido. 

5.Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.Sentença reformada." 

(TRF, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO 

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO 

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE 

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO 

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental.  

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 

que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1088/1944 

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de empregados, 

onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, admitindo a lei tão 

somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 3.048/99, é aquele "exercido 

ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das custas 

processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

Sob outro aspecto, apesar das testemunhas afirmarem que houve a venda da propriedade rural, não há documentos que 

comprovem referido fato, sendo por demais genéricas  e imprecisas quanto ao conhecimento da pretérita atividade rural 

exercida pela autora. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, tendo em vista que a 

requerente não demonstrou qual era a produtividade rural que alega ter sido exercida em regime de economia familiar, 

deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025888-6        AC 1315609 
ORIG.   :  0500000454  1 Vr SERRANA/SP                0500004335  1 Vr 

SERRANA/SP 
APTE    :  JOANA BARBOSA DE CARVALHO 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20-04-2005 em face do INSS, citado em 30-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 53/56. 

A r. sentença proferida em 25-08-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas 
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processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Primeiramente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 21-07-1932, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 05-09-1953, com Bruno de Souza Carvalho (fl. 

12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que o documento acostado na fl. 12 dos autos, não menciona as qualificações de quaisquer dos 

cônjuges como trabalhador rural, outrossim, a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a 

comprovar o labor rural, ainda, verifica-se dos documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 58/59, que 

seu marido é falecido, sendo que a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por morte a partir 

de 24-11-1997, constando que o de cujus era segurado na condição de empregado, atividade urbana - "ferroviário". 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, contraditória, em desconformidade com o alegado 

pela parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos 

termos da legislação previdenciária, uma vez que a testemunha Vita Leontina Bento da Costa declarou que: "o marido 

da requerente sempre trabalhou na roça" contrariamente à testemunha Luiza Cardoso Camillo que declarou que "o 

marido da autora "sempre" trabalhou na manutenção de trilhos da rede ferroviária. Após o Juiz afirmar à depoente que a 

testemunha anterior fez afirmação oposta, a declarante disse que após trabalhar no referido serviço, o marido da autora 

passou a trabalhar na roça. Primeiro o marido da autora trabalhou na manutenção férrea; depois na roça. Quando 

moraram na Usina da Pedra, o marido da requerente trabalhava na manutenção de linha férrea." 
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Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o alegado na exordial e as provas material e testemunhal colhidas, não restando demonstrado que a 

parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027600-1        AC 1318234 
ORIG.   :  0700001886  2 Vr TATUI/SP              0600066511  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARIA JOSE CORREA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 06-07-2006, em face do INSS, citado em 28-09-2006, objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da data do 

óbito (29-07-2004). 

A r. sentença, proferida em 10-08-2007, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III, do Código de 

Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso VI, do referido diploma 

legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer das fls. 104/108, opinou pelo provimento do apelo da parte autora. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, por ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. 
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Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a 

reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja 

dado regular prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029571-8        AC 1322235 
ORIG.   :  0400000584  1 Vr POMPEIA/SP              0400009729  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  IZOLINA DA SILVA LISTA 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em 14-05-2004 em face do INSS, citado em 23-08-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o cumprimento dos requisitos legais. 

A r. sentença proferida em 28-12-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-06-1935, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos cópia do contrato de colonos e 

do livro caixa demonstrando os pagamentos efetuados ao marido da demandante pelos serviços prestados na Fazenda 

Santa Esméria no período de 1945 a 1949 (fls. 12/23). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a configuração de início razoável de prova 

material, visto que os documentos apresentados nas fls. 12/23 são datados de período anterior ao casamento da 

demandante. Ademais, conforme se verifica na certidão de casamento da autora acostada na fl. 70, quando da 

celebração do matrimônio ocorrido em 23-02-1957, seu cônjuge qualificou-se como "ferreiro", o que demonstra que o 

mesmo não mais laborava no meio rural. Ainda, conforme se verifica no resultado da pesquisa promovida no Sistema 

Único de Benefícios (DATAPREV) juntado na fl. 74, a autora recebe o benefício de pensão por morte desde 02-02-

2005, em decorrência do óbito de seu cônjuge (NB 1355488041), constando que este efetuou o recolhimento de 

contribuições previdenciárias na condição de "comerciário".  

Assim, ficam os documentos apresentados sem um condão de amparar a pretensão da demandante, uma vez que seu 

marido deixou de laborar no meio rural e a autora, por sua vez, não trouxe aos autos documentos que demonstrassem a 

sua alegada condição de rurícola. 
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Por fim, ressalta-se que as testemunhas Geni Mussulini de Oliveira e Paulo Jaques Zocateli (fls. 52 e 53vº), 

confirmaram que o cônjuge da requerente tinha uma oficina de ferraria que atendia implementos agrícola de tração 

animal. 

Deste modo, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da insuficiência 

de início de prova material acostada aos autos, bem como devido à fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda 

ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029943-8        AC 1322819 
ORIG.   :  0500001434  1 Vr BATATAIS/SP              0500045429  1 Vr 

BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GESY ARAUJO DA SILVA 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-11-2005 em face do INSS, citado em 07-12-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 37/40. 

A r. sentença proferida em 02-03-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas processuais. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, onde alega carência da 

ação, pela ausência de prévio requerimento na via administrativa e, no mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

No entanto, a preliminar de carência de ação, pelo fato de que a parte autora não teria apresentado o seu pleito na esfera 

administrativa antes de ajuizar a presente ação, deve ser afastada, haja vista que esta Corte já decidiu inúmeras vezes 

que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio constitucional 

da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi, inclusive, objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal Regional Federal, 

nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta de interesse 

de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 

e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a 

obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são 

encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 

109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça 

já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-03-1936, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 18-07-1959 (fl. 13), com João Francisco da Silva, falecido em 12-12-1973, conforme a certidão de óbito 

acostada na fl. 14, constando em ambos os documentos a qualificação de seu marido como lavrador, bem como CTPS 

própria com registros como trabalhadora rural nos períodos de 06-06-1984 a 22-08-1985, 02-12-1986 a 01-03-1988, 02-

04-1988 a 20-12-1988 e 08-08-1991 a 29-08-1991 (fls. 07/10). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 46/49. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 
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se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 
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Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, todavia excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 
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marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência da verba 

honorária sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição 

de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas 

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033142-5        AC 1328294 
ORIG.   :  0500002597  1 Vr PITANGUEIRAS/SP               0500046234  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THOMAZIA APARECIDA SANCHES FERRANTE 
ADV     :  MAURO CÉSAR COLOZI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15-12-2005 em face do INSS, citado em 24-04-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 30-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 148 do 

STJ, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

(Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-07-1930, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 17-12-1949, com Celestino Ferrante, qualificado como lavrador (fls. 23 e 25), 

certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 09-02-1993, qualificado como agricultor (fl. 26), registro de um imóvel 

rural denominado "São Thomaz", com área de 44,59,93 has (quarenta e quatro hectares, cinqüenta e nove ares e noventa 

e três centiares), comprovando que o casal adquiriu referido imóvel em 20-12-1976 e doou-o, com reserva de usufruto 

vitalício, em 05-02-1993 (fls. 27/28). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material do exercício de atividade rural em regime de economia familiar, uma vez que se verifica dos 

documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 43/46 que o marido da requerente deixou de exercer 

atividade rural e faleceu em 1993, sendo que a parte autora passou a receber benefício previdenciário de pensão por 

morte, constando que o de cujus era segurado na condição de contribuinte individual em atividade urbana - 

"comerciário". 

Ademais, as testemunhas não souberam informar, de forma precisa, o alegado labor rural exercido pela requerente. O 

depoente Manoel Gomes teve contato com a família por aproximadamente 6 ou 7 anos, quando então mudou-se para 

São Paulo, retornando para Pitangueiras somente em 1985. 

Por sua vez, a testemunha Evanildo Adalto Rui apenas afirma que conhece a autora há aproximadamente 50 anos, pois 

eram vizinhos. Atualmente tem pouco contato com a autora, e não sabe informar a quanto tempo ela parou de trabalhar. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade do 

início de prova material e da imprecisão da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035244-1        AC 1331617 
ORIG.   :  0700001364  1 Vr PENAPOLIS/SP               0700114466  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTAMIRA PEREIRA BORGES 
ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-11-2007 em face do INSS, citado em 15-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 12-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-06-1932, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 02-09-1950, com Benedito Borges, qualificado como lavrador, demonstrando, 

ainda, que o casal residia na "Fazenda Independência" (fl. 21), a certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 

17-07-1958 (fl. 22) e a certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 08-03-1962 (fl. 23), ambas qualificando seu 

esposo como lavrador, bem como a certidão de seu casamento religioso, com Marcos José de Souza, celebrado em 06-

12-1964 (fl. 25) e a certidão de óbito do mesmo, falecido em 15-10-1979, esta qualificando-o como lavrador (fl. 24). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome de Benedito Borges e Marcos José de Souza não é, por si 

só, suficiente para a comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à 

concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que faleceram, respectivamente, em 08-03-

1962 e 15-10-1979 e, outrossim, a autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a demonstrar sua 

permanência nas lides rurais. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037489-8        AC 1335842 
ORIG.   :  0600000956  1 Vr MAIRIPORA/SP 
APTE    :  ADELIA SOUTO MATOS 
ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 09-08-2006 em face do INSS, citado em 22-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 03-03-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária. Condenou a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.200,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 06-04-1947, que durante a sua vida sempre laborou nos meios 

rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 19-10-1974, com Noel Lemos Matos, 

qualificado como trabalhador braçal (fl. 10), e os seguintes documentos em nome do marido da autora: carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Viçosa, datada de 24-10-1987 (fl. 11) e Carteira de Identidade de 

beneficiário do INAMPS, qualificando-o como trabalhador rural (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 53/54, com 

registro na empresa "Elecunha S. A. Indústria e Comércio" nos períodos de 25-04-1970 a 01-02-1982 e 01-08-1982 a 

23-11-1986, e na Prefeitura de Nova Viçosa no período de 01-06-1989 a 20-05-1993, demonstrando, portanto, que o 

mesmo não laborava exclusivamente no meio rural e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome, restando somente a prova testemunhal. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, em desconformidade com o alegado pela parte 

autora na inicial, sendo inclusive pessoas de convívio recente da requerente, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica no 

depoimento da testemunha José Alves dos Reis que declarou que "conhece a autora há cinco anos, mais ou menos. 

Desconheço o que a autora fazia antes de eu a conhecer", a testemunha Pedro Nogueira Cabral declarou que "conheço a 

autora há quatro anos. Sei pelo relato da própria autora que desde sua infância ela trabalhou na roça" e a testemunha 

Manoel Santos Reis declarou que "conheço a autora há oito anos. Desconheço a ocupação da autora antes do período 

acima referido." 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.041401-0        AC 1342829 
ORIG.   :  0700001360  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA POLISEL AMOROSO 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 30-07-2007 em face do INSS, citado em 17-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 30-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado 

o reexame necessário. 

Agravo retido do INSS nas fls. 63/65. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer a fixação da correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do STJ e dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, a partir da citação, bem como a redução da verba honorária. 

Em contra-razões, a parte autora alega inépcia do recurso de apelação por falta de fundamentação. Subiram os autos a 

esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos exigidos, 

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova 

material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Rejeito a preliminar suscitada em contra-razões, uma vez que o recurso de apelação apresentado pelo INSS, apesar de 

sucinto, apresentou todos os requisitos necessários à sua interposição, nos termos do artigo 514 do Código de Processo 

Civil, inclusive, insurgindo-se de forma coesa e coerente contra o r. decisum. 

Ainda, a preliminar referente ao não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar de uma conseqüência 

lógica da análise do mérito, posteriormente a ele será analisada. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 06-01-1934, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 
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A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de nascimento dos seus filhos, qualificando o marido 

da autora Paulo Amoroso como lavrador, lavradas em 02-02-1954, 20-11-1955 e 15-10-1958 (fls. 19/21), sendo que a 

certidão lavrada em 20-11-1955 também a qualifica como lavradeira, declaração anual de informação do Imposto sobre 

a Propriedade Territorial Rural - ITR, em nome de seu pai, concernente a um imóvel rural denominado "Sítio São 

Geraldo", com área de 94,90 has (noventa e quatro hectares e noventa ares), datada de 11-06-1993 (fl. 22), contrato 

particular de compromisso de venda e compra de um imóvel rural denominado "Chacara Primavera", com área de 

3,18,81 has (três hectares, dezoito ares e oitenta e um centiares), no qual a parte autora e seu marido afiguram como 

promitentes vendedores, datado de 20-04-1999 (fls. 23/24). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, uma vez que o marido da parte autora tornou-se funcionário público estadual, conforme se verifica 

no contrato particular de compromisso de venda e compra de imóvel das fls. 23/24, demonstrando, portanto, que o 

mesmo não exercia trabalho nas lides rurais. 

Inclusive, a corroborar a referida informação, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

verificou-se que seu cônjuge foi empregado do Departamento de Águas e Energia Elétrica no período de 01-09-1967 a 

03-11-1992, passando a receber o benefício de aposentadoria por idade desde 14-04-1992 (NB: 41/047.917.367-2), no 

importe atual de R$ 1.229,78. 

Por fim, quanto à declaração anual de informação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em nome de 

seu pai (fl. 22), referido documento não tem o condão de comprovar efetivo exercício de atividade rural pela requerente, 

posto que, de acordo com seu relato na exordial, o labor com seus pais ocorreu em época anterior à celebração de seu 

casamento. 

Outrossim, a prova testemunhal colhida mostra-se em desconformidade com o conjunto probatório constante dos autos, 

não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação 

previdenciária, tendo em vista que a testemunha Neide Bueno Chideroli (fl. 52) afirmou que o cônjuge da requerente 

era trabalhador rural, quando a informação constante no documento juntado pela parte autora nas fls. 23/24 demonstra 

que seu esposo foi funcionário público estadual. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a matéria preliminar argüida em contra-razões pela parte autora e dou provimento ao agravo retido e à apelação 

do INSS, para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1105/1944 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043868-2  ApelReex 1347219 
ORIG.   :  0400001622  2 Vr CATANDUVA/SP              0400111650  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIRTES PEREIRA RODRIGUES 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-06-2004 em face do INSS, citado em 10-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 17-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor atualizado da conta de liquidação. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-07-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 21-09-1963, com Genesio Rodrigues Alamino, qualificado como lavrador (fl. 14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 
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In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural exercido pela autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que verifica-se dos documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 

61/64 que seu cônjuge  deixou de exercer atividade rural no ano de 1968, passando a receber benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade desde 06/12/2002 na condição de "comerciário" (NB: 41/125.758.898-0). 

Ainda, o único registro da autora em CTPS consta a existência de vínculo empregatício na área urbana, mais 

precisamente no Hospital São Domingos S/A referente ao período de 23-08-1983 a 01-02-1984 (fl. 60). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 43/45, aqui transcritos: 

Kunico Nakasato Tanaka: "Conheço a autora há quinze anos, pois sou sua vizinha. A autora trabalhava num sítio, pois 

trazia verduras, abóboras, milho. Faz dez anos que a autora parou de trabalhar. A autora não trabalhou na cidade. 

Atualmente a autora cuida do sítio onde ela mora, que é alugado". 

Maria Neusa Dearo Garcia de Almeida: "Conheço a autora desde 1975 ou 1976, pois ela morava no sítio de seu pai. 

Depois que a autora casou foi morar no sítio do sogro. A autora sempre trabalhou na roça, no cultivo de café e laranja. 

A autora trabalhava para o sogro, até mais ou menos dez anos atrás, depois veio para a cidade. Não sei dizer se a autora 

trabalhou na cidade". 

Joana D'Arc Prudêncio do Amaral: "Conheço a autora há trinta e sete anos, de Cartiguá, pois ela morava no sítio do pai 

dela, onde trabalhava na roça, no cultivo de café. A autora nunca trabalhou na cidade. Faz dez anos que a autora parou 

de trabalhar". 

Inclusive, as testemunhas afirmaram que a requerente após seu casamento foi morar e trabalhar no sítio de seu sogro, 

sendo certo que na exordial a autora limita-se a afirmar que laborava em diversas propriedades da região,  sem 

mencionar a referida propriedade ou labor junto à família. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve a apreciação do 

referido pedido em primeira instância. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044160-7        AC 1347794 
ORIG.   :  0800000534  1 Vr ATIBAIA/SP              0800033261  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA VITA DE MELO 
ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-03-2008 em face do INSS, citado em 04-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 12-06-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

redução da verba honorária. 

Em contra-razões, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária. 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, deixo de conhecer do pedido feito em contra-razões pela parte autora, em que requer a majoração da 

verba honorária, tendo em vista não ter se utilizado da via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação ou adesivo 

ao do INSS. 

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação 

a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 14-12-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 11-01-1969, com Nelson de Melo, qualificado como agricultor (fl. 13), e CTPS própria, com registro de 

trabalho rural nos períodos de 13-01-1987 a 30-03-1987 e 01-08-1996 a 04-01-1998 (fls. 14/15). 

 Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

39/44. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 
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Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007,  do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS e não conheço do pedido feito em contra-razões pela parte autora, por 

inadequação da via eleita, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044465-7        AC 1348380 
ORIG.   :  0700000773  2 Vr CAPAO BONITO/SP              0700037103  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA RODRIGUES DA CRUZ 
ADV     :  ODACYR PAFETTI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 01-08-2007 em face do INSS, citado em 08-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o aforamento da ação. 

A r. sentença proferida em 11-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, 

afastada a incidência em relação às prestações vincendas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-09-1951, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido, em regime de economia familiar. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-09-1968 (fl. 08), o título de eleitor de seu marido, datado de 10-05-1973 (fl. 09), e a certidão de 

nascimento da filha do casal, lavrada em 16-05-1974 (fl. 10), todos qualificando seu cônjuge como lavrador. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a única prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica no 

depoimento da fl. 30, aqui transcrito: 

José Claudio de Freitas: "Conheço a autora há vinte e dois anos. Ela é lavradora. Sou seu vizinho. Por diversas vezes, vi 

a autora saindo para trabalhar na lavoura. Não me lembro os nomes das pessoas para as quais a autora trabalhou. A 

autora nunca trabalhou na cidade. O marido da autora era lavrador. Atualmente, a autora não trabalha." 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por 

conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044771-3        AC 1348832 
ORIG.   :  0700001191  2 Vr PORTO FERREIRA/SP                0700055730  2 Vr 

PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  NAIR APPARECIDA SALVIATO PRESOTTO 
ADV     :  RODNEY HELDER MIOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-09-2007 em face do INSS, citado em 17-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 
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A r. sentença proferida em 07-07-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

3.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-03-1933, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento celebrado em 28-05-1965, com Antonio Presotto, qualificado 

como lavrador (fl. 16), CTPS de seu marido com registro da atividade de retireiro e tratorista, na Fazenda Santa 

Mariana, no período de 01-09-1946 a 31-07-1973, zelador em estabelecimento recreativo, no período de 02-05-1980 a 

10-09-1986, serviços gerais na Indústria de Material Elétrico, Mar-Girius, no período de 02-08-1988 a 17-07-1995 (fls. 

17/18 e 28), folha de cadastro de trabalhador rural produtor, em nome do marido da autora, datada de 27-11-1973, 

declarando como local de trabalho a Fazenda Santa Mariana - Porto Ferreira  - São Paulo (fl. 19), contratos de parceria 

agrícola constando o marido da autora como parceiro-outorgado de uma gleba de terras de 21,78 hectares, vigente nos 

períodos de 01-08-1974 a 31-07-1975 e 01-08-1975 a 31-07-1976 e de uma gleba de terras de 19,36 hectares, vigente 

no período de 01-08-1976 a 31-07-1977 (fls. 20/25) e contrato de arrendamento constando o marido da autora como 

arrendatário de uma área de terras de 12 hectares, vigente no período de 01-08-1977 a 31-07-1978 (fls. 26/27). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais e passou a exercer atividades de 

cunho eminentemente urbano, com registro em CTPS da função de zelador em estabelecimento recreativo, no período 

de 02-05-1980 a 10-09-1986 e serviços gerais na Indústria de Material Elétrico, Mar-Girius, no período de 02-08-1988 a 

17-07-1995 (fls. 17/18 e 28) e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior 

em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 
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Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, em desconformidade com o alegado pela parte 

autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que a testemunha Antonio de Paula Canciano declarou "ela casou-se e foi morar com 

o marido na fazenda Santa Mariana, lá permanecendo até 1978, depois disso mudou-se para a cidade", a testemunha 

José Ferraz declarou "depois do casamento, a autora morou na fazenda Santa Mariana, a autora e o marido vieram para 

a cidade bem depois, sei que o marido da autora, quando veio para a cidade, trabalhou um tempo na empresa Mar-

Girius, mas não sei quanto tempo" e a testemunha Nilson Casemiro declarou "depois de casada a autora continuou 

morando na fazenda Santa Mariana, eu também morei nessa fazenda até 1975, depois que eu saí da fazenda Santa 

Mariana, a autora lá permaneceu com sua família por mais três anos, sei disso pois minha família continuou na fazenda 

e eu os visitava nos finais de semana, o marido da autora trabalhou na empresa Mar-Girius aqui na cidade, não sei dizer 

o período em que o marido da autora trabalhou nessa empresa, a autora também já estava na cidade no período em que 

seu marido trabalhou na empresa Mar-Girius". 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044993-0        AC 1349175 
ORIG.   :  0800000165  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TARCILIA MARQUES ROZZANTI 
ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-01-2008 em face do INSS, citado em 22-02-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 05-06-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 
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apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, a preliminar referente ao não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar de uma 

conseqüência lógica da análise do mérito, posteriormente a ele será analisada. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-03-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de óbito de seu pai, qualificando-o como lavrador aposentado, lavrada em 11-

10-1999 (fl. 08). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o documento apresentado (fl. 08), refere-se à profissão exercida pelo pai da autora, não 

fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária. Ademais, no caso em tela, a autora alega ter trabalhado com seu marido, sendo que em nenhum 

momento relata ter voltado a trabalhar com seu pai, em regime de economia familiar após seu matrimônio, 

impossibilitando, portanto, o aproveitamento de tal documento como prova material de labor nas lides rurais. 

Ademais, nota-se que a requerente exerceu atividade urbana com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro 

Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 26/30, nos períodos de 01-08-1977 a 08-11-1977 e 07-06-1979 a 24-09-

1979. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova  exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002,  DJU  

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.  

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO,  D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.045131-5        AC 1349692 
ORIG.   :  0700000658  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE FERMINA BRAGA 
ADV     :  GILMAR ANTONIO DO PRADO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 23-07-2007 em face do INSS, citado em 29-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 21-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao reembolso de custas e despesas 

processuais, desde que comprovadas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Em contra-razões, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, não conheço da preliminar referente à apreciação do agravo retido, uma vez que o mesmo não consta dos 

autos. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 21-10-1951, que durante quase toda sua vida laborou nos meios 

rurais, na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 15-02-1969, com 

Carlos Antonio dos Santos, qualificado como tratorista (fl. 09), CTPS própria, com registro de trabalho rural nos 

períodos de 12-01-1999 a 05-01-2002 e 05-05-2007, sem data de saída (fls. 10/15), bem como certidão de casamento de 

um dos seus filhos, celebrado em 04-10-2003 (fl. 16) e certidões de nascimento de outros dois filhos seus, lavradas em 

14-07-1969 e 04-06-1973 (fls. 17/18), todas sem a qualificação profissional dos genitores. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que a mesma deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregada urbana com registro 

em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 54/66, com diversos 

registros nos períodos de 09-08-1979 a 06-11-1979, 08-07-1980 a 08-11-1980, 04-02-1981 a 07-04-1981, 03-08-1981 a 

06-05-1982, 17-06-1982 a 02-07-1982, 09-08-1989 a 31-01-1990, 14-05-1990 a 09-04-1991, 02-09-1996 a 16-11-1996, 

15-05-2000 a 24-07-2000, 11-01-2002 a 05-02-2002 e 02-09-2002 a 16-10-2002.  

Ademais, a prova oral mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso 

temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 67/69, aqui 

transcritos: 

Clarice Fermina Braga (requerente): "Mora no sítio de propriedade do Dr. Gilmar. Trabalha na seringueira. Trabalha 

por dia. É divorciada. Sempre trabalhou na roça. Trabalhou para diversos proprietários, tais como, Pedro Lopes. 

Trabalhou para Joaquim Dias Barbosa. Está separada desde 1988. Trabalhou na zona urbana no período de 1999 a 2001. 

Trabalhou na cidade de São José do Rio Preto - SP por dois anos. Trabalhou na prefeitura como cozinheira, na creche 

no período de 2000 a 2001. Saiu da prefeitura de São José do Rio Preto - SP em 1991. Confirma que trabalhou na 

empresa Guarani há quase trinta anos atrás. Trabalha na limpeza do Jardim. Também trabalhou na empresa de 

Brinquedos Mimo. Também trabalhou na empresa Cobra Metais, como ajudante geral. Todas em Itu - SP. Não se 

recorda se trabalhou na empresa Montini. Também trabalhou na metalúrgica em Itu. Também trabalhou na Bemaq. 

Também trabalhou como cozinheira numa pizzaria em São José do Rio Preto - SP. Também trabalhou como cozinheira 

no centro de atendimento geriátrico. Em 2002 já havia retornado para General Salgado. Também trabalhou por uma 

semana para o Baú da Felicidade. Todas as testemunhas são companheiras da depoente na roça." 

Carlos Antonio da Costa: "O depoente conhece a autora desde 1990. Sempre trabalhou com a autora na lavoura. Do 

tempo em que conhece a autora ela nunca trabalhou na zona urbana. Chegou a trabalhar com a autora na propriedade do 

Dr. Gilmar, no plantio de seringueiras." 

Edilson Rodrigues de Souza: "O depoente conhece a autora há aproximadamente dezesseis anos. Quando a conheceu 

disse que vinha de São José do Rio Preto - SP. Quando a conheceu ela trabalhava como diarista, em roças. Durante os 

quinze anos que a conhece ela sempre trabalhou na roça. Trabalhou junto com a depoente para os proprietários Pedro 

Lopes, Pedro Pulici e Tim Martins. Na propriedade do Dr. Gilmar a autora trabalha cuidando das seringueiras. Nesses 

quinze anos que conhece a autora ela sempre trabalhou no povoado de São Luiz de Japiúba, na zona rural, como 

diarista." 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face do exercício de 

atividade urbana, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar 

argüida em contra-razões referente à apreciação do agravo retido, uma vez que o mesmo não consta dos autos, e dou 

provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.046849-2        AC 1353097 
ORIG.   :  0700000763  1 Vr CAPAO BONITO/SP              0700035628  1 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRINA FRANCISCA FERREIRA MOREIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 24-07-2007 em face do INSS, citado em 17-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 27-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 26/01 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, 

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, com incidência de juros de mora, na razão de 1% 

(um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-10-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 24-09-1966, com José Domingos Moreira, qualificado como lavrador (fl. 09), 

bem como a CTPS de seu cônjuge, com registros de trabalho rural nos períodos de 01-10-1980 a 15-01-1981, 08-02-

1981 a 15-09-1981, 08-02-1982 a 13-04-1982, 01-09-1982 a 01-07-1986 e 06-02-1991 a 12-02-1991 (fls. 10/12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido não trabalhou exclusivamente nas lides rurais, exercendo atividade 

urbana, conforme se verifica nas fls. 10/12, com registros em CTPS nos períodos de 01-12-1986 a 10-03-1989, 02-05-

1989 a 01-12-1989 e até 20-01-1999, com data de entrada ilegível e verifica-se, outrossim, que a parte autora não 

apresentou nenhum documento em seu nome. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

29/32, aqui transcritos: 

Pedrina Francisca Ferreira Moreira (requerente): "Eu tenho 59 anos de idade. Quando era criança trabalhava com meu 

pai na lavoura no sítio da família. Depois que casei, trabalhava na lavoura na companhia de meu marido para uns e para 

outros, não sei dizer o nome de nenhum patrão. Atualmente ainda trabalho na lavoura, nunca deixei de trabalhar na 

lavoura". 

José Joaquim Ferreira: "Conheço a autora desde criança. Ela trabalhava na lavoura como diarista para uns e para outros. 

Não sei dizer o nome de algum patrão. Nunca trabalhei com ela na lavoura, mas trabalhava perto dela. Ela nunca 

trabalhou para mim. Conheço o marido da autora, ele também era diarista na lavoura. Atualmente ela continua 

trabalhando na lavoura. Ele nunca trabalhou em outro serviço, somente na lavoura". 

Sebastião Alves de Oliveira: "Conheço a autora há uns 10 anos do Bairro Ferreira dos Matos. Ela trabalhava na lavoura 

como diarista para uns e para outros. Não sei dizer o nome de algum patrão. Eu já trabalhei com a autora na lavoura. Ela 

nunca trabalhou em outro serviço, somente na lavoura. Conheço o marido da autora, ele também trabalha na lavoura 

como diarista". 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido a 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

PROC.   :  2006.03.99.003254-1        AC 1084826 
ORIG.   :  0300003980  4 VR JUNDIAI/SP 
               0300330493  4 VR JUNDIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 
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ADV     :  THAÍS MELLO CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO), 

fica o Embargado (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) intimado para apresentar contra-razões 

ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008249-7        AC 1009625 
ORIG.   :  0100000896  2 VR SOCORRO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

  

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (MARIA APARECIDA DE SOUZA 

TEIXEIRA), fica  o Embargado (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) intimado para apresentar 

contra-razões ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   

  

  

  

  

PROC.   :  2003.61.26.008210-9        AC  987569 
ORIG.   :  3 VR SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOACIR NILSSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA), fica  o 

Embargado (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) intimado para apresentar contra-razões ao 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   
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PROC.   :  1999.61.04.011466-9  APELREEX  869275 
ORIG.   :  3 VR SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE DE LIMA 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (JOSÉ DE LIMA), fica  o Embargado 

(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) intimado para apresentar contra-razões ao recurso, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   

  

  

PROC.   :  2002.03.99.042378-0  APELREEX  838228 
ORIG.   :  9500403773  8V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO MAGALHAES DA SILVA 
ADV     :  BENEDITA PIRES GONCALVES (INT.PESSOAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
             SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (GERALDO MAGALHÃES DA SILVA), 

fica  o Embargado (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) intimado para apresentar contra-razões 

ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039442-2  APELREEX 1055543 
ORIG.   :  0400002179  2 VR MOGI DAS CRUZES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA TOMASZEWK 
ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (EDNA TOMASZEWK), fica  o Embargado 

(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) intimado para apresentar contra-razões ao recurso, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   
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PROC.   :  2005.03.99.002992-6        AC 1000300 
ORIG.   :  0300002775  3 VR CATANDUVA/SP 
APTE    :  CUSTODIO MIRANDA DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (CUSTODIO MIRANDA DA SILVA), fica  

o Embargado (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS) intimado para apresentar contra-razões ao 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   

  

  

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028034-0        AC 1318916 
ORIG.   :  0500001443  1 VR MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     :  ANDRÉ LUIZ DE MACEDO (INT.PESSOAL) 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

Tendo em vista a interposição de Embargos Infringentes pelo Embargante (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS), fica  o Embargado (JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS) intimado para apresentar contra-razões ao 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.508 e 531 do Código de Processo Civil.   

  

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1123/1944 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TANIA LIKA TAKEUCHI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028414-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NANE STREET COM/ DE REPRESENTACOES EXPORTACOES E IMPORTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP094789 - EUCLIDES GOMES BARBO SIQUEIRA NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028848-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECNOVAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP142362 - MARCELO BRINGEL VIDAL E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028849-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETSUKO ITAKAZO 

ADV/PROC: SP216000 - ALCIDES GASPARINDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028850-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: ERNESTA MARIA LIBRANDI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP101660 - LIA MARA ORLANDO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028851-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HQS CONSULTORIA E ASSESSORIA E COM/ EM INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028852-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTINA KEIKO YOSHIMURA TORRES 

ADV/PROC: SP217908 - RICARDO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028853-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIA REGINA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028854-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO TRAJANO DA COSTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028855-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP220684 - OTAVIO SASSO CARDOZO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028856-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO GINES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028857-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONTINENTAL AIRLINES INC 

ADV/PROC: SP022838 - CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR E OUTROS 

IMPETRADO: DIRETOR ANAC GER REG S PAULO SERAC 4 QUARTO SERV REG AVIACAO CIVIL E 

OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028858-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THAIS FRATTINI GENGO 

ADV/PROC: SP266203 - ALINE LIMA LOPES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028859-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIO ROBERTO DA SILVA CORTEZ 

ADV/PROC: SP274390 - RENATA DANTAS DE JESUS 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028860-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS AIEX ALVES 

ADV/PROC: SP262513 - JULIANA MAURICIA ZANOTTO ALVES 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028861-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHAIM KLEPACZ - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028862-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028863-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 37 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028864-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSA MARIA MIRANDA MOREIRA 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DO SERV PESSOAL ATIVO-SEPAT DO ESCRIT REPRESENT MINIST SAUDE-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028865-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIONE MIKUSKSKIS VAZGANSKA 

ADV/PROC: SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028866-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBIA MAGNOLIA LOBO COSTA 

ADV/PROC: SP254007 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA CASTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028875-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRVANDO LUIS PERTICELLI 

ADV/PROC: SP061654 - CLOVIS BRASIL PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028876-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASLINEA SINALIZACAO VIARIA LTDA 

ADV/PROC: SP056098 - HENRIQUE ERLICHMAN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028877-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO BARBOSA DE MIRA FILHO 

ADV/PROC: SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028878-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO ANTONIO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP225478 - LEANDRO JUNIOR NICOLAU PAULINO 

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028879-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASA PADRE MOYE 

ADV/PROC: SP138334 - EDILSON BRAGA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1126/1944 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028880-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PIRITTI & SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028881-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE GONCALVES DE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028882-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA MAZZI MORALES 

ADV/PROC: SP210473 - ELIANE MARTINS SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028883-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDA VITALI 

ADV/PROC: SP210473 - ELIANE MARTINS SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028884-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA 

ADV/PROC: SP210473 - ELIANE MARTINS SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028885-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP210473 - ELIANE MARTINS SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028886-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACY CARVALHO MAZZUCATTO 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028887-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PAULA BISCASSI 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028888-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACILDA CARDOSO DE MENEZES 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.028889-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VOLGA DE OLIVEIRA ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028890-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANUEL PEIXOTO FRANCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028891-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA VILLELA E OUTRO 

ADV/PROC: SP156816 - ELIZABETE LEITE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028892-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

REU: LUCIANO SALES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028893-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA PUERTA PARRILLA E OUTROS 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028894-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE CARVALHO RAMA 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028896-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSTANTINO BERNARDI 

ADV/PROC: SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028897-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO CRISTOVAO MOREIRA 

ADV/PROC: SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028898-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDVALDO DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028899-8 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRUNA LUIZA BARROS CAVALCANTE DE CARLOS 

ADV/PROC: SP129908 - ALVARO BERNARDINO E OUTROS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028900-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA ROSA DA SILVA CORREA 

ADV/PROC: SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028901-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARNALDO FIGUEROA DE LIMA 

ADV/PROC: SP243750 - OSWALDO ALFREDO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028902-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DELEZIO FORNARI - ESPOLIO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028903-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELOY VITORIANO BATISTA PEDULLO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028905-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARREFOUR PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028906-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO DE MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028907-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADV/PROC: SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028908-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMPHOROZA IERVOLINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.00.028909-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALMICAR DIAS - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028910-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE GARCIA DORATIOTO 

ADV/PROC: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028911-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA ALVES FELIPPE E OUTRO 

ADV/PROC: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028912-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO SILVEIRA FERRARI E OUTRO 

ADV/PROC: SP168551 - FABRICIO MICHEL SACCO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028913-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELESBINA ROSA DE JESUS 

ADV/PROC: SP126942 - ANA MARIA PERRUZZETTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028914-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEITOR SERTAO 

ADV/PROC: SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028927-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADV/PROC: SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028928-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RICARDO LIRYA MANOEL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028929-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VOLARD DA CUNHA BORBA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP129784 - CARLOS ROBERTO SPINELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.028930-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REQUERIDO: SERGIO PINTO BOMFIM E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028931-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIC FUJIWARA 

ADV/PROC: SP158721 - LUCAS NERCESSIAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028932-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAROLDO FUJIWARA 

ADV/PROC: SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028933-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: IVONE BITTENCOURT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028934-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS VITIELLO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP235069 - MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028935-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIA DA SILVA VITIELLO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP235069 - MARY ELAINE APARECIDA CERQUEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028936-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: JOSEFA CIPRIANA DA SILVA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028937-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIYONO TAKAHASHI YOKOTA 

ADV/PROC: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028938-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: WILLIANS ZORNAN E OUTRO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.00.028939-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO SIMOES 

ADV/PROC: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028940-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO 

REU: HERVAQUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028950-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLEICE RAQUEL VALENTE MENDOZA 

ADV/PROC: SP166538 - GLEICE RAQUEL VALENTE MENDOZA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028951-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATHILDE MUZZI NOGUEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028952-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FREIRE FERRARINI 

ADV/PROC: SP206963 - HILDA APARECIDA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028956-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMEU MARTINELLI 

ADV/PROC: SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028957-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUDAX GESTAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADV/PROC: SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028958-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIVIT TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A 

ADV/PROC: SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028959-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANO DECOURT E OUTRO 

ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.028960-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

REU: CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028961-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANO BORGES CARDOSO E OUTRO 

ADV/PROC: PE023466 - RICARDO LOPES CORREIA GUEDES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028964-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLINIC CLINICAS PARA IND/ E COM/ S/C LTDA 

ADV/PROC: SP023729 - NEWTON RUSSO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028966-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON MARQUES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP278137 - ROSILENE DE CÁSSIA ANDRADE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028968-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RESIDENCIAL VILA DAS FLORES 

ADV/PROC: SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028969-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERMINA CAMPODONIO E OUTROS 

ADV/PROC: PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028970-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028971-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRAE TABAJARA DA CRUZ MONTEIRO 

ADV/PROC: SP228068 - MARCO ANTONIO ROQUE 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU EM SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028972-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO GATO PRETO LTDA 

ADV/PROC: SP207169 - LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2008.61.00.028973-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LUCIA DE CARVALHO E FERREIRA ALVES 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DIGEP SUPERINT RECEITA FEDERAL BRASIL 8 REGIAO FISCAL E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028978-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA LILIANA BENCINI 

ADV/PROC: SP256782 - VITOR HUGO PALINKAS NEVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028980-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITH SADDI PROOST DE SOUZA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028981-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIKO NISHI 

ADV/PROC: SP228193 - ROSELI RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028982-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COM/ DE APARAS DE PAPEL NAPOLES LTDA 

ADV/PROC: SP173699 - WILTON MAGÁRIO JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DIV CONTROLE ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO 

DICAT  

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028983-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TRACING INDL/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP142329 - MARCIA PIO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028984-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE TEREZINHA TAFURI QUEIROZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028985-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JHON RESTREPO GUZMAN 

ADV/PROC: SP173244 - GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028986-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL IND/ QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA 

ADV/PROC: SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2008.61.00.028987-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

AUTOR: REDEX TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO 

REU: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028988-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPER FREIOS E FRICCAO LTDA 

ADV/PROC: SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028989-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEAL SISTEMAS E TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA 

ADV/PROC: SP157101 - TRICIA FERVENÇA BRAGA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 12 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028867-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017682-5 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: JOSE FERNANDO RODRIGUES E OUTROS 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA ROSA YAMAMOTO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028868-8 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0004860-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI 

EMBARGADO: IND/ E COM/ DE TUBOS VEGA LTDA 

ADV/PROC: PROC. CELESTE APARECIDA NAVARRO E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028869-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.025680-8 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: TELMIRA ZACARIAS DA PENHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLARICE MENDES LEMOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028870-6 PROT: 24/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059583-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EMBARGADO: ERMELINDA DA SILVA E SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028871-8 PROT: 30/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2006.61.00.004665-9 CLASSE: 1 
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IMPUGNANTE: W P G PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP083642 - GEVANY MANOEL DOS SANTOS E OUTRO 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. INES VIRGINIA PRADO SOARES E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028872-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019550-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SANDRA BERGAMIM PEREIRA 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO CARDOSO MAGALHAES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028873-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 87.0024157-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ABEL MATHEUS E OUTRO 

ADV/PROC: SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA E OUTRO 

REQUERIDO: CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 

ADV/PROC: SP151512 - CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028874-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 00.0760489-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

ADV/PROC: PROC. SIMONE DE LIMA TORRES RENOFIO 

REQUERIDO: ELPIDIO CAETANO DE LIMA 

ADV/PROC: SP018351 - DONATO LOVECCHIO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028965-6 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.015636-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO JOAQUIM 

ADV/PROC: SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028967-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.016928-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DRY ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP107992 - MILTON CARLOS CERQUEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALKIMIM HERRMANN 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028979-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017270-4 CLASSE: 148 

REQUERENTE: FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO - FAAP 

ADV/PROC: SP107872A - ALEXANDRE DE MENDONCA WALD E OUTROS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029400-3 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020357-9 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP135372 - MAURY IZIDORO 

REU: INTER OXI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2002.61.00.006642-2 PROT: 01/04/2002 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: PAULO FRATESCHI 

ADV/PROC: SP154003 - HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA E OUTRO 

REU: JOSE SERRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP092770 - RICARDO PENTEADO DE FREITAS BORGES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.00.009487-3 PROT: 28/04/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGF SAUDE S/A 

ADV/PROC: SP101418 - CLAUDIO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2006.61.00.011123-8 PROT: 18/05/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CLAUDIO LUIZ CLAUDINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2006.61.00.014413-0 PROT: 04/07/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DENY MARCUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2006.61.00.022349-1 PROT: 11/10/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV/PROC: SP163760 - SUSETE GOMES BARNÉ E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029401-5 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029402-7 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2007.61.00.029404-0 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029410-6 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029412-0 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029418-0 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029420-9 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029421-0 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029422-2 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2007.61.00.029423-4 PROT: 22/10/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: GEORGINA WITTER PAVOLETTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO E OUTRO 

REQUERIDO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028143-8 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028372-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUSTA CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM S/C LTDA 

ADV/PROC: SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO FUNDO DE GARANTIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028393-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MARQUES TEODORO 

ADV/PROC: SP201803 - GIULIANO MARCONE SOUZA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028467-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: PASCOAL PASSARELLI NETO 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000100 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000021 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000132 

 

 

Sao Paulo, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 32/2008 

Dr. MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, 

Juiz Federal da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO: 

As férias da servidora RENATA RODRIGUES MARTINS RF 5876, Técnica Judiciária, anteriormente marcada para o 

período de 25/02/2009 a 11/03/2009; 

RESOLVE: 

ALTERAR as férias anteriormente marcadas para o período de 25/02/2009 a 11/03/2009 para o período de 16/01/2009 

a 30/01/2009; 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 
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24ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos dos artigos 217 e 218 do Provimento COGE nº 64/2005, providencie(m) o(s) advogado(a)(s) abaixo 

relacionado(s) a regularização de sua(s) petição(ões) quanto ao recolhimento da guia relativa ao serviço de 

desarquivamento (R$ 8,00) ou justifique a isenção a que se enquadra, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

devolução da petição ou arquivamento em Secretaria. 

 

Dr(a). Nilza Maria Rodrigues (OAB/SP 55.751) - representante da parte autora - Processo nº 2000.61.00.019733-7 - 

Protocolo nº 2008.000331597-1. 

Dr(a). Mariana L. Galvão (OAB/SP 169.057) - representante da parte autora - Processo nº 2005.61.00.028261-2 - 

Protocolo nº 2008.000334075-1. 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALI MAZLOUM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015637-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LILA SILVEIRA ROSALES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015639-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SILVESTRE HUGO MIRANDA AGUIRRE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015640-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DARCI ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP246805 - RICARDO LUIZ SANTANA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015641-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARCOS RIBEIRO MENDONCA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015642-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.015643-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JACQUELINO ULMO FRIGERI DE ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015644-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NICOLAU CURY E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015645-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA GONCALVES FIGUEIREDO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015646-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015647-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015651-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015638-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.000118-4 CLASSE: 240 

REQUERENTE: RAFAEL MAURICIO BOLORINO 

ADV/PROC: SP216381 - JOSÉ CARLOS RICARDO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015648-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015649-0 PROT: 22/10/2008 

CLASSE : 00090 - LITISPENDENCIA - EXCECOES 

PRINCIPAL: 2006.61.02.013358-6 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: CARLOS ALBERTO SILVA 

ADV/PROC: SP225214 - CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015650-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.81.013212-6 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ALFREDO ARIAS VILLANUEVA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015652-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009382-0 CLASSE: 240 

IMPETRANTE: SERGIO DE LUCCA 

ADV/PROC: SP052625 - CARLOS ALBERTO DE MOURA 

IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015044-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014940-0 PROT: 24/10/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015648-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.81.007448-8 PROT: 03/07/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GERTRUD STEIN E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001117-7 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Sao Paulo, 06/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALI MAZLOUM 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016456-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANDRE MARQUES CALIXTO 

ADV/PROC: SP114077 - JOSE TORRES PINHEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016458-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: MARCIA MORGANA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP207432 - MAURO CESAR RAMPASSO DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016459-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016460-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016461-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016462-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016463-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016464-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016465-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016466-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016467-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016468-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016469-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016470-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016471-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016472-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016473-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016474-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016475-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016476-0 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016477-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016478-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016479-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TERESINA - PI 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016480-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA DO FORUM FEDERAL DE CHAPECO - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016481-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016482-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016483-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016484-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016485-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016486-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016487-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016488-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016489-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016490-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016491-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016492-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016494-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016495-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016496-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016497-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016498-0 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE CHAPECO - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016499-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA DO FORUM FEDERAL DE CHAPECO - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016500-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016501-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016502-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016503-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016504-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016505-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016506-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016507-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016508-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016509-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016510-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016511-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016512-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROBERTO CESAR WEBSTER 

ADV/PROC: SP131312 - FABIAN FRANCHINI E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016513-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016514-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016515-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARCA DE NOE COM/ IND/ DE MOVEIS RUSTICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016516-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016517-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016518-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.016519-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016520-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016521-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016527-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RUBENS NUNES DE BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016530-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016457-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.016042-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ZHANG DUAN AN 

ADV/PROC: SP268806 - LUCAS FERNANDES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016493-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.81.009600-5 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MASSA FALIDA DO BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S/A 

ADV/PROC: SP106004 - HELAINE GERALDI GORAIB TONIN 

REQUERIDO: 14 VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.04.000735-7 PROT: 23/01/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DIAS AULICINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.014722-8 PROT: 22/11/2007 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

REU: PAULO HENRIQUE ALVES LUCAS 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.11.005500-7 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CARLOS ALBERTO MININELLI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.000043-0 PROT: 08/01/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DIVINOPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004059-1 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Sao Paulo, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA PAULA MANTOVANI AVELINO, faz saber a todos que o presente edital virem 

ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo-crime nº 

2003.61.81.005658-8, que a Justiça Pública move em face de CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, brasileiro, RG 

10.343.093/SSP/SP, nascido aos 25.04.54, filho de EDVALDO ROCHA DÓRIA e CLARICE PEREIRA DÓRIA. 

Denunciado pelo Ministério Público Federal em 23.04.2007 como incurso no artigo 171, 3º, do Código Penal. A 

denúncia foi recebida por este Juízo em 07.05.2007. Pelo presente edital fica o mesmo citado e intimado para oferecer 

defesa por escrito no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 do CPP, com a redação dada pela Lei n 11.719/08. Na 

resposta, poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário (art. 

396-A, CPP). E, para que não alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido 

acusado, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, 

que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 19 de novembro de 2008. Eu, 

_______, (Gabriel dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, (Tânia Aranzana Melo), Diretora de 

Secretaria, subscrevo. 

 

 

 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, faz saber a todos que o presente 

edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo nº 

2006.61.81.012743-2, que a Justiça Pública move em face de MARIA CAROLINA MAZZA, brasileira, RG 

10.236.082/SSP/SP, CPF 087.615.098-92, filha de ALDO MAZZA e MARINA THEREZA FARAONE MAZZA, 

nascida aos 03.07.1962 em São Paulo/SP, denunciada pelo Ministério Público Federal em 26.02.2008 como incursa no 

artigo 168-A, 1º, inciso I do Código Penal. A denúncia foi recebida por este Juízo em 17.03.2008. Pelo presente edital 

fica a mesma citada e intimada para oferecer defesa por escrito no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 do CPP, 

com a redação dada pela Lei n 11.719/08. Na resposta, poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 

requerendo sua intimação, se necessário (art. 396-A, CPP). E, para que não alegue ignorância, bem como para que 

chegue ao conhecimento de todos e da referida acusada, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos 

termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa 

Oficial. São Paulo, 21 de novembro de 2008. Eu, _______, (Gabriel dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E 

eu, _______, (Tânia Aranzana Melo), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. 

 

 

LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, faz saber a todos que o presente 

edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo-crime nº 

2000.61.81.002153-6, que a Justiça Pública move em face de VITAL SERVOLO GUEIROS BARBOSA, RG 

4.102.969/SSP/SP, CPF 037.869.948-20, nascido aos 19.02.1945 em Recife/PE, filho de FRANCISCO AUGUSTO 

BARBOSA e LEOPOLDINA GUEIROS BARBOSA. Denunciado pelo Ministério Público Federal em 05.04.2000 

como incurso no artigo 95, letra d, e 1º, da Lei n 8.212/91 c.c. artigo 71 do Código Penal. A denúncia foi recebida por 

este Juízo em 25.04.2000. Pelo presente edital fica o mesmo citado e intimado para oferecer defesa por escrito no prazo 

de dez dias, nos termos do artigo 396 do CPP, com a redação dada pela Lei n 11.719/08. Na resposta, poderá argüir 

preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se necessário (art. 396-A, CPP). E, para 

que não alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o 

presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, que será afixado no 

lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 21 de novembro de 2008. Eu, _______, (Gabriel 

dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, (Tânia Aranzana Melo), Diretora de Secretaria, 

subscrevo. 

 

 

 

LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, faz saber a todos que o presente 

edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo-crime nº 

2005.61.81.900529-0, que a Justiça Pública move em face de RAFAEL FERREIRA DA SILVA, RG 7.214.162-

8/SSP/PR, filho de ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA e BASÍLIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, nascido aos 

20.01.1946 em Mairi/BA; e RAQUEL FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA, RG 8.251.895-9/SSP/PR, filha de 

RAFAEL FERREIRA DA SILVA e LUSIA FERREIRA DA SILVA, nascida aos 04.05.1968 em Andira/PR. 

Denunciados pelo Ministério Público Federal em 10.01.2008 como incursos no artigo 334, 1º, alínea d, do Código 

Penal. A denúncia foi recebida por este Juízo em 19.02.2008. Pelo presente edital ficam os mesmos citados e intimados 
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para oferecer defesa por escrito no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 do CPP, com a redação dada pela Lei n 

11.719/08. Na resposta, poderão argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se 

necessário (art. 396-A, CPP). E, para que não aleguem ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos e dos referidos acusados, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 361 do 

Código de Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 21 de 

novembro de 2008. Eu, _______, (Gabriel dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, (Tânia 

Aranzana Melo), Diretora de Secretaria, subscrevo. 

 

 

LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, faz saber a todos que o presente 

edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo-crime nº 

2003.61.81.008682-9, que a Justiça Pública move em face de UGO FABRI, RG 12.704.347/SSP/SP, CPF 022.573.848-

14. Denunciado pelo Ministério Público Federal em 03.02.2003 como incurso no artigo 168-A c.c. artigo 71, ambos do 

Código Penal. A denúncia foi recebida por este Juízo em 09.02.2004. Pelo presente edital fica o mesmo citado e 

intimado para oferecer defesa por escrito no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 do CPP, com a redação dada 

pela Lei n 11.719/08. Na resposta, poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, se necessário (art. 396-A, CPP). E, para que não alegue ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do 

artigo 361 do Código de Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São 

Paulo, 21 de novembro de 2008. Eu, _______, (Gabriel dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, 

(Tânia Aranzana Melo), Diretora de Secretaria, subscrevo. 

 

 

LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, faz saber a todos que o presente 

edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo-crime nº 

2007.61.81.008952-6, que a Justiça Pública move em face de LUIZ CORIOLANO BERNARDINO JÚNIOR, RG 

36619260 (ou 51.908.148-1)/SSP/SP, filho de LUIZ CORIOLANO BERNARDINO e LINDACI CLEMENTINO DA 

SILVA. Denunciado pelo Ministério Público Federal em 10.03.2008 como incurso no artigo 289, 1º, do Código Penal. 

A denúncia foi recebida por este Juízo em 17.03.2008. Pelo presente edital fica o mesmo citado e intimado para 

oferecer defesa por escrito no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 do CPP, com a redação dada pela Lei n 

11.719/08. Na resposta, poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, se 

necessário (art. 396-A, CPP). E, para que não alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos 

e do referido acusado, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 361 do Código de 

Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 21 de novembro de 

2008. Eu, _______, (Gabriel dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, (Tânia Aranzana Melo), 

Diretora de Secretaria, subscrevo. 

 

 

 

LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

Juíza Federal Substituta 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MANOEL ALVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031338-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031355-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: VALMIR NOVAES FATEL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031385-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: RICARDO FERRARI DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031404-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ACACIA SILVA GAMA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031405-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARCIA SILVA FRANCO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031423-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ALEXANDRE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031453-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JADSON BARBOZA DE SOUSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031454-7 PROT: 18/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: WAGNER DE CAMPOS RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031460-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031643-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VILBERTO TAKASHI KATO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031644-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO LACERDA DE ALENCAR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031645-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO JORGE WITHOWSKY 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031646-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO ADAIR FAVORITO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031647-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLAUDIO CAMPOS PEIXE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031648-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ REYNALDO CAMARGO DEL PICCHIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031649-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RAFAEL DE MARTINO JUNIOR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031650-7 PROT: 19/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ILDEU DE OLIVEIRA MATOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031651-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WILSON HANZIR XAVIER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031652-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AGUINALDO MORAIS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031653-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ADOLFO MASCARO CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031654-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: BRUNO CAPONE FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031655-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDUARDO WALLER DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031656-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS RUNBENS DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031657-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO CELSO MAIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031658-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO DA SILVA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031659-3 PROT: 19/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARILSO MARQUES DA ROCHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031660-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OLEGARIO CHAGAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031661-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RAIMUNDO TAMBELLINI DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031662-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SIDNEY MARQUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031663-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: POSITIVE IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031664-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DIOGENES HUMBERTO B DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031665-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO GUERREIRO BORGHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031666-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE UMBERTO DOS REIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031667-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SILMAR MAURICIO PRATA PROVASI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031668-4 PROT: 19/11/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1156/1944 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ENEAS FRANCISCO FERRAZOLI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031669-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RODOLPHO PUCCETTI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031670-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: BASILIO ARETERO SANCHEZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031671-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CHIRISTOPHER IVY HORNER HOE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031672-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VALTER MARIANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031673-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO CASALE GONCALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031674-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALBERTO VALERIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031675-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IVO SATO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031676-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARILIA PESSOA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031677-5 PROT: 19/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCOS NOBRE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031678-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MIGUEL CARLOS CAGNONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031679-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ENZO ALFREDO MEGOZZI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031680-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HIROSHI KAWAHIGASHI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031681-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO PRADO RIBEIRO CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031682-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HIDELY CIGLIONI MARTINS COSTA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031683-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ETSUO HIRATANI 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031684-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO EDISON SEIXAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031685-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: A C P CONS DE IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.031686-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARTE ASSES IMOV E ADM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031687-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ LABUTO IMOV CONS S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031688-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: UNIDOS ASSES E CONS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031689-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JRS IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031690-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SOLIDA NEG IMOB LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031691-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MEMORIAL ADM REPR S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031692-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CONDO CONSULTORIA DE IMOV LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031693-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LANCE IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031694-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IMOB REGO S/C LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.031695-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOACIR LOPES ESTEVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031696-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS JAVIM LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031697-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE BAFFI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031698-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOANA EUNICE DE SOUZA OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031699-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE MARIA DE SOUZA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031700-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: J C EMPR E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031701-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DOMINGOS CARLOS SILVA MENDES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031702-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: UNIAO LUME ADM DE BENS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031703-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SOMA CORRET DE IMOV S/C LTDA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.031704-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CABECEIRAS IMOV ADM S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031705-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PLAZA IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031706-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ESCALA ASS IMOB LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031721-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031722-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: RAG BORR VEDACOES COM/ E IND/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031723-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: PEVELIT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTD 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031724-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ARCOS COM/ IND/ LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031725-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ISAIAS FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031726-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: MIRELA RIBEIRO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031727-5 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: DEDETIZADORA HEUCHADAI DO BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031728-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: VANDERLEI THOME DE CAMPOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031729-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031730-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: MARIO NOGUEIRA DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031731-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: PRODUTOS PETSKIN LTDA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031732-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: D C PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031733-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: RONALDO ALVES SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031735-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: FABIO ALEXANDRE S/A-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031736-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: AVICOLA SONIA REGINA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031737-8 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: AVICOLA DA DENISE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031738-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: CASA DE RACAO PICA PAU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031739-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: ASSOC P A CRIAD ABELHAS MELIFICAS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031740-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: JOAO CHAGAS-ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031741-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: ABATEDOURO AVIC DR FRANCISCO MUNHOZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031742-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: AVICOLA DOMICIANO LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031743-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: ELIZABETH BARROS DA SILVA AVICULT-ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031744-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: JONAS DE ALMEIDA BERNARDES-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031745-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: FRANCISCO AECIO FERREIRA FILHO-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031746-9 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: ROMARY HIDALGO DE OLIVEIRA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031747-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: MIRIAN ALVES DO NASCIMENTO-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031748-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: ANTONIO EDEVARD GARCIA-ME 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031749-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: A A DA SILVA-ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031750-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: PETS HOUSE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031751-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: PATTURY PET SHOP E JARDINAGEM LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031752-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031753-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: R CARLOS STEINEN 512 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031754-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: MARIA ELISA FERNANDES G MASSA-ME 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.031755-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: AVICOLA ZONA LESTE 211 R LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031756-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: JOAO CAETANO DE LIMA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031757-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: HE HONG HUI AVICOLA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031758-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: ANDRE LUIZ RIBEIRO PAIXAO-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031759-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: AVICOLA EDSON LUIZ LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031760-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXECUTADO: YANG ZHONGREN AVICOLA-ME 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031707-0 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.023762-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IEF INSTRUMENTOS E MEDICAO LTDA 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031708-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.025434-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CESAR AUGUSTO SPINA RIBEIRO DROGARIA. - EPP 

ADV/PROC: SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031709-3 PROT: 12/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.026645-0 CLASSE: 99 

AUTOR: M TOKURA ELETRICA INDUSTRIAL LTDA 

ADV/PROC: SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031710-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.023494-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV/PROC: SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031711-1 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.018950-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: STRAUB E LEITE CINTRA ADVOGADOS 

ADV/PROC: SP091727 - IVINA CARVALHO DO NASCIMENTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031712-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.040774-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SYLVIA CRISTINE BELLIO 

ADV/PROC: SP180467 - RENATO DA FONSECA NETO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031713-5 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0584969-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LACMANN CONFECCOES LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031714-7 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0511979-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PAULO EUGENIO DE CASTRO LIGORIO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP025330 - SILVIO MEIRA CAMPOS ARRUDA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ESTELA VILELA GONCALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031715-9 PROT: 20/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0538513-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: YADOYA IND/ E COM/ SA 

ADV/PROC: SP147602 - RUBENS DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. AFONSO GRISI NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031716-0 PROT: 04/11/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018023-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASTELLANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031717-2 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0657258-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASTELLANI IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO NETTO BOITEUX 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031718-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.054425-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA. 

ADV/PROC: SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031719-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2006.61.82.024035-0 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CONSTRUTORA NOROESTE LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.031720-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0553762-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAYMOND STUMP 

ADV/PROC: SP118408 - MAGALI RIBEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO NETTO BOITEUX 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000112 

Distribuídos por Dependência______________: 000014 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000126 

 

 

Sao Paulo, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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P O R T A R I A Nº 022/2008 

 

A DOUTORA LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO 

NA SEGUNDA VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DA CAPITAL, 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO as opções e atendendo ao interesse e necessidade do serviço,  

R E S O L V E : 

 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, a 3ª parcela das férias da servidora ROSANA FÁTIMA PETO, RF 

3797, anteriormente marcada para 10 a 19/12/2008, para ser usufruída no período de 07 a 16/01/2009. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008 

 

 

LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 025/2008 

 

 

O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA SEGUNDA VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DA 

CAPITAL, 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO as opções e atendendo o interesse e necessidade do serviço,  

R E S O L V E : 

 

Alterar, por absoluta necessidade do serviço, a primeira parcela das férias de 2009 do servidor ORLANDO LOPES DA 

SILVA, RF. 4065, anteriormente marcada para 11 a 20/02/2009, para gozo no período de 07 a 16/01/2009. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, 

no exercício da titularidade  

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 07/2008 

O Dr. Ronald de Carvalho Filho, MM. Juiz Federal Substituto, na plena titularidade da 5ª Vara Federal de Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, em conformidade com a Portaria n.111/2008, da Diretoria do Foro e no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO que o servidor Adalto Cunha Pereira, Analista Judiciário, RF nº 3838, Diretor de Secretaria (CJ-3) 

gozará férias no período de 01/12/2008 a 11/12/2008,  

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Nancy Matsuno Magalhães, Analista Judiciário, RF nº 1113, para substituí-lo no referido 

período. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  
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PORTARIA Nº 08/2008 

O Dr. Ronald de Carvalho Filho, MM. Juiz Federal Substituto, na plena titularidade da 5ª Vara Federal de Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, em conformidade com a Portaria n. 111/2008, da Diretoria do Foro e no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO as férias do servidor Mariano Gonçalves de Macedo, Analista Judiciário, RF.4004, Supervisor do 

Setor de Mandados e Editais (FC-5), no período de 20/11/2008 a 19/12/2008. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Roberto Ferraz, Técnico Judiciário, RF nº 3827, para substituí-lo, no período de 20/11/2008 a 

04/12/2008 e a servidora Nidia Yukie Sato, Técnico Judiciário, RF.1522, para substituí-lo, no período de 05/12/2008 a 

19/12/2008.  

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

 

PORTARIA Nº 09/2008 

O Dr. Ronald de Carvalho Filho, MM. Juiz Federal Substituto, na plena titularidade da 5ª Vara Federal de Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, em conformidade com a Portaria n.111/2008, da Diretoria do Foro e no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o período de férias e, alterando em parte a Portaria n. 05/2008 deste Juízo, 

referente a escala de férias dos servidores, 

RESOLVE: 

ALTERAR o primeiro período de férias da servidora Vera Lúcia dos Santos Alcaide, Técnica Judiciário, RF.3333, da 

seguinte maneira: 

1ª parcela: de 25/02/2009 a 16/03/2009 para 02/03/2009 a 21/03/2009. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2008. 

Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011155-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011156-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011157-1 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011158-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011159-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011160-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011161-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011162-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011163-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011164-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011165-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011166-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011167-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011168-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011169-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011170-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011171-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011172-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011173-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011174-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011175-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011176-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011177-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011178-9 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011179-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011180-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011181-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011182-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011183-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011184-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011185-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011186-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011187-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011188-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011189-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011190-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011191-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011192-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011193-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011194-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011195-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011196-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011197-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011198-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011199-6 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011200-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011201-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011202-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011203-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011204-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011205-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011206-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011207-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011208-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011209-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011210-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011211-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011212-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011213-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011214-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011215-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011216-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011217-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011218-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011219-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.011220-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011221-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011222-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011223-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011224-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011225-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011226-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011227-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011228-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011229-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011230-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011231-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011232-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011235-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011236-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011237-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011238-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011239-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011240-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011241-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011242-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.011243-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011244-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011245-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011246-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011247-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011248-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011249-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011250-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011251-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011252-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011253-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011254-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011265-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011266-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011316-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: LIBERTINO MESQUITA SABINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011317-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: CENTRAL VEICULOS ILHA SOLTEIRA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011320-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO CANDIDO MACHADO 

ADV/PROC: SP099261 - LAURO RODRIGUES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011318-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0801264-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TEREZA SATICO JAKURA 

ADV/PROC: SP043060 - NILO IKEDA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP171477 - LEILA LIZ MENANI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011321-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.07.010829-8 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DENIS EVERSON ANTONIO 

ADV/PROC: SP139584 - CRISTIANO SALMEIRAO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.011326-9 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.074143-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: SUELI MIYOKO NAGATA E OUTROS 

ADV/PROC: SP090070 - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000103 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000106 

 

 

Aracatuba, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001802-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001803-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

AVERIGUADO: ANTONIO APARECIDO GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001804-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001805-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EDVALDO DE JESUS 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001806-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORIDIO NEVES 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001807-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA IZIDORA BORDIN E OUTRO 

ADV/PROC: SP178314 - WALTER VICTOR TASSI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001808-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO - HALIM MAKHOUL EL HADDAD 

ADV/PROC: SP171736 - MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001809-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELSON FERREIRA MARTINS 

ADV/PROC: SP171442 - DELSON FERREIRA MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001810-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO MOTA - SP 

ADV/PROC: SP109208 - EDUARDO BEGOSSO RUSSO 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001811-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUZELI MORAES SILVA COSTA 

ADV/PROC: SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001812-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001813-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001814-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1181/1944 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001815-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001816-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001817-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001818-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO FABRETTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Assis, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

P O R T A R I A N.º 20/2008 

 

 

O DOUTOR HERALDO GARCIA VITTA, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE BAURU - 8ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  
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CONSIDERANDO as férias regulamentares do servidor Adriano Lotti, Técnico Judiciário, RF 2375, Oficial de 

Gabinete - FC 5, no período de 17.11.08 a 26.11.08. 

 

RESOLVE: 

Designar, para substituir o servidor Adriano Lotti, RF 2375, Técnico Judiciário, a servidora Vera Lúcia Avila Escudero, 

RF 2464, Técnica Judiciária. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Bauru, 25 de novembro de 2008. 

 

 

 

HERALDO GARCIA VITTA 

Juiz Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012221-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SALETE ZENATI DE NEGREIROS 

ADV/PROC: SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012222-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA ALBA BIZIM GIMENES E OUTRO 

ADV/PROC: SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012223-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012224-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.05.012225-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012226-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012227-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012228-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012229-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012230-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012231-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012232-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012233-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012234-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012235-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012236-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012237-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012238-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012239-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012240-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012241-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012242-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012243-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012244-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012245-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.05.012246-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012247-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012248-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO GUERRA 

ADV/PROC: SP268085 - KARINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012250-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012251-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SAO PAULO SERVICOS TELEMATICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012252-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: GALVANOPLASTIA REZENDE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012253-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: CENTRO DE CONTROLE E INVESTIGACAO IMUNOLOGICA DR.ANTONIO CARLOS 

CORSINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012254-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: MARINA ALVES PONTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012255-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: FABIO GUALBERTO DE ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012256-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

AVERIGUADO: ERONILDO DOMINGOS DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012257-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012258-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: BUREAU RESOLUCAO LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012260-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012261-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR SERGIO SPERQUE 

ADV/PROC: SP218255 - FLÁVIA HELENA QUENTAL 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012262-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DENADAI 

ADV/PROC: SP218255 - FLÁVIA HELENA QUENTAL 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012263-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP230142 - ALESSANDRA MARTINELLI 

IMPETRADO: DIRETOR AG NAC VIGIL SANIT-ANVISA POSTO AEROP VIRACOPOS CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012265-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012266-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL SILVERIO 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012267-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILA CRISTIANE ALVES 

ADV/PROC: SP219144 - DANIELA CILENE JUSTO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012268-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA RITTONO 

ADV/PROC: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012269-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARIO THOMAZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012276-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012277-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: SINDICATO DOS MEDICOS DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012278-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME CORREIA MARTINHO 

ADV/PROC: SP252858 - GILMAR PEREIRA MIRANDA 

REU: FUNDACAO GETULIO VARGAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012259-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.05.008251-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VANESSA DE FREITAS MARTINS 

ADV/PROC: SP199373 - FABIO MULLER COLUCCINI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012264-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Campinas, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

1ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA Nº 24/2008 

 

A DOUTORA MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, Juíza Federal da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas/SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para prestarem serviços durante o plantão de final de semana, conforme 

segue: 

Dia 29/11/2008 - Sábado 

MELISSA CAPARRÓ ZUPPIROLI 

RF nº 3493 - técnica judiciária 

ROBERTO CARLOS CAVALCANTE 

RF nº 3150 - técnico judiciário 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

RF nº 4852 - técnica judiciária - Diretora de Secretaria 

Dia 30/11/2008 - Domingo 

SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO 

RF nº - técnica judiciária 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

RF nº 4852 - técnica judiciária - Diretora de Secretaria 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

CAMPINAS, 25 de novembro de 2008. 

 

 

MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

Fica o advogado RAFAEL STRADA NOSEK - OAB 267528-SP intimado a devolver os Autos nº 2008.61.05.1619-2, 

no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos e aplicação do disposto no arigo 

196 do C.P.C. Após a devolução, junte-se o presente despacho nos referidos autos. Cumpra-se.  

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 53/08 

 

 

O Doutor RENATO LUÍS BENUCCI, Meritíssimo Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de 

Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO o gozo de férias pela servidora LUCILA TAKIZAWA, Analista Judiciário, RF 4735, no período de 

07/01/2009 a 16/01/2009; 

RESOLVE 
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Designar a servidora ROSA VIRGÍNIA DOS SANTOS SIROTHEAU CORRÊA, Analista Judiciário, RF 6169, para 

substituí-la na função de Supervisor da Seção de Expedição de Editais e Mandados (FC-05), no período referido. 

Publique-se e comunique-se. 

 

Campinas, 25 de novembro de 2008 

 

 

 

RENATO LUÍS BENUCCI 

Juiz Federal 

 

 

PORTARIA Nº 54/08 

 

O Doutor RENATO LUÍS BENUCCI, Meritíssimo Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de 

Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO a designação de plantões judiciários a serem realizados pelas Varas Federais deste Fórum, em 

conformidade com as normas expedidas pela DD. Diretoria desta Subseção Judiciária; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a compensação dos serviços prestados pelos servidores nos plantões 

realizados por esta Quinta Vara Federal de Campinas; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

RESOLVE estabelecer o que segue: 

1. A compensação dos serviços prestados em plantões judiciários dar-se-á da seguinte forma:a) nos plantões realizados 

aos sábados, serão compensadas as 3 (três) horas trabalhadas; 

b) nos plantões realizados aos domingos e feriados, compensar-se-á 1 (um) dia útil. 

 

2. A compensação deverá ser efetuada impreterivelmente no mês seguinte ao da realização do plantão, mediante escala 

aprovada pelo Juiz Titular e fixada em Portaria, assegurando-se o regular andamento dos serviços. 

3. Aos servidores cujas férias estiverem aprovadas para o mês seguinte ao do plantão, permitir-se-á sua compensação 

em até 30 (trinta) dias após o seu retorno ao serviço. 

 

4. Excepcionalmente, os servidores que apresentarem créditos referentes a plantões realizados anteriormente a esta 

Portaria, deverão compensá-los até o dia 31 de julho de 2009. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

Campinas, 25 de novembro de 2008 

 

 

RENATO LUÍS BENUCCI 

Juiz Federal 

 

 

 

PORTARIA Nº 55/08 

O Doutor RENATO LUÍS BENUCCI, Meritíssimo Juiz Federal da 5ª Vara Especializada em Execução Fiscal de 

Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Campinas/SP,  

RESOLVE 

Designar os funcionários abaixo relacionados para comparecerem ao Plantão Judiciário relativo aos dias 22.12.2008, 

23.12.2008 e 24.12.2008, no período das 09h00 às 12h00: 

Dia 22.12.2008, segunda-feira, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de Secretaria 

SubstitutaADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA - Técnico JudiciárioKAREN ROSA DA SILVA - Técnico 

JudiciárioRITA DE CÁSSIA PEREIRA OLIVETTI - Técnico Judiciário 

Dia 23.12.2008, terça-feira, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de Secretaria 

SubstitutaLUCILA TAKIZAWA - Analista Judiciário 

RITA DE CÁSSIA PEREIRA OLIVETTI - Técnico JudiciárioROSA VIRGÍNIA DOS SANTOS SIROTHEAU 

CORRÊA - Técnico Judiciário 

Dia 24.12.2008, quarta-feira, das 09h00 às 12h00:FERNANDO DUARTE - Diretor de Secretaria SubstitutoLUCILA 

TAKIZAWA - Analista Judiciário 

PRISCILA BRITTO PEDROSO - Analista JudiciárioROSA VIRGÍNIA DOS SANTOS SIROTHEAU CORRÊA - 
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Técnico Judiciário 

A compensação dos referidos plantões dar-se-á em data a ser oportunamente designada. 

Publique-se e comunique-se. 

Campinas, 25 de novembro de 2008 

RENATO LUÍS BENUCCI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002224-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002225-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA IBIRACI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.002223-8 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.13.001627-5 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

IMPUGNADO: ALPHAKOUROS COM/ E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.13.004863-7 PROT: 25/11/1999 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: FAMIS IND/ COM/ MAQUINAS E EMBALAGENS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 1999.61.13.004864-9 PROT: 25/11/1999 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: FAMIS IND/ COM/ MAQUIMAS E EMBALAGENS LTDA ME 

ADV/PROC: SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Franca, 24/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002088-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

ADV/PROC: SP097312 - FATIMA PEREIRA LOPES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002089-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002090-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENISE APARECIDA GONCALVES 

ADV/PROC: SP115447 - JOSE PEDRO SALGADO EGREJA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.002091-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO RICARDO TRINDADE 

ADV/PROC: SP136877 - BENEDITO GERALDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Guaratingueta, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA ISABEL DO PRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009736-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ICARO BOAVENTURA MARCILIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009745-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009746-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009747-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009748-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009749-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009750-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009751-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009752-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009753-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009754-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009755-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009756-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009757-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009758-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.009764-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADV/PROC: SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009766-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADETUNJI ELIJAH GBADAMOSI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009767-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LOURINALDO RODRIGUES ALVES 

ADV/PROC: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009768-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAURO MARTINS DE OLEGARIO 

ADV/PROC: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009769-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SALVADOR SANTANA 

ADV/PROC: SP120587 - EDI PAULA SILVA E SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009770-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009772-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: BORIS ALBERTO HERNANDEZ HERNANDEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009773-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA DA ROSA SANTOS 

ADV/PROC: SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009774-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO CUNHA 

ADV/PROC: SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009775-9 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARIO BAHIENSE FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009776-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO ROSA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009777-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIEL APARECIDO DINIZ MORAES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009778-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAQUELINE GUIAO MARQUES 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009779-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ALEXANDRE DA SILVA 

ADV/PROC: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009781-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009787-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009788-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009789-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009791-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.19.009792-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA FERRETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009793-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009795-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009796-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009797-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009798-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO LUIZ DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009799-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GALDINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009765-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.009452-7 CLASSE: 60 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009771-1 PROT: 13/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.19.007371-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009780-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  
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PRINCIPAL: 2008.61.19.009407-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: PAPY KETA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.009324-7 PROT: 04/10/2005 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO-PUN/PENA EXT/CUMPRID: BILAL SAID JIBAI 

ADV/PROC: SP075154 - MUNIR RICARDO ABED 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.026455-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GASOMAX IND/ E COM/ LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009819-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROSIVAL GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.009280-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BERNARDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Guarulhos, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR JOÃO 

MIGUEL COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou 

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2008.61.19.009696-2, que 

a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de CRISTIANO DONIZETI DA SILVA, natural de Osasco/SP, nascido aos 

21/03/1977, filho de Benedita Donizeti Daniel, RG nº 29.938.596, CPF nº 270.598.998-63, denunciado pelo Ministério 

Público Federal em 06/08/2008 como incurso no artigo 334, combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal. E 

como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para os termos da denúncia, a fim de que apresente 

resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse para sua 

defesa, oferecer documentos e justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas testemunhas, qualificando-as e 
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requerendo sua intimação, quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 396 e 396-A do Código Penal, 

com redações estabelecidas pela Lei nº. 11.719, de 20 de junho de 2008. E para que chegue ao conhecimento de todos, e 

do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com 

fundamento no artigo 361 do Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da 

Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta 

cidade de Guarulhos, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e oito. Eu, Sirleide Pereira SantAna 

(________), Técnico Judiciário - RF 5314, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de Souza (________) Diretor de 

Secretaria, conferi. 

6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

Edital de Citação com Prazo de 15 dias 

 

 

 

O Excelentíssimo Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária de São Paulo, 

Senhor João Miguel Coelho dos Anjos. 

 

 

Faz saber a todos que o presente edital com prazo de quinze dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo 2007.61.19.008080-9, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA em face da ré 

Karina Cardoso Cunha, brasileira, RG 33611980-517920 SSP/GO, CPF: 770.542.881.49, que se encontra atualmente 

em lugar incerto e não sabido, denunciada pelo Ministério Público Federal em 02/10/2007 como incursa no artigo 334, 

caput c/c 14, inciso II, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 21/02/2008. E como não foi possível 

encontrar a ré, pelo presente fica a mesma CITADA para responder pessoalmente à acusação, por escrito e no prazo de 

10 (dez) dias, com fulcro no artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal, devendo para tanto constituir advogado 

de sua confiança, salvo impossibilidade de fazê-lo será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em sua 

defesa, com base no artigo 396-A, parágrafo 2º, do CPP. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por 

estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz a expedição do presente EDITAL, com fundamento no artigo 

363, parágrafo 1º do Código de Processo Penal e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e 

publicado na Imprensa Oficial. Em 25 de novembro de 2008, eu ___(Frans Dourado) Técnico Judiciário, RF 5849 

digitei e eu ___ (Cleber José Guimarães), Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005859-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO DE LIMA 
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ADV/PROC: SP234555 - ROMILDO ROSSATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005860-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEL LTDA 

ADV/PROC: SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005861-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005862-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005863-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005864-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005865-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005866-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005867-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005868-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIANA PRISCILA DA LUZ DE SOUZA - INCAPAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005869-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005870-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005871-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005872-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005873-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005874-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005875-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005876-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005877-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005878-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005879-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005880-0 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005881-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005882-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005883-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005884-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005885-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

ADV/PROC: PROC. REGIS TADEU DA SILVA 

EXECUTADO: SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005886-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005887-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005888-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DANTE BELINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005889-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO E OUTRO 

EXECUTADO: ANTONIO DE OLIVEIRA SALES E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Marilia, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSANA CAMPOS PAGANO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011170-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO AIRTON GUIDI 

ADV/PROC: SP066502 - SIDNEI INFORCATO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011171-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE RISSO RUIZ 

ADV/PROC: SP066502 - SIDNEI INFORCATO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011172-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RISSO RUIZ 

ADV/PROC: SP066502 - SIDNEI INFORCATO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011173-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DIMAS MOSNA 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011174-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAO SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011175-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO LAUREANO 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011176-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE BARROS 

ADV/PROC: SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011177-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON NEREU LOPES 

ADV/PROC: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011178-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LACERCIO BOTASSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011181-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

REU: EXPRESSO FERREIRA LTDA 

ADV/PROC: SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011183-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: SP136095 - ARISTIDES ANTONIO BEDUSCHI DI GIACOMO 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011179-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.03.99.018820-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: ANTONIO BENEDITO HIUNCANDS E OUTROS 

ADV/PROC: SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.011180-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.09.002199-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JULIANO BRAGATTO 

ADV/PROC: SP183886 - LENITA DAVANZO E OUTRO 
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EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009834-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004999-8 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.010543-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Piracicaba, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016679-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: JUNIOR FERREIRA DE AMORIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016680-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO AUGUSTO VENTRELLA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016681-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA VIANA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016682-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016683-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016684-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016685-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016686-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016687-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016688-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016689-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016690-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016691-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016692-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016693-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016694-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016695-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016696-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016697-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016698-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016699-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016700-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016701-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016702-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016703-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016704-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016705-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016706-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016707-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016708-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016709-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016710-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016711-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016712-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016713-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER ZANON E OUTROS 

ADV/PROC: SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016714-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIKA CRISTINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP171587 - NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016715-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016716-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016717-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016718-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016719-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016720-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016721-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016722-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016723-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016724-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016725-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016726-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016727-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016728-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016729-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016730-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016731-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016732-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016733-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016734-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016735-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA PADUA CASTRO OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016736-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIETE SANTANA ROCHA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016737-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DORALICE DA SILVA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016739-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN JOSE GARCIA LIMA 

ADV/PROC: SP275050 - RODRIGO JARA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016740-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN JOSE GARCIA LIMA 

ADV/PROC: SP275050 - RODRIGO JARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016741-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASAYASU IYOMASA E OUTROS 

ADV/PROC: SP102636 - PAULO CESAR COSTA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016742-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER ANDERSON JUNIOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016743-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP146058 - FERNANDO HOMERO CHAMIM 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016744-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO JOVELINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016745-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LOURDES RAMOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016738-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.12.009124-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FATIMA JOSE PINHEIRO CAPUTO 

ADV/PROC: SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

Presidente Prudente, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO ALBERTO SARNO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016746-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO NASCIMENTO SARAIVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016747-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RITA PEDROSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016748-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PEREIRA SOARES 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016749-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: BAR E RESTAURANTE HZAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016750-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: COLEGIO APOGEU EDUCACAO INFANTIL FUNDAMENTAL LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016751-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: INTERCRED SERV FINANC E COBRANCAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016752-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: A L CUNHA INFORMATICA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016753-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ATB TELEFONIA BRASILEIRA LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016754-2 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: CASA DE REPOUSO PHENIX SC LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016755-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: IVONE SAO JOAO MOREIRA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016756-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: INVEST FUND RAISING S/S LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016757-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ANGELO HANNA ASMAR ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016758-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: AUTO ESCOLA VOLANTE S/C LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016759-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: E G DE OLIVEIRA PRESIDENTE PRUDENTE ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016760-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: BRASIL INTERMEDIACOES DE PLANO DE SAUDE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016761-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIAN LOBO SANTANA 

ADV/PROC: SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016762-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO POSTO KURUCA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016763-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TRONCOS E BALANCAS DEOPAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016764-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUPER LANCHES PANIFICADORA LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016765-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CONSPRANE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016766-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BARROS & RODRIGUES DE P.PRUDENTE LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016767-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JUSCELINO OLIVEIRA DE BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016768-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016769-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIAO BARATELI ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016770-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016771-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016772-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016773-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.016774-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OILSON MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016775-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016776-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016777-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016778-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016779-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016780-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016781-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016782-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016783-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016784-0 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016785-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016786-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016787-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016788-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016789-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016790-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016791-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016792-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016793-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016794-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016795-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016796-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016797-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016798-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016799-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016800-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016801-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016802-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016803-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016804-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016805-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PEREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP197914 - RENATA RODRIGUES BEZELGA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016806-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016807-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016808-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016809-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016810-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016811-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016812-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016813-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016814-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016815-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016816-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016817-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016818-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016819-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016820-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016821-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016822-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016823-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016824-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016825-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.016826-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016827-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDINAURA ALVES DE OLIVEIRA DAS NEVES 

ADV/PROC: SP107751 - ARMANDO KENJI KOTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016828-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: FLAVIO FERMO DECCO JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016829-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016830-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016831-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016832-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

AUTOR: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016833-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016834-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016835-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE CASTRO 

ADV/PROC: SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.016836-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP205853 - CIBELY DO VALLE ESQUINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016837-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIMAEL LIMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016838-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIMAR MATIVI DE MORAIS 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016839-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TANIA BENEDITA PERES CAMPOS 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016840-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016841-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARINA SHIZUCO SHINOHARA 

ADV/PROC: SP194494 - LUCI MARIA DA ROCHA CAVICCHIOLLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016842-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA COUTINHO 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016843-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARQUES DE ARAUJO MATOS 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.016844-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LAPIDARIO 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.12.016845-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE FERREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000100 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000100 

 

 

Presidente Prudente, 24/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA Nº 22/2008 

 

O DOUTOR EDEVALDO DE MEDEIROS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 4ª 

VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, 12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o disposto no artigo 2º da Resolução nº 214, de 09.11.99, do Egrégio Conselho da Justiça Federal,  

 

Considerando que a servidora RENATA JUNQUEIRA LOURENÇO FRANCO, R.F. n 4142, Analista Judiciário, 

Supervisora de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, estará de férias no período de 2 a 19/12/2008 (2ª parcela - 

Exercício 2008).  

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR a servidora LUCIANA ALVES BIAZOLI, R.F. n 5711, Analista Judiciário, para substituí-la no referido 

período.  

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 

 

Presidente Prudente, 24 de novembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013036-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM 

ADV/PROC: PROC. TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO 

EXECUTADO: ASR AUDITORES INDEPENDENTES S/C 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013037-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA ALVES RODRIGUES 

EXECUTADO: DAL PICOLO IRMAOS E CIA/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013047-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO LIMA 

ADV/PROC: SP253222 - CÍCERO JOSÉ GONÇALVES 

IMPETRADO: DIRETOR DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ-CPFL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013051-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013052-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013053-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013054-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013055-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013056-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013057-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013058-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013059-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013060-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013061-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013062-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013063-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013064-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013065-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013066-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013067-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.013068-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013069-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013070-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013071-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013072-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013073-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013074-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013076-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013077-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013078-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013079-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013080-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013081-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013082-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013083-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013084-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013085-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013086-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013087-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013088-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013089-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.013090-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013091-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013092-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013093-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013094-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013095-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013096-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013097-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013098-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013099-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013100-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013101-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013102-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013103-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013104-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013105-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013106-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013107-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013108-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013109-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013110-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.013111-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARAPIRACA - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013112-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013113-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013114-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013115-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013116-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013117-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013118-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013119-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013120-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013121-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013122-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013123-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013124-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013125-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013126-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013127-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013128-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA SILVA DAVID MARQUES 

ADV/PROC: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013129-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO GUIMARAES POLETO 

ADV/PROC: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013130-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA DAS DORES TEODOLINO BECARI 

ADV/PROC: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013131-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JAIR DE SOUSA 

ADV/PROC: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013132-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA HORACIO ESCUDEIRO 

ADV/PROC: SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE ROCHA 

REU: FAZENDA NACIONAL E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013133-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013134-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO DE OLIVEIRA RAMOS 

ADV/PROC: SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013135-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SCARPELLI 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013136-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013137-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: DAGOBERTO ANTONIO MARTINS 

ADV/PROC: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013140-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DE FIACAO E TECELAGEM DE RIBEIRAO PRETO E 

REGIAO 

ADV/PROC: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013141-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ROSA RIBEIRO CHAVES 

ADV/PROC: SP113859 - JULIANA FERREIRA ALVES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013142-2 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013143-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013144-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013145-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO DO TRF DA 3 REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013146-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DO SIST FINANC HABIT DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013147-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013148-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013149-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013150-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013151-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013152-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013153-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013154-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013155-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013156-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013157-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013158-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013159-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013160-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013161-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013162-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.013163-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013164-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013165-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013166-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013167-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013168-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013169-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013170-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013171-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013172-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013173-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013174-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013175-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013176-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013177-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013178-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013179-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013180-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MANOEL ROMERIO 

ADV/PROC: SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013181-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEYDE CARDOZO GAGLIARDI E OUTRO 

ADV/PROC: SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013182-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADILSON ORLANDIN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013183-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BIANCO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013184-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EDUVIRDES DOS SANTOS MESSIAS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013138-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

PRINCIPAL: 2008.61.02.001113-1 CLASSE: 137 

REQUERENTE: ETEVALDO DE MORAES 

ADV/PROC: SP272696 - LUCAS HENRIQUE IZIDORO MARCHI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.013139-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2008.61.02.001113-1 CLASSE: 137 

EXEQUENTE: ETEVALDO DE MORAES 

ADV/PROC: SP272696 - LUCAS HENRIQUE IZIDORO MARCHI 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000134 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000136 

 

 

Ribeirao Preto, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO 

6ª VARA FEDERAL 

Juiz Titular: CÉSAR DE MORAES DE SABBAG 

Juiz Substituto: CAIO MOYSÉS DE LIMA 

Diretor de Secretaria: ANTÔNIO SÉRGIO RONCOLATO 

PROCESSO N. 2003.61.02.013950-2 

PARTES: TOMEO FUGITA X CEF 

Advogado(a) AUTOR: GABRIEL SPOSITO - OAB/SP 167.614 E PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI, OAB/SP 

201.474 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE n. 64 de 28/04/2005 deverá(ao) os procurador(es) supramencionado(s) 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, custas de desarquivamento dos autos (findos) para a juntada do 

substabelecimento, pena de devolução deste. 
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PROCESSO N. 2001.61.02.008353-6 (EXEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA) 

PARTES: UNIÃO FEDERAL X HOSPITAL DE JARDINÓPOLIS 

Advogado(a) EXCIPIENTE: ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA, OAB/SP 172.838-A 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE n. 64 de 28/04/2005 deverá(ao) os procurador(es) supramencionado(s) 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, custas de desarquivamento dos autos (findos) para a juntada de renúncia, pena 

de devolução deste. 

 

PROCESSO N. 2001.61.02.009682-8 (EXEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA) 

PARTES: UNIÃO FEDERAL X HOSPITAL DE JARDINÓPOLIS 

Advogado(a) EXCIPIENTE: ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA, OAB/SP 172.838-A 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE n. 64 de 28/04/2005 deverá(ao) os procurador(es) supramencionado(s) 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, custas de desarquivamento dos autos (findos) para a juntada de renúncia, pena 

de devolução deste. 

 

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 28/08 

 

 

 

O Doutor ALEXANDRE ALBERTO BERNO, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Sétima 

Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na 

forma da lei, etc.,  

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 352 de 21 de novembro de 2008 que estabeleceu nova estrutura 

organizacional das Varas da Seção Judiciária do Estado de São Paulo;  

 

RESOLVE:  

 

 

DESIGNAR a servidora VANILDE FERNANDES DE OLIVEIRA, RF 5423, para exercer a função de Assistente de 

Gabinete (FC-4) e o Servidor ALEXANDRE NATANAEL MAGALHÃES DE ANDRADE, RF 3575 para exercer a 

função de Assistente Técnico (FC-3).  

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro. 

 

Ribeirão Preto, 25 de novembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: AUDREY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004887-2 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004888-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROQUE RETA 

ADV/PROC: SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004889-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004890-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004891-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004892-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004893-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004894-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004895-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004896-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.26.004897-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004898-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA SILVA 

ADV/PROC: SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004899-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS PANINI 

ADV/PROC: SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004901-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ISRAEL TELIS DA ROCHA 

EXECUTADO: SAO JUDAS RADIO TAXI S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004902-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CREUZA BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004903-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SANTANA 

ADV/PROC: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004904-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZEQUIEL BALEIRO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004900-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.000732-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CICERA EDINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP104238 - PEDRO CALIXTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.83.007093-2 PROT: 10/10/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012931-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004118-3 PROT: 04/06/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: MARCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Sto. Andre, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011651-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

ADV/PROC: SP225671 - EVERTON LEANDRO FIURST GOM 

EXECUTADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE - IBC 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011652-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011653-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011654-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011655-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011656-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011657-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011658-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011659-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011660-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011661-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011662-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.011663-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011664-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011665-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011666-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011667-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011668-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011669-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011670-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011671-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011672-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011673-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011674-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011675-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENILSE ROCHA DE MELO SANTOS 

ADV/PROC: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011676-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HILDEBRANDO SEVERINO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011677-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: REINALDO NOGUEIRA COBRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011678-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HERIBERTO ENCISO AGUILERA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011679-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RUBENS ALIPIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011680-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO ESTEVES REYES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011681-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDISON SIMOES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011682-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA HELENA DE SOUZA LANZELLOTI 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011683-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AGUINALDO SALCCI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011684-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CONCEICAO APARECIDA NASCIMENTO RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011685-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MILTON FERNANDO MOTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011686-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIO CELSO SENNE ROBLES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011687-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011688-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ERNESTO DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011689-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VICTOR WILLIAN GONCALVES BASKERVILLE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011690-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA HELENA TROITINHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011691-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JAIR XAVIER DA SILVA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011692-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RICARDO YOSHIMI ARATO VATANABE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011693-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HELENO VIDAL FERNANDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011694-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ORLANDO RODRIGUES DOS REIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011695-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SILVA 

ADV/PROC: SP174590 - PATRÍCIA CRISTINA VASQUES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011696-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MATEUS 

ADV/PROC: SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011697-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSTANTINO DAUD 

ADV/PROC: SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011698-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATHEUS SALSO 

ADV/PROC: SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011699-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CESAR MACIEL DE BRITO 

ADV/PROC: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011700-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP268867 - ANDREA RIBEIRO FERREIRA RAMOS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 
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VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011701-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA REGO 

ADV/PROC: SP253523 - GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011703-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV/PROC: SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011704-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANGELO 

ADV/PROC: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011705-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA DE SOUZA ARAUJO 

ADV/PROC: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011707-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADV/PROC: SP229428 - EDMAR CARDOSO ALVES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011715-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PETROBRAS TRANSPORTE S/A TRANSPETRO 

ADV/PROC: SP239510 - ANDRÉ LUIZ MENON AUGUSTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.04.011124-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA MARIA SILVA DE BARROS MAINARDI 

ADV/PROC: SP232987 - HUGO LEONARDO DE ANDRADE JUNQUEIRA 

REU: MINISTERIO DA FAZENDA - SUBSCRETARIA DE PLANEJAMENTO ORCAMENTO E 

ADMINISTRACAO - SERVICO DE INATIVOS E PENSION 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 
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Santos, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 46/2008 

 

O DOUTOR FÁBIO IVENS DE PAULI, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, com 

fundamento na Portaria nº 111/2008, da Diretoria do Foro, 

 

 

CONSIDERANDO que o Diretor de Secretaria, CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA, RF 4.038, estará em gozo de licença 

médica no período de 20/11/2008 a 19/12/2008,  

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR a servidora ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (Analista Judiciária, RF 4678, 

Supervisora de Ações Diversas), dos quadros da Justiça Federal de 1ª Instância, lotada nesta 2ª Vara Federal de Santos, 

para substituí-lo no período de 20/11/2008 a 23/11/2008 e de 25/11/2008 a 19/12/2008.  

DESIGNAR o servidor NILSON RODRIGUES DE ALMEIDA (Técnico Judiciário, RF 815, Supervisor de Ações 

Ordinárias), dos quadros da Justiça Federal de 1ª Instância, lotado nesta 2ª Vara Federal de Santos, para substituí-lo no 

dia 24/11/2008.  

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

 

 

Santos, em 25/11/2008. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI  

Juiz Federal Substituto  

 

 

PORTARIA Nº 45/2008 

 

O DOUTOR FÁBIO IVENS DE PAULI, JUIZ SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

 

 

RETIFICAR EM PARTE a Portaria nº 43/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 21/11/2008, que agendou 

os 19 (dezenove) dias de férias da servidora ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE, Analista 

Judiciário, RF 4678, alusivo ao exercício de 2007, para fruição no período de 24/11/2008 a 12/12/2008  

INTERROMPER, a partir de 25/11/2008, referido período de férias, ficando os 18 (dezoito) dias remanescentes para 

gozo no período de 04/05/2009 a 21/05/2009.  

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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Santos, em 25 de novembro de 2008. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto  

5ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA N.º 33/2008 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, MMº. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos, 4ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria 32/2008 referente férias do servidor VALMIR LUIS PERAINO, Técnico Judiciário, RF 6188, 

Auxiliar Operacional (FC3), 

ONDE SE LÊ: ... 1ª parcela devida do dia 07 a 16/01/2008, a 2ª parcela para os dias 11 a 20/02/2008 e a 3ª parcela para 

os dias 13 a 22/04/2008... 

LEIA-SE: ... 1ª parcela devida do dia 07 a 16/01/2009, a 2ª parcela para os dias 11 a 20/02/2009 e a 3ª parcela para os 

dias 13 a 22/04/2009... 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santos, 26/11/2008. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

. PA 1,8 Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA N.º 34/2008 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, MMº. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos, 4ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria 25/2008 referente escala de férias dos servidores para o ano de 2009, incluindo os servidores 

abaixo e os respectivos períodos, já que na confecção da mesma, estes se encontravam em férias: 

3607 SILVIA COSTHEK  

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009  

2a.Parcela: 24/08/2009 a 04/09/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

3775 RICARDO LISBOA ROSA  

1a.Parcela: 26/03/2009 a 07/04/2009  

2a.Parcela: 09/09/2009 a 25/09/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( N )  

6188 VALMIR LUIS PERAINO  

1a.Parcela: 29/06/2009 a 13/07/2009  

2a.Parcela: 23/11/2009 a 07/12/2009  

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )  

Antecipação da gratificação natalina: ( S )  

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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Santos, 26/11/2008. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA N.º 35/2008 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, MMº. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos, 4ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR a Portaria 25/2008 referente a 1ª parcela de férias do servidor PEDRO FELIPE DA SILVA BARREIROS 

DE FREITAS, RF 3176, Técnico Judiciário (FC-4), previamente marcadas para o período de 26/01/2009 a 04/02/2009, 

para o período de 27/01/2009 a 05/02/2009. 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Santos, 26/11/2008. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007133-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007134-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANO JOSE ARRONCHI 

ADV/PROC: SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007135-0 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007136-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO COSTA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP085759 - FERNANDO STRACIERI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007137-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: MIRIAN ONOFRIO DIEDO 

ADV/PROC: SP149872 - ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007138-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO AMARAL 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007140-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RYAN AYALLA DO NASCIMENTO SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007141-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BELMONTE 

ADV/PROC: SP076306 - APARECIDA DE LOURDES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007142-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007143-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

REPRESENTADO: WALDIR DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007144-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP187957 - EUGENIO ANTONIO CAPEL BERNARDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007145-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RODRIGO INACIO BURATTO GOUVEIA 

ADV/PROC: SP187957 - EUGENIO ANTONIO CAPEL BERNARDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007146-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FELIX DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP132155 - EMILIO CARDOSO GOTTARDI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007147-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DESTRO 

ADV/PROC: SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007148-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DAVI ANTUNES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007149-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR PIRES DE ANDRADE JUNIOR 

ADV/PROC: SP221448 - RAFAEL THIAGO MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007150-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROSANA DE OLIVEIRA PEITL ARMILIATO 

ADV/PROC: SP209661 - NEUZA MARIA GOMES E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007151-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLAUDIA REGINA CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP209661 - NEUZA MARIA GOMES E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007152-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007153-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007154-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIAO JUBELINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007156-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA COSTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007157-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRONALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007158-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JULIA DOS REIS 

ADV/PROC: SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007139-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.005450-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALDO RODRIGUES ME 

ADV/PROC: SP162334 - RICARDO ALEXANDRE FERRARI RUBI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016070-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: LAECIO CAETANO FERREIRA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

S.B.do Campo, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001889-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001890-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001891-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA TEXTIL CAFI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001893-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001894-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: LEILA CASSIA DE PAULA 

ADV/PROC: SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.033890-1 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.61.15.001081-4 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

REQUERIDO: JOSE FRACACIO 

ADV/PROC: SP079785 - RONALDO JOSE PIRES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001892-7 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.15.001819-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA - SP 
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ADV/PROC: SP078815 - WALTER RODRIGUES DA CRUZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Sao Carlos, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008535-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008536-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 AUDITORIA DA 2 CIRCUNS JUDICIARIA MILITAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008537-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CRICIUMA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008538-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008539-1 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008540-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008541-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008542-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008543-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PARAIBUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008544-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PARAIBUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008545-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PARAIBUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008546-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PARAIBUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008547-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULA DE MELO 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008548-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR ALVES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008549-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VANDERLEI CONSOLINI 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008550-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDICEIA RODRIGUES MONTEMOR SILVA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008551-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008552-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEODORO GARIJO FILHO 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008553-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008554-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008555-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008556-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008557-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008558-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008559-7 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008560-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008561-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008562-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008563-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008564-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIS DA SILVA 

ADV/PROC: SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008565-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008566-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA SANTOS 

ADV/PROC: SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS S PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008567-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUY DE SA CAMPOS 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008568-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA MEDEIROS FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.03.008569-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA VIOLA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP106653 - NATANAEL RODRIGUES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008570-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE ADILOSSI 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008571-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIHIKO HATANAKA 

ADV/PROC: SP208991 - ANA PAULA DANTAS ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008572-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCIO CAMILO 

ADV/PROC: SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008573-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONAS RODRIGUES DE MELO 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008574-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERSON CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008575-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

REPRESENTADO: YASUHIRO SOGABE E OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008576-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0403733-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

EMBARGADO: LOURIVAL ALVES BARRETO 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

Sao Jose dos Campos, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO JOSE EDUARDO TAMBELINI CPF 037.240.378-64, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2003.61.10.000926-0 C/ APENSO Nº 2003.61.10.001102-2, que a Fazenda 

Nacional move contra MICRODATA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INFORMATICA E OUTRO JOSE 

EDUARDO TAMBELINI, com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao co-executado JOSE EDUARDO TAMBELINI CPF 037.240.378-64, que por este Juízo tramita 

regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2003.61.10.000926-0 C/ APENSO Nº 

2003.61.10.001102-2, que lhe move a Fazenda Nacional, para a cobrança da importância de R$13.731,52 (11/2002) 

mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) n.º80602054416-26 E 80202014189-81 e estando o co-executado 

acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser o mesmo CITADO, para 

que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue o pagamento da dívida ou garanta a execução, sob pena de serem 

penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue ignorância no 

futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 25 de 

Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo) Diretor de 

Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE SO NATURAL SECOS E MOLHADOS LTDA ME CNPJ 55426258/0001-46 NOS 

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2002.61.10.010715-0 C/ APENSO Nº 2003.61.10.000506-0, que a 

FAZENDA NACIONAL move contra SO NATURAL SECOS E MOLHADOS LTDA ME com o prazo, com o prazo 

de trinta (30) dias. 

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER à executada SO NATURAL SECOS E MOLHADOS LTDA ME CNPJ 55426258/0001-46 , que por este 

Juízo tramita regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2002.61.10.010715-0 C/ APENSO Nº 

2003.61.10.000506-0, que lhe move a FAZENDA NACIONAL para a cobrança da importância de R$13.400,44 

(08/2002)mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) n.º 80402041869-11 E 80402048592-58 e estando o 

executado acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser o mesmo 

CITADO, para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue o pagamento da dívida ou garanta a execução, sob pena 

de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue ignorância 

no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 25 

de Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo), Diretor de 

Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1260/1944 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO JOACI FERNANDES ALVES CPF 370781781-49, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2004.61.10.008085-1, que a Fazenda Nacional move contra IBIZA COMERCIO E 

TRANSPORTES LTDA ME E OUTRO JOACI FERNANDES ALVES, com o prazo de trinta (30) dias. 

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao co-executado JOACI FERNANDES ALVES CPF 370781781-49, que por este Juízo tramita 

regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº º 2004.61.10.008085-1, que lhe move a Fazenda 

Nacional, para a cobrança da importância de R$ 15.126,77 (06/2004) mais os acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) 

n.º 80203044550-49, 80204020830-06, 80603091491-40, 80603122066-55, 80603122067-36, 80604022036-20, 

80703002749-50 E 80703045399-07 e estando o co-executado acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o 

presente EDITAL com a finalidade de ser o mesmo CITADO, para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue o 

pagamento da dívida ou garanta a execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para 

a garantia da dívida. E, para que não alegue ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na 

forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 25 de Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico 

judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo) Diretor de Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CO-EXECUTADOS IRSO TEZOTO CNPF 588.846.618-20 E ELIZABETE 

CARNELOS TEZOTO CNPF 110296528-64, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2001.61.10.005966-6 C/ 

APENSO Nº 2001.61.10.005969-1, 2001.61.10.005967-8 E 2001.61.10.005968-0 que a Fazenda Nacional move contra 

IRSO TEZOTO & CIA. LTDA E OUTROS IRSO TEZOTO E ELIZABETE CARNELOS TEZOTO, com o prazo de 

trinta (30) dias. 

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER ao(s) co-executado(s) IRSO TEZOTO CNPF 588.846.618-20 E ELIZABETE CARNELOS TEZOTO 

CNPF 110296528-64, que por este Juízo tramita regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº º 

2001.61.10.005966-6 C/ APENSO Nº 2001.61.10.005969-1, 2001.61.10.005967-8 E 2001.61.10.005968-0, que lhe(s) 

move a Fazenda Nacional, para a cobrança da importância de R$40.831,64 (06/99) mais os acréscimos legais, referente 

à(s) CDA(s) n.º 890299017934-36, 80699038776-36, 80299017933-55 e 80799010545-67 e estando o(s) co-

executado(s) acima em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser(em) o(s) 

mesmo(s) CITADO(S)para que NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efetue(m) o pagamento da dívida ou garanta (m) a 

execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que 

não alegue(m) ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no local 

de costume. Sorocaba, 25 de Novembro de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo 

Mattiazo) Diretor de Secretaria,subscrevi. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALD GUIDO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1261/1944 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011119-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO COSMO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP228487 - SONIA REGINA USHLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011120-7 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CRISPIM DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP228487 - SONIA REGINA USHLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011121-9 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADEMIR SILVA ARAUJO 

ADV/PROC: SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011122-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIAN BONAS 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011123-2 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERCIDE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011124-4 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ROSSINI BRANDAO 

ADV/PROC: SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011125-6 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR FRANCISCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011126-8 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GISELE GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP257383 - GERSON SOUZA DO NASCIMENTO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011127-0 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1262/1944 

PROCESSO : 2008.61.83.011128-1 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PROCOPIO DE LEMOS 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011129-3 PROT: 05/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011130-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JALCILON INACIO FERREIRA 

ADV/PROC: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011133-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES NETO 

ADV/PROC: SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011134-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALTER PIRES SOARES 

ADV/PROC: SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011135-9 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELVECIO DO AMARAL PORTELA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011136-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEZOTE 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011137-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEILDO SOUZA MARINHO 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011138-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO BORTOTTI VITOR 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1263/1944 

PROCESSO : 2008.61.83.011139-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO DIAS BEIRO 

ADV/PROC: SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011140-2 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS FELIX MACHADO 

ADV/PROC: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011141-4 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ERENILDA BEZERRA 

ADV/PROC: SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011142-6 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MOREIRA 

ADV/PROC: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011143-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON ALVES DE JESUS 

ADV/PROC: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011144-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA FONTES 

ADV/PROC: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011145-1 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AMAURI JUSTO 

ADV/PROC: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011146-3 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIVALDO VENANCIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011147-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERFLAUDISIO CANDIDO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1264/1944 

PROCESSO : 2008.61.83.011148-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DO ROSARIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP176743 - CARLOS GUSTAVO BAPTISTA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011165-7 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELENO MANOEL DA PAZ 

ADV/PROC: SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011131-1 PROT: 23/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.83.001596-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ADHEMAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011132-3 PROT: 03/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.002982-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

EMBARGADO: EGIDIO MENDES DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014542-7 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALVINI CLAUDIO PETRAGLIA 

ADV/PROC: SP162984 - CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.007115-1 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORMALICE PEREIRA DE MOURA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004929-7 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA FARIAS 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002967-9 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ROSSINI 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1265/1944 

PROCESSO : 2008.61.83.009479-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA LOPES 

ADV/PROC: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Sao Paulo, 06/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALD GUIDO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011855-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RELUCIA MARIA DE SOUZA ALARCON 

ADV/PROC: SP271319 - MARIA REGINA DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011856-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERREIRA FILHO 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011857-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO CELESTINO 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011858-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS BAPTISTA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011859-7 PROT: 24/11/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1266/1944 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA SALETE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011863-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORANIDES ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011864-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUBER AFONSO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE A. MENEZES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011865-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DE MARIA PENTEADO 

ADV/PROC: SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011866-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SEBASTIAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011867-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELTON LEITE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011868-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011869-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA DOS SANTOS AMORIM 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011870-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA PAULINA GALDINO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011871-8 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA LOPES MARQUES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011872-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011873-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ADILEIS DIAS LOREDO 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011874-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENJAMIN MARCIAL CASTRO ORTUZAR 

ADV/PROC: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011875-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA COSTA 

ADV/PROC: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011876-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM LAZARO FARIA 

ADV/PROC: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011877-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011878-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP134222 - ULISSES SOARES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011879-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON FERREIRA MACHADO 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011880-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VALMIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011881-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011882-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTACILIO GOMES 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011883-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011884-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERNANDO FERNANDES 

ADV/PROC: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011885-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI CESAR 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011886-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO CANDIDO DE SOUZA ROCHA 

ADV/PROC: SP131455 - ROBERTA PEREIRA M CARRIAO PORTELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011887-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BUENO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011888-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BUENO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011889-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA 

ADV/PROC: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011890-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011891-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANO DAMACENA DA SILVA JUNIOR 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011892-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011893-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE SILVANO DE ASSIS 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011894-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GARCIA SERICAKU 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011895-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELENA DIAS 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011896-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA EDETRUDE LOPES DE ALENCAR ALVES DOS REIS 

ADV/PROC: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011897-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MADELENE MARCO 

ADV/PROC: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011898-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NILZA RODRIGUES SILVA SANTANA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011899-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011900-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVI JOSE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011901-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO QUIRINO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011902-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO IZIDORO PEREIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP186408 - FABIANA MARIA GÓES FACCHINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011903-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE FREIRE LIMA 

ADV/PROC: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011904-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CILENE MARINETE DORIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 90.0042105-5 PROT: 09/11/1990 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BONATTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 92.0041711-6 PROT: 09/04/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA JACINTO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 93.0013397-7 PROT: 21/05/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR PAULA E SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 1999.61.00.052012-0 PROT: 25/10/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE CORREA ASSI 

ADV/PROC: SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.61.83.003801-3 PROT: 19/09/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIAS SANTANA SILVA 

ADV/PROC: SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.83.005073-6 PROT: 04/12/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO FELISMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADARNO POZZUTO POPPI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2003.03.99.018574-5 PROT: 09/01/1979 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAIAS FERREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP033930 - CELIA DIMOV KOMEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2003.03.99.022646-2 PROT: 13/01/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ TASSI 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADARNO POZZUTO POPPI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2003.61.83.001391-1 PROT: 01/04/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DE CARVALHO LEONEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ARIADNE MANSU DE CASTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.027747-2 PROT: 11/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANICE GARCIA LUCCHIARI 

ADV/PROC: PR006550 - LUIZ CELSO DALPRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 97.0006609-6 PROT: 14/03/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMERICO DA COSTA E SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP103400 - MAURO ALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARGARETH ANNE LEISTER E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 94.0001378-7 PROT: 17/12/1993 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

REQUERIDO: JAIR PAULA E SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2001.03.99.050656-5 PROT: 07/01/1998 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

EMBARGADO: JOSE BONATTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000060 

 

 

Sao Paulo, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

PORTARIA N.º 15/2008 

 

 

A DOUTORA ANDRÉA BASSO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA FEDERAL 

PREVIDENCIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES 

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR por absoluta necessidade de serviço os períodos de férias das seguintes servidoras:  

CARLA NARDI TONI, RF - 3421, de 28/10 a 14/11/2008 para 14/07 a 31/07/2009; 

MARIA CRISTINA DIAS, RF - 4791, de 03/11/08 a 02/12/2008 para 25/05/2009 a 23/06/2009; 

KELLY CRISTINA RODRIGUES, RF - 5631, de 10/11 a 19/11/2008 para 07/01 a 16/01/2009; 

KATIA YOSHIMURA CASERTA, RF - 5644, de 01/07 a 20/07/2009 para 04/05 a 13/05/2009 e 20/07 a 29/07/2009; 

de 14/09/2009 a 03/10/2009 para 30/07 a 08/08 e 09/12 a 18/12/2009 e de 09/12/2009 a 18/12/2009 para 07/01 a 

16/01/2010. 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

ANDRÉA BASSO 
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Juíza Federal 

4ª Vara Previdenciária 

 

 

PORTARIA N.º 16/2008 

 

A DOUTORA ANDRÉA BASSO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA FEDERAL 

PREVIDENCIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

Considerando que a servidora SIMONE TIEME YANO, RF-1518, atualmente exercendo as atividades atribuídas à 

função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), estará em gozo de férias no período de 20 a 24/10/2008 e de 29/10 

a 06/11/2008, 

RESOLVE : 

Designar a servidora PATRÍCIA AGUIAR SANTADA B. PINTO, RF-3621, para substituí-la no referido período. 

São Paulo, 19 de novembro de 2008 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

ANDRÉA BASSO 

Juíza Federal 

4ª Vara Previdenciária 

 

PORTARIA N.º 17/2008 

 

A DOUTORA ANDRÉA BASSO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA FEDERAL 

PREVIDENCIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

 

CONSIDERANDO a prorrogação da licença-gestante da servidora DENISE ALMEIDA DE BARROS, RF - 4085, 

Supervisora de Mandado de Segurança (FC-05), 

RESOLVE:  

 

ALTERAR o período de férias da mencionada servidora, de 07 a 19/01/2009 para 21/02 a 05/03/2009. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2008. 

 

 

ANDRÉA BASSO 

Juíza Federal 

4ª Vara Previdenciária 

 

 

PORTARIA N.º 18/2008 

 

A DOUTORA ANDRÉA BASSO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA FEDERAL 

PREVIDENCIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora KATIA YOSHIMURA CASERTA, RF - 5644, para substituir a servidora DENISE 

ALMEIDA DE BARROS, RF - 4085, Supervisora de Mandado de Segurança (FC-05), no período de 23/12/2008 a 

20/02/2009, CONSIDERANDO que a mesma encontrar-se-á em licença-gestante, bem como no período de 21/02 a 

05/03/2008, CONSIDERANDO que a mesma encontrar-se-á em férias. Cumpra-se. Publique-se. Comunique-se.São 

Paulo, 19 de novembro de 2008. 

 

 

ANDRÉA BASSO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1274/1944 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.031607-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: WILSON MARASCA 

ADV/PROC: SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009219-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009220-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009221-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009222-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009223-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009224-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009225-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009226-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009227-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009228-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009229-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009230-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009231-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009232-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009233-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009234-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009235-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009236-4 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009237-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009238-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009239-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009240-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009241-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JULIO 

ADV/PROC: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009242-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUDORICO DE NOBILE 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009246-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA STEVANATO NETO 

ADV/PROC: SP166992 - GUILHERME LORIA LEONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009247-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO NUNES PROENCA 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009250-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.20.009253-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009254-6 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009255-8 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009243-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.20.009242-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REQUERIDO: EUDORICO DE NOBILE 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009244-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.20.009242-0 CLASSE: 29 

AUTOR: EUDORICO DE NOBILE 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009245-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.20.009242-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: EUDORICO DE NOBILE 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009258-3 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00092 - EXCECAO DE SUSPEICAO CRIMINA 

PRINCIPAL: 2007.61.20.002726-4 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR 

ADV/PROC: SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E OUTRO 

EXCEPTO: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 
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Araraquara, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009248-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALVES DE OLIVEIRA SANTANA 

ADV/PROC: SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009249-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIOLINDA MENDONCA CARNEIRO 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009251-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILANI DA CRUZ TASSO 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009252-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELI JOSE ARAUJO DA SILVA 

ADV/PROC: SP135484 - PEDRO CASSIANO BELLENTANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009256-0 PROT: 22/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO JOSE FALAVIGNA 

ADV/PROC: SP196470 - GUILHERME NORÍ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009257-1 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO JOSE FALAVIGNA 

ADV/PROC: SP196470 - GUILHERME NORÍ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009259-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009260-1 PROT: 22/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FERNANDO PIOVANI 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009261-3 PROT: 22/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON BANHATO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009262-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009263-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009264-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009265-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009266-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009267-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009268-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009269-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009270-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009271-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009272-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009273-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009274-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009275-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009276-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009277-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISO HONORIO RIBEIRO FILHO 

ADV/PROC: SP269624 - EVERTON PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009278-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO BERTINOTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009279-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA HELENA BERTINOTI 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009280-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA OLIVEIRA CARDIERI CACAO 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009281-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISILDA APARECIDA BENTO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP160740 - DURVAL MALVESTIO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009282-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO GUAZZELLI PIRAGINE 

ADV/PROC: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009283-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009284-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA BEATRIZ DOS SANTOS FAVARETTO-IMPUBERE E OUTRO 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009290-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009291-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009292-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009293-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.009294-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Araraquara, 24/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001994-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001995-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO URBANO DE MORAES 

ADV/PROC: SP133030 - BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA ADRIANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001996-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001997-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR APARECIDO AMERI 

ADV/PROC: SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.23.001998-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA SILVA FUZII 

ADV/PROC: SP161841 - MARIA ELISABETH AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001999-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BETSCHART 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002000-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA MARCIANO PEDROSO 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002001-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUMIKO HAYASI 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002002-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUMIKO HAYASI 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002003-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETH DA SILVA 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002004-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETH DA SILVA 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002005-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP065637 - ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002006-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AIRTON DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.23.002007-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANE POLICENO BERNARDES 

ADV/PROC: SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002010-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRAZIELE SANTOS DAMASCENA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP232166 - ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002008-2 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.23.000017-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

EMBARGADO: RAFAEL VIEIRA DA SILVA - MENOR (MARIA ANTONIA VIEIRA DA SILVA) 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.002009-4 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.23.001579-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

EMBARGADO: ANTONIA SANTINA MARIANO SILVA MELLO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Braganca, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, MM. Juiz Federal Subsituto da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de SP, no Município de Tupã, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2007.61.22.000618-7 movido pela FAZENDA NACIONAL em 

face de ABS COMÉRCIO DE LIVROS E CURSOS DE IDIOMAS LTDA, CNPJ n.º 02.716.987/0001-70, sendo que 

atualmente a empresa executada encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o 
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prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Aimorés, 1326 nesta cidade, CITA a empresa executada, ABS COMÉRCIO DE LIVROS E CURSOS DE 

IDIOMAS LTDA, CNPJ n.º 02.716.987/0001-70, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 11.961,16 (Onze mil, novecentos e sessenta e um reais e dezesseis centavos), 

calculados em 04/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de Dívidas Ativas 

n.ºs 80 2 06 058171-60 e 80 2 06 129363-65, referentes ao débito de IRPJ e CONTRIBUIÇÃO SOCIAL sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Tupã, SP, em 17 de novembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, no Município de Tupã, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2007.61.22.000980-2, movido pela FAZENDA NACIONAL em 

face de JOSÉ APARECIDO PEIXE, CPF n.º 030291278-93, sendo que atualmente o executado encontra-se em lugar 

ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Aimorés, 1326, nesta cidade, CITA o executado 

JOSÉ APARECIDO PEIXE, CPF nº 030.291.278-83, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 27.770,16 (vinte e sete mil setecentos e setenta reais e dezesseis e centavos), 

calculado em 22/04/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa 

n.º 80 1 07 041175-00, , referente a débito de IRPF, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal 

garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Tupã, SP, em 17 de novembro de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de SP, no Município de Tupã, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2006.61.22.001793-4 movido pela FAZENDA NACIONAL em 

face de INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS KADEMA LTDA, CNPJ n.º 69.348.274/0001-72, sendo que 

atualmente a empresa executada encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Aimorés, 1326 nesta cidade, CITA a empresa executada, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS KADEMA 

LTDA (CNPJ nº 69.348.274/0001-72), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos 

legais, no valor de R$ 1.377.611,69 (um milhão trezentos e setenta e sete mil seiscentos e onze reais e sessenta e nove 

centavos), calculados em 04/2008 ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de 

Dívidas Ativas n.ºs 80 2 06 033565-06, 80 2 06 033566-97, 80 3 06 001287-63, 80 6 06 051598-80, 80 6 06 051599-60 

e 80 7 06 017952-82, referente a débitos de IRPJ, IRPJ-Fonte, IPI, Contribuição Social, COFINS e PIS, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Tupã, SP, em 13 de novembro de 2008.  

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de SP, no Município de Tupã, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita os processos de Execuções Fiscais n.ºs 2003.61.22.001089-6, 2003.61.22.001519-5, 

2004.61.22.001018-9, 2004.61.22.001508-4 e 2005.61.22.000301-3 movido pela FAZENDA NACIONAL em face de 

TUPÃ COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LIMITADA E OUTROS, CNPJ n.º 72.544.224/0001-75, sendo que 

atualmente o responsável tributário encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com 

o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Aimorés, 1326 nesta cidade, CITA o responsável tributário, PAULO CÉSAR DE CASTRO FELIPE (CPF nº 

015.503.248-88), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 

186.886,93 (cento e oitenta e sei mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos), calculados em 01/2008, 

ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de Dívidas Ativas n.ºs 80 6 03 010632-03, 

80 6 03 070602-57, 80 2 01 001919-49, 80 5 01 001648-38, 80 7 04 007702-90, 80 7 04 018056-32, 80 6 04 095544-

37, referente aos débitos COFINS, CPMF, IRPJ, PIS e COFINS sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem 

para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO 

nesta cidade de Tupã, SP, em 13 de novembro de 2008.  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N. 34/2008, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Dra. Márcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a PAULO ROBERTO BIGI, CPF n. 040.728.108-86, e MARLENE MARQUES 

BIGI, CPF n. 078.923.238-30, os quais se encontram em lugar incerto ou não sabido, que por este Juízo tramita a 

execução fiscal n. 2001.61.25.001633-8, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face de SUPERMERCADO BIGI DE OURINHOS LTDA, PAULO ROBERTO BIGI e MARLENE MARQUES BIGI, 

para cobrança das dívidas decorrentes de contribuições previdenciárias, CDA n. 31.816.118-4, ficando CITADOS para 

que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, paguem a quantia de R$ 13.508,69 (Treze mil 

quinhentos e oito reais e sessenta e nove centavos), valor atualizado até setembro de 2008, ou garanta a execução, sob 

pena de, não o fazendo, ser-lhes penhorados bens suficientes para a satisfação do débito e seus acessórios. E, para que 

chegue ao conhecimento do executado e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. 

Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 26 de novembro de 2008. Eu,_______, Daiton Delatorre, Analista Judiciário, 

digitei. E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

DISTRIBUICAO DO FORUM S J B VISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004803-0 PROT: 10/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PARAMELLI ZANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP153481 - DANIELA PIZANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004871-6 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR DE ALMEIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP146025 - GLAUCIA APARECIDA RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004872-8 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO SALVATO JUNIOR 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004873-0 PROT: 14/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA WOHLERS DA ROSA 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004874-1 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ JANIZELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004875-3 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004876-5 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADV/PROC: SP116529 - FIDELIS ANTONIO TRANI 

EXECUTADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004880-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PJC - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP073885 - MARCO ANTONIO SANZI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004881-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDOMIRO FERRARI E OUTRO 

ADV/PROC: SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004882-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE FERRARI E OUTRO 

ADV/PROC: SP200995 - DÉCIO PEREZ JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004877-7 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004876-5 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADV/PROC: SP116529 - FIDELIS ANTONIO TRANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004878-9 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004876-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1288/1944 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADV/PROC: SP116529 - FIDELIS ANTONIO TRANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004879-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.27.004876-5 CLASSE: 99 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADV/PROC: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

REQUERIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

S.J.Boa Vista, 14/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004883-2 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004885-6 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004886-8 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LARISSA CRISTINA DE SOUZA AMANCIO - MENOR 

ADV/PROC: SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004887-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA RIBEIRO DA LUZ 

ADV/PROC: SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004888-1 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA NENA RIBEIRO NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004889-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES BORGHETI 

ADV/PROC: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004890-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLAVO FERREIRA 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004891-1 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004892-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARLENE ADORNO 

ADV/PROC: SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004893-5 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA PAVIN 

ADV/PROC: SP169494 - RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004884-4 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.27.002327-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PATRICIA ALOUCHE NOUMAN 

EMBARGADO: JOUBERT PAGLIARI FACCIOLI 

ADV/PROC: SP052851 - JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1290/1944 

 

 

S.J.Boa Vista, 17/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004894-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP155788 - AUDRIA HELENA DE SOUZA PEREZ OZORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004895-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004896-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004897-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004898-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004899-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004900-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004901-0 PROT: 18/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARTINS FELIZARDO 

ADV/PROC: SP124139 - JOAO BATISTA MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004902-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GELSON ALVES SATURNINO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004903-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASQUAL PAZOTI 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004904-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA GUILHERMINA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004905-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALI LAZARA FERREIRA LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004906-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA LICRE PESSINA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004927-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANGELO GERMINI 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.27.002626-7 PROT: 09/12/2003 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA - SP 

ADV/PROC: SP116529 - FIDELIS ANTONIO TRANI 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2003.61.27.002627-9 PROT: 09/12/2003 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA - SP 

ADV/PROC: SP116529 - FIDELIS ANTONIO TRANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1292/1944 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

S.J.Boa Vista, 18/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004907-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004908-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004909-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004910-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004911-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004912-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004913-7 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004914-9 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004915-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004916-2 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004917-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004918-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004919-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004920-4 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004921-6 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004922-8 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004923-0 PROT: 18/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004924-1 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004925-3 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004926-5 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004928-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RITA DO NASCIMENTO FLAUZINO DELGADO 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004929-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR MORAIS PETRONI 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004930-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: REP LEGAIS DA EMPRESA BIAGIO DELL AGLI CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004931-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004932-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004933-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: ROSA INFORMATICA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004934-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: VIDA VERDE IND/ E COM/ DE INSUMOS ORGANICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

S.J.Boa Vista, 19/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004935-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FLORENCIO 

ADV/PROC: SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004936-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMILDO LAZARI 

ADV/PROC: SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004937-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA DE GODOI DELGADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004938-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA ROSSI COLOZZO 

ADV/PROC: SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004939-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS TELLINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004940-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA BERALDO DA SILVA BARRIOS 

ADV/PROC: SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004941-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE ISIDORO VIANA 

ADV/PROC: SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004942-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004943-5 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004944-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004945-9 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004946-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004947-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004948-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004949-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004950-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004951-4 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004952-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004953-8 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004954-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004955-1 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004956-3 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004958-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILAS MACHADO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004959-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO LONGO 

ADV/PROC: SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004961-7 PROT: 21/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENAIDE DELGADO PRUDENCIANO 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004957-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.27.001549-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARMORARIA SAO JOAO LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

S.J.Boa Vista, 21/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004960-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO DEXTRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004965-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004966-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.27.004967-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004968-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004969-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004970-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004971-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004972-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004973-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA DE FATIMA DELALIBERA DA SILVA 

ADV/PROC: SP124487 - ADENILSON ANACLETO DE PADUA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004974-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004975-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO CORTEZ 

ADV/PROC: SP164695 - ANDREZA CRISTINA CERRI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004976-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004977-0 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004978-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAELA FERNANDA SUTANI HASS 

ADV/PROC: SP263498 - RAFAELA FERNANDA SUTANI HASS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004979-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004980-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004981-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004982-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004983-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004984-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004985-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REU: PAULO ROBERTO ARRUDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004986-1 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GOUVEA CARVALHO 

ADV/PROC: SP229341 - ANA PAULA PENNA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004987-3 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DEPIERI 

ADV/PROC: SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004962-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.27.000139-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BIAGIO DELL AGLI E CIA LTDA 

ADV/PROC: SP243713 - GABRIEL DE CASTRO LOBO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004963-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.27.000139-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRAZIA MARIA GRIPPO DELLAGLI 

ADV/PROC: SP243713 - GABRIEL DE CASTRO LOBO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.27.004964-2 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.27.000139-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIGUEL DELL AGLI 

ADV/PROC: SP243713 - GABRIEL DE CASTRO LOBO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

S.J.Boa Vista, 24/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011927-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011928-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011929-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011930-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011931-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011932-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011933-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011934-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.011935-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011936-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011937-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011938-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011939-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011940-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011941-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011942-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.011943-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012203-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

EXECUTADO: JOSE MASSAO HADA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012204-8 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMIKO OHATA E OUTROS 

ADV/PROC: MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012205-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DERLI LAGANA INACIO 

ADV/PROC: MS012939 - PAULO HENRIQUE JARDIM PEDRAZA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012206-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012207-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012208-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012209-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012210-3 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012211-5 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012212-7 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012213-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ENGELETRICA TECNOLOGIA DE MONTAGEM LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012214-0 PROT: 24/11/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: GRANDOURO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012215-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: BRAVO AGRIBUSINESS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012216-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: OFFICIUM COMUNICACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012217-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MARIA ABADIA MARTINS RIBEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012218-8 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MARIA CLOTILDE PIRES BASTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012219-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ALEXANDRE OMEGNA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012220-6 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ADM7 TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012221-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE RIO BRILHANTE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012222-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANKLIN TAIRA 

ADV/PROC: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012223-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: MARIA CAROLINA MARCIANO CAMPOS DE SOUZA 

ADV/PROC: MS012392 - BIANCA HADDAD DELFINI PEREZ 

IMPETRADO: REITOR(A) DA UNIDERP - UNIV. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012225-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE GARCIA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012228-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOMECO S/A - SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS E COLONIZACAO 

ADV/PROC: MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012229-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEIA BROWN SILVA 

ADV/PROC: MS002752 - LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012230-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012231-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012232-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012233-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON LUIZ DAS NEVES 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012234-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012235-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1307/1944 

PROCESSO : 2008.60.00.012236-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012237-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012238-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012239-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012240-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012241-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012242-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012243-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012244-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012245-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012246-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012247-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012248-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012249-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012250-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012251-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012252-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012253-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012254-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012255-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME NUNES DA CUNHA 

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012224-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 
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PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012226-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS005266 - MARIA GILSA DE CARVALHO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012227-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS005266 - MARIA GILSA DE CARVALHO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.012166-4 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME MARTOS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: MS000964 - FERNANDO MARQUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

CAMPO GRANDE, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 041/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª 
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Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, 

que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de 

Portarias de concessão, alteração e interrupção de férias;  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 34/2008-2ª Vara, de 14.10.2008, que aprovou a escala de férias para o 

exercício de 2009 e da Portaria 35/2008-2ª Vara, de 14.10.2008, que alterou o período de férias da servidora Flávia 

Percília Ertzogue Rubio Rios;  

 

CONSIDERANDO, a concessão de prorrogação da licença à gestante a servidora FLÁVIA PERCÍLIA ERTZOGUE 

RUBIO RIOS, por mais 60 (sessenta) dias, conforme Processo nº 41/08-SASA/SADM, com início da prorrogação em 

20/01/2009 e término da prorrogação em 20/03/2009; 

 

CONSIDERANDO, por último, o requerimento da servidora FLÁVIA PERCÍLIA ERTZOGUE RUBIO RIOS,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - ALTERAR os períodos de férias da servidora FLÁVIA PERCÍLIA ERTZOGUE RUBIO RIOS, Técnico Judiciária, 

Supervisora do Setor de Execução Fiscal, RF 5280, de 20/01/2009 a 06/02/2009 (18 dias referente 2º período do 

exercício de 2008) para gozo no período de 23/03/2009 a 09/04/2009 e de 09/02/2009 a 10/03/2009 (30 dias referente 

exercício de 2009) para gozo no período de 13/04/2009 a 12/05/2009. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Dourados, MS, 25 de novembro de 2008. 

 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002335-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEX TEIXEIRA BONIARES 

ADV/PROC: MG031416 - ALMYR BONIARES 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002336-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002337-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002339-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: GENTIL BAGGIO 

ADV/PROC: MS010291 - FABIULA TALINI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002311-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

PRINCIPAL: 2008.60.05.001810-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

ACUSADO: JULIO CESAR DUARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002333-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001810-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: MARCIA TEIXEIRA DE PAULO RAMOS 

ADV/PROC: MG112769 - BRUNO PEREIRA GOMES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002334-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001810-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: GUSTAVO JUNIOR DA SILVA 

ADV/PROC: MG112769 - BRUNO PEREIRA GOMES E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002341-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001810-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: PRICILLA LARRAMENDI FLORENTINO 

ADV/PROC: MS011968 - TELMO VERAO FARIAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

PONTA PORA, 25/11/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 20/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000078-9, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra LEANDRA 

MONTANIA, inscrita no CPF nº 407.159.811-53, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em vista 

este fato, pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-

1608, com expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA A REQUERIDA 

para ter ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO 

PRESCRICIONAL, para os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 17 de Novembro de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor 

da Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 20 DIAS 

Nº 21/2008-SM 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este MM. Juízo Federal e 

respectiva Secretaria, tramita os autos da MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO nº 2008.60.05.000130-7, proposto 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS contra VALDIR 

BARBOSA DA SILVA, inscrito no CPF nº 322.754.551-91 e THANIA MARA IZIDORIO DE OLIVEIRA DA 

SILVA, inscrita no CPF nº 436.710.201-72, atualmente em local INCERTO e IGNORADO.E, tendo em vista este fato, 

pelo presente edital, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito na Av. Guia Lopes, nº 811, Centro, CEP: 79.900-000, telefone (67) 3431-1608, com 

expediente externo das 10:00 às 18:00 horas, nesta cidade de Ponta Porã/MS, INTIMA OS REQUERIDOS para ter 

ciência da presente MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVA DE PRAZO PRESCRICIONAL, para 

os fins do art. 867, do CPC.  

E, para que não alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 17 de Novembro de 2008. Eu____ Clóvis Lacerda Charão, Supervisor 

da Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, Técnico Judiciário, RF 4901, digitei. 

Eu___ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi.  

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA  

Juíza Federal Substituta 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 90 DIAS  

Nº 19/2008-SCF 
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A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5ª Subseção Federal 

de MS, na forma da lei etc.FAZ SABER ao acusado IRENEU MACIEL, brasileiro, nascido em 05/04/1973 em Ponta 

Porã/MS, filho de Maria Santa Maciel, titular da cédula de identidade RG nº 539387 SSP/MS, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, que pelo presente edital, com prazo de noventa (90) dias, fica devidamente INTIMADO da r. 

sentença de fls. 211/224, bem como do prazo para interposição de recurso de apelação. Segue parte dispositiva da 

sentença: Vistos, etc. Ao fio do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal vertida na denúncia, 

deduzida em face de IRINEU MACIEL, brasileiro, solteiro, natural de Ponta Porã//MS, nascido aos 05.04.1973, filho 

de Maria Santa Maciel, RG nº 539.387, residente e domiciliado na Galeria Popular 1ª sala, Centro, Ponta Porã, MS, para 

CONDENÁ-LO nas penas do art. 289, 1º, do Código Penal. Passo à dosimetria da pena: 

Na primeira fase (art. 59), no que tange à culpabilidade, esta não desbordou os lindes normais do tipo em questão. É 

primário e seus antecedentes não são maculados. O motivo foi a busca de lucro fácil. Não há elementos quanto à sua 

conduta social. Sua personalidade não se afigura inclinada para a prática delitiva. As circunstâncias não destoam das 

normais à espécie delitiva. As conseqüências não foram graves, diante da apreensão das notas falsas. Por fim, a vítima é 

o Estado, que nada colaborou para a prática do delito. Assim, considero como justa e necessária à prevenção e repressão 

da conduta levada a cabo pelo Réu, a fixação da pena-base no mínimo legal, em 3 (três) anos de reclusão e pagamento 

de multa no importe de 10 (dez) dias-multa. 

Na segunda fase, reconheço a incidência da atenuante da confissão prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, posto ter 

o Réu confessado a prática do delito em sede policial e judicial. Nesse sentido: Aplica-se a atenuante da confissão 

espontânea (art. 65, inciso III, alínea d, do Código Penal) quando a confissão extrajudicial efetivamente serviu para 

alicerçar a sentença condenatória, ainda que tenha havido retratação em juízo. Precedentes. (STJ, HC 60.711/PR, Rel. 

Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em 06.02.2007, DJ 05.03.2007 p. 309). Porém, deixo de reduzir a pena, uma vez 

que a já se encontra no mínimo legal, conforme Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. Na terceira fase, não 

existem causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual torno-a definitiva em 3 (três) anos de reclusão e 

pagamento de multa no importe de 10 (dez) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo, por não 

ter sido apurada condição econômica privilegiada do Réu. Verifico, outrossim, que se encontram presentes os requisitos 

objetivos e subjetivos que autorizam, na forma do art. 44 do Código Penal, a substituição da pena corporal pela 

restritiva de direitos. Assim sendo, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos e multa. A pena 

restritiva de direitos consistirá em prestação pecuniária, consistente no pagamento de 02 (dois) salários mínimos a 

entidade pública ou privada com destinação social, a ser eleita pelo Juízo da Execução (art. 45, 1º, CP). A pena de multa 

consistirá no pagamento de 10 (dez) dias-multa, cujo valor unitário foi estabelecido acima. Anoto que o que se substitui 

é a pena corporal, permanecendo íntegra a pena de multa cumulativa prevista no tipo penal em questão. Assim, serão 

devidas a multa cumulativa prevista no tipo e a multa substitutiva da pena corporal. No caso de descumprimento 

injustificado da pena restritiva de direitos, o regime inicial de cumprimento da pena corporal será o aberto. O Réu 

poderá apelar em liberdade, eis que não se encontram presentes os requisitos para decretação da custódia cautelar. 

Condeno o Réu nas custas processuais, na forma do art. 804 do Código de Processo Penal. Determino a destruição das 

notas falsas apreendidas, em conformidade com o art. 270, V, Provimento COGE 64, conservando-se algumas para 

serem juntadas aos autos. Oficie-se ao BACEN. 

Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do Réu no rol dos culpados, oficiando-se ao INI e à Justiça Eleitoral 

(artigo 15, III, da CF/88). Para que chegue ao seu conhecimento e não possa alegar ignorância, expediu-se o presente 

edital que será afixado e publicado na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 20 de novembro de 

2008. Eu _______ Francisco João de Moraes, Técnico Judiciário, RF 5355, digitei. Eu _______ Edson Aparecido Pinto, 

Diretor de Secretaria, RF 3030, conferi. 

 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 1673/2008 

 

 

2005.63.01.297065-0 - JOSE MARINHO BATISTA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, etc.Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário 

(INPC), 

a qual fora julgada improcedente.Verifico que seria o caso de negar seguimento ao recurso do autor nos termos do 

artigo 

557 do Código de Processo Civil.Porém, consta informação do sistema informatizado do Juizado Especial Federal, 

apontando a possibilidade de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2006.63.01.92040-3, cujo objeto é 

revisão do benefício previdenciário abrangendo o pedido dos presentes autos (INPC/IGPDI).Em que pese o fato de 

aquele feito ser posterior ao presente, observo que já há coisa julgada naqueles autos.É o relatório.DECIDO.Verifica-se 

que há possibilidade de "dupla formação de coisa julgada", fenômeno corrigível no âmbito do processo comum através 

do 

ajuizamento de ação rescisória (art. 485, IV, CPC). Tratando-se, porém, de Juizado Especial Cível, o teor do art. 59 da 

Lei 

9099/95, inadmite-se o processamento desta.Dessa forma, tendo em vista que o presente processo encontra-se em fase 

menos adiantada, em obediência aos princípios da economia processual, celeridade e informalidade que norteiam os 

Juizados Especiais, anulo a r. sentença proferida nos presentes autos e extingo o feito em razão da coisa julgada.Diante 

do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código 

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema.P.R.I." 

 

2005.63.15.002398-7 - APARECIDA DE FÁTIMA LOPES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Compulsando os autos virtuais, verifico que não foi anexado o voto e acórdão do julgamento 

proferido 

pela extinta Turma Recursal de Osasco em sessão de julgamento de 24/08/2007.Nesse diapasão, oficie-se ao Presidente 

do Juizado Especial Federal de Osasco, solicitando, com a máxima urgência, o envio do voto/acórdão para anexação 

aos 

autos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

2005.63.15.004889-3 - VANDERLEI FERNANDES DE MEDEIROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Compulsando os autos virtuais, verifico que não foi anexado o voto e acórdão do julgamento proferido pela 

extinta 

Turma Recursal de Osasco em sessão de julgamento de 24/08/2007.Nesse diapasão, oficie-se ao Presidente do Juizado 

Especial Federal de Osasco, solicitando, com a máxima urgência, o envio do voto/acórdão para anexação aos 

autos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência." 

 

2005.63.15.006631-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DIAS (ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Compulsando os autos virtuais, verifico que não foi anexado o voto e acórdão do 

julgamento proferido pela extinta Turma Recursal de Osasco em sessão de julgamento de 24/08/2007.Nesse diapasão, 

oficie-se ao Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco, solicitando, com a máxima urgência, o envio do 

voto/acórdão para anexação aos autos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência." 

 

2005.63.15.008587-7 - BENEDITA RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Em petição anexada em 13/04/2007, o INSS pede que seja descontado do valor dos atrasados, relativos ao benefício 

de auxílio-doença concedido em sentença, o valor correspondente ao período de outubro de 2005 a março de 2006 em 

que a parte autora esteve trabalhando conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Concedo 

prazo de 10 (dez) dias para que a autora se manifeste quanto à petição do INSS anexada em 13/04/2008.Int." 

 

2005.63.15.009046-0 - RUBENS LEME DE ANDRADE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Compulsando os autos virtuais, verifico que não foi anexado o voto e acórdão do 

julgamento proferido pela extinta Turma Recursal de Osasco em sessão de julgamento de 24/08/2007.Nesse diapasão, 

oficie-se ao Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco, solicitando, com a máxima urgência, o envio do 

voto/acórdão para anexação aos autos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência." 

 

2006.63.01.064226-9 - IRMA CAOBIANCO QUEIROZ MATEUS (ADV. SP146243 - TANIA BRUNHERA 

KOWALSKI) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos 

principais, processado nesta Turma Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser 

possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas 

Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se 

originou o presente recurso encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que 

evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas 

as 

formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.009543-7 - NILSON ROBERTO GOMES (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Esclareça a parte autora acerca da petição protocolada em 09.08.2008, considerando a sentença proferida na 1ª 

instância.Intime-se." 

 

2006.63.02.009921-2 - JULIANO CESAR SOARES E OUTROS (ADV. SP193482 - SIDNEI SAMUEL PEREIRA); 

JOAO 

COUTINHO(ADV. SP193482-SIDNEI SAMUEL PEREIRA); JOSEFA MUNIZ COUTINHO(ADV. SP193482-

SIDNEI 

SAMUEL PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI) : "Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Anoto 

que não há necessidade de manifestação da parte contrária quanto ao pedido de desistência formulado, consoante 

entendimento sumulado pelas Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, no 

enunciado nº 1, in verbis: "A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu." Assim, 

observado o disposto no art. 501 do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e declaro extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intimem-se." 

 

2006.63.02.012491-7 - AURO PINHEIRO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA e 

ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "O autor peticiona requerendo o 

cumprimento da 

tutela concedida em sentença com a implantação de aposentadoria por tempo, sustentando que houve erro no cômputo 

de tempo de serviço do autor pela autarquia.Observo que o INSS informou o cumprimento da tutela concedida em 

sentença com averbação dos períodos reconhecidos, afirmando que mesmo computados tais períodos o autor não teria 

tempo para aposentadoria.Ante a discordância do autor quanto ao período averbado, oficie-se novamente ao INSS, 

encaminhando-se cópia do Ofício que informou o cumprimento da tutela (arquivo"P10 10 2007.PDF"), para que 

informe a 

este Juízo em 10 (dez) dias quais os períodos de trabalho do autor averbados administrativamente pela autarquia para a 

totalização do tempo de trabalho informado (30 anos, 6 meses e 15 dias).Decorrido o prazo para a resposta do INSS, 

concedo 10 (dez) dias à parte contrária para manifestação.Oficie-se.Int." 

 

2006.63.02.017551-2 - MARCELINO OTAVIO DE CASTRO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.02.017551-2 MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA 

LOPES LEMOS;2006.63.02.018106-8 ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA 

FERNANDES TAVARES PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 

MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA 

PIRES;2006.63.03.001989-4 MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO 

LEITE;2006.63.03.003728-8 INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA 

PEDROSA;2006.63.03.004585-6 LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA 

DE MENEZES FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA 

GIRARDI DA SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO 

SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.02.018106-8 - ANTONIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 

ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA FERNANDES TAVARES 

PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS ANTÔNIO 

BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

 

2006.63.02.018200-0 - MARIA FERNANDES TAVARES PEREIRA (ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.02.017551-2 MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA 

LOPES LEMOS;2006.63.02.018106-8 ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA 

FERNANDES TAVARES PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 

MARCOS ANTÔNIO BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA 

PIRES;2006.63.03.001989-4 MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4 ROBERVAL SEVERINO 

LEITE;2006.63.03.003728-8INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA 

PEDROSA;2006.63.03.004585-6 LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA 

DE MENEZES FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA 

GIRARDI DA SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO 

SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.02.018300-4 - ANTONIO ANGELO BONONI (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.02.017551- 

2 MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 

ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA FERNANDES TAVARES 

PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS ANTÔNIO 

BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

2006.63.02.018341-7 - MARCOS ANTONIO BARBOSA DA MATTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 

ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA FERNANDES TAVARES 

PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS ANTÔNIO 

BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

2006.63.02.019250-9 - MARIA LUCIA DA SILVA PIRES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO; 2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA 

FERNANDES 

TAVARES PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS 

ANTÔNIO BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

2006.63.03.001989-4 - MARIALVA DE NOVAIS CORREIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 MARCELINO 
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OTÁVIO DE CASTRO; 2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES LEMOS;2006.63.02.018106-8 

ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA FERNANDES TAVARES 

PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS ANTÔNIO 

BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

 

2006.63.03.002205-4 - ROBERVAL SEVERINO LEITE (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 

ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA FERNANDES TAVARES 

PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS ANTÔNIO 

BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

 

 

2006.63.03.003728-8 - INES GONÇALVES (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.02.017551- 

2 MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO; 2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA 

FERNANDES 

TAVARES PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS 

ANTÔNIO BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4 ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728- 

8INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

2006.63.03.004412-8 - MARIA CELIA FERREIRA PEDROSA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 MARCELINO 

OTÁVIO DE CASTRO; 2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES LEMOS;2006.63.02.018106-8 

ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA FERNANDES TAVARES 
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PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS ANTÔNIO 

BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

 

2006.63.03.004585-6 - LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 

ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA FERNANDES TAVARES 

PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS ANTÔNIO 

BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4 ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728- 

8 INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-

se." 

 

2006.63.03.004870-5 - REGINA MARIA GIRARDI DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA 

FERNANDES 

TAVARES PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7MARCOS 

ANTÔNIO BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS 

GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 LOURDES 

DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 

MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ 

EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.03.004970-9 - JOSE EUDES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7 IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0 MARIA 

FERNANDES 

TAVARES PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7MARCOS 
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ANTÔNIO BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS 

GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 LOURDES 

DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4 JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 

MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ 

EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5BOLÍVAR PINHEIRO SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.03.005906-5 - BOLIVAR PINHEIRO SILVA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentençaExamino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.02.017551-2 

MARCELINO OTÁVIO DE CASTRO;2006.63.02.017609-7IVANEIDE MARIA LOPES 

LEMOS;2006.63.02.018106-8 ANTÔNIA ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO;2006.63.02.018200-0MARIA 

FERNANDES 

TAVARES PEREIRA;2006.63.02.018300-4 ANTÔNIO ANGELO BONONI;2006.63.02.018341-7 MARCOS 

ANTÔNIO BARBOSA DA MATTA;2006.63.02.019250-9 MARIA LÚCIA DA SILVA PIRES;2006.63.03.001989-4 

MARIALVA DE NOVAIS CORREIA;2006.63.03.002205-4 ROBERVAL SEVERINO LEITE;2006.63.03.003728-8 

INÊS GONÇALVES;2006.63.03.004412-8 MARIA CÉLIA FERREIRA PEDROSA;2006.63.03.004585-6 

LOURDES DONIZETE COLOMBO GONÇALVES;2006.63.03.004617-4JOVITA DE MENEZES 

FREGATTI;2006.63.03.004815-8 MARILENE DA SILVA;2006.63.03.004870-5 REGINA MARIA GIRARDI DA 

SILVA;2006.63.03.004970-9 JOSÉ EUDES DA SILVA;2006.63.03.005906-5 BOLÍVAR PINHEIRO 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2006.63.04.001010-3 - DAVI MARCIO DE GODOY (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3 

CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

 

2006.63.04.001039-5 - EDISON LUIZ MARINO (ADV. SP177239 - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELIDE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1321/1944 

SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se. 

 

2006.63.04.001172-7 - BENEDITA NICOLAU (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.04.001010- 

3 DAVI MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 

BENEDITA NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE 

OLIVEIRA DA SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI 

DE FÁTIMA CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE 

DA SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.04.002659-7 - LUZIA DELFINA DA SILVA (ADV. SP209600 - ARESIO LEONEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO 

DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.04.004516-6 - GENI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO 

DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 
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FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se". 

2006.63.04.004542-7 - JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.04.001010- 

3 DAVI MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 

BENEDITA NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE 

OLIVEIRA DA SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI 

DE FÁTIMA CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE 

DA SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.04.004746-1 - ROSELI DE FATIMA CUNHA (ADV. SP223135 - MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO 

DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.04.004870-2 - EVA DE SOUZA PROENÇA (ADV. SP074723 - ANTONIO LOURIVAL LANZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO 

DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA SILVA; 

2006.63.04.005133-6 MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 
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CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

 

2006.63.04.005036-8 - ANTONIO FREIRE DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI MARCIO DE 

GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8 ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6 MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3 

CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.04.005133-6 - MARIA NADIR BARRETO RABELO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI MARCIO DE GODOY; 

2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8 ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6 MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3 

CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.05.001194-3 - ANTONIO DIPPOLDI (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Compulsando os autos virtuais, verifico que não foi anexado o voto e acórdão do julgamento proferido pela 

extinta 

Turma Recursal de Osasco em sessão de julgamento de 24/08/2007.Nesse diapasão, oficie-se ao Presidente do Juizado 

Especial Federal de Osasco, solicitando, com a máxima urgência, o envio do voto/acórdão para anexação aos 

autos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência." 

 

2006.63.05.001906-1 - VALQUIRIA DE FREITAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.04.001010- 

3 DAVI MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 

BENEDITA NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE 

OLIVEIRA DA SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI 

DE FÁTIMA CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8 ANTONIO FREIRE 

DA SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO 

SPIASSE;2006.63.08.001341-3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.06.006111-6 - JOAO APARECIDO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ 

MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA 

SILVA;2006.63.04.004516-6GENI DE OLIVEIRA DA SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE 

ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA 

PROENÇA;2006.63.04.005036-8 ANTONIO FREIRE DA SILVA;2006.63.04.005133-6 MARIA NADIR 

BARRETO RABELO; 2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO 

FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA 

BATISTA 

DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER ALVES;2006.63.08.000683-4IRENE LOPES MENECHINI; 

2006.63.08.000744-9 PEDRO MATIAS;2006.63.08.000965-3 CHARLES 

GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3 CRISTIANE 

MARTINS MOURA.Intimem-se." 

 

2006.63.06.006947-4 - DORINDA MOREIRA DOS ANJOS SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Inicialmente, concedo a autora os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Anoto 

que não há necessidade de manifestação do INSS ao pedido de desistência formulado, consoante entendimento 

sumulado pelas Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, no enunciado nº 1, in verbis: "A 

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu." Assim, homologo o pedido de 

desistência do recurso interposto pela autora, com fundamento no art. 501 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação 

em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Intimem-se. Oficie-se." 

2006.63.06.013167-2 - AILTON CERQUEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO 

DE GODOY; 2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU; 2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA 

DA SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE 

FÁTIMA CUNHA; 2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE 

DA SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 
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FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

 

2006.63.08.000318-3 - MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ 

MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA 

SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE 

ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA CUNHA; 2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA 

PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO 

RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO 

FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA 

BATISTA DIAS 

DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES 

MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO MATIAS;2006.63.08.000965-3 CHARLES 

GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3CRISTIANE 

MARTINS MOURA.Intimem-se." 

 

2006.63.08.000578-7 - VALTER ALVES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO 

DE GODOY; 2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se. 

 

2006.63.08.000683-4 - IRENE LOPES MENECHINI (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI MARCIO DE GODOY; 

2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6GENI DE OLIVEIRA DA 
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SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8 ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6 MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3 

CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.08.000744-9 - PEDRO MATIAS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.04.001010- 

3 DAVI MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 

BENEDITA NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE 

OLIVEIRA DA SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI 

DE FÁTIMA CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE 

DA SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.08.000965-3 - CHARLES GUARNIERI (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI 

MARCIO DE GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6 GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341- 

3CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se. 

 

2006.63.08.000998-7 - FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI MARCIO DE 

GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8 ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6 MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 
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FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3 

CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.08.001341-3 - CRISTIANE MARTINS MOURA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.04.001010-3 DAVI MARCIO DE 

GODOY;2006.63.04.001039-5 EDISON LUIZ MARINO;2006.63.04.001172-7 BENEDITA 

NICOLAU;2006.63.04.002659-7 LUZIA DELFINA DA SILVA;2006.63.04.004516-6GENI DE OLIVEIRA DA 

SILVA;2006.63.04.004542-7 JOSÉ LINFOLFO DE ARAÚJO;2006.63.04.004746-1 ROSELI DE FÁTIMA 

CUNHA;2006.63.04.004870-2 EVA DE SOUZA PROENÇA;2006.63.04.005036-8 ANTONIO FREIRE DA 

SILVA;2006.63.04.005133-6 MARIA NADIR BARRETO RABELO;2006.63.05.001906-1 VALQUÍRIA DE 

FREITAS;2006.63.06.006111-6 JOÃO APARECIDO FERREIRA BARBOSA;2006.63.06.013167-2 AILTON 

CERQUEIRA;2006.63.08.000318-3 MARCOLINA BATISTA DIAS DA SILVA;2006.63.08.000578-7 VALTER 

ALVES;2006.63.08.000683-4 IRENE LOPES MENECHINI;2006.63.08.000744-9 PEDRO 

MATIAS;2006.63.08.000965-3 

CHARLES GUARNIERI;2006.63.08.000998-7 FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE;2006.63.08.001341-3 

CRISTIANE MARTINS MOURA.Intimem-se." 

2006.63.08.001569-0 - APARECIDA DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recursode sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.08.001569- 

0 APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE 

JESUS 

SANTOS; 2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

2006.63.08.001610-4 - DIVA PANIZZA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 APARECIDA 

DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.ntimem-se." 

2006.63.08.001766-2 - CÉLIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 

APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS; 2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1 LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA 

SIMÃO BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA 

DA COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.08.001925-7 - LUIZ ANTONIO DE ALVARENGA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 APARECIDA DOS 

REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO DA 

SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9 BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

2006.63.08.002468-0 - MARIA DO CARMO GONÇALVES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 

APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

2006.63.08.003119-1 - LUIS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 

APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 
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CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.08.003778-8 - TEREZINHA SIMÃO BUENO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 APARECIDA 

DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.08.003840-9 - BENEDITO ENEAS DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 

APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.08.003894-0 - NILSA TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 

APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS; 2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.ntimem-se." 

 

2006.63.08.003924-4 - LOURDES MORAES MIGLIANI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 
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do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 

APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1 LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA 

SIMÃO BUENO;2006.63.08.003840-9BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA 

DA COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.08.003950-5 - APARECIDO PRATA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 APARECIDA DOS 

REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO DA 

SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0MARIA DO CARMO GONÇALVES;2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1 LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO 

BUENO;2006.63.08.003840-9 BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI;2006.63.08.003950-5 APARECIDO 

PRATA;2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.09.001444-0 - GILBERTO MARCELINO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.08.001569-0 

APARECIDA DOS REIS;2006.63.08.001610-4 DIVA PANIZZA DA SILVA;2006.63.08.001766-2 CÉLIA DE JESUS 

SANTOS;2006.63.08.001925-7 LUIZ ANTÔNIO DE ALVARENGA;2006.63.08.002078-8 DANIEL MACHADO 

DA SILVA;2006.63.08.002328-5 THEREZA BRASERO DE MEDEIROS;2006.63.08.002411-3 DIRCE MARIA DA 

SILVA;2006.63.08.002468-0 MARIA DO CARMO GONÇALVES; 2006.63.08.003028-9 TEREZINHA PAULINO 

CASTILHO;2006.63.08.003119-1LUÍS NUNES DOS SANTOS;2006.63.08.003778-8 TEREZINHA SIMÃO BUENO; 

2006.63.08.003840-9 BENEDITO ENÉAS DE OLIVEIRA;2006.63.08.003894-0 NILSA TEIXEIRA DA 

COSTA;2006.63.08.003924-4 LOURDES MORAES MIGLIANI; 2006.63.08.003950-5 APARECIDO PRATA; 

2006.63.09.001444-0 GILBERTO MARCELINO OLÍMPIO DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.09.004477-7 - PAULO RENRIQUE BEZERRA SOUZA (ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE 

GODOY 

ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.09.004477-7 PAULO RENRIQUE BEZERRA SOUZA;2006.63.09.005303-1 ANTONIO 

MANOEL 

DO NASCIMENTO;2006.63.09.005916-1 EIKI NOZAWA;2006.63.10.000028-5 MAURICIO 

FERRO;2006.63.10.000739-5 REGINA MINELLI VIDAL.Intimem-se." 

 

2006.63.09.005303-1 - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 
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COSTA e 

ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, 

consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado 

com 

a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações 

processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de 

processo e partes estão relacionados:2006.63.09.004477-7 PAULO RENRIQUE BEZERRA 

SOUZA;2006.63.09.005303- 

1 ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO;2006.63.09.005916-1 EIKI NOZAWA;2006.63.10.000028-5 

MAURICIO FERRO;2006.63.10.000739-5 REGINA MINELLI VIDAL.Intimem-se." 

 

2006.63.09.005916-1 - EIKI NOZAWA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.09.004477-7 PAULO RENRIQUE 

BEZERRA SOUZA;2006.63.09.005303-1 ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO;2006.63.09.005916-1 EIKI 

NOZAWA;2006.63.10.000028-5 MAURICIO FERRO; 2006.63.10.000739-5 REGINA MINELLI 

VIDAL.Intimem-se." 

 

2006.63.10.000028-5 - MAURICIO FERRO (ADV. SP163925 - KARINA KELY VANETTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.09.004477-7PAULO RENRIQUE 

BEZERRA SOUZA;2006.63.09.005303-1 ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO;2006.63.09.005916-1 EIKI 

NOZAWA;2006.63.10.000028-5 MAURICIO FERRO;2006.63.10.000739-5 REGINA MINELLI 

VIDAL.Intimem-se." 

 

2006.63.10.000739-5 - REGINA MINELLI VIDAL (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.09.004477-7 PAULO 

RENRIQUE BEZERRA SOUZA;2006.63.09.005303-1 ANTONIO MANOEL DO 

NASCIMENTO;2006.63.09.005916- 

1 EIKI NOZAWA;2006.63.10.000028-5 MAURICIO FERRO;2006.63.10.000739-5 REGINA MINELLI 

VIDAL.Intimem-se." 

 

2006.63.10.000832-6 - JOSE CARLOS DE RIZZO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6JOSÉ CARLOS DE 

RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6MARIA MARTINITTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1332/1944 

AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4 LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0DANIEL VICENTE DA 

SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO 

GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1 OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 DURVAL 

RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR; 2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.001284-6 - MARIA MARTINITTI AMERICO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6 JOSÉ CARLOS DE 

RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6MARIA MARTINITTI 

AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4 LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE DA 

SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO 

GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 DURVAL 

RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.001400-4 - LUIZ CARLOS ARRUDA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. Valho- 

me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.10.000832- 

6JOSÉ CARLOS DE RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA 

MARTINITTI AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE 

DA SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO FERNANDO BONETTI; 2006.63.10.005476-2 

DURVAL RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE 

AUGUSTO RIBEIRO DE AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 

ORLÍCIO 

JOSÉ MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.003662-0 - ANTONIO BOZOLLA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6JOSÉ CARLOS DE 

RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6MARIA MARTINITTI 

AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4 LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0DANIEL VICENTE DA 

SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO 
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GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1 OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 DURVAL 

RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.003732-6 - VALDENIR MOLOGNI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6JOSÉ 

CARLOS DE RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA 

MARTINITTI AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE 

DA SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 

DURVAL 

RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.004109-3 - JORACI TERRADAS PEREIRA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6JOSÉ 

CARLOS DE RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA 

MARTINITTI AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE 

DA SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 

DURVAL 

RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.004311-9 - CLEDOVALDO APARECIDO GONCALVES DIAS (ADV. SP232004 - RAPHAEL LOPES 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6JOSÉ 

CARLOS DE RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA 

MARTINITTI AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE 

DA SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 
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DURVAL 

RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.005422-1 - OTAVIO FERNANDO BONETTI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.10.000832-6JOSÉ CARLOS DE RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS 

SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA MARTINITTI AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4LUIZ CARLOS 

ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE DA SILVA;006.63.10.003662-0 ANTÔNIO 

BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS 

PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO APARECIDO GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO 

FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 DURVAL RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 

AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE REZENDE;2006.63.10.005836-6 DURVANIR MUNIZ DA SILVA 

PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL 

SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.005542-0 - AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE REZENDE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6 JOSÉ CARLOS DE 

RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA MARTINITTI 

AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4 LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0DANIEL VICENTE DA 

SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 

JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO APARECIDO GONÇALVES 

DIAS;2006.63.10.005422-1 OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2DURVAL RODRIGUES DA 

SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA; 2006.63.10.007135-8ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

2006.63.10.005836-6 - DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.10.000832-6JOSÉ CARLOS DE RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS 

SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA MARTINITTI AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4LUIZ CARLOS 

ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE DA SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO 

BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS 

PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO APARECIDO GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO 

FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 DURVAL RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 

AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE REZENDE;2006.63.10.005836-6 DURVANIR MUNIZ DA SILVA 

PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL 
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SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.006302-7 - JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE AGUIAR (ADV. SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:006.63.10.000832-6JOSÉ 

CARLOS DE RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA 

MARTINITTI AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0 DANIEL VICENTE 

DA SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO 

APARECIDO GONÇALVES DIAS;2006.63.10.005422-1OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2 

DURVAL 

RODRIGUES DA SILVA;2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE 

REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA;2006.63.10.007135-8 ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

 

2006.63.10.007135-8 - ORLICIO JOSE MARTINS (ADV. SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.000832-6 JOSÉ CARLOS DE 

RIZZO;2006.63.10.001159-3 SANTILMO JOSÉ DOS SANTOS;2006.63.10.001284-6 MARIA MARTINITTI 

AMÉRICO;2006.63.10.00.1400-4 LUIZ CARLOS ARRUDA;2006.63.10.002592-0DANIEL VICENTE DA 

SILVA;2006.63.10.003662-0 ANTÔNIO BOZOLLA;2006.63.10.003732-6 VALDENIR 

MOLOGNI;2006.63.10.004109-3 

JORACI TERRADAS PEREIRA;2006.63.10.004311-9 CLEDOVALDO APARECIDO GONÇALVES 

DIAS;2006.63.10.005422-1 OTÁVIO FERNANDO BONETTI;2006.63.10.005476-2DURVAL RODRIGUES DA 

SILVA; 

2006.63.10.005542-0 AUZENDA LASCOVICH PESSIM DE REZENDE;2006.63.10.005836-6 

DURVANIR MUNIZ DA SILVA PAZOTO;2006.63.10.006302-7 JORGE AUGUSTO RIBEIRO DE 

AGUIAR;2006.63.10.006858-0 ISABEL SANTOS DE LIMA; 2006.63.10.007135-8ORLÍCIO JOSÉ 

MARTINS.Intimem-se." 

2006.63.10.007169-3 - LUZIA SANDRINI DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 LUZIA 

SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI ALVES;2006.63.10.008204-6 

JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM PINHEIRO DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 CÍCERA BERTO 

GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 ANTÔNIO 

CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0MANOEL MOZART SODRE ORMANDES;2006.63.10.010670-

1 

ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO BARBOSA 

TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES DA 

SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO CÉSAR 

IANI.Intimem- 
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se." 

 

2006.63.10.007353-7 - MARIA CLARICE MENOTTI ALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 LUZIA 

SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI ALVES;2006.63.10.008204-6 

JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM PINHEIRO DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 CÍCERA BERTO 

GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 ANTÔNIO 

CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0MANOEL MOZART SODRE ORMANDES;2006.63.10.010670-

1 

ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO BARBOSA 

TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES DA 

SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO CÉSAR 

IANI.Intimem-se." 

 

2006.63.10.008204-6 - JOAO GUILHERME DA COSTA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 

LUZIA SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI 

ALVES;2006.63.10.008204-6 JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM PINHEIRO DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0 EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 

CÍCERA BERTO GOMES; 2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 

ANTÔNIO CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0 MANOEL MOZART SODRE 

ORMANDES;2006.63.10.010670-1ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO 

BARBOSA TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES 

DA SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO 

CÉSAR IANI.Intimem-se." 

 

2006.63.10.009176-0 - CICERA BERTO GOMES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 

LUZIA SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI 

ALVES;2006.63.10.008204-6 JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM PINHEIRO DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0 EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 

CÍCERA BERTO GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA; 2006.63.10.010236- 

7 ANTÔNIO CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0 MANOEL MOZART 

SODRE ORMANDES;2006.63.10.010670-1ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO 

BARBOSA TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES 

DA SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO 

CÉSAR IANI.Intimem-se." 

 

2006.63.10.009370-6 - TEREZINHA BERNADETE FARIA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 LUZIA 

SANDRINI DE OLIVEIRA; 2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI ALVES;2006.63.10.008204-6 

JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM PINHEIRO DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 CÍCERA BERTO 

GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 ANTÔNIO 

CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0MANOEL MOZART SODRE ORMANDES;2006.63.10.010670-

1 

ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO BARBOSA 

TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES DA 

SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO CÉSAR 

IANI.Intimem- 

se." 

 

2006.63.10.010672-5 - ADALICIO BARBOSA TRINDADE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 

LUZIA SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI 

ALVES;2006.63.10.008204-6 JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM 

PINHEIRO DE OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 CÍCERA 

BERTO GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 

ANTÔNIO CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0MANOEL MOZART SODRE 

ORMANDES;2006.63.10.010670-1 ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO 

BARBOSA TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES 

DA SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO 

CÉSAR IANI.Intimem-se." 

 

2006.63.11.000976-5 - JOSE CATENDE ALMEIDA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.10.007169- 

3 LUZIA SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI 

ALVES;2006.63.10.008204-6 JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM 

PINHEIRO DE OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 CÍCERA 

BERTO GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 

ANTÔNIO CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0MANOEL MOZART SODRE 

ORMANDES;2006.63.10.010670-1 ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO 

BARBOSA TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES 

DA SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO 

CÉSAR IANI.Intimem-se." 

2006.63.11.009669-8 - ULISSES DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 LUZIA 
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SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI ALVES;2006.63.10.008204-6 

JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM PINHEIRO DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 CÍCERA BERTO 

GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 ANTÔNIO 

CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0MANOEL MOZART SODRE ORMANDES;2006.63.10.010670-

1 

ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO BARBOSA 

TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA; 2006.63.11.009669-8 ULISSES 

DA SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO CÉSAR 

IANI.Intimem-se." 

 

2006.63.13.001929-6 - JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos. 

Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, 

cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.10.007169-3 LUZIA SANDRINI DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI ALVES;2006.63.10.008204-6 

JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM PINHEIRO DE 

OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0 EDNALDO MANOEL DA LUZ; 2006.63.10.009176-0CÍCERA BERTO 

GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 ANTÔNIO 

CASSIANO PEREIRA FILHO;2006.63.10.010658-0 MANOEL MOZART SODRE 

ORMANDES;2006.63.10.010670-1 

ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO BARBOSA 

TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES DA 

SILVA;2006.63.13.001929-6 JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO CÉSAR 

IANI.Intimem-se." 

2006.63.14.000287-6 - JULIO CESAR IANI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.10.007169- 

3 LUZIA SANDRINI DE OLIVEIRA;2006.63.10.007353-7 MARIA CLARICE MENOTTI 

ALVES;2006.63.10.008204-6 JOÃO GUILHERME DA COSTA;2006.63.10.008293-9 JOAQUIM 

PINHEIRO DE OLIVEIRA;2006.63.10.009011-0EDNALDO MANOEL DA LUZ;2006.63.10.009176-0 CÍCERA 

BERTO GOMES;2006.63.10.009370-6 TEREZINHA BERNADETE FARIA;2006.63.10.010236-7 ANTÔNIO 

CASSIANO PEREIRA FILHO; 2006.63.10.010658-0MANOEL MOZART SODRE 

ORMANDES;2006.63.10.010670-1 

ALÍPIO ANTÔNIO DE LIMA;2006.63.10.010672-5 ADALÍCIO BARBOSA 

TRINDADE;2006.63.11.000976-5 JOSÉ CATENDE ALMEIDA;2006.63.11.009669-8 ULISSES DA 

SILVA;2006.63.13.001929-6JOSÉ PEREIRA DA CUNHA SANTOS;2006.63.14.000287-6 JÚLIO CÉSAR 

IANI.Intimem- 

se." 

2006.63.14.001119-1 - FAUSTO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 
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GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.14.001196-8 - DANIEL MANJERAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.14.001119- 

1 FAUSTO MIGUEL DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4ELISABETE 

MARIA MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

2006.63.14.001695-4 - ELISABETE MARIA MEIRELIS (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA; 2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.14.001715-6 - MARIA COSTA (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO MIGUEL DE 

LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6 MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2 NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.14.002536-0 - IRACEMA RIACHAO GARISTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-
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me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA; 2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6 MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.14.003170-0 - ANTONIO RUBENS TREVISAN (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO MIGUEL DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL 

MANJERÃO;2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA MEIRELIS;2006.63.14.001715-6 MARIA 

COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS 

TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ ZANELLI;2006.63.14.003444-0SUZANA DA COSTA 

RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI 

LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA 

ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS 

SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA 

CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.14.003431-2 - CIDEVAL JOSE ZANELLI (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO MIGUEL 

DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO; 2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6 MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA; 2006.63.15.003469-2 NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

2006.63.14.003444-0 - SUZANA DA COSTA RIBEIRO (ADV. SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.14.001119- 

1 FAUSTO MIGUEL DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4ELISABETE 

MARIA MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 
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SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

2006.63.15.001719-0 - MARIO CICERO COVRE (ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6 MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO; 2006.63.15.001719-0 MARIO 

CÍCERO COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.001795-5 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em 

decisão.Compulsando os autos virtuais, verifico que não foi anexado o voto e acórdão do julgamento proferido pela 

extinta 

Turma Recursal de Osasco em sessão de julgamento de 24/08/2007.Nesse diapasão, oficie-se ao Presidente do Juizado 

Especial Federal de Osasco, solicitando, com a máxima urgência, o envio do voto/acórdão para anexação aos 

autos.Intimem-se. Cumpra-se com urgência." 

 

2006.63.15.002051-6 - ADO GIOVANI LEITE (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.002172-7 - TEREZA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA; 2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6 MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7 ELZA LOPES DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1342/1944 

SOUSA;2006.63.15.003469-2 NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.002381-5 - ESTELA MARIS DE LIMA ARAUJO PINTO (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA; ?2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.002804-7 - ELZA LOPES DE SOUSA (ADV. SP167333B - ANTONIO TADEU ROSA DAHIR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA; ?2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.004700-5 - OSVALDO MARIANO DA CRUZ (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA;2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0 SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.004770-4 - GERALDINA MARIA CEZARIO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 
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respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.14.001119-1 FAUSTO 

MIGUEL DE LIMA; 2006.63.14.001196-8 DANIEL MANJERÃO;2006.63.14.001695-4 ELISABETE MARIA 

MEIRELIS;2006.63.14.001715-6 MARIA COSTA;2006.63.14.002536-0 IRACEMA RIACHÃO 

GARISTO;2006.63.14.003170-0 ANTONIO RUBENS TREVISAN;2006.63.14.003431-2 CIDEVAL JOSÉ 

ZANELLI;2006.63.14.003444-0SUZANA DA COSTA RIBEIRO;2006.63.15.001719-0 MARIO CÍCERO 

COVRE;2006.63.15.002051-6 ADO GIOVANI LEITE;2006.63.15.002172-7 TEREZA DO NASCIMENTO 

SILVA;2006.63.15.002381-5 ESTELA MARIS DE LIMA ARAÚJO PINTO;2006.63.15.002804-7ELZA LOPES DE 

SOUSA;2006.63.15.003469-2NEUSA PIAI DOS SANTOS;2006.63.15.004700-5 OSVALDO MARIANO DA 

CRUZ;2006.63.15.004770-4 GERALDINA MARIA CEZÁRIO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.006019-8 - BENEDITO ANTONIO SILVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA; 2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA; 2006.63.15.007096-9 

MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690-0 JOÃO 

JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.006127-0 - INES MANOEL DE ALMEIDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 

EDUARDO SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA 

RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0 

INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 ODETE COELHO 

RODRIGUES;2006.63.15.006440-4 EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 NEUZA DE 

FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 JESUS NAZARÉ 

MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 MARTHA DE ANDRADE 

LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690-0 JOÃO JOSÉ DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA BRANDI;2006.63.15.007743-5 

IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.006320-5 - ODETE COELHO RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 

EDUARDO SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA 

RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0 

INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 ODETE COELHO 

RODRIGUES;2006.63.15.006440-4 EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 NEUZA DE 

FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA; 2006.63.15.006867-7 JESUS NAZARÉ 

MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 MARTHA DE ANDRADE 

LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690-0 JOÃO JOSÉ DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA BRANDI;2006.63.15.007743-5 

IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 
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2006.63.15.006440-4 - EDNA JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 

EDUARDO SALES;2006.63.15.005980-9MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 

MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690- 

0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.006541-0 - NEUZA DE FATIMA GERMANO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 

EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 MARTHA 

DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690-0 JOÃO 

JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.006599-8 - JONAS ROSA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES; 2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0 INÊS MANOEL DE 

ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4 EDNA 

JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS 

ROSA;2006.63.15.006867-7 JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK 

COSTA;2006.63.15.007096-9 MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ 

HIDEO MORII;2006.63.15.007690-0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.006867-7 - JESUS NAZARE MENTONE (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 
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EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 

MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690- 

0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.006921-9 - ZELIA BLASK COSTA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 

MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690- 

0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.007096-9 - MARTHA DE ANDRADE LEITE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.15.004805-8 EDUARDO SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA 

RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL 

DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO 

DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS 

ROSA;2006.63.15.006867-7 JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK 

COSTA;2006.63.15.007096-9 MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ 

HIDEO MORII;2006.63.15.007690-0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA; 2006.63.15.007695-9 ROSA 

MARIA OLIVEIRA DA SILVA BRANDI;2006.63.15.007743-5IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.007215-2 - LUIZ HIDEO MORII (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 

MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690- 

0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 
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2006.63.15.007695-9 - ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA BRANDI (ADV. SP249085 - WILIAM DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 

EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 

MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690- 

0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.007743-5 - IDALICIO SANTOS CARVALHO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.004805-8 

EDUARDO 

SALES;2006.63.15.005980-9 MARIA DO CARMO ALMEIDA RODRIGUES;2006.63.15.006019-8 

BENEDITO ANTONIO SILVEIRA;2006.63.15.006127-0INÊS MANOEL DE ALMEIDA;2006.63.15.006320-5 

ODETE COELHO RODRIGUES;2006.63.15.006440-4EDNA JUSTINO DOS SANTOS;2006.63.15.006541-0 

NEUZA DE FÁTIMA GERMANO;2006.63.15.006599-8 JONAS ROSA;2006.63.15.006867-7 

JESUS NAZARÉ MENTONE;2006.63.15.006921-9 ZÉLIA BLASK COSTA;2006.63.15.007096-9 

MARTHA DE ANDRADE LEITE;2006.63.15.007215-2 LUIZ HIDEO MORII;2006.63.15.007690- 

0 JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA;2006.63.15.007695-9 ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

BRANDI;2006.63.15.007743-5 IDALÍCIO SANTOS CARVALHO.Intimem-se." 

 

2006.63.15.008414-2 - ARACI DE CASSIA CARVALHO PEREIRA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA 

CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.007788-5 

EDILEUZA 

DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 

NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA 

PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE 

CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE 

CAMARGO;2006.63.15.009804-9 MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI 

ROCHA;2006.63.15.010580-7 VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO 

FRANCISCO SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.008475-0 - NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP147401 - CRISTIANO TRENCH 

XOCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 
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Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.15.007788-5 EDILEUZA DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA 

CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS 

SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO 

ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA 

BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE CONCEIÇÃO DA ROCHA 

SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE CAMARGO;2006.63.15.009804-9 

MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI ROCHA;2006.63.15.010580-7 

VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO FRANCISCO 

SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.008498-1 - LUZIA RIBEIRO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.007788-5 

EDILEUZA 

DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 

NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA 

PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE 

CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE 

CAMARGO;2006.63.15.009804-9 MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI 

ROCHA;2006.63.15.010580-7 VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO 

FRANCISCO 

SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.008592-4 - ALVARO ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.007788-5 

EDILEUZA 

DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 

NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA 

PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE 

CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE 

CAMARGO;2006.63.15.009804-9 MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI 

ROCHA;2006.63.15.010580-7 VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO 

FRANCISCO 

SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.008817-2 - VERA EMILIA PINHEIRO (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.007788-5 EDILEUZA 

DE 
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SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 

NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA 

PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE 

CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE 

CAMARGO;2006.63.15.009804-9 MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI 

ROCHA;2006.63.15.010580-7 VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO 

FRANCISCO SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.009096-8 - MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.15.007788-5 EDILEUZA DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA 

CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS 

SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO 

ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA 

BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE CONCEIÇÃO DA ROCHA 

SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE CAMARGO;2006.63.15.009804-9 

MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI ROCHA;2006.63.15.010580-7 

VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO FRANCISCO SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.009398-2 - IVANE CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.15.007788-5 EDILEUZA DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA 

CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS 

SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO 

ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA 

BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE CONCEIÇÃO DA ROCHA 

SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE CAMARGO;2006.63.15.009804-9 

MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI ROCHA;2006.63.15.010580-7 

VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO FRANCISCO SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.009412-3 - MARIA ODETE DE CAMARGO (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.007788-5 

EDILEUZA 

DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 

NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA 

PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE 

CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE 

CAMARGO;2006.63.15.009804-9 MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI 

ROCHA;2006.63.15.010580-7 VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO 

FRANCISCO 

SIMIELE.Intimem-se." 
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2006.63.15.009804-9 - MARGARIDA FELIX DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.007788-5 

EDILEUZA 

DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 

NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA 

PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE 

CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE 

CAMARGO;2006.63.15.009804-9 MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI 

ROCHA;2006.63.15.010580-7 VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO 

FRANCISCO SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.010580-7 - VERA LUCIA CAMARGO DE SOUZA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.007788-5 

EDILEUZA 

DE SOUSA;2006.63.15.008414-2 ARACI DE CÁSSIA CARVALHO PEREIRA;2006.63.15.008475-0 

NEUZA VIRGILINA DA SILVA DOS SANTOS;2006.63.15.008498-1 LUZIA RIBEIRO LOPES DE 

OLIVEIRA;2006.63.15.008592-4ÁLVARO ANTÔNIO TEIXEIRA;2006.63.15.008817-2 VERA EMÍLIA 

PINHEIRO;2006.63.15.009096-8 MARIA BALBINA SILVEIRA MENDES;2006.63.15.009398-2 IVANE 

CONCEIÇÃO DA ROCHA SANTOS;2006.63.15.009412-3 MARIA ODETE DE 

CAMARGO;2006.63.15.009804-9 MARGARIDA FÉLIX DA SILVA;2006.63.15.010188-7 EMERLI 

ROCHA;2006.63.15.010580-7 VERA LÚCIA CAMARGO DE SOUZA;2006.63.15.010653-8 EDUARDO 

FRANCISCO 

SIMIELE.Intimem-se." 

 

2006.63.15.010905-9 - NEUSA MARIA DE JESUS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA 

DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA 

MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 

MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA 

GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO 

PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 

EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740- 

7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO 

VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA 

SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.15.010926-6 - RUBENS MAFFEIS (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 
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de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA MARIA DE 

JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4BRÍGIDA MARIA DE 

MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 

MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA 

GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5MARCOS AURÉLIO 

PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE 

ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7JÂNIO VIEIRA DE 

PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 

CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 

MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.16.000115-4 - BRIGIDA MARIA DE MENEZES (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 

BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA 

RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 

MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 

MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES 

FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 

ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS 

SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2006.63.16.002386-1 - VERA LUCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMAO (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA 

FERRARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 

BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA 

RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 

MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 

MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES 

FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 

ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS 

SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2006.63.16.002707-6 - MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP121227 - GUSTAVO 

BARBAROTO 

PARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 
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sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS 

MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA 

LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS 

BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO 

DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR 

GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 

ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS 

SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2006.63.17.000251-9 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto 

previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA MARIA 

DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 

MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA 

GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO 

PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 

EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740- 

7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO 

VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA 

SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2006.63.18.000049-0 - JOSE ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o 

recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, 

combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às 

ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos 

números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA MARIA DE 

JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA MARIA DE 

MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 

MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA 

GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO 

PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 

EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740- 

7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO 

VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA 

FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.01.003785-8 - JOSE CARLOS GOMES MACHADO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Foram 

oficiadas: a 2ª Vara Federal de Marília e a 1ª Vara Federal de Assis, para encaminhamento de cópias da inicial, 

sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado referentes aos processos nº 1999.61.11000868- 3 e 2001.61.16.000247-8, para 

verificação de eventual prevenção.Não há prevenção em relação aos feitos indicados.Observo que nos presentes autos 

a parte autora pretende a aplicação de juros progressivos em conta vinculada ao FGTS. O feito 1999.61.11000868-3 foi 

extinto sem julgamento de mérito, com trânsito em julgado, antes do ajuizamento da presente demanda.E os autos nº 

2001.61.16.000247-8 tratam de correção monetária de conta vinculadas ao FGTS, sem pedido de juros 

progressivos.Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento." 
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2007.63.01.017448-5 - ODAIR GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP049485 - ANGELO RAPHAEL DELLA 

VOLPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 

BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA 

RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 

MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 

MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES 

FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 

ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS 

SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2007.63.01.022506-7 - EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER (ADV. SP252814 - ELIAS DE OLIVEIRA BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 

BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA 

RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 

MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 

MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES 

FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 

ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS 

SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2007.63.01.025798-6 - IVONE GIL PILLAT (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA 

DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA 

MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 

MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA 

GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO 

PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 

EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740- 

7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO 

VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA 

SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.01.027740-7 - JANIO VIEIRA DE PAULA (ADV. SP251430 - LIGIA DE PAULA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA 

DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA 

MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 

MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA 

GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO 

PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 

EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740- 

7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO 

VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA 

SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.01.027902-7 - ELOISA APARECIDA CARNEIRO VAIANO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

(Suspenso 

até 04/12/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS 

MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA 

LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS 

BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO 

DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR 

GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 

ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS 

SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2007.63.01.028383-3 - CLESIO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS 

MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA 

LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS 

BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO 

DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR 

GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA; 2007.63.01.027902-7 

ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS 

SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA 

SILVA.Intimem- 

se." 

 

2007.63.01.033736-2 - CINIRA FATIMA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 
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autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA 

DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 BRÍGIDA 

MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMÃO;2006.63.16.002707-6 

MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 MARIA APARECIDA 

GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 MARCOS AURÉLIO 

PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES FERREIRA;2007.63.01.022506-7 

EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740- 

7 JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA APARECIDA CARNEIRO 

VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 CINIRA FATIMA 

SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.01.044378-2 - MARINALVA JULIA DA SILVA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2006.63.15.010905-9 NEUSA 

MARIA DE JESUS;2006.63.15.010926-6 RUBENS MAFFEIS;2006.63.16.000115-4 

BRÍGIDA MARIA DE MENEZES;2006.63.16.002386-1 VERA LÚCIA FAGIANI OLIVEIRA 

RUMÃO;2006.63.16.002707-6 MARINALVA MARIA DOS SANTOS BASTOS;2006.63.17.000251-9 

MARIA APARECIDA GARCIA;2006.63.18.000049-0 JOSÉ ROBERTO DE SOUSA;2007.63.01.009351-5 

MARCOS AURÉLIO PEREIRA;2007.63.01.017448-5 ODAIR GONÇALVES 

FERREIRA;2007.63.01.022506-7 EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER;2007.63.01.025798-6 

IVONE GIL PILLAT;2007.63.01.027740-7JÂNIO VIEIRA DE PAULA;2007.63.01.027902-7 ELOÍSA 

APARECIDA CARNEIRO VAIANO;2007.63.01.028383-3 CLÉSIO RAMOS DOS SANTOS;2007.63.01.033736-2 

CINIRA 

FATIMA SILVA;2007.63.01.044378-2 MARINALVA JÚLIA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.03.002211-3 - LUIZ CARLOS ARANTES E OUTROS (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE 

SOUZA); 

MARIA HELENA ARANTES DE LIMA(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA); CARLOS ALBERTO 

ARANTES(ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA); LAURO DA CUNHA ARANTES(ADV. 

SP214403-SIMONI 

MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Vistos e etc.,Tendo em vista a informação constante do sistema informatizado do Juizado Especial Federal, apontando 

a 

possibilidade de prevenção entre o presente feito e os processos n.ºs 2006.63.03.007359-1 e 2006.63.03.007360-8, 

verifico que o objeto desses dois últimos é o pagamento das diferenças de correção monetária aplicada em conta 

poupança e o percentual devido pelos índices expurgados em junho de 87, e/ou janeiro de 89 ("planos Bresser e Verão") 

e março, ou abril ou maio de 1990 ("plano Collor"), respectivamente.O presente feito tem como objeto pagamentos das 

diferenças de correção monetária aplicada em conta poupança e o percentual devido pelos índices expurgados em 

janeiro/fevereiro de 1991 (o denominado "plano Collor II").No mais, com relação aos autos 2007.61.05.000296-6, 

distribuído perante a 2ªVara Federal de Campinas, não há que se falar em prevenção tendo em vista que as partes não 

são as mesmas.Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

entre àqueles processos e o presente. Dê-se o normal prosseguimento ao feito.Intimem-se." 

 

2007.63.03.002213-7 - ELVIRA MINARELLO BORGUIM (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vistos e etc.,Tendo em 

vista a 

informação constante do sistema informatizado do Juizado Especial Federal, apontando a possibilidade de prevenção 

entre o presente feito e os processos n.ºs 2007.63.03.002201-0 e 2007.63.03.002202-2, verifico que o objeto desses dois 

últimos é o pagamento das diferenças de correção monetária aplicada em conta poupança e o percentual devido pelos 

índices expurgados em março, ou abril ou maio de 1990 ("plano Collor") e junho de 87, e/ou janeiro de 89 ("planos 

Bresser e Verão"), respectivamente.O presente feito tem como objeto pagamentos das diferenças de correção monetária 
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aplicada em conta poupança e o percentual devido pelos índices expurgados em janeiro/fevereiro de 1991 (o 

denominado "plano Collor II").Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre àqueles processos e o presente. Dê-se o normal prosseguimento ao feito.Intimem-se." 

 

2007.63.06.005991-6 - SERGIO NUNES MACHADO (ADV. SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso 

interposto em 

face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma Recursal como Recurso de 

Medida 

Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme entendimento 

sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao sistema processual deste 

Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito 

em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.06.011576-2 - JANDYRA DE SOUSA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA 

(Excluído desde 13/10/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos 

principais, processado nesta Turma Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser 

possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas 

Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se 

originou o presente recurso encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, 

nego seguimento ao presente recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.06.011579-8 - NATHALIA ROCHA SOUZA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma Recursal 

como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, 

conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao 

sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso encontra-se 

sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto neste 

recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.06.013367-3 - APARECIDA DE FÁTIMA MESSA NEVES (ADV. SP142534 - SONIA MARIA 

BERTONCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.06.018462-0 - ADILSON CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais:(...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.06.019152-1 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais:(...) No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.06.021765-0 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...) No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.06.023378-3 - IVO OLIVEIRA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

(Excluído 

desde 13/10/2008)) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) ; 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos 

principais, 

processado nesta Turma Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar 

o recurso monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No 

caso dos autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente 

recurso encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.08.003655-7 - LOURDES DA ROCHA ALMEIDA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em 

face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003655-7 

LOURDES 

DA ROCHA ALMEIDA;2007.63.08.004162-0 ANISIA CORREA DE QUEIROZ;2007.63.08.004752-0 

MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.004162-0 - ANISIA CORREA DE QUEIROZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais Federais, propostas em face 

do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão relacionados:2007.63.08.003655-7 

LOURDES DA ROCHA ALMEIDA;2007.63.08.004162-0 ANISIA CORREA DE 

QUEIROZ;2007.63.08.004752-0 MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.08.004752-0 - ROBERTO BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Refiro-me às ações processadas sob o rito dos Juizados Especiais 
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Federais, propostas em face do instituto previdenciário, cujos números de processo e partes estão 

relacionados:2007.63.08.003655-7, LOURDES DA ROCHA ALMEIDA;2007.63.08.004162-0 ANISIA 

CORREA DE QUEIROZ;2007.63.08.004752-0 MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA.Intimem-se." 

 

2007.63.10.005569-2 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS COSTA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, 

processado 

nesta Turma Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto 

neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.005624-6 - ANTONIO DONIZETE CATOSSI (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto 

neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.005654-4 - TERESINHA DE FATIMA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, 

processado 

nesta Turma Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto 

neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.010005-3 - JOSE PAULINO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso 

interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma Recursal como 

Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme 

entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao sistema 

processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso encontra-se sentenciado, 

inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o 

exposto, 

nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2007.63.10.010570-1 - FRANCISCA MARIA DE SOUZA LUIZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais:(...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto 

neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 
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2007.63.10.012633-9 - CLEUSA BRAGA DE JESUS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma Recursal 

como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, 

conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao 

sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se riginou o presente recurso encontra-se sentenciado, 

inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o 

exposto, 

nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-

se." 

 

2007.63.10.018634-8 - BENEDITO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma Recursal 

como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, 

conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais:(...)No caso dos autos, em consulta ao 

sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso encontra-se 

sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto neste 

recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.10.018644-0 - ELIAS MARQUES GUIMARAES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais:(...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto 

neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.15.003747-8 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a ocorrência de erro material no termo de decisão nº 81580, corrijo de ofício o 

equívoco, com espeque no art. 463, I, do Código de Processo Civil, para tornar sem efeito o seguinte, in 

verbis:2006.63.02.002782-1CLASSE - 1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DISTRIBUÍDO EM 22/02/2006 AUTOR: NEUZA DA SILVEIRA JANUARIO (Principal - ENDEREÇO: R. 

WILSON 

AUGUSTO LOVATO N. 198 - BAIRRO - CIDADE: SERTAOZINHO - CEP: 0- SEXO: FEMININO - CPF: 

25406840843 - 

RG: 16648096 - DATA NASC.: 06/11/1949 - Nº BENEFÍCIO: 1163956349 - Nº CTPS: 65818-155 - PAI: ALCEU DA 

SILVEIRA - MÃE: ZELIA RODRIGUES DA SILVEIRA - FALECIDO: Nº BENEFÍCIO - 0252777328 ÓBITO - 

31/05/2000 - 

REPRESENTANTE: - No mais, mantenho a decisão tal como lançada. Intimem-se." 

 

2007.63.16.000838-4 - FRANCISCO JOAQUIM BONFIM (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50.Anoto que não há 

necessidade de manifestação da ré quanto ao pedido de desistência formulado, consoante entendimento sumulado pelas 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, no enunciado nº 1, in verbis: "A homologação do 

pedido 

de desistência da ação independe da anuência do réu." Assim, observado o disposto no art. 501 do Código de Processo 

Civil, homologo o pedido de desistência e declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 

VIII, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita.Publique-se. Intimem-se." 
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2008.63.01.001088-2 - MARIVAL SANTOS DA CRUZ (ADV. SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE (PFE-

INSS)) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Pleiteia a revogação da tutela antecipada, com a suspensão do benefício previdenciário, uma vez que na hipótese dos 

autos não preenche os requisitos legais que autorizam a medida de urgência. Com relação à verossimilhança aduz a 

inexistência de incapacidade laboral, considerando pequena divergência existente entre os laudos médico e 

administrativo 

quanto ao período concernente ao restabelecimento da capacidade laboral. Ademais, quanto à irreversibilidade não há 

prejuízo considerando que pode auferir o valor atrasado após o trânsito em julgado. (...) Neste caso concreto, vislumbro 

a 

presença dos pressupostos para a manutenção da tutela de urgência.A despeito da alegada divergência existente entre 

os laudos administrativo e judicial, tenho que em comum reside a incapacidade laboral temporária, de sorte que há 

elementos comprobatórios suficientes e necessários a demonstrar prova inequívoca da verossimilhança da alegação. O 

laudo médico judicial, os exames e atestados médicos trazidos pela própria parte autora dão conta que a incapacidade 

laboral é total e temporária, requisito necessário para a concessão do benefício pleiteado. Presente também nos autos o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, fica configurado pela própria natureza alimentar da verba 

pretendida e por encontrar-se, a autora, incapacitada para exercer atividade que lhe garanta subsistência.Diante do 

exposto, nego provimento ao recurso sumário e mantenho a antecipação da tutela.Cumpra-se. Publique-se. Oficie-se." 

 

2008.63.01.004920-8 - WELTON FRANCISCO SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Pleiteia a concessão de tutela antecipada para a implantação imediata de aposentadoria por invalidez, bem como que 

seja mantido o laudo médico elaborado em 16.01.2007 e reconsiderada a decisão judicial de 28.01.2008, que 

determinou 

a realização de nova perícia médica.(...)Considerando a divergência apontada entre a documentação médica trazida ao 

feito pelo próprio recorrente e os laudos médicos, não é possível aferir, em cognição sumária, a prova inequívoca acerca 

da incapacidade laboral, motivo pelo qual se mostra razoável e necessária a determinação judicial para esclarecimentos 

médicos acerca da incapacidade laboral.Com efeito, entendo que o pedido de antecipação de tutela deva ser novamente 

requerido e apreciado no Juízo "a quo", após resultado da perícia complementar.Diante do exposto, nego provimento ao 

recurso sumário e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.Intime-se. Publique-se." 

 

2008.63.01.025929-0 - ZELIA ZARA SABADIM (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pleiteia a 

revogação da tutela antecipada que determinou a imediata implantação de auxílio-doença. Aduz, em síntese, que os 

pressupostos legais para o deferimento da medida de urgência não estão demonstrados no feito, outrossim, indevida a 

concessão contra a Fazenda Pública. Ademais, afirma a ausência da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, 

uma vez que não se observou os demais requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, tais como a carência 

e a qualidade de segurado.(...) Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos legais para concessão da 

medida deferida, mormente no que se refere à prova inequívoca da verossimilhança da alegação, considerando que o 

laudo médico judicial, os exames e atestados médicos trazidos pela própria parte autora indicam a incapacidade 

laboral.Ademais, consta dos autos elementos comprobatórios que amparam o requerimento do benefício 

previdenciário.Pelo exposto, nego provimento ao recurso sumário e confirmo a concessão da tutela antecipada.Intime-

se. 

Publique-se." 

 

2008.63.01.026416-8 - LUCIVANIO REZENDE DOS SANTOS (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais:(...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.031353-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( SEM ADVOGADO) 

X MARLI 

MORESQUI (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) : "Trata-se de recurso interposto em face de decisão 
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interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma Recursal como Recurso de Medida 

Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme entendimento 

sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao sistema processual deste 

Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso encontra-se sentenciado, inclusive com trânsito 

em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.034615-0 - SERGIO LUIS FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE 

FERNANDES e ADV. SP165975 - EVANDRO CESAR FERNANDES); ELESIA APARECIDA FERREIRA DOS 

SANTOS 

(ADV. SP110942-REINALDO JOSE FERNANDES); ELESIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS(ADV. 

SP165975- 

EVANDRO CESAR FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado 

nesta Turma Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.036432-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( SEM ADVOGADO) 

X 

APARECIDA DE LOURDES TRAVAZIO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) : "Pleiteia a 

revogação da 

tutela antecipada que determinou o imediato restabelecimento de auxílio-doença. Aduz, em síntese, que não é cabível a 

tutela antecipada no rito do Juizado Especial Federal, além dos mais os pressupostos legais para o deferimento da 

medida 

de urgência não estão demonstrados no feito, outrossim, indevida a concessão contra a Fazenda Pública. Ademais, 

afirma 

a ausência da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, uma vez que não elementos que demonstrem a 

incapacidade laboral e, ainda o risco de dano irreparável ao erário.(...)Neste caso concreto, vislumbro a presença dos 

pressupostos para concessão da medida deferida. O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação 

apresenta-se através do laudo médico judicial, os exames e atestados médicos trazidos pela própria parte autora 

evidenciam que a incapacidade laboral é total e temporária, requisito necessário para a manutenção do benefício até 

então concedido na esfera administrativa.No que tange à existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, fica configurado pela própria natureza alimentar da verba pretendida e por encontrar-se, a autora, 

incapacitada 

para exercer atividade que lhe garanta subsistência.Pelo exposto, nego provimento ao recurso sumário e confirmo a 

concessão da tutela antecipada.Intime-se. Publique-se." 

 

2008.63.01.039348-5 - NIVALDO ALVES BARBOSA (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Pleiteia a 

antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença. Aduz, em síntese, que os 

pressupostos legais para o deferimento da medida de urgência estão demonstrados no feito. A prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação está amparada nos laudos médicos juntados ao feito pelo recorrente, confirmando a 

incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laboral. Requer, ainda, a concessão da justiça gratuita.(...) 

Neste caso concreto, não vislumbro a presença dos pressupostos legais para concessão da medida pleiteada, mormente 

no que se refere à prova inequívoca da verossimilhança da alegação. Em sede de cognição sumária, a documentação 

médica anexada ao feito pelo próprio requerente não afasta a necessidade de elaboração de perícia judicial, que constitui 

prova imprescindível para a análise da questão suscitada, uma vez que discute o grau da incapacidade laboral.Assim, 

sem o parecer médico judicial que aponte a incapacidade laboral exigida pelo art. 59 da Lei 8.213/91 para a concessão 

de benefício de auxílio-doença, não há condições, por ora, para se conceder tutela antecipada.Diante do exposto, 

mostrando-se manifestamente improcedente a pretensão recursal,nego provimento ao recurso sumário e indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela recursal.Intime-se. Publique-se." 

 

2008.63.03.004287-6 - NARA CRISTIANI MOREIRA (ADV. SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 
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recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma Recursal 

como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, 

conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos autos, em consulta ao 

sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso encontra-se 

sentenciado, inclusive com trânsito em julgado da sentença de mérito, o que evidencia a perda do objeto neste 

recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de decisão.Cumpridas as formalidades de praxe, ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.06.007910-5 - EDNER PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto em face de decisão interlocutória proferida nos autos principais, processado nesta Turma 

Recursal como Recurso de Medida Cautelar.Decido.Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso 

monocraticamente, conforme entendimento sumulado no Enunciado nº 37 destas Turmas Recursais: (...)No caso dos 

autos, em consulta ao sistema processual deste Juizado, verifico que o processo de onde se originou o presente recurso 

encontra-se sentenciado, o que evidencia a perda do objeto neste recurso.Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso de medida cautelar.Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DA DIVISÃO DE APOIO ÀS TURMAS RECURSAIS DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO 

DE 

PROCESSO CIVIL. 

 

EXPEDIENTE Nº 1683/2008 
 

2006.63.01.034725-9 - EDILEUZA MARIA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

 

 

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

DECISÃO PROFERIDA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DA TURMA REGIONAL 

DE 

UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO 
 

EXPEDIENTE Nº 1685/2008 

 

2003.61.84.015651-2 - LUIS CARLOS RIBEIRO PINTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de 

Incidente de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal interposto pelo autor com fundamento no artigo 14, § 2º, da Lei nº 

10.259/2001, alegando divergência do v. acórdão de origem com a jurisprudência do C. STJ, em questão concernente a 

início de prova material em pleito de reconhecimento de período rural para fins de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Admitido o incidente em juízo prévio de admissibilidade, foram os autos indevidamente remetidos a esta 

Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência, na medida em que a competência para o julgamento do presente 

incidente é da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência. Assim, determino à secretaria desta Turma 

Regional 

providencie a baixa do presente incidente e remessa ao Juízo de origem para as providências cabíveis." 

 

 

PORTARIA Nº. 63010000101/2008, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008 
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A DOUTORA VANESSA VIEIRA DE MELLO, JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso 

das suas 

atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO a Semana Nacional da Conciliação promovida pelo E. Conselho Nacional de 

Justiça, no período de 1º a 5 de dezembro de 2008; 

 

CONSIDERANDO que as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São 

Paulo da Terceira Região participarão do evento, 

 

RESOLVE: 

 

1) Nomear como conciliadores nos processos das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais - Seção 

Judiciária 

de São Paulo, os servidores arrolados no anexo I desta Portaria, a ser divulgada entre os interessados, pela Juíza 

Federal 

Coordenadora das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

                                                                                     

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

 

ANEXO À PORTARIA Nº 63010000101/2008-COORDENAÇÃO DAS TURMAS RECURSAIS 

 

CONCILIADORES DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO : 

 

Segunda -feira - 1º de dezembro de 2008. 

 

1. Miriam Moya Moreto 

2. Sérgio Moreira de Sena 

3. João Alberto Klein Filho 

4. Ana Claudia Finco 

5. Laura Alice Magalhães de Souza 

6. Aretusa Oliveira Corteletti 

 

Terça- feira - 02 de dezembro de 2008. 

 

1. Ângela Astini 

2. Moacir Carlos Evaristo 

3. Daniel Carlos Bunselmeyer Moura 

4. Alexandre Vieira de Moraes 

5. Vera Lúcia Giovanelli 

6. Aretusa Oliveira Corteletti 

 

Quarta-feira - 03 de dezembro de 2008. 

 

1. Alexandre Pessoa Fazolo 

2. Daniel Prata Carnicero 

3. Vanessa Albano Alves 

4. Camila Lucia Navas Queiroz 

5. Sheila Rocha Silva 

6. Aretusa Oliveira Corteletti 

 

Quinta-feira - 04 de dezembro de 2008. 
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1. Mariana Cannavan Giannini 

2. Claudete Ferreira de Souza Sato 

3. Tatiana Boghourian 

4. Mônica Lina Batista Cardoso 

5. Daniel Ferreira de Brito 

6. Aretusa Oliveira Corteletti 

 

Sexta-feira - 05 de dezembro de 2008. 

 

1. Neuza Tereza de Jesus 

2. Natalia Tavares 

3. Márcia Liao Ming Hui 

4. Fabio Franco de Castro 

5. Aretusa Oliveira Corteletti 

6. Ilka Simone Amorim Souza 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 Avenida Paulista, 1.345, Bela Vista, São Paulo - SP 

CEP 01311-200 - Fone: (11) 3254-1499 

 

 

 

acortele 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001611 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027156-2 - NOEMIA LOPES DA SILVA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003851-0 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA CASTILHO (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027154-9 - EDNA LOPES CELLI (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020842-6 - JOSE RAMOS (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.023706-2 - ONORIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023712-8 - JOAO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023841-8 - ELISA TEIXEIRA BRESSAN (ADV. SP178165 - FABIANA CARVALHO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021614-9 - JOAO PINHEIRO (ADV. SP261176 - RUY DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020364-7 - ISRAEL GRANZOTTI (ADV. SP193805 - ELLEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019582-1 - ANTONIO FANTINI (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016566-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016563-4 - MARIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016558-0 - CINTIA COSTA DE JESUS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021690-3 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE CARVALHO (ADV. SP261176 - RUY DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.073784-0 - RAFAEL CARDOSO ARMANDO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS 

DE GOES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, 

devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta 

Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 

30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

 

2007.63.01.062670-0 - JEFFERSON ALEX VILAS BOAS MONTE CLARO (ADV. SP148801 - MARCIA 

CABRAL 

HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apregoadas 
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as partes, 

verificou-se a ausência do autor até às 17:30 horas, embora a audiência tenha sido marcada para às 16:00 horas. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, 

de 1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários. NADA 

MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.025659-3 - ELENA BAZOTI (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024675-7 - MARIO SERGIO COPPO (ADV. SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.029706-6 - ANTONIO FERREIRA TORRES (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032025-1 - AFIFE SAAB MIGUEL (ADV. SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE 

CLAPIS e 

ADV. SP196197 - BIANCA VALORI VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Posto isso, em razão da existência de litispendência/ coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2007.63.01.029192-1 - ANTONIA CLAUDETE SILVA MACIEL (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para 

condenar o INSS à converter o benefício de auxílio-doença de natureza previdenciária, NB 31/560.166.929-1, a 

partir do 

ajuizamento da presente ação, em 12.04.2007, em favor da autora, Antonia Claudete Silva Maciel, devendo ser 

descontados os valores percebidos desde então até 20.06.2008 (data da cessação do benefício), com renda mensal 

atual para outubro de 2008 no valor de R$ 915,74 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS E SETENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS). 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 1.760,65 (UM MIL SETECENTOS E 

SESSENTA 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até a competência de outubro de 2008. 
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Sem custas e honorários. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção do 

benefício, e a situação de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que 

DETERMINO que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo improrrogável de 45 

(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais cabíveis. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Oficie-se para implantação do benefício. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010839-0 - IVO BARONE (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos, por não 

vislumbrar a 

contradição apontada. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.062276-7 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pela Juiza foi dito que: 

"Homologo, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Publicada em audiência, saindo intimadas as 

partes. 

Escanei-se aos autos a carta de preposição apresentada nesta audiência. Registre-se. 

 

2006.63.01.010098-9 - DORALICE GUARIEIRO ROCHA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Desta forma, ante 

a 

impertinência das alegações da embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, dúvida ou 

contradição, 

REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.068681-9 - MARIA MOREIRA NIELSEN VENANCIO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os 

presentes 

embargos, para INDEFERIR o pedido de antecipação de tutela. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.066737-4 - JOB ANTONIO VALDEMIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a efetuar a liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS de JOB ANTONIO 

VALDEMIRO relativa ao vínculo empregatício mantido com a empresa "EMPRESA DE ONIBUS SANTO 

ESTEVAM 

LTDA", de 18.01.1992 a 08.10.1996 - recolhimentos esses efetuados em nome da empresa "Royal Bus Transporte 

Ltda". 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à ré para cumprimento da decisão em 45 dias. 

Publicada e registrada em audiência, sai o autor intimado. 

Intime-se a CEF. 

 

2005.63.01.355170-2 - IZABEL NEVES MENDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 
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NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2006.63.01.083170-4 - MANOEL SOARES DA SILVA (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos 

de 

declaração, suprindo a omissão apontada, conforme fundamentado na presente decisão, mantendo-se a sentença 

quanto 

ao mais tal como lançada. 

 

Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 295,VI c/c 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.010974-6 - ESMERALDA FLORINDO (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011040-2 - JOSE GENEROSO DA SILVA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011709-3 - EDER FRANCA SAMPAIO PEREIRA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012669-0 - JORGE ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012671-9 - ESTER INACIA DE MORAIS (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.063011-9 - JOSE PAULINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial 

para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a liberar a multa rescisória aplicada sobre o 

saldo do 

FGTS de JOSÉ PAULINO PEREIRA DOS SANTOS depositada por ocasião da extinção do vínculo 

empregatício mantido 

com a empresa "Tecknowhow Com e Serv. Empresariais Ltda." (01.09.2004 a 16.05.2007). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da sentença em 45 dias. 

Publicada e registrada em audiência. Intimem-se as partes. 

 

2004.61.84.009175-3 - ERCILIO SAVIO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.073764-5 - DIONISIO ARTICO LUPI (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073714-1 - DIOGENES RODRIGUES CERESINI (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. 

SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073722-0 - JOSE FERNANDES PRADO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073734-7 - JOAO LUIZ DIAS QUEIROZ (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073744-0 - SEBASTIÃO DE MORAIS (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073697-5 - MAURICIO APARECIDO JACINTO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO 

SANTOS DE GOES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073769-4 - MARCOS DIAS (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073776-1 - WALTER CONCILHO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073800-5 - VILMA APARECIDA ROCHA OLIANI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073695-1 - JOSE DONATO DA SILVA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.199799-3 - JOSE LEONEL DE OLIVEIRA (ADV. SP110794 - LAERTE SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2006.63.01.070871-2 - JOAO CARLOS MAZOCO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028047-9 - CARLA LACERDA DA COSTA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Foi proferida sentença nos seguintes termos: 

"Vistos, etc. 

CARLA LACERDA DA COSTA moveu a presente ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário- 

maternidade, porém deixou de comparecer à audiência de instrução realizada nesta data. 

Assim, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 

do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

As partes, devidamente intimadas, não apresentaram recurso no prazo legal. 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se o feito. 

Int. 

 

2006.63.01.073693-8 - BENEDITA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art 269, I, CPC. 

 

                        Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

                        P.R.I. 

 

2005.63.01.049284-0 - MARIA DA GLORIA DUARTE (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por idade da autora (NB 41/118.620.362-2), 

apurando-se uma RMI no valor de R$ 300,24 (trezentos reais e vinte e quatro centavos). 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 14.659,53 (catorze mil, 

seiscentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e três centavos), atualizado até outubro de 2008. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado 

Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo 

de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para 

efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056975-3 - MARIA JOSIAS DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 
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CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a impertinência 

das alegações 

da embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente 

recurso 

para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.000285-5 - MARIA APARECIDA BASTOS DE ALMEIDA (ADV. SP135909 - ALVARO JETHER 

CYRINO 

SOARES DE GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.000284-3 - LUIZ PAULO MARQUES CARDOSO (ADV. SP135909 - ALVARO JETHER CYRINO 

SOARES DE 

GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1682/2008 

LOTE Nº 74509/2008 

 

2005.63.01.289305-8 - JOSE DA SILVA GOES (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.341686-0 - EVERALDO MOURA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.342261-6 - ZILDA PEDRA NAREZI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.342262-8 - GUIDO SCHIAVON (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.342266-5 - JOSE DALMOLIN E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); CELITA 

PRESSATO DALMOLIN(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.349339-8 - EDNA BERZUINI TREPICHIO E OUTRO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO); 

DEOLINDA BUENO BERZUINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a 

parte autora 

para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do 

Pacaembu, 

Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.358217-6 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP237417 - ZENILDE ARAGÃO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 
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Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.005736-1 - AURELIO DONAIRE MEDINA E OUTRO (ADV. SP149137 - ANA SILVIA DE LUCA 

CHEDICK); 

MARIA TONELOTO DONAIRE(ADV. SP071993-JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.006450-0 - FRANCISCO FERREIRA DE JESUS (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES 

RODRIGUES e ADV. 

SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI e ADV. SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.011788-6 - WALTER CINQUINI (ADV. SP047831 - MARIA HELENA COELHAS MENEZES 

CINQUINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.012810-0 - LIDIA DEMITROV SEBASTIAO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1373/1944 

 

2006.63.01.012811-2 - FERNANDO D'ANGIO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.012814-8 - NEUSA BENTO HERNANDEZ (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.012816-1 - EDNA SANCHES GLERIAN (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.012867-7 - FRANCISCA CALIXTO DIAS E OUTROS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO); JOAO DA CRUZ DIAS- ESPÓLIO ; EDOVIRGENS CALIXTO DIAS(ADV. SP068349-VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO); ROSA DE LIMA DIAS(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); 

LINA CALIXTO 

DIAS ; EULINA CALIXTO DIAS(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); AGNELLO 

CALIXTO DIAS 

(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); GUIOMAR DIAS RIBEIRO(ADV. SP068349-

VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO); JOAO CALIXTO DIAS(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 
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Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.012888-4 - HIDEKO IOSHIKAWA GUIMARÃES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.012895-1 - RUFINA DAS DORES SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.014052-5 - ANTONIO FINS BENTO - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE 

MUNHOZ); NEUSA BENTO HERNANDEZ(ADV. SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); 

NELSON BENTO 

HERNANDES ESPOLIO(ADV. SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.014459-2 - LIA MARA GUILHERME (ADV. SP029980 - MARIA BENEDITA ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.015135-3 - GIOVANNA FALCO CHIAPPERO (ADV. SP217223 - KARINA CORSI DIB) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1375/1944 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.015784-7 - ANTONIO TEIXEIRA DE NOVAIS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.015788-4 - ELIAS MACHADO FILIGUEIRA NETO (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.015801-3 - PAULO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.015805-0 - WALDEMAR DE ALMEIDA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 
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e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.015814-1 - HUGO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016428-1 - JUSTINO DE MORAIS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016434-7 - FRANCISCO LAUDELINO DE SOUZA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016436-0 - PAULO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016439-6 - HENRIQUE JOSE STRELOW (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1377/1944 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016442-6 - JOAO LOPES (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016445-1 - JUSTINO DE MORAIS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.016449-9 - HENRIQUE JOSE STRELOW (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.022578-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 
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2006.63.01.022671-7 - OSWALDO MATTIOLI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.022681-0 - MITSUO UYEMA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.037541-3 - LUZINETE FERREIRA NEVES (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.058749-0 - ALEXANDRE FORNASARO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.058751-9 - SERGIO FORNASARO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1379/1944 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.058753-2 - JOSE CARLOS VARASQUIM (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.060673-3 - MARTHA HANNY BECHT (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.060675-7 - MARTHA HANNY BECHT (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.063692-0 - LACIDES BIONDO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.063808-4 - CELESTE DO CARMO ALVES (ADV. SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA 

CRICHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 
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conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.064230-0 - MARIO KAZUO KIYOTA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070764-1 - ALICE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070880-3 - UMBERTO ORIOLO (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070882-7 - RAIMUNDO RODRIGUES AGUIAR (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070883-9 - CACILDA VITORELLO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e 

ADV. 
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SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA e 

ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

intime-se a 

parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070885-2 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070886-4 - LUCILIA LEME (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.072236-8 - RENATA DE BRAZIO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.072554-0 - ANTONIO DE ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP042856 - CELSO EMILIO TORMENA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 
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Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.072778-0 - ANTONIO JOAQUIM ALMEIDA (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.072783-4 - WILSON FABBRI (ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.073098-5 - LUIZ HIDEKI TOYOSHI (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.073708-6 - APARECIDA DE PAULA SOUZA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074229-0 - HARUE KANASHIRO UIHARA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 
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acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074234-3 - JOAO ALECIO BRANCAGLION (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074241-0 - LUIZ CARLOS CAMPOS RUIZ (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074244-6 - KARIN SEDO SARKIS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 01.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074247-1 - CLELIA MARIA BALBINO LUNA (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 
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2006.63.01.074283-5 - VALDEVINO FIRMO DA SILVA (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074284-7 - IVETE MAROCHIO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074294-0 - JOAQUIM QUARESMA NETO (ADV. SP026810 - ROMEU TOMOTANI e ADV. 

SP164534 - 

CYNTHIALICE HÓSS ROCHA e ADV. SP223849 - RENATA CRISTINA BRAGHINI e ADV. SP239809 - 

MIRNA HELENA 

ZAPATA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.075000-5 - NATANAEL BERTI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.075924-0 - RIZZIERI BERALDO (ADV. SP110110 - VALTER LUIS DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 
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- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.075925-2 - MARIA DE LOURDES PEREIRA E OUTROS (ADV. SP110110 - VALTER LUIS DE 

MELLO); 

APARECIDO PEREIRA(ADV. SP110110-VALTER LUIS DE MELLO); VICTOR PEREIRA(ADV. SP110110-

VALTER LUIS 

DE MELLO); TEREZINHA PEREIRA(ADV. SP110110-VALTER LUIS DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077193-8 - ALICE APARECIDA DA MATTA CHASIN E OUTRO (ADV. SP199152 - ANA 

CAROLINA DA 

MATTA CHASIN); MOYSES CHASIN(ADV. SP199152-ANA CAROLINA DA MATTA CHASIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077195-1 - MOYSES CHASIN (ADV. SP199152 - ANA CAROLINA DA MATTA CHASIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077196-3 - ANA CAROLINA DA MATTA CHASIN (ADV. SP199152 - ANA CAROLINA DA 

MATTA CHASIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 
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Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077271-2 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

LIMA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa 

Econômica Federal 

- CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 

10:00 

horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se 

realizará a 

Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal 

Regional 

Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077283-9 - CARMEM DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077285-2 - LUIZA DALBEM ORTOLAN E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); 

MARIA BERNADETE ORTOLAN(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); RENILDE 

APARECIDA 

ORTOLAN OLIVEIRA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); JOSE PAULO 

ORTOLAN(ADV. SP184479- 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a 

parte autora 

para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do 

Pacaembu, 

Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077303-0 - MARIA SIMOES DE ABREU (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078165-8 - EDINA MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 
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de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078301-1 - CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.080305-8 - ANTONIA PETRASSOLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.087112-0 - CIBELE BAEZ NEME (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.087113-1 - MARIANE BAEZ NEME (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.004134-5 - CONCEIÇÃO ORTEGA GARCIA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 
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proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012673-9 - ALICE MATTEI ZANON (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012675-2 - PRIMITIVA DE ALMEIDA BARADEL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012678-8 - ANNA PELLEGRINO (ADV. SP027227 - MARTINHO JOSE NIEDHEIDT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012686-7 - HORACIO ORTELAN (ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1389/1944 

 

2007.63.01.012688-0 - ARLINDO CHARRONE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012703-3 - NORMA SIQUEIRA NAVARRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012704-5 - ANTONIA PISSOLATTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012706-9 - ANGELA ANTONIA AVAGLIANO CASTIGLIA (ADV. SP105100 - GERALDO 

PEREIRA DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012712-4 - NIVALDO FIRMINO RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 
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Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012715-0 - KISSAKO UMEDA AKAMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013097-4 - AZZIS JIRGES HANNA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013103-6 - FRANCISCO SERAFIM MANICOBA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013104-8 - ROBERTO ROLIM DE ARRUDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013118-8 - MIRIAM APARECIDA NASCIMBENI SCOTTON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 
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para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013121-8 - GUIOMAR PEREIRA DE FARIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013122-0 - ANTONIETA ANDRELINA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013124-3 - FRANCISCO PEREIRA NETO (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013134-6 - EDGAR GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 
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2007.63.01.013137-1 - CONCEIÇAO APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP092532 - MARCIA APARECIDA 

BRANDAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013144-9 - ORLANDO MACELLONE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013146-2 - GERALDO TAVARES DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013222-3 - MAURICIO SIMONE DE SOUZA (ADV. SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.014421-3 - MARIA GIURNI BINELLI (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 
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e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.014424-9 - LEONINA DE OLIVEIRA LOUZADA BALDUCCI (ADV. SP108792 - RENATO 

ANDRE DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.014425-0 - ELY VIEIRA SIMOES (ADV. SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.014427-4 - ROSA ROMERA SIMAO E OUTRO (ADV. SP174027 - RAFAEL FELIPE SETTE); 

JOAO BOSCO 

SIMAO(ADV. SP174027-RAFAEL FELIPE SETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, intime-se 

a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 12:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.014658-1 - FLAVIO DOS SANTOS BRUNO (ADV. SP139273 - ALESSANDRA GUEDES 

WEINGRILL e 

ADV. SP196215 - CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO e ADV. SP222334 - MARCELA AIED) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017445-0 - FAUSTO CALLEGARI (ADV. SP187074 - CELSO FERNANDO GIANNASI 

SEVERINO) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1394/1944 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017449-7 - CRISTINA GONCALVES MORARI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017456-4 - JOSE MAIRENA SERRETIELLO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017461-8 - NEYDE PICCIRILLI E OUTRO (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL); 

DIRCE 

PICCIRILLI(ADV. SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, 

intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 

horas, no 

Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a 

Semana 

Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional 

Federal 3ª. 

Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017473-4 - CELESTE MOREIRA BERTOLINI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 
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pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017475-8 - WAGNER BERTOLINI E OUTRO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); CELESTE 

MOREIRA 

BERTOLINI(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, intime-se 

a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017544-1 - MARIA HELENA BORSOI (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017551-9 - ELZA ALVES ALCANTARA CEMBRANELI (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO 

FUJARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017553-2 - ELZA ALVES ALCANTARA CEMBRANELI (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO 

FUJARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017557-0 - PEDRO MARTINS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 
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Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017566-0 - LETICIA MARIA DELLA VOLPE GONÇALVES (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO 

VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018414-4 - RICARDO DA ROCHA BORTOLETTO (ADV. SP218589 - FABIANA DOS SANTOS 

MEDEIROS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018417-0 - DIVINO LUCAS MACHADO E OUTRO (ADV. SP215840 - LUCIANO DE SOUSA DIAS 

e ADV. 

SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO e ADV. SP135072 - ANDREA SIQUEIRA e ADV. SP182419 - 

FABRICIO 

FRANCISCO FLOTTA e ADV. SP191134 - FLÁVIO WILLISHAN MENDONÇA DIAS e ADV. SP208291 - 

TATIANA LESSA 

BRIGANTI); EUNICE DA SILVA SOUZA(ADV. SP215840-LUCIANO DE SOUSA DIAS); EUNICE DA 

SILVA SOUZA(ADV. 

SP208291-TATIANA LESSA BRIGANTI); EUNICE DA SILVA SOUZA(ADV. SP191134-FLÁVIO 

WILLISHAN MENDONÇA 

DIAS); EUNICE DA SILVA SOUZA(ADV. SP182419-FABRICIO FRANCISCO FLOTTA); EUNICE DA 

SILVA SOUZA(ADV. 

SP135072-ANDREA SIQUEIRA); EUNICE DA SILVA SOUZA(ADV. SP100827-VERA TEIXEIRA 

BRIGATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Considerando a proposta de 

acordo 

formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação a ser 

realizada no dia 02.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018420-0 - FRANCISCO COSTA JUNIOR (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1397/1944 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018423-5 - APPARECIDA DE MORAES LUGLI (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018426-0 - YOSHI NAKAI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018435-1 - MARCO RUBBO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018441-7 - EDUARDO HIGINO JUNIOR (ADV. SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 
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2007.63.01.018444-2 - IRENE TERRASSI (ADV. SP241201 - GUILHERME BOMPEAN FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018459-4 - MARIA FERNANDA ALMEIDA SALLUM (ADV. SP054953 - JOSE ROZENDO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018889-7 - ARMANDO ROLDAN (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018891-5 - HIROKO ARACI SAKAI WINCE (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI 

ACETE ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018901-4 - JUDITH RODOVALHO REIS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 
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Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018912-9 - FERNANDO KOSBIAU FILHO (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018927-0 - ANTONIO ALVES AZEVEDO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018928-2 - JOSE MARSON (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019904-4 - JOAO ALVES SANTOS (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019905-6 - FLAVIO ROBERTO BRIGLIADORI (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 
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de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019910-0 - SEBASTIAO BARBOZA FILHO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019914-7 - LUIZ ALIPIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019915-9 - LUIZ ROBERTO FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019916-0 - ROSANGELA BATISTA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019934-2 - ANTONIO CARLOS FERRIGOLLI (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019935-4 - ANNA MARIA AOKI (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019936-6 - PEDRO CAVALHEIRO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019940-8 - BENEDITO NOGUEIRA FILHO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019942-1 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP094482 - LINDAURA DA SILVA LUQUINE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 
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e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019943-3 - JOSÉ VICHNAUSKAS (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019944-5 - ATAIL ALVARENGA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019945-7 - ATAIL ALVARENGA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019947-0 - ATAIL ALVARENGA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019951-2 - LUIZ ALIPIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 
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Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019952-4 - LUIZ ALIPIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019953-6 - FLORISBELA CARDOSO DE FIQUEREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019954-8 - FLORISBELA CARDOSO DE FIQUEREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019955-0 - LUIZ ALIPIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019959-7 - MATHILDE MARQUES SIMOES BRAGA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019960-3 - ROSANGELA BATISTA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019963-9 - ROSANGELA BATISTA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019964-0 - ROSANGELA BATISTA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019965-2 - ROSANGELA BATISTA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 
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Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019966-4 - ROSANGELA BATISTA FRANCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019968-8 - EDUARDO LUCIANO JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019971-8 - MARCELO ALEXANDRE JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019973-1 - PATRICIA CARLA JUSTO (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019976-7 - DIDIER PEREIRA SALLES (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 
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proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019977-9 - DIVA ALMEIDA MANTOVANINI (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019982-2 - HELIO BERTI (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019983-4 - CARLOS QUARTIM CHEDE (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS 

SLOSBERGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019984-6 - PATRICIA DE CAMARGO CHEDE (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS 

SLOSBERGAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 
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Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019987-1 - RODRIGO DE CAMARGO CHEDE (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS 

SLOSBERGAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 02.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020020-4 - ROBERTO GIRALDO AVILA E OUTRO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO); 

FRANCA MARIA LENCI AVILA(ADV. SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020021-6 - OSAMU MATIHARA E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); KIEKO 

HIMORI MATINARA 

(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a 

parte autora 

para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do 

Pacaembu, 

Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020031-9 - VANIA PEREIRA RUOCO (ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020032-0 - ROSEMEIRE PEREIRA RUOCO (ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 
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a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020036-8 - EDITH ROSEIRA LUCCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020671-1 - LICTICIA PIASSA CORREA DA COSTA E OUTROS (ADV. SP100030 - RENATO 

ARANDA); 

LEOLINA MARIA CORREA DA COSTA DIAS(ADV. SP100030-RENATO ARANDA); OLIVIO COSTA 

DIAS(ADV. 

SP100030-RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a 

parte autora 

para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do 

Pacaembu, 

Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020681-4 - ONDINA CASTILHO SOLDI E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); AMILCARE SOLDI NETO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

MARGARETE APARECIDA SOLDI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022341-1 - DEJANIRA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 
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São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022685-0 - INEZ GENARI CLAUDIO (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022686-2 - INEZ GENARI CLAUDIO (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022720-9 - ONOFRE ANTONIO AVILA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022721-0 - CARLOS AUGUSTO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022724-6 - SUELY CHIESI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 
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acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023142-0 - VALDEMIL VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023143-2 - ADEMAR TORRES SEMENARA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023146-8 - ISABEL MADEIRA (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023149-3 - SONIA MARIA BRAZ CAMARGO E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA 

DOS 

SANTOS FILHO); SERGIO DE OLIVEIRA CAMARGO(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 
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2007.63.01.023159-6 - SATIKO MIYAZAKI E OUTROS (ADV. SP048432 - PASCHOAL GESUALDO 

CREDIDIO); 

ANDREA TIEMI MIYAZAKI(ADV. SP048432-PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO); ROSANA TIEKA 

MIYAZAKI(ADV. 

SP048432-PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, intime-se 

a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023204-7 - SATOMI IAMAGUTI E OUTROS (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA); PAULO 

SHIGUETOSHI 

IAMAGUTI(ADV. SP113484-JAIME DA COSTA); SOITILO IAMAGUTI(ADV. SP113484-JAIME DA 

COSTA); MIYOKO 

SUGUIHARA IAMAGUTI(ADV. SP113484-JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, 

intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 

horas, no 

Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a 

Semana 

Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional 

Federal 3ª. 

Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023208-4 - SATOMI IAMAGUTI (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023210-2 - CELSO LOPES DA SILVA (ADV. SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023220-5 - HELENIO DELL OSO PRADO (ADV. SP114023 - JOSE ROBERTO DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 
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acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023224-2 - MAURICIO GRECCO E OUTRO (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL); MARIA 

JOSE PADULA 

GRECCO(ADV. SP203535-MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, intime-se 

a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023228-0 - CARLOS ALBERTO GUERRIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023234-5 - VIVIANE CAIRE (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023367-2 - THEIZI MIMURA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA e ADV. SP148494 - 

ANA 

BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE 

PINTO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a 

parte autora 

para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do 

Pacaembu, 

Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 
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2007.63.01.023501-2 - NELICE DE SOUZA BRITTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023503-6 - INACIO VIEIRA DE COUTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Considerando a proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023505-0 - NELSON MARCHETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023509-7 - ROBERTO LOPES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023512-7 - JOAO BATISTA PERES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 
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Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023519-0 - WALTER KONITZ (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024643-5 - DILCEU CARLOS MAGNO E OUTROS (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA 

PEREIRA); LYDES DELFFTS BORGES CARLOS MAGNO(ADV. SP056462-ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA 

PEREIRA); ALDO FERNANDES BARROS JUNIOR(ADV. SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA); 

OMAR NETO FERNANDES BARROS(ADV. SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA); 

RENATA 

BORGES FERNANDES BARROS(ADV. SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024653-8 - CLARA DE SOUZA MARQUES DE HOLANDA (ADV. SP073516 - JORGE SATORU 

SHIGEMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024655-1 - HERUE HIRAOKA HIGASHI (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 
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São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024658-7 - TOSHINARI HIGASHI (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024660-5 - RUTH SILVA BESSA (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025245-9 - JOSE VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO 

BONIFACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025260-5 - MANOEL VIEIRA BARROS (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025274-5 - SEBASTIAO SIMIONATTO (ADV. SP235345 - RODRIGO NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 
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formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025304-0 - JOAO MAGALHAES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025313-0 - YOLANDA STRUZIATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025334-8 - CICERO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025373-7 - ANA CHAVES CARRON (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 
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Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025380-4 - MARIA ISSA PEDRO (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025381-6 - PAULO NAOKI MIURA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025407-9 - BEATRIZ FERNANDES SALIM (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025411-0 - SEBASTIAO SIMIONATTO (ADV. SP235345 - RODRIGO NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025413-4 - SEBASTIAO SIMIONATTO (ADV. SP235345 - RODRIGO NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 
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- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025426-2 - MARIA ALICE DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025443-2 - JOSE VALDEMAR DE MORAES (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026157-6 - JOSE FRANCISCO GHEZZI (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026158-8 - EDITH MEGALE TORRIANI E OUTRO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE 

OLIVEIRA); 

SANDRA REGINA TORRIANI(ADV. SP102739-SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026812-1 - PLINIO BARROSO CARDOMINGO (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026825-0 - IKUKO HARAGUCHI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026845-5 - ROZALIA VASS POLLAK (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026850-9 - MARIA BRAND DE OLIVEIRA ARRUDA (ADV. SP168027 - ELKA DE OLIVEIRA 

ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026900-9 - ANA RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 
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Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026939-3 - PLINIO BARROSO CARDOMINGO (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026940-0 - LOURDES CARMEM MAGRINI (ADV. SP213539 - FRANCIELI MARTINS DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026943-5 - ELIANE BERSOU CARVALHO (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026947-2 - ROZALIA VASS POLLAK (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026951-4 - OSWALDO LOLO (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 
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- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026971-0 - THEREZINHA DE ALMEIDA LIMONGELLI (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026979-4 - THEREZINHA DE ALMEIDA LIMONGELLI (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.027202-1 - ZELIO ANTONIO TURCHIARI E OUTRO (ADV. SP248513 - JOAO ROBERTO POLO 

FILHO); 

ECLER ARBEX(ADV. SP248513-JOAO ROBERTO POLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa 

Econômica 

Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 

04.12.2008, às 

15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde 

se 

realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo 

Tribunal 

Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.027262-8 - MARCELO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028470-9 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 
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SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028482-5 - FERNANDO ASSUNCAO RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028495-3 - SANDRA REGINA DA SILVA CERDAN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028503-9 - ATILIO BUZITAY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028508-8 - CELIO BOGNHOLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1423/1944 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028548-9 - PAULO MORETTI (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028558-1 - SANDRA TORTORELLI PEREIRA (ADV. SP147754 - MAURICI RAMOS DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028875-2 - ELVIRA CORREA DE CARVALHO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028896-0 - EMILIA APOLONIA BRAGA NETTO (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028900-8 - ADILIA LOPES FERREIRA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 
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formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028914-8 - LUIZA FERREIRA (ADV. SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028917-3 - GERALDO PREVIATELLO (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028921-5 - ANGELO LIMA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029030-8 - IRENE FERNANDES CARDOSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 
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2007.63.01.029060-6 - SHIGUEO TAMANAHA E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR); TOAKO TAMANAHA(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029246-9 - MANOEL SANCHES E OUTRO (ADV. SP218589 - FABIANA DOS SANTOS 

MEDEIROS); ALICE 

CANDIDA SANCHES(ADV. SP218589-FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029249-4 - SEBASTIAO DE SOUZA LIMA NETO E OUTRO (ADV. SP062146 - GERBER DE 

ANDRADE 

LUZ); MARIA ROSALINA ROSEIRA LIMA(ADV. SP062146-GERBER DE ANDRADE LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029259-7 - BENTO DOS REIS DA CORTE E OUTRO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); 

MARIA 

FERNANDA DA CORTE(ADV. SP212029-LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, 

intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 

horas, no 

Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a 

Semana 

Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional 

Federal 3ª. 

Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029260-3 - JOAO TOKUYUKI YONAMINE E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); 

CARMEN YONAMINE(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029512-4 - RENAN CARLESSO SHIMADA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029517-3 - BRUNO CARLESSO SHIMADA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029544-6 - JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029557-4 - ANTONIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 
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Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029583-5 - AURORA MARTINS (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029589-6 - ANA DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029598-7 - ANA DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029616-5 - LUIZ CARLOS PINHAL (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029644-0 - VERA LUCIA MOTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 
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conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029650-5 - NAIR HARUYO TAKAHASHI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029677-3 - ENEIDE FELIPINI DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029681-5 - JOSEFINA TABOADA LEAL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029733-9 - GRAZIELA BACCHI HORA (ADV. SP138600 - MONICA SIMAS DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029737-6 - MARIA DE JESUS ALBUQUERQUE (ADV. SP138600 - MONICA SIMAS DE LIMA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029741-8 - JOSE AMERICO BACCHI HORA (ADV. SP138600 - MONICA SIMAS DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030843-0 - CHIE OHTANI KANDA (ADV. SP216057 - JOAO CARLOS RAMOS DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030850-7 - CLAUDIO MASANORI MATAYOSHI (ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030927-5 - HEITOR JOSE POLISEL (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 
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organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030945-7 - MARIA IRENE DE ARAUJO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030948-2 - MARIA OLIVIA GONZALEZ GAMEZ (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030951-2 - CLAUDIA MARIA DE MESQUITA QUINTAS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030952-4 - ANTONIO HENRIQUE MESQUITA QUINTAS (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030956-1 - MONICA MARIA CINTRA ZARIF (ADV. SP042557 - MARCOS CINTRA ZARIF) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 
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conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030958-5 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE (ADV. SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030960-3 - NEUSA MARIA MIRALHE PINTO E OUTRO (ADV. SP094133 - ROSEMEIRE MARLI 

MIRALHE); 

JOSEPHA VIGARI MIRALHE(ADV. SP094133-ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030965-2 - LAURO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP084730 - ANA MARIA CERQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030970-6 - JOSE NICOCHELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada 

pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 
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Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030971-8 - BENEDITO BATISTA DA ROSA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030975-5 - SOLANGE SUANNES (ADV. SP185039 - MARIANA HAMAR VALVERDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030976-7 - NEUZA NERI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030979-2 - SEBASTIAO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030981-0 - PEDRO LUZIO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 
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São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.030984-6 - VANDERLI AGNEZZI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.031145-2 - NEUZA DE MORAES (ADV. SP058526 - NATANAEL IZIDORO e ADV. SP109176 - 

LUIZ 

ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa 

Econômica Federal 

- CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 

13:00 

horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se 

realizará a 

Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal 

Regional 

Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.031860-4 - ANTONIO SAMPAIO FILHO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES 

VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032435-5 - CARLOS SORDI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032450-1 - DANIELA ARSUFFI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032455-0 - PIEDADE FARACHE ASSAYAG (ADV. SP166061 - ESTER ASSAYAG CHOCRON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032458-6 - ROSA MASSAMI SHIMOHAKOISHI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032462-8 - TSUGUIO SHIMOHAKOISHI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032469-0 - PEDRO AMERICO MONTANHA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 
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e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032479-3 - MANOEL DE JESUS CARVALHO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032483-5 - NILTON MARQUES BARBOSA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032487-2 - ADOLFO PEREIRA SOUZA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032490-2 - SILVIO DUARTE JUNIOR (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032492-6 - DANILO DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 
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proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032498-7 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032520-7 - REINALDO ANTONIO GONSALVES (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032532-3 - MILTON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032541-4 - ANTONIO CARLOS TORRES (ADV. SP126213 - JORGE LUIZ MENDES OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 
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2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032548-7 - CARLOS ALBERTO CERRETTI (ADV. SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA 

ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032565-7 - NILZA MARIA MATTOS MAIOLINO (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO 

CROCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032569-4 - CARLOS LOSSANI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032570-0 - MARIA CECILIA LEONEL DA SILVA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032655-8 - MICHELINO GIRO ANTONIO FOLLO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 
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conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032656-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032702-2 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032726-5 - ORLANDO DIAS MOREIRA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032730-7 - JOSE MARIO CARREIRO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 
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2007.63.01.032734-4 - THERESINHA DE JESUS GOUVEIA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032741-1 - LUIZ SAVORDELLI (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032748-4 - JOSE RABELO DE MATOS (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032750-2 - ALEYDA RIQUETTI (ADV. SP199193 - JESUS HENRIQUE PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.032753-8 - ELVIRA HONORIA DE CARVALHO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 
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e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.033110-4 - MASSANORI OYAMAGUCHI E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS 

FILHO); MAIUMI NISHIMURA OYAMAGUCHI(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.033126-8 - FATIMA GONZALES MENDES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.033133-5 - MERCEDES GONZALES MENDES E OUTRO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE 

ALMEIDA); MANUEL LOPES MENDES(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.033144-0 - DELDINO FREDERICO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP116806 - OLGA DE ARAUJO 

CARNIMEO); 

EDITE MARIA FREDERICO(ADV. SP116806-OLGA DE ARAUJO CARNIMEO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.033339-3 - PAULO DASSI E OUTRO (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI); JENI 

SAVOLDELLI(ADV. 

SP034356-VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a 

parte autora 

para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do 

Pacaembu, 

Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.033341-1 - CLAUDETE DE MORAIS AMANO E OUTRO (ADV. SP215834 - LEANDRO CRASS 

VARGAS); 

MITSUO AMANO(ADV. SP215834-LEANDRO CRASS VARGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa 

Econômica 

Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 

03.12.2008, às 

16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde 

se 

realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo 

Tribunal 

Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.034185-7 - VICENTE JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO 

MARCIANO e ADV. 

SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR e ADV. SP209253 - RUI MARCIANO e ADV. SP240311 - RENATO 

MARCIANO); MARIA REGINA DE MEDEIROS SILVA(ADV. SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO); 

MARIA REGINA 

DE MEDEIROS SILVA(ADV. SP122201-ELÇO PESSANHA JÚNIOR); MARIA REGINA DE MEDEIROS 

SILVA(ADV. 

SP209253-RUI MARCIANO); MARIA REGINA DE MEDEIROS SILVA(ADV. SP218021-RUBENS 

MARCIANO); MARIA 

REGINA DE MEDEIROS SILVA(ADV. SP240311-RENATO MARCIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035525-0 - ANTONIO RIGONI (ADV. PR031942 - FABIANA DA SILVA BALANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.035587-0 - MARIA JOSE MARTINS (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

intime-se a parte 

autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035629-0 - RAFFAELE CALABRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035633-2 - FULGENCIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035634-4 - SEBASTIAO MORELLI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035645-9 - MARINHO BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 
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s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035658-7 - MARIANA BUOZZI PALAZETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035678-2 - ELZA WATANABE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035680-0 - KATIA CRISTINA PIRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035759-2 - FERNANDO ASSUNCAO RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035760-9 - MILTON MANTOVANI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 
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FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035762-2 - SUELI CASCALES JUNQUEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035766-0 - VOLGA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035769-5 - CARLOS RAIMUNDO BLOIS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035772-5 - ARMANDO FERNANDES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 
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Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035776-2 - FARAILDES JARDIM DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035782-8 - SERVIA SILVA SALHANI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035802-0 - MARIA PESSOA VALENÇA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035807-9 - OLGA POPOFF (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035814-6 - VICTORIO MALIMPENSA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 
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a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035831-6 - GIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035838-9 - WALTER FURLANI RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035844-4 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035873-0 - MARCIA REGINA DE FREITAS DA CUNHA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035883-3 - MARIA DE FREITAS DA CUNHA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035890-0 - MANUEL ALVES DA CUNHA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035897-3 - APARECIDA DAS DORES CORREA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036087-6 - NILZANA BORGES SANTOS (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036093-1 - ROBERTO DAMETTO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 
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e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036094-3 - ANA DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036099-2 - PALMIRO GERALDI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036105-4 - NELSON DE TOLEDO (ADV. SP025540 - LUZIA QUEIROZ DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036690-8 - HENRI ROBIN E OUTRO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN e ADV. SP086802 - 

ROSANA DE 

OLIVEIRA); ALMERINDA RASTELLI MONTENEGRO DE MENEZES ROBIN X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036760-3 - ALZIRA CHAYA (ADV. SP032376 - JOAO VIVANCO e ADV. SP029482 - ODAIR GEA 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 
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de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036779-2 - ODILIA CANCIAN DA SILVA E OUTRO (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS 

FILHO); GILBERTO DIAS DA SILVA(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036788-3 - ARACI PREVIATTI (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036799-8 - MARIA LUCIA BALDI NARANJO (ADV. SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036814-0 - LINDA ANNA MAIALLI VASCONI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 
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2007.63.01.036823-1 - MILTON ALVES DE LIMA (ADV. SP203710 - MARISA DA CUNHA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036830-9 - ANTONIO PAIXAO DE OLIVEIRA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS 

SANTOS FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036849-8 - ANA CAROLINA AMED HINNIGER (ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036887-5 - WALKIRIA ELIANA CERRATO MELLONE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando 

a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência 

de tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037048-1 - APARECIDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO 

JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1451/1944 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037054-7 - JOSE PEDRO FOGLIA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037088-2 - ORLANDO DIAS MOREIRA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037091-2 - ANTONIO MARTINS DE BRITO (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037094-8 - EDNA MAMED AMED (ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037095-0 - MARIA CECILIA CASTIGLIA (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE 

SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 
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conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037100-0 - JOAO VIANA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037102-3 - ETUKO NOMURA YABASSE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037107-2 - ANTONIO BIKELIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037113-8 - MARIO CAMPI CAVALHEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 
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Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037115-1 - CONCEIÇAO APARECIDA VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.069069-4 - JOSE ALBERTO DE BEAUCLAIR GUIMARAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora 

para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.081068-7 - ROGERS GEORGE MAKHOOF E OUTRO (ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI 

MENDONÇA 

JUNIOR); VERIDIANA ARB MAKHLOOF(ADV. SP246321-LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020398-2 - ANTONIO DATTILIO (ADV. SP184169 - MAURÍCIO DE ÁVILA MARÍNGOLO e 

ADV. SP067248 - 

ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO e ADV. SP257318 - CARLOS EDUARDO ALVES BANDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no 

dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo 

- SP, 

local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

organizada 

pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.044309-9 - MARIO VELTRI (ADV. SP152236 - ROBERTA ELAINE NHONCANSE DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 
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proposta de 

acordo formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de 

conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1684/2008 

LOTE Nº 81902/2008 

 

2006.63.01.083142-0 - JOSE ALVES SOARES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2006.63.01.089585-8 - REINALDA XAVIER SANTANA PEREIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.008452-6 - GILSON WAGNER DA SILVA E OUTROS (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR 

GHISOLFI); 

MARINA DOS SANTOS SILVA(ADV. SP189089-SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI); GELSON DOS SANTOS 

SILVA(ADV. 

SP189089-SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI); MIRIAM DOS SANTOS SILVA(ADV. SP189089-SÉRGIO 

BOLIVAR GHISOLFI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 
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formulada 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa de 

conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.020969-4 - DOMINGOS DE OLIVEIRA CANABRAVA (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE 

PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022169-4 - MIGUEL BERNARDINO TEIXEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026966-6 - ANTONIO GILBERTO DA SILVA (ADV. SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026997-6 - JOAQUIM CAVALIER (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 
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2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028972-0 - ALMIR DE ANDRADE (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053240-7 - JORGE LINO NASCIMENTO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.053260-2 - GEOVA LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.058835-8 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

intime-se a 

parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 15:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.061037-6 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.061307-9 - WALDEMAR GOMES DE MELO FILHO (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.065110-0 - CRISTIANE ABILIO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.067840-2 - EDUARDO SANTOS SILVA (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no dia 

05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068295-8 - VICENTE JACINTO MACIEL (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 
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2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068309-4 - JOSEFA EULAMPIA FERREIRA (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068499-2 - HENRIQUE SANTANA CAMPOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068666-6 - ROSANGELA RODRIGUES MAGALHAES DE LIMA (ADV. SP073426 - TELMA 

REGINA 

BELORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

proposta de acordo 

formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068769-5 - CARLOS AUGUSTO MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP085811 - CARLOS 

ALBERTO DE 

ASSIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de 

tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça 

Charles 

Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, 

promovida pelo 

Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e 

Tribunal 

Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068793-2 - FAUSTINO ANTONIO LINO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.069190-0 - ROBERTO NICETO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.069195-9 - MARLUCE LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte 

autora para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.069489-4 - ISILDINHA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.079307-0 - GRAUCELINA MARIA VIVEIROS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 
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Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.080010-4 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO 

CAVALCANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.080250-2 - OLGA DO NASCIMENTO FRANÇA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa de 

conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.080895-4 - LEONILDE QUINALHA DOS SANTOS (ADV. SP106771 - ZITA MINIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.001149-7 - MARIA GUALDANI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 

12:00 

horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se 

realizará a 

Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal 

Regional 

Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-

se.Intime- 

se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004338-3 - ZAIDE DALMADA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 
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realizada no dia 05.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004341-3 - LUCIA MARTINS VICENTE (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004528-8 - THEREZA MITIKO AZAMA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.004583-5 - JEANNETTE MENDES COMODO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005169-0 - ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

05.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1462/1944 

 

2008.63.01.005354-6 - MARIA DA CONCEICAO TOLEDO (ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE 

FLORIANO 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de 

tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça 

Charles 

Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, 

promovida pelo 

Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e 

Tribunal 

Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005355-8 - NAIR MIURA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

05.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005503-8 - LUCIA PORCEL SALLA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005566-0 - ATTILIO PECORA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005645-6 - JOSE CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 
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a ser realizada no dia 05.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.005966-4 - MARIA DIRCE REIS CAMILO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006097-6 - VICTALINA DO CARMO MAYER (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006122-1 - YVONNE SILVEIRA DE SOUZA (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006212-2 - JOSEZITA NEVES PEREIRA (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 
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2008.63.01.006334-5 - MARIA VICENTE RODRIGUES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006335-7 - MARIA BENEDITA COSTA DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006367-9 - YATIYO NAKAMURA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006424-6 - DINA CINTRA MANIGA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006627-9 - MARIA JOSE SILVESTRE DE CASTRO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

intime-se a 
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parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006754-5 - JAIR OLIMPIO RIBEIRO (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006823-9 - RAIMUNDA MARIA MENDES (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006851-3 - THEREZINHA LUBRAICO FORSTER (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006963-3 - DEOLINDA MAXIMO DA SILVA (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 
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2008.63.01.007285-1 - HILDA ROTKIS MEI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.007387-9 - BERNARDINO DA SILVA SANTOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA 

PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.007930-4 - ADELAIDE PEDICONE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008419-1 - TERESINHA BALDINI (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008494-4 - AMELIA ROCO PRANDO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 
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Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008654-0 - CLEMENCIA DURAN HURTADO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008655-2 - IRACEMA PEREIRA ORTEGA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008656-4 - OLIVIA ROSSINI MIGANI (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008996-6 - MARIA IVANILDA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 01.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.008998-0 - PAULO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 
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GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009189-4 - MERCEDES MARIA RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009241-2 - FLOZINA MARIA DE MOURA SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009297-7 - JOANA RIBEIRO (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO e ADV. 

SP098181A - IARA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de 

tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça 

Charles 

Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, 

promovida pelo 

Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e 

Tribunal 

Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009454-8 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP192502 - ROSA APARECIDA RIVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 
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Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009605-3 - IVANY DE MELLO COELHO FARAH (ADV. SP228065 - MARCIO ANDERSON 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009692-2 - DIRCE ROCHA DEFFONSO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009802-5 - NEIDE LOSSO GRECCO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no dia 

04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009893-1 - GERSON ARESTIDES DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 
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2008.63.01.009911-0 - CAMILA BRAVO ALVES (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no dia 

05.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010113-9 - CARMEN MATHIAS BERTOLLI (ADV. SP237053 - CARLOS HENRIQUE 

APARECIDO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de 

tentativa de 

conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, Bairro 

Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010268-5 - GESILENE RODRIGUES ALECRIM (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010308-2 - EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA 

ROSA 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

proposta de acordo 

formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010777-4 - JULIETA CARELLI DA SILVA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 
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São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.011490-0 - LUCIANO PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP194523 - ÂNGELA VIEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.011499-7 - WILSON COUTO FERNANDES (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.011809-7 - CLAUDIO LUIZ OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta 

de acordo 

formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012009-2 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e 

ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

intime-se a 

parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 03.12.2008, às 13:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012147-3 - MARCOS LAURENTINO GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 
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CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012299-4 - ERNESTO ALVES PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012705-0 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.012991-5 - ANTONIO ELIZIARIO (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.013095-4 - ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1473/1944 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.013295-1 - CREGINALDO BEZERRA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no dia 

04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.013393-1 - ADENILDO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.013396-7 - SEBASTIAO FELIX DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.013796-1 - MAFALDA JOSE DA SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.014009-1 - ROBERTA SINNEMA BECKER (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no dia 

03.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.014440-0 - ALMERINDO BENEDITO PIOVESAN (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.015337-1 - SIVALDO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte 

autora para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016196-3 - ROSEMEIRE OLIVEIRA AURIONE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte 

autora para 

audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, 

Praça 

Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da 

Conciliação, 

promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal 

de Justiça 

e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016493-9 - MARTA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 
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Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016507-5 - ZULEIDE DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016643-2 - SEBASTIAO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 

- RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

intime-se a 

parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.017268-7 - FAUSTO GONCALVES BUENO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.018190-1 - VITAL GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

proposta de acordo 

formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de tentativa 

de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, 

s/nº, 

Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo 

Conselho 

Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal 

Regional de 

Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.018443-4 - JUSSILENE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP140710 - ISAAC VALEZI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.018567-0 - ROSANGELA MARQUES DE CASTRO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 05.12.2008, às 10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.018797-6 - JOSE AMARO DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES e 

ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação 

a ser 

realizada no dia 05.12.2008, às 14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, São 

Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, e 

organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª Região. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.018969-9 - FLAVIO DE SOUZA MOURAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 

05.12.2008, às 

11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde 

se 

realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo 

Tribunal 

Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-

se.Registre- 

se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.019208-0 - EDMUNDO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no dia 

03.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 
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onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020174-2 - SILVIA SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

proposta de 

acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para 

audiência de 

tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça 

Charles 

Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, 

promovida pelo 

Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e 

Tribunal 

Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.021793-2 - RIVALDO DE ARAUJO LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 

05.12.2008, às 

15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde 

se 

realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo 

Tribunal 

Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-

se.Registre- 

se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022066-9 - EDNO JALES PRAZERES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

05.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022191-1 - RONALDO RANES DE SIQUEIRA ESPINHARA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA 

PIRES 

BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a proposta 

de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora 

para audiência 

de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 12:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça 

Charles 

Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, 

promovida pelo 

Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e 

Tribunal 

Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022299-0 - VALDENICE VALDENIA TAVARES DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser 

realizada no dia 

05.12.2008, às 11:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.022340-3 - ORACIO ANTONIO DURANTE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 

05.12.2008, às 

10:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde 

se 

realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo 

Tribunal 

Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-

se.Registre- 

se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023471-1 - TEREZA MARIA FERREIRA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

05.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023592-2 - ANSELMO SILVA ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2008, às 

11:00 

horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se 

realizará a 

Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal 

Regional 

Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-

se.Intime- 

se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023604-5 - JOSE RODRIGUES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 

03.12.2008, às 

16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde 

se 

realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo 
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Tribunal 

Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-

se.Registre- 

se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024241-0 - JUSSARA SOARES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 

04.12.2008, às 

14:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde 

se 

realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo 

Tribunal 

Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-

se.Registre- 

se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024509-5 - LAZARO PROCOPIO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024999-4 - RONIVALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 04.12.2008, às 13:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027983-4 - EDITE MARIA DE JESUS ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no 

dia 

05.12.2008, às 15:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - 

SP, local 

onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada 

pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. 

Publique- 

se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.028110-5 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, intime-se a parte autora para audiência de tentativa 

de conciliação 

a ser realizada no dia 03.12.2008, às 16:00 horas, no Estádio do Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro 

Pacaembu, 

São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana Nacional da Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de 

Justiça, 

e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. Região, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 

2ª 

Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.63.01.031387-8 - LUZIA RUSSO REZENDE (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER e 

ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a proposta de acordo formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

intime-se a 

parte autora para audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 05.12.2008, às 10:00 horas, no 

Estádio do 

Pacaembu, Praça Charles Miller, s/nº, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, local onde se realizará a Semana 

Nacional da 

Conciliação, promovida pelo Conselho Nacional de Justiça, e organizada pelo Tribunal Regional Federal 3ª. 

Região, 

Tribunal de Justiça e Tribunal Regional de Trabalho da 2ª Região. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1674/2008 

LOTE Nº 81866/2008 

 

2003.61.84.007529-9 - ANTONIO JURANDIR RIBEIRO MARTINS (ADV. SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

defiro o pedido 

de habilitação de Maria Dalcian Martins, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 152.730.358-64, na 

qualidade 

de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a 

alteração 

do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda 

a 

habilitada. Após, expeça-se a requisição de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.039176-8 - ANTONIO CLIMACO FERREIRA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA e 

ADV. 

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "No 

prazo de 10 (dez) dias: a) Intime-se o autor para se manifeste quanto ao seu interesse no recebimento do valor 

total dos 
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valores apurados (conforme cálculos anexados aos autos virtuais) por meio de ofício precatório, ou se renuncia 

ao que 

excede a quantia de R$ 14.400,00, com a respectiva expedição de ofício requisitório. b) Intime-se o réu para que 

se 

manifeste acerca dos cálculos. No silêncio, expeça-se certidão de trânsito em julgado, bem como Ordem de 

Pagamento, 

conforme opção da parte autora. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.018868-2 - JOAO VIEIRA NETO (ADV. SP224356 - TABATA VIEIRA PETRECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Delfina Augusta 

Vieira, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 217.298.318-77, na qualidade de dependente do autor falecido nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída 

da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.048496-9 - DIVA GONÇALVES SANCHES (ADV. SP190391 - CLAUDIA CONTE BORTULUCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito 

do filho 

Renato (falecido) e 2) Instrumento de Procuração outorgado pelas requerentes. Diante do exposto, determino: a) 

Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, 

arquivem-se. c) 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.067815-6 - BUENO FRANCELINO (ADV. SP181949 - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE 

BUISSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria José Fernandes Francelino, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 02997319870, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada 

aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante 

apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.072308-3 - GRACIZE AMORIM DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP068591 - VALDELITA AURORA 

FRANCO 

AYRES); SEVERINO IZEQUIEL DE SOUZA(ADV. SP068591-VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10(dez) dias para que a parte 

confirme sua 

concordância com o parecer da Contadoria Judicial ciente de que o valor apurado pela contadoria diminuirá o 

valor da 

renda mensal do beneficio da autora de R$ 1.018,66 (UM MIL DEZOITO REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS), 

para R$ 986,97 (NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). Com a 

manifestação, 

tornem conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.076286-6 - MATHEUS BORGES DA SILVA (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA 

BONAGURIO 

PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à 

Turma 

Recursal para análise do requerimento de pedido de uniformização datado de 29/05/2008. Cumpra-se e Intime-
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se. 

        

2004.61.84.105483-1 - LEVI FERREIRA QUADRA (ADV. SP178709 - JULIANO MODESTO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Elaine Catia 

de Souza Ramos Quadra,Gleydson Levi Souza Qaudra e Kleisla Beatriz Souza Qaudra, na qualidade de 

dependentes do 

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Por se tratar verba de caráter alimentício, determino a 

expedição do 

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome da requerente e 

representante legal, 

Sra. Elaine Catia de Souza Ramos Quadra que ficará responsável pela destinação dos valores ao(s) filho(s), da 

parte que 

lhe(s) compete por herança. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.161566-0 - FRANCISCA ANTONIA GONÇALVES (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, defiro o pedido de habilitação de MARIA 

MADALENA 

CAZITA DE PAIVA , CELSO DA ASCENÇÃO CASITA, DOMINGOS SALVIO CAZITA, JOÃO BOSCO 

CAZITA, MARIA DE 

LOURDES CAZITA, JOSÉ GONÇALVES CAZITA, HELIO MONTEIRO CAZITA E LUIZ SILVERIO 

CAZITA na qualidade 

de sucessores da autora falecida, conforme requerido por petição juntada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a 

alteração do 

cadastro nos registros informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os 

habilitados. 

Sem prejuízo, concedo aos autores o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, 

para que apresentem carta de concessão ou documento equivalente referente ao benefício originário à pensão 

por morte, 

conforme decisões 6301030795/2008 e 6301051870/2008. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.176068-3 - APARECIDA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP136589 - CLEUSA APARECIDA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de 

Laercio José Alves CPF 024.612.328-14, Carlos Antonio Alves CPF 240.350.419-04, Maria Ivone Alves CPF 

158.482.188- 

46 e Ione Alves CPF 120.403.788-47, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da 

Lei 

8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados 

encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o 

referido 

numerário, na proporção de 1/4 do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.182279-2 - ARISTE DELFINO DE LIMA (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria 

para que, no 

prazo de dez dias, requeiram o que de direito. Após, conclusos. Int. 

 

2004.61.84.197062-8 - BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP067821 - MARA DOLORES BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o patrono da autora da audiência 

designada, bem 

como para que traga a autora e suas testemunhas para serem ouvidas naquela oportunidade. 
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2004.61.84.225982-5 - LUIZ ORLANDO CORREA DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Zulmira Correa da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 09271851803, na qualidade de 

dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.238066-3 - BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de documentos imprescindíveis 

à análise 

do pedido de habilitação, determino a intimação da parte interessada para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

junte aos autos 

cópia da petição inicial, bem como, cópia legível do documento comprobatório de recebimento do benefício 

previdenciário, do CPF e do RG do autor falecido. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que 

proceda 

ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.238941-1 - MOACIR FINOTTI (ADV. SP160548 - MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação: 1) 

certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) comprovante de endereço com CEP. Diante do 

exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, 

voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo 

e, 

após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.288997-3 - MARINO ERNESTO NOGUEIRA (ADV. SP086580 - ROSANA PACHECO 

MEIRELLES ROSA 

PRECCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de 

Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.309025-5 - JULIO CEZAR TEIXEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de 10 (dez) dias, 

manifestem-se as partes 

acerca dos cálculos anexados aos autos virtuais. No silêncio, expeça-se certidão de trânsito em julgado, bem como 

Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.314651-0 - DILMA DE FREITAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício 

previdenciário da 

parte autora foi cessado em 13/07/2003, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de trinta dias para que 

os 

interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

Decorrido o 

prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. Ocorrendo habilitação regular de 

herdeiros, 

intimem-se as partes a se manifestem acerca dos cálculos anexados aos autos virtuais, no prazo de 10 (dez) dias. 

No 

silêncio, expeça-se certidão de trânsito em julgado, bem como Ofício Requisitório de Pequeno Valor. Intimem-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.341843-1 - FLAUSINA DE OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. SP213098 - MARCOS CESAR 

PEREIRA DO 

LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao 

Sistema 

Dataprev, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 17/01/2004, pelo Sistema de 

Óbitos. 

Assim, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.359534-1 - JOAO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, 

verifica-se que 

o benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 25/03/2004, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o 

prazo 

de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 

112 da 

Lei 8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2004.61.84.371541-3 - EUNICE BRAZ DE PAIVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a notícia do 

falecimento da parte 

autora, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para apresentação dos documentos faltantes para 

habilitação 

dos herdeiros, conforme decisão já proferida em 22.02.2006. Com a juntada, voltem conclusos. Decorrido sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2004.61.84.375471-6 - KEN AOYAGUI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido em petição acostada aos autos e determino: oficie-

se a Caixa 

Econômica Federal para proceda à correção do nome da herdeira habilitada nestes autos, Srª. Tomyo Aoyagui, 

CPF nº. 

13554931888. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.404297-9 - MARIA SCHIZATTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do parecer da 

contadoria. Int. 

 

2004.61.84.408736-7 - PETRU BONTIA (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme 

pretendido pela 

parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que 

é dever 
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da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do 

processo 

concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: a) junte a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que 

gerou a RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da relação de salários, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

tornem 

conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.411199-0 - PAULO ABDALLA (ADV. SP174443 - MÁRCIO FRALLONARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação de devolução dos valores pela parte autora em 

razão de 

pagamento em duplicidade, determino: oficie-se, com urgência, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região 

comunicando sobre a recomposição da consta e solicitação informação de como proceder para estornar referidos 

valores 

ao Erário Público. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.414645-1 - AQUILA SEABRA VIDAL DE LIMA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, os valores não pagos após a 

prolação da 

sentença até a data do efetivo reajustamente serão pagas pelo INSS de forma administrativa, razão pela qual, 

homologo 

os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial e detemino a expedição da requisição de pagamento no valor 

apurado, 

bem como que seja oficiado o Instituto-réu para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpre a obrigação de fazer, 

reajustando 

a renda mensal no benefício da parte autora e pagando às diferenças devidas entre a data da prolação da 

sentença e o 

reajuste.Intime-se. 

 

2004.61.84.417585-2 - CLEBER VIEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme 

pretendido pela 

parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que 

é dever 

da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do 

processo 

concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: a) junte a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que 

gerou a RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da relação de salários, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

tornem 

conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.424263-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes do parecer da 

contadoria para 

que requeiram o que de direito. Após, conclusos. Int. 

 

2004.61.84.458460-0 - SHINGI NACATA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao peticionário ( petição anexada em 

12/11/2008) do 

desarquivamento do feito. Em nada sendo requerido, no prazo de 10 dias, retornem ao arquivo. Int. 

 

2004.61.84.462983-8 - APARECIDO DE RESENDE FILHO (ADV. SP069401 - ANTHONY BASIL RITCHIE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que 

a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela 

ré, 

apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução 

dos 

depósitos. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2004.61.84.467610-5 - JOAQUIM MARCONDES DA SILVEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da 

relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.547170-9 - JOSE MARIA LOPEZ MOLINA ARNAIZ (ADV. SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA 

DA SILVA 

DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Ante o 

exposto, determino que a CEF cumpra o objeto da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, ou apresente 

justificativa 

para impugnação com pedido suspensivo, sob pena de multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código de 

Processo Civil. 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que a desconstituição da coisa julgada no ordenamento jurídico processual 

brasileiro é 

pleiteada por via específica, que, igualmente, deve ser exercitada com instrumento processual adequado e em 

momento 

oportuno. Intime-se. 

 

2004.61.84.547413-9 - SEBASTIAO LUIZ DE MORAES FILHO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. 

Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se 

baixa 

definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

                             

2004.61.84.547829-7 - JORGE GIACOMINI JORGE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, oficie-se ao Srº Sérgio Jackson Fava, Chefe de Serviço da 

Unidade 

Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 

01048-000 - 

Centro - São Paulo para que, em 10 (dez) dias, proceda aos cálculos com base nos documentos constantes do 

Processo 

Administrativo de concessão do benefício da parte autora, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade de fazê-lo. 

Com a 

vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste em igual prazo. Intime-se. Oficie-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.549953-7 - SIDINEI VOLLET (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme 

pretendido pela 

parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que 

é dever 

da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do 

processo 

concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: a) junte a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que 

gerou a RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da relação de salários, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

tornem 

conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.550146-5 - IWAO KUNIHIRO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme 

pretendido pela 

parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que 

é dever 

da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do 

processo 

concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: a) junte a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que 

gerou a RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da relação de salários, 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

tornem 

conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.553346-6 - MARIA APARECIDA PUGLIERI APONTE (INVENTARIANTE) (ADV. SP104405 - 

ANTONIETA 

APARECIDA CRISAFULLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, da petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando o 

cumprimento da obrigação de fazer. Havendo discordância, comprove suas alegações, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio, manifestação de concordância ou discordância sem comprovação, dê-se 

baixa 

findo. Intime-se. 

 

2004.61.84.553698-4 - ARAMIS DE ARAUJO BASSINI (ADV. SP136375 - KAREM LEON SERRANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da juntada da relação dos salários de 
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contribuição pela 

parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos 

cálculos 

efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 

20(vinte) dias 

sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.572131-3 - JOSE ROBERTO SANT ANNA DE MOURA (ADV. SP114434 - REGINA ELENA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração 

dos cálculos, 

conforme pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

e, 

considerando ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 

dispensou o 

INSS da conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua 

concessão, 

determino: a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição 

utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que 

não o 

solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a 

juntada da 

relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.573141-0 - ANTONIO JOSE BENEDETTI (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da 

relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.580643-4 - JOSE DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou 

aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de levantar o 

montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. Silente ou com a 

concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2004.61.84.581320-7 - ROSANA SORIA E OUTROS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO); 

GERALDO 

SORIA(ADV. SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO); MARIANA SORIA(ADV. SP202518-

ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BRITO); ADRIANA SORIA(ADV. SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO); MARCELO 

SORIA(ADV. 
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SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o sistema informatizado deste Juizado em conjunto com o sistema oferecido pelo INSS para 

processar os 

feitos decorrentes deste juízo, os cálculos são informados aos autos de forma eletrônica. Assim, não há juntada de 

planilha 

de cálculo. Outrossim, reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista que os habilitados já 

efetuaram o 

levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, inclusive, renunciando aos valores que 

excederam ao limite de alçada deste Juizado Especial, estando, portanto, encerrada a prestação jurisdicional. 

Após a 

intimação, arquive-se os autos. 

 

2005.63.01.000990-8 - TERCILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se os autores habilitandos 

para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, tragam aos autos comprovante de endereço de WILSON ALVES BARBOSA e 

Certidão de óbito 

de Valdevino Alves Barbosa (cônjuge da autora). Cumpra-se. 

 

2005.63.01.006639-4 - JULIO BARBIM (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária 

a fim de 

levantar o montante depositado. Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de cálculo apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.008976-0 - CLAUDIO LEHMERT RENAUDO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e ADV. 

SP115130 - REGINA PINTO VENDEIRO e ADV. SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI e ADV. SP221586 - 

CLAUDIA 

TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Defiro o 

prazo de 10(dez) dias requerido pelo autor. Após, no silêncio, dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2005.63.01.025985-8 - TEREZINHA ALVES DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

André Alves 

da Silva, na qualidade de sucessor da autora falecida nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em 

petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Prossiga-se o feito. Intimem-

se. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.027420-3 - ORACY REZENDE (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 10(dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo autor. Silente, ou em caso de discordância, 

remetam-se os autos à Contadoria. Int. 

 

2005.63.01.029626-0 - OLIVEIRO PAULINO FERNANDES (ADV. SP136375 - KAREM LEON SERRANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da juntada da relação dos salários de 

contribuição pela 

parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos 

cálculos 
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efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 

20(vinte) dias 

sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.044720-1 - JOSE CARLOS DORTA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição formulada pela Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 26/09/08, 

apresentando, no mesmo prazo, os documentos pertinentes. Transcorrido "in albis" o prazo assinalado, 

arquivem-se os 

autos. 

 

2005.63.01.046989-0 - PETRONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP204407 - CICERO GARCIA DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Contudo, tendo em vista a Certidão do senhor 

oficial de justiça 

informando que o referido processo não foi localizado, determino que a parte autora, no prazo improrrogável de 

30 (trinta) 

dias, apresente aos autos 

 a memória de cálculo da RMI, bem como a relação dos salários-de-contribuição, quando da concessão do 

benefício 

previdenciário de nº. NB 55.659.613-7, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Ademais, a parte 

autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos acima mencionados já deveriam ter 

sido 

apresentados aos autos quando da propositura da ação, pois, são imprescindíveis ao deslinde da causa. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.048255-9 - TEREZINHA CASTANHO DE LIMA DA SILVA (ADV. SP090557 - VALDAVIA 

CARDOSO e ADV. 

SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA e ADV. SP233148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assiste razão o advogado. Assim, chamo o feito a 

ordem para 

fazer constar, também, como herdeira habilitada Luciana Aparecida da Silva. Com efeito, onde se lê "defiro o 

pedido de 

habilitação de Lucimara Beatriz da Silva, Lucineide Maria da Silva e Lucélia Maria da Silva, na qualidade de 

sucessores 

do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária 

.Expeça-se o 

necessário para pagamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Lucimara Beatriz da Silva, 

inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 305.514.738-35 que ficará responsável pela parte que cabe a cada uma das 

herdeiras habilitadas na proporção de 1/3 para cada uma." Leia-se "defiro o pedido de habilitação de Lucimara 

Beatriz da 

Silva, Lucineide Maria da Silva, Lucélia Maria da Silva e Luciana Aparecida da Silva, na qualidade de 

sucessores do(a) 

autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o 

necessário para pagamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Lucimara Beatriz da Silva, 

inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 305.514.738-35 que ficará responsável pela parte que cabe a cada uma das 

herdeiras habilitadas na proporção de 1/4 para cada uma." Considerando que já houve o levantamento dos 

valores junto 

à Caixa Econômica Federal por três herdeiras, no montante total de R$ 25.266,12 (VINTE E CINCO MIL 

DUZENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS), determino que as herdeiras Lucimara, Lucineide e Lucélia 

repassem 

cada uma o montante de R$ 2.105,51 (DOIS MIL CENTO E CINCO REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS) a herdeira 

Luciana, pois o montante devido a cada uma das habilitadas corresponde a quantia de R$ 6.316,53 (SEIS MIL 
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TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) equivalente a 1/4 do valor 

levantado. 

Informem nos autos o repasse no prazo de 30 dias. Com a confirmação do repasse dos valores a herdeira 

Luciana, 

arquivem-se os autos. No silêncio, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.051886-4 - JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em face da manifestação do autor anexada em 

19/09/2008, 

concedo o prazo de 15 dias para que a CEF junte aos autos o termo de adesão assinado pelo autor. Int. 

 

2005.63.01.091415-0 - ANTONIO CARLOS DE MORAIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Vista à parte 

autora, pelo prazo de 

10 (dez) dias, da petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de 

fazer. 

Havendo discordância, comprove suas alegações, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio, 

manifestação de concordância ou discordância sem comprovação, dê-se baixa findo. Intime-se. 

                                                                                

2005.63.01.091486-1 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o 

cumprimento 

da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos 

autos 

os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se 

baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

                                                                 

2005.63.01.156267-8 - JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da 

relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.157205-2 - NELSON DOMINGUES DE SOUZA (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1492/1944 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da 

relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.170490-4 - LUCIANO SAMPAIO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, indefiro o pedido de habilitação nos 

autos uma 

vez que a requerente do pedido é a autora deste processo, conforme se observa da petição inicial. Outrossim, 

analisando 

os autos, verifico que houve equivoco quanto ao cadastramento da parte autora, já que constou o instituidor do 

benefício 

de pensão por morte, objeto de revisão deste processo, no pólo ativo da ação. Observo que o número do benefício 

cadastrado pertence a autora do processo. Assim, determino que o setor competente proceda a regularização do 

cadastro 

informatizado deste Juizado para fazer constar a autora no pólo ativo da ação como se observa da petição inicial 

e demais 

provas. Com a correção, expeça-se o necessário para liberação dos valores em nome da autora Maria Aparecida 

Marques 

Arantes Sampaio. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.188510-8 - GERALDO VIEIRA DA SILVA, REPR P/ MARIA DO CÉU VIEIRA SILVA (ADV. 

SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Com 

efeito, defiro o pedido de habilitação de Maria do Ceu Vieira da Silva, Irisneide Vieira da Silva e Irisnaide Vieira 

da Silva , 

na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o 

artigo 

1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação 

necessária. Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, nomeiem as 

requerentes uma representante entre as três para que possa ser expedido o pagamento do montante apurado a 

título de 

atrasados, ressalvando que a mesma ficará responsável pela parte que cabe a cada uma das herdeiras 

habilitadas. Com a 

nomeação de uma das habilitadas, rementam-se os autos ao setor responsável para inclusão do pólo ativo da 

nomeada e 

expeça-se o pagamento em seu nome. Na ausência de manifestação, arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.269817-1 - JOSE SEBASTIAO DE SOUSA (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da 

relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 
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2005.63.01.274504-5 - FRANCISCA DE SOUZA SAMPAIO (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da 

relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.288657-1 - ANTONIO CARLOS ZACARONE (ADV. SP114434 - REGINA ELENA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que para a elaboração dos cálculos, 

conforme 

pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando 

ainda que é dever da parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da 

conservação do processo concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, 

determino: 

a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

utilizados 

no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e 

que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos pela Contadoria Judicial; b) com a juntada da 

relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração do cálculo; c) decorrido o prazo sem cumprimento 

do 

determinado, tornem conclusos; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.289530-4 - ANTONIA ANA DE ALMEIDA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a petição da parte autora protocolizada nos autos, através 

da qual 

requer que se oficie ao INSS para que cumpra com o determinado na sentença. (...). Assim, oficie-se ao Srº Sérgio 

Jackson Fava, Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua 

Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, em 10 (dez) dias, proceda aos 

cálculos 

com base nos documentos constantes do Processo Administrativo de concessão do benefício da parte autora. Isto 

posto, 

apresente os cálculos referentes ao processo, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Com a vinda dos 

cálculos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste em igual prazo. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.294854-0 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158096 - MARIA DAS GRAÇAS 

PERAZZOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o 

pedido da parte 

autora anexada aos autos em 21/10/2008, aguarde o decurso do prazo concedido. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.297598-1 - CLEUSA JOAQUIM DE OLIVEIRA CESINO DE MEDEIROS (ADV. SP055217 - 

NIVALDO 

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"PROCESSO NÃO 
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POSSUI DECISÃO 

 

2005.63.01.299149-4 - LUIZ ANTONIO RIVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela 

não foi 

apresentada a certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS. Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima 

mencionado sob pena de arquivamento do feito; b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que 

proceda 

ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se; c) 

Intime-se 

e cumpra-se. 

 

2005.63.01.305931-5 - FERMINO CARDOSO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Arminda 

Mendes Martinho Cardoso, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 176.501.798-00, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.317052-4 - LUIZ NATALE JANTIN (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que não foi apresentada procuração da 

requerente 

outorgando poderes ao advogado subscritor do pedido de habilitação, bem como cópia legível do RG e CPF da 

habilitanda. Diante do exposto, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 10 (dez) 

dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. No mesmo prazo, manifeste-se 

a parte 

autora acerca da notícia de litispendência em relação aos autos nº 2001.61.83.004528-9 da 8ª Vara Previdenciária 

de 

São Paulo, tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos. Cumprida a determinação, venham os autos 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.318028-1 - MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA MACHADO (ADV. SP110110 - VALTER LUIS DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de Aline 

Maria Machado - CPF 292.276.128-23, Aldo Donizeti Machado - CPF 154.556.508-23 e Adriana Aparecida 

Machado - 

CPF 311.184.238-01, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado 

com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída 

da 

documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado 

na 

Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na 

proporção de 1/3 

do valor depositado, a cada herdeiro(a) habilitado(a). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.349477-9 - HERMINDA LOPES DA SILVA (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a autora o determinado na decisão 
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proferida em 

22/08/2008, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos a carta de concessão e a memória de cálculo referente 

ao 

benefício originário, ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a impossibilidade de obtê-los. 

Apresentados os 

documentos ou decorrido o prazo sem cumprimento, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial. Após, 

voltem 

conclusos para apreciação dos embargos de declaração no respectivo termo de embargos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.349912-1 - JORGE JOAO DA FONSECA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Indefiro o requerido na petição no ponto em que o demandante requer a correção de índices diversos dos 

pleiteados e 

determinados na condenação, pois sua pretensão deveria ter sido objeto de recurso da sentença, agora já 

transitada em 

julgado. À vista da documentação apresentada pela CEF, demonstrando a correção da conta de FGTS nos 

termos da 

sentença, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.353147-8 - ANTONIO RAPOSO TEIXEIRA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

autor, por 

publicação e pessoalmente, para que no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra o 

determinado 

em audiência anterior, apresentando os documentos pertinentes. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.002264-4 - ARMENIO NEVES (ADV. SP204401 - CARLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, informe, o autor, se já houve a correção da 

renda mensal 

do benefício. Prazo : 10 dias. Após, conclusos. 

 

2006.63.01.004410-0 - DOMINGOS DOLCE SOBRINHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo de trinta 

dias para que 

os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se 

 

2006.63.01.021499-5 - LEONARDO ZEA DE FREITAS MACHADO E OUTRO (ADV. SP179680 - ROSANA 

DEFENTI 

RAMOS); SALMA ZEA DE FREITAS(ADV. SP179680-ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos 

cálculos 

anexados aos autos virtuais. No silêncio, expeça-se certidão de trânsito em julgado, bem como Ofício Requisitório 

de 

Pequeno Valor. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.029759-1 - HELIO CUSTODIO (ADV. SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da juntada da relação dos 

salários de 

contribuição pela parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação 

dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no 

prazo de 

20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. 

Intimem- 

se. 
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2006.63.01.048790-2 - ANGELINA LAVECHER PAIVA (ADV. SP073416 - MARIA AUXILIADORA PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser 

pago a parte 

autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 

inc. II e 795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Após, certifique-se o trânsito 

em julgado 

e arquivem-se os autos. 

 

2006.63.01.050494-8 - LUCIA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido da parte autora. 

(...). 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo 

Civil. 

Ciência à parte autora, após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

2006.63.01.060183-8 - SILVEIRA COSTA ANDRADE (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, oficie-se ao Srº Sérgio Jackson 

Fava, Chefe 

de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 

280 - 3º 

andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, em 10 (dez) dias, proceda aos cálculos com base nos 

documentos 

constantes do Processo Administrativo de concessão do benefício da parte autora, esclarecendo, se o caso, a 

impossibilidade de fazê-lo. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste em igual 

prazo. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.073931-9 - ANA MARIA AGUILLAR BARREIRO (ADV. SP191951 - ALDO MIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial 

Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram 

em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Sem custas e sem honorários nesta instância. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078429-5 - JOSE DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA 

SILVEIRA 

SILVA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em 

relação ao 

presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação 

de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

 

2006.63.01.082663-0 - BENJAMIN JOSE DE FREITAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 
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exposto determino que a serventia providencie a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se.. 

                                                                     

2006.63.01.084538-7 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as 

que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim 

de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.086946-0 - MARIA ALMERINDA RODRIGUES LUIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 

exposto determino que a serventia providencie a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 

                                                                     

2006.63.01.087061-8 - CLAUDIO CAVALLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF sobre a petição do autor de 

21/11/2008. Prazo : 10 dias. Após, conclusos. Int. 

 

2006.63.01.088307-8 - ANESIA ALVES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI 

SHIMAZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição juntada em 

04/11/2008, defiro o 

prazo de 10 dias para que a parte providencie o prontuário do Hospital onde foi atendida quando do AVC. Após, 

remetam- 

se os autos à contadoria para parecer. Intime-se. 

 

2006.63.01.089643-7 - LAURINDA LEAL DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação das 

herdeiras Ana 

Ferreira da Silva e Aparecida Maria Ferreira da Silva, na qualidade de sucessoras da autora falecida, nos termos 

do artigo 

112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do Código Civil vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos 

autos em 17/12/2007, devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no 

pólo ativo 

da demanda as habilitadas. Após, remetam-se os autos ao setor de cálculos para apuração do quantum debeatur. 

Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.000168-2 - VALDINALDO ESTANISLAU DE OLIVEIRA (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS 

THIAGO BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a petição da parte autora 

protocolizada 

nos autos, através da qual requer que se oficie ao INSS para que cumpra com o determinado na sentença. (...). 

Assim, 

oficie-se ao Srº Sérgio Jackson Fava, Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, em 10 (dez) 

dias, 
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proceda aos cálculos com base nos documentos constantes do Processo Administrativo de concessão do benefício 

da 

parte autora. Isto posto, apresente os cálculos referentes ao processo, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste em igual prazo. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.000179-7 - LEONOR APPARECIDA VECCHI ZAIDAN (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS 

THIAGO BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a petição da parte autora 

protocolizada 

nos autos, através da qual requer que se oficie ao INSS para que cumpra com o determinado na sentença. (...). 

Assim, 

oficie-se ao Srº Sérgio Jackson Fava, Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, em 10 (dez) 

dias, 

proceda aos cálculos com base nos documentos constantes do Processo Administrativo de concessão do benefício 

da 

parte autora. Isto posto, apresente os cálculos referentes ao processo, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste em igual prazo. Intime-se. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.001334-9 - MARIA DE JESUS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA 

DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "A vista da 

documentação apresentada considero cumprida a obrigação de corrigir a conta.Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.001550-4 - DACIO NATAL GALLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, 

informando 

o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente 

feito, 

acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime-se. 

                         

2007.63.01.005557-5 - KIWAO FURUNO (ADV. SP217486 - FABIO MALDONADO e ADV. SP022185 - 

TAKAAKI 

SAKAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Tendo em vista que até a presente data não consta nos autos o ofício da Caixa Econômica Federal informando o 

cumprimento da obrigação de fazer, reitere-se o ofício obrigação de fazer a Srª Drª. Maria Edna Gouveia Prado - 

Procuradora - Representante Legal da Caixa Econômica Federal, situada à Av. Paulista, 1842, 8º andar., 

conjunto 85 - 

Bela Vista - São Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de 

responsabilização civil e criminal por descumprir ordem judicial, o cumprimento determinado na 

sentença/acórdão/acordo. 

Com a anexação da informação da Caixa Econômica Federal, no caso de discordância, manifeste-se a parte 

autora em 

igual prazo. Para tanto deverá comprovar suas alegações, acostando aos autos os documentos respectivos. No 

silêncio 

da parte autora ou com sua manifestação de concordância, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos 

no 

sistema informatizado deste Juizado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

                                                                    

2007.63.01.005654-3 - LIGIA MARIA FRANQUEIRA GOMIDE (ADV. SP139854 - JOAO GUILHERME 

MONTEIRO 

PETRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Inicialmente, 
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indefiro o pedido de intimação da executada para informar ao exeqüente acerca do procedimento a ser adotado 

para 

levantamento de valores, uma vez que não consta do título executivo judicial condenação para saque de valores e 

sim 

para aplicação de correção monetária em numerário depositado na conta vinculada de FGTS. No que tange ao 

adimplemento da obrigação, considerando a concordância da exeqüente como o cumprimento do objeto da 

condenação 

pela executada, arquive-se os autos, dando-se baixa no sistema. Intime-se. 

 

2007.63.01.008192-6 - DACIR DE LOURDES PARIZZI VIEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES LERNER 

HODARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

" 

Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa 

Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em 

relação ao 

presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação 

de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

                                

2007.63.01.012521-8 - CLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face ao resultado negativo do laudo, 

indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a perita judicial, para, que no prazo de 15 dias, responda 

aos 

quesitos formulados pelo autor na petição de 28/07/2008. Com a resposta aos quesitos, ciência às partes. Int. 

 

2007.63.01.015289-1 - LAERCIO AUGUSTO FIDALGO (ADV. SP172359 - ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos da decisão anterior, 

designo a 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 16.01.2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017337-7 - ANNA COPPI DE PAULO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, oficie-se ao Srº Sérgio Jackson Fava, Chefe 

de Serviço 

da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º 

andar, CEP: 

01048-000 - Centro - São Paulo para que, em 10 (dez) dias, proceda aos cálculos com base nos documentos 

constantes 

do Processo Administrativo de concessão do benefício da parte autora, esclarecendo, se o caso, a impossibilidade 

de 

fazê-lo. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste em igual prazo. Intime-se. 

Oficie-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.019328-5 - FATIMA BRUNO DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Sendo 

assim, manifeste- 

se em 10(dez) dias a patrona da parte autora para que retrate o seu pedido ou comprove a existência do 

instrumento de 

transação. Intime-se. 

 

2007.63.01.021916-0 - JOSE SELSO BARBOSA (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se necessária a apresentação, pelo autor, da 
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composição das basese de cálculo do imposto de renda dos anos de 2002 em diante, pelo que concedo prazo de até 

15 

(quinze) dias antes da audiência de conhecimento de sentença para apresentação desta documentação, sob pena 

de 

extinção do feito sem análise do mérito. A audiência fica designada para o dia 19/02/2009 às 14 horas, dispensada 

a 

presença das partes, uma vez que a sentença ou decisão será publicada. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.022497-0 - MARIA DO CARMO DA CONCEICAO (ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE 

LEMOS ALMEIDA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

decisão exarada 

em 18/09/08, cumpra-se remetendo o presente feito ao juiz natural, prolator da decisão apontada. Int. 

     

2007.63.01.022617-5 - NICODEMOS PIRES DE SOUZA (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de 20 

(vinte) dias para a 

juntada dos documentos apontados na petição de 03/10/2008. Decorridos, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.025169-8 - MARIA TEREZINHA MATIAS CARDOSO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Tendo em 

vista que até a presente data não consta nos autos o ofício da Caixa Econômica Federal informando o 

cumprimento da 

obrigação de fazer, reitere-se o ofício obrigação de fazer a Srª Drª. Maria Edna Gouveia Prado - Procuradora - 

Representante Legal da Caixa Econômica Federal, situada à Av. Paulista, 1842, 8º andar., conjunto 85 - Bela 

Vista - São 

Paulo/SP - CEP: 01310-923, para que comprove, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de 

responsabilização civil e 

criminal por descumprir ordem judicial, o cumprimento determinado na sentença/acórdão/acordo. Com a 

anexação da 

informação da Caixa Econômica Federal, no caso de discordância, manifeste-se a parte autora em igual prazo. 

Para tanto 

deverá comprovar suas alegações, acostando aos autos os documentos respectivos. No silêncio da parte autora ou 

com 

sua manifestação de concordância, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado 

deste 

Juizado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

                                                                    

2007.63.01.026385-8 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : " 

Diante 

do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em 

relação ao 

presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua 

manifestação 

de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 

                                

2007.63.01.027068-1 - NATANAEL SILVA SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia 

médica 

(ortopedia) para 09/12/2009 às 09:30hs, neste JEF. A ausência injustificada do autor implicará extinção do feito. 

Com a 

juntada do laudo médico, vista às partes pelo prazo de 10 (dias). Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.028534-9 - VALTER ANCELMO (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que trata-se de processo incluso 

em pauta 

incapacidade distribuída à Dra. Valéria Cabas Franco, que encontra-se vinculada ao feito, remetam-se os autos 

conclusos 

para sentença à d. juíza. 

 

2007.63.01.028775-9 - JOSE EXPEDITO RODRIGUES BENTO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO 

FILHO e ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : "Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia legível do termo de 

adesão 

devidamente firmado pela parte autora. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

                           

2007.63.01.029344-9 - IGOR LEONARDO CATTANEO PEREIRA (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE 

BRITO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Neste sentido, presente a 

prova 

inequívoca das alegações e existindo o fundado receio de dano irreparável, dado o caráter alimentar da prestação 

pleiteada, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se o INSS para que implante em prol do autor o 

benefício 

de auxílio-reclusão, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00. Int. 

 

2007.63.01.034321-0 - NELSON ANTONIO MOUCO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos 

apresentados 

pelos autores habilitandos, encaminhem-se os autos à MMa. Juíza Federal que presidiu a audiência realizada em 

20/08/2008 para as providências cabíveis. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037551-0 - JOAO DE DEUS CASTELO BRANCO (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes dos documentos 

anexados em 

07/10/2008 e 14/11/2008, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Não havendo requerimentos, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.041384-4 - DIVINO GONCALVES MACIEL (ADV. SP048116 - PAULO ROBERTO JERONYMO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo em razão da matéria e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

Varas de Acidente do Trabalho desta Capital. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.047431-6 - JOSE AIRTON DE ASSIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em vista do cumprimento da decisão em lote 

29630, tornem os 

autos conclusos à d. juíza que proferiu a decisão, conforme lá determinado. 

  

2007.63.01.047496-1 - IVANILDE DA SILVA VITORINO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência designada. 

 

2007.63.01.052556-7 - JOSE BERNARDINO DA COSTA (ADV. SP079212 - FRANCISCO CARLOS 

FERREIRA e ADV. 

SP276618 - SHIRLEI SILVA DE OLIVEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 
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MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Francisca Maia 

Fernandes, 

Francisnaide Fernandes da Costa, Washington José da Costa, Wellington José da Costa e Wagner José da Costa, 

na 

qualidade de sucessores do autor falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída 

com a documentação necessária. Prossiga-se o feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.052784-9 - MARIA HELENA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP220825 - MARCIA MOREIRA 

RODRIGUES DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; QUITERIA 

LIDIA DE MATOS 

SILVA (ADV. SP118893-ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) : "Remetam-se os presentes autos à 

magistrada que 

presidiu a audiência anterior, em estrita obediência ao princípio do juiz natural, para análise do peticionado. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.053082-4 - JOEDILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a sugestão do Sr. perito, Dr. Renato 

Anghinah, razão 

por que designo a realização de nova perícia médica, para o dia 26/08/2008, às 11h15, (4º andar do prédio deste 

juizado), na especialidade psiquiátrica, aos cuidados do Dr.Luiz Soares da Costa , com a finalidade de 

reavaliação do 

autor, que deverá comparecer munido de toda documentação médica que possuir. A ausência injustificada à 

perícia, 

implicará na extinção do feito, sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.053727-2 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para 

esclarecer 

qual o prazo para reavaliação da parte autora para manutenção do benefício de auxílio-doença, dada a dúvida 

apresentada pela parte autora quanto à proposta formulada. Afasto de pronto o pedido da parte autora de 

perícias 

períodicas pelo Juizado Especial Federal, dado que o órgão com esta atribuição é o próprio INSS, cabendo ao 

Judiciário 

apenas dirimir conflitos de interesses, não podendo assumir atividade administrativa de outros órgãos. Com o 

esclarecimento do INSS, intime-se a parte para que se manifeste acerca da proposta de acordo, vindo em seguida 

conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.053956-6 - NILSON DOMINGOS MACHADO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES e 

ADV. SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ e ADV. SP257827 - ALESSANDRO 

MASCHIETTO BORGES e 

ADV. SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP266274 - ÉRIKA ANDRESSA 

FERRAGONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para 

conhecimento da causa, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. Remetam-

se todas 

as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida 

impressão, à 

Justiça Estadual. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.054286-3 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os autos à MMa. 

Juíza Federal 

prolatora da decisão proferida em 09/10/2008. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.054749-6 - MARIA JOSE DE SOUZA BARROS (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA 
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CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o aditamento anexado em 

21/10/2008. Cite- 

se o INSS. Designo audiência de conhecimento de sentença para 15/06/2009, às 14 hs, ficando dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.056150-0 - MARCIO MURADAS LINARES (ADV. SP169503 - ADRIANO RODRIGUES 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida 

por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 07/10/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056202-3 - ALEXANDRE ZAMBON (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES e 

ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão nº86795/2008, de 21/11/2008. Manifeste-se o autor quanto ao 

interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, considerando os valores apurados pela pela Contadoria 

Judicial. Prazo 

de 10 (dez) dias. No silêncio os autos serão encaminhados ao Juízo competente. 

Int. 

 

2007.63.01.056752-5 - GERALDO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.056819-0 - JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o patrono do autor para 

que esclareça, 

no prazo de 5 dias, como o perito fará o exame do local de trabalho do autor na empresa "A Grande Padroeira 

Com. Ind. 

de Móveis e Ins. Comerciais", em que teria o autor trabalhado de 10/05/1977 a 18/01/1982, de 01/12/1982 a 

20/03/1985 e de 01/08/1985 a 27/01/1988, se a empresa teve suas atividades encerradas, conforme noticiado por 

ele 

mesmo na petição. No mesmo prazo, deverá informar se o local de trabalho ainda existe e se há outros 

funcionários 

exercendo a mesma função exercida pelo autor no passado a fim de que seja utilizado o paradigma apresentado 

pelo 

advogado. Sem prejuízo, deverá também apresentar os laudos ambientais, PPRA, mapas de risco, etc., que, 

segundo 

noticiado, são documentos obrigatórios pelo Ministério do Trabalho, no prazo de 30 dias. 

 

2007.63.01.057011-1 - RENATO VERGA NETO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do laudo médico psiquiátrico 

bem como 

ante o requerido pelo autor em petição anexada aos autos em 04/11/2008, defiro o prazo de 90 (noventa) dias 

para que o 

autor providencie os exames médicos mencionados no laudo judicial. 

Com a apresentação destes, intime-se a perita médica, Dra. Thatiane Fernandes, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

elabore novo laudo médico com base nos exames realizados. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.057407-4 - CARLA VIANNA CARNEIRO (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, traga 

aos autos cópia integral de todos os seus carnês de contribuição, constando as datas dos efetivos recolhimentos. 

Após, 

voltem conclusos. Cumpra-se. 
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2007.63.01.057460-8 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS e ADV. 

SP060068 

- ANTONIETA COSTA MATOS e ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e ADV. 

SP198979 - ELVIA 

MATOS DOS SANTOS e ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o aditamento anexado em 14/10/2008. 

Cite-se o INSS. Designo audiência de conhecimento de sentença para 16/06/2009, às 16 hs, ficando dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.058104-2 - JOAO RODRIGUES SANTOS FILHO (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS e 

ADV. 

SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS e ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e 

ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS e ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o aditamento anexado em 14/10/2008. 

Cite-se o INSS. Designo audiência de conhecimento de sentença para 17/06/2009, às 14 hs, ficando dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.064863-0 - MAMEDIO VENANCIO DA SILVA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO e ADV. 

SP161765 - RUTE REBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"PROCESSO NÃO 

POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.01.076937-7 - ANTONIO JOAO DA ROCHA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a intimação do 

perito judicial para 

que, em 20 dias, esclareça se as doenças que acometem o autor estão entre aquelas previstas no artigo 20 da Lei 

nº 

8.213/91, in verbis: (...). Com a resposta, abra-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias e, em 

seguida, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077228-5 - VICENTE CLAUDIO JANNARELLI (ADV. SP096499 - VICENTE CLAUDIO 

JANNARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 

25/10/2007 : 

Recebo a emenda à inicial e fixo o valor da causa em R$ 133.407,35 ( cento e trinta e três mil, quatrocentos e sete 

reais e 

trinta e cinco centavos ). Consequentemente, reconheço a incompetência deste juizado especial para julgamento 

do feito, 

em função do valor de alçada e determino a redistribuição do feito a uma das varas da Justiça Federal de São 

Paulo. 

Remetam-se os autos, com as homenagens de estilo. Int. 

 

2007.63.01.078290-4 - MARIA AUZINETE MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. SP160796 

- VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a 

juntada do laudo 

neurológico, abra-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias. Após, venham conclusos para 

prolação de 

sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079882-1 - KELLY CRISTIANE DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, querendo, se manifestem sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 11/11/2008. Decorrido o 

prazo, 
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voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.082361-0 - MAICON ABRAHAO DE OLIVEIRA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita assistente social 

Sra. Maristela 

Teixeira Gasbarro junte aos autos o laudo socioeconômico no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de 

multa nos 

termos do art. 424 do CPC. 

 

2007.63.01.082506-0 - DEBORAH MARIA FINOTTI FERNANDES (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI 

PANTIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado na petição 

anexada aos 

autos em 07/11/2008, certifique o Setor de Perícias e a Secretaria acerca de eventual redesignação da perícia 

médica 

agendada nestes autos bem como sobre eventual publicação da referida redesignação. Após, voltem conclusos. 

Cumpra- 

se. 

 

2007.63.01.088032-0 - MARIA LUCIA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA 

MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, 

Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação 

com o 

clínico geral, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a 

realização de 

perícia médica no dia 09/01/2009 às 13h45min., aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, no 4º andar desse 

Juizado. 

Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do CPC. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088034-3 - NOEMIA MARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Prejudicada a petição de 

14/11/2008 

em face da decisão de 27/08/2008, proferida com fundamento no artigo 795 do CPC. Int. 

 

2007.63.01.088794-5 - TEREZA HIRATA MORENO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Chamo o feito à 

ordem para 

retificar o cadastro do pólo passivo, incluindo a CEF e excluindo o INSS. Considerando o depósito de 

contestação padrão 

em secretaria, aguarde-se o julgamento. 

 

2007.63.01.094648-2 - MAURO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado do perito médico 

neurologista, 

Dr. Renato Anghinah, de que a parte autora deve se submeter à avaliação com o ortopedista, determino a 

realização de 

perícia médica para o dia 06/03/2009 às 09h45min., aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinos, no 4º andar desse 

Juizado Especial. A ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção do feito sem julgamento do 

mérito. P.R.I. 

 

2007.63.20.001731-7 - LUIZ ROBERTO LOPES DE PINA (ADV. SP120601 - IVAN FRANCO BATISTA e 

ADV. 

SP154454 - GILVAN BRUSCO GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO 
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PINTO) : " Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da 

parte 

autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.20.002328-7 - MARIA DE FÁTIMA FINOTI E OUTRO (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA 

SILVA e 

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ 

SOARES e ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR); PAULO ROBERTO FINOTI(ADV. SP141897-

GISELY 

FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e 

ADV. SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) : "Analisando os autos, verifica-se que a patrona da parte autora impugnou 

os cálculos 

apresentados pela CEF, porém, devidamente intimada da decisão proferida em 14/08/08, não apresentou a 

planilha de 

cálculos que entende ser correta. Sendo assim, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2008.63.01.002841-2 - ILSON SERVIDONI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o descredenciamento do perito Dr. 

Georges 

Regis Toscano, ortopedista, determino o agendamento da perícia ortopédica com a Dra. Priscila Martins para a 

mesma 

data (14/01/2009) às 9h45min, para evitar prejuízo ao autor. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006068-0 - ADEMAR TINTINO DA SILVA (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação trazida pela petição anexada 

aos autos 

em 23/06/08,e tendo em vista o princípio do juiz natural, remetam-se ao juiz prolator da sentença para que, caso 

entenda, 

reconsidere a decisão prolatada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.009192-4 - PRISCILA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tornem os autos conclusos ao Dr. 

Rodrigo Oliva 

Monteiro, que apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ( decisão de 27/03/2008). 

 

2008.63.01.010807-9 - MARGARIDA SOARES MARTA SILVA (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA 

DAMETTO e 

ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de realização de perícia social, concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora apresente pontos de referência do seu endereço, com 

indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. Designo 

a 

assistente social Cicera Carvalho Fernandes Pereira para realização do exame sócio-econômico na residência da 

parte 

autora em até trinta (30) dias, a partir de 18/2/2009. Fica a parte autora onerada a manter atualizado seu 

endereço e 

telefone para contato. Intimadas as partes, distribua-se livremente para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

Cite-se. 
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2008.63.01.011998-3 - FRANCISCO DIAS SANTOS (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se 

o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.012082-1 - JOAO DATIVO DOS SANTOS (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o 

INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.012264-7 - MARGARIDA MARIA DA SILVA KEKENY (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar 

de trinta (30) 

dias para juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.012981-2 - WALDEMAR ALEXANDRE (ADV. SP130310 - MARIA DALVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 21/05/2009, às 

13h00, 

especialidade CLÍNICA GERAL, perita Dra. LARISSA OLIVA, a ser realizada na AVENIDA PAULISTA,1345 

- 4º ANDAR - 

CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO(SP). Distribua-se livremente para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. Intime- 

se. 

 

2008.63.01.012982-4 - CIRO PRIESTER ROSA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente 

momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013090-5 - LUIZ GONZAGA DAS CHAGAS (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 09/11/2009, às 

10h30, 

especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI, a ser realizada na 

AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do 

pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. 

 

2008.63.01.013093-0 - AGNALDO DUARTE DE SENA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 09/11/2009, às 

17h00, 

especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do pedido de 

tutela 

antecipada. Intime-se. 

 

2008.63.01.013109-0 - USIEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 04/11/2009, às 

12h00, 

especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 
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1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do 

pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. 

 

2008.63.01.013163-6 - DALVA DA SILVA SOBRAL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 03/11/2009, às 

9h00, 

especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do pedido de 

tutela 

antecipada. Intime-se. 

 

2008.63.01.013236-7 - ELIXANDRA CHACON DE JESUS (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 

sessenta (60) dias 

para juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.013733-0 - CATARINA SAMBRANA KUNTZ (ADV. SP137731 - DEBORA GUIMARAES 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a autora a cópia integral do 

processo 

administrativo (NB 142.999.942-7) no prazo de trinta (30) dias. Intime-se. 

 

2008.63.01.013983-0 - GENY PESO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias 

para 

cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.014380-8 - ERLITA RODRIGUES SILVA (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

07/12/2009, às 

12h30, especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se as partes. Cite-se. 

 

2008.63.01.014383-3 - MARLENE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

09/12/2009, às 

9h00, especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.014390-0 - ANTONIETA BARRETO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

09/12/2009, às 

9h00, especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. PRISCILA MARTINS, a ser realizada na AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.014537-4 - JOSEFA SANTOS DA SILVA (ADV. SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 09/12/2009, às 

9h30, 

especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se. Cite-se. 
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2008.63.01.014544-1 - JOSE GILSON FARIAS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 08/09/2009, às 

16h00, 

especialidade PSIQUIATRIA, perito(a) Dr(a). LICIA MILENA DE OLIVEIRA, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se as partes. Cite-se o réu. 

 

2008.63.01.014545-3 - ROSA MARIA SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 11/05/2009, às 

9h30, 

especialidade NEUROLOGIA, perito(a) Dr(a). RENATO ANGHINAH, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se as partes. Cite-se. 

 

2008.63.01.014565-9 - JOAO BATISTA SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

12/01/2009, às 

15h30, especialidade OFTALMOLOGIA, perito(a) Dr(a). ORLANDO BATICH, a ser realizada na RUA 

DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - ANA ROSA - SÃO PAULO - SP. Intimem-se as partes. Cite-se o réu. 

 

2008.63.01.014910-0 - INAJA MARIA DE LUNA (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora 

cumpra integralmente a decisão de 10/7/2008, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.015090-4 - JOSE ROBERTO DE MORAES (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e 

ADV. 

SP112369 - EDISON JESUS DE SOUZA e ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de sessenta (60) dias 

para juntada 

do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.015429-6 - WALDIR GONCALVES GUTIERRE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

08/05/2009, às 

12h30, especialidade NEUROLOGIA, perito(a) Dr(a). ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, a ser 

realizada na 

AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente 

para 

apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.015657-8 - ELENILMA EVARISTO DA SIOVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Agende-se audiência de instrução e julgamento, caso referido agendamento não tenha 

sido 

efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.015764-9 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 07/12/2009, às 

13h30, 

especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do pedido de 

tutela 
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antecipada. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.015893-9 - MARILENE JOSEFA DE SOUZA (ADV. SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA 

ARAUJO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica 

para o dia 

07/12/2009, às 13h00, especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, a ser realizada na 

AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente 

para 

apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.016157-4 - JOAO DE OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 09/09/2009, às 

12h00, 

especialidade PSIQUIATRIA, perito(a) Dr(a). THATIANE FERNANDES DA SILVA, a ser realizada na 

AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para 

apreciação do 

pedido de tutela antecipada. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.016442-3 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Defiro o prazo 

suplementar de quarenta e cinco (45) dias para juntada da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de 

trânsito em 

julgado dos processos nºs 2004.61.00.033794-3, da 19ª Vara Cível/SP e 2004.61.00.033963-0, da 1ª Vara Cível/SP. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.016616-0 - MÁRIO VITORIANO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias 

para 

cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.016621-3 - DINEI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de 

trinta (30) dias 

para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.016632-8 - MIGUEL GOMES DA SILVA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 25/06/2009, às 

9h30, 

especialidade CLÍNICA GERAL, perito(a) Dr(a). LARISSA OLIVA, a ser realizada na AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do pedido de 

tutela 

antecipada. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.016840-4 - SYLVIA HELENA AREDES CARLONI (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO 

M DE 

OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a informação acerca da dificuldade de obtenção de cópia dos autos do Processo Administrativo, 

oficie-se 

ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em até 45 

(quarenta e 

cinco) dias antes da data da audiência, apresente cópia do referido procedimento administrativo do benefício NB 

1402027637, sob pena de busca e apreensão. 
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2008.63.01.017910-4 - VALDITE DE NOVAIS SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte aos autos cópia integral do 

processo 

administrativo NB 148.037.291-6 (requerimento, documentos juntados, contagem de tempo de serviço etc). 

Prazo: trinta 

(30) dias. Intime-se. 

 

2008.63.01.018122-6 - ANA RODRIGUES DA CONCEICAO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para 6/05/2009, às 13:00 

horas, na 

especialidade NEUROLOGIA, com o Dr. PAULO EDUARDO RIFF, à AV. PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - 

BELA VISTA - 

SÃO PAULO(SP). Intimem-se. 

 

2008.63.01.018901-8 - LUIS ANTONIO MIRANDA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.019327-7 - JOSE ARLINDO GOMES DA SILVA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo 

perícia médica 

para o dia 04/06/2009 às 11h e 30min, com a Dra. Larissa Oliva. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019367-8 - ROSA RIBEIRO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. SP242553 - 

CLEIDE 

HONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser 

reapreciada 

por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.019551-1 - JOSIAS LEAO DE SOUZA (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia para 17/06/2009, às 14:00 horas, na 

especialidade CLÍNICA GERAL, com a Dra. LUCILIA MONTEBUGNOLI DOS SANTOS, à AV. 

PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO(SP). Intime-se. 

 

2008.63.01.019744-1 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO NERIS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA 

VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero em parte a 

decisão 

anteriormente prolatada. Diante da alteração da representação processual e para evitar o prejuízo à parte, 

devolvo-lh o 

prazo de dez dias para apresentação de pontos de referência de seu endereço atual e número de telefone para 

contato. 

Com o cumprimento, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação de tutela e designação de 

assistente social para a realização do exame pericial. Intime-se. 

 

2008.63.01.019768-4 - BENEDICTO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA 

VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo 

improrrogável de 

30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 5/6/2008, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.01.020497-4 - JOSE FREITAS DE AMORIM (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica para o dia 04/06/2009, às 12h, com a Dra. Larissa Oliva. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.01.021067-6 - ROVILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

(Suspenso até 

04/12/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica 

para 

30/11/2009, às 13:30, na especialidade ORTOPEDIA, com o Dr. MARCELO AUGUSTO SUSSI, à AV. 

PAULISTA,1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO(SP). Intimem-se. 

 

2008.63.01.021077-9 - MARIA ISABEL PEDROSA MACENA DE LUCENA (ADV. SP178942 - VIVIANE 

PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.021126-7 - MARIA DAS NEVES FERNANDES SERGIO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a assistente social LILIAN 

CRISTIANE DE 

MORAES para realização do exame sócio-econômico na residência da parte autora em até trinta (30) dias, a 

partir de 

16/1/2009. 

Fica a parte autora onerada a manter atualizado seu endereço e telefone para contato. Intimem-se as partes. 

Cite-se com 

urgência. 

 

2008.63.01.021496-7 - LAZARO BALBINO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de 

trinta (30) dias 

para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.021534-0 - WALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

que a parte 

autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2008.63.01.021651-4 - NEISE RODRIGUES LOPES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de 

trinta (30) dias 

para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.021680-0 - LAURO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA 

VIANNA BASSOTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias 

para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.021688-5 - JOSE HEITOR DE SOUZA (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias 

para 
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cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.01.021700-2 - SILVANIA APARECIDA PINTO SARTORIO (ADV. SP109563 - EDNA APARECIDA 

DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 

trinta (30) dias 

para juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.021757-9 - LIDIA RAMOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias 

para 

cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.021850-0 - MARIA AMELIA CRUZ (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de 

trinta (30) dias 

para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.021918-7 - JEANE SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

suplementar de 

trinta (30) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.021948-5 - FRANCISCO TOFOLLI JUNIOR (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.022114-5 - LEA GARCIA DE OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.022327-0 - CLAUDIO ANTONIO LIGUORI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 (vinte) dias para cumprimento da 

decisão de 

14/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022455-9 - JOZE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para 

juntada do 

processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.022608-8 - HERMENEGILDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP103179 - VALDETE RODRIGUES 

ORTENCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo 

suplementar de 

sessenta (60) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.022969-7 - CLEUZA SANTOS DE CASTRO (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido para 

cumprimento da 

decisão anterior. 
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2008.63.01.023219-2 - WILSON DA SILVA CARDOSO (ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a 

oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Agende-se perícia médica, caso referido agendamento não tenha sido feito no setor competente. Cite-se o INSS. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.023266-0 - ISAEL TRINDADE DE ALMEIDA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

(Suspenso até 

04/12/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica 

para 

3/12/2009, às 10:00 horas, na especialidade ORTOPEDIA, com o Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, à AV. 

PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO(SP). Intimem-se. 

 

2008.63.01.023272-6 - ANGELICA ALVES MESSIAS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso 

até 

04/12/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia para 

25/11/2009, 

às 17:30, na especialidade ORTOPEDIA com o Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, à AV. PAULISTA,1345 

- 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO(SP). Intimem-se. 

 

2008.63.01.023678-1 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA NETO (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON 

LEISTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se 

o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.023859-5 - VERA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

03/12/2009, às 

12h00, especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, a ser realizada na 

AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se as partes. Cite-se. 

 

2008.63.01.023985-0 - ERILEUDA ALVES VIEIRA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante destes novos elementos, considero presente a 

prova 

inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, pelo que DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, 

determinando ao INSS a implantação do benefício assistencial de prestação continuada ao autor no prazo de 30 

dias, sob 

pena de multa diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. Inclua-se o feito em pauta. Int. 

 

2008.63.01.025259-2 - JOAO BATISTA DE BARROS (ADV. SP114916 - WANDERLEY COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 

10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e 

fundamentada, os 

índices que pretende ver aplicados na revisão pretendida, bem como em quais períodos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025761-9 - ADILSON CUNHA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 04/06/2009, às 14h 30min, com o(a) 

Dr(a) 
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JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR. Distribua-se livremente para apreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026117-9 - NILSON MOREIRA CANGUSSU (ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho o pedido do 

autor, haja 

vista residir em Bauru, que está abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Lins SP. Ressalte-se 

que a 

ação foi distribuída em 5/6/2008, após a instalação do JEF de LINS. Assim, tendo em vista que, onde existe 

Juizado, sua 

competência é absoluta, nos exatos termos do artigo 3º, § 3º, da L. 10.259/01, determino a remessa destes autos 

eletrônicos àquele Juizado, para o regular processamento. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026454-5 - KAUE JARDIM DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); 

ITAJACI DE 

SOUZA JARDIM(ADV. SP222584-MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando que a regularidade da possível execução do julgado dependerá da identidade entre 

nome 

lançado no cadastro de parte e o constante do banco de dados da Receita Federal, retifico o cadastro eletrônico 

dos 

autos para que o nome da autora seja idêntico ao que consta no cadastro da Receita Federal, evitando assim 

eventuais 

problemas em uma possível execução. Distribua-se livremente para citação. 

 

2008.63.01.026797-2 - CELCINA FERREIRA SANTOS (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para 

16/02/2009, às 

15:00 horas, na especialidade OTORRINOLARINGOLOGIA, com o Dr. FABIANO HADDAD BRANDÃO, à 

RUA 

SAMPAIO VIANA,253 - SALA 45 - PARAISO - SÃO PAULO(SP). Intimem-se. 

 

2008.63.01.027092-2 - VALDINEY AMARAL CORREIA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

02/12/2009, às 

15h30, especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. MARCO KAWAMURA DEMANGE, a ser realizada na 

AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.027261-0 - DORACI ALVES DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 03/12/2009, às 

9h30, 

especialidade ORTOPEDIA, perito Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do pedido de 

tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027277-3 - WALDELY DO CARMO (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para regularização do feito. 

 

2008.63.01.027433-2 - HIGINO LOPES DA ROCHA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico não constar anexado aos 

autos termo de 

curatela em favor da representante do autor, restando irregular o instrumento de procuração ad judicia 

acostado aos 

autos. Determino o prazo de 30 dias para a regularização do feito, com a juntada do referido termo, ainda que de 

curatela 
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provisória, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial médico e social por esse juizado especial para aferir a incapacidade e a condição sócio-econômica do 

autor. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardada a realização das perícias. Portanto, 

indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027464-2 - VERA LUCIA MARIANO SCARAMUCA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 40 

(quarenta) 

dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.027472-1 - LUIS RAFAEL CARDIERI MARCHESI E OUTROS (ADV. SP116806 - OLGA DE 

ARAUJO 

CARNIMEO); LUCIANO CARDIERI MARCHESI(ADV. SP116806-OLGA DE ARAUJO CARNIMEO); 

LUCIENE MARCHESI 

NOGUTI(ADV. SP116806-OLGA DE ARAUJO CARNIMEO); RUTH DAGMAR CARDIERI MARCHESI - 

ESPÓLIO(ADV. 

SP116806-OLGA DE ARAUJO CARNIMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino o prazo de 10 dias para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF 

e RG da 

falecida Ruth Aguiar Cardieri Marchesi, bem como CPF, RG e comprovante de residência atual, com CEP, dos 

autores. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027873-8 - ANA MARIA DE SOUSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para 

22/06/2009, às 

15:30, na especialidade CLÍNICA GERAL com a Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, à AV. 

PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SAO PAULO(SP).Intimem-se. 

 

2008.63.01.027941-0 - ROSANGELA APARECIDA PIRES RODRIGUES (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL 

GOMES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 

60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.028113-0 - ELEUZITA FERREIRA PEDRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 10 

(dez) dias 

para cumprimento da decisão anterior. 

 

2008.63.01.028174-9 - CLODOALDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora que, 

no prazo de 

10 (dez) dias, esclareça a especialidade médica afeta à sua incapacidade, bem como apresente documentos 

médicos que 

possam instruir futura perícia médica a ser designada por este juízo. Intime-se. 

 

2008.63.01.028194-4 - DENILSON VIANA GOES (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

requerido. 
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2008.63.01.028562-7 - WANDA MIZUSHIMA NAKANISHI (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.028571-8 - MARIA DAMIANA DA SILVA (ADV. SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.028810-0 - MARLI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP237159 - RENATA REZENDE LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.028811-2 - JOEL MENDES DE ANDRADE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias 

requerido. 

 

2008.63.01.028845-8 - MARIA DE LOURDES ALVES BARBOSA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA 

SILVA 

MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo 

suplementar de trinta (30) 

dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.029316-8 - ADELINO LOPES DE MENDONCA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a assistente social Lilian 

Cristina Maia 

para realização do exame sócio-econômico na residência da parte autora em até trinta (30) dias, a partir de 

14/4/2009. 

Fica a parte autora onerada a manter atualizado seu endereço e telefone para contato. Distribua-se livremente 

para 

apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.029456-2 - CLEIDE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo e da procuração "ad judicia". Intime-se. 

 

2008.63.01.029464-1 - MARIA AMÉLIA (ADV. SP174782 - PÉROLA CRISTINA VALIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pet. de 23.10.2008 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido.Int. 

 

2008.63.01.029711-3 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA e 

ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para juntada do processo administrativo, Intime-se. 

 

2008.63.01.029741-1 - MARICELIA CONCEICAO DE SANTANA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar 

de dez (10) 

dias para juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.029749-6 - MARIA HELENA LUCIO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 10 
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(dez) dias 

para cumprimento da decisão anterior. Int. 

 

2008.63.01.029811-7 - ABDON NOBREGA DE ARAUJO (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o requerimento de antecipação da 

data de 

audiência. Pela análise dos autos, não vislumbro motivo justificador para se privilegiar o autor em detrimento de 

outros 

tantos jurisdicionados que pleiteam, há mais tempo, a concessão de benefício e aguardam a realização da 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Por outro lado, verifico que não houve integral cumprimento à 

determinação judicial anexada aos autos em 31/7/2008. Posto isso, concedo prazo suplementar de trinta dias para 

seu 

integral cumprimento. Intime-se. 

 

2008.63.01.030307-1 - FRANCISCO MARIANO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Quanto ao teor da petição de 12/11/2008, defiro 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão, contados a partir do agendamento administrativo - 11/06/2009 (somente se 

comprovada a 

impossibilidade de obtenção do referido PA é que será oficiado para apresentação do mesmo). Designo audiência 

de 

instrução e julgamento para 30/11/2009 às 14:00hs. Int. 

 

2008.63.01.030314-9 - AILTON BATISTA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias 

para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

2008.63.01.030369-1 - LUZIA THEREZA VIEIRA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento 

da decisão anterior, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

2008.63.01.030520-1 - EVA MARIA XAVIER (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.031232-1 - RAFIDA NOEL HALABIYAH UEDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de 

prazo 

requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 31/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031239-4 - EULINA DE OLIVEIRA FRIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida 

por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão de 31/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031243-6 - MARIA NEIDE TEODORO MAZO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida 

por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão de 31/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031376-3 - ORMANDA BISPO SAMPAIO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 
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ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.031707-0 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento quanto ao valor da causa, 

anexado em 

23/10/2008. Aguarde-se a realização de perícia médica já agendada. Int. 

 

2008.63.01.031718-5 - MARIA OLIMPIA DE MELO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constatando que não estava correto o assunto 

cadastrado 

destes autos, retifiquei-o para que passasse a constar "Aposentadoria por Idade", conforme a petição inicial. 

 

2008.63.01.032178-4 - MARCIO ELIO MANIQUE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo em 

razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento do pedido 

narrado na 

inicial. Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim 

de que 

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Previdenciárias dessa Capital. Intime-se. 

 

2008.63.01.032201-6 - OSMAN TAVARES DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento 

do pedido 

narrado na inicial. Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o 

instruem, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Previdenciárias dessa Capital. Intime-se. 

 

2008.63.01.032209-0 - LUIZ ANTONIO FIGEIREDO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento 

do pedido 

narrado na inicial. Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o 

instruem, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Previdenciárias dessa Capital. Intime-se. 

 

2008.63.01.032280-6 - MARIA HELENA REIS VASCONCELOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.032342-2 - MARIA SANDRA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA 

DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino ao subscritor da 

ação para 

que, no prazo de 10 (dez) dias regularize o feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.032423-2 - PAULO CESAR CRUZ DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento 

do pedido 
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narrado na inicial. Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o 

instruem, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Previdenciárias dessa Capital. Intime-se. 

 

2008.63.01.032430-0 - MAURILO PAULINO VIDAL (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento 

do pedido 

narrado na inicial. Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o 

instruem, a 

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Previdenciárias dessa Capital. Intime-se. 

 

2008.63.01.032490-6 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e ADV. 

SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Posto 

isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para 

conhecimento e processamento do pedido narrado na inicial. Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a 

devida 

impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Previdenciárias dessa Capital. Intime-se. 

 

2008.63.01.032775-0 - ANA MARIA CIPRIANO (ADV. SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para 29/01/2009, às 14:00 horas, na 

especialidade 

OFTALMOLOGIA, com o Dr.ORLANDO BATICH, à RUA DOMINGOS DE MORAIS,249 - - ANA ROSA - 

SAO PAULO(SP). 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033106-6 - GILDA CHRISTO DOELITZSCHI (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de sessenta (60) dias 

para juntada 

do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.033331-2 - SERGIO BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ 

BERTAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente 

concedo o benefício 

da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Por isso, indefiro a medida antecipatória 

requerida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.033677-5 - MARTA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para 

juntada do 

processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.033907-7 - EDUARDO DOS SANTOS MARTIM (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF e RG da parte autora. Após, voltem os 

autos 

conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.034431-0 - MARTA MARCONDES BERTAO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias 

para cumprimento da decisão de 23/9/2008. 

 

2008.63.01.034670-7 - ANDRE PAIVA DUQUE ESTRADA (ADV. SP236624 - REGINA FERREIRA DUQUE 

ESTRADA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 

04/09/2009, 

às 12h30, especialidade PSIQUIATRIA, perito(a) Dr(a). GUSTAVO BONINI CASTELLANA, a ser realizada na 

AVENIDA 

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se as partes. Cite-se o réu. 

 

2008.63.01.035013-9 - MARIO KUBO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 

(trinta) dias para 

cumprimento da decisão de 14/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035286-0 - NEILSON MARIANO DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o instrumento público de 

procuração 

anexado aos autos é específico para a representação da parte autora perante o INSS, o que torna sem efeito a 

procuração ad judicia acostada. Determino o prazo de 10 dias para a regularização do feito, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito. Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada do laudo 

pericial, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035436-4 - TERESA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP137281 - DOROTEA FARRAGONI DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da informação do óbito da 

autora, 

conforme certidão anexada, intime-se, por telegrama, a representante ELZA JORGE DOS SANTOS SOARES e 

eventuais 

interessados para habilitação, conforme arts. 1055 e segs. do C.P.C. Prazo: dez (10) dias. No silêncio, dê-se baixa 

na 

distribuição. Intime-se. 

 

2008.63.01.035437-6 - JANETE BIASOLI LOPES (ADV. SP188514 - LILIAM BRAGA DAL MAS PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação do prazo de mais 30 (trinta) dias 

requerida. Int. 

 

2008.63.01.035444-3 - RESRISON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino, a realização de perícia 

médica, aos 

cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira - Ortopedista, no dia 15/12/2008 às 11 h 45 min, no Setor de 

Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. O autor deverá trazer, no dia da perícia, 

todos os 
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documentos médicos de que dispuser. Intime-se o setor de perícias a assistente social Divânia para que apresente 

o laudo 

social, no prazo de 15 (quinze) dias. Cadastre-se a advogada Cleonice Montenegro Soares. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035537-0 - VICENTE JOSE GIUZI (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. SP202644 - 

MARCO 

AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035814-0 - LELIA CORDEIRO CARLOTTI (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido. A inicial deveria ter sido instruída com cópia 

integral e 

legível da íntegra do processo administrativo, sendo que a autora somente requereu tal documento após a 

propositura da 

ação. No entanto, considerando que a audiência está designada para dezembro de 2009, altero o prazo para 

apresentação desta documentação para até 30 (trinta) dias da data da audiência de instrução e julgamento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.036236-1 - LUCIA DE FATIMA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA); 

LUANA DA SILVA OLIVEIRA(ADV. SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ANA LUISA CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. ) : "Ante o 

exposto, 

INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. Citem-se os réus. Intimem-se. Aguarde-se a citação e a 

realização 

da audiência de instrução e julgamento para que se verifique a necessidade de perícia médica da co-ré. Cumpra-

se. 

 

2008.63.01.036253-1 - GERALDO ALVES DIONISIO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

 

2008.63.01.036413-8 - JOSE EMIDIO (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 28/10/2009, às 18h 00min, com 

o(a) Dr 

(a) MARCIO KAWAMURA DEMANGE. Intimem-se. 

 

2008.63.01.036495-3 - MARIA DE LOURDES SANCHEZ (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. Cite-se o réu. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.036541-6 - MARIA DAS GRACAS NEVES DOS SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.036931-8 - NEIDE GUNTAS SANCHES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida 

por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão de 31/10/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.037200-7 - VALERIO ALBERTO DA COSTA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto e em 

face do poder geral de cautela, concedo a antecipação de tutela tão somente para determinar a exclusão do nome 

do 

autor dos órgãos de proteção ao crédito, em relação aos débitos questionados nesta demanda. Oficie-se, com 

urgência, a 

requerida da presente decisão. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037265-2 - WILMA NUNES LUZ (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.037297-4 - LORIS SANDRO GUEDES (ADV. SP036245 - RENATO HENNEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para o dia 08/05/2009, às 11h30, especialidade 

NEUROLOGIA, perito(a) Dr(a). ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, a ser realizada na AVENIDA 

PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO (SP). Intimem-se as partes. Cite-se. 

 

2008.63.01.037558-6 - MAURA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para 

juntada do 

processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.037644-0 - JOÃO CATARINA RIBEIRO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.038238-4 - GABRIEL DE FREITAS TORQUATO (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038589-0 - JANETE DE SOUSA LIMA BARBOSA (ADV. SP203051 - PATRICK LUIZ 

AMBROSIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 

10 (dez) dias, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG ou outro documento que 

comprove a idade 

e filiação da parte autora e comprovante de residência com CEP. Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038676-6 - EMIDIO PEDRO BATISTA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta 

(30) dias para 

juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.038677-8 - JAIR SALVADOR (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo novo prazo de 30 dias, conforme requerido, sob as 

mesmas penas 

anteriormente estipuladas. Int. 

 

2008.63.01.038916-0 - JORGE PAULO NASCIMENTO PORTUGAL (ADV. SP188609 - SALMO CAETANO 

DE SOUZA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a assistente social 

ANDRÉA 

ROSÂNGELA DA SILVA para realização do exame sócio-econômico na residência da parte autora em até trinta 

(30) dias, 

a partir de 29/05/2009. Fica a parte autora onerada a manter atualizado seu endereço e telefone para 

contato. Designo perícia médica para o dia 01/09/2009, às 13h00, especialidade PSIQUIATRIA, perito(a) Dr(a). 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, a ser realizada na AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - 

CERQUEIRA CESAR - 

SÃO PAULO (SP). Distribua-se livremente para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se as 

partes. 

 

2008.63.01.038918-4 - FATIMA NATARI (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.039021-6 - ENEAS CICERO DE ALENCAR (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia para 1/12/2009, às 11:00 horas, na 

especialidade ORTOPEDIA, com o Dr. LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO, à AV. PAULISTA,1345 - 

4º ANDAR - 

BELA VISTA - SAO PAULO(SP). Intime-se. 

 

2008.63.01.039129-4 - IRES SANTOS DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO e ADV. SP275413 - 

ADRIANA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que 

eventual 

designação de data para a perícia médica, se ainda não tiver sido marcada, deve sê-lo, de ofício, pela secretaria 

(artigo 

162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil), nada a decidir. Prossiga-se. Int 

 

2008.63.01.039149-0 - JUSSARA FERRARI (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta 

dias sob pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.039486-6 - EMILIO ALVES VIANA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não há 

comprovação do 

requerimento administrativo negado. Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

regularize o feito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. Intime-se. 

 

2008.63.01.039575-5 - MARIA ZELINA DE LIMA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena 

de extinção, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.039642-5 - JOSE BONFIM MIRANDA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para 29/04/2009, às 16:00 

horas, na 

especialidade NEUROLOGIA com o Dr. PAULO EDUARDO RIFF, à AV. PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - 

BELA VISTA - 

SÃO PAULO(SP).Intime-se. 

 

2008.63.01.039801-0 - APARECIDA KAISER DE ARAUJO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO e ADV. 

0011SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

: "Designo perícia para 1/09/2009, 16:30 horas, na especialidade PSIQUIATRIA com o Dr. RUBENS HIRSEL 

BERGEL, 

à AV. PAULISTA,,1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO(SP). Intime-se. 

 

2008.63.01.039858-6 - MANOEL GOMES PEDRALINA (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumprida a decisão de 07/10/2008, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.040054-4 - ARNALDO BARRETO E OUTROS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA); 

ALBERTO 

BARRETO(ADV. SP098501-RAUL GOMES DA SILVA); ANA MARIA BARRETO(ADV. SP098501-RAUL 

GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora, no 

prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópia legível da inicial, sentença e certidão 

de trânsito 

em julgado do processo que determinou a concessão do benefício de pensão por morte com o intuito de verificar 

possível 

coisa julgada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040249-8 - MIRACILDA FURTADO CALIXTO (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO 

CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino ao subscritor da 

ação para 

que, no prazo de 10 (dez) dias emende a inicial especificando qual benefício requer, comprovando a resistência 

da ré em 

fornecê-lo. 

 

2008.63.01.040414-8 - ANTONIO DE LIMA FILHO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a petição inicial não foi devidamente 

assinada pelo 

advogado a quem foi outorgada a procuração ad judicia. Determino o prazo de 10 (dez) dias para a 

regularização dos 

autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040561-0 - IRAMIR ALVES DE LIMA (ADV. SP164477 - MARCOS ROGÉRIO ORITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta 

dias sob pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.040579-7 - NILDA MARIA PEDROSO (ADV. SP112274 - CARLOS RIOJI TOMINAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta 

dias sob pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.040604-2 - FABRICIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP154385 - WILTON FERNANDES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo prazo de dez dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, 

assinado pelo autor em favor do subscritor da petição inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040843-9 - AROLDO PINHEIRO ALEGRE (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida 

por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão de 02/09/2008. Intimem-se. 
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2008.63.01.041027-6 - MARIA JOSE COSTA SAMPAIO (ADV. SP261414 - MOISES COSTA SAMPAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.041293-5 - CLAUDIO DAMAZO DE SOUZA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e ADV. 

SP161922 

- JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o prazo de 

60 (sessenta) dias para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.01.041564-0 - LINDOMAR SILVA NUZZI (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte 

autora que, no 

prazo de dez dias, apresente cópia legível dos holerites e salários de contribuição ou eventuais carnês de 

contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.041952-8 - FRANCISCO GOMES MACHADO (ADV. SP110392 - RUTH LOPES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 

10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do 

CPF e RG da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.042017-8 - LEONILDO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para 

4/11/2009, às 18:00 

horas, na especialidade ORTOPEDIA, com o Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, à AV. PAULISTA,1345 - 

4º ANDAR - 

CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO(SP). Intimem-se. 

 

2008.63.01.042050-6 - MARIA ROSA CELESTINA CHAVES E OUTRO (ADV. SP160223 - MONICA 

APARECIDA 

CONTRI); GENESIO GONÇALVES CHAVES- ESPOLIO(ADV. SP160223-MONICA APARECIDA CONTRI) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à divisão de atendimento que altere o 

complemento 

assunto cadastrado 40201-001 para 40201-002 - ORTN. 

Execute novamente a busca por possíveis prevenções. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.042433-0 - MARIA DA GLORIA DE SOUZA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA e 

ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Pelas razões acima expostas, é a Vara Cível Federal da Subseção 

Judiciária de São 

Paulo originária a competente para processar e julgar este feito, razão pela qual determino o retorno imediato 

dos autos à 

Vara Cível Federal de origem, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

Após, arquive-se os autos - baixa devolvido. Cumpra-se. 

São Paulo, data supra. 

 

2008.63.01.042480-9 - NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia para 
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1/04/2009, às 

10:30 horas, na especialidade ORTOPEDIA, com o Dr JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO, à AV. 

PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO(SP). Intime-se. 

 

2008.63.01.042822-0 - VILMA MARIA DA COSTA (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica para 4/05/2009, às 09:00, na 

especialidade NEUROLOGIA, com a Dra. CYNTHIA ALTHEIA LEITE DOS SANTOS, à AV. 

PAULISTA,1345 - 4º ANDAR 

- BELA VISTA - SAO PAULO(SP). Intime-se. 

 

2008.63.01.042915-7 - IOLANDA CAETANO DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV. 

SP253848 

- EDNA ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, após a 

juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.042917-0 - LUIZ CARLOS FIGLIOLINO LUCENA (ADV. SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB 

DO AMARAL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos 

laudos 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-

se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.043035-4 - ALFREDO MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Verifico que a petição inicial não foi devidamente 

assinada 

pelo(s) advogado(s) a quem foi outorgada a procuração ad judicia, assim determino a sua regularização, no 

mesmo prazo e 

penalidade. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043043-3 - TARCIRIO POPI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 

19/02/2009 às 13 horas, dispensada a presença das partes, uma vez que a sentença será publicada 

oportunamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043146-2 - CARLOS ALBERTO DE JESUS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043281-8 - ANTONIO CARLOS DANTAS (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para 

juntada das 

cópias, EXTRAÍDAS DOS AUTOS, da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e 

certidão de objeto e pé do processo nº 2008.61.83.000639-4, da 2ª Vara Previdenciária/SP, pois a petição anexada 

em 
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14/10/2008, não contém os dados necessários para análise de eventual prevenção. Intime-se. 

                                 

2008.63.01.043849-3 - SALMA SATTI ABDUL RAHMAN (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. Rememtam-se os 

autos ao setor 

de perícia médica deste Juizado para o agendamento da perícia competente. 

                          

2008.63.01.044035-9 - JOSE DOMINGOS CANDIDO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL e 

ADV. 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Indefiro o pedido de antecipação da perícia tendo em vista que não há comprovação nos autos de que, apesar 

da 

enfermidade que acomete a parte autora, seu estado de saúde é grave o suficiente para justificar que sua perícia 

seja 

adiantada em detrimento de outras partes, que também se encontram enfermas e também em situação financeira 

precária. 

A perícia é marcada levando-se em conta agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico 

especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será antecipada quando efetivamente 

demonstrada urgência e extrema gravidade da doença, situação que não se vislumbra no caso dos autos. Do 

contrário, 

haveria tumulto dos trabalhos, bem como desrespeito aos demais jurisdicionados. P.R.I. 

 

2008.63.01.044305-1 - MAYARA ARMANNI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL 

DE MARCO e 

ADV. SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.044426-2 - JOSE RICARDO DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo, prazo suplementar de 30 

dias para que a 

parte autora comprove a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, cópia da inicial, 

sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo apontado no Termo de Prevenção (1ª Vara de 

Guarulhos - 

processo nº 200661190019892), sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.01.044600-3 - GUILHERME GIUNCIONE (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044821-8 - VALDETE DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. 

Fabiano 

Haddad Brandão, otorrinolaringologista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma 

avaliação com 

o orotpedista, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a 

realização de 

perícia médica no dia 02/03/2009 às 09h15min., aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialidade 

orotpedia, no 4º andar desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, 

injustificado, à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 

 

2008.63.01.044916-8 - OTONIEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, determino à parte 

autora 

emende a inicial declinando o valor da causa. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044997-1 - NATALI CRISTIANE ANTONIASSI (ADV. SP174246 - LÚCIA HELENA DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP274570 - CAMILA KRISTINA BRITSCHGY) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

: "Para a 

regularização do feito, proceda a Divisão de Informatica dos Juizados (DINJ) o cadastramento da Fundação de 

Apoio a 

Universidade Federal de São Paulo como entidade e sua posterior inclusão no pólo passivo da demanda. Com o 

cumprimento exclua-se a UNIFESP do cadastro do pólo passivo e cite-se. 

 

2008.63.01.045000-6 - JOANA MARIA DE JESUS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica o autor intimado a comparecer em 01/12/2009 às 12:00:00 para perícia 

médica 

designada por esse Juízo, a ser realizada na especialidade Ortopedia pelo(a) Dr.(a). Leomar Severiano Moraes 

Arroyo no 

seguinte endereço: Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP 01311-200. Fica ainda 

intimado 

do prazo de 10 (dez) dias, para se quiser, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. O autor deve 

comparecer 

munido de documento de identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado 

de 

saúde. Após distribua-se livremente para apreciação de tutela. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045093-6 - OSMAR CARDOSO ALVES (ADV. SP017670 - CELSO GUSTAVO RICCELLI 

MANESCHI e ADV. 

SP025551 - OSMAR CARDOSO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "1. Concedo o prazo de 30 dias para integral cumprimento da decisão anterior. 2. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deduz pedido de levantamento de valores existentes em sua 

conta vinculada de FGTS, como se a quantia estivesse à sua disposição, apenas no aguardo da chancela judicial. 

Na 

realidade, o pedido baseia-se em extrato de aprovisionamento em função da LC 110/2001. Como o autor não 

aderiu ao 

acordo da referida Lei, tais valores só virão a existir após a ação que reconheça o direito à atualização do saldo 

da conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em questão, com vistas ao pagamento da diferença devida 

a título 

de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" perpetrados pelos planos econômicos de acordo 

com a 

LC 110/2001. Dessa forma, emende a parte autora a inicial para adequar o pedido. 

 

2008.63.01.045136-9 - SAEL BARBOSA PRADO (ADV. SP201570 - ELAINE CRISTINA NAVAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045199-0 - JOAO ELIAS GOMES (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias 

para 
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cumprimento da decisão anterior. Observo que a procuração anexada aos autos dá poderes apenas para 

representar a 

parte autora perante o INSS.Intime-se. 

 

2008.63.01.045280-5 - SIDNEY BUENO DE ARAUJO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de dez 

(10) dias para 

juntada da procuração. Intime-se. 

 

2008.63.01.045318-4 - DANIELA ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045337-8 - MARIA AUXILIADORA VASCONCELOS (ADV. SP263305 - TABITA ALVES 

TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a 

juntada, em dez 

dias , de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento 

ao novo 

requerimento ou ao pedido de reconsideração. Intime-se. 

 

2008.63.01.045554-5 - RAMIRO DIDI (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção - 

MS nº 

2008.61.83.004992-7 - em trâmite na 2ª Vara Previdenciária, conforme os documentos anexados, ainda não foi 

sentenciado e seu julgamento poderá influir na sentença de mérito dos presentes autos, determino a suspensão do 

feito 

até decisão final do Mandado de Segurança, devendo a parte autora comunicar a este Juizado sobre o desfecho 

daquela 

ação. Proceda, pois, a Secretaria à baixa sobrestado destes autos. 

 

2008.63.01.045561-2 - SILDA MARTINS DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo 

suplementar de trinta 

(30) dias para juntada do processo administrativo. Intime-se. 

 

2008.63.01.045634-3 - ANTONIO CARLOS BISPO DO NASCIMENTO (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA 

PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.045701-3 - ANDRE LUIZ DE CAMPOS PINHEIRO (ADV. SP273425 - RODRIGO MORELLO DE 

TOLEDO 

DAMIÃO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; ANA CLAUDIA VOLPE (ADV. ) : "Considerando que o 

valor atribuido à 

causa é de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), o qual ultrapassa o limite de alçada deste juizado, de 

acordo com o artigo 3º, caput, da Lei federal nº 10.259/2001, concedo prazo de 10 (dez) dias ao autor para que 

esclareça o valor da causa. No mesmo prazo, tendo em vista que a ação é movida em face do Jornal do Senado, 

ente 

despersonalizado, emende a inicial para que conste no pólo passivo da demanda a União Federal e junte aos 

autos 

comprovante de residência com CEP. Intime-se. 

 

2008.63.01.045771-2 - TOMOKO INOKI (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, sob 

pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, eventual pedido de prorrogação do benefício ou novo 

requerimento 

administrativo, após a data de cessação do benefício, em 31.08.07, mediante a juntada do Comunicado de 

Decisão 

emitido pela Autarquia, haja vista a afirmação da própria autora no sentido de que a doença por ela sofrida 

acentuou-se, 

recentemente, em 03.09.08. Noto também que falta na petição inicial a página na qual deveria constar o pedido, 

devendo, 

a autora, emendar a inicial para anexá-la, também sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

 

2008.63.01.045804-2 - RICARDO EDUARDO DURYNEK (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo de 10 (dez) dias 

requerida. Intime-se. 

 

2008.63.01.045877-7 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora 

para que junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de 

início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, determino que 

o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046076-0 - ADEILDO VIEIRA DANTAS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 

- MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.046205-7 - MASSILON DA SILVA VIEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o requerimento de antecipação da 

data de 

audiência. Pela análise dos autos, não vislumbro motivo justificador para privilegiar o autor em detrimento de 

outros tantos 

jurisdicionados que pleiteiam, há mais tempo, a concessão de benefício e aguardam a realização da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para juntada do processo 

administrativo, carteiras de trabalho e/ou carnês de contribuição. Intime-se. 

 

2008.63.01.046303-7 - ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP103945 - JANE DE ARAUJO e ADV. 

SP257421 - 

KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X COMANDO DA AERONAUTICA - IV COMANDO 

AEREO REGIONAL 

(ADV. ) : "Posto isso, concendo prazo de 10 (dez) dias para a emenda à inicial com a inclusão do réu correto. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046461-3 - MARIA OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO e 

ADV. 

SP218446 - JOSE AUGUSTO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Posto isso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o subscritor (a) da ação esclareça quais benefícios requer 

que 

sejam concedidos ou restabelecidos, comprovando a resistência da ré em concedê-los. 

 

2008.63.01.046728-6 - JOSEFA DE BRITO SILVA (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, 

por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.046909-0 - ORLANDO BARBOSA PONTES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo prazo de dez dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante esse 

juízo, 

assinado pela autora em favor do subscritor da petição inicial. No mesmo prazo e penalidade, determino a 

juntada de 

cópia legível de documento em que conste o nome da autora, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício) objeto da revisão pretendida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046910-6 - HISAKA KUNUGI (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, 

com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante esse juízo, assinado pela autora em 

favor do 

subscritor da petição inicial. No mesmo prazo e penalidade, determino a juntada de cópia legível de documento 

em que 

conste o nome da autora, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício) objeto da revisão 

pretendida, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046912-0 - DANIEL RODRIGUES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo prazo de dez dias para 

regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante esse juízo, assinado pela parte 

autora 

em favor do subscritor da petição inicial. No mesmo prazo e penalidade, determino a juntada de cópia legível de 

documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício) objeto da 

revisão pretendida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046934-9 - ODETTE DE OLIVEIRA BRUNELLI (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos anexados em 22/10/2008, 

prossiga-se 

o feito. Mantenho, contudo, o indeferimento da antecipação da tutela, pelos fundamentos já expendidos em 

23/09/2008. 

Int. 

 

2008.63.01.046946-5 - JESSICA SANTOS DA SILVA (ADV. SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, concedo o prazo de 

10 dias para 

que a autora demonstre que formulou requerimento administrativo. Após, conclusos. 

 

2008.63.01.046949-0 - KOZO SHOJI (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.047263-4 - VAZITO PIARDI NETO (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, nos termos do art. 

115, II, do 
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Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, "e" da Constituição da República, suscito conflito de competência 

negativo 

com a 3ª. Vara Federal Cível de São José dos Campos, sendo certo, porém, que em vista da possibilidade de que 

o juízo 

de origem tenha declinado da competência considerando apenas o objeto e as partes apontados na inicial, por 

economia 

processual, determino a devolução dos autos à 3a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, 

aprecie 

novamente a questão ou encaminhe o feito a Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 

3ª 

Região para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Saem as 

partes 

intimadas desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2008.63.01.047333-0 - MARINA DOS SANTOS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte 

autora 

emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo 

prazo e 

penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a 

DIB 

(data de início do benefício), objeto da revisão pretendida. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047742-5 - IVETE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047755-3 - MANUEL GONCALVES DA SILVA (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino 

à divisão de 

atendimento a inclusão de todos os herdeiros no pólo ativo da ação e conste o autor MANUEL GONÇAVES DA 

SILVA 

como espólio. Execute novamente a busca por possíveis prevenções. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.047788-7 - ALEXANDRINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE 

ARAGÃO e 

ADV. SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente assinado conforme determina 

o art. 38 

do Código de Processo Civil. Providencie o subscritor a regularização do feito, protocolando instrumento público 

de 

procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, 

determino a juntada de cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a 

DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047796-6 - MARIA CELIA FREIRE DE SOUSA (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, DECLINO da 

competência para 

apreciar e julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa do presente feito, com urgência, a uma das varas de 

Acidentes do Trabalho da Justiça Estadual. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.048086-2 - THAIS ANDRADE KLUGHIST E OUTRO (ADV. SP088579 - JOAO CRISOSTOMO 

ALMEIDA); 

EMMO GERSON KLUGHIST- ESPOLIO(ADV. SP088579-JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1534/1944 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico tratar-se de ação proposta 

por espólio 

representado pela sua inventariante. Entretanto, não verifico nos autos o termo de inventariança. Posto isso, 

concedo 

prazo de 10 (dez) dias para a juntada do aludido documento e, no caso de inexistência do termo ou ocorrida a 

cessação 

do inventario, inclua-se no pólo ativo os demais herdeiros, juntando-se CPF, RG e procuração. Publique-se. 

Intime-se 

 

2008.63.01.048110-6 - IONE DE MORAIS SERRA (ADV. SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino a citação do réu e sua 

intimação para que 

esclareça a informação contida no documento de fls. 14 (IRSMNB). Cumpra-se. 

  

2008.63.01.048121-0 - ZELINDA SACOMANO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias à 

parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício 

e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os 

autos 

conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048856-3 - SIMONE FALATO DELLE E OUTROS (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS 

GARCIA); 

HUMBERTO DELLE(ADV. SP106670-ANTONIO CARLOS GARCIA); ISABELA DELLE(ADV. SP106670-

ANTONIO 

CARLOS GARCIA); VERIDIANA DELLE(ADV. SP106670-ANTONIO CARLOS GARCIA); LUIS 

ALEXANDRE DELLE - 

ESPÓLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Entendo 

haver a necessidade da inclusão de LUIZ ALEXANDRE DELLE no pólo ativo da demanda na condição de 

espólio. Assim 

retifico o cadastro eletrônico dos autos para que conste no pólo ativo o falecido. Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.01.049559-2 - SAINT CLAIR PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Agende-se perícia médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o 

INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.050281-0 - SANDRA APARECIDA LIMA DE SOUZA (ADV. SP130567 - FRANCISCO DOS 

SANTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia 

médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.050739-9 - RIVALDO ALVES RAYOL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP175056 - 

MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1535/1944 

o exposto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.050775-2 - JOSE DIVINO DE SOUSA PRIMO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autra, cópia legível do CPF, 

bem como 

comprove, no prazo de 10 dias, eventual pedido de prorrogação do benefício ou novo requerimento 

administrativo, após a 

data de cessação do benefício, mediante a juntada do Comunicado de Decisão emitido pela Autarquia, sob pena 

de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.01.051013-1 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP088579 - JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "1) Tendo em vista 

que o processo 

nº 9800257390, que tramitou perante a 5ª Vara Cível da Capital, tratava apenas da correção das contas de FGTS 

do 

autor, e que este processo, de nº 2008.63.01.051013-1, trata do levantamento dos valores depositados em conta de 

FGTS, entendo que não houve coisa julgada quanto à pretensão do autor, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. 2) Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos 

pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam, a verossimilhança da alegação, bem como o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Com efeito, não é possível, neste momento, o deferimento da tutela 

antecipada, sendo 

necessária a análise apurada de todo o conjunto probatório, bem como da defesa a ser apresentada pela ré. 

Ademais, a 

concessão da medida pleiteada, por possuir caráter satisfativo e implicar em verdadeira execução provisória da 

sentença, 

apenas se justifica em razões de extrema urgência, o que não é o caso dos autos. Tal procedimento por certo, é 

incompatível com a natureza precária e provisória de qualquer medida inaudita altera pars, razão pela qual 

entendo 

necessária intervenção da ré. Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 3) Cite-se a Caixa 

Econômica 

Federal para apresentar contestação. 4) Intimem-se. 

 

2008.63.01.051490-2 - BENEDITO RAIMUNDO PINTO (ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que determina a 

atual 

incapacidade alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em vista a competência 

desse 

Juízo determinada pelo art. 109, inciso I da Constituição Federal. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.051747-2 - CLEONICE MARQUEZIN PEREZ (ADV. SP117327 - SAMUEL WILSON MOURAO 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias para que 

o autor 

regularize o feito juntando aos autos CPF, RG e comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção sem 

julgamento de mérito. Int. 

 

2008.63.01.051757-5 - JOSETE MARIA BORGES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação 

processual. Assim, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização 

do feito 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1536/1944 

autora em favor do subscritor da petição inicial. No mesmo prazo e penalidade, esclareça a esse juízo se a 

enfermidade 

que determina a atual incapacidade alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em 

vista a 

competência desse Juízo determinada pelo art. 109, inciso I da Constituição Federal. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.052223-6 - MANOEL APARECIDO SANTANA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a perícia agendada para o dia 

09/03/2009 com a 

perita Drª. Cynthia A. L. dos Santos, neurologista, e, agende-se para o perito em ortopedia,/traumatologia Dr. 

Wladiney 

Monte Rubio Vieira, para o dia 09/03/2009 às 09h45min., tendo em vista que a justificativa do patrono da parte 

autora é 

pertinente. P.R.I. 

 

2008.63.01.052263-7 - CICERO NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP200024 - EDINALDO DIAS ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Assiste razão ao patrono do autor, não sendo 

necessária a 

juntada do requerimento administrativo, vez que se trata de pedido de concessão de auxílio doença apenas 

durante o 

interregno entre dois benefícios já concedidos. 2) Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não se trata de 

concessão do benefício, razão pela qual indefiro a tutela antecipada. 3) Ressalto por fim que, acaso venha a ser 

julgado 

procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, 

devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 4) Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.053364-7 - PAULO FRANCISCO DUARTE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se o benefício que 

pretende 

revisar é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em vista a competência desse Juízo 

determinada 

pelo art. 109, inciso I da Constituição Federal. Confirmando-se a competência desse Juízo, fica o subscritor 

intimado, no 

mesmo prazo e penalidade, a juntar cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e 

a DIB (data de início do benefício). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.053647-8 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP085268 - BERNADETE 

SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

informação contida no 

RG da autora dando conta de que se trata de analfabeta, intime-se o advogado subscritor da petição inicial para 

que, no 

prazo de 5 dias, esclareça a assinatura constante da procuração apresentada, devendo também apresentar 

procuração 

por instrumento público no mesmo prazo. 

 

2008.63.01.054219-3 - ERIVALDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de dez dias para que o autor 

demonstre ter, 

antes do ajuizamento do feito, ingressado administrativamente com pedido de benefício assistencial bem como 

informe se 

foi realizada a perícia agendada eletronicamente conforme documento de fl. 14. Após, tornem conclusos. 

 

2008.63.01.054234-0 - MERCIA PRATES DE OLIVEIRA (ADV. SP206643 - CRISTINA DA PURIFICAÇÃO 
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BRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que 

determina 

a atual incapacidade alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em vista a 

competência 

desse Juízo determinada pelo art. 109, inciso I da Constituição Federal. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054498-0 - MARCOS ROBERTO JACAO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, 

caso referido 

agendamento não tenha sido feito no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.054974-6 - ADEMIR SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, 

comprovando 

devidamente, no prazo de 10 dias, se o motivo atual da incapacidade alegada decorre diretamente do acidente de 

trabalho sofrido. 

 

2008.63.01.055163-7 - RAIMUNDA NUNES PEREIRA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, intime-se o patrono 

da autora para 

que esclareça a divergência entre o nome da autora constante de seus documentos pessoais (RG e CPF), da 

petição 

inicial e dos demais documentos apresentados, no prazo de 5 dias. 

 

2008.63.01.055242-3 - SOLANGE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS 

FONSECA 

e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, à parte 

autora 

para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que determina a atual incapacidade alegada é decorrente de 

acidente 

do trabalho ou doença laboral, tendo em vista a competência desse Juízo determinada pelo art. 109, inciso I da 

Constituição Federal. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.055259-9 - CELSO TEIXEIRA SOARES (ADV. SP053949 - SIGMAR WERNER SCHULZE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, com base no artigo artigo 109, inciso I, 

da 

Constituição Federal,declaro este juízo absolutamente incompetente para julgamento do feito . Extraia, a 

secretaria, cópia 

dos presentes autos, que deverão ser remetidos ao juízo competente. Intime-se. 

 

2008.63.01.055287-3 - PEDRO MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, caso 

não tenha 

sido providenciada referida diligência pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.055326-9 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 
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liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, caso não tenha 

sido 

providenciada referida diligência pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.055380-4 - SILVIO RIBEIRO SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 20 

(vinte) dias 

para cumprimento da decisão de 07/11/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055407-9 - GIOVANNA SOARES CABRAL (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se o determinado no item 2 da decisão de 

06/11/2008. 

Int. 

 

2008.63.01.055436-5 - MARIA JOSE DE LIMA PEREIRA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, caso não tenha sido efetuada referida diligência no setor 

competente. 

Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.055448-1 - JONAS RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso não tenha sido efetuada referida diligência no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.055477-8 - DIOGO MIGUEL PARRA (ADV. SP099483 - JANIO LUIZ PARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Certifique a Serventia o ocorrido 

nos autos 

apontados no termo de prevenção, em especial as suas partes, pedido e causa de pedir, juntando-se certidão de 

objeto e 

pé. Providencie a parte autora a juntada de comprovante de resiência em nome da parte autora, com CEP, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055537-0 - GERCIO VAZ PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso não tenha sido providenciada referida diligência pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.055693-3 - LURDES MORALES FERNANDES MANSO (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES 

MANSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso não tenha sido efetuada referida diligência no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.055753-6 - BEATRIZ DE OLIVEIRA ORTEGA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 
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reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso não tenha sido efetuada referida diligência no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.055811-5 - MARIA DE FATIMA VANDERLEI (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso referido agendamento não tenha sido efetuado perante o Setor competente. Int. 

 

2008.63.01.056088-2 - ROSILDA ARAUJO RESSURREICAO (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS 

MACEDO e 

ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se audiência de 

instrução e 

julgamento. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056114-0 - LEDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a emenda da inicial, 

no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e 

fundamentada o objeto principal da ação. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056149-7 - EDEZIO RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, providencie a parte 

autora a juntada 

aos autos de cópia integral do processo administrativo, por se tratar de documento essencial para análise do 

caso. Prazo : 

30 (trinta) dias. Int. 

 

2008.63.01.056170-9 - HEITOR GERSON PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, caso referido 

agendamento não tenha sido feito no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056194-1 - CLEIDE PREVITALE NAPOLITANO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, 

caso referido 

agendamento não tenha sido feito no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056548-0 - HILDA CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso referido agendamento não tenha sido feito no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056575-2 - AMADEUS SANTANA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a 

incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos 

virtuais pela 
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Secretaria ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição." 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056594-6 - JOSE CARLOS SOUZA (ADV. SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso referido agendamento não tenha sido feito no setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056602-1 - CARMELITA APOLINARIA SOUZA CUNHA (ADV. SP166619 - SÉRGIO BINOTTI e 

ADV. 

SP178193 - JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cite-se a parte ré, 

uma vez que 

consta dos autos que o INSS fora citado. Intime-se. 

 

2008.63.01.056617-3 - GILSON RODRIGUES (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se audiência de instrução e 

julgamento, caso 

referido agendamento não tenha sido feito pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056671-9 - ROBERTA CRISTINA ZAMARIOLLI (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, 

caso referido 

agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056694-0 - ANA CABRAL DOS ANJOS SOUZA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X 

REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial 

Federal de 

Campinas com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056702-5 - ELENIR MARIA VERTU VERDERAME (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) 

X REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial 

Federal Cível 

de Americana com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime- 

se. 

 

2008.63.01.056705-0 - EROTILDES QUINTINO DE SOUZA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X 

REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial 
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Federal Cível 

de Americana com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime- 

se. 

 

2008.63.01.056714-1 - HONORINA BARRA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X REDE 

FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

(ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal Cível 

de Santos 

com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056719-0 - JOANA FARIAS BARBOSA GOMES (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X 

REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial 

Federal Cível 

de Registro com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056722-0 - JOSE AUGUSTO CAMARGO DA SILVA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) 

X REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial 

Federal de 

Campinas com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

                                     

2008.63.01.056725-6 - LOURDES CUSTODIO DE OLIVEIRA SOUTO (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA 

COSTA) X 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; 

GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial 

Federal 

de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado 

Especial 

Federal Cível de Lins com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.056731-1 - MARIA NAZARETH DE SOUZA (ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA) X REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS ; FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. ) ; GOVERNO 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal 

de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial 

Federal Cível 

de Avaré com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.056742-6 - NAIR LOPES DOS SANTOS (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se audiência de 

instrução e 

julgamento, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.056789-0 - MARCIA MARIA DA PENHA (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, junte a parte autora cópia integral do 

processo 

administrativo que pretende a revisão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito, 

uma vez que se trata de documento essencial e está a requerente representada por causídico. Intime-se. 

 

2008.63.01.056875-3 - EDENILSON FERNANDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON 

DA LUZ); SUZILEI ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP245704-CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, declaro a 

incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos 

virtuais pela 

Secretaria ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056880-7 - CONTAGET CONTABILIDADE CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA (ADV. 

SP246770 - 

MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Comprove a parte 

autora a qualidade 

para ser parte perante este juízo, nos termos do disposto no art. 6º, I, da Lei 10.259/2001. 

 

2008.63.01.057033-4 - ANGELINA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.057060-7 - IRACI MAGNANI ARRUDA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, caso referido 

agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.057121-1 - MARIA DA CONCEICAO SILVA PEREIRA BORREGO (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, 

após a oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.057158-2 - MARCUS VINICIUS ROCHA (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal Cível 

de Lins 

com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057164-8 - EDILEUZA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.057165-0 - ANEZIO FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 
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BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal de Campinas com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057214-8 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE 

ZECCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Quando à 

antecipação da 

data da audiência, há que se ponderar que o pólo ativo das ações que tramitam perante o Juizado Especial 

Federal é 

formada sobretudo por pessoas idosas ou por pessoas que não se julgam capazes de exercer atividade laborativa 

para 

garantir o seu sustento. Assim, há que se obedecer à ordem de antecedência no agendamento de perícias e de 

audiências, a não ser em casos excepcionalíssimos e desde que devidamente comprovado, sob pena de 

desobediência 

ao princípio da isonomia. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057251-3 - ANTONIO MENDES DA SILVA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que determina a 

atual 

incapacidade alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em vista o CAT juntado e a 

competência desse Juízo determinada pelo art. 109, inciso I da Constituição Federal. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057454-6 - LUIZ PAULO PARENTE (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a petição inicial não foi devidamente assinada pelo 

advogado a 

quem foi outorgada a procuração ad judicia, estando irregularmente assinada somente por estagiária de direito. 

Determino 

o prazo de 10 (dez) dias para a regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057474-1 - GERALDO COSTA DE ARAUJO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se perícia médica, 

caso referido 

agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.057485-6 - DANIELA REGES ZEFERINO (ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP, em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do 

CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057556-3 - MARIA APPARECIDA NOGUEIRA LOPES (ADV. SP021827 - BORIS IAVELBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 
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reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.057648-8 - JUVENTINA CARVALHO FERREIRA DE ARAUJO ALMEIDA (ADV. SP192845 - 

JOAQUIM 

VOLPI FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a 

oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Agende-se perícia médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o 

INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.057654-3 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Agende-se perícia médica, caso não tenha sido agendada pelo setor competente. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057670-1 - HELIO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia médica, 

caso não tenha sido agendada pelo setor competente. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057705-5 - MARIA JOSE PEREIRA BENEVIDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.057711-0 - QUINTINO ELIAS BARBOSA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Agende-se audiência de instrução e julgamento, caso referido agendamento não tenha sido efetuado 

pelo setor 

competente. Cite- se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.057722-5 - IRENE SEBASTIANA DE JESUS SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a 

incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos 

virtuais pela 

Secretaria ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.057909-0 - TEREZA ZANARDO LOPES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-

se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.057926-0 - EMILDE GLORIA DE OLIVEIRA (ADV. SP094926 - CARMELITA GLORIA DE 

OLIVEIRA 

PERDIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 
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contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Agende-se perícia médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor compotente. 

Cite-se 

o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.057935-0 - MARIA HELENA DE JESUS MORAES (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI e 

ADV. 

SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE e ADV. SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a autora é analfabeta e a necessidade de 

regularizar a 

procuração juntada aos autos, concedo o prazo de 10 dias, para que providencie procuração por instrumento 

público 

outorgando poderes aos seus advogados. Intime-se. 

 

2008.63.01.058002-9 - LETICIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo. Dê-se 

baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058004-2 - SEBASTIAO PENTEADO (ADV. SP179705 - HENRIQUE SITTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do 

presente 

Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria 

ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." 

Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058121-6 - TERESA DIAS MACHADO DA SILVA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA 

CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Agende-se perícia médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o 

INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058190-3 - SUELI SCARIEL DIAS (ADV. SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA 

AZEVEDO e ADV. 

SP278443 - ALEXANDRE RUFINO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da 

tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058194-0 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia 

médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.058198-8 - ESTANILO GOIS DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.058206-3 - ROSE MEIRE RIBEIRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.058207-5 - MARIA EUFRAZIA DE OLIVEIRA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, não há provas suficientes nos autos para se 

reconhecer, 

de pronto, o direito alegado pela autora. Após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058220-8 - LAURA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. AGende-se audiência de 

instrução e 

julgamento, caso referido agendamento ainda não tenha sido feito pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-

se. 

 

2008.63.01.058239-7 - AGUIDA MARIA CAVALCANTE (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058242-7 - MARTA DAS GRAÇAS ROMUALDO BENEVENUTO (ADV. SP093510 - JOAO 

MARIA 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, 

por ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.058243-9 - JULIA MARIA MIRANDA BRITO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Agende-se perícia médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o 

INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058247-6 - JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Agende-se perícia médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o 

INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058251-8 - VERALDINO PEDRO BARBOSA (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.058273-7 - REINALDO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.058280-4 - GABRIELA SIMOES MATHIAS (ADV. SP163519 - RENATA AUGUSTINI SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se o INSS. Agende-se audiência, caso referido agendamento ainda não tenha sido efetuado. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058284-1 - MARLUCE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.058336-5 - ADEILDA SILVEIRA BRITO (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não está presente, no momento, 

a prova 

inequívoca, essencial ao deferimento da tutela que fica, por ora, indeferida. Int. 

 

2008.63.01.058338-9 - SIPRIANO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ 

ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro o pedido 

de 

antecipação dos efeitos da tutela. Concedo o prazo de 10 dias para que o autor junte aos autos cópias legíveis de 

sua 

CTPS. Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2008.63.01.058406-0 - MEIRE ISABEL BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE 

FEITOSA e 

ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente 

apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058441-2 - HERBERT LUIZ ALTEMARI DA CRUZ (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE 

ARAUJO 

RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.058448-5 - PAULO ANTONIO DE FARIA (ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de dez dias para que o autor traga aos autos 

comprovante 

de residência atualizado com CEP. Após, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Int. 

 

2008.63.01.058463-1 - WALDIR PIRES ROCHA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autra, cópia legível do CPF, 

bem como 

comprove, no prazo de 10 dias, o prévio requerimento administrativo, mediante a juntada do Comunicado de 

Decisão 

emitido pela Autarquia, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.01.058471-0 - LEANDRO MARQUES SOARES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.058477-1 - ODAIR ROBERTO BISSOLI (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção, ter formulado prévio requerimento administrativo para o benefício ora postulado (aposentadoria por 

idade). Int. 

 

2008.63.01.058495-3 - NIVALDO ROCHA SIQUEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se 

perícia 

médica, caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.058522-2 - MARIA APARECIDA ROCHA MATOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro 

a antecipação 

de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.058524-6 - JOSE EDUARDO BAULEO (ADV. SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, dê-se regular prosseguimento ao 

feito com a 

citação da ré e intimação para que apresente, no prazo de 30 dias até a audiência de instrução e julgamento, 

planilha 

atualizada com as contribuições efetuadas pelo autor conforme pleiteado na inicial. Int. 

 

2008.63.01.058526-0 - ADIRCE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058532-5 - ANGELITA GALDINO DA SILVA (ADV. SP167260 - VALTER ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Agende-se audiência de instrução e julgamento, caso referida diligência não tenha sido 

efetuada 

pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.058534-9 - ARNALDO MANOEL LARA MARIN (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058536-2 - JOSE BASILIO DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER e 

ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Agende-se audiência de instrução e 

julgamento, 

caso referido agendamento não tenha sido efetuado pelo setor competente. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.058544-1 - CREUSA FRANCISCA DOURADO GOMES (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente 

momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se 

regular 

prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058550-7 - FABIO APARECIDO DE ALCANTARA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058704-8 - REINALDO GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto e em face do poder geral de cautela, concedo 

a 

antecipação de tutela tão somente para determinar a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao 

crédito, em 

relação aos débitos questionados nesta demanda. Oficie-se, com urgência, a requerida da presente decisão. Cite-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.058899-5 - RICARDO DA COSTA MADEIRA (ADV. SP249650 - JULIANA RAMOS DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA e ADV. SP267279 - RODRIGO SERRANO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente 

momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.058908-2 - JOSE APARECIDO PONTES (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência 

judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.058924-0 - LUPERCIO MARCIANO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.059031-0 - MARIA VAZ DE MATOS OLIVEIRA (ADV. SP153238 - EDMUNDES ARAUJO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO SANTANDER 
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BANESPA S/A 

(ADV. ) : "Não há nos autos, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial ao deferimento do 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Embora a autora tenha demonstrado ter firmado com o réu dois contratos de 

empréstimo consignado, é imprescindível a oitiva do INSS para que este esclareça a que se referem os demais 

descontos, 

o que somente ocorrerá, tendo em vista o rito especial deste juizado, por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. 

Tendo em vista, entretanto, o caráter alimentar do benefício bem como a distância da data da audiência, 

agendada para 

26/11/2009, intime-se o INSS para que, no prazo de trinta dias, informe a este juízo todos os descontos que estão 

sendo 

efetuados no benefício da autora, comprovando os contratos a que se referem ou justificando e motivo da 

realização do 

desconto. Com a resposta do INSS, tornem conclusos para nova análise do pedido de liminar, que fica, por ora, 

indeferido. 

Sem prejuízo, dê-se regular prosseguimento ao feito, inclusive com a citação do co-réu. 

Int. 

 

2008.63.01.059161-1 - OTAVIO JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP276071 - KARINA FURMAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indevida é a distribuição de pedido de 

medida cautelar 

em autos apartados. Posto isso, determino a baixa dos presentes autos com a juntada de cópia do arquivo PET 

PROVA.PDF aos autos do processo 2008.63.01.039822-7. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.059223-8 - JOSE LEONCIO DE SOUSA LIMA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, 

por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.059247-0 - APARECIDO CEOLA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, 

por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.059391-7 - SIMONE UEMURA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista tratar-se de matéria de fato, torna-se inviável a 

concessão 

da antecipação da tutela, pelo que indefiro-a. 

 

2008.63.11.000422-3 - OSMAR GONCALVES (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Dê-se ciência da redistribuição. Cite-se. 

 

2008.63.11.005669-7 - CARLOS ALBERTO SOARES DE BARROS (ADV. SP229491 - LEANDRO 

MATSUMOTA e ADV. 

SP244177 - KARINA FERREIRA RECCHIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Dê-se a ciência 

da 

redistribuição. Distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1551/1944 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1686/2008 

 

2008.63.01.056114-0 - LEDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos 

conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

__________________________________________________________________________________ 

 

2008.63.01.056114-0 - LEDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "A parte autora não indicou de forma 

clara e precisa 

o objeto da ação, evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo 

Civil. 

Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, 

esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada o objeto principal da ação. Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1687/2008 

 

2005.63.01.003243-8 - SAYURI YANAGISAKA OTANI ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105) : "No prazo de 15 (quinze) dias, esclareça a Caixa Econômica Federal a proposta de acordo 

apresentada em 

25.07.2008, tendo em conta o termo de quitação existente no valor R$ 1660,00 (petição anexada em 23.03.2007). 

Após, 

voltem conclusos. Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1688/2008 
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LOTE Nº 82363/2008 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

 

2007.63.01.067613-2 - SATSUO KUDO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que, para elaboração 

dos cálculos 

pela Contadoria Judicial, se faz necessária a apresentação da íntegra do processo administrativo, objeto da 

presente 

demanda, bem como todos os carnês de recolhimento do autor, OFICIE-SE ao INSS para que apresente em 30 

(trinta) dias 

o processo administrativo, NB 42/135.786.067-3, sob pena de busca e apreensão. CONCEDO as partes o prazo de 

até 

20 (vinte) dias antes da audiência, ora redesignada, para que apresentem quaisquer outros documentos que 

entendam 

necessário ao deslinde da controvérsia, em especial ao autor para que traga todos os carnês de recolhimento. 

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/10/2009 às 13 horas. Saem intimados os 

presentes. 

Oficie-se ao INSS. NADA MAIS 

 

2005.63.01.264956-1 - GENIVAL DA COSTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, para o adequado deslinde da causa, a parte 

autora, por 

meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA no prazo de 30 (trinta) dias. Redesigno 

audiência 

de conhecimento de sentença, para o dia 16/01/2009, às 13:00 horas. Dispensada a presença das partes. Publique-

se. 

Intimem-se as partes. Oficie-se. 

 

2006.63.01.021339-5 - GERALDO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP127478 - PAULO GARABED 

BOYADJIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Concedo o prazo de 05 (cinco) dias 

para que o 

autor justifique, documentalmente, sua ausência à presente audiência, sob pena de extinção do feito, nos termos 

do artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099/95. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. Sem prejuízo, tendo em 

vista o 

determinado em audiência anterior, OFICIE-SE, novamente, ao (a) DD. Chefe de Serviço do INSS - Centro para 

que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de busca e apreensão, apresente cópia integral do processo 

administrativo 

referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido pelo autor (NB 42/133.424.538-7), 

contendo, inclusive, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do indeferimento do benefício, 

bem 

como cópia(s) da CTPS(s) e eventuais guias e carnês de recolhimento de contribuição previdenciária da parte 

autora que 

estejam em poder da autarquia ré. Faculto ao autor a apresentação dos referidos documentos para viabilização 

do 

julgamento do feito, consignando a necessidade de que as CTPS e carnês de contribuição sejam apresentados em 

seus 

originais na próxima audiência. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2009, às 18:00 

horas. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se." 

 

2004.61.84.565688-6 - JOSE CARLOS ARAGONI (ADV. SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial 

Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 
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encontram 

em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Sem custas e sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.084541-7 - JURANDIR FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando-se a certidão do Sr. 

Oficial de Justiça 

anexada aos autos em 19/11/2008, defiro o prazo 20 (vinte) dias para que o autor se manifeste sobre a referida 

certidão, 

devendo fornecer o novo endereço do síndico da empresa em processo de falência, Sr.Affonso Celso Moraes 

Sampaio. 

Observo ainda, que os PPP(s) relativos às empresas CIA T JANER COMÉRCIO E INDÚSTRIA e 

HIDOREGESP - 

Hidrogeologia, Sondagens e Perfurações Ltda., encontram-se incompletos pois, não identificam o engenheiro 

responsável 

pela elaboração dos laudos periciais. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 

16/10/2009, às 

15 horas, tendo em vista a necessidade da apresentação dos documentos acima citados, os quais deverão estar 

devidamente preenchidos e assinados pelos responsáveis. Com a apresentação do endereço do administrador , 

oficie-se à 

empresa Falcão Olsen Perfurações e Equipamentos Ltda para que, em 30 (trinta) dias, apresente os 

esclarecimentos sobre 

a divergência constante no SB 40, em relação as atividades descritas como executadas pelo autor e sua função de 

motorista, ou se for o caso, que apresente outro SB 40 em nome do autor. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.063851-9 - BENEDITO RANSATO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. 

Diante da petição acostada aos autos nesta data, com despacho por mim proferido, redesigno a audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 7/8/2009 às 13 horas. P.R.I. 

 

2005.63.01.005199-8 - RUBENS ABUD KULAIF (ADV. SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O autor peticionou, em 05.06.2008, 

esclarecendo 

não possuir cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício do autor, tampouco, os carnês 

ou guias de 

recolhimento, os quais que foram entregues ao INSS por ocasião do requerimento administrativo. Destarte, 

requereu a 

expedição de ofício à autarquia-ré para que apresente os documentos necessários ao recálculo da renda mensal 

inicial do 

benefício do autor. Defiro o pedido formulado pelo autor, para determinar a expedição de ofício ao INSS, na 

pessoa de 

seu Chefe de Serviços da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo, para que apresente cópia integral do 

processo 

administrativo referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, RUBENS ABUD 

KULAIF (NB 

42/0773688145 - DIB em 01.12.1983), com todos os documentos que o instruem, como contagens do tempo de 

serviço, 

memória de cálculo da RMI, relação de salário-de-contribuição, análise contributiva e, especialmente, relação 

dos valores 

recolhidos pelo autor e o número de grupos de 12 (doze) contribuições acima do maior valor teto, bem como dos 

carnês ou 

guias de contribuição relativos a todo o período contributivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de busca e 

apreensão. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 19.02.2009 às 14 horas, dispensado o 

comparecimento das partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.191946-5 - MARIA RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando o processo, conforme 
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parecer da 

contadoria judicial, é necessária a juntada de cópia da contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, 

quando do 

deferimento do benefício, bem como a memória de cálculo. Assim, oficie-se o INSS para que apresente a cópia 

integral do 

procedimento administrativo NB 21/055.464.056-2, contendo especialmente os documentos acima mencionados. 

Oficie- 

se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30 (trinta) 

dias, 

apresente a referida documentação, sob as penas da lei. Mantendo-se a Autarquia inerte, expeça-se mandado de 

busca e 

apreensão. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 23/04/2009 às 14:00 horas. P.R.I.O. 

 

2007.63.01.069406-7 - OLAVO MOTTA JUNIOR (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que o 

demandante apresente o processo administrativo respectivo, sob pena de preclusão da prova. Em seguida, 

venham os 

autos conclusos. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 29/10/2009 às 15:00 horas, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se. Nada Mais. 

 

2007.63.01.070096-1 - JEFFERSON BALBINO TAVARES DA SILVA (ADV. SP083995 - ANTONIO 

FERNANDES DE 

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conta disso, suspendo 

o processo 

por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora efetue o requerimento administrativo e comunique a este Juízo o 

resultado 

ou andamento do procedimento. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 13.11.2009, às 15:00 horas. Saem os 

presentes 

intimados. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.033198-7 - SARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de 

embargos de 

Declaração. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.070699-9 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Sem prejuízo, 

designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27.11.2009, às 15:00 horas. Sai a parte 

autora 

intimada. Intime-se o INSS. Decorrido o prazo sem juntada dos documentos, venham os autos cls. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.083483-3 - JOSEFA SIEBRA LIMA SENA (ADV. SP172899 - FERNANDO FERNANDES 

NARCIZO e ADV. 

SP209134 - JULIANA LURIKA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) ; 

MARIA DE LOURDES ALVES NOBRE(ADV. SP104329-JOSELINO MARQUES DE MENEZES). Diante da 

divergência 

no tocante ao endereço do Sr. Adão e do teor das declarações existentes na certidão de óbito, determino a oitiva 

de 

ALBERON ALVES NOBRE, residente na Rua Romanos, 310, Jd. Vila Nova Canaã, São Bernardo do 

Campo/SP. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 28/04/2009, às 16 hs, ficando os autos vinculados a esta 

magistrada. Providencie a Secretaria o necessário para a intimação de ALBERON ALVES NOBRE. Saem os 

presentes 

intimados. 

 

2007.63.01.066718-0 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DINIZ DA COSTA (ADV. SP079212 - FRANCISCO 
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CARLOS 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105); 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO MASTER CARD . Concedo à Caixa Econômica Federal o 

prazo de 30 

(trinta) dias para a juntada do procedimento administrativo que resultou do pedido formulado pela parte 

autora, razão pela 

qual redesigno a audiência 03/11/2009 às 14:00 horas. 

 

2004.61.84.566167-5 - GILBERTO MATIAS DA SILVA (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. 

Com efeito, 

considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, bem como o fato de não constar 

nestes 

autos cópia do processo administrativo referente à concessão do benefício à parte autora (NB 115.096.364-3), 

esta, por 

meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

julgamento da causa no estado em que se encontra. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, para o dia 19/02/2009, às 13:00 horas. Dispensada a presença 

das 

partes. Intimem-se. 

 

2004.61.84.070292-4 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP067058 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. 

Com efeito, de 

acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, o benefício cuja revisão se pretende nestes autos 

foi 

cessado em 08/03/2006, em razão do óbito do titular. Contudo, não há nos autos nenhum pedido de habilitação de 

herdeiros, mas somente uma petição por parte do espólio do autor juntando documentos. Assim, para o 

prosseguimento do 

processo, necessária a habilitação de todos os herdeiros do autor, nos termos do artigo 112 da Lei nº. 8.213/91, 

que 

assim dispõe: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento." (grifo 

nosso) Para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de 

dependente ou 

herdeiro da parte falecida, conforme seguem: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por 

morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos 

pessoais 

de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de 

endereço 

com CEP. 

Sendo assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o espólio, por meio de seu advogado, junte todos os 

documentos supramencionados com relação à viúva e eventuais filhos do autor, sob pena de arquivamento dos 

autos. 

Fica desde já redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/02/2009, às 13:00 horas. 

Dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.064857-4 - MARIA JOSE DE JESUS (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação ajuizada por MARIA JOSÉ DE 

JESUS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que pleiteia a conversão de sua aposentadoria 

por tempo 

de serviço em aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo. Analisando os autos e, 

tendo em 

vista o disposto no artigo 50 da lei nº 8.213/91 (A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III 
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deste 

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, mais 

1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 

do salário- 

de-benefício), converto o julgamento em diligência. 

Concedo à autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para que apresente a cópia integral do processo administrativo 

que 

resultou na concessão do benefício nº 42/127.597.259-1, bem como, se houver, cópias das carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

Por fim, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26.11.2009, às 13 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064389-8 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. Para o adequado deslinde da 

controvérsia 

posta a debate, faz-se necessária a apresentação, pelo autor, de todas as CTPS's originais de que dispõe, dada a 

ilegibilidade das cópias anexadas aos autos. 

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 10/7/2009 às 14 horas. Publique-se. Intimem-

se. 

 

2006.63.01.014433-6 - FLAVIO HOMKE (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

Considerando o termo de prevenção anexado ao feito em 11/04/2007 que aponta eventual prevenção do presente 

feito 

com o processo nº 2005.63.01.00021299-3, distribuído a 20ª Vara Federal Cível de São Paulo, entendo por 

necessário 

que o autor, no prazo de 30(trinta) dias junte ao feito certidão de objeto e pé atualizada do mencionado processo 

ou cópia 

de petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

Por outro lado, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que autor apresente todos seus contra-

cheques 

recebidos da empresa Aerus, anos de 2005, 2006 e 2007, bem como declaração de imposto de renda dos exercícios 

de 

2005 e 2007, conforme parecer da Contadoria Judicial anexado ao feito nesta data, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito. Fica desde já redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 16/01/2009, às 

15:00 

horas, ficando, desde já, dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.316107-9 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juizado 

Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em 

vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram 

em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Sem custas e sem honorários nesta instância. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se e Cumpra-se. 

 

2005.63.01.297051-0 - TEREZA GUALANO RODRIGUES LEITE (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do parecer da 

contadoria 

judicial, esclareça a parte autora se, no caso de procedência do pedido, fará a opção pelo recebimento das 

diferenças 
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apuradas, no limite de alçada deste Juizado Especial Federal de 60 (sessenta) salários-mínimos na data do 

ajuizamento da 

ação, pugnando pelo regular prosseguimento do feito, ou pelo recebimento do valor integral das diferenças 

apuradas, 

pugnando pela remessa dos autos ao Juízo competente. Prazo: 30 (trinta) dias. Assim, redesigno a audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 17/04/2009 às 14:00 horas. Int. 

 

2007.63.01.069402-0 - MARCIA RUKSENAS (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA DE FATIMA BATISTA . Defiro o requerimento formulado 

pela parte autora, 

a fim de conferir aplicabilidade ao princípio que assegura o contraditório e a ampla defesa, com fulcro no Art. 5, 

LV da 

CF/88, e redesigno a audiencia de instrução e julgamento para o dia 25/09/2009 às 15 horas. Concedo a autora o 

prazo 

de cinco dias para que comprove documentalmente a internação da testemunha Sr. Ariovaldo Amado, sob pena 

de 

preclusão da prova. Saem os presentes intimados. Saem intimadas para a próxima audiência as testemunhas 

hoje 

presentes. 

 

2006.63.01.073503-0 - ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conforme se observa dos cálculos 

elaborados pela 

contadoria judicial, se a revisão for concedida, o valor da causa superará os 60 salários mínimos, na sistemática 

do artigo 

260 do CPC. Desta feita, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao crédito 

excedente aos 60 salários mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou se pretende obter o pagamento em seu 

valor 

integral com a remessa dos autos ao Juízo competente. Desta feita, designo o dia 15.06.2009, às 14:00 horas, 

para conhecimento de sentença, ficando a parte autora dispensada de comparecer. Int. 

 

2004.61.84.067556-8 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, intime-se a autora para 

que em trinta 

dias se manifeste acerca dos pareceres contábeis e esclareça se foi cientificada da terceira revisão administrativa, 

e em 

caso positivo, justifique a indicação do valor constante da petição inicial. Redesigno audiência de conhecimento 

de 

sentença para o dia 16/07/2009, às 14:00 horas. 

Int. 

 

2007.63.01.069442-0 - ANTONIO GOMES IBIAPINA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do óbito do autor, defiro o prazo de 30 (trinta) 

dias para 

habilitação de eventuais herdeiros, sob pena de extinção do feito (art. 51 da Lei 9.099/95). Decorrido o prazo, 

tornem 

conclusos para deliberação. Int. 

 

2007.63.01.069781-0 - LUIZA TULLI DE MONJE (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) ; HUGO 

TULLI 

MONJE(ADV. SP084795-LUIS WASHINGTON SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando os autores a averbação de tempo de serviço 

urbano 

e majoração da aposentadoria por tempo de serviço, com reflexos na pensão por morte. Preliminarmente, tendo 

em vista o 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 2005.63.01.294497-2 foi extinto sem 

julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, devido à ausência da autora em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1558/1944 

audiência, já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. De outro lado, verifico que o presente processo não 

está em 

termos para julgamento. Com efeito, determino a inclusão da União Federal no pólo passivo da demanda. 

ANOTE-SE. 

CITE-SE a União Federal, bem como o próprio INSS novamente. Ademais, OFICIE-SE à União Federal para 

que 

esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à existência da Comissão Mixta Ferroviária Brasileiro-Boliviana, 

o ato de 

sua criação e o órgão a que era vinculado, bem como se há registros acerca do tempo de serviço que se quer ver 

averbado, devendo acompanhar o ofício o documento de fls. 13 e 16 do pet. provas. Sem prejuízo, REDESIGNO 

a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 27/10/2009 às 14 horas. Saem os presentes intimados. Intime-se o 

INSS. 

Cite-se. Oficie-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.005198-6 - WALDOMIRO PEREIRA LOPES (ADV. SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE 

CARVALHO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, consta do processo 

administrativo 

anexado aos autos informação sobre o exercício de atividades concomitantes pelo autor no período de 20/08/84 a 

29/07/88, sendo utilizados pelo INSS para o cálculo da RMI de seu benefício os salários de contribuição de 

apenas uma 

das empresas no período de julho/85 a junho/88. Contudo, não há nenhuma informação sobre o motivo da 

desconsideração das contribuições relativas à empresa ODAIR COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAS 

PARA 

CONSTRUÇÃO para o mencionado cálculo. Assim, por se tratar de elemento essencial para o adequado 

deslinde da 

causa, oficie-se ao INSS para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o motivo de não haver considerado as 

contribuições referentes à empresa acima indicada para o cálculo da RMI do benefício do autor (NB 

084.594.438-0). 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06/02/2009, às 15:00 horas. Registre-se. Publique-se. 

Intimem- 

se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.069721-4 - VIRGINIA DE MATOS (ADV. SP063014 - NIVALDO FRANCISCO DE PAULA) ; 

GUSTAVO DE 

MATOS SANTOS GUIMARAES(ADV. SP063014-NIVALDO FRANCISCO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que antes da prova da união estável, é necessária a 

demonstração da regularidade do vínculo empregatício, converto o julgamento em diligência para facultar a 

parte autora a 

apresentação dos seguintes documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do processo no 

estado em 

que se encontra: - cópia das principais peças da ação trabalhista, assim como certidão de objeto e pé; - cópia do 

prontuário médico do falecido, no qual conste o responsável por sua internação no Hospital Santa Marcelina. 

Com a 

juntada desses documentos, dê-se ciência ao INSS para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para a prolação de sentença. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.070032-8 - LOURDES LUCHIARI CORREIA (ADV. SP243406 - CARLOS AUGUSTO CANEVARI 

MORELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. 

Para o adequado deslinde do feito, faz-se necessária a apresentação, pela autora, de cópia integral e legível do 

procedimento administrativo relativo ao benefício que pretende seja concedido, bem como da apresentação de 

todas as 

carteiras de trabalho e dos carnês de contribuição, pelo que concedo-lhe prazo de até 30 (trinta) dias antes da 

próxima 

audiência para apresentação desta documentação, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para 31/8/2009 às 15 horas. Saem intimados os presentes. 
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2007.63.01.068786-5 - SAMUEL JOAQUIM DE BRITO (ADV. SP218021 - RUBENS MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Anexados cálculos de allada e constatada a 

competência, passo 

a decidir. 

Considerando a necessidade de juntada do primeiro processo administrativo completo (NB n. 42/120.574.606-1, 

DER 

24.04.2002) no qual o autor alega que estão todos os documentos necessários para a prova dos vários períodos 

especiais indicados na inicial, CONCEDO prazo de 60 (sessenta) dias poara que o autor apresente cópias 

integrais de tal 

PA, contendo notadamente os formulários e laudos técnicos e contagem de tempo de indeferimento, sob pena de 

extinção 

do processo. Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 23.10.2009, às 16 horas. 

Saem os 

presentes intimados. Após o decurso de prazo sem a juntada da documentação, venham cls. 

 

2007.63.01.069270-8 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro a juntada e 

determino o 

escaneamento do substabelecimento trazido pelo advogado presente. Pretende a autora a concessão do benefício 

de 

pensão por morte, em virtude do falecimento de seu esposo, José Menezes da Silva, ocorrido em 19/08/1999. 

Aduz que o 

"de cujus" estava incapacitado antes de seu óbito, não tendo, deste modo, perdido sua qualidade de segurado. 

Assim 

sendo, para que se comprove se, de fato, o "de cujus" possuía qualidade de segurado quando de seu óbito, 

designo 

perícia médica indireta para o dia 18/06/2009, às 12:30 horas, a ser realizada no 4º andar do prédio deste 

Juizado, com a 

Médica Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva, devendo a autora levar todos os documentos, exames e prontuários 

médicos que 

possua referentes às doenças de seu esposo falecido. O perito médico deverá esclarecer se o falecido apresentava 

incapacidade laboral, informando em que consistia tal incapacidade, seu grau (total ou parcial/ temporária ou 

permanente) 

e principalmente a data de início da incapacidade e, se o caso, a data de sua cessação. Designo a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 16/10/2009 às 13:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. 

Registre-se. Intime-se." 

 

2005.63.01.316402-0 - MONICA COVIELLO PIROLA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, não consta dos autos cópia do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 

80/129.433.704-9), de modo que não se pode verificar se a documentação trazida com a inicial instruiu os autos 

daquele 

processo. Outrossim, o recibo de pagamento constante do arquivo "provas" (p. 12) está ilegível Diante disso, 

para o 

adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do 

referido PA 

no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência. Outrossim, considerando que o recibo de pagamento 

à autora 

constante do arquivo "provas" está ilegível (p. 12), no mesmo prazo deverá ser juntada cópia legível daquele 

documento. 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença, para o dia 16/01/2009, às 16:00 horas. Dispensada a 

presença 

das partes. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.260921-6 - LOURDES DE SOUZA TEBEXRENI (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da questão posta, 
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necessária a 

juntada pelo patrono da autora dos originais de todos os carnês de recolhimento de contribuição previdenciária. 

Neste 

sentido, a autora deverá providenciar a juntada da referida documentação em até 10 (dez) dias antes da próxima 

audiência, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Fica, desde já, redesignada a audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 16/01/2009, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. Publique-se. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.061635-0 - JOSE ARCANJO BARRETO (ADV. SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS e 

ADV. 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Oficie-se 

ao INSS, na pessoa de seu Chefe de Serviços da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo, para que 

apresente 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do 

autor, 

JOSE ARCANJO BARRETO (NB 41/1207223759 - DIB em 23.12.2002), com todos os documentos que o 

instruem, 

notadamente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, a memória de cálculo da renda mensal 

inicial, a 

relação de salários-de-contribuição e a análise contributiva do período em que o autor foi contribuinte 

individual, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de busca e apreensão. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 

09.03.2009 às 13 horas, dispensado o comparecimento das partes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.063010-7 - NELSON ARLINDO FRANCESQUINI (ADV. SP211596 - ELISAMA FRANCESQUINI 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, determino seja a parte 

autora intimada 

para que emende a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do CPC, 

especificando o pedido 

e a causa de pedir, explicitando os períodos que pretende sejam averbados, sob pena de indeferimento da mesma, 

conforme estabelece o parágrafo único do sobredito artigo. Outrossim, determino que a parte autora apresente 

todos as 

provas eventualmente existentes, sob pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

Transcorrendo in 

albis o prazo, voltem os autos conclusos. 

Emendada a inicial, cite-se o INSS acerca da emenda. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

10/11/2009, às 14 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.070030-4 - MERCIA FLORENTINO SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da divergência referente ao nome da autora, 

constante da 

ficha de registro de empregados e demais documentos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para esclarecimentos, 

comprovados documentalmente, tornando conclusos para sentença. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.070702-5 - VALFREDO DOS SANTOS (ADV. SP166547 - IZABEL CRISTINA DE FARIAS LINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para 

juntada do 

substabelecimento bem como de justificativa, comprovada documentalmente, da ausência do autor. Decorrido o 

prazo, 

tornem conclusos para deliberação. 

Int. 

 

2005.63.01.312668-7 - JOSE BENEDITO MARTINS (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. 

Com efeito, de 

acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos do processo 

administrativo do benefício de titularidade da parte autora (NB 048.094.668-0), contendo, notadamente, a 
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contagem de 

tempo de serviço efetuada por ocasião do deferimento do benefício, SB-40, laudos técnicos periciais, análise 

contributiva, 

memória de cálculo, bem como cópias de CTPS e eventuais guias e carnês de recolhimento de contribuição. 

Assim, por se 

tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, 

deverá 

apresentar a referida documentação no prazo de 30 (trinta) dias. Redesigno audiência de conhecimento de 

sentença, 

para o dia 11/02/2009, às 15:00 horas. Dispensada a presença das partes. Saem intimadas as partes presentes. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.069678-7 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de 

ação 

proposta por Francisco José de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que busca a o 

recálculo 

da Renda Mensal Inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº 115.355.730-1, ao argumento de 

erro de 

contagem dos salários-de-contribuição, pela autarquia. Tendo em vista o parecer da contadoria do Juízo, 

concedo à 

parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para juntada de cópia integral do processo administrativo, sob pena de 

extinção 

do feito. No mesmo prazo, faculto a juntada dos documentos comprobatórios de suas alegações, legíveis. Sem 

prejuízo, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para 24/11/09, às 15 horas. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.069760-3 - TEREZINHA CONCEICAO SILVA (ADV. SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO 

MEDEIROS 

FERNANDES e ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a informação da autora no sentido de ter se mudado de 

residência, entendo 

necessária a realização de nova perícia social. No entanto, como a parte autora afirma não saber, ao certo, seu 

endereço 

atual, concedo-lhe o prazo de 10 dias para que forneça a este Juízo o endereço completo, especificando as 

referências 

próximas ao local que facilitem o acesso do perito social. Cumprida a exigência, agende-se a perícia social, 

intimando a 

autora por intermédio de seu advogado. 

Fica facultado à parte-autora, a comprovação dos depósitos realizados pelo seu irmão, em sua conta corrente, 

bem como 

a nomeação de testemunhas, até o número de três, que deverão ser trazidas, independente de intimação, na 

próxima 

audiência de instrução e julgamento, que redesigno para o dia 07 de dezembro de 2009, às 14:00 horas. Saem as 

partes 

intimadas, inclusive o advogado aqui presente, do prazo de 10 dias, para o fornecimento do endereço atual da 

autora. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se 

identificaram 

na minha presença. 

 

2006.63.01.073935-6 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA 

VALADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, no sentido de que a 

renda 

mensal inicial -RMI constante do sistema CONBAS não está consistente; e considerando, ainda, que não consta 

destes 

autos cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB: 42/001.061.187-8), 

contendo o valor da RMI paga, bem como as revisões efetuadas no benefício em testilha, documentos esses 
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essenciais 

para o deslinde do feito, determino que a parte autora, por meio de seu advogado, apresente mencionados 

documentos 

no prazo de 30 (trinta) dias. Redesigno audiência para conhecimento de sentença, para o dia 20/01/2009, às 15:00 

horas. Dispensada a presença das partes. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.064472-6 - ROBERTO ALVES PINHEIRO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para 

julgamento. 

1. Indefiro a expedição de ofício à APS de Santa Marina para a apresentação do processo administrativo. 

Consoante 

determinação do Código de Processo Civil pátrio, incumbe ao autor instruir a petição inicial com a 

documentação 

necessária ao conhecimento do pedido. Ainda mais em se considerando que a parte autora encontra-se 

acompanhada de 

advogado, o qual detém o conhecimento técnico necessário para fazer valer o direito de petição junto à 

administração 

pública. As providências do juízo só se justificam no caso de impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo, devendo ser comprovada. 

Não obstante os documentos apresentados pela parte autora, faz-se necessária, ainda, que a parte autora 

providencie a 

juntada da cópia integral do processo administrativo NB 130.113.617-1, contendo, principalmente, cópia legível 

das 

contagens de tempo de serviço/contribuição apuradas pelo INSS; bem como a relação de salários de contribuição 

do 

autor, emitida pelo empregador, referentes ao período de 03.08.1992 a 01.06.1993, na empresa Comercial e 

Distribuidora 

AD Ltda.; cópia dos carnês de contribuição do autor e, ainda, cópia integral de sua(s) CTPS('s). Assim, concedo 

à parte 

autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que providencie a juntada dos referidos documentos, sob pena de 

julgamento 

do processo no estado em que se encontra. 2. Faculto à parte autora, em igual prazo, a comprovação do trabalho 

exercido sob condições especiais, relativamente a todos os vínculos e períodos que quer que sejam convertidos em 

comum, através da juntada de documentos que comprovem tais atividades, tais como os formulários SB 40, DSS 

8030, 

PPP, etc., bem como o laudo técnico pericial individual indicando a qual agente estava exposto em referidas 

atividades. 3. 

Tendo em vista que a parte autora apresentou alguns documentos em audiência, inclusive documentos 

indispensáveis ao 

deslinde desse feito, concedo à parte autora o prazo de 5 dias para providenciar a juntada de tais documentos aos 

autos. 

4. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de janeiro de 2010, às 15:00 horas. Publicada em 

audiência, saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.021317-0 - NEUZA MARIA LEAL (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) ; 

FERNANDA 

ALVES DOS SANTOS ; CAROL ALVES DOS SANTOS (REP. NEUZA MARIA LEAL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso: a) INDEFIRO a oitiva das testemunhas 

apresentadas; 

b) converto o julgamento em diligência para determinar a realização de perícia indireta como o Dra. Lucilia 

Montebugnoli, 

no dia 24/06/2009, às 16:30, neste prédio. Deverão os autores juntarem, no prazo de 30 dias, todos os documentos 

médicos de que disponham referentes ao de cujus. Ficam cientes, ainda, os autores de que, no dia da perícia, 

deverão 

apresentar todos os documentos médicos que possuírem, no original. Em caso de exames que consistam em 

imagens, 

estas também deverão ser apresentadas. Redesigno a audiência para o dia 03/11/2009, às 15:00 h. Saem os 

presentes 

intimados. 
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2007.63.01.012244-8 - NORIVALDO REZENDE (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino a busca e apreensão do processo 

administrativo 

mencionado, juntamente com todos os documentos que o instruiram, expedindo-se, para tanto, a competente 

Carta 

Precatória. 

Redesigno a audiência para o dia 04/11/2009, às 16:00 horas. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.069460-2 - DURVALINA JUSTINA VICENTE (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA 

CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a 

prova oral é 

essencial para a comprovação da dependência econômica e ante a ausência de documento essencial (certidão de 

óbito), 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 06.11.2009, às 14:00 horas, ficando a parte autora 

ciente de 

que a ausência das testemunhas na próxima audiência dará ensejo ao julgamento do processo no estado em que 

se 

encontra. Concedo prazo de cinco dias para juntada da certidão de óbito. 

Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.269595-9 - ANDRESSA SILVEIRA E SILVA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 

autor traga 

aos autos certidão de objeto e pé do feito do processo trabalhista que reconheceu vínculo empregatício de 

01/02/1996 a 

22/12/1998 do segurado falecido, bem como cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, relação 

de 

salários de contribuição do autor reconhecidos naquele feito e correspondente comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Oficie-se ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São 

Paulo - 

Centro para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópia do procedimento administrativo relativo a pensão por 

morte 

concedida à autora (NB136.450.371-6) com todos os documentos que o instruem. Designo audiência de 

conhecimento de 

sentença para o dia 31.03.2009 às 13 horas. Fica a parte autora dispensada de comparecimento no dia da 

audiência 

designada. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.073094-8 - FABIANO NOTARBERARDINO (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

Considerando a 

informação da CEF, anexada aos autos em 21/02/2008, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que 

informe o 

banco depositário do FGTS referente as competências jun/87, jan/89 e abr/90, sob pena de preclusão da prova. 

Após, 

tornem os autos conclusos. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 22/10/2009 às 14:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.069651-9 - ALTINO VENANCIO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP166676 - 

PATRICIA BEDIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sem prejuízo, designo a audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 13.11.2009, às 14:00 horas. Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. 

Decorrido o 

prazo sem juntada dos documentos, venham os autos cls. Cumpra-se 

 

2006.63.01.083368-3 - EDSON DE GINO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pela MM(a). Juiz(a) Federal foi dito que: " Considerando que o INSS 
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apresentou 

contestação acostada aos autos e não ofereceu proposta de conciliação uma vez que alega que a parte não 

cumpriu 

todos os requisitos para a concessão do benefício. O laudo pericial foi realizado atestando a incapacidade total 

(temporária ou permanente) da parte autora e está anexado aos autos. Não há outras provas a serem produzidas 

em 

audiência. As matérias alegadas pelo INSS são de direito e serão analisadas na sentença. Encerrada a instrução, 

tornem 

os autos conclusos para prolação da sentença oportunamente. Publicada em audiência, saem as partes presentes 

intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

Nada mais. 

 

2007.63.01.066293-5 - TALITA CRISTINA DE JESUS SILVA (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . determino a citação de Maria da 

Conceição Tavares 

Silva, devendo a secretaria proceder a retificação do pólo passivo. Em consequência, redesigno a audiência de 

instrução 

e julgamento para o dia 16.10.2009, às 14 horas. 

 

2007.63.01.069468-7 - ALZIRA CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem os autos conclusos para 

sentença. Saem 

intimados os presentes 

 

2007.63.01.068772-5 - MARIA ALICE SOUSA DE ALMEIDA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o requerido pela autora, 

concedendo o prazo 

de 60 (sessenta) dias para apresentação dos referidos documentos, sob pena de preclusão da prova. Decorrido o 

prazo, 

tornem conclusos para deliberação. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.068061-5 - MERCEDES PUINA FALCARELLA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS 

VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 13/02/2009, às 16:00 horas. Saem intimados as partes presentes. Registre-se. Intime-se o 

INSS. 

 

2007.63.01.067611-9 - HENRIQUE CESAR DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP152953B - LUCIA ELENA NOIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do teor do parecer contábil, 

determino ao 

autor que junte, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia de suas CTPS, bem como de cópia integral do PA de seu 

benefíicio. Com a juntada dos documentos tornem conclusos para deliberação. Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.068653-8 - LUIZ CARLOS MUNIZ DIAS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o 

demandante 

apresente tais documentos ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão da prova. Redesigno 

audiência de instrução e julgamento para 16/10/2009 às 14:00 horas. Saem os presentes intimados. Intime-se o 

INSS. 

Nada mais. 

 

2005.63.01.267801-9 - MASAHIKO SATO (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

Analisando os documentos juntados aos autos virtuais, verifico que a ação não se encontra em termos para 

julgamento. 

Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para 
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que a 

parte autora comprove, por meio de documento hábil expedido pelo fundo de pensão, in casu, a SISTEL, a partir 

de 

quando passou a receber o benefício de suplementação de aposentadoria. Deverá também juntar aos autos os 

demonstrativos de pagamentos do benefício. Designo o dia 15.06.2009, às 13:00 horas, para conhecimento de 

sentença, 

ficando dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.01.069281-2 - JULIA KETLYN DOS SANTOS (ADV. SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta por Júlia 

Ketlyn dos 

Santos Santana, representada por sua mãe, Cíntia dos Santos, com vistas a obter concessão de auxilio reclusão 

em razão 

do recolhimento à prisão do segurado Damião Santana, seu genitor. Verifico porém, que para elaboração dos 

cálculos 

pela Contadoria Judicial é necessária a apresentação de documento que comprove a data em que o segurado foi 

recolhido à prisão. Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 15 

horas, 

tendo em vista a necessidade de apresentação de certidão de objeto e pé atualizada, que especifique a data em 

que o 

segurado foi recolhido à prisão, bem como para que o autor junte aos autos atestado de permanência carcerária 

atualizado, expedido pela autoridade competente. Escaneie-se aos autos o documento apresentado pela 

procuradora da 

autora em audiência. 

No que toca ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela , mantenho a decisão de 10/09/2007, por seus próprios 

fundamentos, já que há indícios de que , na data do recolhimento à prisão, o salário de contribuição do segurado 

era 

superior ao limite estabelecido em lei. 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.066027-6 - ROBERTO CARLOS ALVARENGA (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 

(trinta) dias para 

que a demandante apresente o referido documento, sob pena de preclusão da prova. Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para 26/10/2009 às 17:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. Nada 

mais. 

 

2005.63.01.264713-8 - ALZIRA MARIA LEITE (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, a parte autora, por meio de seu 

advogado, deverá 

apresentar a documentação acima indicada no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência. 

Redesigno 

audiência de conhecimento de sentença, para o dia 16/01/2009, às 16:00 horas. Dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.071071-8 - LUCAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA e ADV. 

SP123739 - REGGIA MACIEL SOARES e ADV. SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO e ADV. SP139855 - 

JOSE 

CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN e ADV. 

SP177517 - SANDRA GUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA 

JOSILENE 

DA SILVA ; GABRIEL GOMES DA SILVA ; CAROLINE GOMES DA SILVA . Posto isso, defiro o quanto 

requerido para 

conceder ao autor o prazo de 30 dias para que apresente o correto endereço para citação. Após informado o 

endereço, 

proceda-se à CITAÇÃO dos co-réus Gabriel Gomes da Silva, Caroline Gomes da Silva e Maria Josilene da Silva. 

Intime-se 

o INSS. Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 04/11/2009, às 15:00 horas. Saem os 
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presentes intimados. Nada mais. 

 

2005.63.01.176903-0 - PEDRO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se ao INSS, para que no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

apresente o procedimento administrativo acima citado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

      Após os esclarecimentos apresentados pelo autor e apresentação do procedimento administrativo, tornem os 

autos 

conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

 

2005.63.01.263870-8 - GERVASIO MASSAO TOMOOKA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em 

termos para 

julgamento. Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, no sentido 

de que 

há divergência entre os salários-de-contribuição utilizados pelo INSS e os constantes do CNIS e da cópia da 

CTPS ora 

apresentada pela parte autora; e considerando, ainda, que não consta destes autos cópia do processo 

administrativo de 

concessão do benefício à parte autora (NB 115.911.034-1), documento essencial para verificação da relação de 

salários 

então apresentada; para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentar 

cópia integral do referido PA no prazo de 30 (trinta) dias. Redesigno audiência de conhecimento de sentença, 

para o dia 

20/01/2009, às 13:00 horas. Dispensada a presença das partes. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068989-8 - ROSANA ROMANIN CARVALHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e julgamento para 

o dia 

06/03/2009, às 15:00 horas. 

Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2004.61.84.067553-2 - JOSE GIAQUETTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para 

julgamento. 

Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, foi constatada divergência entre 

as datas 

indicadas nos autos como sendo do requerimento administrativo. Assim, o "protocolo de benefícios" (p. 8, 

"provas") indica 

DER em 13/02/2003; o "requerimento de benefício" foi preenchido com data de 12/02/2003, sendo que o campo 

protocolo apresenta rasura no mês de recebimento (p. 3, "processo administrativo"). Diante disso, para o 

adequado 

deslinde da causa, oficie-se ao INSS para que preste os esclarecimentos pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, para o dia 16/01/2009, às 15:00 horas. Dispensada a presença 

das 

partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.295274-9 - JOSE GONÇALVES DE MORAES (ADV. SP138491 - DEVANIR DAMIAO BIGATINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O artigo 282 do Código de Processo 

Civil traz os 

requisitos da petição inicial. Vale atentar para os incisos III e IV, que respectivamente dispõem que a petição 

inicial deverá 

indicar o fato, os fundamentos jurídicos do pedido e o pedido, com as suas especificações. Analisando a petição 

inicial 

anexada aos autos, observo que a parte autora não fundamentou juridicamente o pedido. Assim, determino que 

a parte 

autora esclareça o pedido e, de forma especial, a causa de pedir, de forma detalhada, no prazo de 10 (dez) dias, 
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sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. Sem prejuízo, deverá se manifestar sobre o parecer da contadoria 

judicial, 

em especial sobre a existência de eventual litispendência. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o 

dia 

17/04/2009 às 13:00 horas. Int. 

 

2007.63.01.059414-0 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI e ADV. 

SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/10/2009 às 16 horas. 

 

2005.63.01.354501-5 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SC015319 - RICARDO GONÇALVES LEÃO e ADV. 

SP244372 - 

ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Considerando os termos da contestação 

apresentada pela 

UNIÃO (notadamente, pp. 8 e ss.), abra-se vista às partes para manifestação sobre o parecer definitivo elaborado 

pela 

Contadoria deste Juizado, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência. Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 16/01/2009, às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. Saem 

intimadas 

as partes presentes. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079370-7 - MARIA LUCIA CARDOSO MOREIRA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão Citem-se os co-réus, atuais 

titulares da 

pensão, conforme requerido na petição da autora anexada em 18/11/2008 - Vitor Abreu Rodrigues Vieira e 

Mércia Abreu 

Rodrigues Vieira , residentes na Viela Boa Vista, 27, Vila Progresso, São Miguel Paulista/SP - CEP 08245-055 . 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 13/11/2009 às 14:00hs. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.070339-1 - MARIA LUZINETE MATIAS PINHEIRO (ADV. SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende a autora a concessão do 

benefício de 

pensão por morte, em virtude do falecimento de seu esposo. Aduz que o "de cujus" era beneficiário de 

aposentadoria por 

invalidez quando de seu óbito, não tendo, assim, perdido a qualidade de segurado. Com efeito, consta nos autos 

que o 

esposo da autora esteve em gozo de auxílio doença no período de 07/04/2003 a 16/03/2006, convertido em 

aposentadoria por invalidez com DIB em 17/03/2006, cessada na data do óbito. Contudo, alega o INSS que os 

benefícios foram concedidos irregularmente uma vez que o "de cujus' não mais possuía qualidade de segurado. 

Assim 

sendo, para que se comprove se, de fato, o "de cujus" possuía qualidade de segurado quando do início de sua 

incapaciade laborativa, designo perícia médica indireta para o dia 27/08/2009, às 11:00 horas, a ser realizada no 

4º 

andar do prédio deste Juizado, com a Médica Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva, devendo a autora levar todos os 

documentos, exames e prontuários médicos que possua referentes às doenças de seu esposo falecido. O perito 

médico 

deverá esclarecer se o falecido apresentava incapacidade laboral, informando em que consistia tal incapacidade, 

seu 

grau (total ou parcial/ temporária ou permanente) e principalmente a data de início da incapacidade e, se o caso, 

a data 

de sua cessação. Sem prejuízo, fica a autora intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias integrais 

das 

CTPS e eventuais carnês de contribuição de seu esposo falecido que deverão ser apresentados nos originais na 

próxima 

audiência. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/10/2009 às 13:00 horas. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.068096-2 - COSME PINHEIRO REIS (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA 
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RADZEVICIUS 

SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, verifico que este 

Juízo é 

incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual 

e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram 

em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

Varas Federais de Guarulhos - SP, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela 

parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual.Publicada em audiência, saem os 

presentes 

intimados. P.R.I. 

 

2007.63.01.064882-3 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Após, tornem os autos conclusos. 

 

2005.63.01.296226-3 - ANIVARTE ALVES DE MORAIS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, 

esclareça a 

parte autora se, no caso de procedência do pedido, fará a opção pelo recebimento das diferenças apuradas, no 

limite de 

alçada deste Juizado Especial Federal de 60 (sessenta) salários-mínimos na data do ajuizamento da ação, 

pugnando pelo 

regular prosseguimento do feito ou pelo recebimento do valor integral das diferenças apuradas, pugnando pela 

remessa 

dos autos ao Juízo competente. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Assim, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/04/2009 às 16:00 horas. 

Int. 

 

2005.63.01.315923-1 - ELSIE SANDOVAL PEIXOTO MENDES PEREIRA (ADV. SP221630 - FERNANDO 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP261202 - 

WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . O processo 

não está em termos para julgamento. Com efeito, de acordo com a informação prestada pela Contadoria deste 

Juizado, 

para a realização dos cálculos pertinentes ao pedido inicial, é necessária a apresentação das memórias de cálculo 

detalhadas dos benefícios NB 044.310,927-1, NB 063.598.106-8 e NB 114.308.696-8. Assim, para o adequado 

deslinde 

da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida documentação no prazo de 30 

(trinta) 

dias. Redesigno audiência de conhecimento de sentença, para o dia 16/01/2009, às 16:00 horas. Dispensada a 

presença das partes. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.070283-0 - EDITE ROMAO DE SOUZA (ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, constato a necessidade de complementação do 

conjunto probatório. 

Para tanto: a) concedo à autora o prazo de 90 (noventa) dias para que acoste aos autos a cópia integral do 

processo administrativo; b) faculto à autora a juntada de novas provas, tais como cópias de carteiras de 

trabalho, 

fichas de registro de empregado, extrato analítico de FGTS, etc. Por fim, redesigno audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 26.11.2009, às 15 horas. 

Após a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064860-4 - IZALTINO DE CAMARGO (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, tendo em vista a alegação do patrono do 
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autor 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2009, às 18:00 horas. Saem intimadas as partes 

presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.067607-7 - REINALDO PAGAMISSI (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O presente feito não se encontra em termos para julgamento, pois 

muitos dos 

documentos anexados com a inicial estão ilegíveis. Assim, determino ao autor que junte aos autos cópia integral 

do PA do 

benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, redesigno audiência de 

instrução 

e julgamento para 03/11/2009, às 18 hs. Saem intimados os presentes. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.003251-3 - LUIZ CORREA DOS SANTOS (ADV. SP210961 - REGINALDO CÉLIO MARINS 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 30/01/2009, às 17:00 horas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.20.003334-7 - THEREZINHA TONI DE CAMPOS (ADV. SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino 

que seja citada a 

União Federal da presente ação. 

 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

comprovante de pagamento de funcionários da ativa em cargo compatível ao cargo exercido pelo falecido esposo, 

bem 

como ofício da Companhia Ferroviária comprovando o cargo efetivo do falecido esposo e qual seria o cargo 

compatível 

atualmente. Em conseqüência, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

27/11/2009, às 

14:00 horas. Int. 

 

2007.63.20.003194-6 - JOÃO FRANCISCO RUFINO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Não obstante os documentos apresentados pela parte autora, faz-se necessária, ainda, a juntada da relação dos 

salários de contribuição do autor, referentes ao período de 01.1996 a 12.1996; 01.1997 a 12.1997; 08.1998 e 

07.1999, 

na empresa Amplimatic S/A Indústria e Comércio. Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias 

para que 

providencie a juntada do referido documento, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

2. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de janeiro de 2010, às 15:00 horas. Publicada em 

audiência, 

saem intimados os presentes. 

 

2007.63.20.001559-0 - VANDA SANTOS CARVALHO (ADV. SP144360 - TEREZINHA DO CARMO DE 

LIMA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . Diante do exposto: Determino à 

Secretaria que reitere 

o ofício expedido à SRF em Taubaté, para cumprimento em 15 dias, sob pena de apuração de responsabilização 

funcional e eventual crime de desobediência. 

Designo a realização de audiência de conhecimento de sentença para o dia 02/04/2009, às 13 horas, dispensada a 

presença das partes. 

 

2007.63.20.002512-0 - TEREZA EVANGELISTA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO 

VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende a autora a 

revisão do 
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benefício de pecúlio, previsto no artigo 81, inciso II, da Lei nº 8.213/91, atualmente revogado, com o pagamento 

das 

diferenças apuradas. Contudo, não constam nos autos os documentos necessários à apreciação e julgamento do 

feito. 

Assim sendo e, considerando o parecer da Contadoria Judicial, fica a autora intimada a apresentar, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, cópia integral dos carnês e guias de contribuições de seu esposo falecido, referente ao período de 

novembro de 1976 a março de 1993. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 25/09/2009 às 13:00 

horas. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.061206-0 - OSWALDO MIRABELLO GUARIENTO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP : "Compulsando os autos, 

verifico não se 

tratar de caso para julgamento em pauta extra. Assim, inclua-se o processo em pauta normal. Outrossim, 

considerando que 

a co-ré FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP, apesar de citada, ainda não apresentou contestação, 

esta 

deverá ser intimada para fazê-lo até o momento da audiência ora designada, inclusive. Redesigno audiência de 

instrução 

e julgamento para o dia 09/01/2009, às 17:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 71/2008 

 

            A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

            CONSIDERANDO os períodos de férias dos servidores ALBERTINO ALVES DA SILVA JÚNIOR, 

Analista 

Judiciário, RF 5230 e DANIELE VIEIRA PALMA DE MORAES, Analista Judiciário, RF 5516, 

             

      RESOLVE: 

 

            I) DESIGNAR a servidora CHRISTINE GUIMARÃES, Analista Judiciário, RF 5836, para substituir o 

servidor 

ALBERTINO ALVES DA SILVA JÚNIOR na função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), no período 

de 20/11/08 

a 19/12/08. 

            II) DESIGNAR a servidora CHRISTIANE KEIKO AOKI, Analista Judiciário, RF 5115, para substituir a 

servidora 

DANIELE VIEIRA PALMA DE MORAES na função de Diretora de Secretaria (CJ-3), no período de 19/11/08 a 

28/11/08. 

                           

            CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

            Campinas, 21 de novembro de 2008. 

 

 

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente em exercício do 

Juizado Especial Federal Cível em Campinas 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2008.63.02.000394-1 - UEBEDERSON AMARAL DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSS. "Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.000794-2 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSS. 

"Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.009351-2 - PEDRO JOSE MARCELINO (ADV. SP204891 - ANDRÉ SMIGUEL PIMENTA) X INSS. 

"Após, 

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.016420-8 - JOSE APARECIDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSS. "Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.014301-1 - LUIZ CARLOS TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSS. ""Após, 

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias."" 

2007.63.02.008026-8 - JAIR MARQUES (ADV. SP243942 - JULIANA PRADO MARQUES) X INSS. "Após, dê-

se vista 

às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.012463-6 - JOSE APARECIDO CARVALHO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSS. 

"Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.013849-0 - JOEL PITTA DE SOUZA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO e ADV. 

SP127530 

- SILVANA SILVA ZANOTTI) X INSS. "Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2008.63.02.012782-4 - PAULO FELIPE (ADV: SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017079/2008: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

10 (dez) dias apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc ) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA PARA 21/01/2009, 

ÀS 15:15 

HORAS, A REALIZAR-SE NA UNICOC, SITO À AV. MAURÍLIO BIAGI,2103 - 2º ANDAR - RIBEIRÂNIA -

RIBEIRÃO 

PRETO(SP). DEVERÁ A ADVOGADA CONSTITUÍDA NOS AUTOS PROVIDENCIAR O 

COMPARECIMENTO DE SEU 

CLIENTE NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E EVENTUAIS 

EXAMES E 

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR. 

2008.63.02.001608-0 - SERGIO BRUNO DOMINGOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV: OAB/SP 154127 - 

RICARDO 

SORDI MARCHI E OUTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO. DECISÃO Nr: 

6302018334/2008: "...No 

tocante ao pedido de impedimento de cobrança do suposto saldo residual, à luz da provável irreversibilidade da 

situação 

da parte autora, sem que a controvérsia a respeito do saldo residual esteja definitivamente julgado, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO PRETENDIDA, COM FULCRO NO ART. 273 DO CPC, para suspender qualquer cobrança 

do suposto 

saldo residual atinente ao Instrumento Particular de Mútuo com Obrigações e Hipoteca n. 103254079601-1, 

agência 0325- 

5 (Orlândia/SP), bem como obstar o lançamento dos nomes dos autores no rol dos maus pagadores, junto aos 

órgãos de 

proteção ao crédito (Serasa e SCPC). Autorizo a suspensão da cobrança de qualquer valor referente àquele 

contrato até a 
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decisão final desta demanda, devendo o gerente da referida agência orientar o funcionário do setor responsável, 

para que 

não crie obstáculos ao cumprimento desta ordem, sob pena de incorrer em crime de desobediência. Oficie-se 

neste 

sentido ao gerente da agência n. 0325-2 da CEF, devendo este juízo ser informado, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca 

do cumprimento desta decisão. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

LOTE 16929/2008 

EXPEDIENTE Nº 0217/2008 

 

2004.61.85.012194-8 - APPARECIDA DOS SANTOS CHRISPIN (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018305/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em 

fornecer 

cópia (legível e integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à 

Contadoria deste Juizado para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente 

nos 

autos, auxiliada por consultas ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.027426-1 - JOSE SARTORI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302018331/2008: Renove-se a expedição de ofício ao INSS (agência em Ribeirão Preto), para que remeta, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, documentos que demonstrem os salários de contribuição utilizados na elaboração da RMI 

revista do 

benefício da parte autora, conforme informação constante na fl. 33 de seu procedimento administrativo. 

Cumpra-se. 

2005.63.02.014520-5 - MARIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018312/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliada por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.002772-9 - TOKIE KAMIMURA (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018260/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Barretos) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral 

dos procedimentos administrativos de nn. 21/115.209.764-1 e 08/98.719.907-2, este em nome do instituidor da 

pensão, 

Sr. Mituo Kamimura. Cumpra-se. 

2006.63.02.012166-7 - BENEDICTO NAZARIO GONCALVES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018279/2008: Renove-se a expedição de ofício ao INSS (agência em 

Ribeirão 

Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo nº 31/001.777.521-5, 

existente 

em nome da instituidora da pensão do autor, Sra. Elvira Ignácio Gonçalves. Cumpra-se. 

2006.63.02.013476-5 - DARCY COMANDINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018316/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliada por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.013829-1 - SEBASTIANA DA MATTA TERRA (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018281/2008: Tendo em vista a informação prestada pelo INSS, remetam-se os autos à 

contadoria 

para verificação. Cumpra-se. 

2006.63.02.014873-9 - LIDIO ANTONIO RIUL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 

6302018292/2008: Ante o descumprimento da decisão anteriormente proferida, reitere-se a expedição de ofício 

ao INSS 

(agência em Ribeirão Preto), para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/70.263.373-9. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

Cumpra-se. 

2006.63.02.016108-2 - SILVIO PEDROSO DA ROCHA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302018272/2008: Quanto ao pedido do autor de expedição de ofício 

à 

COOPERCITRUS para que esta deixe de proceder à inclusão na base de cálculo do Imposto de Renda o 

reembolso de 

quilometragem, esclareço que a sentença não comtemplou tal medida. Conforme claramente explanado na 

sentença, que 

inclusive não foi objeto de recurso por parte do autor, a mesma se restringiu apenas à restituição dos valores já 

recolhidos, 

devidamente comprovados no processo, cabendo ao autor apresentar junto à Fazenda Nacional as planilhas 

discriminativas dos deslocamentos realizados para futura restituição dos valores retidos a título de reembolso de 

quilometragem. Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pelo autor. Quanto ao pedido de 

levantamento 

dos valores depositados judicialmente, manifeste-se a União pelo prazo de 15(quinze) dias. Intimem-se. 

2006.63.02.016110-0 - REINALDO LUDOVICO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302018270/2008: Quanto ao pedido do autor de expedição de ofício à 

COOPERCITRUS para que esta deixe de proceder à inclusão na base de cálculo do Imposto de Renda o 

reembolso de 

quilometragem, esclareço que a sentença não comtemplou tal medida. Conforme claramente explanado na 

sentença, que 

inclusive não foi objeto de recurso por parte do autor, a mesma se restringiu apenas à restituição dos valores já 

recolhidos, 

devidamente comprovados no processo, cabendo ao autor apresentar junto à Fazenda Nacional as planilhas 

discriminativas dos deslocamentos realizados para futura restituição dos valores retidos a título de reembolso de 

quilometragem. Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pelo autor. Quanto ao pedido de 

levantamento 

dos valores depositados judicialmente, manifeste-se a União pelo prazo de 15(quinze) dias. Intimem-se. 

2007.63.02.000396-1 - DAIRE CARLOS DA SILVA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302018273/2008: Quanto ao pedido do autor de expedição de ofício 

à 

COOPERCITRUS para que esta deixe de proceder à inclusão na base de cálculo do Imposto de Renda o 

reembolso de 

quilometragem, esclareço que a sentença não comtemplou tal medida. Conforme claramente explanado na 

sentença, que 

inclusive não foi objeto de recurso por parte do autor, a mesma se restringiu apenas à restituição dos valores já 

recolhidos, 

devidamente comprovados no processo, cabendo ao autor apresentar junto à Fazenda Nacional as planilhas 

discriminativas dos deslocamentos realizados para futura restituição dos valores retidos a título de reembolso de 

quilometragem. Assim, indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pelo autor. Quanto ao pedido de 

levantamento 

dos valores depositados judicialmente, manifeste-se a União pelo prazo de 15(quinze) dias. Intimem-se. 

2007.63.02.000822-3 - URIEL SOARES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018251/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

complemente o 

laudo pericial, esclarecendo se no período de 01/02/1965 a 25/02/1967 o autor esteve exposto, de modo habitual e 

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco 

dias. 

2007.63.02.002010-7 - ADALBERTO APARECIDO ASTONE (ADV. SP129511 - OMIR DE ARAUJO) X 

UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTRO ; FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017742/2008: 

"...Com efeito, o pleito da parte autora compreende, além do pedido de nulidade da suspensão de dirigir de dos 
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autos de 

infração impostos, também a nulidade da Resolução 182/05 do CONTRAN, órgão este integrante da estrutura da 

administração federal. Portanto, salta aos olhos a subsunção do objeto desta ação ao dispositivo acima citado 

uma vez 

que um dos pedidos da ação é a anulação de ato administrativo federal. Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial Federal para o conhecimento desta causa motivo pelo qual determino sua 

devolução ao juiz 

natural da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, observadas as formalidades legais e com as homenagens de 

estilo. 

Intime-se." 

2007.63.02.002253-0 - CLAUDINEI GAIOLI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018320/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia 

(legível e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliada por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2007.63.02.005402-6 - ANTONIO BORIN (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018261/2008: Oficie-se ao INSS (agência em São Paulo-Centro) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

cópia integral do procedimento administrativo de nº 31/064.330.903-9, em nome do autor. Cumpra-se. 

2007.63.02.009353-6 - SUZANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES 

ALVARENGA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018322/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliada por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2007.63.02.009519-3 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018327/2008: Verifico que o INSS enviou apenas um dos procedimentos 

administrativos 

solicitados por este juízo. Assim, renove-se a expedição de ofício à agência da Previdência Social em Ribeirão 

Preto para 

que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/105.331.985-9 

existente 

em nome de Orlando Mathias dos Santos. Cumpra-se. 

2007.63.02.014292-4 - LUIZ ANTONIO ROSA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017982/2008: Verifico que período trabalhado como rurícola de 09/01/1967 a 31/05/1973 foi reconhecido no 

processo com nº 2006.03.99.038735-5 junto ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com acórdão 

transitado em 

julgado. Sendo assim, resta ser comprovado o labor rural do autor nos interregnos dos registros de sua CTPS. 

Portanto, 

vislumbro a necessidade de produção de prova testemunhal. Destarte, determino à Secretaria que providencie a 

designação de audiência de conciliação, instruçao e julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.02.014542-1 - LUIZ FRANCISCO DECHANDT (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL e ADV. 

SP112836 - 

PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018178/2008: Intime-se o perito 

judicial para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, fornecendo cópia do PPRA - Programa de Prevenção 

de 

Riscos Ambientais sob o qual se baseou para efetuar o laudo pericial. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 

cinco dias. 

2007.63.02.016075-6 - ROSA TOZETI MARZOLA (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018220/2008: Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

2007.63.02.016910-3 - SILVIO MEDINA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 
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6302018231/2008: Vista às partes acerca do laudo pericial apresentado pelo prazo de 15 (quinze) dias. Sem 

prejuízo, 

oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta cópia integral do procedimento administrativo nº 

42/144.545.947-4, em nome da autora. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.001125-1 - VALDOMIRO MARTINS ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018262/2008: Tendo em vista a informação prestada pelo INSS, oficie-se à agência da 

previdência 

social ADJ-Centro (Viaduto Santa Ifigênia, nº 266, 6º andar) para que remeta cópia integral do procedimento 

administrativo 

nº 42/145.678.870-9, em nome do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.001135-4 - LUZIA RODRIGUES FRANCISCO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018147/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.001349-1 - NELSON LUIS BATISTA (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017770/2008: Verifico que no laudo pericial, item 3.1 assevera o perito que os níveis "de ruído a qual esteve 

exposto o autor na Equipalcool Sistemas Ltda variou de 68 a 95,0 dB (A), mas a média foi de 71,0 dB (A)" (fl. 4 

do laudo). 

Assim, determino a intimação do expert para que, no prazo de 10 (dez) dias complemente o laudo, atentando 

para o ora 

exposto, bem como para as alegações do autor na petição anexa aos autos em 18/07/2008. Depois de feito o 

esclarecimento, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. Em seguida, voltem conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.002433-6 - HENRIQUE ROCATO LOZANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018257/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente 

o laudo 

pericial, esclarecendo os níveis de ruído a que o autor esteve exposto no período de 06/03/1997 a 31/01/2002 

(DER). 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.002456-7 - ERCIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018275/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente 

o laudo 

pericial, esclarecendo os níveis de ruído a que o autor este exposto nos períodos de 06/03/1997 a 05/05/2000, 

01/11/2000 a 04/07/2001, 21/07/2001 a 16/11/2001, 16/05/2002 a 14/11/2002, 19/05/2003 a 30/11/2004 e de 

02/05/2005 a 17/02/2006. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.002464-6 - NEUZA APARECIDA MARTINI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e 

ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018282/2008: Intime-se o 

perito judicial 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo os níveis de ruído aos quais a 

autora 

esteve exposta no período de 06/03/1997 a 21/03/2000. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.002518-3 - OSMAR MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018283/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo 

pericial, 

esclarecendo os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto no período de 06/03/1997 a 21/11/2007. Após, dê-

se 

vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.002683-7 - REGINALDO APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP212195 - ANDREA BARBOSA 
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PIMENTA DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017854/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003060-9 - LUIS CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302018284/2008: Intime-se o INSS para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre o pedido de 

desistência da 

ação. Após, venham conclusos. 

2008.63.02.003144-4 - GLAUCIA APARECIDA BORSONI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018295/2008: Ante o descumprimento da decisão anteriormente 

proferida, 

reitere-se a expedição de ofício ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/143.332.145-6, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.003154-7 - GIVALDO CANDIDO FERREIRA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA 

MUNIZ 

MELLO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018162/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência 

social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 

144.755.689- 

2, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.003179-1 - JOSE BALDINI (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302018163/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Orlândia, para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 140.032.344-1, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.003190-0 - GILBERTO AZIANI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302018164/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 137.399.742-4, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.003191-2 - DIVINO APARECIDO BATISTA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018165/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 145.640.931-7, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.003322-2 - OSWALDO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018166/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Viradouro, 

para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 142.139.736-3, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2008.63.02.003543-7 - RITA MARIA RODRIGUES DEL LAMA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA 

MIZIARA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018224/2008: Sendo necessária a comprovação de que o "de cujus" 

exerceu 

atividade empresarial até a data de seu falecimento uma vez que foi constatado uma única contribuição após a 

instituição 
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da empresa em 03/2002, designo audiência para o dia 19/02/2009 às 15:20 hs ficando a cargo da autora o 

comparecimento das testemunhas que entender pertinentes ao caso. Providencie a parte autora, ainda, a inclusão 

de 

seus filhos menores no polo ativo da ação, no prazo de 10(dez) dias. Após, dê-se vista ao MPF. Intimem-se. 

2008.63.02.003890-6 - KELE REGINA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018191/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.004026-3 - VALQUIRIA BORGES DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018032/2008: Tendo em vista que a audiência inicialmente designada foi cancela face a sua 

desnecessidade, intime-se o INSS para apresentação de contestação no razo de 15(quinze) dias. Após, voltem 

conclusos. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004122-0 - MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA CAMARGO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018160/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

complemente o 

laudo pericial, esclarecendo os pontos requeridos pela parte autora através da petição anexada aos autos em 

31/07/2008. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.004216-8 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018048/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005018-9 - RUY SALGADO RIBEIRO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017833/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005297-6 - RAIMUNDO NONATO DE SEIXAS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018167/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 146.921.652-0, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.005332-4 - AFONSO ELSON QUEIROZ (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017847/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 
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2008.63.02.005341-5 - RICARDO DONIZETI FICHER (ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017852/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005358-0 - MARIA DONIZETE BUENO OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017850/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005391-9 - CARLOS APARECIDO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017849/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005539-4 - ANGELA DONISETE MOREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017813/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005603-9 - BENEDITO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO 

COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018168/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social 

em 

Bebedouro, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 142.139.626-0, 

com prazo 

de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.005683-0 - MAURO BUENO DO PRADO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018211/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 
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Intime-se. 

2008.63.02.005687-8 - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018169/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Serrana, para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 143.480.913-4, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.005692-1 - ANTONIO DONIZETE RIBEIRO MOREIRA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA 

FARIA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018170/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social 

em 

Serrana, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 143.480.949-5, 

com prazo de 

15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.005859-0 - MARIO GLERIA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302018171/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 146.715.378-5, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.005873-5 - RUY RIBEIRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018172/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Bebedouro, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 127.598.606-1, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.005874-7 - MARIA APARECIDA MARCHIORI TURATI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018143/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005978-8 - OSMAR GERALDO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302018176/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo 

pericial, 

esclarecendo os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto nos períodos de 06/03/1997 a 30/11/2000, 

02/05/2001 a 24/07/2003, 25/07/2003 a 22/10/2003 e de 23/10/2003 a 14/01/2008. Após, dê-se vista às partes pelo 

prazo de cinco dias. 

2008.63.02.006003-1 - EVA DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018336/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se 

houve a 

efetiva implantação administrativa de seu benefício. Ausente qualquer manifestação, suspenda-se novamente o 

feito, nos 

termos anteriormente determinados. Int. Cumpra-se 

2008.63.02.006017-1 - NICOLA ALCALDE (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018071/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 
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(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006110-2 - SILVIO OSMAR MESTRE (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018173/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social 

em 

Bebedouro, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 125.132.459-0, 

com prazo 

de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006116-3 - LUIZ MARCOS RIBEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302018174/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 147.246.608-7, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.006301-9 - JOSE JAIR TEODORO DA SILVA (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS e 

ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018150/2008: Oficie-se ao INSS 

(agência em 

Barretos) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 

42/068.071.322-0, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.006321-4 - LEONARDO RAFAEL SOUZA DUARTE (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018018/2008: Considerando o pedido de benefício assistencial formulado pelo autor, 

faz-se 

necessária a realização de perícia sócio-econômica. Desse modo, intime-se a assistente social para a confecção do 

laudo. Após, dê-se vista ao MPF para que apresente seu parecer, tendo em vista se tratar o autor incapaz para os 

atos da 

vida civil. Intime-se. 

2008.63.02.006327-5 - DOMINGOS VALERETTO (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS e 

ADV. 

SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018151/2008: Oficie-se ao INSS (agência em 

Barretos) 

para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 

42/063.465.530-2, em 

nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.006448-6 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018214/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006501-6 - HELENA ALVES FERREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017990/2008: Nomeio para a elaboração da pericia indireta a perita Dr. 

Victor 

Manoel Lacorte, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

2008.63.02.006509-0 - JEOVANI DO NASCIMENTO DE MELLO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA e ADV. SP229018 - CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018106/2008: Ante a situação de incapacidade do autor para os atos da vida civil, intime-se o Ministério 

Público 

Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer seu parecer. Int. e cumpra-se. 
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2008.63.02.006572-7 - JOSE ROBERTO NASCIMENTO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018175/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), NB nº 147.246.776-8, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.006622-7 - MICHELLE DA MATA CARDOSO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018216/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006650-1 - MANOEL ACILINO BORGES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018040/2008: 1-Sendo desnecessária a produção 

de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.006662-8 - MARIA APARECIDA FRANCISCO MARQUES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACEDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018217/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006816-9 - LAIRA VITORIA DOS SANTOS RAZANAUSKAS (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018055/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006868-6 - PAULO SILVESTRE DE MORAES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302018041/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 
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intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007135-1 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018213/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova 

oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.007192-2 - ANA MARIA STAMILLO CROSCATI (ADV. SP200847 - JÉSSICA DA SILVA 

MEDEIROS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017811/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007359-1 - EDMUNDO MACEDO QUEIROZ (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018009/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.007407-8 - AILTON DE CARVALHO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018180/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.007416-9 - ANA MARIA SANTEJO SILVEIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018181/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.007549-6 - ALICE MARIA DE JESUS (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017783/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, adite a 

inicial 

especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e que pretende 

ver 

reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código 

de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Cancelo a audiência anteriormente designada e 

determino 

que, após o aditamento, providencie a Secretaria nova data para audiência. Cumpra-se. 

2008.63.02.007683-0 - MARIA APARECIDA PEIXOTO VAZ (ADV. SP213886 - FABIANA PARADA 

MOREIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018010/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007717-1 - VERALIGIA JANUARIO DE MORAIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018013/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007720-1 - DULCE MARIA RIVOIRO FERREIRA (ADV. SP212983 - KELLY BARATELLA 

CAMPOS e ADV. 
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SP205013 - TIAGO CAPATTI ALVES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018184/2008: Intime-se o perito médico 

para que 

apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007769-9 - FARAILDES TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018154/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007834-5 - MARIA DA CONCEICAO VIZIAK FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018227/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007865-5 - AGRIPINO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018228/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.007880-1 - MARIA MARTA ZIMBARDI (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017822/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007881-3 - IRINEIA MARIA DA SILVA MAIA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302018185/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.007882-5 - MIRIAM DE MELO ORLOVICK (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018192/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.007883-7 - JOANA FARIAS DE SOUZA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018014/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007890-4 - ISABEL ANACONE DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018189/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no 

prazo de 

10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007893-0 - DALVA DE BIAGI GINATTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 
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ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018019/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 

10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.007900-3 - MARIA DOLORES DE GUADALUPE FABRICIO (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018190/2008: Intime-se o perito médico para que 

apresente o laudo 

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007923-4 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017992/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e 

oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o 

perito de que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.007924-6 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017816/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007938-6 - PRISCILLA RIBAS CERVELLE (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017814/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007941-6 - PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017996/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no 

prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também 

cientificará o 

perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima 

urgência. 

Int. 

2008.63.02.007967-2 - LUIZ APARECIDO TOFANI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018229/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.008076-5 - PATRICIA APARECIDA GONTIJO MOREIRA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017980/2008: Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a inclusão de seus 

filhos 

menores no polo ativo da ação. Após, voltem conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.008101-0 - MARIA JOSE VANZOLIN SILVERIO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018230/2008: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.008116-2 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS e 

ADV. SP264502 - IZILDO INACIO DE SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018186/2008: Intime-se o perito 

médico para 

que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.008131-9 - JOAQUIM MIGUEL (ADV. SP238903 - ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018187/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.008165-4 - THEREZA MARQUES DANIEL (ADV. MG103930 - ELAINE CRISTINA MENDONÇA 

e ADV. 

MG101920 - ANA PAULA DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018188/2008: Intime-se o perito médico 

para que 

apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.008172-1 - MARGARIDA FRANCISCA PAULINO RODRIGUES (ADV. SP185866 - CARLA 

FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018124/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para 

o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008174-5 - NAYARA MARIA FELIPE (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018203/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.008207-5 - MARIA DO CARMO MIGUEL SILVA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO 

SILVA 

GOMIERO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017994/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no 

prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também 

cientificará o 

perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima 

urgência. 

Int. 

2008.63.02.008214-2 - ALVACIR ALVES RIBEIRO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018208/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e oito) 

horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de 

que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.008238-5 - JOSE BERNARDO RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018155/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 
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(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008291-9 - WANDERLEI CORREA DE CAMPOS (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA 

OYRA MELO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017579/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do chefe da agência da Previdência Social 

de 

Santa Rosa de Viterbo, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor, NB 

42/028.120.218-4, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, remetam-se os autos à contadoria 

judicial. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.008330-4 - ELIAS VIEIRA (ADV. SP247181 - LEANDRO JOSE CASSARO) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017918/2008: Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para 

que 

providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 

10 (dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.008473-4 - LUIS CARLOS ALVES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017818/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008696-2 - JORCELINO DA SILVA NETO (ADV. SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017821/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008698-6 - LIDIA LADEIRA (ADV. SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018029/2008: Por mera liberalidade do juízo e em homenagem ao princípio da economia processual, 

providencie a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a emenda da petição inicial tendo em vista que a fundamentação legal 

nela 

contida em nada condiz com as normas de regência vigentes à época do falecimento do instituidor. Intime-se. 

2008.63.02.008711-5 - REGINALDO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017828/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008730-9 - MARIA DO CEU VIEIRA DA SILVA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302017824/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008731-0 - MARCELO GOMES TENAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018199/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.008745-0 - LOURIVAL CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018196/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.008785-1 - VALMIRANDO GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018205/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e 

oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o 

perito de que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.008951-3 - FATIMA ORLANDA DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302018212/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008976-8 - MAISA SABRINA DA ROCHA FORNAZARI E OUTRO (ADV. SP204016 - AGNES 

APARECIDA 

DE SOUZA); MARISTELA DA ROCHA FORNAZARI(ADV. SP204016-AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017786/2008: Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópias de suas respectivas 

certidões de nascimento para instrução dos autos, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

2008.63.02.008995-1 - MARIA APARECIDA LEGURI RUFO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018198/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.009002-3 - BENVINDA MARIA RIBEIRO SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018022/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no 

prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

2008.63.02.009033-3 - VALMIR SOUSA SILVA (ADV. SP121579 - LUIS HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018004/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, 

devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que 

deverá tomar 

todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009047-3 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018197/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.009078-3 - JOSE DE JESUS BRITO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO e 
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ADV. 

SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018207/2008: Intime-se o perito judicial para 

que 

apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por 

oficial de 

justiça, que também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos 

laudos 

em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009099-0 - MAIRA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP181198 - CLÁUDIA ANDRÉA ZAMBONI e 

ADV. 

SP093976 - AILTON SPINOLA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018206/2008: Intime-se o perito judicial para que 

apresente o 

laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de 

justiça, que 

também cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em 

atraso, 

com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009100-3 - CLAUDIO FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018003/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e oito) 

horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de 

que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009179-9 - JESUINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302018042/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009191-0 - PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017771/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, adite a 

inicial 

especificando, detalhadamente os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e que pretende 

ver 

reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código 

de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Cancelo a audiência anteriormente designada e 

determino 

que, após o aditamento, providencie a Secretaria nova data para audiência. Cumpra-se. 

2008.63.02.009194-5 - JOSE CIPRIANO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017779/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência 

designada, 

registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. 

Venham 

conclusos. 

2008.63.02.009203-2 - LUCILEI FONSECA RIBEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017810/2008: Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a inclusão de seu filho menor no polo 

ativo da 

ação. Após, voltem conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.009211-1 - CONCEICAO DE LUCA ZAMBONINI (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018263/2008: Designo o dia 02 de dezembro de 2008, ás 08:45 hs para realização de perícia médica. Para 

tanto, 

nomeio como perito o Dr. José Eduardo Rahme Jabali Junior que deverá entregar o laudo no prazo de (30)trinta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1589/1944 

dias. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, 

munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.009301-2 - EDUARDO BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018007/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e 

oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o 

perito de que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009388-7 - MARCIEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018201/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.009417-0 - ALAN JHONATAN PAULINO (ADV. SP161290 - JOSÉ NEWTON MACHADO DE 

SOUZA 

JÚNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018202/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no 

prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

2008.63.02.009422-3 - VANIA APARECIDA DOS REIS FRAGOSO (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA 

RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018200/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.009446-6 - ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018210/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no 

prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também 

cientificará o 

perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima 

urgência. 

Int. 

2008.63.02.009454-5 - LUZIA PARREIRA PINTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018209/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

devendo 

a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que deverá 

tomar todas as 

providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009467-3 - MARCOS DA SILVEIRA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018149/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009682-7 - MARIO NATALINO AVELAR (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017956/2008: Intime-se a parte 

autora para 

que providencie cópia do prontuário médico de MÁRIO NATALINO AVELAR (Data Nasc.: 09/12/1956) junto 

ao Hospital 

das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP,conforme solicitação do perito para seja possível 

concluir 

o laudo pericial. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

2008.63.02.009764-9 - CLEBER FABIANO CIRIACO (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1590/1944 

VENDRAMINI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017831/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009774-1 - RAICHENE MARIA DOS SANTOS BOTELHO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017830/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009799-6 - MARIA IVANI XAVIER CHAVES (ADV. SP270633D - LUCIANA APARECIDA 

CARVALHO SILVA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017837/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009810-1 - AIRTON GONCALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018054/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009815-0 - SILVIO CESAR CORDOVA (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018046/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009827-7 - ANTONIO MARCO BARONI (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

e ADV. 

SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018050/2008: 1-Sendo 
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desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.009957-9 - FATIMA HELENA RODRIGUES FARIA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA 

MIZIARA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018045/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009981-6 - SUELY DE MAXIMO GRECCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018053/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009983-0 - VERA LUCIA DE NOVAIS SOARES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018052/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009990-7 - NAZARE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA 

MOURA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018043/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009991-9 - ANTONIO CARLOS CAVALLINI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302018044/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010019-3 - JOSIMARA DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018049/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010024-7 - LAIDE SARTORATTO GARCIA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302018056/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010116-1 - PAULO SERGIO DE AZEVEDO (ADV. SP120647B - MIRIAM HARUKO 

TSUMAGARI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018057/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010165-3 - LEONOR LAVEZ VOLCANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017970/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010166-5 - MARIA URSULINA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017844/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 
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sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010246-3 - MARIA ISALDINA PEREIRA DOS ANJOS OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017987/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010265-7 - MARIA JOSE DA SILVA GOMES (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018148/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010282-7 - LUCIA HELENA BROCHETTO GAVALDAO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e 

ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018058/2008: 1-Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.010284-0 - ABEL BARBOSA DE ABREU (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018107/2008: 1-Sendo desnecessária a 

produção 

de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação 

de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.010321-2 - MARLENE DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018068/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1594/1944 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010325-0 - JOANA DARC MATIAS (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018061/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010337-6 - OSMARILDO SALES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018070/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010344-3 - PAULO GALDINO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302018063/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010350-9 - FATIMA APARECIDA DE CARVALHO MORAES (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018062/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010354-6 - ANTONIO FLORIANO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018066/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1595/1944 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010361-3 - MANUEL REGINALDO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018065/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010385-6 - ANTONIA LEONILDE FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018142/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010391-1 - IDALVA ROSA DA CRUZ CANDIDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018069/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010393-5 - TEREZINHA RODRIGUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018067/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010394-7 - JOAO BATISTA ROSA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018140/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 
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(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010399-6 - VALDECIR GONCALVES ORTIZ (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018064/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010402-2 - SEBASTIANA MARLENE BERNARDO (ADV. SP117736 - MARCIO ANTONIO 

DOMINGUES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018093/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010405-8 - MARIA JOSE APARECIDA PRESINOTI DE MORAES (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO 

COSTA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018059/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010449-6 - MARIA HELENA LEONEL DA SILVA (ADV. SP017836 - WALTER PEREIRA DE 

MORAES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018145/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010458-7 - LOURDES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017840/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 
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No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010480-0 - LUIZ CARLOS CLEMENTE (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018082/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010482-4 - LUIZ REGINALDO GONCALVES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018078/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010485-0 - ELIAS SEVERIANO DA SILVA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 

REZENDE) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018138/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010492-7 - ANA FATIMA DE PAULA VICENTE (ADV. SP223979 - GIULIANA GHIZELLINI 

CARRIERI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018080/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010509-9 - MARIA APARECIDA GREGORIO RANGON (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018146/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 
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no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010513-0 - JOSE CARLOS CARRAZENDO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018081/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010523-3 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 

SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO e ADV. SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302018077/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010559-2 - ITELVINA DE CARVALHO MORAES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017842/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010635-3 - JUSMAR DUTRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018130/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010639-0 - MARIA GORETI VENANCIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018072/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 
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nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010661-4 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018137/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010663-8 - LAERTE MORILLAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018073/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010664-0 - APARECIDA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA 

DE SOUSA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302018132/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010666-3 - ELISABET MARTINS CARLOS ROBLES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018111/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010667-5 - ROSANGELA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018074/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para 

o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de 
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petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) 

por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010672-9 - SINOMAR DOS SANTOS GOMES (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018144/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010674-2 - IVONE GARCIA BARBOSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018079/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010677-8 - IDA RODRIGUES SALGUEIRO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302018133/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010715-1 - GUILHERME COUTINHO DE MIRANDA (ADV. SP026063 - LUIS NORBERTO 

ANZANELLO 

MANELLA e ADV. SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302018121/2008: 1- 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação 

no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- 

Outrossim, 

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010752-7 - SONIA MARIA TEODORO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018083/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 
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petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010760-6 - ANA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018108/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010888-0 - MARIA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302018092/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010930-5 - ROMILDA BETETTI MARTINI (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018103/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010932-9 - ANTONIO DOS REIS HONORIO (ADV. SP129961 - MEIRE NALVA ARAGAO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018094/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010934-2 - LUIZ CARLOS MOREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018095/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 
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conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010940-8 - DELMA CRISTINA JORENTI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018141/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010943-3 - ANTONIO CARLOS DIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018104/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010945-7 - MARINA TEREZA MARQUES QUILICE (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018135/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010947-0 - WANDERLEI DE PAULA GARCIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018105/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010952-4 - CATARINA APARECIDA PEREIRA DE LEMES (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018134/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010955-0 - GILMAR PIOVESAN (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 

6302018139/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010958-5 - LUCIA HELENA VACILOTO OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018136/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010959-7 - ALEXANDRE JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018096/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010960-3 - ANA FRANCISCA ALVES MARQUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018097/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010962-7 - MARINEIDE ALVES DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018099/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010964-0 - NAIR DE SOUZA DIAS SILVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018100/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 
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INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010967-6 - GEORGINA BENTO DE JESUS (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018101/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010982-2 - JOAO TOME DE OLIVEIRA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018084/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010983-4 - CARLOS GONCALVES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018102/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010987-1 - MARLON BRUNO DE ALMEIDA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018157/2008: Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar seu parecer no prazo 

de 05 

(cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.011001-0 - ANA MARGARIDA BARBOSA (ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES 

FONSECA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018158/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos 

necessários ao embasamento de seu pedido, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 

do 

Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011010-1 - CLAUDIA ANDREIA SOARES (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018131/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 
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se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011020-4 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018091/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011022-8 - JOVELINA APARECIDA CRISPIM MARTINS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018090/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011023-0 - ALZIRA REZENDE MARTINS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018098/2008: 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de 

abril de 

2009, às 15h40, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste 

Juizado, 

bem como as testemunhas arroladas. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar início de prova material 

contemporânea ao período que alega haver o "de cujus" laborado sem registro em CTPS. Int. 

2008.63.02.011045-9 - NIVIO JETRUDE FILHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302018086/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011061-7 - PEDRO DE SOUZA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302018015/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011063-0 - JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018087/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 
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INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011065-4 - JOSE LIZARDO DE FREITAS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018085/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011067-8 - VANDA GOMES DE JESUS SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018088/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011069-1 - MAURO FERREIRA DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018089/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011070-8 - MARIA SILVIA VALERIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017903/2008: Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos, do Dr. Roberto Miyoshi Nakao, 

comunicando a sua impossibilidade de realizar a perícia médica agendada neste processo, e, considerando que 

naquela 

oportunidade autorizei a realização da mesma pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, proceda a Secretaria à retificação 

do 

agendamento da perícia. Após a entrega do laudo, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento da perícia 

realizada ao Dr. 

Dimas Vaz Lorenzato. Cumpra-se. 

2008.63.02.011088-5 - EDGARD DE PAULA DIAS E OUTROS (ADV. SP230994 - JOSE APARECIDO 

LIPORINI 

JUNIOR); APARECIDO BONIFACIO PRATA(ADV. SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR); 

ROSA ZAILENE 

DA SILVA PRATA(ADV. SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302018177/2008: Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que providencie a abertura de conta 

à 
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disposição do juízo no presente feito, bem como para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, os dados 

referentes à 

referida conta para fins de transferência de valores. Após, com as informações, oficie-se novamente ao Banco 

Nossa 

Caixa S/A para que dê cumprimento ao quanto determinado no despacho anteriormente proferido. Cumpra-se. 

2008.63.02.011138-5 - RAULINO VAZ SANTANA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018219/2008: Considerando que os fatos aqui narrados ensejam a apuração com rigor, 

determino seja 

o Perito nominado intimado para, no prazo de cinco dias, prestar esclarecimentos que entender cabíveis, por 

escrito. 

Cumpra-se, com urgência. 

2008.63.02.011206-7 - SERGIO CARDOSO SPOSITO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018161/2008: Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar seu parecer no prazo 

de 05 

(cinco) dias. Int. 

2008.63.02.011213-4 - ROBERVAL PEDRO DA SILVA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018118/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011219-5 - CREUSA MARIA VILAS BOAS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018117/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011220-1 - CARLOS ROBERTO CABRAL RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018119/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova 

oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.011222-5 - NELSON NOGUEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018112/2008: 1-Sendo desnecessária a produção 

de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 
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para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.011226-2 - MARIA AUXILIADORA BATISTA DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018120/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011236-5 - CARLITO GONCALVES MEIRA (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018109/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011238-9 - MOISES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018110/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011275-4 - CLARICE BORGES DA ROCHA (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018129/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011360-6 - MARIA LUIZA POIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018128/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 
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Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011373-4 - LUIS ANTONIO PERNA (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018127/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011387-4 - ANTONIO PAULINO (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA e ADV. 

SP156059 - 

ANTONIO PAULINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017808/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011404-0 - MARIA ROSA TORRANO DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017961/2008: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011408-8 - MARIA ROSA TORRANO DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017963/2008: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011415-5 - ROSA MARIA GONCALVES DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017965/2008: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011416-7 - ANA MARIA ZIVIANI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017966/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011459-3 - LYDIA MASSARI DA COSTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018125/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011500-7 - NEIDE MAZER SARNI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e 
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ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017968/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011512-3 - EDMILSON ANTONIO SARNI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017971/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011515-9 - EDMILSON ANTONIO SARNI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017973/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011534-2 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018233/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de março de 2009, às 

15h00. 

O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.011558-5 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018179/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

2007.61.02.006198-1, que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011562-7 - GERALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017951/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade 

da 

perita médica, Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta, de comparecer neste Fórum Federal no dia 

19/11/2008 para a 

realização da perícia agendada neste processo, designo o Dr. Victor Manoel Lacôrte Silva para realizá-la no 

período 

manhã (das 08h45 às 11h00), em conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento 

da 

perícia. Cumpra-se. 

2008.63.02.011590-1 - LUZIA DE LOURDES PEDROZO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017943/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica, Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta, de comparecer neste Fórum Federal no dia 19/11/2008 para 

a 

realização da perícia agendada neste processo, designo a Dra. Luíza Helena Paiva Febrônio para realizá-la no 

período 

da tarde (das 13h00 às 16h15), em conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento 

da 

perícia. Cumpra-se. 

2008.63.02.011593-7 - MARIA HELENA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017942/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da perita médica, 

Dra. 

Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta, de comparecer neste Fórum Federal no dia 19/11/2008 para a realização 

da 
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perícia agendada neste processo, designo a Dra. Luíza Helena Paiva Febrônio para realizá-la no período da tarde 

(das 

13h00 às 16h15), em conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria 

dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011594-9 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018194/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

2007.61.02.006198-1, que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se 

2008.63.02.011597-4 - RODRIGO PINHEIRO MELGES (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA 

SERVIDONI 

BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018235/2008: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011621-8 - HELOISA APARECIDA SERRANO BORGES (ADV. SP178022 - JOÃO BAPTISTA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018236/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011646-2 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018226/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

2007.61.02.006198-1, que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011654-1 - PEDRO PARISI E OUTRO (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA e 

ADV. 

SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA); MARIA JOSE ABRAMO PARISI(ADV. SP231998-

PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA); MARIA JOSE ABRAMO PARISI(ADV. SP245879-PATRICIA DO CARMO 

PARISI COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018237/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011656-5 - MARILDA DE FATIMA GUARIZ (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA e ADV. 

SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302018035/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, 

concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 1999.61.02.014524-7, que tramitam ou tramitaram 

perante 

a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011670-0 - DALVA APARECIDA PADULA (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA e ADV. 

SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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DECISÃO Nr: 

6302018037/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, 

concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 1999.61.02.014524-7, que tramitam ou tramitaram 

perante 

a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011675-9 - MARIA BINHARDE DE JESUS (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018126/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011685-1 - ORLANDO GUARIZ (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA e ADV. 

SP245879 - 

PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302018038/2008: 

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o 

prazo 

de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, 

trânsito 

em julgado e cálculos, dos autos nº 1999.61.02.014524-7, que tramitam ou tramitaram perante a 7ª Vara Federal 

de 

Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011687-5 - IZAURA SANTA MAGNANI (ADV. SP180089 - HÉLIO APARECIDO DE FAZZIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018239/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011691-7 - PERICLES FERRARI MORAES (ADV. SP247829 - PÉRICLES FERRARI MORAES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018276/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011692-9 - PERICLES FERRARI MORAES (ADV. SP247829 - PÉRICLES FERRARI MORAES 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018241/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011707-7 - EDSON LUIZ DE CAMPOS NOBREGA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e 

ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302018243/2008: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011709-0 - MARIA HELENA CAVALIN (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA e ADV. 

SP165939 - 

RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018245/2008: 

Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 
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2008.63.02.011730-2 - LUIS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018247/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011732-6 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018232/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

2007.61.02.006198-1, que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011733-8 - MARIA DO CARMO SANCHEZ MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018249/2008: Após analisar 

o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011736-3 - NAIR DIAS DOS SANTOS MORANDINE (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE 

GARDUSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018277/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011760-0 - JOAO DE SOUZA PIRES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018278/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011799-5 - IVONE DE MELLO PEREZ (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO e 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302018280/2008: 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011876-8 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018339/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

2007.61.02.006198-1, que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011885-9 - RITA DE CASSIA MARTINS (ADV. SP241059 - MATEUS ROQUE BORGES e ADV. 

SP205861 - 

DENISAR UTIEL RODRIGUES e ADV. SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018338/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 2007.61.02.006787-9, que 

tramitam 

ou tramitaram perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011886-0 - CASSIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP241059 - MATEUS ROQUE BORGES e 
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ADV. 

SP205861 - DENISAR UTIEL RODRIGUES e ADV. SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018271/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 2007.61.02.006787-9, que 

tramitam ou tramitaram perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

2008.63.02.011887-2 - JOAO MARTINS (ADV. SP205861 - DENISAR UTIEL RODRIGUES e ADV. SP251302 - 

JOSÉ 

WILSON SILVA LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018274/2008: 

Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez 

dias, para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado e 

cálculos, dos autos 2007.61.02.006787-9, que tramitam ou tramitaram perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão 

Preto-SP, sob 

pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011892-6 - CARMEN LUCIA AVAGLIANO LOPES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018325/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

2000.61.02.013939-2, que tramitam ou tramitaram perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011895-1 - ANTONIO CLEMENTE MOTTA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018340/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 

2007.61.02.006198-1, que tramitam ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011921-9 - LOURDES DAS GRAÇAS BRAZ (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018288/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-

se. 

2008.63.02.011928-1 - KELE REGINA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018330/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011971-2 - JOSE MARIO DE ALMEIDA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017923/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias, para que promova a juntada de cópias de sua CTPS, 

nas 

partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado suas atividades laborais. Int. 

2008.63.02.012042-8 - ANTONIO AMOROSO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018306/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1615/1944 

2008.63.02.012043-0 - MARIA APPARECIDA DE SOUZA GOMES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302018289/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

que, embora haja identidade de partes e de objeto - concessão de benefício assistencial do idoso -, o presente feito 

é 

embasado em nova situação de fato e após novo indeferimento na esfera administrativa. Portanto, constato não 

haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.013233-9 - MANOEL BERNARDO BARBOSA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018250/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.013235-2 - SERGIO MEGA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018238/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo 

se o 

autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato 

informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.013236-4 - FRANCISCO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018240/2008: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.013238-8 - JOAO PESSOA PORTAZIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018242/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.013240-6 - NEUZA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018244/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.013242-0 - SEBASTIAO ALCEU FIDELIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018246/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.013243-1 - JANETE VERA PEDROZO ROSA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018248/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 
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Intime-se. 

2008.63.02.013246-7 - MARIA DE LOURDES FARIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302018253/2008: 

1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena 

de 

extinção. Intime-se. 

2008.63.02.013247-9 - JOAO BOSCO PEREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302018254/2008: 

1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena 

de 

extinção. Intime-se. 

 

LOTE 16854/2008 

EXPEDIENTE Nº 0216/2008 

 

2008.63.02.001238-3 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018027/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos 

autos cópia 

do PPRA que se baseou para realizar a perícia. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2008.63.02.001424-0 - APARECIDO DONIZETE LAZARO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018031/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente 

o laudo 

pericial, informando os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto, nos períodos de 06/03/1997 a 27/03/2002 

e de 

28/03/2002 a 25/06/2007 (DER). Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos. 

2008.63.02.002833-0 - USEXP USINAGEM SANTO EXPEDIDO LTDA ME (ADV. SP254553 - MARCIO 

MATEUS 

NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; INTERVAL IND/ E COM/ DE VALVULAS 

LTDA (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302018008/2008: Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido. Int. 

2008.63.02.007649-0 - ADRIELLE NAIARA ROSA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018012/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007724-9 - LAURINDA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO 

ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018011/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 

10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.007932-5 - JOSE DONIZETI POMPOLIM (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017993/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e oito) 

horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de 

que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.008134-4 - JOSE GALDINO RAMOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018016/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.008199-0 - LUCIA MARIA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017995/2008: Intime-se o perito judicial para que 

apresente o laudo 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que 
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também 

cientificará o perito de que deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, 

com a 

máxima urgência. Int. 

2008.63.02.008219-1 - ALCEU GOMES MOREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017997/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e 

oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o 

perito de que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.008507-6 - PAULO SERGIO STABILE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017998/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e 

oito) horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o 

perito de que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.008717-6 - EMILSON RAIMUNDO CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE 

ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 6302018020/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 

10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.008757-7 - BENEDITO CARDOSO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018005/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 

(quarenta e oito) 

horas, devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de 

que 

deverá tomar todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.008779-6 - NAIR ALVES GIRZAUSKAS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018006/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, 

devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que 

deverá tomar 

todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009019-9 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302018021/2008: Intime-se o perito para que entregue o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.009087-4 - OSVALDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302018002/2008: Intime-se o perito judicial para que apresente o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, 

devendo a presente determinação ser cumprida por oficial de justiça, que também cientificará o perito de que 

deverá tomar 

todas as providências necessárias para entrega dos laudos em atraso, com a máxima urgência. Int. 

2008.63.02.009525-2 - LEDA APARECIDA ARCHANGELO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302018025/2008: Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. Para tanto, nomeio o 

Dr. 

Dimas Vaz Lorenzato, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda do laudo, 

venham os 

autos conclusos. Int. 

2008.63.02.011560-3 - JUVERSI MINTO LORENTI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018034/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

98.03.13250-4, que tramitaram perante a 3ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do 

processo. Intime- 
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se. 

2008.63.02.011794-6 - ODAIR JOHNSON PEREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302018039/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 97.03.06934-7, que 

tramitam 

ou tramitaram perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

LOTE 16849/2008 

EXPEDIENTE Nº 0215/2008 

 

2006.63.02.017864-1 - ANTONIO PIMENTA GARCIA (ADV. SP246471 - FELIPE MAURI PEREIRA DE 

BRITO) X 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA E OUTRO ; CREFISA S/A - CRÉDITO - FINANCIAMENTO 

E 

INVESTIMENTOS (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017900/2008: Integro a EMGEA ao pólo passivo desta ação, 

razão pela 

qual determino a sua citação para que apresente a sua defesa em 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos 

conclusos. 

Cumpra-se. 

2007.63.02.001920-8 - VERA LUCIA CALDEIRA PIRES CORREA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017846/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova 

oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2007.63.02.015653-4 - CASTORINO GOMES DE LIMA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017954/2008: 1. Intime-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, 

mesmo prazo 

que faculto ao INSS a apresentação de proposta de acordo a fim de solucionar a demanda. Apresentada a 

proposta, vista 

à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Sem prejuízo, 

oficie-se ao 

INSS (agência em Monte Alto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento 

administrativo nº 42/138.380.578-1 em nome do autor. Cumpra-se. 

2007.63.02.016857-3 - EDNO DOS SANTOS (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017959/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo 

pericial, 

esclarecendo os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto, nos períodos em que exerceu atividade de 

motorista, 

de 06/03/1997 a 04/12/2000, de 05/03/2001 a 30/11/2002, de 02/12/2002 a 03/06/2003, de 15/11/2003 a 

28/01/2004 e de 04/03/2004 a 24/04/2007 (DER). Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, 

venham conclusos. 

2008.63.02.001119-6 - MARIANGELA APARECIDA GABRIELLI DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017976/2008: Defiro o pedido de que os depoimentos colhidos no processo 

nº 

2005.63.02.001387-8 sejam utilizados como prova emprestada nestes autos. Providencie-se a anexação nestes 

autos de 

cópia do Termo de Audiência constante naqueles autos. Após, venham conclusos. 

2008.63.02.001968-7 - PAULO ELIAS BOTTARO (ADV. SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X 

INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302017926/2008: Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício designando o dia 02 de dezembro 

de 

2008, às 08:00 horas, para a realização exame de eletroneuromiografia dos membros superiores e inferior 

direito, no setor 

de Neusofisiologia Clínica, 2ª andar do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto - campus, devendo o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada. Int. 

2008.63.02.002818-4 - ATTILIO BALBO NETTO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017832/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004271-5 - PAULIMA DE FREITAS CARNEIRO FULQUINI (ADV. SP175721 - PATRICIA 

FELIPE LEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017848/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004671-0 - SONIA REGINA BADANHAN (ADV. SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017952/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da perita médica, 

Dra. 

Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta, de comparecer neste Fórum Federal no dia 19/11/2008 para a realização 

da 

perícia agendada neste processo, designo o Dr. Victor Manoel Lacôrte Silva para realizá-la no período manhã 

(das 08h45 

às 11h00), em conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. Proceda a Secretaria à retificação do agendamento da perícia. Cumpra-se. 

2008.63.02.005035-9 - ELBER MENDES DE SOUSA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017853/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005286-1 - SERGIO PEREIRA PARDINHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017855/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 
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Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005388-9 - VALDIVINO MARQUES DE ARRUDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017851/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007100-4 - MARIA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017857/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007759-6 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017812/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007926-0 - VALDEVINO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES 

FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017815/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007940-4 - BEATRIZ MATOS DIAS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017820/2008: 1-Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 
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conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.008341-9 - BENEDITA LEITE (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017915/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente cópia do laudo de ressonância 

magnética 

de pelve, agendado para realização em 08/09/2008, no Hospital do câncer de Barretos, conforme documentos 

anexado 

aos autos, para que seja possível concluir a perícia médica. Int. 

2008.63.02.008404-7 - PAULO RICARDO BORGES (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017819/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008407-2 - GABRIEL HENRIQUE SALOMAO BRANDINO (ADV. SP161512 - VICENTE DE 

CAMPOS NETO 

e ADV. SP114732 - JOSE MAURICIO FARIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017817/2008: 1-Sendo desnecessária 

a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.008663-9 - LEONILDE FABOSSI PEREIRA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017826/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008699-8 - ITAMAR APARECIDO MARTINS (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017939/2008: Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor 

clínico, 

solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de CD4 e CARGA VIRAL 

em 

ITAMAR APARECIDO, RG: 247088407, Nasc: 06/05/1972, conforme solicitado pelo médico perito, com 

urgência, 

comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.008708-5 - EUCLIDES MONTANINE BONFIGLIOLI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017827/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 
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fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008741-3 - ZENAIDE CALLIGIONI FLORIANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017823/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009479-0 - SERGIO BIANCARDI SERRANO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017829/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009744-3 - CLEUZA OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017958/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009745-5 - LUIZ ALBERTO SALATA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017834/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009772-8 - ODILA CITRONI CECCATO (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017953/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresentar cópias legíveis do CPF em nome da autora em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste 

Juizado. Int. 

2008.63.02.009812-5 - IZAURA DE CASTRO SOUZA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017835/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 
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para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009923-3 - MARIA APARECIDA PERES FURCO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017984/2008: Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. Aguarde-se a 

audiência agendada, devendo o rol de testemunhas ser apresentado nos prazos e termos da lei. Int. 

2008.63.02.010093-4 - DURCINDA PANTONI LOPES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017845/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010097-1 - LUIZ MARQUES DA SILVA (ADV. SP113233 - LUCIO LUIZ CAZAROTTI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017767/2008: Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que demonstre que requereu ao INSS a 

revisão da 

renda de seu benefício, mediante o acréscimo de verbas asseguradas em sentença trabalhista no período básico 

de 

cálculo, de forma a caracterizar a existência de lide previamente ao ajuizamento. Transcorrendo o prazo, voltem 

conclusos. Int. 

2008.63.02.010167-7 - HILDA ROMANO CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017843/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010229-3 - MARIA APARECIDA NUNES PESSOA OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA 

FELIPE LEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017838/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010247-5 - ANTONIO ROCHA ALEXANDRINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017989/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 
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(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010592-0 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017839/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011064-2 - JOSE PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017901/2008: Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos, do Dr. Roberto 

Miyoshi 

Nakao, comunicando a sua impossibilidade de realizar a perícia médica agendada neste processo e, considerando 

que 

naquela oportunidade autorizei a realização da mesma pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, proceda a Secretaria à 

retificação 

do agendamento da perícia. Após a entrega do laudo, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento da perícia 

realizada ao 

Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Cumpra-se. 

2008.63.02.011066-6 - JOSE APARECIDO SOARES RAMALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017902/2008: Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos, do Dr. Roberto 

Miyoshi 

Nakao, comunicando a sua impossibilidade de realizar a perícia médica agendada neste processo, e, 

considerando que 

naquela oportunidade autorizei a realização da mesma pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, proceda a Secretaria à 

retificação 

do agendamento da perícia. Após a entrega do laudo, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento da perícia 

realizada ao 

Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Cumpra-se. 

2008.63.02.011078-2 - ANTONIO DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

OCHI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017905/2008: Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos, do Dr. Roberto 

Miyoshi Nakao, comunicando a sua impossibilidade de realizar a perícia médica agendada neste processo, e, 

considerando que naquela oportunidade autorizei a realização da mesma pelo Dr. Dimas Vaz Lorenzato, 

proceda a 

Secretaria à retificação do agendamento da perícia. Após a entrega do laudo, oficie-se ao NUFO solicitando o 

pagamento 

da perícia realizada ao Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Cumpra-se. 

2008.63.02.011184-1 - JOAO CESAR SERRAMBANA CAMARGO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS 

NASSER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017768/2008: "...Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido de 

aposentadoria especial. Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

serviço 

para reconhecer período de atividade especial. Intimem-se." 

2008.63.02.011261-4 - JOAO BATISTA BORTOLATO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017804/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos 
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2004.61.02.006510-9, que tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção 

do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011315-1 - ULISSES FERREIRA FUNCHAL (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

e ADV. 

SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017766/2008: Determino à parte autora 

que 

regularize sua representação processual, juntando procuração original atualizada no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção. Int. 

2008.63.02.011317-5 - THERISINHA PINEROLI GOMES (ADV. SP243972 - MARCIO D´ANZICOURT 

PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017806/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011381-3 - MOACYR MARCELINO (ADV. SP240639 - MARCUS JOSE COLBACHINI FILHO e 

ADV. 

SP021826 - AUGUSTO CESAR NEGREIROS DE CAMARGO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017764/2008: 

Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promover o aditamento da petição 

inicial 

adequando o valor dado à causa, para o qual deverá ser considerado o quantum pretendido a título de danos 

morais. 

2008.63.02.011399-0 - JOSE NUNES DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017800/2008: "...Por tais fundamentos, declaro a incompetência deste 

juízo e 

determino a devolução dos presentes autos à 5ª Vara Federal local, com as nossas homenagens, dando-se baixa 

no 

sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2008.63.02.011402-7 - MARIA ROSA TORRANO DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017960/2008: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011405-2 - MARIA ROSA TORRANO DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017916/2008: "...Sendo assim, a hipótese é de 

litispendência, nos termos do § 3º do art. 301, 1ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, em relação ao 

pedido 

acima informado, o feito não deve prosseguir. Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao 

pedido de 

pagamento de expurgo inflacionário relativos ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) sobre o saldo existente em sua 

conta 

poupança nº 1165.001097. Prossiga-se o feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se." 

2008.63.02.011406-4 - LUIZ ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP254551 - LUIZ FERNANDO SGUERRI DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017962/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011407-6 - MARIA ROSA TORRANO DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017946/2008: "...Sendo assim, a hipótese é de 

litispendência, nos termos do § 3º do art. 301, 1ª parte, do Código de Processo Civil, pelo que, em relação ao 

pedido 

acima informado, o feito não deve prosseguir. Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao 

pedido de 

pagamento de expurgos inflacionários relativos ao IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o saldo existente em 

sua conta 
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poupança nº 1165.001097. Prossiga-se o feito no que se refere aos demais pedidos. Intime-se." 

2008.63.02.011414-3 - ROSA MARIA GONCALVES DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017964/2008: Após analisar o 

termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011423-4 - ESMERALDA GALLO DE OLIVEIRA (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017761/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro teor 

e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2006.61.02009393-0, que 

tramitam 

ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.011428-3 - RODRIGO PINHEIRO MELGES (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA 

SERVIDONI 

BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017825/2008: 1. Petição 

anexada em 

21.10.2008: recebo o aditamento à petição inicial. 2. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011474-0 - MARIO MARTIN (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017967/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011501-9 - NEIDE MAZER SARNI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e 

ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017969/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011514-7 - EDMILSON ANTONIO SARNI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017972/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011516-0 - ANTONIO LUCIANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017789/2008: "...Ante o exposto, julgo a autora carecedora de ação em relação ao pedido de revisão de sua 

aposentadoria pela correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos utilizados no cálculo 

do salário- 

de-benefício pela variação da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Prossiga-se o feito no que se refere aos demais 

pedidos. 

Intimem-se." 

2008.63.02.011517-2 - EDMILSON ANTONIO SARNI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302017974/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011520-2 - ANIBAL DA SILVA DUARTE FILHO (ADV. SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017975/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011580-9 - CRISPINIANO ROSENO DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 
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OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017944/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a 

impossibilidade da perita médica, Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta, de comparecer neste Fórum 

Federal no dia 

19/11/2008 para a realização da perícia agendada neste processo, designo a Dra. Luíza Helena Paiva Febrônio 

para 

realizá-la no período da tarde (das 13h00 às 16h15), em conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 

16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Proceda a Secretaria à 

retificação do 

agendamento da perícia. Cumpra-se. 

2008.63.02.012350-8 - RUTI GOULART DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JEAN JUNIO LOPES(ADV. 

SP150596-ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); JEAN JUNIO LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA); 

PAULO JÚNIO GOULART LOPES(ADV. SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); 

PAULO JÚNIO 

GOULART LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JOILSON JUNIO GOULART 

LOPES(ADV. 

SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); JOILSON JUNIO GOULART LOPES(ADV. 

SP160929- 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); ANA CARLA GOULART LOPES(ADV. SP150596-ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA); ANA CARLA GOULART LOPES(ADV. SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302017777/2008: Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. Para tanto, nomeio 

o Dra 

Luiza Helena Paiva Febrônio, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

2008.63.02.012479-3 - CARMEN LUCIA MARINHO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017780/2008: Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. Para 

tanto 

nomeio o perito Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva. A fim de viabilizar a realização dos trabalhos, deverá a parte 

autora 

juntar aos autos eventuais exames, relatórios e prontuários médicos que comprovem as alegações iniciais. Prazo: 

15 

(quinze) dias. Int. 

2008.63.02.012521-9 - APARECIDA MORELATO TROVAO (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017788/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.012563-3 - EMILIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017775/2008: Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. 

Para 

tanto nomeio o perito Dr. Victor Manoel Lacorte. A fim de viabilizar a realização dos trabalhos, deverá a parte 

autora juntar 

aos autos eventuais exames, relatórios e prontuários médicos que comprovem as alegações iniciais. Prazo: 15 

(quinze) 

dias. Int. 

2008.63.02.012615-7 - ALTANIR CARLOS DOMINGOS (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA 

SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017801/2008: Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, promova a 

juntada de 

cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos de trabalho. Int. 

2008.63.02.012663-7 - LUCELIA DE SOUZA ARANTES (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017772/2008: 1. Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. Para 

tanto 

nomeio o perito Dr. Dimas Vaz Lorenzato. 2. A fim de viabilizar a realização dos trabalhos, deverá a parte 

autora juntar aos 

autos eventuais exames, relatórios e prontuários médicos que comprovem as alegações iniciais. Prazo: 15 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1628/1944 

(quinze) dias. 3. 

Sem prejuízo, considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, 

apresente a 

parte autora, no mesmo prazo, documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que 

comprovem o 

preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposta 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012666-2 - WASHINGTON FERNANDO LOPES TAVARES (ADV. SP139885 - ANTONIO 

ROBERTO BIZIO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017784/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, apresentar cópias do CPF em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado. Int. 

2008.63.02.012687-0 - NEUSITA CAMPOS E OUTRO (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY); VERA 

MARIA 

CAMPOS RIVOIRO(ADV. SP174491-ANDRÉ WADHY REBEHY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 6302017803/2008: "...Por tais fundamentos, declaro a incompetência deste juízo e determino a devolução dos 

presentes autos à 5ª Vara Federal local, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de 

prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2008.63.02.013115-3 - GIOVANI FRAZAO DOS PRAZERES (ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE 

SOUZA BAHIA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017921/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias, para que promova a juntada 

de 

cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas 

atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Transcorrendo 

o prazo, 

voltem conclusos. Int. 

 

LOTE 16735/2008 

EXPEDIENTE Nº 0211/2008 

 

2007.63.02.000406-0 - LUIZ CARLOS MARTINS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017733/2008: Verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, acerca do período requerido 

pelo 

autor de 23/01/1974 a 30/07/1976, sem registro em CTPS, razão por que designo audiência para o dia 02 de 

fevereiro 

de 2009, às 14:20 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que 

as 

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

2008.63.02.001206-1 - ZILDA GOMES FERREIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017631/2008: Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora, renove-se a intimação 

da perita 

médica nestes autos nomeada para concluir seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

2008.63.02.001814-2 - LUIZA MARTINS BONIFACIO (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302014044/2008: Considerando a apresentação de documentos pelo autor e, 

por outro 

lado, que o pedido de antecipação de tutela já foi apreciado, sigam os autos à contadoria. Cumpra-se. 

2008.63.02.003044-0 - REGINA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010966/2008: Peticiona o advogado da parte autora, requerendo a substituição do perito 

nomeado por 

este juízo, Antonio Luiz Gama Castro, ou, em caráter subsidiário, a desistência da ação. Afirma o autor possuir 

inimizade 

com o perito. Instado a se manifestar, o perito afirmou em relação ao advogado impugnante: "(...) em momento 

algum 

mantive contato telefônico, pessoal, por correspondência, e-mail, salvo para comunicar os trabalhos periciais 

conforme 

determinação do JEF, ou qualquer outra meio de comunicação com o referido profissional (...). Outrossim, 

enumerou 

diversas ações patrocinadas pelo causídico em que, igualmente, fora designado como perito judicial. Por sua vez, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1629/1944 

o 

advogado da parte autora replicou afirmando que "no último encontro apenas não tivemos atrito físico porque 

fui embora, 

caso contrário, teríamos se atracado aos socos e pontapés, pois o Sr. Gama além de alterar a verdade dos fatos, 

quando 

da realização da perícia é pessoa bastante estúpida e arrogante." Nesse diapasão, arrematou: "Portanto, peço a 

V. Exa., 

encarecidamente, que, para evitar mais desavenças, bem como para zelar pela integridade física do Sr. Gama, 

que o 

substitua, caso contrário, sem sombras de dúvidas, haverá novas discussões e agressões verbais, podendo chegar 

até a 

física, pois com as declarações dos autos, o Sr. Gama passa a ser inquestionavelmente inimigo." DECIDO. A 

impugnação 

e o pedido de substituição do perito são manifestamente improcedentes. A uma, porque, nos termos do art. 135, I 

c/c o 

art. 138, III, do CPC, "reputa-se fundada a suspeita de parcialidade do juiz (no caso, perito), quando amigo 

íntimo ou 

inimigo capital de qualquer das partes". A respeito dos dispositivos legais em comento, Nelson Nery Júnior, 

citando Arruda 

Alvim, leciona que " a amizade íntima ou inimizade capital deve ser do juiz com a parte e não com o advogado 

desta" - 

Sem grifo no original - (In Código de Processo Civil Comentado, 2ª ed., p. 566, Ed. Revista dos Tribunais). A 

duas, porque 

os fatos narrados pelo advogado impugnante carecem de elemento probatório mínimo. Por fim, impende 

registrar que a 

situação funcional do perito no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto não constitui e nem tampouco guarda 

relação de 

pertinência com o objeto da presente demanda ou com a presente impugnação, razão por que é absolutamente 

irrelevante 

para a instrução processual a providência requerida pelo patrono da parte autora no sentido de ser requisitada a 

cópia do 

processo administrativo em que informa ter ocorrido a conversão em tempo de atividade especial do período 

laborado pelo 

perito na referida entidade hospitalar. Ademais, tal requerimento apenas serve para corroborar a intelecção de 

que, não 

mais implicitamente, mas, de forma explícita, o advogado da parte autora tenta evitar a atuação do perito Gama 

em 

causas submetidas ao seu patrocínio sem que haja concretamente fatos aptos a desconstituir a honradez e a 

qualificação 

do profissional designado por este Juízo para a realização do trabalho. A propósito, é de bom alvitre acrescentar 

que a 

designação de peritos, no âmbito do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, obedece a critérios objetivos, 

dentre os 

quais, a observância do sistema de rodízio entre os vários profissionais credenciados para a realização do 

trabalho 

técnico. Nesse diapasão, impende registrar que o patrono da parte autora possui inúmeras outras ações 

previdenciárias 

em tramitação neste JEF na quais a perícia fora confiada a outros profissionais credenciados neste Juízo. De 

outra parte, 

além das ações patrocinadas pelo impugnante, o perito Gama já atuou - e ainda atua - em diversos outros feitos, 

sendo 

que nenhum outro advogado questionou o comportamento do experto na condução dos trabalhos. Assim, instar 

afirmar 

que divergências de ordem técnica entre o perito e o advogado de qualquer das partes não conduzem a um 

estado de 

parcialidade do profissional designado pelo Juízo para a perícia. Nesse sentido, cumpre ser transcrito o seguinte 

escólio 

constante da obra retromencionada: "Somente a inimizade capital autoriza o afastamento do juiz da causa por 

suspeição. 

A simples malquerença, antipatia ou inconformidade de opiniões ou de sentimentos não constituem motivos de 

suspeição 

de parcialidade do juiz" (Apud, p. 567). De igual forma, o pedido subsidiário de desistência da ação caracteriza 

nítida 
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tentativa do advogado da parte da autora de subtrair da jurisdição toda e qualquer demanda por ele 

patrocinada e na qual 

eventualmente seja designado como perito o Sr. Antonio Luiz Gama Castro, configurando, assim, manifesto 

abuso do 

direito de desistência da ação e violação ao princípio do juiz natural, pois, assim como não é dado às partes o 

direito de 

escolha do julgador, não lhes é facultado o direito de opção do perito.Diante do exposto, INDEFIRO o 

requerimento de 

substituição do perito, bem assim, o pedido de desistência da ação. Dê-se ao feito a sua tramitação de estilo, 

intimando-se 

as partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do art. 

12 da Lei nº 10.259/2001. Após, intime-se o perito para o início do trabalho e apresentação do laudo no prazo de 

90 

(noventa) dias. Intimem-se. Publique-se. 

2008.63.02.003045-2 - JAIME PIMENTA NEVES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010967/2008: Peticiona o advogado da parte autora, requerendo a substituição do perito nomeado por este 

juízo, 

Antonio Luiz Gama Castro, ou, em caráter subsidiário, a desistência da ação. Afirma o autor possuir inimizade 

com o perito. 

Instado a se manifestar, o perito afirmou em relação ao advogado impugnante: "(...) em momento algum 

mantive contato 

telefônico, pessoal, por correspondência, e-mail, salvo para comunicar os trabalhos periciais conforme 

determinação do 

JEF, ou qualquer outra meio de comunicação com o referido profissional (...). Outrossim, enumerou diversas 

ações 

patrocinadas pelo causídico em que, igualmente, fora designado como perito judicial. Por sua vez, o advogado da 

parte 

autora replicou afirmando que "no último encontro apenas não tivemos atrito físico porque fui embora, caso 

contrário, 

teríamos se atracado aos socos e pontapés, pois o Sr. Gama além de alterar a verdade dos fatos, quando da 

realização 

da perícia é pessoa bastante estúpida e arrogante." Nesse diapasão, arrematou: "Portanto, peço a V. Exa., 

encarecidamente, que, para evitar mais desavenças, bem como para zelar pela integridade física do Sr. Gama, 

que o 

substitua, caso contrário, sem sombras de dúvidas, haverá novas discussões e agressões verbais, podendo chegar 

até a 

física, pois com as declarações dos autos, o Sr. Gama passa a ser inquestionavelmente inimigo." DECIDO. A 

impugnação 

e o pedido de substituição do perito são manifestamente improcedentes. A uma, porque, nos termos do art. 135, I 

c/c o 

art. 138, III, do CPC, "reputa-se fundada a suspeita de parcialidade do juiz (no caso, perito), quando amigo 

íntimo ou 

inimigo capital de qualquer das partes". A respeito dos dispositivos legais em comento, Nelson Nery Júnior, 

citando Arruda 

Alvim, leciona que " a amizade íntima ou inimizade capital deve ser do juiz com a parte e não com o advogado 

desta" - 

Sem grifo no original - (In Código de Processo Civil Comentado, 2ª ed., p. 566, Ed. Revista dos Tribunais). A 

duas, porque 

os fatos narrados pelo advogado impugnante carecem de elemento probatório mínimo. Por fim, impende 

registrar que a 

situação funcional do perito no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto não constitui e nem tampouco guarda 

relação de 

pertinência com o objeto da presente demanda ou com a presente impugnação, razão por que é absolutamente 

irrelevante 

para a instrução processual a providência requerida pelo patrono da parte autora no sentido de ser requisitada a 

cópia do 

processo administrativo em que informa ter ocorrido a conversão em tempo de atividade especial do período 

laborado pelo 

perito na referida entidade hospitalar. Ademais, tal requerimento apenas serve para corroborar a intelecção de 

que, não 

mais implicitamente, mas, de forma explícita, o advogado da parte autora tenta evitar a atuação do perito Gama 
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em 

causas submetidas ao seu patrocínio sem que haja concretamente fatos aptos a desconstituir a honradez e a 

qualificação 

do profissional designado por este Juízo para a realização do trabalho. A propósito, é de bom alvitre acrescentar 

que a 

designação de peritos, no âmbito do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, obedece a critérios objetivos, 

dentre os 

quais, a observância do sistema de rodízio entre os vários profissionais credenciados para a realização do 

trabalho 

técnico. Nesse diapasão, impende registrar que o patrono da parte autora possui inúmeras outras ações 

previdenciárias 

em tramitação neste JEF na quais a perícia fora confiada a outros profissionais credenciados neste Juízo. De 

outra parte, 

além das ações patrocinadas pelo impugnante, o perito Gama já atuou - e ainda atua - em diversos outros feitos, 

sendo 

que nenhum outro advogado questionou o comportamento do experto na condução dos trabalhos. Assim, instar 

afirmar 

que divergências de ordem técnica entre o perito e o advogado de qualquer das partes não conduzem a um 

estado de 

parcialidade do profissional designado pelo Juízo para a perícia. Nesse sentido, cumpre ser transcrito o seguinte 

escólio 

constante da obra retromencionada: "Somente a inimizade capital autoriza o afastamento do juiz da causa por 

suspeição. 

A simples malquerença, antipatia ou inconformidade de opiniões ou de sentimentos não constituem motivos de 

suspeição 

de parcialidade do juiz" (Apud, p. 567). De igual forma, o pedido subsidiário de desistência da ação caracteriza 

nítida 

tentativa do advogado da parte da autora de subtrair da jurisdição toda e qualquer demanda por ele 

patrocinada e na qual 

eventualmente seja designado como perito o Sr. Antonio Luiz Gama Castro, configurando, assim, manifesto 

abuso do 

direito de desistência da ação e violação ao princípio do juiz natural, pois, assim como não é dado às partes o 

direito de 

escolha do julgador, não lhes é facultado o direito de opção do perito. Diante do exposto, INDEFIRO o 

requerimento de 

substituição do perito, bem assim, o pedido de desistência da ação. Dê-se ao feito a sua tramitação de estilo, 

intimando-se 

as partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do art. 

12 da Lei nº 10.259/2001. Após, intime-se o perito para o início do trabalho e apresentação do laudo no prazo de 

90 

(noventa) dias. Intimem-se. Publique-se. 

2008.63.02.003046-4 - MARIO CAPECCI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010968/2008: Peticiona o advogado da parte autora, requerendo a substituição do perito nomeado por este 

juízo, 

Antonio Luiz Gama Castro, ou, em caráter subsidiário, a desistência da ação. Afirma o autor possuir inimizade 

com o perito. 

Instado a se manifestar, o perito afirmou em relação ao advogado impugnante: "(...) em momento algum 

mantive contato 

telefônico, pessoal, por correspondência, e-mail, salvo para comunicar os trabalhos periciais conforme 

determinação do 

JEF, ou qualquer outra meio de comunicação com o referido profissional (...). Outrossim, enumerou diversas 

ações 

patrocinadas pelo causídico em que, igualmente, fora designado como perito judicial. Por sua vez, o advogado da 

parte 

autora replicou afirmando que "no último encontro apenas não tivemos atrito físico porque fui embora, caso 

contrário, 

teríamos se atracado aos socos e pontapés, pois o Sr. Gama além de alterar a verdade dos fatos, quando da 

realização 

da perícia é pessoa bastante estúpida e arrogante." Nesse diapasão, arrematou: "Portanto, peço a V. Exa., 

encarecidamente, que, para evitar mais desavenças, bem como para zelar pela integridade física do Sr. Gama, 

que o 
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substitua, caso contrário, sem sombras de dúvidas, haverá novas discussões e agressões verbais, podendo chegar 

até a 

física, pois com as declarações dos autos, o Sr. Gama passa a ser inquestionavelmente inimigo." DECIDO. A 

impugnação 

e o pedido de substituição do perito são manifestamente improcedentes. A uma, porque, nos termos do art. 135, I 

c/c o 

art. 138, III, do CPC, "reputa-se fundada a suspeita de parcialidade do juiz (no caso, perito), quando amigo 

íntimo ou 

inimigo capital de qualquer das partes". A respeito dos dispositivos legais em comento, Nelson Nery Júnior, 

citando Arruda 

Alvim, leciona que " a amizade íntima ou inimizade capital deve ser do juiz com a parte e não com o advogado 

desta" - 

Sem grifo no original - (In Código de Processo Civil Comentado, 2ª ed., p. 566, Ed. Revista dos Tribunais). A 

duas, porque 

os fatos narrados pelo advogado impugnante carecem de elemento probatório mínimo. Por fim, impende 

registrar que a 

situação funcional do perito no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto não constitui e nem tampouco guarda 

relação de 

pertinência com o objeto da presente demanda ou com a presente impugnação, razão por que é absolutamente 

irrelevante 

para a instrução processual a providência requerida pelo patrono da parte autora no sentido de ser requisitada a 

cópia do 

processo administrativo em que informa ter ocorrido a conversão em tempo de atividade especial do período 

laborado pelo 

perito na referida entidade hospitalar. Ademais, tal requerimento apenas serve para corroborar a intelecção de 

que, não 

mais implicitamente, mas, de forma explícita, o advogado da parte autora tenta evitar a atuação do perito Gama 

em 

causas submetidas ao seu patrocínio sem que haja concretamente fatos aptos a desconstituir a honradez e a 

qualificação 

do profissional designado por este Juízo para a realização do trabalho. A propósito, é de bom alvitre acrescentar 

que a 

designação de peritos, no âmbito do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, obedece a critérios objetivos, 

dentre os 

quais, a observância do sistema de rodízio entre os vários profissionais credenciados para a realização do 

trabalho 

técnico. Nesse diapasão, impende registrar que o patrono da parte autora possui inúmeras outras ações 

previdenciárias 

em tramitação neste JEF na quais a perícia fora confiada a outros profissionais credenciados neste Juízo. De 

outra parte, 

além das ações patrocinadas pelo impugnante, o perito Gama já atuou - e ainda atua - em diversos outros feitos, 

sendo 

que nenhum outro advogado questionou o comportamento do experto na condução dos trabalhos. Assim, instar 

afirmar 

que divergências de ordem técnica entre o perito e o advogado de qualquer das partes não conduzem a um 

estado de 

parcialidade do profissional designado pelo Juízo para a perícia. Nesse sentido, cumpre ser transcrito o seguinte 

escólio 

constante da obra retromencionada: "Somente a inimizade capital autoriza o afastamento do juiz da causa por 

suspeição. 

A simples malquerença, antipatia ou inconformidade de opiniões ou de sentimentos não constituem motivos de 

suspeição 

de parcialidade do juiz" (Apud, p. 567). De igual forma, o pedido subsidiário de desistência da ação caracteriza 

nítida 

tentativa do advogado da parte da autora de subtrair da jurisdição toda e qualquer demanda por ele 

patrocinada e na qual 

eventualmente seja designado como perito o Sr. Antonio Luiz Gama Castro, configurando, assim, manifesto 

abuso do 

direito de desistência da ação e violação ao princípio do juiz natural, pois, assim como não é dado às partes o 

direito de 

escolha do julgador, não lhes é facultado o direito de opção do perito. Diante do exposto, INDEFIRO o 

requerimento de 

substituição do perito, bem assim, o pedido de desistência da ação. Dê-se ao feito a sua tramitação de estilo, 
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intimando-se 

as partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do art. 

12 da Lei nº 10.259/2001. Após, intime-se o perito para o início do trabalho e apresentação do laudo no prazo de 

90 

(noventa) dias. Intimem-se. Publique-se. 

2008.63.02.003047-6 - MILTON ONORIO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010969/2008: Peticiona o advogado da parte autora, requerendo a substituição do perito nomeado por 

este 

juízo, Antonio Luiz Gama Castro, ou, em caráter subsidiário, a desistência da ação. Afirma o autor possuir 

inimizade com o 

perito. Instado a se manifestar, o perito afirmou em relação ao advogado impugnante: "(...) em momento algum 

mantive 

contato telefônico, pessoal, por correspondência, e-mail, salvo para comunicar os trabalhos periciais conforme 

determinação do JEF, ou qualquer outra meio de comunicação com o referido profissional (...). Outrossim, 

enumerou 

diversas ações patrocinadas pelo causídico em que, igualmente, fora designado como perito judicial. Por sua vez, 

o 

advogado da parte autora replicou afirmando que "no último encontro apenas não tivemos atrito físico porque 

fui embora, 

caso contrário, teríamos se atracado aos socos e pontapés, pois o Sr. Gama além de alterar a verdade dos fatos, 

quando 

da realização da perícia é pessoa bastante estúpida e arrogante." Nesse diapasão, arrematou: "Portanto, peço a 

V. Exa., 

encarecidamente, que, para evitar mais desavenças, bem como para zelar pela integridade física do Sr. Gama, 

que o 

substitua, caso contrário, sem sombras de dúvidas, haverá novas discussões e agressões verbais, podendo chegar 

até a 

física, pois com as declarações dos autos, o Sr. Gama passa a ser inquestionavelmente inimigo." DECIDO. A 

impugnação 

e o pedido de substituição do perito são manifestamente improcedentes. A uma, porque, nos termos do art. 135, I 

c/c o 

art. 138, III, do CPC, "reputa-se fundada a suspeita de parcialidade do juiz (no caso, perito), quando amigo 

íntimo ou 

inimigo capital de qualquer das partes". A respeito dos dispositivos legais em comento, Nelson Nery Júnior, 

citando Arruda 

Alvim, leciona que " a amizade íntima ou inimizade capital deve ser do juiz com a parte e não com o advogado 

desta" - 

Sem grifo no original - (In Código de Processo Civil Comentado, 2ª ed., p. 566, Ed. Revista dos Tribunais). A 

duas, porque 

os fatos narrados pelo advogado impugnante carecem de elemento probatório mínimo. Por fim, impende 

registrar que a 

situação funcional do perito no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto não constitui e nem tampouco guarda 

relação de 

pertinência com o objeto da presente demanda ou com a presente impugnação, razão por que é absolutamente 

irrelevante 

para a instrução processual a providência requerida pelo patrono da parte autora no sentido de ser requisitada a 

cópia do 

processo administrativo em que informa ter ocorrido a conversão em tempo de atividade especial do período 

laborado pelo 

perito na referida entidade hospitalar. Ademais, tal requerimento apenas serve para corroborar a intelecção de 

que, não 

mais implicitamente, mas, de forma explícita, o advogado da parte autora tenta evitar a atuação do perito Gama 

em 

causas submetidas ao seu patrocínio sem que haja concretamente fatos aptos a desconstituir a honradez e a 

qualificação 

do profissional designado por este Juízo para a realização do trabalho. A propósito, é de bom alvitre acrescentar 

que a 

designação de peritos, no âmbito do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, obedece a critérios objetivos, 

dentre os 

quais, a observância do sistema de rodízio entre os vários profissionais credenciados para a realização do 

trabalho 
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técnico. Nesse diapasão, impende registrar que o patrono da parte autora possui inúmeras outras ações 

previdenciárias 

em tramitação neste JEF na quais a perícia fora confiada a outros profissionais credenciados neste Juízo. De 

outra parte, 

além das ações patrocinadas pelo impugnante, o perito Gama já atuou - e ainda atua - em diversos outros feitos, 

sendo 

que nenhum outro advogado questionou o comportamento do experto na condução dos trabalhos. Assim, instar 

afirmar 

que divergências de ordem técnica entre o perito e o advogado de qualquer das partes não conduzem a um 

estado de 

parcialidade do profissional designado pelo Juízo para a perícia. Nesse sentido, cumpre ser transcrito o seguinte 

escólio 

constante da obra retromencionada: "Somente a inimizade capital autoriza o afastamento do juiz da causa por 

suspeição. 

A simples malquerença, antipatia ou inconformidade de opiniões ou de sentimentos não constituem motivos de 

suspeição 

de parcialidade do juiz" (Apud, p. 567). De igual forma, o pedido subsidiário de desistência da ação caracteriza 

nítida 

tentativa do advogado da parte da autora de subtrair da jurisdição toda e qualquer demanda por ele 

patrocinada e na qual 

eventualmente seja designado como perito o Sr. Antonio Luiz Gama Castro, configurando, assim, manifesto 

abuso do 

direito de desistência da ação e violação ao princípio do juiz natural, pois, assim como não é dado às partes o 

direito de 

escolha do julgador, não lhes é facultado o direito de opção do perito. Diante do exposto, INDEFIRO o 

requerimento de 

substituição do perito, bem assim, o pedido de desistência da ação. Dê-se ao feito a sua tramitação de estilo, 

intimando-se 

as partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do art. 

12 da Lei nº 10.259/2001. Após, intime-se o perito para o início do trabalho e apresentação do laudo no prazo de 

90 

(noventa) dias. Intimem-se. Publique-se. 

2008.63.02.004981-3 - JOSE CANDIDO FILHO (ADV. SP171311 - ERNESTO BUOSI NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017556/2008: Por mera liberalidade, uma vez que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do 

seu direito (CPC, art.333), concedo à parte autora o prazo - improrrogável - de 30 (trinta) dias para que traga a 

estes autos 

virtuais início de prova material (carnês de contribuição da Previdência Social, declaração contemporânea, etc.) 

referentes ao período como autônomo que pretende ver reconhecido nesta demanda, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

2008.63.02.005284-8 - GONCALO DIAS (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017531/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social de Santa Rosa de 

Viterbo, 

para que remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor, NB 42/057.124.533-1, com 

prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

2008.63.02.006291-0 - FERNANDO JOSE FERNANDES (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR 

MORAIS e 

ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017546/2008: Oficie-se ao INSS, na 

pessoa do 

Chefe da agência da previdência social de Barretos, para que remeta cópia integral do procedimento 

administrativo em 

nome do autor, NB 46/064.938.244-7, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, remetam-se os 

autos à 

contadoria judicial. Cumpra-se. 

2008.63.02.006700-1 - MARIA APARECIDA GESSI DOS SANTOS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017673/2008: Após analisar a petição e 

documentos 

anexados em 13.11.2008, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção, 
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razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006893-5 - MARCOS LUIZ GIRONI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017597/2008: Consultando os autos, verifico que de fato a parte autora não pretende o reconhecimento de 

tempos 

laborados em condições especiais, sendo desnecessária a avaliação pericial. Isto considerando, cancelo a 

nomeação do 

perito efetuada no presente processo. Outrossim, oficie-se ao INSS (agência em Serrana) para que remeta, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, cópia do procedimento administrativo nº 42/143.480.935-5, em nome do autor. Intime-se o perito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006924-1 - GUSTAVO RICCHINI LEITE (ADV. SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI 

LEITE) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6302015730/2008: "....Ante o exposto, estando presentes os requisitos 

elencados no 

art. 273, do CPC, defiro a antecipação de tutela a fim de determinar que a União se abstenha de descontar o 

imposto de 

renda sobre o adicional (um terço) das férias vincendas do autor. Cite-se a União Federal (AGU) para contestar 

o feito, no 

prazo de 30 dias. Oficie-se ao Setor de Recursos Humanos da Advocacia Geral da União para imediato 

cumprimento da 

decisão. Intimem-se. Publique-se. 

2008.63.02.007466-2 - CARLA CRISTINA RABELLO (ADV. SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; MAURICIO LEME DE ARAUJO (ADV. SP184779-MARCO 

AURÉLIO 

MAGALHÃES MARTINI) : DECISÃO Nr: 6302015715/2008: "...Ante o exposto, não estando presente nenhum 

dos 

requisitos previstos no art. 273, do CPC, indefiro a antecipação da tutela. 2. Cite-se a CREFISA S/A para 

contestar o feito. 

Bem assim, intime-se o réu MAURÍCIO LEMES DE ARAÚJO, concedendo-se-lhe o prazo de 30 dias para 

contestar o feito. 

Após, voltem conclusos. Int. cumpra-se." 

2008.63.02.007993-3 - JOSE MENDES (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e ADV. 

SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017689/2008: Oficie-se ao INSS para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

procedimento 

administrativo de nº 42/057.125.121-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.007995-7 - JOAQUIM CALVENTI (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e 

ADV. SP053238 

- MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017555/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social de Santa Rosa de 

Viterbo, 

para que remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor, NB 42/088.434.332-4, com 

prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

2008.63.02.007997-0 - PEDRO CARLOS ZILIO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e 

ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017701/2008: Oficie-se ao INSS para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

procedimento 

administrativo de nº 42/055.468.121-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.007999-4 - SEBASTIAO APARECIDO DE PADUA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA 

OYRA MELO e 

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017698/2008: Oficie-se ao INSS (agência em São Simão) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 
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dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/064.963.576-0, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.008198-8 - ROMILDO GARCIA ADVIGNOLLI (ADV. SP120647B - MIRIAM HARUKO 

TSUMAGARI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014795/2008: "...Deste modo, postergo a apreciação da antecipação de tutela para depois da 

vinda 

da contestação. Cite-se o INSS a contestar o feito, no prazo de 30 dias. Sem prejuízo, oficie-se à gerência 

executiva do 

INSS em Araraquara à qual se vincula a cidade de Barrinha, para que traga aos autos cópias devidamente 

assinadas dos 

contratos de empréstimo consignado no benefício do autor NB 118.521.934-7 , contratos estes contraídos perante 

o 

banco BMG e que receberam os n° 177112816 e 177112757. Int. Cumpra-se." 

2008.63.02.008247-6 - MARIA APARECIDA MARINHO (ADV. SP214102 - CRISTIANE VASQUES LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB/BAURU 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014738/2008: "...Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo 

Civil, c/c 

o art. 108, I, "e" da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 5ª Vara Federal 

desta 

Subseção sendo certo, porém que, por economia processual, determino a devolução dos autos àquele juízo para 

que, se 

entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito ao Superior Tribunal de Justiça 

(Súmula nº 

348), ou caso assim não entenda, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito 

ora 

suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 

procedendo-se a 

baixa no sistema." 

2008.63.02.008447-3 - MOACIR MOREIRA GOMES (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017703/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Jaboticabal) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/142.427.704-0, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.009104-0 - DIEGO MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017596/2008: Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarem sobre os 

laudos 

periciais. Intimem-se. 

2008.63.02.009371-1 - MARIA JOSE GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

e ADV. 

SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017640/2008: Intime-se a parte autora 

para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justificar documentalmente sua ausência à perícia médica designada. Cumpra-se. 

2008.63.02.009552-5 - MIGUEL ANTONIO SAAD NETTO (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : DECISÃO Nr: 6302017156/2008: 

Concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para emendar a petição inicial a fim de trazer aos 

autos 

documento (s) que comprove a existência de saldo na sua conta poupança em valor superior a NCZ$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), pois o extrato anexado à inicial (fl.16) indica que os valores depositados eram 

inferiores a 

este montante em março/1990. Int. Exaurido o prazo acima assinado, voltem os autos conclusos para a 

apreciação da 

legitimidade passiva da União e do BACEN e, por conseguinte, da eventual incompetência da Justiça Federal. 

2008.63.02.010003-0 - ISMAEL RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP199262 - YASMIN HINO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017730/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência designada. Intime-se o 

MPF 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça seu parecer. Após, venham conclusos para sentença. 

2008.63.02.010884-2 - MARIA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL 

MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014038/2008: "...Diante do 
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exposto, indefiro, 

por ora, o pedido de tutela antecipada aqui postulado pela parte autora, com fulcro no art. 273, I, do CPC. Cite-

se a ré, 

para contestar. Sem prejuízo, designo o dia 26 de janeiro de 2009, às 15H00 para a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes comparecer ao ato independentemente de nova intimação. 

Cite- 

se. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.011260-2 - FRANCINETE CANDIDA DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017566/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a 

documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011330-8 - LUCIA MARIA BORELLI CONCEICAO (ADV. SP215538 - CARLOS TROVATTI 

NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : DECISÃO Nr: 

6302017735/2008: 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar 

cópias 

legíveis do CPF, RG, e comprovante de endereço em nome do autor em atendimento ao disposto na Portaria 

25/2006 

deste Juizado. 2. No mesmo prazo e sob pena da mesma conseqüência, intime-se a parte autora para que 

comprove pela 

juntada de extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança e pela existência da 

mesma no 

período pleiteado na inicial. Int. 

2008.63.02.011464-7 - DINOEL FERNANDES DE MELO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017721/2008: Intime-se o advogado constituído nos autos para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, promova a juntada do competente termo de nomeação de curador 

em 

nome da representante indicada nestes autos. Intime-se. 

2008.63.02.011618-8 - MARLI TEREZINHA PAVAN DOS SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO 

HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017515/2008: 

Verifico dos 

autos haver necessidade de realização de perícia indireta. Para tanto nomeio o perito Dr. Dimas Vaz Lorenzato. 

Int. 

2008.63.02.011986-4 - GERALDO TADEU DOS SANTOS (ADV. SP238011 - DANIEL FERRE DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017599/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.012137-8 - WILMA DOS REIS BELMIRO GULA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017567/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a 

documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012158-5 - MARIA ZULEIDE LOPES DOS SANTOS (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES 

CANGERANA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017572/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente a 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 
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2008.63.02.012173-1 - SILVIA ATAIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017589/2008: "...Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação ao pedido 

de 

aposentadoria por tempo de serviço. Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria 

por 

idade. Intimem-se." 

2008.63.02.012286-3 - TEREZA DE JESUS SILVEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017581/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a 

procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.012360-0 - HIDA TEODORO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017584/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias , apresente 

relatórios 

e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012375-2 - LAURA APARECIDA LAGAMBA (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302017524/2008: Determino à parte autora que regularize sua representação processual, juntando 

procuração 

original no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.012486-0 - MARIO ARGENTATO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017722/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresentar cópias legíveis do CPF em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado. Int. 

2008.63.02.012529-3 - MARIA HELENA GIOVANINI BRAGA (ADV. SP280407 - MARCELO APARECIDO 

MARIANO DE 

FARIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017594/2008: 1. Verifico a não ocorrência de prevenção entre os feitos 

relacionados 

no termo anexado aos autos. Prossiga-se. 2. Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, 

sob 

pena de extinção, evidencie a existência de lide demonstrando que, previamente ao ajuizamento do presente feito, 

requereu ao INSS a pretendida conversão de sua aposentadoria para especial (espécie 46). Int. 

2008.63.02.012780-0 - VALDEMAR ESTEVES ARAGAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017601/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob 

pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico 

de 

cálculo - PBC; Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. Int 

2008.63.02.012785-0 - BENTO FERRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017600/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de cálculo - 

PBC; 

Relaçao dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo da RMI. Int 

2008.63.02.012803-8 - ENCARNACAO APARECIDA POLYDORO (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017570/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a 

documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012850-6 - ANDRE LUIZ LEME RETTONDIN (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017734/2008: Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante 

de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 
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2008.63.02.012925-0 - JOSE INACIO DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017750/2008: Intime-se o 

advogado 

constituído nos autos para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, promova a juntada da 

procuração 

legível. Int. 

2008.63.02.012948-1 - JOSE LUIZ FAVARO (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017617/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.012974-2 - SILVIO MARTINS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017615/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.012975-4 - ESIO BRUNO BRUSADIN (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017611/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.013017-3 - QUEZIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017518/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames 

médicos 

recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da 

regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.013043-4 - DARLY PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS 

NEVES e ADV. 

SP263999 - PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302017613/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando 

referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.013165-7 - ALCIDES TAVARES (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017725/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, 

carnês 

de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

 

LOTE 16689/2008 

EXPEDIENTE Nº 0206/2008 

 

2004.61.85.001050-6 - COARACI ANTONIASSI FILIPIN (ADV. SP128165 - PAULO CESAR MARCOLINO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017321/2008: Tendo em vista que o procedimento administrativo enviado pelo INSS não é 

aquele 

solicitado por este Juízo, bem como que no mesmo há informação acerca da existência de aposentadoria do 

instituidor da 

pensão nestes autos pretendida - Sr. Pedro Filipin -, NB 42/021.105.649, renove-se a expedição de ofício ao INSS 

(agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do referido documento, 

devendo-se 

atentar para eventual modificação de numeração em razão do tempo decorrido (benefício concedido em 
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03/07/1979). 

Cumpra-se. 

2004.61.85.003685-4 - RANIEL RODRIGUES DA SILVA COSTA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017316/2008: Petição anexada em 10.10.2008: Defiro a dilação do prazo à parte autora por 

mais 30 

(trinta) dias. Int. 

2004.61.85.009640-1 - MIGUEL PEREIRA NEVES (ADV. SP094457 - GUILHERME SINHORINI CHAIBUB) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017345/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.010632-7 - ZOROASTRO FAGUNDES DE PAULA (ADV. SP094998 - JOSE CARLOS HADAD DE 

LIMA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017341/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia 

(legível e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.018330-9 - SYLVIO MONTEIRO LEONARDO (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017333/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) 

do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2005.63.02.005117-0 - DOMINGOS IGNACIO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017329/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2007.63.02.010556-3 - EDNA SANTOS DEL LAMA (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017292/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2007.63.02.015386-7 - ALCEBIADES CANTERUCIO DE NOVAIS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017317/2008: Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito quanto ao período de 09/03/1973 a 01/03/1974 e 01/10/1976 a 21/02/1977. Para tanto, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para dia 26/02/2009, às 15h20, devendo a parte autora providenciar: 1. o rol 

de 
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testemunhas até 05 (cinco) dias antes da audiência; 2. comparecimento das testemunhas à audiência, 

independentemente de intimação. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.016921-8 - ESPIRIDIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017250/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.000012-5 - ALMIR LOPES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017252/2008: 

1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- 

Outrossim, 

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a 

proposta, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data 

oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002073-2 - ANTONIO DONIZETI POLACO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017254/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002570-5 - ANA SOARES DA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017510/2008: Manifeste-se a CEF no prazo de 

10 (dez) dias 

sobre o pedido da autora. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.003274-6 - MARIA CAETANO DOS SANTOS FERREIRA E OUTROS (ADV. SP215399 - 

PATRÍCIA 

BALLERA VENDRAMINI); ALEX JUNIOR FERREIRA ; FABIO JUNIOR FERREIRA X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017580/2008: 1. Petição anexada em 02.07.2008: recebo como aditamento à petição inicial, para incluir no 

pólo 

ativo da lide os filhos menores Fábio Júnior Ferreira e Alex Júnior Ferreira. Anote-se. 2. Intime-se a assistente 

social, perita 

deste juízo, para que providencie o estudo socioeconômico do núcleo familiar da parte autora, apresentando o 

laudo no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 3. Após, dê-se vista às partes para se manifestarem sobre o laudo socioeconômico no 

prazo 

de 15 (quinze) dias. 4. Por fim, intime-se o Ministério Público Federal para se manifestar no prazo de 5 (cinco) 

dias. Cumpra- 

se. 

2008.63.02.004126-7 - MARIA JOSE NICOLAU (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017286/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 
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laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004141-3 - JORGE LUIZ MACHADO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017303/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004400-1 - EDWARD APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017265/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004408-6 - JEROLINO JOSE COSTA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI e ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017269/2008: 1- Sendo desnecessária a 

produção 

de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004612-5 - JOSE AUGUSTO BERNARDES NETO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017255/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005041-4 - ADAUTO CHAVES (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES e ADV. 

SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017264/2008: 1- Sendo desnecessária a produção 

de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 
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PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se 

manifestar, por meio 

de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado 

(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005138-8 - IVO GERALDELLI (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017262/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005270-8 - LUIZ ANTONIO MARCOMINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302017258/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005298-8 - ANTONIO ROBERTO CABECA BORTOLETTI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017267/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005313-0 - OSVALDO CAMILO DA SILVA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017282/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005363-4 - PAULO OTUKA (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017275/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 
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a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005367-1 - NEWTON RIBEIRO PRIMO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017278/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005514-0 - ANA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302017296/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005551-5 - VANDERLEI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017261/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005719-6 - NIVALDO GENESIO FERNANDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017290/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005845-0 - WANDERLEY ROMA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017288/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 
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(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005900-4 - MARIA HELENA SARTI TUPINAMBA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017349/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ribeirão Preto para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do instituidor, referente ao benefício NB 42/077.460.756-4. Após, remetam-se os 

presentes autos 

à contadoria judicial. 

2008.63.02.006020-1 - BENEDITO APARECIDO QUINTINO (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017287/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006821-2 - JOSE EUSTACHIO DUTRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017283/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.006917-4 - PAULO ROGERIO MESSIAS GUIMARAES (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS 

SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017289/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.008770-0 - RODRIGO TRINDADE (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017297/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 
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data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009200-7 - RONALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017315/2008: Oficie-se ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP, na 

pessoa 

de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do prontuário médico de Ronaldo de Oliveira (Data Nasc.: 

09/07/1963, 

filho de Dalva de Oliveira), Registro HC no 0232108A, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Int. 

2008.63.02.009668-2 - MARIA DE LOURDES DE MELLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017312/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009681-5 - IZAURA SANTA ROSA MENDES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017313/2008: 1- Sendo desnecessária 

a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009688-8 - CLAUDIO DE ALMEIDA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017308/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009767-4 - ANTONIO DE SOUZA FILHO (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO e ADV. 

SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017218/2008: Consultando os 

autos, 

observo o equívoco ocorrido na distribuição quanto ao assunto da presente ação, posto tratar-se de pensão 

especial (Lei 

nº 11.520/2007) e não de pensão por morte conforme consta cadastrado no sistema. Dessa forma, providencie a 

Secretaria a regularização necessária. Verifico ainda, a necessidade de realização de perícia médica e para tanto 

nomeio 

a Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta e designo o dia 28 de janeiro de 2009, às 11h00 para realização da 

perícia, 

neste Juizado, localizado na Rua Afonso Taranto, nº 455 - Nova Ribeirânia. Deverá o advogado constituído nos 

autos 

providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.02.009795-9 - LUCICLEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS e 

ADV. SP265327 - GRACIELE DEMARCHI PONTES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017301/2008: 1- Sendo 

desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 

30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

se 

manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) 

não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009992-0 - MARIA FERREIRA ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017295/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010303-0 - MARIA MADALENA ALVES GONCALVES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017219/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias, para que 

promova 

a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as 

alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. 

Transcorrendo o prazo, voltem conclusos. Int. 

2008.63.02.011056-3 - WLADMIR DONIZETTI PREARO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302014800/2008: "...Ante o exposto, estando presentes os requisitos 

elencados no art. 

273, do CPC, defiro a antecipação de tutela para determinar que a Gerência de Recursos Humanos da Esso 

Brasileira de 

Petróleo Ltda se abstenha de descontar o imposto de renda sobre os valores pagos à parte autora, a título de 

conversão 

em pecúnia das férias não gozadas, inclusive o respectivo abono de um terço. 2. Cite-se a União Federal (PFN) 

para 

contestar o feito, no prazo de 30 dias. 3. Sem prejuízo, a fim de viabilizar o cálculo dos valores eventualmente 

devidos, 

intime-se o autor para que apresente documento oficial da empresa empregadora, onde constem, 

detalhadamente, as 

rubricas que compõem a base de cálculo para a incidência do Imposto de Renda sobre as quais requer a 

restituição, 

inclusive com todas as deduções legais, como, por exemplo, dependentes, pensão alimentícia e contribuição 

previdenciária, uma vez os documentos anexados ao processo não são suficientes para a análise do mérito. Tais 

documentos deverão referir-se aos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da presente ação. Int. 

Cite-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.02.011276-6 - LUIZA FERNANDA GIGNON VIEIRA E OUTRO (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA 

DA SILVA); SARAH VITORIA GIGNON VIEIRA(ADV. SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017514/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado 

de 

permanência carcerária atualizado. Int. 

2008.63.02.011409-0 - MARIA MARTA RODRIGUES SILVA (ADV. SP158694 - JOSÉ BENEDITO 

TAVARES) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302017223/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de 

extinção, 

evidencie a existência de lide demonstrando que previamente ao ajuizamento do presente feito requereu ao INSS 

a 

pretendida aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42). Int. 

2008.63.02.011477-5 - JOSEFA GONZAGA CARDOSO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017326/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.011544-5 - ALZIRA ANNA ANTONELLI FABRINI (ADV. SP274001 - CARLOS AUGUSTO 

FABRINI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017330/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) 

que 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011580-9 - CRISPINIANO ROSENO DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017338/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente 

feito e o 

processo nº 2007.63.02.000458-8, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Torne-se sem 

efeito a 

decisão 16763/2008. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.011859-8 - MARIA LUIZA PRADO FICHER (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017332/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente 

a parte 

autora documentos (relatórios e exames médicos recentes ) comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para 

o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012114-7 - JANDYRA APPARECIDA VALERIO DE FARIA (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017569/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc ) comprovem o preenchimento dos 

requisitos, 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012146-9 - MARIA DE LOURDES ALVES ORFEI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017573/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames 

médicos 

recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da 

regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012192-5 - CAMILA DE OLIVEIRA QUEIROZ (ADV. SP181711 - RAFAEL OTÁVIO GALVÃO 

RIUL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017424/2008: "...Ante o exposto, nos termos do art. 115, 

II, do 

Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, "e" da Constituição da República, suscito conflito de competência 

negativo 

com a 7ª Vara Federal desta Subseção sendo certo, porém que, por economia processual, determino a devolução 

dos 

autos àquele juízo para que, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito ao 

Superior 

Tribunal de Justiça (Súmula nº 348), ou caso assim não entenda, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para 

apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Publique-se. 
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Registre-se. 

Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema." 

2008.63.02.012241-3 - TATIANA BRITO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017519/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

apresentar cópias legíveis do CPF em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado. Int. 

2008.63.02.012537-2 - VERONICA ANDREA FURUKAWA (ADV. SP069741 - JOSE RICARDO LEMOS 

NETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017200/2008: 1. Analisando o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

 

LOTE 16525/2008 

EXPEDIENTE Nº 0205/2008 

 

2004.61.85.008554-3 - MARIA LUIZA CARREIRA DA SILVA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017350/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em 

fornecer cópia 

(legível e integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à 

Contadoria 

deste Juizado para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, 

auxiliado por consultas ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.009478-7 - MARIA DO SOCORRO SILVA (ADV. SP090107 - ANTONIO JOSE CINTRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017348/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) 

do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.009867-7 - FLAUSINA DE MATTOS RIBEIRO (ADV. SP090107 - ANTONIO JOSE CINTRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017343/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.010687-0 - MARIA CONCEICAO CONTE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017337/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.010701-0 - IZAURA APARECIDA DONA (ADV. SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017336/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) 

do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.015305-6 - ANTONIO TALAVERA FILHO (ADV. SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO 

FAVARO) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302017335/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.016686-5 - ANA MARCELO VIALI (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE 

CASTRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017334/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia 

(legível e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2004.61.85.025069-4 - ANIBAL AFONSO NEVES (ADV. SP120046 - GISELLE DAMIANI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017331/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2005.63.02.014265-4 - MARIA DE LOURDES LOPES (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017328/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.002149-1 - VANDERLEI MODESTO DE OLIVEIRA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017327/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia 

(legível e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.002938-6 - BENEDITO DE FREITAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : DECISÃO Nr: 6302017405/2008: Tendo em 

vista a 

impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) do procedimento administrativo da 

parte autora, 

encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado para que verifique a possibilidade de efetuar os 

cálculos 

com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.005456-3 - JOSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017403/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.011343-9 - JOSE ALVES PIRES FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017401/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) 

do 
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procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.011976-4 - NEUSA ALVES COSTA DO CARMO (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017399/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.012153-9 - MARIA APÁRECIDA LOURENÇO TENTONI (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA 

BORGES 

CASAROTI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017397/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em 

fornecer 

cópia (legível e integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à 

Contadoria deste Juizado para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente 

nos 

autos, auxiliado por consultas ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.012722-0 - BENEDITO MARCOS VALERIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017395/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.012986-1 - CESARINA CANDIDA DE JESUS (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017392/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia 

(legível e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.014183-6 - DORINA FERRO GRANATO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017391/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora e, em face do teor da petição da autora anexada em 

09/10/2008, 

encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado para que verifique a possibilidade de efetuar os 

cálculos 

com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.017857-4 - NILVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017390/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível 

e 

integral) do procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria 

deste Juizado 

para que verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por 

consultas 

ao PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2006.63.02.018800-2 - WALDOMIRO BERCIELLI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017389/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 
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verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2007.63.02.000644-5 - NELSON PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017388/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2007.63.02.000681-0 - TEREZINHA CURRAL CAMPOI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017323/2008: Verifico que o INSS enviou apenas um dos procedimentos administrativos 

solicitados 

por este juízo. Assim, renove-se a expedição de ofício à agência da Previdência Social em Ribeirão Preto para 

que 

remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 21/122.199.692-1. 

Após, 

remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. 

2007.63.02.009476-0 - ANTONIO GUELERE RUFO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017491/2008: Tendo em vista a impossibilidade ou inércia do INSS em fornecer cópia (legível e integral) 

do 

procedimento administrativo da parte autora, encaminhem-se os autos novamente à Contadoria deste Juizado 

para que 

verifique a possibilidade de efetuar os cálculos com a documentação existente nos autos, auxiliado por consultas 

ao 

PLENUS e ao CNIS. Cumpra-se. 

2007.63.02.012457-0 - ORLANDO GRANERO RAMOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017480/2008: Tendo em vista as informações prestadas pela parte autora, intime-se o perito 

nestes 

autos nomeado para iniciar seus trabalhos, apresentando o laudo técnico no prazo de 90 (noventa) dias. Cumpra-

se. 

2007.63.02.015586-4 - CELSO HIDEO USHIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017324/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo 

pericial, 

esclarecendo os pontos levantados pela parte autora por meio da petição anexada aos autos em 09/10/2008. Após, 

dê- 

se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2007.63.02.015868-3 - DOMINGOS HIPOLITO DA SILVA (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017507/2008: Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se o 

perito em 

engenharia e segurança do trabalho para apresentar o laudo pericial no prazo de 90 (noventa) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.001707-1 - WALDECI MENDES DOS SANTOS (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017481/2008: Tendo em vista as informações prestadas pela parte autora, intime-se o Perito nestes autos 

nomeado 

para dar início aos seus trabalhos, elaborando seu laudo técnico no prazo de 90 (noventa) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.001995-0 - JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA 

MUNIZ MELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : DECISÃO 

Nr: 

6302017506/2008: "...A via aqui utilizada é inadequada, pois não se mostra apta a reconhecer o direito do autor 

aos 

índices previstos no diploma legal supracitado, motivo pelo qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que 

converta o rito do presente feito para o procedimento comum, requerendo a correção do saldo existente na sua 

conta 

vinculada ao FGTS mediante a aplicação dos expurgos inflacionários previstos na Lei Complementar 110/2001, 
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sob pena 

de extinção do processo. Após, tornem conclusos. Intime-se e cumpra-se." 

2008.63.02.002230-3 - JOSE GERALDO NUNES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017430/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002712-0 - JAIR DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017482/2008: Tendo em vista as informações prestadas pela parte autora, intime-se o perito 

nomeado 

para dar início aos seus trabalhos, elaborando o laudo técnico no prazo de 90 (noventa) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.003487-1 - ANTONIO GILBERTO FERRARI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017477/2008: Tendo em vista o pedido de informações protocolado pelo Sr. Perito, intime-se 

a parte 

autora para prestar os esclarecimentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.004000-7 - SEBASTIANA GOMES IGNACIO (ADV. SP232392 - ANDRESA PATRICIA MAGRO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017479/2008: Consultando os autos, verifico que a parte autora não requereu o 

reconhecimento de 

tempos laborados em condições especiais, motivo pelo qual cancelo a nomeação de perito de engenharia efetuada 

nestes autos. Isto considerando, intime-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004257-0 - SEBASTIAO DA CUNHA CINTRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017322/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo 

pericial, 

esclarecendo os níveis de ruído a que o autor esteve exposto, no período de 01/11/1997 a 30/07/2006, em que 

trabalhou na empresa Nutrins Fertilizantes Ltda. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, 

venham 

conclusos. 

2008.63.02.006014-6 - WALDIR APARECIDO DE FREITAS (ADV. SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017370/2008: Uma das metas quando da criação dos Juizados Especiais Federais é fomentar 

a 

conciliação entre as partes, o que vem ao encontro da Semana Nacional pela Conciliação patrocinada pelo CNJ 

(Conciliar 

é legal!). Neste caso particular, verifico que o INSS ofereceu proposta de acordo, pelo que designo audiência de 

tentativa 

de conciliação coletiva para o dia 05 de dezembro de 2008, às 13:00 horas, no salão do júri do Fórum Federal de 

Ribeirão 

Preto, devendo ser cientificadas as partes, inclusive o(a) autor(a), pessoalmente por carta de intimação. Sem 

prejuízo, 

remetam-se os autos à Contadoria para simulação dos cálculos nos moldes da proposta ofertada, que deverá ser 

realizada 

até a data designada para a referida audiência. Int. 

2008.63.02.006893-5 - MARCOS LUIZ GIRONI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017597/2008: Consultando os autos, verifico que de fato a parte autora não pretende o reconhecimento de 

tempos 

laborados em condições especiais, sendo desnecessária a avaliação pericial. Isto considerando, cancelo a 

nomeação do 

perito efetuada no presente processo. Outrossim, oficie-se ao INSS (agência em Serrana) para que remeta, no 
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prazo de 15 

(quinze) dias, cópia do procedimento administrativo nº 42/143.480.935-5, em nome do autor. Intime-se o perito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.008728-0 - DEOLINDA MARTINS GARCIA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017306/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009193-3 - ANTONIO PUTI (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302017369/2008: 

Uma das metas quando da criação dos Juizados Especiais Federais é fomentar a conciliação entre as partes, o 

que vem 

ao encontro da Semana Nacional pela Conciliação patrocinada pelo CNJ (Conciliar é legal!). Neste caso 

particular, verifico 

que o INSS ofereceu proposta de acordo, pelo que designo audiência de tentativa de conciliação coletiva para o 

dia 05 

de dezembro de 2008, às 13:00 horas, no salão do júri do Fórum Federal de Ribeirão Preto, devendo ser 

cientificadas as 

partes, inclusive o(a) autor(a), pessoalmente por carta de intimação. Sem prejuízo, remetam-se os autos à 

Contadoria para 

simulação dos cálculos nos moldes da proposta ofertada, que deverá ser realizada até a data designada para a 

referida 

audiência. Int. 

2008.63.02.009667-0 - JOSE APARECIDO MUNIZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017311/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009685-2 - ANTONIO CARLOS GUIDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017307/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009938-5 - DULCINÉIA DOS SANTOS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017416/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, concedo à 

parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência 

Social etc) 

que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado do falecido marido, sob pena 

de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo supra, 
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tornem os 

conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.010684-5 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017314/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para 

o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às 

partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a 

fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de 

petição nos 

autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.010718-7 - MAURICIO MEDEIROS CABRAL (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017309/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011384-9 - MARIANA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE 

AVILA 

JACYNTHO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017325/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias 

e sob 

pena de extinção, apresentar cópia do documento pessoais CPF e comprovante de endereço em atendimento ao 

disposto 

na Portaria 25/2006 deste Juizado. Int. 

2008.63.02.011745-4 - MARIA ANTONIA BATISTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017393/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e 

exames 

médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de 

aplicação 

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011747-8 - DANIELA FILOMENA DE SANTI (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017455/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011769-7 - RAQUEL ANTUNES DE CAMARGO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017383/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames 

médicos 

recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da 

regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011782-0 - NELSON ANTONIO RONCA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017453/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 
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documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.011818-5 - EUNICE MANDARINO SILVA (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. SP162732 

- 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017504/2008: 

Concedo a 

parte autora o prazo de dez dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a 

existência da conta 

poupança no período pleiteado na inicial, bem como a data de aniversário da respectiva conta-poupança, sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.011865-3 - GUILHERME LUIZ DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017445/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.011931-1 - MARIA IRENE RIBEIRO CHULA ZANCAN (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI 

ALEIXO 

TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017502/2008: Concedo 

a parte 

autora o prazo de dez dias para que comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a existência da 

conta 

poupança no período pleiteado na inicial, bem como a data de aniversário da respectiva conta-poupança, sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.012033-7 - JOSE LUIZ (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO e ADV. SP251677 - 

RODRIGO 

PALAZZO BARBOSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017406/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez 

dias, 

apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade 

para o 

trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012034-9 - NAIR DA SILVA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302017418/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente 

a 

procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Sem prejuízo, deverá a parte 

autora 

apresentar, no mesmo prazo, os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012103-2 - BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017427/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente os 

documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e 

qualidade 

de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

Int. 

2008.63.02.012127-5 - PAULO CESAR FRANCISCO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017394/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes )comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012130-5 - HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302017396/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes )comprovem o preenchimento dos 
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requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012133-0 - JOSE ARMANDO ZEFERINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017398/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes )comprovem o preenchimento dos 

requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012143-3 - MARGARIDA APARECIDA PADUA SANTO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017400/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente documentos 

(CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da 

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012144-5 - OSWALDO CORACARI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017402/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição 

da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes )comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012259-0 - JOSE FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE 

ZARA e 

ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017443/2008: Intime-se a parte 

autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao 

disposto na 

Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.012357-0 - ELMIRA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017440/2008: 1.Intime-se a 

parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao 

disposto 

na Portaria 25/2006 desde Juizado. 2.Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar relatórios 

e 

exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012482-3 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017460/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes 

que 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012581-5 - LENI DE CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017499/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames 

médicos 

recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da 

regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012790-3 - WILSON PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017462/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames 

médicos 

recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da 
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regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012884-1 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017464/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente 

a parte 

autora documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos 

recentes ) 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012888-9 - DONIZETI APARECIDO LEITE DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017463/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, 

apresente relatórios 

e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012897-0 - GILDO ALVES BORGES (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017444/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, 

apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 

do 

Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012949-3 - APARECIDA SHIRLEI PEREIRA FRANCISCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302017435/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

os 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos, 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012956-0 - EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE 

LAZARI 

RAMOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017457/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente 

relatórios e 

exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012960-2 - VERIDIANA CRISTINA PAVANELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR 

PACHECO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017459/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente 

relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o 

trabalho, sob 

pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.012978-0 - DECIO DE OLIVEIRA PINTO E OUTRO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI 

PACHECO); 

EUNICE MOREIRA DE OLIVEIRA PINTO(ADV. SP212257-GISELA TERCINI PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017505/2008: Concedo a parte autora o prazo de dez dias para que 

comprove, 

pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial, 

bem como 

a data de aniversário da respectiva conta-poupança, sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.012980-8 - MARIA HELENA C G DE OLIVEIRA (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO 

FERREIRA e ADV. 

SP243570 - PATRICIA HORR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017447/2008: Intime-se a parte autora para que, no 
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prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 

25/2006 

desde Juizado. Int. 

2008.63.02.012981-0 - OLINDA GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA 

KITAGAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302017503/2008: Concedo a parte autora o prazo de dez 

dias para que 

comprove, pela juntada de extrato ou por outro meio hábil, a existência da conta poupança no período pleiteado 

na inicial, 

bem como a data de aniversário da respectiva conta-poupança, sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.012990-0 - DENISE BRUFATO FERRAZ (ADV. SP125458 - MARIA CONCEICAO DO 

NASCIMENTO SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; CAIXA - SEGUROS S/A : DECISÃO Nr: 

6302017417/2008: Intime- 

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promover o aditamento da petição 

inicial 

adequando o valor dado à causa, para o qual deverá ser considerado o quantum pretendido a título de danos 

morais. 

2008.63.02.013018-5 - SEBASTIAO PIMENTA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017434/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, 

carnês 

de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.013019-7 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302017437/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos 

(CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e 

qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.013073-2 - PAULO SERGIO BATISTELA (ADV. SP271692 - BENITON TEIXEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302017439/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, 

carnês 

de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.013130-0 - MARIA IRONICE DE LIMA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302017501/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias 

e sob 

pena de extinção, junte aos autos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.013132-3 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO 

FILHO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017441/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os 

documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência 

e 

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

Int. 

2008.63.02.013140-2 - RONALDO SANTOS SARAIVA (ADV. SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302017436/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os 

documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência 

e 

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1660/1944 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

MÉDICA, DEVERÁ 

O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO PERICIADO 

NA DATA 

DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E 

RELATÓRIOS 

MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO 

DESTE JUIZADO COMO "CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO". PARA AS AUDIÊNCIAS 

DENOMINADAS 

NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO "PAUTA EXTRA", "PAUTA COLETIVA" E 

"INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO" - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ 

NECESSIDADE 

DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO 

(LOTE 16811/2008). 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012909-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIA GOMES FRIGNIANI LOPES 

ADVOGADO: SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012910-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANDRE BERTOCCO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012912-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETI ANDRADE 

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012913-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA NICOLINI JORGE 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012914-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JURANDI DA SILVA 
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ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/12/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012918-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENI SOUSA DA MATA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012919-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012920-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES FERREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012921-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAFAEL ROSA 

ADVOGADO: PR045056 - DÉBORA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012922-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILU DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP277064 - HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012923-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA GOMES 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012924-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012926-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CERIBELI 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012927-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUY SOARES JUNIOR 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEIXEIRA PERIM 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012929-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MORAES 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MISTRO TOMAZELLE 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012934-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EZIDIO ALVES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012935-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR MORAES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DO CARMO AGASSI 
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ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012937-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE TORRES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012938-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS FILHO 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FRIZZAS 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012940-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY MENDES 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012941-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIROCA KITAGAWA KOGA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELEIDA OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP127253 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012943-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA FERREIRA 

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012944-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPÉRCIO MARQUES 

ADVOGADO: SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SERGIO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEONEL DOS REIS 

ADVOGADO: SP198894 - JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FAVARO 

ADVOGADO: SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SHIRLEI PEREIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LEIDA BERTI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FAGLIARI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012954-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALERANI FILHO 

ADVOGADO: SP080964 - JOAQUIM ANTONIO ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LAURINDO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012957-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA LUCIO CELESTINO 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RICCHINI LEITE 

ADVOGADO: SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA BONOLO BRONDI 

ADVOGADO: SP186358 - MILENA CRIVELENTI RAFFAINI BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERIDIANA CRISTINA PAVANELLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINIZIO BUENO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012931-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BARBOZA SPINDOLA 

ADVOGADO: SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIO GENEROSO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012967-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MANGO 

ADVOGADO: SP186358 - MILENA CRIVELENTI RAFFAINI BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012968-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA BONOLO MANGO 

ADVOGADO: SP186358 - MILENA CRIVELENTI RAFFAINI BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012969-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012970-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL GOMES 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012971-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ESTEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012972-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARCHETTO PADUAN 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO EUGENIO PADUAN 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012974-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MARTINS 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012975-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ESIO BRUNO BRUSADIN 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012977-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETTE PALAZZO FERRETI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012979-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA LOPES DE FREITAS HATANO 

ADVOGADO: SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012980-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA C G DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012982-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANIA CAROLINE MARIA 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012983-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA GERALDO BELLODI 

ADVOGADO: SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012984-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SPIDO 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012985-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.012986-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON PITELI 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012989-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012991-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIR CABRAL DE SA 

ADVOGADO: SP079768 - DOLVAIR FIUMARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012992-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN CECILIO ALVES PIZZO 

ADVOGADO: SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012993-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012994-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA BATISTA MARIANO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012996-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDOXIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA SIQUEIRA 
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ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTHAIR GONÇALVES VICENTINE 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO ANTONIO BALAVENUTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA SIMOES 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CUSTODIO MARTINS 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013002-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA QUERINO DOS REIS 

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013003-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013004-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARRIQUELLO 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013006-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: URANDY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.013007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENISE ANDRE CURY SOUZA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013008-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE BRUFATO FERRAZ 

ADVOGADO: SP125458 - MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013012-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA GOMES LEAL 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA BALBINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP276280 - CLAUDIO LÁZARO APARECIDO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 06/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BENEDITA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP276280 - CLAUDIO LÁZARO APARECIDO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MARIA SERRA PORFIRIO 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUEZIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PIMENTA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013020-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISILDINHA ARAUJO MENDONCA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013021-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013022-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP050902 - BERNARDO MOBIGLIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRADE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP269583 - THAIS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FIORATI 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013025-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DULCE APARECIDA MARTINS FRANCO SILVA 

ADVOGADO: SP257684 - JULIO CESAR COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CARDOSO DA MOTA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SCRIDELLI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FRANCISMAR REZENDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATIZOCO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENITA CONRADA DA FONSECA SANTOS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SEBASTIANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013033-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE TAVARES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CLOCK DA SILVA SALVI 

ADVOGADO: SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA AMORIM BRANDAO 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA LACERDA 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013042-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO PAGOTTO 

ADVOGADO: SP263999 - PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARLY PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA DIAS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP178865 - FABIANA LELLIS E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANGELA DIAS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP178865 - FABIANA LELLIS E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1674/1944 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013048-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013050-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME ZAMBOLINI 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LACERDA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013052-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VENCESLAU CORDEIRO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/12/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013053-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013054-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BUENO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CHRISTIANO SCALABRINI REBELLO 

ADVOGADO: SP213980 - RICARDO AJONA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DE FATIMA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP257699 - MARCELA SALOMÃO VICENTINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMEIA GUARITA GONCALVES 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013059-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS DUTRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SAUGO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MARINHO DO SANTOS 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 12:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANTONIO CAETANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013073-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO BATISTELA 
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ADVOGADO: SP271692 - BENITON TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 23/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013060-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELFONSO ALVES BORGES 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013061-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR BAVIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY LARISSA APARECIDA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP251509 - ANDERSON ROMÃO POLVEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON ROBERTO THOMAZELLI 

ADVOGADO: SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR HENRIQUE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013076-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BISPO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013078-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMARA DE FATIMA GODOY 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013079-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANTINA MODESTO MACHADO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL SINESIO GREGOLATE 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013082-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ROMERA 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013083-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO AMASIL DUARTE 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013084-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DONIZETE JORGE 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.013085-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091414 - ARTURO LOUREIRO COX 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DRESLER LUCAS ROSADO 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013087-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013088-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013089-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA JUSTINO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013090-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERNANDES 

ADVOGADO: SP094935 - ALCIDES GABRIEL DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013091-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERNESTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013092-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIMAR DOS REIS TEOFILO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013093-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA PINTO GARDENGHI 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013095-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO OLINTO CALOCCI 

ADVOGADO: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013096-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 17:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013103-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON HENRIQUE 

ADVOGADO: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013114-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI MARCONDES DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP022681 - FERNANDO CORDARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013116-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013118-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON LOPES DE BARROS 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS COALHO 

ADVOGADO: SP136894 - LUIS CARLOS COALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013120-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AD ARQUITETURA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO: SP148705 - MARCO TULIO DE CERQUEIRA FELIPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013121-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS COALHO 

ADVOGADO: SP136894 - LUIS CARLOS COALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ROSA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013123-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDERENE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013124-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CIRENE SARRI GONCALVES 

ADVOGADO: SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013125-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ACRANI DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013126-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SOARES DE ABREU FILHO 

ADVOGADO: SP207910 - ANDRÉ ZANINI WAHBE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 10:15:00 

 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2008.63.02.013104-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO TORQUATO 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013107-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO DAS CHAGAS ALVES 

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013108-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013109-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEI PATROCINIO DE PADUA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013110-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013111-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP186337 - HENRIQUE ABREU DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013112-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PALARETTI 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013115-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANI FRAZAO DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013117-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DONIZETE PONCIELO 
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ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013128-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013129-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BARCELOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRONICE DE LIMA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013131-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETE FRIGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013132-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013133-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO APARECIDO PELARIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013134-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR AMARO COIMBRA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.013135-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM PINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013137-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013138-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RIBEIRO NUNES MILANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013139-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR PEREIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013140-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO SANTOS SARAIVA 

ADVOGADO: SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013141-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013142-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LUIZ DE ASSIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013143-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA CRISTINA ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALADAO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013145-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP113859 - JULIANA FERREIRA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013147-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013148-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DIAS DOS SANTOS MORANDINE 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013149-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILDETE BARBOSA LINS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013150-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013151-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELI MARIA DE PAULA MELLO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013152-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SURAYA ZEBIAN BASSETTI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIDES BENEDITA FERNANDES ABOU HAIKAL 

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013154-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.013155-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA DE JESUS VIANA 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013156-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO TURATI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013157-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013159-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA MARIA DE FARIAS SOUZA 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013160-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDACIR DE ANDRADE CICILINI 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ROBERTO PANTONI 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013162-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013163-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA COSTA TAVARES 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.013164-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BELMIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013165-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES TAVARES 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013166-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMACHO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA ROCHA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013168-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOQUIUTE VIEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GALDINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DOS REIS OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 16:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013146-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GUIMARAES DE ANDRADE LANDELL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013174-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDENOR ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013176-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ GOMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP266632 - RENATO CALIL MELIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013177-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013186-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL UMBELINA DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013188-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ELIZIO LIMA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013190-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA MARCAL 

ADVOGADO: SP153691 - EDINA FIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GUMERCINDO 

ADVOGADO: SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013194-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR PEDRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013196-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA GRACIUTE MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013197-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153691 - EDINA FIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI MARTINS GRANNADO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013199-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO BONARDI 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013200-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.013201-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA SPANO ROSA 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013202-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS ORSO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013204-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA SPIGNELLO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013205-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013206-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013209-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIR CREPALDI 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013210-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SINICIO 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GAZETA 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1690/1944 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013212-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA RAMALHO 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013213-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES SENEFONTE 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013214-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DEVANIR PAVAN 

ADVOGADO: SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013215-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO LAZARI 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013216-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO LAZARI 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LIBERADOR 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013218-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013207-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/11/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CEZARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FARIA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PERACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PORTO FILHO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013252-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE FATIMA ROTTA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORSATTO CAPRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE SOUZA DAVI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA PENNA MIGUEL 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA PRECINOTI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELICE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ANZALONI NASSER 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 20/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013263-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEDIR COLOMBO JUNIOR 

ADVOGADO: SP237575 - JULIANA CRISTINA MAURO COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013267-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: KIYOMI IKUMA GARCIA 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CAZUITI SHIRAMA 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA VENTURA LIMA 

ADVOGADO: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013275-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SOARES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SOARES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013278-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO XAVIER 

ADVOGADO: SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA SERRA 

ADVOGADO: SP095424 - CRISTIANE MARTINS BERBERIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA SERRA 

ADVOGADO: SP095424 - CRISTIANE MARTINS BERBERIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA SERRA 

ADVOGADO: SP095424 - CRISTIANE MARTINS BERBERIAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013285-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO MOREIRA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.013287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATE MOREIRA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013288-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO APARECIDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMAR FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013294-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE PAULINO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE VENDITTI 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/03/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR ALVES TEIXEIRA BELLOTO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO AIRTON FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORA ANITA TREVISAN VITORIA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMELIA DA SILVA PAULA SARTORATO 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EIDI SUELI PEREIRA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EIDI SUELI PEREIRA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA DELLA COLETA NOBREGA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2009 11:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 16892 e 16893: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-

se." 

 

2007.63.02.000814-4 - ELIDIO ANTONIO ALVES SILVA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001484-3 - SEBASTIAO HONORIO DA COSTA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002950-4 - OLIDIA GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002988-7 - TANIA DE CASSIA PERERIA ISLAS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000487-4 - ANTONIO CARLOS GOMES DE CARVALHO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004227-2 - JOSE MARIA FELICIANO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/209 - SETOR CUMP DE SENTENÇA 

 

LOTE 16560 - EAPM 

2005.63.02.001052-0 - RICARDO ALEXANDRE CORREA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Petição da União Federal protocolo 2008/6302047801: manifeste-se a parte autora no prazo 

de 10 

(dez) dias. Em caso de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que 

entende 

corretos. No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo 

sem 

manifestação, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.02.003583-7 - ALCEU RODRIGUES DE FREITAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Embora afirmado na petição da Caixa Econômica Federal - CEF 

que o autor 

já foi beneficiado com a taxa de juros progressiva, o representante da requerida deixou de juntar os documentos 

comprobatórios de suas alegações. Assim, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para juntada dos extratos, ou 

apresentação de análise detalhada dos documentos constantes dos autos que comprovem o alegado, sob pena de 

aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2005.63.02.004007-9 - REYNALDO PARA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Petição da CEF protocolo 

2008/6302074829: 

embora a CEF tenha alegado que o autor não faz jus à progressividade de juros, o objeto da presente ação é a 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados e a 

sentença 

proferida assim determinou: "... JULGO PROCEDENTE o pedido, somente para determinar à CEF que 

proceda à 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora com a aplicação apenas do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 

42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente, e apurando os juros 

moratórios devidos, 

no montante de 1% (um por cento) a partir da citação. Os valores apurados deverão ser creditados na conta 

pertinente".... 

Assim sendo, reitere-se a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF por publicação, para, no prazo 

máximo de 

30 (trinta) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a atualização monetária do saldo das contas 

vinculadas ao 

FGTS do autor, pelos índices inflacionários expurgados, conforme concedido.Decorrido o prazo acima sem 

manifestação, 

voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2005.63.02.004981-2 - APARECIDO FERRARI (ADV. SP202709 - MELISSA ARANTES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) ; CAIXA - 

SEGUROS S/A : 

"Em face do lapso de tempo decorrido sem comunicação da CEF acerca do levantamento dos honorários 

advocatícios, 

oficie-se novamente solicitando informações acerca do cumprimento do ofício 1080/2008.Com a resposta positiva, 

baixem 

os autos. Em caso negativo, voltem conclusos. 

 

2005.63.02.013317-3 - RODNEY FRANCIS MORAES DE SOUZA (ADV. SP212284 - LÍGIA LUCCA 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos.Ao Juiz é dado o 

poder de 

verificar a presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade, e da insignificância que informam a ação 

executiva, à 

vista do disposto no art. 659, § 2º do CPC. No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva não deve ser 

prestada, eis 

que a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a 

despesa 

pública que envolve a cobrança judicial da dívida. Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional Federal 

da 1ª 

Região: PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. VALOR ÍNFIMO (CR$ 410,44). PRINCÍPIO DA UTILIDADE E DA ECONOMIA NO 

PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. Se o valor da condenação de honorários advocatícios é irrisório (total de R$ 6,50, na 

atualidade), em 

homenagem ao princípio da utilidade e da economia não se justifica o prosseguimento da execução. 2. Apelação 

não 

provida.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL 
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VALLISNEY 

DE SOUZA OLIVEIRA (CONV.), v.u., data do julgamento: 7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134)Assim, tendo 

em vista 

o valor irrisório apurado pela Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, 

dando-se por 

encerrada a prestação jurisdicional.Dê-se baixa findo. 

 

2006.63.02.000905-3 - ANTONIO ANDRUCCIOLI (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Em face do parecer da 

contadoria, verifico 

que a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo. 

 

2006.63.02.001381-0 - JOSE NARCISO ALONSO CAPASCIUTTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Vistos.Ao Juiz é dado o poder 

de verificar a 

presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade, e da insignificância que informam a ação executiva, à 

vista do 

disposto no art. 659, § 2º do CPC. No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, eis 

que a 

reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa 

pública que 

envolve a cobrança judicial da dívida. Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região: 

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. 

VALOR ÍNFIMO (CR$ 410,44). PRINCÍPIO DA UTILIDADE E DA ECONOMIA NO PROCESSO DE 

EXECUÇÃO.1. Se o 

valor da condenação de honorários advocatícios é irrisório (total de R$ 6,50, na atualidade), em homenagem ao 

princípio 

da utilidade e da economia não se justifica o prosseguimento da execução. 2. Apelação não provida. (AC - 

APELAÇÃO 

CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA 

OLIVEIRA 

(CONV.), v.u., data do julgamento: 7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134) Assim, tendo em vista o valor irrisório 

apurado 

pela Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por encerrada a 

prestação 

jurisdicional.Dê-se baixa findo. 

 

2006.63.02.004741-8 - JUVENAL BAPTISTA MATHEUS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria, expeça-se novo ofício à CEF para 

cumprimento da 

sentença no que tange à aplicação da taxa progressiva de juros, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

Caso os 

extratos apresentados sejam insuficientes, DETERMINO à CEF que providencie junto às Instituições 

Financeiras 

pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora para a elaboração dos cálculos devidos e, 

bem 

como, os faça efetivamente, DE ACORDO COM A SENTENÇA PROFERIDA, no prazo acima mencionado. 

                                          

2006.63.02.009640-5 - VANIA APARECIDA GIMENES BOMFIM (ADV. SP247004 - FLORISVALDO JOSÉ 

CARDOZO 

BOMFIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste 

sobre os cálculos apresentados pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, refazendo, se for o caso, os cálculos de 

liquidação, observando-se para tanto os critérios estabelecidos na sentença e acórdão proferidos. Com a vinda do 

parecer 

da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

2006.63.02.009726-4 - MIRIAM FABBRI BALDUCHI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : 

"Petição protocolo 2008/6302082359: a ré apresenta novamente as mesmas alegações, sem contudo considerar os 

documentos apresentados pela parte autora. Assim sendo, concedo à CEF o prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias, 

contados da publicação desta, para cumprimento da decisão 14877/2008, sob pena de aplicação de multa diária. 

 

2006.63.02.011947-8 - ANTONIO CORSI (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Em face do parecer da contadoria, verifico que a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. 

Assim sendo, 

dê-se baixa findo. 

 

2007.63.02.003436-2 - JUDITH DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Em face 

do parecer da contadoria, expeça-se novo ofício à CEF para cumprimento da sentença no que tange à aplicação 

da taxa 

progressiva de juros, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. Caso os extratos apresentados sejam 

insuficientes, 

DETERMINO à CEF que providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos 

necessários da parte-autora para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, DE 

ACORDO 

COM A SENTENÇA PROFERIDA, no prazo acima mencionado. 

                                          

2007.63.02.006790-2 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da Pesquisa 

Plenus 

anexada em 18/11/2008, verifico que ainda resta um complemento positivo devido ao autor, dentro do período 

compreendido entre a 26/10/2007 e a reativação do NB 31/570.746.245-2, qual seja, 26/10/2007 a 09/01/2008. 

Assim 

sendo, intime-se o réu, na pessoa de seu gerente executivo para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de 

aplicação de multa diária, determinar as providências necessárias para a apuração dos valores devidos à autora, 

informando-os a este Juízo para requisição de RPV. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALECIO PEDRO ZAMBONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALFREDO DA SILVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LEITE DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MATHIAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DONIZETE VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PEREIRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE ALEXANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2008 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA BERNARDI RAMOS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAERTE PAGANI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAIMBRAIA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALVARO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PELLIS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA GRACA DE MELO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE LOURENCON 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MANFREDI PALADINI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL ALMEIDA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEY DIAS COSER 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA PIOVESAN TINOCO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.006599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAUL GUNTHER BERG 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO THOMAZZI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FULACHI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALLI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PAIVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DEMARCHI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CLEMENTINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SPERANDIO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AVELINO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ HILSDORF 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PINTO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PRYJMAK 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE SATIYO OGANEKU 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALA GIL 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GOBATO TIENE 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GRACIA MENEGHETTI LOPES (PELO "ESPÓLIO") 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA EZQUERRO VERANO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.006621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA NORONHA CIARROCCHI (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA PINHEIRO DE OLIVEIRA LOURENCO (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARTINEZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIELSON JOSE GRAMORELLI (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHINA PILON RICON 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEIXEIRA DALMADO 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIS MARIA GALVAO ARRUDA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MORAN GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON TEMPONI (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NAIR NIVOLONI BARBOZA (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA RESENDE 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANADIR PAULIELLO (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA CUNHA GALIOTI (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA LORENCON 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM ROVERI 

ADVOGADO: SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE LIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250871 - PAULA FABIANA IRIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/01/2009 07:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.04.006643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA NUNES BORGES 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/02/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LIMA REGORÃO 

ADVOGADO: SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO APARECIDO PESSOA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA VENANCIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VANINI 

ADVOGADO: SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MENEGATTI PEGORETTI 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO NUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUZIA PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LYGIA CAYRES GUIAO MARONI 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO NUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TOSI 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOVEDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUZIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CANDIDO MACHADO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID FELIX 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERY APARECIDO MENDES 
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ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO VARGAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/01/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA SOARES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FERREIRA LISBOA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2009 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAVALARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006673-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA CANDIDO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006650-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 19ª VARA DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 
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PROCESSO: 2008.63.04.006651-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CÍVEL DE SANTO ANDRÉ - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 85 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 87 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/11/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL FERRAZ BUSCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL FERRAZ BUSCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMILIANO NERYS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006701-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MINGOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA DA COSTA MINGOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO SOARES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 09:40:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 11/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006705-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEIDE APARECIDA BELTRAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEIDE APARECIDA BELTRAMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MENDES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMOSA FORTES FORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDENIR ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA VIANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE CAMPOS PACHECO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE CAMPOS PACHECO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUEMITSU HIRAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/11/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO FELIX BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELIX BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006735-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORILDES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE BIBIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA GUIMARÃES MARANGONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006753-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERCILIA REAL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006754-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006755-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MACHADO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006760-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL SATICO SHIRAHAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002080 - Lt . 12705 

 

2007.63.04.002766-1 - ALICE BERGAMO MESCOLLOTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARCIA 

MESCOLLOTE 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta 

instância judicial. P.R.I. 

 

2006.63.04.007213-3 - PRISCILA APARECIDA BUENO - REPR. PELA MÃE (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.000596-0 - WILMA DA SILVA SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP115747-CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e ADV. SP067876-GERALDO GALLI). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

2006.63.04.002248-8 - MARCELO LUIZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP208718-ALUISIO MARTINS BORELLI). 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.000252-0 - NORBERTO CESAR MASSAGARDI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP067876-GERALDO GALLI e ADV. SP115747-CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO). 

Ante o exposto, Extingo o processo sem julgamento de mérito em relação à CEF, com base no artigo 267, VI, do 

CPC e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em decorrência da prescrição qüinqüenal, 

nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, I do CPC. 

Sem custas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1713/1944 

nesta instância. P.R.I. 

 

2007.63.04.002968-2 - MARINA VITORIA SAMPAIO PINTO REZENDE (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002974-8 - APARECIDO JERSON CAZONI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002846-0 - CILLAS D'ANGIERI FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002976-1 - ELZA APARECIDA CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002978-5 - JOEL DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; DELMA LENHAIOLI DE 

MORAES X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002952-9 - MARIA APARECIDA ARAUJO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002994-3 - ODAIR ROBERTO MENDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003016-7 - JOSE MARIA LIMA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003254-1 - PETRUS JOHANNES SCHOLTEN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003622-4 - WAGNER BELLINAZZI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003864-6 - NEYDE DA SILVA AGOSTINHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.003339-9 - APARECIDA SAMOGIM DE LUCAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.002695-8 - APARECIDA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 
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partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.000444-9 - JOSE MARQUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

Ante o exposto, Extingo o processo sem julgamento de mérito em relação ao Banco do Brasil, com base no artigo 

267, VI, 

do CPC e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em decorrência da prescrição 

qüinqüenal, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isso posto, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, I do 

CPC. 

Sem custas nesta instância. P.R.I. 

 

2007.63.04.003044-1 - IRANDIR APARECIDO ROSSIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; SONIA 

REGINA 

VALENTE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002934-7 - ANTONIO GIL BERROCAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003028-3 - SONIA BUENO CAMARGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; SUELI BUENO 

CAMARGO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003030-1 - THAIS FLUETI DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003032-5 - JUSTINIANO MARCELINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003036-2 - LARISSA RIEKO MATSUBA GUSICUMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003040-4 - LOURDES SCAPPI GOTARDI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; LUCILENE 

GOTARDI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003042-8 - MARIA PESCUMA PLIOPA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003018-0 - JOSE SPARAPAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; TEREZA APARECIDA 

SPARAPAN X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003162-7 - LAURINEIA FERMINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003256-5 - OSCAR VALENTIM NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MIRIAM 

CRISTINA SILVA 
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VALENTIM X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.04.003258-9 - OSCAR VALENTIM NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003556-6 - MARIA IZABEL SARAIVA DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003584-0 - ANA MARIA DIAS GODO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; GILBERTO JORGE 

GODO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003868-3 - ABILIO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003870-1 - CARLOS ALBERTO BOCCI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003874-9 - ELZA DOS SANTOS FRUCHI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002992-0 - LUIZ CALABRETTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; CLAIDE APARECIDA 

PIRANI 

CALABRETTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.04.002982-7 - JUCARA MARLI VICENTE DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; JORGE 

VICENTE 

NETO ; JEANETE APARECIDA VICENTE LEONARDI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002938-4 - ANDREIA CORTE CINTRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002918-9 - SONIA DE AZEVEDO PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002876-8 - ALICE BERGAMO MESCOLLOTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; FABIO 

MESCOLLOTE X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002970-0 - SANTOS JOSE DE MOURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002874-4 - BENEDITO TONETTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; THEREZINHA LANCA 

TONETTO 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002842-2 - JOSE PESRO TRINCHINATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002828-8 - NEUSA BERGAMASCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002810-0 - AMELIA CANOVA DE BONE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ANTONIO DE 

BONE X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002998-0 - DOMINGOS MATURANA GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003008-8 - MARIA EGIDIA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; FRANCISCA DE 

SOUZA 

SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003006-4 - EDSON APARECIDO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003000-3 - ANDREA RAQUEL DE FREITAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002984-0 - MARLENE MARTINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003014-3 - VANIA MUNARETTI WOOD (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002818-5 - VITALINA AVANTE JORGE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ZELINDA 

AVANTE GESQUE 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002820-3 - VITALINA AVANTE JORGE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.004520-8 - CECILIA DUARTE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou defensor público ( Defensoria Pública Da União: AV. Francisco Glicério, 1.110 - 

Campinas, 

atendimento de segunda à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.000274-0 - LAÉRCIO LUIZ LOURO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP067876-GERALDO GALLI e ADV. SP115747-CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO). 

Ante o exposto, Extingo o processo sem julgamento de mérito em relação a CEF, com base no artigo 267, VI, do 

CPC e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em decorrência da prescrição qüinqüenal, 

nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 
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constituir advogado ou defensor público ( Defensoria Pública Da União: AV. Francisco Glicério, 1.110 - 

Campinas, 

atendimento de segunda à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.003756-3 - GERALDO CHENE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, I do CPC. 

Sem custas nesta instância. P.R.I. 

 

2007.63.04.003022-2 - JOSE CARLOS BONORA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002972-4 - MARCELO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.002774-0 - MARIA JUDITH DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002081 - Lt 12711 

 

2006.63.04.003412-0 - CELIO APARECIDO PAES DE ARRUDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas processuais 

ou 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou defensor público ( Defensoria Pública Da União: AV. Francisco Glicério, 1.110 - 

Campinas, 

atendimento de segunda à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2006.63.04.000677-0 - ISAMAR GEBRA MALDONADO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos 

do art. 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A CAIXA deverá efetuar o pagamento, no prazo de 30 dias, diretamente à parte autora, por meio de uma de suas 

agências, informando neste processo o pagamento. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.012547-9 - DILMA BRANDINI HELERO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%), e, ainda, atualizar o 

saldo 

existente em maio/1990 no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido 

atualização 

naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2007.63.04.004694-1 - VANESSA PAIVA DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP208773-JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta 

instância judicial. P.R.I. 

 

2006.63.04.005084-8 - VAIL PERBONI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo 

do FGTS, 

formulado pela parte autora, para o que ESTA SENTENÇA TEM EFEITOS DE ALVARÁ. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2006.63.04.003303-6 - JOSE ROBERTO GENESINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos 

termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos 

termos do art. 
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269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006179-2 - MARIA MARUO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006333-8 - JOSUÉ GUIMARÃES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por 

se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e 

regularmente 

creditado nas épocas próprias. 

 

2006.63.04.006363-6 - WILSON ALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007017-3 - PEDRO DALSO PESSINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006035-0 - FAILANTES PRAVATA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.005353-9 - ALFREDO FIORI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.004879-9 - CARLOS ALBERTO PAGANELLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.007363-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ARRUDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.007351-4 - IRACINO DUARTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

pagamento de 

juros progressivos, para condenar a RÉ a pagar a diferença devida, relativa à progressão dos juros do FGTS, no 

período 

não prescrito, devidamente atualizado pelos índices próprios, incluindo-se aqueles da Súmula 252 do STJ. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 90 (noventa) dias, com a planilha de cálculo, 

efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas, nem honorários. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1720/1944 

constituir advogado ou à Defensoria Pública Da União (AV. Francisco Glicério, 1.110 - Campinas, atendimento 

de segunda 

à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). P.R.I. 

 

2006.63.04.004002-8 - BENEDITO ESTEVAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003776-9 - HILARIO DIAS PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.001062-0 - ARMANDO PINTOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002630-9 - ANTONIO LAERCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004022-7 - JOAO ANTONIO DE CASTRO LIGORIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003462-8 - CLELIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.002612-3 - ADAO ROSA PINHEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.003613-0 - APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo 

do FGTS, 

da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.003239-1 - VARNER MORANDINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo 

existente em 

maio/1990 no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele 

mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 
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saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora, aplicando os índices dos IPC's de janeiro de 1989 e abril de 

1990, 

descontando-se os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos 

em 

cada uma, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.04.006164-0 - JAYMIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.000040-7 - ELZA RODER (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.002559-3 - ELISABETE DO NASCIMENTO HIGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.001339-6 - SUELEM SARDINHA GUIMARAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

GABRIELA 

GUIMARÃES VITTI - (MENOR DE IDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2006.63.04.000061-4 - EDSON DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2005.63.04.008230-4 - NILTON LEONE MOHOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO improcedente o pedido de levantamento do saldo do FGTS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.000173-4 - GILMAR DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP208718-ALUISIO MARTINS BORELLI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PIS, formulado pela parte 

autora. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

 

2006.63.04.005522-6 - OLIMPIO MIGUEL RINCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante os fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, com 

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, em face do 

procedimento 

escolhido. P.R.I. 

 

2006.63.04.000019-5 - MARIA DE LOURDES CAMPOS DE FREITAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos 

do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente 

o saldo da 

conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, 

da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os seguintes índices 

ditados pelo 

IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o 

depósito em nome da parte autora. 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo a CAIXA efetuar o levantamento à parte autora. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Isso posto, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, I do 

CPC. 

Sem custas nesta instância. P.R.I. 

 

2007.63.04.002782-0 - LOURDES ARCOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MAGALI APARECIDA 

ARCOS 

CERIONI ; EDISON ROBERTO ARCOS ; MARCIA DE FATIMA ARCOS BARCRO ; EMERSON 

FRANCISCO ARCOS X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002786-7 - RITA DE CASSIA ORSI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002788-0 - MARIA EDITH AIROSA RANGEL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; NEUSA 

RANGEL 

BEVILACQUA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2007.63.04.002798-3 - LAERCIO DE BORTOLAZZO CARMINATTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1723/1944 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002742-9 - ECELINA CECATTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.005937-2 - BENEDITA APARECIDA CUSTORIO DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, pela prescrição e por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi 

assegurado os 

juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias. 

 

2006.63.04.007224-8 - JULIA KATAHIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, março e abril de 1990, 

descontando-se os 

percentuais então creditados, com correção monetária segundo os critérios estabelecidos no Manual de 

Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 242/2001 do Conselho da Justiça 

Federal, aplicável nos termos do Provimento-COGE/3R n. 64/2005. 

E ainda acrescido de juros de 1% ao mês, estes a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo 

existente em 

maio/1990 no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele 

mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2006.63.04.003421-1 - OTO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.001241-0 - EDISON APARECIDO PAVAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006175-5 - SAECO TOMINAGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.000431-0 - ODAIR DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.000752-9 - NATALINO ALVES FEITOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas, nem honorários. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou à Defensoria Pública Da União (AV. Francisco Glicério, 1.110 - Campinas, atendimento 

de segunda 

à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). P.R.I. 

 

2007.63.04.001593-2 - REGINA MARIA ABUMRAD DE TOLEDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de REGINA MARIA ABUMRAD DE TOLEDO, de 

indenização por 

danos matérias e morais. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

 

2006.63.04.005688-7 - ALFREDO ONORA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora, aplicando o índice do IPC de abril de 1990, descontando-se 

os 

percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos 

em 

cada uma, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.04.000583-1 - LUZIA NUNES DE GOUVEIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos 
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termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo sem julgamento de mérito, em relação ao pedido 

de 

expedição de alvará. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) 

conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, 

descontando-se 

os percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas de poupança em nome 

da parte 

autora, com os índices reconhecidos por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada uma, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.002822-7 - DORACI PEREIRA DE AGUIAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002910-4 - MARIA ANTONIETTA LEITE CHAVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002784-3 - MARIA CRISTINA DE MOURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.003240-8 - VARNER MORANDINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)-

poupança 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, de janeiro de 1989, março e abril de 1990, 

descontando-se os 

percentuais então creditados. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, 

abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91, nos percentuais 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, 

incidindo, 

ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A partir da citação, incide a taxa Selic, exclusivamente. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Eventual depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido 

o prazo de 90 (noventa) dias da comprovação de efetivação do depósito, sem que haja manifestação das partes, 

proceda 

a Secretaria a baixa do processo. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de 

poupança em 

nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004366-6 - JOAO BEZUTTI NETTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.000842-7 - JOSE ALCINDO DE MEDEIROS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.006512-1 - JULIO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005816-5 - OSVALDO SANTO PRETI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005518-8 - JUSCELINO TASSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.005070-1 - GERALDO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004794-5 - REGINALDO PASSANESI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004774-0 - JOÃO CONTESSOTTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004392-7 - LAURO JOAO OZANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.002694-2 - IRENE MASCARINI FINAVARO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004174-8 - DECIO LUIZ PIOVESAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.003878-6 - PASCHOAL PEPPE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.001791-2 - ANDRELINO CARDOZO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de atualização da conta de poupança pelos índices dos 

Planos Verão 

e Collor, por ter sido a conta de poupança aberta posteriormente, em 30/12/1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2006.63.04.002325-0 - MARCO ANTONIO DUARTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento do FGTS do 

período de 

19/08/69 a 18/04/1973, por ter ocorrido a prescrição. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com 

o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

 

2006.63.04.000931-9 - FERNANDO FLORENCIO BARROS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos 

do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente 

o saldo da 

conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, 

da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os seguintes índices 

ditados pelo 

IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, somente no caso de já ter ocorrido o saque do FGTS do 

respectivo 

vínculo empregatício. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.002497-7 - CARLOS DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos 

do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente 

o saldo da 

conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, 

da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os seguintes índices 

ditados pelo 

IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o 
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depósito em nome da parte autora, e descontando eventuais pagamentos administrativos decorrente do "acordo" 

não 

comprovado. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, somente no caso de já ter ocorrido o saque do FGTS do 

respectivo 

vínculo empregatício. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.005203-1 - JOAO BATISTA FELISBINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por 

se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e 

regularmente 

creditado nas épocas próprias. Extingo o processo sem julgamento de mérito, em relação ao pedido de expedição 

de 

alvará para levantamento do resíduo de FGTS 

 

2007.63.04.005381-7 - JUCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos. 

 

2006.63.04.001388-8 - ARIOVALDO MERCIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP115747-CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e ADV. SP067876-GERALDO GALLI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PIS, formulado pela parte 

autora. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou defensor público ( Defensoria Pública Da União: AV. Francisco Glicério, 1.110 - 

Campinas, 

atendimento de segunda à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

 

2006.63.04.001778-0 - DANIELA DE FREITAS CAIRES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP067876-GERALDO GALLI e ADV. SP208718-ALUISIO MARTINS BORELLI). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento do FIES. Sem custas ou 

honorários, 

pois incabíveis nesta instância. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou à Defensoria Pública Da União (AV. Francisco Glicério, 1.110 - Campinas). Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.001775-4 - BEATRIZ DA SILVA GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%), e, ainda, atualizar o 

saldo 

existente em maio/1990 no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido 

atualização 

naquele mês. 
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A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/2082 

 

2007.63.04.007198-4 - JOAO BATISTA DE SOUSA FILHO (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, com o 

reconhecimento de período em que teria o autor exercido atividade em condições especiais na antiga empresa 

Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp, atual empresa Telefônica. O autor requereu seja oficiada referida 

empresa 

para que apresente documentos comprobatórios da alegada insalubridade. 

No entanto, tendo em vista caber ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito, indefiro o pedido 

formulado e 

concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor apresente os documentos acima mencionados. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/06/2009, às 14:00 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.007261-7 - HELENA MARIA PIRES DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da Lei Complementar Municipal nº 189, de 20 de setembro 

de 1999, 

e do Decreto Municipal nº 197, de 14 de janeiro de 2000, citados no Termo de Adesão ao Programa Emergencial 

de 

Auxílio Desemprego anexado aos autos juntamente com os documentos que instruíram a inicial. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/03/2009, às 14:00 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.007646-5 - VICENTE CARDOSO VIEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Complemente a parte autora, no prazo de dez dias, as informações quanto aos endereços das testemunhas 

Olímpio Neves da Mota e Manoel Fernandes de Souza, residentes em Januária/MG, sob pena de não oitiva das 

referidas 

testemunhas, acaso não localizadas no endereço declinado. 

Prestadas as informações, proceda a Secretaria a expedição de carta precatória para o município de 

Januária/MG. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2009, às 15:30 horas. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002083 

 

2007.63.04.007616-7 - MARIA ISABEL DE FARIA CAVALCANTE (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

2007.63.04.007202-2 - CLEUSA CALEGARE LOPES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora, CLEUSA CALEGARE LOPES, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício 

no valor 

de R$ 301,58 (TREZENTOS E UM REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atualizada no 

valor de R 

$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para outubro de 2008. 

iii) pagar à autora o valor de R$ 13.928,82 (TREZE MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 11/05/2006, atualizadas pela contadoria judicial 

até 

novembro de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007165-0 - OSWALDO DE ARRUDA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do autor. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.007263-0 - LUIZ MELVI CHERUBIM (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas 

do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007636-2 - LURDES BENTO (ADV. SP103908 - MARIA JOSE DE JESUS MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

incisos III e 

VI do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.007199-6 - MARIA BERNADETE BORGES DAL EVEDONE (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA PRESENTE 

DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

113, caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas, nem honorários. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007623-4 - EDESIO FLORENTINO DE SOUZA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a majorar o coeficiente do salário de 

benefício 

para 100%, com início na data do requerimento administrativo, em 08/03/2006, o qual deverá ser implementado, 

no prazo 

de 30 dias, contados do trânsito em julgado desta decisão, cujo valor da renda mensal passará para R$ 1.178,39 

(UM MIL 

CENTO E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de outubro de 

2008, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/03/2006 até a 

competência de 

outubro/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 

10.521,77 

(DEZ MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), conforme cálculo 

realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2007.63.04.007206-0 - JOAO AMERICO BALDO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, JOÃO AMÉRICO BALDO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 1.438,13 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) e renda 

mensal 

atualizada no valor de R$ 1.469,62 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA 

E DOIS 

CENTAVOS), para outubro de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 16.564,30 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E 

TRINTA CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, em 19/12/2007, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até novembro de 2008 e com juros de mora de 1% ao mês, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em 

julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/2084 - lote 12720 

 

2007.63.01.074207-4 - ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2007.63.04.001406-0 - REINA PORTUGAL DOS SANTOS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.002260-2 - ROQUE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.002437-4 - LENILSE DOS SANTOS COTRIN DELLON (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL 

POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.003148-2 - MARIA APARECIDA DE TOLEDO (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO 

KALMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.006252-1 - ROMILDO DE BRITO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.006332-0 - JANDIRA ARAÚJO ROSSI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.006700-2 - APPARECIDA RAZE DE ALMEIDA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.006941-2 - LOURDES RODRIGUES FRANCO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.006943-6 - JOSE CARLOS LEITE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.007288-5 - JOAO VIANNEY DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2007.63.04.007472-9 - HELENA BERNARDO DE ALMEIDA (ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO e ADV. 

SP239276 - 

ROSANA APARECIDA RIBEIRO BAGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

 

2008.63.04.001017-3 - OTAVIO DO CARMO ARAUJO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.04.001074-4 - JUDITE DA ROCHA MARTINELLI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.04.004168-6 - MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.04.005046-8 - JOANA ROCHA DE LIMA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.04.005062-6 - PEDRO DE FRANÇA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA e ADV. 

SP253320 - 

JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 
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Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões, através de seu representante 

legal, tendo em 

vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 dias. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002085 LOTE 12744 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002751-0 - BENEDITA ELENA DE MOURA (ADV. SP175267 - CIDINÉIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004423-7 - JOSE FERREIRA LAU (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001597-3 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001591-2 - MARIA APARECIDA DE ASSIS (ADV. SP232320 - ANDRÉ CHAVES SIQUEIRA 

ABRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.004473-0 - LUIS ERALDO SANTIAGO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.003399-9 - ODETE MACIEL CALVACANTI (ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.006475-6 - SEBASTIAO ALMEIDA GARCIA (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.003411-2 - IVANETE TAPXURE (ADV. SP179572 - JEAZI CARDOSO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.000177-9 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001557-2 - SALVADOR ALVES MARTINS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e 

ADV. 

SP231784 - LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.005636-7 - LOURDES APARECIDA KLEMES (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA 
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EVANGELISTA DE J A 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.004635-0 - ARLETE FONSECA DA CRUZ (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); HSBC BANK 

DO BRASIL S/A 

. 

 

2008.63.04.006249-5 - JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.000808-0 - LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas, nem honorários. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, 

deverá 

constituir advogado ou à Defensoria Pública Da União (AV. Francisco Glicério, 1.110 - Campinas, atendimento 

de segunda 

à sexta-feira das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30). P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007657-0 - ADAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.006513-3 - VALDEMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.006485-6 - NELSON SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP157304 - MARISA RODRIGUES SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA PRESENTE 

DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

113, caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.63.04.006277-0 - MARCIA DE PAULA COLUCCI (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.006237-9 - OLEZIA DIAS (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.005863-7 - CLAUDINES ZANELA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

Código de 

Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual consistente na ausência de competência para processar 

e 

julgar o feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002086 LOTE 12746 

 

2006.63.04.002203-8 - SANDRA REGINA DE MORAES (PELO ESPÓLIO DE OSVALDO J DE MORAES 

(ADV. 

SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo 

do FGTS de 

OSVALDO JESUS DE MORAES, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

Caixa 

Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes 

períodos 

reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados 

"a 

menor" e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 

44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o 

pagamento diretamente a parte autora. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo 

do FGTS, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir 

monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não 

aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o 

pagamento diretamente ao autor. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2006.63.04.002193-9 - JULIO SOARES (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.006273-5 - SEBASTIAO FERNANDES MATA (ADV. SP115977 - TOLENTINO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.000809-1 - LUZANIRA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP124702 - DENISE DE SOUZA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2006.63.04.002195-2 - IRINEU RANGEL (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.04.004267-0 - FERNANDO CÉSAR ZARANTONELLO (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo 

da(s) conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o percentual de 

42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989, e, ainda, atualizar o saldo 

existente em 

maio/1990 no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele 

mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março 

(84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2006.63.04.000881-9 - FERNANDES ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo 

do FGTS, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir 

monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumul 

ativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não 

aplicados, com os 

seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o 

pagamento diretamente ao autor. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304002087 LOTE 12747 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para o 

pagamento 

dos valores, no prazo de 30 (trinta) dias. P.R.I. 

 

2008.63.04.000723-0 - ANITA MARGARIDA MOEMA RISI (ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.001677-8 - ELIZABETH ZIMMERMANN (ADV. DF015598 - MARCELO RAMOS CORREIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.003849-2 - OLGA MADALENA MARÇAL SOARES (ADV. SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitero a decisão anterior, para que no prazo de 10 (dez) dias a parte se manifeste acerca da eventual renúncia 

aos 

valores que excedem ao limite de alçada deste Juizado. Providencie a secretaria o cadastro do advogado da parte 

autora. 

P.R.I.C. 

 

2005.63.04.008655-3 - MARIA CRISTINA SEREGATTE E OUTRO (ADV. SP189717 - MAURICIO 

SEGANTIN); JOÃO 

PEDRO NEPOMUCENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Torno sem efeito as decisões proferidas anteriormente determinando a expedição de ofício precatório, uma vez 

que 

considerando os valores de atrasados concedidos a cada um dos autores, é cabível a expedição de ofício 

requisitório. 

Assim, expeça-se ofício requisitório para o filho menor de idade, João Pedro Nepomuceno, representado por sua 

mãe, 

Maria Cristina Seregatte, no valor de R$ 18.874,40 (correspondente à soma das parcelas em atraso desde o 

recolhimento 

à prisão), devendo também ser expedido ofício requisitório para a autora, Maria Cristina Seregatte, no valor de 

R$ 

12.722,82, correspondente às parcelas em atraso desde o requerimento administrativo, em 10/10/2003. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.011351-9 - ANGELA MARIA MARCUCI BATISTA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Determino que a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o nome dos proprietários da empresa 

Comercial 

Tecnopar e seu grau de parentesco. 

Desingo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/12/2008, às 14:00 horas. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.013885-1 - ANTONIO FELICIANO BATISTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, tendo em vista que os valores devem ser sacados por ela própria. 

P.R.I.C. 
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2005.63.04.014433-4 - ODETE MARQUES LUZ (ADV. SP126887 - KELLY CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que já havia sido expedido ofício precatório nestes autos e o conteúdo da decisão nº 6690/2008, de 

25/09/2008, determino o cancelamento do precatório. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

 

2006.63.04.001393-1 - EDINO APARECIDO SILOTTO RIZZIERI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Regularize a parte autora seu CPF perante a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, para que possa ser 

expedido o 

ofício para pagamentos dos atrasados. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.001972-6 - APARECIDO NUNES PEREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor, NB 21/132.323.693-4. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.04.002778-4 - EDIMILSON BARROS LOPES (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Uma vez que o ofício do INSS é incompleto, pois não informa o valor das diferenças quanto às prestações 

vencidas, 

oficie-se ao INSS para que complemente o ofício anterior em cumprimento integral da sentença proferida, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.04.006021-0 - FRANCISCO CARLOS TIRELI DE CAMPOS (ADV. SP121908 - FRANCISCO 

CARLOS TIRELI 

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

Intime-se a União, através do Procurador Chefe da Fazenda Nacional - Seccional de Campinas. 

 

2007.63.04.002305-9 - ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA 

GLORIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

Tendo em vista a diferença constatada, manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos 

apresentados 

pelo autor. P.R.I. 

 

2007.63.04.004809-3 - ANNA SOARES FERREIRA SIQUEIRA (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA 

QUIRINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

Defiro prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente os extratos de sua conta-

poupança. P.R.I. 

 

2007.63.04.004987-5 - ANTONIA HELENA NANO SERAFIM (ADV. SP142534 - SONIA MARIA 

BERTONCINI e ADV. 

SP172858 - CAMILA MUNHOZ AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI): 

Indefiro o pedido da parte autora, afastando o pedido de inversão do ônus da prova, uma vez que, além de os 

períodos 

relativos aos índices da poupança serem anteriores à vigência do Código de Defesa do Consumidor, ainda, a 

CAIXA 

sempre forneceu os extratos a seus clientes, inclusive 2ª via quando regularmente solicitada. 

Assim, determino que o autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos de sua conta-poupança. P.R.I. 

 

2007.63.04.006440-2 - JOSE BENIGNO MACEDO LIMA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 
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da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício 

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

 

2007.63.04.007118-2 - ROSA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Chamo o feito à ordem. 

... 

Assim, caracterizado o erro de cálculo, houve retificação dos cálculos e elaboração de novo parecer, passando o 

dispositivo da sentença a ter a seguinte redação: 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTER PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ROSA 

RIBEIRO DA SILVA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de- 

benefício no valor de R$ 798,41 (SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) 

e renda mensal atualizada no valor de R$ 815,89 (OITOCENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) para outubro de 2008. 

II) pagar à autora o valor de R$ 9.639,26 (NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação (03/12/2007), atualizadas 

pela contadoria judicial até outubro de 2008, conforme Resolução CJF 561/07, a serem pagas após o trânsito em 

julgado 

desta sentença, mediante precatório/requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 

30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença, cessando o pagamento do benefício de amparo social. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2008.63.04.000601-7 - ANTONIO ONOFRE DOS SANTOS (ADV. SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA 

PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela ré. P.R.I. 

 

2008.63.04.000849-0 - ADEMAR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP172439 - ALVARO JOSÉ 

ANZELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo audiência para 01/12/2008 às 09:50 hrs, para tentativa de conciliação, durante a qual as partes terão 

vistas do 

parecer contábil; e para a qual, deverá o autor comparecer pessoalmente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.04.003409-8 - MARIA DOS REMEDIOS DA CONCEICAO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE 

MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 13/01/2009 ás 13h40, a ser realizada neste 

Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005215-5 - BENEDICTO PASQUINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos juntados pela CEF. P.R.I. 

 

2008.63.04.005521-1 - MARIA TELMA VARGAS (ADV. SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Verifico que não há prevenção, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção foi extinto sem 

julgamento de 

mérito. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF. P.R.I. 

 

2008.63.04.005776-1 - THEREZINHA DE LOURDES FERREIRA SIMIONATO (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI e 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005815-7 - IVETE APARECIDA MUSSELI CEZAR (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005823-6 - LOURDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP071033 - ARY FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Apresente, ainda, em igual prazo, cópia de seu CPF. Publique-

se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005827-3 - PEDRO SOARES SIQUEIRA (ADV. SP090593 - MARIA CELIA DA SILVA QUIRINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF. P.R.I. 

 

2008.63.04.005853-4 - GENY SILVA DE LIMA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de residência 

atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005921-6 - APARECIDO PINTO CARDOSO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 08/01/2008 às 09h00, a ser realizada neste 

Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.006019-0 - SONIA REGINA SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO 

KALMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento e o indeferimento de seu benefício na via 

administrativa. P.R.I. 

 

2008.63.04.006121-1 - LOURDES APARECIDA BARBOSA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento e o indeferimento de seu benefício na via 

administrativa. P.R.I. 

 

2008.63.04.006253-7 - OSVALDO EMANOELI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto do processo nº 9000061253, que tramita perante a 7ª 
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Vara 

do Fórum Federal Previdenciário, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 28/11/2008. 

 

DECISÃO Nr: 6308007273/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004833-3 AUTUADO EM 01/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/10/2008 12:04:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, à parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, o restabelecimento/concessão do benefício de 

auxílio- 

doença, nos termos do Art 59 da Lei 8.213/91, aduzindo, na exordial ser portador das doenças ali especificadas. 

 

É o relatório do necessário. Decido. 

 

A antecipação de tutela é meio jurídico eficaz de instrumentalização do processo. Propicia ao Poder Judiciário 

condições 

concretas de prestar jurisdição provisória célere, adequada e efetiva, em toda situação em que se evidencie a 

probabilidade do direito e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação à parte requerente. Sua concessão 

está 

condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 

10.259/2001, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Nesse diapasão, o art. 273, do Código de processo Civil, estabelece que: 

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º. Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento. 
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§ 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado. 

§ 3º. A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o disposto nos incisos II do art. 588. 

§ 4º. A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 5º. Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final julgamento. 

 

Por sua vez, o Art. 4º, da Lei nº 10.259/2001, determina que: 

 

"Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para 

evitar dano de difícil reparação". 

 

Dispõem os arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença serão devidos 

ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 

para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual. 

Os requisitos para concessão do benefício, portanto, são: a) condição de segurado; b) cumprimento de período de 

carência (se for o caso); c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 

(no caso de auxílio-doença). 

 

A condição de segurado(a) está satisfeita, conforme consta dos dados do CNIS juntados aos autos, uma vez que o 

mesmo é vinculado à previdência deste o vínculo empregatício de 01/09/1986 a 08/04/1998 (140 contribuições), de 

25/09/2000 a 07//11/2000 (3 contribuições) e tendo o último vínculo empregatício no período de 01/06/2004 a 

20/03/2006 (22 contribuições). 

 

O deferimento do auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, exige carência de 12 (doze) meses, como 

prescreve o 

art. 25, I, da LBPS/91, requisito esse que reputo cumprido pelo(a) autor(a), também conforme documentação 

constante 

dos autos. 

 

Assim, quando da data de início da incapacidade o autor ostentada a qualidade de segurado, extendida para 36 

(trinta e 

seis ) mesess, nos termos do que dispõe o artigo 15, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91. 

 

Nesse diapasão, a perícia médica consubstanciada em laudo pericial, concluiu que o(a) autor(a) é portador de 

"de 

amputação perna direita.", estando incapacitado total e permanentemente para sua atividade habitual. Também 

aduz o Sr. 

Perito que o(a) autor(a) está incapacitado(a) no momento para exercer suas atividades trabalhistas. 

 

Finalmente, no que pertine à vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública prevista no art. 1º, da 

Lei nº 

9494/97, a mesma não é absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem 

nítida 

natureza alimentar. A esse respeito, a Súmula nº 729 do STF prescreve: "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA FAZENDA 

PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1. Não é geral e irrestrita a vedação de antecipação de tutela conta a Fazenda Pública imposta pelo art. 1º da Lei 

n. 

9494/97. 

2. Nas causas referentes a benefícios previdenciários, que possuem natureza alimentar, a demora do provimento 

jurisdicional pode acarretar danos irreparáveis ao segurado, sendo legalmente permitido o deferimento da 

antecipação dos 

efeitos da tutela contra Fazenda Pública (AG n.. 2001.01.00.032232-0/PI) 

3. "Satisfatoriamente expostos na decisão agravada os requisitos elencados no art. 273, CPC, merece ser 
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confirmada a 

antecipação da tutela". (AG n. 1999.01.00,007155-0/MG) 

4. Recurso improvido. 

5. Decisão mantida. 

(1ª Turma Recursal - MG. Recurso contra sentença do Juizado Cível 200238007036786. Relator: Lourival 

Gonçalves de 

Oliveira. 22/11/2002 - DJMG) 

 

Isto posto, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil e no art. 4º da Lei nº 10.259/2001, defiro o 

pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial, para determinar que, no prazo de 10 (dez) dias, que 

o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, sob pena de multa diária que, 

com 

fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da presente 

determinação, a contar do (11º) décimo primeiro dia subseqüente à intimação da presente decisão, respondendo 

por ela o 

INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha 

(Lei nº. 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei 

nº. 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será 

objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao 

Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº. 8.742/93. Em nome dos princípios da 

economia e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de 

que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes autos. 

No mais, aguarde-se a realização da audiência já designada. 

 

P.R.I.C. 

 

 

SÚMULA: 

Nome do Segurado (representante legal) 

LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE LIMA 

Benefício Concedido 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) 

A APURAR 

Data de Início do Benefício (DIB) 

28/08/2008 (DER) 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

A APURAR 

Data de Início do Pagamento (DIP) 

01/11/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

NIHIL 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007255/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003895-8 AUTUADO EM 24/11/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OSVALDO BANIN 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/12/2005 11:13:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a Petição protocolada pela parte autora nos autos em epígrafe, redesigno a data de 10/03/2009 às 

18:00 

horas, para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007256/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001173-1 AUTUADO EM 12/04/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DENISE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2007 16:57:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos autos em apígrafe, designo a data de 11/03/2009 às 18:00 

horas, 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007257/2008 
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PROCESSO Nr: 2008.63.08.004671-3 AUTUADO EM 25/09/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NACIR LUIZ NOBILE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/10/2008 10:34:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação (certidão de óbito), regularize a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007272/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004438-8 AUTUADO EM 11/09/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELLEN CAMILY DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/09/2008 09:49:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a petição protocolada nos autos em epígrafe, onde o autor juntou documentos que já constavam 

no 

processo, intime-se o autor para que cumpra a decisão nº 6319/2008 de 13/10/2008, juntando os documentos dos 

menores, no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007276/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004369-4 AUTUADO EM 10/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SIZENANDO PENACHIO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/09/2008 12:05:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Tendo em vista a juntada do comprovante de endereço da parte autora, pressuposto essencial ao prosseguimento 

da 

presente ação, designo a data de 05/12/2008, às 15:15 horas para realização de Perícia Médica a ser realizada na 

sede 

deste Juizado e a data de 19/02/2009, às 09:30 horas para a realização de Audiência de Conciliação. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007307/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002556-4 AUTUADO EM 02/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO MARTINHO DE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 15:45:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Ante a natureza da matéria discutida nos presentes autos e a necessidade de comprovar a qualidade de segurado, 

designo a data de 17/03/2009 às 15:30 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0334/2008 

 

2007.63.08.000903-7 - ANGELA CRISTINA DA CRUZ (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003246-5 - JULIO CESAR BUENO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003707-4 - ROBSON SANTANA LOPES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003794-3 - FATIMA JANEIRO SANCHES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004069-3 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004305-0 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA TRAVASSI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004321-9 - FRANCISCA DA SILVA TRINDADE (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004328-1 - LICONDINA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004331-1 - MARIA DE LOURDES MAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004347-5 - AGENOR DIAS DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004348-7 - CARMELA SANTIAGO BUENO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004376-1 - JOSE PEDRO DA CRUZ (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004398-0 - JURANDIR RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004414-5 - MARLENE RIBEIRO ROSA VEIGA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004440-6 - NADIR HONORATO CUSTODIO QUADRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.004454-6 - LUZIA OLIVEIRA DE MOURA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004529-0 - APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004550-2 - DALGIZA IGNACIO ROWE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004558-7 - JOAO CRUZ CARDOSO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004598-8 - BENEDITA BRASILINA FERREIRA FABRICIO (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004599-0 - MARIA EVA VIEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004617-8 - EVARISTO CABRAL VIANA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004638-5 - ROSA FERRANTE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004639-7 - APARECIDA DE LOURDES LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004641-5 - HELENA FURINI DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004682-8 - SEBASTIANA TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004683-0 - NOEL CAMPOS PINHEIRO (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004692-0 - TEREZA DO CARMO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004702-0 - CLAUDEMIR GERMANO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004734-1 - DAVID DURCE (ADV. SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004747-0 - MARIA LUCIA ANTUNES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004762-6 - JOSE ADRIANO BARBOSA DO PRADO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 
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juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004764-0 - LUIZ ANTONIO NOGUEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004774-2 - ANGELA CRISTINA BENTO DIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004816-3 - LUCIANA DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004822-9 - CELIO JOSE DIAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004832-1 - JASON DO CARMO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004838-2 - RICHARD BRAGANCA CLEMENTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004840-0 - JANETE FARIA FURLAN MEDALHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004841-2 - APARECIDA FERRAZI DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004842-4 - LAZARA CAETANO MARTINS VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1752/1944 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004864-3 - MARIA DE LOURDES RODER (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004867-9 - BENEDITO FERNANDES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004871-0 - MERCEDES SOARES MARTINS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004898-9 - JOSE DE JESUS DA CRUZ (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004902-7 - SUELY APARECIDA ADORNO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004923-4 - MARIA BENEDITA LEITE VICENTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004930-1 - WALDIR DA SILVA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO e ADV. SP212733 - 

DANIEL 

PICCININ PEGORER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004944-1 - LUIS FERNANDO PEREIRA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.004952-0 - SEBASTIAO ROSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004964-7 - ANTENOR FERREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004967-2 - NOELI BATISTA DOS ANJOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004972-6 - GENI BOTELHO DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004974-0 - ANTONIO SYLVIO DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004978-7 - JOSE CARLOS ROSSI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.004986-6 - CREDENICE MARIA DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004987-8 - HONORINA APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004989-1 - JANETE APARECIDA DE JESUS ELIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 
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manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004991-0 - CONCEIÇÃO APARECIDA LEITE BORANELLI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004994-5 - CELIA MARIA CONSTANTINO BENETI (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO e 

ADV. 

SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004995-7 - TOMAZIA CARDOSO DE LIMA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO e ADV. 

SP212733 - 

DANIEL PICCININ PEGORER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004997-0 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.004998-2 - TEREZINHA STOPA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 

- TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005001-7 - MARIA CECILIA GARDI FONTEQUE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005002-9 - MARIA APARECIDA LOPES PEDROSO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005003-0 - CLEUSA MOSTASSIO MOURA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. SP277481 

- JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 
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partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005007-8 - LEONIDAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005008-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP279576 - JONATHAN 

KÄSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005011-0 - VERA LUCIA FERREIRA DE A SERVULO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA 

DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005012-1 - ADAILTON PELA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005021-2 - BENEDITO APARECIDO LEME (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005022-4 - VANIA MARA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.005024-8 - MARIA ELISABETE DA COSTA (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.005055-8 - TEREZINHA DE ASSIS PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007325/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005103-4 AUTUADO EM 21/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:06:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pelo I.Perito Médico, redesigno para o dia 12/12/2008, às 09h15min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007326/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005106-0 AUTUADO EM 21/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELITON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:06:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pelo I.Perito Médico, redesigno para o dia 12/12/2008, às 09h30min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007327/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005133-2 AUTUADO EM 22/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:07:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o requerido pelo I.Perito Médico, redesigno para o dia 12/12/2008, às 09h45min, a realização da 

perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007328/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004117-0 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ZILDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de impedimento do Dr. Vicente José Schiavão, perito neurologista; 

     Considerando que há atestados médicos do Dr. João Evangelista de Vasconcelos, perito psiquiatra, na petição 

inicial, 

o que também o torna impedido de atuar no feito; 

     Considerando que este Juizado Especial Federal não dispõe de nenhum outro perito psiquiatra ou 

nerologista; 

     Considerando a conclusão do I. perito clínico geral, Dr. Roberto Vaz Piesco, que atestou não haver 

incapacidade 

laborativa; 

     Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o acima exposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007330/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004452-2 AUTUADO EM 12/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JULIO CESAR ALVES 

ADVOGADO(A): SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/09/2008 09:50:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 15/12/2008, às 12h15min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam, ainda, intimadas as partes para a nova data de 

audiência 

de conciliação, redesignada para o dia 12/01/2009, às 10h10min. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007331/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004830-8 AUTUADO EM 01/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAQUIM SCHEMER 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/10/2008 12:04:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se 

o autor 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 15/12/2008, às 12h00min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007332/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004893-0 AUTUADO EM 07/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA DAFFARA FILHO 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:13:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se 

o autor 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/12/2008, às 11h15min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007333/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004883-7 AUTUADO EM 06/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA CREUZA MODESTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:13:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se 

a autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/12/2008, às 16h15min, sob pena de extinção do feito, 

sem 

julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007334/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004973-8 AUTUADO EM 13/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LEONOR VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2008 10:45:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do 

laudo, intime-se a autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 15/12/2008, às 12h30min, 

mantendo-se 

o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007335/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004949-0 AUTUADO EM 09/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IOLANDA DOS SANTOS VICTORIO 

ADVOGADO(A): SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2008 10:44:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 

elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/12/2008, às 16h30min, 

mantendo-se o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo 

I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 
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     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007336/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004914-3 AUTUADO EM 09/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCOS FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:13:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 

anteriormente 

agendada, designo para o dia 12/12/2008, às 17h00min, a realização do exame pericial, com o perito neurologista 

Dr. 

Vicente José Schiavão. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007370/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004868-0 AUTUADO EM 06/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OLGA VIZOTTO 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:12:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se 

a autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 10/12/2008, às 15h00min, mantendo-se o perito já 

designado. 

Deverá a autora comparecer munida de todos os documentos, exames e atestados necessários à realização do 

exame 

pericial, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 
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     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007374/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002908-9 AUTUADO EM 25/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA VITOR 

ADVOGADO(A): SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/07/2008 12:18:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Em complemento à decisão 7314/2008, designo para o dia 10/12/2008, às 10h00min, a realização da perícia 

sócio- 

econômica. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear 

assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007384/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004015-2 AUTUADO EM 18/08/2008 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP089245 - ROSA MARIA RAIMUNDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a matéria discutida nos presentes autos, designo para o dia 15/07/2009, às 15h00min, a 

realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007385/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003007-9 AUTUADO EM 02/07/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PATRICIA CARINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 10:58:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a natureza da presente ação, designo para o dia 15/07/2009, às 15h30min, a realização de 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007447/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003971-0 AUTUADO EM 13/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA NUNES 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 23/04/2009, às 15h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007448/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003984-8 AUTUADO EM 13/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NORMA CISTERNA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:27:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 14/05/2009, às 17h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

   

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007450/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004048-6 AUTUADO EM 19/08/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO ARANTES MARTINI 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/08/2008 09:28:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 14/05/2009, às 17h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007454/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004073-5 AUTUADO EM 19/08/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ANTONIO BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:49:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 17/06/2009, às 17h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007456/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004079-6 AUTUADO EM 20/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ANDRADE SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:49:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 18/06/2009, às 15h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007457/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004080-2 AUTUADO EM 20/08/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SANTA ANDRADE TOSTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:49:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 16/07/2009, às 13h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007459/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004083-8 AUTUADO EM 02/09/2008 

ASSUNTO: 020802 - MÚTUO HABITACIONAL - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FLAVIA DE ALMEIDA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/09/2008 10:10:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 16/07/2009, às 14h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007471/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004120-0 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DORIVAL MUNARAO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:51:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 16/07/2009, às 16h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007474/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004133-8 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELIETE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:52:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 16/07/2009, às 17h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007480/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004136-3 AUTUADO EM 21/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MAURO DOS SANTOS JARDIM 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:52:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 
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haverá expediente forense, redesigno para o dia 21/07/2009, às 13h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007485/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004142-9 AUTUADO EM 22/08/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/09/2008 16:52:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 21/07/2009, às 13h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007490/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001242-9 AUTUADO EM 10/03/2008 

ASSUNTO: 020819 - CONSÓRCIO - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: YUTAKA SATO 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 10:43:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 21/07/2009, às 14h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308007492/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000985-6 AUTUADO EM 26/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/03/2008 17:26:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 21/07/2009, às 14h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007495/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002320-8 AUTUADO EM 14/05/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ABRAO MAXIMO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 11:27:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 21/07/2009, às 15h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007496/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002321-0 AUTUADO EM 15/05/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SANTA EMILIA RAMPAZO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 09:38:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 21/07/2009, às 16h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007501/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005173-0 AUTUADO EM 04/12/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IVAN DE ALMEIDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2007 11:28:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 13h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007502/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003081-6 AUTUADO EM 31/07/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SONIA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/08/2007 19:48:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 13h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007503/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002278-2 AUTUADO EM 13/05/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA LEITE 

ADVOGADO(A): SP247864 - RODRIGO VIEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 10:43:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 14h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007504/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002280-0 AUTUADO EM 13/05/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IZABEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247864 - RODRIGO VIEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 10:43:08 
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DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 14h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007505/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001787-7 AUTUADO EM 11/04/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA MARIA DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:16:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 15h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007506/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001698-8 AUTUADO EM 03/04/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NACIR DAMIAO 

ADVOGADO(A): SP154108 - MARCOS ROBERTO PIRES TONON E OUTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:40:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 15h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007507/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002291-5 AUTUADO EM 13/05/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADELAIDE MATILDE PRANDO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 10:43:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 16h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007509/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004329-0 AUTUADO EM 07/11/2007 

ASSUNTO: 020802 - MÚTUO HABITACIONAL - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IVELI MARCUSSO 

ADVOGADO(A): SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e outro 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/11/2007 16:41:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 
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não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 17h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007510/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002288-5 AUTUADO EM 14/05/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OSCAR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 11:26:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 17h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007512/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003273-4 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS 

DANOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSEMAR DE CASSIA CARVALHO COSTA 

ADVOGADO(A): SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/08/2007 19:02:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 23/07/2009, às 13h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007513/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004846-1 AUTUADO EM 02/10/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/10/2008 19:12:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

      

     Quanto a alegação da I. Patrona do autor de que não houve publicação da ata de distribuição, deixo 

consignado que 

referida ata foi devidamente publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Edição 206/08, de 

30/10/2008, dentro do prazo legal. Assim, incabível o argumento de não comparecimento na perícia por 

desconhecimento da data de sua realização, uma vez que o exame pericial estava agendado para o dia 

13/11/2008. 

Entretanto, a fim de não prejudicar os direitos do autor, bem como evitar o acionamento do Poder Judiciário 

com ação 

idêntica e, ainda, considerando a declaração de impedimento do I.Perito Dr. Valmir Kunyoshi, redesigno a 

perícia médica 

para o dia 11/12/2008, às 14h45min, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, em obediência ao princípio da 

equidade. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007514/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002633-3 AUTUADO EM 22/06/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELA MARIA DE MOURA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP142729 - JOAQUIM CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/07/2007 18:28:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a matéria discutida nos presentes autos, designo para o dia 28/07/2009, às 13h00min, a 

realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007518/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002900-4 AUTUADO EM 24/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULITA JACOMETTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/07/2008 12:17:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o teor do laudo social retro anexado, manifeste-se o I.Patrono da autora, no prazo máximo de 

05 (dias), 

acerca da possibilidade da remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007532/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005056-0 AUTUADO EM 16/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DO CARMO PAULA AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/11/2008 10:18:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 11/12/2008, às 15h30min, a realização do 
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exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007533/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005086-8 AUTUADO EM 20/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA CONCEIÇÃO BENTO ALVES 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/11/2008 15:34:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 11/12/2008, às 15h45min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007534/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005087-0 AUTUADO EM 20/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SETEMBRINO APARECIDO 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/11/2008 15:34:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 11/12/2008, às 16h00min, a realização do 

exame 

médico pericial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1778/1944 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007535/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005110-1 AUTUADO EM 21/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BRAULIO MORAIS ROSA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:07:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 04/12/2008, às 17h15min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007536/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005116-2 AUTUADO EM 21/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA FAUSTINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:07:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 04/12/2008, às 17h30min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007537/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005131-9 AUTUADO EM 22/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:07:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 11/12/2008, às 16h15min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007538/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005148-4 AUTUADO EM 22/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CAMILA CRISTINA SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:08:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 04/12/2008, às 17h00min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1780/1944 

 

DECISÃO Nr: 6308007539/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005150-2 AUTUADO EM 23/10/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ANGELO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:08:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 11/12/2008, às 16h30min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007540/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005151-4 AUTUADO EM 23/10/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA BERTOLEZA CANDIDA 

ADVOGADO(A): SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:08:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 11/12/2008, às 16h45min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007541/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005183-6 AUTUADO EM 23/10/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE E OUTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/11/2008 16:09:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 11/12/2008, às 17h00min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007543/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004502-2 AUTUADO EM 17/09/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUZA RIBEIRO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/09/2008 09:53:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação do I.Perito Médico retro anexada, intime-se a I.Patrona da autora, para que junte 

aos autos, 

no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos/atestados/exames ali solicitados, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007547/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004369-4 AUTUADO EM 10/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SIZENANDO PENACHIO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/09/2008 12:05:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 12/12/2008, às 17h15min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007548/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005205-1 AUTUADO EM 22/10/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:24:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 12/12/2008, às 17h30min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007549/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005280-4 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEIDE SOARES WEISS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:44:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 15h00min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007550/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005300-6 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SIDNEI DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 15h15min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007551/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005301-8 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA NUNES DE LIMA ALVES 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:02 

 

DECISÃO 
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DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 15h30min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007552/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005306-7 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGE CARDOSO DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 15h45min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007553/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005307-9 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA CELIA SOARES 

ADVOGADO(A): SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 16h00min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007554/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005314-6 AUTUADO EM 29/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEMENCIA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 16h15min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007555/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005315-8 AUTUADO EM 29/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA MARIA LINO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 16h30min, a realização do 
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exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007556/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005322-5 AUTUADO EM 29/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARLY APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a informação do I.Perito médico, redesigno para o dia 09/01/2009, às 16h45min, a realização do 

exame 

médico pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007562/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005218-0 AUTUADO EM 23/10/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:25:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

09/12/2008, às 16h30min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado, em 
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obediência aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007563/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005220-8 AUTUADO EM 23/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OSCAR DESTRO 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:25:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

09/12/2008, às 16h45min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado, em 

obediência aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007564/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005289-0 AUTUADO EM 29/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALDECI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:45:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

09/12/2008, às 17h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado, em 
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obediência aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007565/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005292-0 AUTUADO EM 29/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OFELIA BATISTA RODRIGUES PEAO 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:45:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

11/12/2008, às 17h30min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Simon Saikali, em obediência aos 

princípios 

da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007566/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005298-1 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROGERIA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:50:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

12/12/2008, às 11h45min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega, 
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em 

obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007567/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005304-3 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFA BENEDITA DA SILVA FRAGOSO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

12/12/2008, às 12h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega, 

em 

obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007568/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005309-2 AUTUADO EM 29/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA MATIAS 

ADVOGADO(A): SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/11/2008 11:51:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 
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15/12/2008, às 10h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Marcos Ceolotto Galati, em obediência 

aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007569/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005396-1 AUTUADO EM 03/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEIDE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2008 14:15:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

15/12/2008, às 16h30min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, em obediência 

aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007570/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005403-5 AUTUADO EM 03/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: OLIVIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2008 14:15:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 
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dia 

15/12/2008, às 13h30min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Ernesto Ferreira de Albuquerque, em 

obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007571/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005441-2 AUTUADO EM 05/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2008 14:16:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

15/12/2008, às 16h45min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, em obediência 

aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007582/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005448-5 AUTUADO EM 05/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/11/2008 15:42:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 
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dia 

15/12/2008, às 17h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, em obediência 

aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007583/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005453-9 AUTUADO EM 05/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA JOSE DE CAMARGO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/11/2008 15:43:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

15/12/2008, às 17h15min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Renato Segarra Arca, em obediência 

aos 

princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007584/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005455-2 AUTUADO EM 05/11/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VITORIO RONQUI NETO 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/11/2008 15:43:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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     Considerando a comunicação da I. Perita Médica Drª. Almira Aparecida Vetrone Hirata, redesigno para o 

dia 

15/12/2008, às 14h00min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Ernesto Ferreira de Albuquerque, em 

obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007590/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004518-6 AUTUADO EM 17/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEBER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/10/2008 09:38:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 13/01/2009, às 09h00min, a 

realização do 

exame médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007591/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004697-0 AUTUADO EM 25/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LINDALVA ALEXANDRINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP277146 - ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/10/2008 10:35:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 13/01/2009, às 09h20min, a 

realização do 

exame médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 
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     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007592/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005278-6 AUTUADO EM 28/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELIA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2008 17:44:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando o comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 16/12/2008, às 10h00min, a 

realização do 

exame médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007344/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001523-6 AUTUADO EM 27/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARNALDO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:54:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de novembro de 2008, às 13:00horas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1795/1944 

na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007345/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002457-2 AUTUADO EM 27/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUZIA APARECIDA MOREIRA BORGES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 18:42:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de Novembro de 2008, às 

17:30horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007347/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001004-4 AUTUADO EM 26/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: THEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2008 15:29:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 
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Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de novembro de 2008, às 14:30horas, 

na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007349/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000682-0 AUTUADO EM 06/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESA CAROLINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/03/2008 11:47:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de Novembro de 2008, às 15:30 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007350/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000481-0 AUTUADO EM 21/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA CAETANO LEME 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 09:57:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de novembro de 2008, às 16:00 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007351/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001629-0 AUTUADO EM 28/03/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MERCEDES NHAN DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 17:07:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de Novembro de 2008, às 16:30 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007352/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001782-8 AUTUADO EM 09/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:31:13 

 

DECISÃO 
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DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de Novembro de 2008, às 17:00 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007353/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005069-4 AUTUADO EM 07/12/2007 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RICARDO CARCAGNI 

ADVOGADO(A): SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/12/2007 10:56:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 07 de Julho de 2009, às 17:00 horas, na 

sede 

deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007355/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001147-0 AUTUADO EM 28/03/2007 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSELIA TEIXEIRA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2007 16:46:39 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1799/1944 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de Novembro de 2008, às 13:30 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308007358/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001333-1 AUTUADO EM 13/03/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUZIA TEIXEIRA HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/04/2008 13:49:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de Novembro de 2008, às 14:00 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007359/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000523-1 AUTUADO EM 22/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA LUCIA BRITO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1800/1944 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 09:39:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de Novembro de 2008, às 14:30 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007360/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000593-0 AUTUADO EM 23/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EFIGENIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 18:57:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de Novembro de 2008, às 15:00 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007361/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002472-9 AUTUADO EM 28/05/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFINA FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2008 09:55:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de novembro de 2008, às 15:30 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007362/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002474-2 AUTUADO EM 28/05/2008 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MANOEL STRADIOTTO 

ADVOGADO(A): SP192119 - JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2008 09:55:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de novembro de 2008, às 16:00 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1802/1944 

DECISÃO Nr: 6308007363/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002479-1 AUTUADO EM 29/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WILSON LAUREANO 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/06/2008 09:59:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de Novembro de 2008, às 16:30 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007364/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002485-7 AUTUADO EM 29/05/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DOMINGOS CARAMASCHI 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/06/2008 09:59:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de novembro de 2008, às 17:00 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1803/1944 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007365/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004469-4 AUTUADO EM 23/10/2007 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EVADITE DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 18:02:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de novembro de 2008, às 17:30 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007366/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004480-3 AUTUADO EM 24/10/2007 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: THAINA CECILIA MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 19:12:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 
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Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de novembro de 2008, às 17:45 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007367/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001703-8 AUTUADO EM 04/04/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELO MIGUEL DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:25:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 27 de novembro de 2008, às 18:00 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007368/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001800-6 AUTUADO EM 14/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 10:21:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de adequação da pauta de Audiência deste Juizado, redesigno a Audiência de 

Conciliação, 

Instrução e Julgamento, anteriormente marcada nestes autos, para o dia 26 de novembro de 2008, às 17:45 

horas, na 

sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007391/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000561-9 AUTUADO EM 23/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLARI BENCK DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 18:56:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007390/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000513-9 AUTUADO EM 21/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 09:57:12 
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DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007411/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001451-7 AUTUADO EM 14/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE MARIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:08:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007595/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005025-0 AUTUADO EM 16/10/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/10/2008 09:42:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando a declaração de impedimento do cardiologista Dr. Edivaldo Nunes da Silva para a perícia 

anteriormente 

agendada, designo para o dia 16/12/2008, às 11h30min, a realização do exame pericial com o clínico geral Dr. 

Alexandre 

Augusto Stehling, em obediência aos princípios da celeridade e equidade. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007423/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002179-7 AUTUADO EM 31/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA PAULA PINTO COUTO 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/06/2007 15:15:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Defiro conforme requerido pela parte autora. 

 

Promova a secretaria o cadastramento do advogado subscritor da petição anexa. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007424/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003547-0 AUTUADO EM 17/11/2006 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEIDE MARIA DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/11/2006 13:26:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Defiro conforme requerido pela parte autora. 

 

Promova a secretaria o cadastramento do advogado subscritor da petição anexa. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007425/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003072-1 AUTUADO EM 11/10/2006 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAQUIM BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/10/2006 10:41:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Defiro conforme requerido pela parte autora. 

 

Promova a secretaria o cadastramento do advogado subscritor da petição anexa. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007426/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002177-3 AUTUADO EM 31/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA PAULA PINTO COUTO 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/06/2007 15:15:32 

 

DECISÃO 
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DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Defiro conforme requerido pela parte autora. 

 

Promova a secretaria o cadastramento do advogado subscritor da petição anexa. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007427/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002180-3 AUTUADO EM 31/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA PAULA PINTO COUTO 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e outro 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/06/2007 15:15:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Defiro conforme requerido pela parte autora. 

 

Promova a secretaria o cadastramento do advogado subscritor da petição anexa. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007436/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004611-7 AUTUADO EM 22/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SERGIO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/10/2008 15:54:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

Vistos, etc. 

 

Regularize o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, o seu CPF, tendo em vista o mesmo 

constar 

como suspenso junto ao Cadastro da Receita Federal. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007453/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004659-2 AUTUADO EM 25/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA CARMARCO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/10/2008 15:56:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Intime-se a parte autora para que junte comprovante de endereço atualizado, a saber, recibo de conta de energia 

elétrica, 

ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II 

da 

Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, no prazo de 10 dias. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007530/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000488-0 AUTUADO EM 29/01/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONOR BERLANDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/02/2007 14:20:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a decisão proferida pela Turma Recursal de São Paulo, bem como a já expedição do Ofício 

encaminhado 

a Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositados, promova o autor o levantamento dos 

valores. 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007545/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000311-4 AUTUADO EM 29/01/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONOR BERLANDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/02/2007 15:33:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a decisão proferida pela Turma Recursal de São Paulo, bem como a já expedição do Ofício 

encaminhado 

a Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositados, promova o autor o levantamento dos 

valores. 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007546/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000495-7 AUTUADO EM 29/01/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALCIDES DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/02/2007 14:20:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a decisão proferida pela Turma Recursal de São Paulo, bem como a já expedição do Ofício 

encaminhado 

a Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositados, promova o autor o levantamento dos 

valores. 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007561/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005432-1 AUTUADO EM 20/11/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSUE LOPES GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2008 12:16:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ciência as partes da redistribuição dos autos da subseção judiciária do Distrito Federal para esta subseção. 

 

Promova o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de regularizar a documentação necessária à propositura da 

ação, 

juntada de cópia atualizada do comprovante de endereço, água, luz ou telefone e cópia do seu Registro Geral, 

sob pena 

de extinção do feito com fulcro no art. 284 do Código de Processo Civil. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007508/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001853-1 AUTUADO EM 29/05/2007 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CAROLINA BERTOLACCINI DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 17:51:16 

 

DECISÃO 
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DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 22/07/2009, às 16h30min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308007511/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002433-6 AUTUADO EM 12/06/2007 

ASSUNTO: 010808 - SEGURO-DESEMPREGO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELO RICARDO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP089245 - ROSA MARIA RAIMUNDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2007 13:39:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/11/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando que na data anteriormente designada para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

não 

haverá expediente forense, redesigno para o dia 23/07/2009, às 13h00min, a realização da referida audiência. 

     Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 24/11/2008 à 25/11/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 
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técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE SILVA 

ADVOGADO: SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007703-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VENTURA DE JESUS 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CHIRLEI DO CARMO SANTOS LAURELLI 

ADVOGADO: SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 09/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007706-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 10:45:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO GOMES ERVEDEIRA 

ADVOGADO: SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/03/2009 13:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007708-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GODOY CAMPOS 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE TEREZEINHA DE MACEDO SANTOS 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MEDINA MONTORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MEDINA MONTORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007714-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP092227 - HELENA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL RODRIGUES ANDERS 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2009 09:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.007716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEICA BENEDITA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON INACIO BEZERRA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LAURENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BASTOS 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SARAIVA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOAO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO VENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/01/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AELIDA GONCALVES DE MESQUITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLARET DA COSTA 

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.007726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADELSON DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERLEY CHIAPETTA 

ADVOGADO: SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUSSARA GONCALVES PERDIZ 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007730-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTHERO MENDANHA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007731-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DIMAS 

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILIANS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LAZARI 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007736-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA ALCANTATA DAS GRAÇAS 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANTINO MUNIS LAURINDOS 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGRICIO FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO OURIQUES 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY ROSSI 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TERTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARES 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORINDO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JESSE CARVALHO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 44 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ORSONI CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA TERESINHA PENA RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP025319 - MILTON JOSE NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA VEIGA 

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007751-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA RUIVO 

ADVOGADO: SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007752-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENIOVALDO MENEZES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007753-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007754-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILTIS LIN TE 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE JESUS FERREIRA CORAGEM 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007756-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BARBOSA REBOUCAS 

ADVOGADO: SP201983 - REGINALDO FERREIRA MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007757-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007758-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CASTRO DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007759-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAIS ASSUNCAO CURI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007760-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORANDINA MENDONÇA GALMACCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007761-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS NOGUEIRA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007762-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE NOGUEIRA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007763-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA AFONSO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007766-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007767-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SANTINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP272993 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007768-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA INACIO 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CHRISOSTOMO DE MOURA 

ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000670 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.007569-9 - ROBERTO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007760-0 - SILVANO VENEZIANI FILHO (ADV. SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2008.63.11.006252-1 - TALITA SANTANA DE AMORIM (ADV. SP196384 - VICTOR MANOEL RUFINO 

PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o 

pedido 

formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.007100-5 - LUIZA PATARO SIMOES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007099-2 - PAULO MARTINS LISBOA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007101-7 - ANTONIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007097-9 - EDITE SILVA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005470-6 - UBIRACI FLOR DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007221-6 - FELIPE ALCOBA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006842-0 - ANGELO TELES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005337-4 - TERESINHA JOSE RAMALHO DA SILVA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO 

BERTOLUZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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Após o transito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.012817-8 - ORLANDO GOMES BATISTA (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo improcedente o pedido vertido na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (arts. 55 da Lei 9099/95 e 1.º da Lei 

10259/2001). 

 

2007.63.11.007463-4 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.007753-2 - SEVERINO VICENTE DA SILVA (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO 

PIZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.003999-0 - PAULO DE TARSO SANTOS (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA e 

ADV. 

SP138852 - EDE RIBEIRO DA SILVA e ADV. SP82722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

improcedente o 

pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 
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família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.006880-8 - GENIVALDO RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006878-0 - SERGIO MOREIRA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006957-6 - TOSHIKO UEDA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005238-2 - GUARACI TAVARES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Em 

conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.008084-1 - COSME NUNES (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

improcedente o 

pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.004491-9 - NESTOR PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005620-0 - ANTONIO DOMINGOS CRUZ (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.005344-1 - JOAQUIM GOMES VELOSO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.010420-1 - AMADEU ANTONIO DE FRANÇA (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, casso/indefiro o pedido de tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008339-8 - APPARECIDA FONTANA RODRIGUES (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos e 

extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.000423-8 - DIMAS DE SOUZA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.000415-9 - ILDA XAVIER PORTO DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido 
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(art. 269, I, CPC). 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.11.007092-0 - MANOEL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005236-9 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004381-2 - ADEMAR HERMENEGILDO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007089-0 - HUMBERTO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.007665-5 - NATALIA PEREIRA PINTO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.010319-8 - JANE MARIA DE SOUZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 

1.º da 

Lei 10.259/2001). 

 

2006.63.11.007232-3 - MARIA CREUZA DOS SANTOS (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo 

improcedente o pedido, e extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
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2008.63.11.005335-0 - ENOS FELIX MARTINS (ADV. SP196398 - ADRIANO DA SILVA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos 

consta, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.001641-8 - JOSE LUIZ ALVES BATISTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 267, VI, 

CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2007.63.11.004974-3 - VIRGINIA RODRIGUES BICHIR (ADV. SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA 

BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o pedido. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.007588-6 - MARCOS APARECIDO DE LARA PIRES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES 

e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei 

10.259/01, 

c.c. art 51, III. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.008103-1 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PIRES (ADV. SP252631 - GERALDO 

EVANGELISTA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta por Paulo 

Roberto 

Rodrigues Pires contra o INSS, pedindo a condenação da autarquia à concessão de aposentadoria por invalidez 

ou 

auxílio-doença. 

De acordo com a inicial, estaria o autor incapaz para o trabalho. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos 
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previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias 

consecutivos. 

Inicialmente, a incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, de forma definitiva ou 

temporária, 

não ficou devidamente comprovada. 

Com efeito, o autor foi submetido a perícia médica na área ortopédica, pela qual não ficou demonstrada a 

incapacidade. 

Não obstante tenha o perito atestado que o demandante é portador de discreto esporão do calcâneo direito, 

concluiu pela 

capacidade de exercer atividade profissional, em especial a última exercida (vigilante). 

Não evidenciada a incapacidade para o exercício de atividade profissional, deve ser rejeitado o pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios (arts. 55 da Lei 9099/95 e 1.º da Lei 10259/2001). 

 

2007.63.11.009226-0 - LUZIMAR SOARES DA SILVA (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA 

BALSEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito no que tange ao 

pedido de 

concessão de benefício previdenciário, tendo em vista que a aposentadoria por invalidez foi concedida 

administrativamente e, em relação aos demais pedidos, extingo o processo com julgamento de mérito, com 

fundamento no 

art. 269, I do Código de Processo Civil, , julgo improcedente o pedido formulado na presente ação. 

Como consequência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, I e IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos 

antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.004033-8 - JOSE PATARO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.11.004945-7 - HENIDE GUERRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004043-0 - SEIFUKU ONAGA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004042-9 - SOLANGE REGINA DO VALE JOAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.006821-3 - ESTHER ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. 

Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua 

Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.003958-0 - JERSON GARMIR RIBEIRO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003962-2 - VALDIR SAMPAIO DO NASCIMENTO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004163-3 - AGOSTINHO RODRIGUES SERRADAS (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.012537-2 - MARIA EULINA MENESES DOS ANJOS (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento 

no art. 269, 

I e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco 

anos 
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antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.007117-0 - JOAO ESTACIO SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos e 

extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.11.002237-0 - MARTA RADKE TIEDE (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.009917-1 - CARMEN DAS GRAÇAS DUARTE BATISTA (ADV. SP219414 - ROSANGELA 

PATRIARCA 

SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.011293-6 - ANNA MARIA LARA LOPES (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos 

formulados na 

inicial, resolvido o mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.004739-0 - CARLOS MIGUEL LOPES (ADV. SP098921 - RONALDO FERREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO 

deduzido pelo autor (ART. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Intimem-

se. 

 

2005.63.11.003681-8 - HELENO PAES DE LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO (ART. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da 

Lei 9099/95). 

 

2006.63.11.009392-2 - MARFIZIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP074835 - LILIANO RAVETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

 

2008.63.11.005525-5 - LILIA DOS SANTOS GOES (ADV. SP051516 - NAIR PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e 

extingo o 

processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o transito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido 

(art. 269, I, CPC). Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.11.006094-9 - MARILDO PONTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006379-3 - ANALIA FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006092-5 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006390-2 - ANA DO CARMO BENTES VIANNA (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006396-3 - MARIA DO CARMO DE ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006679-4 - JOSE RODRIGUES SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.005240-0 - JOSE ALVES CARDOSO (ADV. SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005057-9 - ONOFRE RIBEIRO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006700-2 - UBIRAJARA APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.007777-1 - ALEONES LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005765-3 - INGRID DE PAULA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE 

VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, tendo em vista a 

incompetência 

deste Juizado Especial Federal Cível, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 3º, 

§1º, 

inciso I, da Lei 10.259/01, c.c. artigo 51, caput, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2008.63.11.004176-1 - MARIA BENIS (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED e ADV. SP250546 - 

RODRIGO 

TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

quanto ao pedido de concessão de benefício assistencial, extingo o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento 

no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, ambos do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido de concessão de 

aposentadoria por idade, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.012130-9 - JAIME DE AVILA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, 

pronuncio a 

prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da propositura 

da 

ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios (arts. 55 da Lei 9099/95 e 1.º da Lei 10259/2001). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

 

2006.63.11.005894-6 - JOAQUIM JOAO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.001686-1 - MARIA RITA DO ROSARIO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.000767-7 - ANTONIO CARLOS MATARAZZO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) ; JOSE 

ARNALDO SANTOS(ADV. SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.000616-1 - ANTONIO DE JESUS AZEVEDO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011219-9 - LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005086-5 - JOAO DA CRUZ SANTANA (ADV. SP255830 - SERGIO BARROS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005022-1 - MARCIA DE OLIVEIRA FRANCA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o 

pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.009368-9 - JOAO INACIO DA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1834/1944 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002514-3 - JOSILDETE DA PAZ BARBOSA (ADV. SP054462 - VALTER TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000908-7 - JOAO NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002281-0 - EDILZA BARBOSA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009033-0 - ILCIMAR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.007734-9 - MARA RUBIA RAMOS NUNES (ADV. SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 

10.259/2001). 

 

2008.63.11.007094-3 - LUIZ ANTONIO MENDES (ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo 

improcedente o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.008072-8 - NELSON DE ABREU (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, 

pronuncio a 

prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da propositura 

da 

ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de ação proposta com o objetivo de revisão dos critérios de concessão e reajustamento do valor do 

benefício. 

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita. 

Prescrição 

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, "prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 
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propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Quanto às demais diferenças, isto é, as relativas às prestações compreendidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento, não 

merece acolhimento o pedido do autor. 

Passo a examinar o mérito. 

A correção monetária dos salários-de-contribuição 

O art. 31 da Lei 8.213/91 tinha a seguinte redação: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de 

acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de- 

contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (redação original, antes da 

revogação pela Lei 8.880/94) 

Verifica-se da leitura desse artigo a obrigatoriedade de correção monetária de todos os salários-de-contribuição 

considerados para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, como, aliás, determina o art. 

201, § 3.º, 

da Constituição Federal. 

 

A correção devia ser feita "mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - 

INPC" da "data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício". 

Assim, era considerada a variação mensal do INPC, ocorrida no mês referente ao recebimento da remuneração 

até aquele 

do início do benefício. 

A divergência entre o segurado e a autarquia resume-se à interpretação da parte final do dispositivo legal: de 

acordo com 

a tese sustentada na inicial, a correção monetária deve incluir o mês de início do benefício; o INSS, por sua vez, 

entende 

que se aplica a variação do INPC ocorrida somente até o mês anterior ao benefício. 

Não merecem acolhimento os argumentos expendidos pelo autor. 

O art. 31 impunha a utilização da variação mensal do INPC. Dessa forma, um benefício com data de início, por 

exemplo, 

em 18 de maio, somente poderia ter sua renda mensal inicial calculada com base na variação do INPC até abril, 

visto que 

o índice de maio somente será conhecido em 1.º de junho. Com efeito, a variação inflacionária relativa a 

determinado mês, 

por depender da análise de diversas circunstâncias econômicas, somente pode ser conhecida no mês seguinte. 

Por outro lado, no mês de início do benefício, o segurado está recebendo sua aposentadoria com valor já fixado, 

pois 

ocorreu a conclusão do procedimento administrativo, não sendo possível retornar à fase de apuração da renda 

mensal 

inicial. A partir desse mês, o que se aplica é a correção monetária do próprio valor do benefício, consistente no 

reajuste 

anual (art. 201, § 4.º, da Constituição Federal). 

Logo, o art. 31 do Decreto 357/91 não inovava a ordem jurídica, apenas esclarecia o sentido da norma legal. 

Tampouco é procedente a tese de aplicação parcial do INPC referente à competência do início do benefício 

(variação 

inflacionária proporcional, do primeiro dia do mês até a véspera da concessão), haja vista que o art. 31 é 

expresso em 

determinar a aplicação da variação mensal. E não haverá nenhum prejuízo ao segurado, pois no reajuste anual é 

considerada a inflação ocorrida no mês da concessão do benefício, indepentemente do dia em que ela tenha 

ocorrido. 

Apenas como exemplo, vale citar a Portaria MPS 142/2007, que indicou o reajuste por ser aplicado aos benefícios 

previdenciários no ano de 2007: para os benefícios concedidos em março de 2007, a variação inflacionária desse 

mês foi 

considerada para o reajuste, com efeitos a partir de mês seguinte (anexo I da portaria). 

Por fim, são trazidos à colação os seguintes acórdãos do STJ, que vem decidindo pela aplicação da correção 

monetária 

somente até o mês anterior à concessão do benefício: 

Processo REsp 475540 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0149672-5 
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Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 24/08/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 25.10.2004 p. 403 

Ementa 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO 

FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice 

Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do 

INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do 

seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe 

efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA 

TURMA do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os 

Srs. Ministros Paulo Gallotti, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Paulo Medina. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

Processo 

REsp 500890 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2003/0024212-6 

Relator(a) Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 05/02/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.2004 p. 196 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA 

LEI 8.213/91 E DO 

DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo 

INPC até o 

mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal 

de Justiça 

em, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe 

dar 

provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator com quem votaram os Srs. Ministros LAURITA VAZ, 

JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, FELIX FISCHER e GILSON DIPP. 

Posto isso, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das 

diferenças 

das prestações vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, 

quanto 

às demais, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão 

dos 

benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 
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de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.000742-2 - JACKSON ALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Mediante o exposto, conheço dos 

presentes 

embargos, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença 

anteriormente proferida.No caso em apreço, reputo como idôneos à comprovação do endereço os documentos 

anexados 

e determino a remessa dos autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e parecer.Após, tornem 

conclusos 

para prolação de sentença. 

 

2006.63.11.005992-6 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ROSANA SOARES DE SOUZA(ADV. SP018455-

ANTELINO 

ALENCAR DORES); ROSANA SOARES DE SOUZA(ADV. SP147396-ANTELINO ALENCAR DORES 

JUNIOR). Diante 

do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). Indefiro o requerimento de condenação 

em 

litigância de má-fé. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000671 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.011256-8 - KATIA SILENE SOARES DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 570558479-9 

- nome do segurado: KATIA SILENE SOARES DA SILVA 

- benefício: auxílio doença - manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 31/570.558.479-9), encaminhando a 

Autora 

à reabilitação. Compromete-se ainda o INSS, a manter o benefício até que a segurada seja reabilitada para o 

exercício de 

outra atividade. 

- RMA: R$ 898,10 (OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

- DIB: 09.06.2007 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): não há atrasados (benefício em manutenção) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

 

2007.63.11.007945-0 - JULIO DE SOUSA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 
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procedente o pedido e condeno o INSS a manter o auxílio-doença a Júlio de Sousa até a constatação, em perícia 

médica 

da autarquia, da recuperação das condições para o trabalho. Condeno a autarquia também ao pagamento das 

prestações 

do auxílio-doença entre 12 de junho a 31 de julho de 2008, no valor de R$ 720,36 (SETECENTOS E VINTE 

REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS), que será requisitado pelo juízo após o trânsito em julgado, por meio de RPV, 

com prazo de 

60 dias. 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, concedida por decisão de 01/08/2008. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

 

2008.63.11.001710-2 - ADALGISA DOS SANTOS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante 

este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos 

idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no presente feito. 

 

2006.63.11.000108-0 - ADENILSON PEREIRA DE PAULA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo 

o mais que 

dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a pagar a título 

de 

pensão por morte, as diferenças relativas ao período transcorrido desde a morte da mãe (05/04/2001) até o dia 

em que 

completou 16 anos (17/12/2001) - NB nº 21/125367775-9, no montante de R$ 8.038,79 (OITO MIL TRINTA E 

OITO 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de outubro de 2008. 

O pagamento dos atrasados será realizado nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial 

anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base na 

Resolução 

561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do NCC 

c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008091-9 - SEBASTIAO PEREIRA DE MOURA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a manter o auxílio-doença a Sebastião Pereira de Moura até a 

constatação, em 
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perícia médica da autarquia, da recuperação das condições para o trabalho. Condeno a autarquia também ao 

pagamento 

das prestações do auxílio-doença entre 14 de setembro de 2006 a 17 de março de 2008, no valor de R$ 27.318,17 

(VINTE E SETE MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , que será requisitado 

pelo juízo 

após o trânsito em julgado, por meio de precatório. 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, concedida por decisão de 08/02/2008. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório. Poderá o autor, se assim quiser, optar pelo recebimento de seu 

crédito 

por meio de RPV, mediante renúncia ao valor que exceder 60 salários mínimos, como permite o art. 17, § 4.º, da 

Lei 

10259/2001. 

 

2007.63.11.008046-4 - MARIA APARECIDA DELGADO DE LIMA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE 

JESUS TEIXEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação 

proposta por 

Maria Aparecida Delgado de Lima contra o INSS, requerendo a condenação à concessão de benefício por 

incapacidade. 

De acordo com a inicial, estaria a autora incapaz para o exercício de sua atividade laborativa em razão de 

osteoartrose 

bilateral nos joelhos. 

Requereu o benefício ao INSS, mas a autarquia indeferiu o benefício com fundamento na ausência de 

recolhimento de 

contribuições previdenciárias por parte da empregadora doméstica, Maria de Cássia Neves. 

Essa decisão seria ilegal, uma vez que a responsabilidade dos recolhimentos previdenciários seria de 

responsabilidade do 

empregador, sem que possa haver prejuízo ao empregado. 

Decido. 

Reputo imprescindível a produção de prova oral em audiência, a fim de esclarecer o período em que a autora 

trabalhou 

como empregada doméstica para Maria de Cássia Neves, uma vez que a carteira profissional da autora, em 

relação à data 

de início do vínculo, contém rasura (fl. 21 do arquivo petprovas.pdf). 

Dessa forma, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 03/06/2009, às 14:00 h, quando 

deverá 

comparecer a autora, para depoimento pessoal, bem como a empregadora doméstica Maria de Cássia Neves, que 

deverá 

ser intimada pessoalmente para comparecimento. A autora deverá trazer à audiência sua carteira profissional, 

para análise. 

Faculto à autora a oitiva de eventuais outras testemunhas. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.11.011801-0 - JONAS MENDES DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo procedente o pedido e 

extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a 

presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 432,99 (QUATROCENTOS E 

TRINTA E 

DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , para o mês de outubro/2008; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 9.209,19 (NOVE MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E 

DEZENOVE 

CENTAVOS) atualizados até novembro/2008, elaborados com base na Resolução 561/2007 do CFJ (e futuras 

atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, 

§ 1º, do 

CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos 

na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 
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Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde 

a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e 

dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.11.011804-5 - RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo procedente o pedido e 

extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS a pagar o valor dos 

atrasados, no 

montante de R$ 15.790,94 (QUINZE MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS) 

atualizados até novembro/2008, elaborados com base na Resolução 561/2007 do CFJ (e futuras atualizações), 

com juros 

de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar 

da 

citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde 

a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e 

dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.11.003854-2 - JOSE SANTANA DE FREITAS (ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO deduzido pelo autor (ART. 269, I, CPC) e condeno a autarquia a revisar o benefício do autor, alterando 

a renda 

mensal inicial para R$ 1287,39 e a renda mensal atual para R$ 1.593,49 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA 

E TRêS 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) (agosto de 2008), com início de pagamento administrativo em 

setembro de 

2008. Condeno também ao pagamento das diferenças entre janeiro de 2004 e agosto de 2008, no valor de R$ 

14.964,36 

(QUATORZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

(setembro de 

2008), mediante RPV, por ser expedida após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, expeça-se ofício para 

revisão do 

benefício e requisição de pequeno valor. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.003258-5 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS CRUZ (INTERDITADO, REPR POR/) (ADV. 

SP136259 - 

FABIO ZAFIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto e tudo 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 
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Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.11.009763-7 - JOSEFA SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido 

formulado 

na inicial, para o fim de condenar o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.373,27 (DOIS MIL 

TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , atualizados até novembro de 

2008, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da 

presente 

sentença, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.006919-8 - OLIMPIA MARIA GONZALEZ CARVALHO (ADV. SP18351 - DONATO 

LOVECCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 

269, I 

do CPC, para o fim de condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, aplicando-se a regra prevista no artigo 58 do ADCT, consoante a 

planilha da 

Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual da parte 

demandante 

passe a ser de R$ 302,87 (TREZENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , para o mês de 

junho de 

2008; 

2 - a pagar a título de atrasados o montante de R$ 24.847,42 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , também atualizados até junho de 2008, elaborados com 

base na 

Resolução 561/2007 do CFJ (e futuras atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos do 

artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
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O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde 

a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes 

termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos 

artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte 

autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008285-0 - HILDA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Homologo, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo 

celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 1302280926 

- nome do segurado: HILDA FERREIRA DE ARAÚJO 

- benefício: auxílio doença - manutenção 

- RMA: R$ 726,84 

- DIB: 08/07/2003 

- RMI: R$ 573,70 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 9.980,14 (70% do cálculo realizado pela Contadoria Judicial) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório." 

 

2005.63.11.005793-7 - ORIPIA MARIA FRANÇA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como consequência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Saem as partes presentes intimadas. 

 

2007.63.11.007403-8 - LIETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta por Liete Rodrigues da 

Silva contra o 

INSS, pedindo o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

De acordo com a tese deduzida em juízo, a cessação do benefício por incapacidade, ocorrida em 30/04/2007, seria 

indevida, uma vez que persistiriam os problemas de saúde da autora. 

Produzida a prova pericial, apresenta o INSS impugnação ao laudo pericial, fundamentada em parecer de seu 

assistente 

técnico. Sustenta a autarquia que, malgrado a anterior concessão administrativa de 4 benefícios, a incapacidade 

da 

autora seria preexistente ao reingresso no Regime Geral de Previdência Social, com base em informação médica 

obtida 

em seu sistema eletrônico (fl. 12 do arquivo P.12.09.08.PDF - data de início da incapacidade em 01/01/2004). 

Diante dessas informações, reputo imprescindível para o julgamento do feito a análise dos procedimentos 

administrativos 

em nome do autor, bem como sejam prestados esclarecimentos por parte do Setor de Perícias Médicas do INSS. 

Posto isso, determino: 

1- a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral dos procedimentos administrativos NB -

5054903328, NB  

5057729914, NB 5700346962, NB 5702619400, NB 5705893708 e NB 5703072812, todos em nome de Liete 

Rodrigues 

da Silva, no prazo de 30 dias. A resposta deverá ser acompanhada de todos os exames médicos efetuados por 

ocasião 

da análise dos requerimentos; 

2 - a expedição de ofício ao Dr. Gustavo de Almeida, médico perito do INSS, para que remeta ao juízo os exames 

médicos da autora que indicaram o início da incapacidade em 01/01/2004 (req. 22946401 - fl. 12 do arquivo 

P.12.09.08.PDF) e esclareça os motivos da concessão do benefício, apesar da conclusão quanto àquela data; 

3- a expedição de ofício ao Dr. Fuad Baduhr, CRM 10666, com endereço profissional na Rua Gomes, 138, CEP 

03373120, São Paulo/SP, para requisitar cópia do prontuário médico de Liete Rodrigues da Silva; 

4 - a expedição de ofício à Ginemasto Clínica, com endereço profissional na Rua São Caetano, 313, Praia 

Grande/SP, 

para requisitar cópia do prontuário médico de Liete Rodrigues da Silva; 

5 - a expedição de ofício à Secretaria de Saúde da Prefeitura de São Vicente, para requisitar cópia do prontuário 

médico 

de Liete Rodrigues da Silva. 

6 - a intimação da autora para se manifestar sobre os documentos juntados pelo réu. 

Cumpridas essas providências, venham conclusos. 

 

2005.63.11.010113-6 - CICERO DA CRUZ ARAUJO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo procedente o pedido e 
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extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS a pagar o valor dos 

atrasados, no 

montante de R$ 14.473,22 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E 

DOIS 

CENTAVOS) , atualizados até novembro/2008, elaborados com base na Resolução 561/2007 do CFJ (e futuras 

atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, 

§ 1º, do 

CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos 

na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde 

a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e 

dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos 

autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 

Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.000096-5 - MARIA HILDA SOUZA SANTOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002394-1 - PAULO URBANO DA SILVA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos 

autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 

Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2008.63.11.001894-5 - LUIZ ANDRE DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000164-7 - CLAUDIO GONCALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003649-2 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP269680 - VILMA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 672/2008 

 

2005.63.11.010498-8 - CIDALIA DE LIMA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação ajuizada sem o patrocínio de advogado. 

A sentença foi favorável e transitou em julgado. 

Foi noticiado nos autos o falecimento da parte autora, mas até o presente momento não houve manifestação de 

eventuais 

sucessores. 

Em razão disso, expeça-se mandado de constatação, a fim de ser verificada a existência de eventuais dependentes 

para 

o recebimento da revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do "de cujus" pelo índice da ORTN ou sucessores 

da 

parte autora, no endereço sito à Rua Tomoichi Kobuchi, n.48, Areia Branca, Santos/SP - CEP 11086-100. Ato 

contínuo, 

constatada a existência de dependentes/sucessores, estes deverão ser qualificados e intimados para 

comparecimento 

neste Juizado Especial Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco n. 30, 4° andar, Centro, Santos/SP, no 

prazo de 

30 (trin ta) dias, para procederam a habilitação, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, V da 

Lei 

9.099/95. Cientifique-os, ainda, que deverão apresentar certidão de casamento, nascimento, cédula de identidade, 

CPF e 

comprovante de endereço para a habilitação. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.004070-0 - ALICEIA FLORENTINO TORRES NEO FILHA (MENOR) (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da r. decisão proferida anteriormente, por 30 (trinta) dias, sob as 

mesmas 

penas. Intime-se. 

 

2006.63.11.007098-3 - QUITERIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO 

POMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Debruçando-se sobre os autos virtuais, verifico que o espólio do falecido Edvaldo Joaquim dos Santos 

ingressou com 

ação trabalhista em face da empresa Tropical Distribuidora de Produtos Alimentícios, visando o reconhecimento 

de 

vínculo empregatício após o óbito do Sr. Edvaldo, tendo sido homologado acordo judicial entre as partes. 

Ademais, 

verifico que restou frustrada a execução das contribuições previdenciárias levada a efeito pelo Juízo Trabalhista. 

A comprovação do tempo de serviço invocado pela parte autora, além de ter sido sequer instruída com 

documentos, a 

título de início de prova material, não fica suprida em face de uma reclamatória trabalhista, a qual não foi 
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instruída com 

documentos, e, de resto, foi encerrada mediante acordo, sem que tivesse sido feita a instrução do processo e o 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas na forma da lei. 

O acordo trabalhista, na medida em que envolve o reconhecimento ou constituição de uma situação de fato, 

mesmo 

que o INSS não tenha participado da relação processual terminada com sentença homologatória, pode e deve ser 

apreciado e visto com cautela pelo juiz federal ao apreciar o pedido de concessão de benefício previdenciário, 

sobremaneira à míngua de prova documental e recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Sendo assim, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie a juntada 

de outras 

provas documentais que possam comprovar o vínculo laboral sobre o qual houve conciliação na Justiça do 

Trabalho, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. De seu turno, verifico que o Diretor de Secretaria, da Justiça do Trabalho, 2ª Região, enviou Certidão onde 

consta que 

em audiência realizada em 16/01/2002, as partes se conciliaram, sendo o INSS intimado do acordo. Que em 

26/09/2006 

o INSS se manifestou pelo não recolhimento de qualquer valor por tratar-se de valores de caráter indenizatório e 

os autos 

arquivados em 02/04/2007. 

Todavia, o INSS enviou cópia dos processos administrativos, onde a autora, juntamente com seus dois filhos, 

foram 

requerentes, quando contou o INSS 3 anos 5 meses e 15 dias de tempo de contribuição, sem considerar o vínculo 

com a 

Tropical Distribuidora de Produtos Alimentícios, indeferindo o pedido por perda da qualidade de segurado. 

Apresentou 

cópia da CTPS, com o vínculo de 03/11/2000 a 05/01/2001. À fl. 41 exigiu que a autora apresentasse os 

recolhimentos 

previdenciários do vínculo obtido em ação trabalhista. 

Não há nos autos cópia integral do processo trabalhista. 

Considerando a informação trazida pelo diretor de secretaria da Vara Trabalhista, determino a expedição de 

ofício à 2ª 

Vara do Trabalho de Praia Grande, para que remeta a este Juízo, com a maior brevidade possível (15 dias), 

cópia da 

petição do INSS a que faz referência o diretor de Secretaria, datada de 26/09/2006, que por ventura tenha 

dispensado o 

recolhimento de contribuições previdenciarias. 

O ofício endereçado à Justiça Trabalhista deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, do parecer 

contábil, 

bem como da certidão do diretor de secretaria da Vara Trabalhista. 

Oficie-se. 

3. Cumpridas as providências acima assinaladas, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.005879-3 - JARDEL GIORGIO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Sem prejuízo no que tange à perícia indireta novamente designada, conforme consignado na anterior decisão nº 

23202 

desta data, e a despeito da "escritura pública de declaração" e da "carta de concessão/memória de cálculo", 

documentos juntados ao autos com as petições de 14.07.08, providenciem os herdeiros a serem habilitados nos 

autos 

certidão de PIS/PASEP expedida pela Previdência Social. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, cumpra a serventia o determinado na aludida decisão, quanto à habilitação dos herdeiros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.11.007398-8 - JOSÉ CARLOS COSTA DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos,etc. 

Em que pese a injustificada recusa da parte autora, manifestada na petição apresentada em 17/11/2008, 

mantenho a 
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audiência de conciliação designada, devendo a parte autora e sua patrona comparecerem em Juízo, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Ainda que as partes não sejam obrigadas a transigir, é certo que a recusa nos moldes apresentados pela patrona 

da parte 

não se coaduna com os princípios que regem o Juizado, sobremaneira porque sequer justifica a sua negativa. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007507-9 - JOSE NILTON DE CASTRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após a elaboração do parecer contábil, venham os autos à conclusão para homologação do acordo ou, no 

silêncio, 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.009178-4 - ILDA RIBEIRO (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Compulsando atentamente os presentes autos, notadamente a documentação médica juntada, reputo 

imprescindível para 

o deslinde deste feito que sejam realizadas duas perícias médicas. 

Portanto, torno sem efeito a decisão nº 9991 de 12.10.07, e determino a realização das referidas perícias, assim 

designadas: 1ª) neurologia, para o dia 05.02.09 às 09h00 e 2ª) clínica geral, para o dia 25.03.09 às 13h00. 

Impreterivelmente até as respectivas datas acima, deverá a parte autora trazer aos autos eventuais documentos 

médicos 

atuais, a fim de permitir uma melhor análise clínica pelos senhores peritos designados. 

 

2007.63.11.009398-7 - CARLOS ANTONIO GERALDO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES 

VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após a elaboração do parecer contábil, venham os autos à conclusão para homologação do acordo ou, no 

silêncio, 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2008.63.11.001046-6 - PAULO ROBERTO LUZ LAMARCA (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição da parte autora de 17.11.08: Proceda a serventia às alterações necessárias. 

No mais, redesigno a perícia médica na modalidade clínica geral para 23.01.09 às 10h20, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001534-8 - ADINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de psquiatria, para o dia 09/03/2009, às 10:10 horas, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer consigo toda a documentação médica (exames, 

radiografias, 

receituários) de que disponha, a fim de viabilizar a perícia. 

Int. 

 

2008.63.11.001535-0 - SOLANGE APARECIDA SIRQUEIRA ANDRADE (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Defiro, excepcionalmente, o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora traga 

aos autos 

o exame médico solicitado pelo perito do Juízo, não obstante constitua ônus da parte apresentar os exames até a 

data da 

perícia. 

Após, se em termos, intime-se o perito judicial para complementar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002332-1 - VALDEMAR FERREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade cardiologia para 13.02.09 às 12h40, a ser realizada nas dependências 

deste 

Juizado. 

Saliento que nova ausência sem comprovação documental implicará em extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002510-0 - JOSEFA TEREZA LIMA DA SILVA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR e ADV. 

SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de psquiatria, para o dia 09/03/2009, às 10:45 horas, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. A parte autora deverá trazer consigo toda a documentação médica (exames, 

radiografias, 

receituários) de que disponha, a fim de viabilizar a perícia. 

Int. 

 

2008.63.11.002677-2 - JORGE MIRA MARQUES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002917-7 - ANTONIA ANDRADE DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade oftalmologia para o dia 10.12.08 às 

09h30, a ser 

realizada no consultório da senhora perita, localizado na Av. Washington Luis ("canal 3"), nº 18, Santos-SP. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003364-8 - HELENICE PERRIM (ADV. SP074835 - LILIANO RAVETTI e ADV. SP084512 - 

MARCIA BRUNO 

COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a 

vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s) em que a Sra. Helenice Perrim postulou a concessão de aposentadoria por idade, 
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documento 

essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente 

cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de aposentadoria por idade requerido pela 

parte 

autora (NB nº 41/143441118-1, de 23/01/2007). Deverá, ainda, esclarecer o INSS em quais períodos a parte 

autora 

esteve em gozo de auxílio-doença e se foram utilizados no PBC da aposentadoria por idade. Prazo: 30 (trinta) 

dias, sob 

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e 

crime de 

desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, verifico ser necessária a apresentação de documentos legíveis que comprovem os vínculos 

empregatícios 

e respectivas contribuições, bem como períodos de inatividade, conforme indicado na inicial, vale dizer, a 

apresentação 

de inteiro teor de todas as CTPS de que disponha a parte autora. Por oportuno, entendo que tais documentos são 

essenciais para esclarecer os vínculos empregatícios existentes bem como o número de contribuições efetivamente 

vertidas ao ente autárquico, de sorte a possibilitar a melhor análise do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004330-7 - FABIO DA SILVA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão, expeça-se ofício à 1ª Turma do E. Tribunal Regional Federal, solicitando as 

cópias 

da petição inicial, sentença e acórdão (se houver) do processo n.º 2005.61.04.000059-9. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção 

apontada e 

prosseguimento do feito. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005794-0 - POSTO DE MEDICAMENTOS MILAMAR LTDA - ME (ADV. SP272017 - 

ALEXANDRE 

FERNANDES ANDRADE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

Vistos, etc. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora na presente demanda, provimento jurisdicional em sede de 

antecipação dos 

efeitos da tutela, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário no tocante aos tributos e multas 

aplicadas pelo 

Conselho Regional de Farmácia de São Paulo. 

Os estabelecimentos destinados ao comércio de medicamentos definidos como postos de medicamentos na Lei nº 

5.991, 

de 17 de dezembro de 1973, art. 4º, XIII, estão dispensados da assistência de farmacêutico responsável, nos 
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termos do 

art. 19 da mesma lei. 

Com efeito, de acordo com os artigos 15 e 17, da Lei nº 5.991/73, combinados com o art. 24 da Lei nº 3.820/60, as 

drogarias e as fármacias estão obrigadas a manter, em seus quadros, profissionais habilitados a proceder ao 

controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Esta exigência é 

excepcionada para 

os postos de medicamentos, unidades volantes, supermercados, armazém empório, loja de conveniência e 

drugstore (art. 

19, com nova redação dada pela Lei 9.069/95). 

Constando esta classificação da licença de funcionamento expedida pelas autoridades sanitárias competentes, só 

podem 

os postos de medicamentos ser multados pelo Conselho Regional de Farmácia pela não-contratação de 

farmacêutico 

quando verificado e demonstrado estejam efetivamente a funcionar como verdadeiras farmácias. 

Pois bem, compulsando os documentos carreados aos autos virtuais, verifico a parte autora não logrou 

comprovar a sua 

autorização atual para funcionar como posto de medicamentos, eis que a licença de funcionamento acostada aos 

autos 

assim não a identifica. No mais, a licença juntada já expirou em maio de 2008. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a juntada de licença de 

funcionamento atualizada, emitida pela autoridade sanitária competente, sob pena de julgamento conforme o 

estado do 

processo. 

Intime-se. Após, retornem os autos à conclusão. 

 

2008.63.11.006004-4 - ALDERICO MEIRA DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO e ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo 

referente à aposentadoria por tempo de serviço requerida pela parte autora. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 
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que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006021-4 - PASCOAL GALDINO COSTA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL e 

ADV. SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo 

referente à aposentadoria por tempo de serviço requerida pela parte autora. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006233-8 - OSVALDO DOS SANTOS CARMO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 
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Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo 

referente à aposentadoria por tempo de serviço requerida pela parte autora. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006400-1 - MARIA ESTEVAO DE JESUS ALVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ e ADV. SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição da parte autora de 19.11.08: Constatado o equívoco quanto à designação de perícia médica na 

modalidade 

psiquiatria, determimo à serventia que proceda ao respectivo cancelamento. 

No mais, diante da documentação médica juntada aos autos pertinente à especialidade ortopedia, designo perícia 

médica 

nessa área, a ser realizada no dia 14.01.09 às 11h00. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.006614-9 - MARIA BERNARDA DE OLIVEIRA (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES 

QUITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade oftalmologia para o dia 03.12.08 às 

09h30, a ser 

realizada no consultório da senhora perita, localizado na Av. Washington Luis ("canal 3"), nº 18, Santos-SP. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.007429-8 - CARLOS ALBERTO NOVOA (ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 

11.457/2007, no 

prazo de 10 dias. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da 

Vara, e 

que o agravo de instrumento interposto já foi julgado, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007430-4 - RIVALDO SIMOES DE MATOS (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA 

OGANDO e 

ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR e ADV. SP182995 - MICHEL DOMINGUES 

HERMIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em virtude das alterações promovidas pela Lei 11.457/2007, retifique a parte autora o pólo passivo da presente 

ação, no 

prazo de dez dias. 

Considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, e 

que o 

agravo de instrumento interposto não foi conhecido, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007479-1 - OLGA APARECIDA MAURICIO (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA e 

ADV. 

SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007527-8 - CLAUDIO DA COSTA LEITE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF, RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, 

em seu 

nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando os termos da certidão de que não há documentos originais nos autos físicos recebidos da 

Vara, 
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tampouco agravo de instrumento ou conflito de competência pendente de julgamento, encaminhem-se os autos 

físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal 

da Terceira 

Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007593-0 - ARGENTINA PEREIRA FREIRE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007597-7 - ALEXIA MACIEL (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007661-1 - ROMULO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.007664-7 - ANTONIO SOARES (ADV. SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007699-4 - SALVILINA FERREIRA DINIZ (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007701-9 - GINALDO SANTOS CONCEICAO (ADV. SP138840 - MARIO CELSO ZANIN e ADV. 

SP264055 - 

SUZY LIRA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ESTATÍSTICA - OUTUBRO  DE 2008 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/10/2008 a 31/10/2008) 

  

Magistrado TIPA TIPB TIPC TIPM TPAC TPBC 
LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 81 517 223 0 0 0 
MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA 
54 27 30 0 0 0 

TOTAL 135 544 253 0 0 0 
Magistrado TPCC TPMC TTST TARE TPMA TPMR 

LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 1 0 822 25 0 0 
MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA 
0 0 111 55 0 0 

TOTAL 1 0 933 80 0 0 

  

RETIFICAÇÕES OUTUBRO/2008 
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Magistrado TIPA TIPB TIPC TIPM TPAC TPBC 
LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 

SETEMBRO/2008 
29 237 62 29 0 0 

LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 

AGOSTO/2008 
156 446 261 26 0 0 

LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 

JULHO/2008 
147 521 306 203 0 0 

Magistrado TPCC TPMC TTST TARE TPMA TPMR 
LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 

SETEMBRO/2008 
0 0 357 4 0 0 

LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 

AGOSTO/2008 
0 0 889 18 0 0 

LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 

JULHO/2008 
0 0 1177 13 0 0 

  

AUDIÊNCIAS 

(Período: 01/10/2008 a 31/10/2008) 

  

AUDIÊNCIAS PREVIDENCIÁRIO CÍVEL TOTAL 
CONCILIAÇÃO 0 0 0 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO(A) 63 0 63 
JULGAMENTO (FORA DE AUDIÊNCIA) (B) 306 563 869 
TOTAL (A+B) 369 563 932 
CONCILIAÇÃO INSTRUÇÃO COM INST DE 

AUDIÊNCIA (REDESIGNADAS) (C) 
15 2 17 

CONCILIAÇÃO INSTRUÇÃO SEM INST DE 

AUDIÊNCIA (REDESIGNADAS) (D) 
2 0 2 

TOTAL (C+D) 17 2 19 
TOTAL (A+C) 78 2 80 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/10/2008 a 31/10/2008) 

  

  CÍVEL  PREVIDENCIÁRIO   
SENTENÇAS PROFERIDAS EM AUD. FORA  

AUD 
EM AUD. FORA AUD. TOTAL 

PROCEDENTE 0 10 54 24 88 
IMPORCEDENTE 0 194 5 132 331 
PARCIALMENTE PROC. 0 193 1 30 224 
HOMOLOGATÓRIA DE 

ACORDO 
0 25 0 11 36 

HOMOLOGATÓRIA DE 

DESISTÊNCIA 
0 6 0 16 22 

OUTRAS COM EXTINÇÃO SEM 

JULG. MÉRITO 
0 135 3 93 231 

OUTRAS COM EXTINÇÂO 

COM JULG. MÉRITO 
0 0 0 0 0 

TOTAL 0 563 63 306 932 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1857/1944 

  

EMBARGOS  DECLARAÇÃO 

(Período: 01/10/2008 a 31/10/2008) 

  

  CÍVEL  PREVIDENCIÁRIO   
EMB. DECLARAÇÃO EM AUD. FORA  

AUD 
EM AUD. FORA AUD. TOTAL 

EMB. NÃO CONHECIDOS 0 0 0 0 0 
EMBARGOS ACOLHIDOS 0 0 0 0 0 
EMBARGOS ACOLHIDOS EM 

PARTE 
0 0 0 0 0 

EMBARGOS REJEITADOS 0 0 0 0 0 
TOTAL 0 0 0 0 0 

  

Ordem de Serviço nº 01/2008 

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que as citações e intimações eletrônicas deste Juizado são realizadas pelos Executantes de 

Mandados 

da Central de Mandados do Fórum Federal de Santos; 

CONSIDERANDO a desnecessidade de pasta específica para o arquivamento de documentos nos quais seja 

decretado 

'segredo de justiça', uma vez que somente as partes cadastradas têm acesso aos documentos do processo virtual; 

CONSIDERANDO, por fim, que o sistema do Juizado possui modelos específicos de mandados, 

RESOLVE 

Revogar as Ordens de Serviço n. 01/2005, n. 01/2006, 02/2006 e 04/2006. 

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N. 47/2008 

  

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Titular, Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos dos artigos 12, caput, e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001; 

Considerando os termos do Provimento nº 253, de 14 de janeiro de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, que implantou o Juizado Especial Federal Cível de Santos e a Resolução nº 248, de 

14/01/2005, do mesmo Colegiado, que dispõe quanto à estrutura do mencionado órgão; 

Considerando as recentes alterações no quadro de peritos, bem como a necessidade de organização dos trabalhos 

internos deste Juizado; 

RESOLVE 

Art. 1º Descredenciar do quadro de peritos do Juizado Especial Federal Cível de Santos os seguintes peritos 

médicos: 

- ANA MARIA FANTI, cadastrada no CRM/SP sob o n. 56.908 - especialidade clínica médica; 
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- CARLOS MÁRIO DE SOUSA NETO, cadastrado no CRM/SP sob o n. 39.945 - especialidade psiquiatria. 

- MIGUEL XIMENES DE REZENDE, cadastrado no CRM/SP sob o n. 44.157 - especialidade psiquiatria; 

- ODAIR GOMES PAIVA, cadastrado no CRM/SP sob o n. 82.904 - especialidade clínica médica e urologia; 

Art. 2º Retificar os termos do art. 1° da Portaria n. 25/2005, nos seguintes termos: 

onde se lê: "Art. 1° Nomear como perito médico do Juizado Especial Federal Cível de Santos o Dr. Felipe 

Gustavo Vilar Silva, cadastrado no CRM/SP sob o nº 117.663, especialidade Clínica Médica." 

leia-se: "Art. 1° Nomear como perito médico do Juizado Especial Federal Cível de Santos o Dr. Felipe Gustavo 

Vilar Silva, cadastrado no CRM/SP sob o nº 117.663, especialidade Neurologia." 

Art. 3° Descredenciar do quadro de peritos do Juizado Especial Federal Cível de Santos o perito contábil 

MARCOS PANIAGUA, cadastrado no CRC/SP sob o n. 228.822. 

Art. 4° Consolidar o quadro de peritos médicos e sociais deste Juizado, conforme relações constantes nos Anexo I 

e II desta Portaria.  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da 

Seção Judiciária de São Paulo.  

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

ANEXO I 

PORTARIA Nº 47/2008, de 25 de novembro de 2008 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de Santos 

QUADRO DE PERITOS MÉDICOS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS: 

NOME ESPECIALIDADE 
ADRIANA ASTOLFI DEL SANT CLINICA GERAL 
ANDRÉ GALANTE ALENCAR ARANHA CLINICA GERAL 
ANDRÉ LUIZ FERNANDES CARDIOLOGISTA 
BRUNO POMPEU MARQUES CLINICA GERAL 
FABÍOLA GOMES RODRIGUES CLÍNICA GERAL 
FELIPE GUSTAVO VILAR SILVA NEUROLOGIA 
GERALDO TELES MACHADO JÚNIOR PSIQUIATRIA 
GUILHERME NAVARRO TROIANI NEUROLOGISTA 
KEILA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA OFTALMOLOGIA 
LEONARDO LO DUCA NEUROLOGIA 
LOURENÇO EVANGELISTA FERREIRA ORTOPEDIA 
LUIZ FERNANDO PIAZZA TIMO IARIA ORTOPEDIA 
MARCO ANTONIO MONTEIRO ANTONELLI CLINICA GERAL 
MARIA GORETTI RENOÓ TROIANI CARDIOLOGISTA 
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PAULO HENRIQUE CURY DE CASTRO ORTOPEDISTA 
REGIANE PINTO FREITAS CLINICA GERAL 
ROSEANE RAMOS GARRIDO DA SILVA OFTALMOLOGIA 
THATIANE FERNANDES PSIQUIATRIA 
WASHINGTON DEL VAGE ORTOPEDIA 

  

ANEXO II 

PORTARIA Nº 47/2008, de 25 de novembro de 2008 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de Santos 

  

QUADRO DE PERITOS SOCIAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS: 

NOME ESPECIALIDADE 
ADRIANA MARIA FRAGA LOPES ASSISTENTE SOCIAL 
MARIA LIBÂNIA VITAL SANTOS ASSISTENTE SOCIAL 
REJANE DA FONSECA OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL 
SHEILA MARIA VIANNA MORRONE ASSISTENTE SOCIAL 
SILVIA CRISTINA CARVALHO ASSISTENTE SOCIAL 

  

PORTARIA N 48/2008 

 

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Titular, Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos do Provimento n. 90, de 14 maio de 2008, da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional 

Federal da Terceira Região; 

Considerando o parágrafo 4°, do art. 2° da Resolução 259/2005, que elenca as atribuições do Juiz Federal 

Presidente do 

Juizado Especial Federal; 

Considerando a necessidade de consolidar os procedimentos deste Juizado; 

RESOLVE 

Art. 1º - As petições iniciais distribuídas no Juizado somente serão protocoladas se instruídas com cópias legíveis 

dos 

documentos necessários para a propositura da ação, à vista da necessidade de digitalização de imagens. 

Art. 2º - Será vedado o protocolo/distribuição de documentos originais pelos advogados, estagiários ou partes, 

devendo 

ser reproduzidos na forma de cópia. Nas hipóteses em que a juntada de documentos originais se fizer 

imprescindível, esta 

deverá ser autorizada, prévia e expressamente pelo(a) Juiz(a) Federal Presidente. 

Parágrafo 1º - As procurações e substabelecimentos anexados, por se tratarem de documentos vinculados ao 

processo, 

serão destruídos por fragmentação, independentemente de despacho, salvo decisão judicial em contrário. 

Parágrafo 2º - A restrição imposta pelo caput deste artigo, que veda a juntada de documentos originais, também 

se aplica 

aos documentos requisitados pelo Juízo às entidades públicas, notadamente aos processos administrativos do 

INSS, 

salvo nos casos expressamente autorizados, nos termos desta Portaria. 

Art. 3º - É vedado o protocolo de petições, iniciais ou não, por meio magnético, tais como disquete e CD-Rom, de 

acordo 

com o disposto no artigo 4° do Provimento n. 90/2008 - COGE. 
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Parágrafo único - As petições não iniciais podem ser encaminhadas via internet por advogados e procuradores 

pré- 

cadastrados. 

Art. 4º O(a) Supervisor(a) da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição será responsável pela 

fragmentação das 

petições, iniciais ou não, para cumprimento do disposto no art. 3° do Provimento n. 90/2008 - COGE. 

Parágrafo único - Após verificar que as petições foram devidamente digitalizadas e anexadas, o(a) Supervisor(a) 

da Seção 

de Atendimento, Protocolo e Distribuição deverá preencher Declaração constante do Anexo I desta Portaria, e 

arquivá-la 

em pasta virtual criada no Setor de Atendimento especificamente para esse fim. 

Art. 5º O Diretor de Secretaria será responsável pela fragmentação dos processos recebidos das Varas Federais e 

Estaduais, e redistribuídos a este Juizado, em observância ao disposto no art. 7° do Provimento n. 90/2008 - 

COGE. 

Parágrafo 1° - Para a comprovação da retirada dos documentos originais, o patrono da parte autora deverá 

preencher 

declaração constante do Anexo II da presente Portaria. 

Parágrafo 2° - Após o preenchimento da citada declaração, o(a) servidor(a) do Processamento deverá digitalizá-

la e anexá- 

la ao processo virtual. 

Parágrafo 3° - Os autos físicos deverão ser arquivados em Secretaria até que sejam encaminhados à 

fragmentação. 

Art. 6° - Na hipótese de interposição de agravo de instrumento ou conflito de competência, a fragmentação dos 

autos só 

será feita após o julgamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região ou Superior Tribunal de Justiça, 

conforme o 

caso. 

Art. 7° - Junto ao setor de protocolo/distribuição deste Juizado, será afixado aviso informando às partes, 

sucintamente, 

acerca das restrições impostas pelos artigos 1, 2 e 3 desta Portaria, na forma do modelo constante do Anexo III. 

Art. 8° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revogo as Portarias n. 24/2005, 28/2005, 

31/2005. 

 Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da 

Justiça 

Federal da Terceira Região e a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados 

Especiais 

Federais da Terceira Região. 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 ANEXO I 

PORTARIA Nº 48, de 25 de novembro de 2008. 

Juizado Especial Federal Cível de Santos 

Subseção Judiciária de Santos 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, ..................................., Supervisor(a) da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, RF n. ........., declaro 

que 

fragmentei as petições, iniciais ou não, bem como todas as cópias de documentos que as acompanharam, 

protocoladas 

no Juizado Especial Federal de Santos no período de __/__/___ a __/__/___, nos termos do artigo 3° do 

Provimento n. 

90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

                                                                        Santos, __/__/___. 

                                                     

ASSINATURA E RF 

 

ANEXO II 

PORTARIA Nº 48, de 25 de novembro de 2008. 

Juizado Especial Federal Cível de Santos 

Subseção Judiciária de Santos 

 

DECLARAÇÃO 
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PROCESSO N. (PROCESSO JEF) 

 

Eu, ............................... , advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil/OAB/SP sob o nº. 

..................., 

declaro que retirei todos os documentos originais digitalizados no processo em epígrafe, nos termos do 

Provimento n. 

90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral. 

                                                                        Santos, __ /__/__. 

 

ASSINATURA E N. OAB 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL: 

 

RF: 

 

ANEXO III 

PORTARIA Nº 48, de 25 de novembro de 2008. 

Juizado Especial Federal Cível de Santos 

Subseção Judiciária de Santos 

SENHORES ADVOGADOS, ESTAGIÁRIOS E PARTES 

Instruções acerca da distribuição/protocolização no Juizado Especial Federal Cível de Santos, nos termos da 

Portaria nº 

48/2005: 

- As petições iniciais distribuídas no Juizado somente serão protocoladas se instruídas com cópias legíveis dos 

documentos necessários para a propositura da ação, à vista da necessidade de digitalização de imagens. 

- É vedada a juntada de documentos originais, devendo ser reproduzidos na forma de xerox; 

- Juntada de documentos originais - apenas com autorização prévia da Juíza Federal Presidente do Juizado; 

- As cópias dos documentos protocolados/distribuídos serão fragmentados imediatamente após a digitalização, 

não sendo 

possível desentranhamento posterior. 

- É vedado o protocolo de petições, iniciais ou não, por meio magnético, tais como disquete e CD-Rom. As 

petições não 

iniciais podem ser encaminhadas via internet por advogados e procuradores pré-cadastrados. 

- As procurações e substabelecimentos anexados, por se tratarem de documentos vinculados ao processo, serão 

destruídos por fragmentação, independentemente de despacho, salvo decisão judicial em contrário. 

 

PORTARIA N. 49/2008 

 

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Titular, Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos da Resolução n. 290/2007 de 25 de junho de 2007, que regulamentou o horário de 

funcionamento dos Juizados Especiais Federais; 

Considerando as disposições da Lei n º 10.259/01; 

Considerando que a agilidade da tramitação dos processos está levando ao ingresso de quantidade crescente de 

ações, 

cujos pedidos sequer foram deduzidos administrativamente; 

Considerando que o Poder Judiciário não pode substituir a atividade própria da Administração Pública; 

Considerando a necessidade de apresentação de documentos pelas partes de modo a facilitar e agilizar o 

andamento 

processual; 

Considerando os termos do artigo 216 do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia Corregedoria-

Geral da 

Justiça Federal da 3° Região; 

Considerando os termos dos Ofícios-circulares n. 10 e n. 30 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 

3° Região; 

Considerando, ainda, a necessidade de agilizar a prática de atos e termos processuais, bem como a tramitação 

dos feitos 

deste Juizado; 

Considerando, por fim, a necessidade de consolidar os procedimentos adotados; 

 

RESOLVE 
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Art. 1º Estabelecer que o advogado tem o dever de acompanhar o andamento processual e inteirar-se quanto às 

datas de 

audiência e perícia designadas por ocasião da distribuição inicial, dando-se ciência à parte e testemunhas 

eventualmente 

arroladas. 

Art. 2º Nos casos de concessão de benefício previdenciário ou assistencial, a parte autora ou o advogado deverá 

comprovar, no ato da distribuição, o indeferimento do pedido formulado ao INSS ou, na hipótese de falta de 

resposta da 

autarquia, a existência de requerimento administrativo protocolizado há mais de 45 (quarenta e cinco) dias, 

conforme 

preconizado pelo artigo 174, do Decreto nº 3.048/99. 

Parágrafo único: Caso o interessado afirme não ter conseguido fazer o protocolo em sede administrativa, em 

razão de 

negativa do INSS, o servidor que o atender anotará a informação na petição inicial, no momento da distribuição, 

bem 

como o Posto da autarquia onde o fato ocorreu, e a encaminhará a seguir ao Juiz Presidente do Juizado Especial 

Federal 

Cível, para as providências cabíveis. 

Art. 3º A citação e/ou intimação de atos processuais, a redesignação de audiência e/ou perícia, a retificação do 

nome de 

advogado, a entrega de documentos que instruíram a petição inicial (desentranhamento), a alteração de dados 

cadastrais 

das partes, a fragmentação de documentos e, ainda, a alteração das petições iniciais elaboradas no Atendimento 

deste 

órgão poderão ser feitas de ofício pelos servidores deste Juizado Especial, independentemente de despacho. 

Art. 4º Com o trânsito em julgado da sentença, em não se verificando a existência da fase de execução (casos de 

improcedência do pedido ou extinção do processo sem julgamento do mérito), os autos poderão ser baixados pela 

serventia, independentemente de despacho judicial. 

Art. 5º Poderão figurar como representantes da parte: 

 

I - Parentes por consangüinidade, afinidade e/ou parentesco legal; 

II - Cônjuge, companheiro/companheira; 

III - Assistentes Sociais identificados, representando a instituição onde a parte se encontre internado, albergado, 

asilado 

ou hospitalizado; 

Parágrafo 1° - A representação por pessoa diversa das indicadas acima somente será admitida, em caráter 

excepcional, 

comprovada a impossibilidade de comparecimento do demandante e mediante autorização do juízo. Nesses 

casos, o 

nome e o CPF do acompanhante deverão ser consignados na petição inicial elaborada neste Juizado, bem como 

no 

cadastro do processo. 

Parágrafo 2º - As situações reiteradas de representação que não se enquadrem nos itens I, II, III serão 

encaminhadas à 

Juíza Presidência do JEF para análise. 

Art. 6º As certidões de objeto e pé deverão ser extraídas do sistema informatizado, através da rotina "Expedição 

de 

documentos". 

Art 7º Nas intimações de decisões ou sentenças a parte sem advogado, o prazo começa a correr da data de 

juntada aos 

autos virtuais do aviso de recebimento (AR), conforme previsto no art. 241, inciso I do Código de Processo Civil. 

Parágrafo 1° - O servidor responsável pela pasta "Atendimento 3" do Gerenciamento de Processos, deverá 

providenciar, 

incontinenti, o escaneamento e a anexação dos Avisos de Recebimento recebidos em Secretaria. 

Parágrafo 2° - As intimações encaminhadas via correio, cujos avisos de recebimento retornarem infrutíferos com 

os 

motivos "mudou-se" e "recusado", serão reputadas eficazes, e assim deverão ser consideradas pelos servidores, 

dispensando-se despacho judicial e/ou certificação, para que seja dado o devido prosseguimento aos feitos, 

inclusive a 

baixa definitiva do processo. 

Parágrafo 3º - Nos casos em que o AR retornar com os resultados "ausente", "endereço insuficiente", "ausência 

de 

anotação" ou "anotação ilegível" será feita, quando possível, a intimação por via telefônica. No insucesso, deverá 
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ser 

lançada, independentemente de despacho e/ou certificação, a fase de "baixa definitiva". 

Parágrafo 4° - Quando o AR voltar com o resultado "falecido(a)", deverá ser expedido mandado de constatação, 

a fim de 

ser verificada a existência de eventuais dependentes para o recebimento de pensão por morte ou sucessores da 

parte 

autora, no endereço cadastrado no processo. 

Parágrafo 5º - Quando a parte, devidamente intimada para comparecer em Juízo para tomar conhecimento de 

atos do 

processo, se quedar inerte pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de anexação do AR aos autos virtuais, 

deverá 

ser lançada a fase de "baixa definitiva", dispensando-se despacho judicial e/ou certificação. 

Parágrafo 6º - Nas hipóteses dos artigos anteriores, antes da baixa definitiva do processo, com o respectivo 

arquivamento, 

as medidas acautelatórias ou tutelas antecipadas porventura deferidas anteriormente deverão ser submetidas à 

conclusão. 

Parágrafo 7° - Quando tenha sido dada baixa definitiva ao processo e o autor(a) sem advogado espontaneamente 

comparecer em Juízo, o servidor que atendê-lo deverá, independentemente de despacho judicial, desarquivar o 

processo 

e após a elaboração do requerimento da parte no sistema eletrônico, protocolá-lo e gerenciá-lo. 

 Art. 8° Nas ações que tenham por objeto a concessão de benefício de assistência social, o interessado deverá 

comprovar a alegada necessidade econômica, apresentando, na distribuição da ação, contas de energia elétrica, 

contas 

de água, contrato de locação, recibos de aluguel, notas fiscais de compra de medicamentos e despesas de 

supermercado, bem como comprovantes de salário ou rendimentos de cada membro do grupo familiar, 

declarações de 

entidades que lhe prestem assistência, e outros documentos hábeis a comprovar a sua hipossuficiência. 

 Art. 9° Nas ações em que se pretendam benefícios previdenciários ou de assistência social fundamentados em 

incapacidade física ou mental, o interessado deverá comparecer à perícia munido de exames médicos anteriores, 

laudos, 

atestados, comprovantes de internação hospitalar e todos os demais documentos de que dispuser para auxiliar o 

trabalho 

do perito judicial. 

Art. 10º Nas ações intentadas por menores de idade ou incapazes, não se exigirá para a distribuição da demanda 

a 

apresentação do número do cadastro de pessoa física (CPF). Todavia, fica a parte ciente de que deverá 

providenciar a 

inscrição na Receita Federal na fase de expedição do ofício requisitório, sob pena do pagamento ficar sobrestado 

até que 

se ultime o cadastro. 

Parágrafo único Nos casos de ausência de inscrição citados no caput, fica o servidor autorizado a efetuar o 

cadastro 

processual com base no CPF do representante legal. 

Art. 11 Os processos baixados poderão ser desarquivados independentemente de determinação judicial, em 

regra, pelos 

servidores do Setor de Atendimento, e em casos excepcionais pelo Diretor(a) de Secretaria, pelo Oficial(a) de 

Gabinete e 

pelo Supervisor(a) da Seção de Processamento. 

Parágrafo 1° - Após o desarquivamento, a petição deverá ser protocolada, digitalizada e imediatamente 

gerenciada para 

'conclusão', com o complemento "DESARQUIVAMENTO". 

Parágrafo 2° - Se for o caso, o requerente será intimado pela imprensa oficial ou qualquer outro meio idôneo 

para pleitear o 

que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, nada sendo requerido, deverá ser certificado o 

decurso de 

prazo, e incontinenti deverão os autos voltar ao arquivo, independentemente de despacho judicial. 

Parágrafo 3° - O protocolo de petições pela internet, observado o procedimento eletrônico, obedecerá ao 

gerenciamento 

delineado nos artigos segundo e terceiro. 

Parágrafo 4° - O desarquivamento de processos para a anexação de ofícios ou outros documentos de caráter 

apenas 

informativo, que não demandem providência, também deverá ser realizado pelo Setor de Atendimento. Após o 

protocolo e 
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a digitalização do documento, o processo deverá ser imediatamente baixado pelo referido Setor. 

Parágrafo 5° - Somente os processos que tramitaram neste Juizado Especial Federal poderão ser desarquivados. 

Art. 12 Os atos meramente ordinatórios poderão ser praticados pelos Servidores, independentemente de 

despacho judicial, 

com base no artigo 162, §4° do Código de Processo Civil. 

 Art. 13 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revogo as Portarias n. 01/2005, 09/2005, 

04/2006, 

21/2006, 22/2006, 35/2006, 13/2008 e 35/2008. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da 

Justiça Federal 

da Terceira Região e a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais 

da Terceira Região. 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

PORTARIA N. 50/2008 

 

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Titular, Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE 

1) Retificar os termos da Portaria n. 49/2008, nos seguintes termos: 

onde se lê: 

"Art. 11 (...) 

Parágrafo 3° - O protocolo de petições pela internet, observado o procedimento eletrônico, obedecerá ao 

gerenciamento 

delineado nos artigos segundo e terceiro". 

leia-se: 

"Art. 11 (...) 

Parágrafo 3° - O protocolo de petições pela internet, observado o procedimento eletrônico, obedecerá ao 

gerenciamento 

delineado nos parágrafos primeiro e segundo". 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILBONNE 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003202-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154497 - EMERSON FERREIRA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003203-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURA PEDRO DIAS 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003204-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003205-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA PETRUCCELLI VOLTATORNE 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003206-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA GONCALVES DE GODOY 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA CRISTINA VENDRAMEL BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003208-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PAVANI ROMA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003209-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003211-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BARNABE 

ADVOGADO: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003212-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 24/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003213-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003214-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CALEFFI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003216-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO GATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003217-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP093147 - EDSON SANTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003218-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003219-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINA FELIPPE VASCONCELLOS 
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ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003220-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO MINORIN MENDES RAMOS 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003221-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE MINORIN MENDES RAMOS 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003222-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMUALDO DELSIN 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003223-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUZ LOPES 

ADVOGADO: SP230511 - CAROLINA PEDEZZI BIAGI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003226-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ULBRICK 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SANTIS FILHO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003231-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA AP FLORENTINO 

ADVOGADO: SP185886 - EDUARDO BORGES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003235-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ULBRICK 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003236-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003237-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA FERREIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.12.003238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS DA CRUZ ALBINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003239-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE ANDRADE MARTINS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003242-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO ELIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALVES DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003225-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIMARA NUNES FRANCO 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003227-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO VIZOTTO FILHO 

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2008 11:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.12.003228-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MENDONCA 

ADVOGADO: SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003230-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR BOTARO 

ADVOGADO: SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMIANO SANCHES 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003233-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PAVAN 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003234-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILBONNE 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003243-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FARIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003244-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003245-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO MALVASSORE 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE VIEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003247-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003248-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003249-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003250-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUIZ MENDES JUNIOR 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003251-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE LIMA MARIANO 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003252-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DINIZ 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003253-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUIZ MENDES JUNIOR 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003254-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CECILIA BRAGA MESQUITA 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBLES 

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003256-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVALDO DE SOUZA NERES 

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE VALENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003258-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CATHARINA TIEGUE PIVESSO 
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ADVOGADO: SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

TA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2008 

 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003259-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DONIZETE ANTONIO 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003260-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100938 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003261-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA BERNADETE AMORIM FIRMINO 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI FERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 11/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003264-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA CANDIDA VIEIRA GOES 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2009 14:45:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETTORE GASPERINO 

ADVOGADO: SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VALERIA GAZIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE LONGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI LISOWSKI SARAIVA 

ADVOGADO: SP155401 - ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 10:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE QUEIROZ MATTOS 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANICI HADDAD 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SANTANA 

ADVOGADO: SP184483 - ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.12.003272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUZI WATANABE 

ADVOGADO: SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/09/2008 08:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

 

EXPEDIENTE Nº 34 /2008 
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2007.63.12.001826-3 - SUZI MARIA TERRA QUITERIO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.002940-0 - JOAO PAULO GOMES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.002956-3 - JOAO FAGUNDES FILHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003014-0 - APPARECIDA BRUNHERA PELLEGRINI (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA 

VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003043-7 - MARIA DAS GRACAS AMANSO PATRACAO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003135-1 - NADIR LOPES RIBEIRO BARBOZA (ADV. SP165605B - CESARIO MARQUES DA 

SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003192-2 - LUIZ ALBERTO LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003261-6 - ITAMAR COSTA VIEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003264-1 - IDALINA CANDIDA VIEIRA GOES (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003268-9 - NELCI LISOWSKI SARAIVA (ADV. SP155401 - ALETHEA LUZIA SLOMPO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003269-0 - CLEUSA DE QUEIROZ MATTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA 

DE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003270-7 - ANICI HADDAD (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003272-0 - YUZI WATANABE (ADV. SP199484 - SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003308-6 - JAIME PEREIRA SILVA (ADV. SP210633 - FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003340-2 - MARIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003344-0 - APARECIDA BALAN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003345-1 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003424-8 - MANOELA ANTONIA SEVERINO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL 

CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003435-2 - APARECIDA CRISTINA FERRAZ ARBAKER (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003438-8 - LUIS CARLOS PINTO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003439-0 - MAURILIO BASSANI DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003440-6 - JOSE CLEMENTE DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003441-8 - APARECIDA DE JESUS MACHADO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003442-0 - ALCIDES CARLOS DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003446-7 - ANA PAULA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003623-3 - AVELAR GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003650-6 - ROZITA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

2008.63.12.003659-2 - REINALDO CRISOSTOMO DA SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0755/2008 

2006.63.14.003057-4 - SEBASTIAO DE CAMARGO (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais 

Federais proposta por Sebastião de Camargo, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço - integral ou proporcional - com 

averbação de tempo de serviço urbano e rural. Requer os benefícios da justiça. Conforme disposto no parágrafo 

único do 

artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de ofício 

pelo juiz, 

a qualquer momento. Assim, tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado 

em 

25/11/2008, anexado ao presente feito, reconheço ex officio erro material constante do dispositivo da sentença que 

passará a ter a seguinte redação: Dispositivo. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a ação e acolho em 

parte 

os pedidos formulados pelo autor para, reconhecendo o tempo de serviço rural, em regime de economia familiar, 

na 

propriedade do Sr. Silvio Carvalho, situada no bairro Pau D'Alho, em Novo Horizonte/SP, no período de 

01/01/1967 a 

31/12/1972; e, posteriormente, na condição de arrendatário rural de propriedades rurais (sítios Santo Antonio, 

Santa Maria 

e Seringal Elo), situadas no município de Novo Horizonte/SP, juntamente com os sócios Adilson A. G. 

Nascimento e João 

Antonio Basaglia, no cultivo de cereais, algodão e tomate, no período de 01/01/1986 a 24/07/1991, bem como 

reconhecendo os períodos contribuídos como contribuinte individual, de 01/09/1982 a 30/06/1984 e de 01/01/1986 

a 

24/07/1991, 01/06/1985 a 31/10/1985, e também todos os períodos trabalhados como empregado, anotados em 

suas 

CTPS, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, com DIB a contar da data 

do 

requerimento administrativo em 19.08.2005, e DIP fixada em 01.11.2008 (início do mês em que proferida a 

sentença), com 

Renda Mensal Inicial no valor de R$ 1.214,39 (UM MIL, DUZENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E 

NOVE 

CENTAVOS), e renda mensal atual, atualizada até outubro de 2008, no valor de R$ 1.374,66 (UM MIL, 

TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) devendo o benefício ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de recurso das partes, o qual 

será 

recebido apenas no efeito devolutivo. O valor dos atrasados foi calculado em R$ 57.429,48(CINQUENTA E 

SETE 

MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), correspondente ao 

período 

entre a DIB (19.08.2005) e a DIP (01.11.2008), atualizado até outubro de 2008, descontados os valores recebidos 

pelo 

autor a título de auxílio-doença por acidente do trabalho, de 13/10/2007 a 09/03/2008, NB 91-5707897131. 

Referido 

valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas processuais 

nem 

condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro ao autor os benefícios da Gratuidade 

da 

Justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da 

parte 

autora. P.R.I. 

2007.63.14.002549-2 - JOSE MARCOS GERMANO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Em 25/01/2008, a parte autora foi intimada 

para anexar 

aos presentes autos formulários relativos aos períodos que alega ter trabalhado em condições especiais, além do 

laudo 

técnico referente ao período laborado após 28/04/95, documentos esses imprescindíveis para a verificação do tipo 

de 

atividade desempenhada pelo autor, bem como a existência de agente agressivo no ambiente de trabalho para se 

apurar 

eventual enquadramento como atividade especial. No entanto, em petição anexada no dia 16/06/2008, há a 
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informação 

de que os empregadores se recusam a fornecer os documentos, requerendo a expedição de ofício às respectivas 

empresas. Ocorre que, sistematicamente, o procurador da parte tem feito as mesmas alegações em outros 

processos, sem 

comprovar por documentos a alegada recusa das empresas, o que sobrecarrega sobremaneira o trabalho deste 

Juizado. 

Ademais, como é sabido, trata-se de ônus do autor a produção das provas relativas aos fatos constitutivos do seu 

direito, 

conforme art. 333, I do Código de Processo Civil. Assim, intime-se a parte autora para, em dez dias, comprovar 

com 

documentos a recusa das empresas em fornecer os formulários e laudo técnico relativo aos períodos de 10/03/93 a 

26/06/97 (VM- Veículos Catanduva Ltda) e 02/09/2002 a 31/05/06 (Pedro Monteleone Veículos e Motores Ltda). 

Intimem-se. 

2007.63.14.003348-8 - JOSE MARIA BRUSGUI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Trata-se de ação em que se pleiteia o 

reconhecimento 

de tempo especial do autor quando laborou na atividade de motorista na empresa Usina São Domingos Açúcar e 

Álcool. 

Por despacho de 26/05/2008, a parte foi intimada para anexar formulários e laudo técnico relativos ao período de 

09/05/1988 a 04/12/1996, documentos esses imprescindíveis para o enquadramento da atividade como especial, 

tendo 

em vista a necessidade de se mensurar o nível do agente agressivo ao qual estava exposto, qual seja, ruído. No 

entanto, 

em petição anexada no dia 16/06/2008, há a informação de que os empregadores se recusam a fornecer os 

documentos, 

requerendo a expedição de ofício à respectiva empresa. Ocorre que, sistematicamente, o procurador da parte 

tem feito as 

mesmas alegações em outros processos, sem comprovar por documentos a alegada recusa das empresas, o que 

sobrecarrega sobremaneira o trabalho deste Juizado. Ademais, como é sabido, trata-se de ônus do autor a 

produção das 

provas relativas aos fatos constitutivos do seu direito, conforme art. 333, I do Código de Processo Civil. Assim, 

intime-se a 

parte autora para, em dez dias, comprovar com documentos a recusa das empresas em fornecer os formulários. 

Intimem- 

se. 

2007.63.14.003503-5 - CREUZA APARECIDA PAGOTTO MOREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Verifico que o 

perito, 

especialidade oftalmologia, anexou, em 24/11/2008, esclarecimentos complementares, os quais considero 

conclusivos. 

Assim, desnecessária a realização de nova perícia e, portanto, determino o cancelamento da perícia agendada 

para 

o dia 10.12.2008, às 10:00 horas, na especialidade "Clínica-Geral. Cumpra-se, intimem-se. Após, cls. para 

sentença 

2007.63.14.004177-1 - OLIMPIO ALBERTO GUANDALINI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos,Trata-se de ação em que se 

pleiteia o 

reconhecimento de tempo especial quando laborou na atividade de motorista. Por despacho de 26/05/2008, a 

parte fora 

intimada para anexar formulários e laudo técnico relativos aos períodos de 20/09/01 a 15/07/04 e de 01/09/04 a 

21/03/07, documentos esses imprescindíveis para o enquadramento da atividade como especial, tendo em vista a 

necessidade de se mensurar o nível do agente agressivo ao qual estava exposto, qual seja, ruído. No entanto, em 

petição anexada no dia 17/06/2008, há a informação de que os empregadores se recusam a fornecer os 

documentos, 

requerendo a expedição de ofício às respectivas empresas. Ocorre que, sistematicamente, o procurador da parte 

tem feito 

as mesmas alegações em outros processos, sem comprovar por documentos a alegada recusa das empresas, o que 

sobrecarrega sobremaneira o trabalho deste Juizado. Ademais, como é sabido, trata-se de ônus do autor a 

produção das 

provas relativas aos fatos constitutivos do seu direito, conforme art. 333, I do Código de Processo Civil. Assim, 
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intime-se a 

parte autora para, em dez dias, comprovar com documentos a recusa das empresas em fornecer os formulários. 

Intimem-se 

2008.63.14.000291-5 - BENEDITO VENANCIO DE PAULA (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA 

GONZALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em 

vista o trânsito em 

julgado do presente feito, bem como o depósito judicial anexado pela parte autora - executada (25/11/2008), 

visando o 

cumprimento da obrigação imposta pela r. sentença (litigância de má-fé), oficie-se ao PAB-CEF (JEF), para que 

seja 

liberado referido depósito em favor da parte exeqüente (CEF). Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, nada 

requerendo a CEF, 

aguarde-se o comunicado do PAB sobre o pagamento (levantamento) do depósito, por 30 (trinta) dias, para 

posterior 

arquivamento do feito. Intimem-se. 

2008.63.14.001509-0 - REGINA LUCIA QUEIROZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o constante da petição 

anexada 

pela parte ré (21/11/08), informando o pagamento dos atrasados, administrativamente, que seriam quitados 

através de 

RPV, expeçam-se requisições em desfavor do instituto réu, visando apenas o pagamento dos honorários periciais. 

Intimem- 

se. 

2008.63.14.001628-8 - IZAURA LIMA SOARES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - 

DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante a 

divergência de nome do cônjuge da autora mencionados no início e ao final do laudo sócio-econômico, bem como 

a 

indicação no laudo de ser a aposentadoria do mesmo a única fonte de renda da família, intime-se a autora para 

que 

apresente cópia da sua certidão de casamento e documentos de identificação do seu cônjuge, em cinco dias Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

2008.63.14.001654-9 - ELEONORA INES DOS SANTOS CAVALCANTI (ADV. SP073003 - IBIRACI 

NAVARRO 

MARTINS e ADV. SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista o relatado pela perícia social quanto à 

ausência da 

parte autora à perícia médica, bem como o requerimento anexado em 30/10/2008, designo o dia 07 de janeiro de 

2009, 

às 8 horas, para realização de perícia médica, "especialidade ortopedia". A parte autora deverá comparecer 

munida de 

seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos 

referentes 

ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Cumpra-se e Intimem-se. 

2008.63.14.002768-7 - RUBENS LAZARIN (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada em 18.11.2008, 

intime-se o 

Sr.º Perito (Clínica-Geral) para que se manifeste sobre a possibilidade da conclusão satisfatória do laudo pericial 

somente 

através do exame apresentado pela parte autora (RX do tórax), do qual tomou ciência conforme certidão 

anexada, haja 

vista a alegada impossibilidade da realização do exame de "espirometria". Caso negativo, esclareça o Sr.º Perito 

sobre a 

existência de outro exame passível de realização pela parte autora. Em relação ao pedido formulado pela parte 

autora no 

sentido da realização de nova perícia, aguarde-se a conclusão do laudo pericial na especialidade Clínica-Geral. 

Intime-se. 

2008.63.14.004403-0 - VALDETE GARCIA (ADV. SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Verifico que a parte autora pretende o 

reconhecimento 

de atividade que alega haver exercido em condições especiais. No entanto, em seu pedido refere-se a 

"aposentadoria 

especial integral" e no indeferimento administrativo anexado ao presente consta requerimento de aposentadoria 

por tempo 

de contribuição. Assim, INTIME-SE a parte autora para, em dez dias, especificar o pedido de forma a esclarecer 

se 

pretende aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição integral. Por outro lado, sabe-se 

que a partir 

do advento da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, o reconhecimento do exercício de atividade em condições 

especiais, 

não ocasional nem intermitente, passou a depender da comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes 

nocivos, mediante formulários. Também há de ser considerado que a partir da edição da Lei 9.528/97, que 

convalidando 

os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, 

a 

efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser comprovada mediante apresentação de formulário emitido pela 

empresa ou seu preposto, na forma estabelecida pelo INSS, com base em laudo técnico das condições ambientais 

do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Assim, considerando que 

nos termos 

do artigo 420 do CPC o juiz só deferirá a realização da prova pericial na hipótese de inexistência de outras 

provas que 

possam, com idoneidade, comprovar a existência dos fatos sobre os quais verse a causa (inciso II), indeferindo-a 

também 

quando a verificação requerida for impraticável (inciso III), concedo o prazo de vinte dias para que a parte 

autora 

apresente documentos que atendam as exigências legais e administrativas acima especificadas, considerando, 

sobretudo, 

a necessidade de laudo técnico, relativamente ao tempo exercido em atividade especial, a partir da edição da Lei 

n.º 

9.528/97, ou seja, 11/12/1997. Postergo a apreciação da concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita 

para 

quando da prolação da sentença. Decorrido o prazo para manifestação da autora, com ou sem a juntada de 

novos 

documentos, cite-se o INSS. No mais, oficie-se ao INSS requisitando cópia do procedimento Administrativo 

42/145.980.591-4, na íntegra. Cumpra-se, intimem-se 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000756 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.003417-1 - MARIA MADALENA SATURNINO MANCHIN (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, 

com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias, e que deverá 

constituir 

advogado ou procurar a Defensoria Pública da União. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2008.63.14.002791-2 - CARLOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE 

DE 

ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). ANTE O 

EXPOSTO, face as razões expendidas, defiro o requerimento da parte autora e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com relação aos períodos de junho de 1987 e março de 1990, com fundamento 

no artigo 
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267, VIII do Código de Processo Civil. Outrossim, com relação aos demais períodos, tendo em vista a notória 

ausência de 

interesse de agir da parte autora na presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da existência de 

termo de 

adesão. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de 

má-fé, 

com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à 

CEF. Ora, 

se anuiu, se concordou e assim pactuou com a CEF, está-se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo 

temerária a 

conduta da parte em, após ter aderido a tal acordo, ajuizar ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - 

a 

sobrecarregar em demasia o Judiciário, em ação de manifesta falta de interesse de agir. Por isso, comino ao(à) 

autor(a) 

multa de 1% sobre o valor dado a causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o valor dado a 

causa. 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal 

penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente 

no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, 

seja ele 

beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são 

garantias 

públicas do uso adequado e ético do direito de ação. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento do acima determinado. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo, sem julgamento de mérito. Ante a prolação da presente sentença, resta prejudicada a audiência de 

conciliação 

designada para o dia 03/12/2008. Proceda a Secretaria ao cancelamento da mesma. Concedo à parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

2008.63.14.000712-3 - CARLOS AMANCIO MARQUES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001335-4 - PEDRO GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP237735 - ANDERSON CESAR 

APARECIDO 

HERNANDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001135-7 - ATHAYDE DE ARAUJO TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000968-5 - HENRIQUE RODRIGUES SANTANNA (ADV. SP219986 - MARCUS VINICIUS 

VESCHI 

CASTILHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2008.63.14.002753-5 - JOSE MARIA NAVARRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). ANTE O EXPOSTO, face 

as razões 

expendidas, defiro o requerimento da parte autora e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, 

com relação aos períodos de junho de 1987 e março de 1990, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de 

Processo 

Civil. Outrossim, com relação aos demais períodos, tendo em vista a notória ausência de interesse de agir da 

parte autora 

na presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da existência de termo de adesão. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, 

c.c. 
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art. 18, ambos do CPC, tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e 

assim 

pactuou com a CEF, está-se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após 

ter 

aderido a tal acordo, ajuizar ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o 

Judiciário, em ação de manifesta falta de interesse de agir. Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o 

valor dado 

a causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o valor dado a causa. Considero, ainda, que o 

fato da 

parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez que são situações 

distintas. Isto 

é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no processo ou mesmo deduzir 

pretensão contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele beneficiário da 

Justiça 

Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do 

uso 

adequado e ético do direito de ação. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito em 

julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento do acima determinado. 

2007.63.14.002076-7 - MARIA JOSE SIMONINI (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da 

ação, na 

modalidade falta de interesse de agir. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.003405-9 - JOSE RODRIGUES SIQUEIRA FILHO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA 

CUSTODIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz foi 

proferida a 

seguinte sentença: "Vistos etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente audiência de instrução 

e 

julgamento, embora devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

51, inciso I, 

da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no 

sistema. Sem 

custas e honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo, sem julgamento de mérito. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Se a parte autora desejar 

recorrer, 

fica ciente que seu prazo é de dez dias e que deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2007.63.14.001153-5 - RAUL RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000980-2 - HOMERO RAYEL CONSTANTINO (ADV. SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo EXTINTO o 

processo, sem julgamento de mérito. Ante a prolação da presente sentença, resta prejudicada a audiência de 

conciliação 

designada para o dia 03/12/2008. Proceda a Secretaria ao cancelamento da mesma. Concedo à parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

2008.63.14.001030-4 - SUZANA AURORA LUQUETTI AMARO (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003221-6 - DURVAL SALICIO (ADV. SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, no presente caso 

reconheço 

a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso V e 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas 

e 

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.002199-5 - MAURA JUSTINA SCARIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004376-0 - JESUS MARTINS DEMARQUE (ADV. SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001487-5 - JOAO DONIZETE NATAL FOLHA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2008.63.14.003597-0 - NELSON PERPETUO DA SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

2007.63.14.002769-5 - WILSON APARECIDO CANOVA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) ; 

REGINA DE 

FÁTIMA PAGANUCI(ADV. SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na 

modalidade 

falta de interesse de agir. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos 

termos do 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do 

Código de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se. 

2008.63.14.001835-2 - FRANCISCO EDUARDO MERLINI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001881-9 - LUCIA APARECIDA MERLINE MAROSSI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

HOMOLOGO 

O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento 

de 

custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta 

instância 

judicial. P.R.I. 

2008.63.14.004174-0 - HAMILTON LEITE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004178-7 - TEREZINHA ARADO ANDERY (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004147-7 - IRENE DE OLIVEIRA SANTONI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004146-5 - IRENE DE OLIVEIRA SANTONI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004145-3 - MARIA APARECIDA PAIVA PANSANI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004114-3 - CLEBER LUIS DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004179-9 - EURIPEDES PINHEIRO G FILHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004225-1 - VALDIR BARBUDO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004238-0 - ALCINDO INACIO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004280-9 - MARCO ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004284-6 - MILTON FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002719-5 - MARIA IRENE MOREIRA MARSENGO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003765-6 - ADEMIR MATIOLI DA COSTA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001781-5 - ELCIO ARRUDA SANTIN (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002415-7 - APARECIDO ROBERTO SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002420-0 - IONE APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINELI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE 

DE ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003674-3 - JEANE CRISTINA ALMELA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004113-1 - LAERCIO GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004101-5 - VANDERLEI JOSE PERES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004102-7 - MARIA NEUSA DE CARLI GANDINE HIPOLITO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.004103-9 - ALICE BERNARDES PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004104-0 - ARLETE THOMAZ OLIVEIRA PERES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004111-8 - MARIANGELA GOMES VITORELLI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 
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ALMEIDA GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000757 

UNIDADE CATANDUVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente demanda. Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de 

advogado, 

nesta instância judicial. Defiro à pare autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Se a parte autora 

desejar 

recorrer, fica ciente que deverá constituir advogado e que seu prazo é de dez dias. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.14.000893-7 - OSWALDO DELARMELINO (ADV. SP154996 - MARCELO DE OLIVEIRA MELO e 

ADV. 

SP221839 - FABIO OZELOTO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2008.63.14.000753-6 - MANOEL IGNACIO DOS SANTOS (ADV. SP141350 - PATRICIA NISHIYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2008.63.14.002029-2 - MARCY SOARES DOS SANTOS (ADV. SP185136A - CARLOS AUGUSTO DA 

SILVEIRA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Ante a prolação da presente 

sentença, resta 

prejudicada a audiência de conciliação designada para o dia 05/12/2008. Proceda a Secretaria ao cancelamento 

da 

mesma. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

2007.63.14.003113-3 - EURIDES OLIVEIRA RUFATO (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu 

prazo é de 

dez dias, e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.001274-0 - VALDEREZ BERGAMASCO (ADV. SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante os fundamentos expostos, JULGO 

EXTINTO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

2008.63.14.001561-2 - MAURO KIKUO SAKO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação a aplicação dos expurgos inflacionários, referentes ao Plano 

Verão, para 

fevereiro de 1989. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/11/2008 1884/1944 

 2007.63.14.002720-8 - CLARICE CAMARA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) ; 

SILMARA 

CAMARA DOS SANTOS GOES(ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000060-8 - DIRCE NOVAES OLIVETTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2008.63.14.003288-9 - DORACI GARCIA ROSA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Ficam 

revogados os efeitos da antecipação de tutela deferida em 25/08/2008. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -

se. 

Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na 

inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c 

o 

artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P. R. I. 

2008.63.14.003428-0 - GILBERTO HIPOLITO ANTONIO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 2008.63.14.003378-0 - JOSE CANDIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

2008.63.14.003384-5 - JOSE DO CARMO SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 2008.63.14.003386-9 - JOEL MARTINS DIAS DA 

SILVA (ADV. 

SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2008.63.14.003397-3 - ALTIMIDORO CAVALINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 2008.63.14.003417-5 - LUIS CARLOS RODRIGUES 

(ADV. 

SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2008.63.14.003426-6 - VERILDA APARECIDA GOBETI PENARIOL (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.14.003377-8 - MARIA ROSA CAVILIONI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003429-1 - JUDITE ANASTACIA DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 2008.63.14.003434-5 - ANGELA MARIA 

DE 

ANDRADE (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003435-7 - ANTONIO JOSÉ PIRES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003447-3 - AGOSTINHO CREMONESI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003448-5 - ALTAMIRA IARA STOPA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003451-5 - RENATA VANESSA LAZARO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003547-7 - ADALBERTO CARLOS BORGONOVI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003548-9 - CLARICE IDA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 2008.63.14.003550-7 - JOAO PEDRO DA SILVA 

(ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2008.63.14.003256-7 - JESUS FERREIRA BORGES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003355-9 - JOSEFINA AMERICA SOARES VIEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003060-1 - JOSE RUBENS DE ARAUJO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002962-3 - ALCIDES SILVESTRE PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002966-0 - ELSA MEDINA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 2008.63.14.002969-6 - EVA NATALICIO UMBELINO GOVEIA 

(ADV. 

SP227312 -HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2008.63.14.002990-8 - ELIZABETE IGNACIO PEREIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003057-1 - HERON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003058-3 - MARIA APARECIDA MARQUES DAS NEVES (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003059-5 - BENEDITA DE FATIMA DONIZETI ROBERTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003372-9 - NEUSA APARECIDA CAMILO MARGUTTI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003071-6 - ZILDA TRIPODE CALIXTO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003073-0 - ANA CLAUDIA MANOEL DAS NEVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003157-5 - ANTONIO CARLOS DE SALLES (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003220-8 - ANA ROSA FRANCISCO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003223-3 - JUVENAL ARAUJO PINHEIRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003230-0 - RUBENS CURY JUNIOR (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003266-0 - DARCY APARECIDA FLORES GIACON (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2007.63.14.002468-2 - MARIO ARTURO REYES HERRERA (ADV. SP067538 - EUNICE PEREIRA DA 

SILVA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, 

nesta 

instância judicial. Ante a prolação da presente sentença, resta prejudicada a audiência de conciliação designada 

para o 

dia 03/12/2008. Proceda a Secretaria ao cancelamento da mesma. Concedo à parte autora os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.14.002200-8 - JOSEFINA DIAS AYORA ESTEVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0758/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de 

recurso 

do INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.000010-7 - ARMANDO MARCIANO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.003412-9 - SANTO CALZAVARA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003722-6 - MARIA HELENA DE CASTRO FURQUIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0759/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que se manifeste quanto ao (s) 
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esclarecimento (s) do perito (s). Prazo: 10 (dez) dias. 

2006.63.14.001603-6 - JESUS ALVES (ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.003743-0 - JORGE LUIZ ZANCHETTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0760/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 

10 (DEZ) dias. 

2006.63.14.002910-9 - MANOEL VELASCO DIOGO (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2008/6314000761 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.003609-0 - ANTONIO JESUS DE LUCA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 15.887,06 (QUINZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS), 

atualizadas 

para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004258-1 - JOSE BERSA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à 

revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença 

na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as 

diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

2.527,77 (DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) 

atualizadas para maio 

de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003409-2 - JOSE MAXIMINO DE SOBRAL (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 
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da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 2.408,17 (doi mil, quatrocentos e oito reais e dezessente centavos), atualizadas para dezembro de 

2007, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000426-2 - IRACEMA GULLO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 4.754,27 (QUATRO MIL SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

VINTE E 

SETE CENTAVOS), atualizadas para maiode 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004253-2 - DORACI BATISTA DE QUEIROZ ASSIS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 2.248,52 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA 

E DOIS 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003520-5 - EUNICE BOSQUETI ZANETI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 5.667,28 (CINCO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS), 

atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.003268-3 - LOURDES MARIA DOS SANTOS SILVERIO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais 

que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para 
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condenar a 

autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de LOURDES MARIA DOS SANTOS 

SILVERIO, 

no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 23/06/2008 (data do requerimento 

administrativo), e a fixar 

a data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido 

benefício 

ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do ofício 

expedido por 

este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a 

implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, 

cuja renda 

mensal inicial no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de 

R$415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), apurada para a competência de outubro de 2008. Condeno, ainda, a 

autarquia 

ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 1.828,76 (UM MIL 

OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a 

DIB (23/06/2008) e a DIP (01/11/2008), atualizadas até outubro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da 

justiça. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em 

verbas 

de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.003521-7 - MARIA APARECIDA PIRES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 4.579,01 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVO), 

atualizadas 

para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003991-0 - JOAQUIM FRANCISCO LIMA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 4.610,27 (QUATRO MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 

atualizadas para 

maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003514-0 - LORE LIECKFETT ROCHA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 
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direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 2.913,50 (DOIS MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), 

atualizadas para 

dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, 

contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003882-6 - EUGENIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 5.254,99 (CINCO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000026-8 - MARIA AUGUSTA MATHEUS DE CASTRO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 1.580,82 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000464-0 - MARIA DAS MERCES CATONHO MANZOTTI (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA DAS MERCES CATONHO MANZOTTI em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de 

prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela 

Lei n° 

8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 30/01/2008 (data 

da 

postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da 

sentença), 

devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-

mail do 

recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria 
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deste 

Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 

415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno, 

ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 

3.997,16 (TRêS 

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente 

entre a DIB (30/01/2008) e a DIP (01/11/2008), atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor 

foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré, 

a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução 

n.º 281, de 

15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no 

sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir 

desta 

sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.004365-2 - HERMES FRANCHI (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 1.632,68 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS), 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003608-8 - NANCI SILVA DE CASTILHO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 1.061,17 (UM MIL SESSENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizadas para 

dezembro 

de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003507-2 - JOAO CASTRO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor 

à revisão da 
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renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença 

na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as 

diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

9.995,13 (NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizadas 

para dezembro 

de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003413-4 - TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 2.793,81 (dois mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta e um centavos), atualizadas para 

dezembro 

de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003999-5 - APARECIDA ROSSI (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à 

revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença 

na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as 

diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante deR$ 

958,60 

(NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) atualizadas para maio de 2008, 

acrescido 

de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data 

da propositura da ação. 

2007.63.14.004256-8 - DORIVAL APARECIDO SCALIANTE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 8.976,62 (OITO MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 

E DOIS 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004234-9 - ELIANA BASILIO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por 

ELIANA 
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BASILIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré 

a 

restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 5020243570), com início no dia imediato ao da cessação, ou seja, a 

partir 

de 20/10/2007, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser 

implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios 

após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito 

devolutivo, deduzidos os valores recebidos a titulo de auxílio-doença no período de 14/11/2007 a 14/01/2008 (NB 

5708393960), cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 

945,71 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal 

atual no valor 

de R$ 1.016,24 (UM MIL DEZESSEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) atualizada para a 

competência de 

outubro de 2008. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 11.035,18 

(ONZE 

MIL TRINTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , computadas a partir de 20/10/2007, atualizadas 

até a 

competência de outubro de 2008. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, 

também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, 

nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em 

razão 

do tipo de doença da qual a parte autora é portadora (seqüela de fratura do joelho direito submetida a 

osteossintese, e, 

posteriormente, a correção de deformidade residual, que evoluiu para discreta artrose), do tipo de atividade por 

ela 

desenvolvida (serviços gerais), e levando-se em consideração que ficou em gozo de auxílio-doença de 02/01/2002 a 

19/10/2007 e de 14/11/2007 a 14/01/2008, determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no 

âmbito 

administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 

resultado e 

as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido 

sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o 

reabilite a retornar ao trabalho. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer 

procedimentos 

determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, 

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que 

configurada a 

hipótese autorizativa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.003876-0 - ODAIR OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 1.441,87 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA 
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E SETE 

CENTAVOS) atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004255-6 - MARIA DE LOURDES FERNANDES COELHO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 1.328,83 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000321-0 - MARIA APARECIDA ROLA GIL (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por MARIA APARECIDA ROLA GIL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) 

salário- 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 11/12/2007 (data da postulação administrativa) e data de início 

de 

pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), 

esta atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 4.715,57 (QUATRO MIL SETECENTOS E 

QUINZE 

REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (11/12/2007) e 

a DIP 

(01/11/2008), atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do 

Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, 

do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no 

artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.004251-9 - CELIA DA SILVA SATURNINO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 
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à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 9.159,24 (NOVE MIL, CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000871-1 - FRANCISCO GONCALES MARTINS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial 

de seu 

benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-

contribuição 

utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 

2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a 

implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 23.065,96 

(VINTE E TRêS MIL, SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas para 

maio de 2008, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004260-0 - ISABEL GONCALVES DA SILVA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 12.866,33 (DOZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS), 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000674-0 - JOSE MANOEL DA SILVA NETO (ADV. SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 21.117,12 (VINTE E UM MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E DOZE CENTAVOS), 

atualizadas para 

maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003544-8 - ILDA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP150742 - GENESIO SILVA MACEDO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 13.101,21 (TREZE MIL, CENTO E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizadas 

para dezembro 

de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003509-6 - ODETE SERENO VIEIRA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 23.262,76 (VINTE E TRêS MIL DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 

SEIS 

CENTAVOS) atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003506-0 - ALICE PAULINA RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 3.726,86 (TRêS MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004164-3 - APARECIDO AUKO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à 

revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença 

na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as 

diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

5.184,06 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS) , atualizadas para maio 

de 2008, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 
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da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000569-2 - MARIA ASSUMPTA LOPES SANDO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por MARIA ASSUMPTA LOPES SANDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 

(um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 07/11/2007 (data da postulação administrativa) e 

data de 

início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio 

de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS 

E 

QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o 

pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 5.218,43 (CINCO MIL 

DUZENTOS E 

DEZOITO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(07/11/2007) 

e a DIP (01/11/2008), atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no 

sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta 

sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 

55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.003898-0 - JOAQUIM JOSE DA SILVEIRA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 10.285,11 (DEZ MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS), 

atualizadas para 

maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004161-8 - GLORIA LINA GOMES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor 

à revisão da 
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renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença 

na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as 

diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

6.979,71 (SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , 

atualizadas para 

maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003410-9 - AURO ANTONIO BENEDITO (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 833,62 (oitocentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos), atualizadas para dezembro de 

2007, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003559-0 - JOAO BASILIO DE MESSIAS (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 7.083,86 (SETE MIL OITENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , 

atualizadas para 

dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, 

contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000735-4 - IDALINA PONTANI BARONE (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por IDALINA PONTANI BARONE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no 

artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo, com 

data de início de benefício (DIB) em 12/02/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento (DIP) 

em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido 

por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 
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(trezentos 

e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta 

atualizada 

para a competência de outubro de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas 

em favor da parte autora, no montante de R$ 3.820,49 (TRêS MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS E 

QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (12/02/2008) e a DIP (01/11/2008), 

atualizadas 

até a competência de outubro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a 

atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 

1% a 

contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários da Sr.ª 

Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.003518-7 - LUCIMARA DE SOUZA RIBEIRO DE ABREU (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido 

para declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 3.453,17 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

DEZESSETE 

CENTAVOS) atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003519-9 - JOSE GUIMARAES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 12.738,59 (DOZE MIL SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS), 

atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003510-2 - APARECIDA ROMANZINI CAMACHO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 
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39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 6.367,16 (SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS), atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004077-8 - GENY MARCIANO MOTTA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 12.169,11 (DOZE MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), 

atualizadas para 

maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003891-7 - MARIA APARECIDA CRIPPA AMARAL (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 3.753,33 (TRêS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA E 

TRêS 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000017-7 - MARIA DO CARMO DA SILVA MESQUITA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE 

o pedido para 

declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a 

fevereiro 

de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes 

autos, 

tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, 

correspondentes às 

prestações vencidas, no montante de R$ 4.448,43 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir 

da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003852-8 - MARIA APARECIDA QUEIROZ GORZONI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por MARIA APARECIDA QUEIROZ GORZONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto 
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no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor de 01 (um) salário-

mínimo, 

com data de início de benefício (DIB) em 23/10/2007 (data da postulação administrativa) e data de início de 

pagamento 

(DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser implantado no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação (por-email) do recebimento do oficio de implantação expedido 

por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 380,00 

(TREZENTOS E OITENTA REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE 

REAIS), atualizada para a competência de agosto de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o 

pagamento das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 5.453,74 (CINCO MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA 

E TRêS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(23/10/2007) e 

a DIP (01/01/2008), e atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria 

deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 

15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no 

sentido 

de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta 

sentença, 

conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 

55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.003408-0 - SEBASTIANA LUIZ MUNIZ (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 541,55 (quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), atualizadas para 

dezembro de 

2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente 

a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003508-4 - JOAO AURELIO RODRIGUES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 
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autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 2.002,89 (DOIS MIL DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas para 

dezembro de 

2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente 

a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003895-4 - FRANCISCO SERGIO RODRIGUES PERES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido 

para declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 3.147,96 (TRêS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000817-6 - VALDECIR DE MATTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 1.778,61 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E 

UM 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004520-0 - SEBASTIAO ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 5.538,99 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA 

E NOVE 

CENTAVOS) atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004257-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP181916 - JEANCARLO ABREU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 
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no 

montante de R$ 3.192,37 (TRêS MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), 

atualizadas 

para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, 

contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003512-6 - SOLANGE SCABIO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor 

à revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença 

na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as 

diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

1.911,84 (UM MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizadas para 

dezembro de 

2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente 

a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000751-2 - GUSTAVO BELCHIOR (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 8.699,42 (OITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS), 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003880-2 - RONILDO DE FREITAS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 2.755,82 (DOIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) , 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003517-5 - MARIA DELZUITA ROCHA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 
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da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 3.454,60 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS), atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003996-0 - MARTA CRISTINO DE FONTES SOUZA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 6.483,55 (SEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E 

CINCO CENTAVOS) , atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003511-4 - MAGALY MANI DIAS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 5.117,82 (CINCO MIL, CENTO E DEZESSETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizadas 

para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.004254-4 - JOAO DE SOUZA GUIMARAES (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 5.322,76 (CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS), 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003993-4 - MILTON CARLOS LEITE ITAVO (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 
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à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 1.628,36 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizadas 

para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, 

contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003561-8 - BENEDITO EUGENIO MOREIRA (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 1.818,28 (UM MIL OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), 

atualizadas para 

maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003987-9 - EDUARDO GOMES (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à 

revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença 

na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as 

diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante deR$ 

7.612,95 (SETE MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) atualizadas para 

maio de 2008, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir 

da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000283-6 - ARMELINDA PECHOTO LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por ARMELINDA PECHOTO LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) 

salário- 

mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 23/01/2008 (data requerida pela autora na inicial) e data de 

início de 

pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação 

expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 
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R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), 

esta atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante deR$ 4.099,39 (QUATRO MIL NOVENTA E NOVE 

REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (23/01/2008) e a DIP 

(01/11/2008), 

atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação 

de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do 

Erário, dos 

honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da 

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do 

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, 

da Lei 

n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º 

da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.003411-0 - LUCIA HELENA DE MORAIS DURIGAN (ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 5.688,46 (cinco mil, siscentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), 

atualizadas 

para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2008.63.14.000705-6 - LOURDES PORTO ROMAGNOLLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por LOURDES PORTO ROMAGNOLLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 

(um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 19/02/2008 (data da postulação administrativa) e 

data de 

início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio 

de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial 

Federal no 

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS 

E 

QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o 
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pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 3.719,90 (TRêS MIL 

SETECENTOS E 

DEZENOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (19/02/2008) 

e a DIP 

(01/11/2008), atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, 

em favor do 

Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, 

do E. 

Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a 

revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme 

previsto no 

artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.000204-6 - MARIA RITA DE JESUS MARTINS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação, proposta por MARIA RITA DE JESUS MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada 

ao 

idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor 

mensal de 

01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 28/03/2008 (data da anexação do laudo da 

perícia 

social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo 

aludido 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação do recebimento (por e-

mail) do 

Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial 

Federal no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno, 

ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 

3.125,74 (TRêS 

MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente 

entre a DIB (28/03/2008) e a DIP (01/11/2008), atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor 

foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré, 

a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução 

n.º 281, de 

15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no 

sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir 

desta 

sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 
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2007.63.14.004261-1 - NEGIDE EVANGELISTA PEREIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 6.359,80 (SEIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003515-1 - MARIA BENEDITA FERNANDES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 2.787,77 (DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E 

SETE 

CENTAVOS), atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003879-6 - AMALIA LUNA CARVALHO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 4.315,83 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) 

, 

atualizadas para MAIO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.003894-2 - LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o 

direito do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 

39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força 

da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar 

ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, 

no 

montante de R$ 1.927,59 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS), 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 
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2007.63.14.003516-3 - HELIO FERNANDO GAETANO JUNIOR (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 4.377,43 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E 

TRêS CENTAVOS), atualizadas para dezembro de 2007, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

2007.63.14.002255-7 - EVA VITORIA NOBILE DA SILVA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

proposta por EVA VITORIA NOBILE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 5026631360), com início no dia 

imediato ao 

da cessação, ou seja, a partir de 04/07/2006, e data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da 

prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-

mail) do 

oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial 

Federal no valor de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) renda mensal atual no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno a autarquia ré ao pagamento das 

diferenças devidas, no montante de R$ 13.388,28 (TREZE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

VINTE E 

OITO CENTAVOS), computadas a partir de 04/07/2006, atualizadas até a competência de outubro de 2008. 

Referido 

valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que DEVERÁ 

a 

autarquia ré verificar IMEDIATAMENTE a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de 

perícia médica 

realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de 

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 

restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.000007-4 - ALBA LUIZA REZENDE DA SILVA (ADV. SP079625 - JOSE ROBERTO REZENDE 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por ALBA LUIZA RESENDE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 

(um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 08/11/2007 (data da postulação administrativa) e 

data de 

início de pagamento (DIP) em 01/11/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do 

recebimento do 

Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial 

Federal no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a renda mensal atual no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), esta atualizada para a competência de outubro de 2008. Condeno, 

ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 

5.116,91 

(CINCO MIL CENTO E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente 

entre a DIB (08/11/2007) e a DIP (01/11/2008), atualizadas até a competência de outubro de 2008. Referido valor 

foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a 

autarquia ré, 

a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução 

n.º 281, de 

15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no 

sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir 

desta 

sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Após 

o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do 

art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2007.63.14.003873-5 - GILBERTO HERNANDES BLANCO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e 

implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, 

a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 4.670,70 (QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) 

atualizadas para maio de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000437/2008 

 

2005.63.15.000364-2 - MADALENA DOS SANTOS PINTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

            Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que 

ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo 

recebimento 

integral da condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da 

condenação 

através de precatório. 

 

2007.63.15.000596-9 - FLAVIO CAREZIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, intime-se a ré para que, no prazo 

de 60 

(sessenta) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada pelo v. acórdão. 

 

2007.63.15.002578-6 - GLAUCO ROQUE DE PAULA SANTOS (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA 

VAZOLLER 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Indefiro o pedido da parte autora vez que consta claramente na sentença que para o saque da conta de FGTS, 

ela 

deverá observar as hipóteses previstas na Lei 8.036/90, devendo, para tanto, dirigir-se a uma das agências da 

CEF para 

requerer o levantamento do saldo existente. Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.004801-4 - MARGARETE DE CASSIA DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.15.006814-1 - LUCIO VIEIRA (ADV. SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se o INSS sobre o retorno dos autos da Turma Recursal. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, 

arquivem-se 

os autos. 

            

2007.63.15.010637-3 - ANA TEREZA MENCK RAMOS (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição da parte autora 

protocolada em 21.11.2008. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.012811-3 - ROSANGELA FONTOURA FERRAZINI (ADV. SP157225 - VIVIAN MEDINA 

GUARDIA e ADV. 

SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

                  Reitere-se o ofício expedido ao Banco do Brasil S/A para o integral cumprimento no prazo de 30 

(trinta) dias e 

sob pena de desobediência. 

                  Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2007.63.15.012821-6 - DILSON ROBERTO DUGOIS (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 
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RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que consta claramente na sentença que para o saque da conta de 

FGTS, ela deverá observar as hipóteses previstas na Lei 8.036/90, devendo, para tanto, dirigir-se a uma das 

agências da 

CEF para requerer o levantamento do saldo existente. 

                  Intime-se. Arquivem-se. 

 

2007.63.15.013122-7 - MARCELO GONÇALVES JACOMO (ADV. SP075946 - LUIZ CLEMENTE 

MACHADO) X 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

                  Dê-se ciência à CEF da petição apresentada pela parte autora em 21.11.2008. 

                  Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

 

2007.63.15.013645-6 - AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP177523 - SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de indenização por danos materiais. 

Após a 

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

                  Instada a manifestar-se sobre o valor depositado pela ré, a parte autora expressou sua anuência. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.014066-6 - ELI MARTINS (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tópico final: 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 01/12/2008, às 14H00min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Juntar aos autos virtuais: 

a) Cópia das contagens de tempo de serviço elaboradas e utilizadas quando da concessão dos benefícios à parte 

autora: a) NB 088.074.558-4, cuja DIB datou de 24/09/1990 e b) NB 42/08.310.468-7, cuja DIB data de 01/11/1991 

3. Cumpridas as determinações acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

4. A sentença será prolatada independentemente de designação de nova data de audiência e as partes serão 

intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.014459-3 - JOVINIANO DOS SANTOS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 25.05.2009 às 15h00min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim 

de 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural pleiteada, bem como apresentar os documentos originais para 

eventual 

verificação das anotações neles constantes. 
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2007.63.15.014472-6 - FERNANDO DOS SANTOS TERRA DE LIMA (ADV. SP122090 - TIAGO DE 

OLIVEIRA BUZZO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Comprove a parte autora documentalmente a impossibilidade para a obtenção de cópia do prontuário 

médico 

do segurado falecido alegado na exordial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

                  Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.000196-8 - BENEDITA VIDAL (ADV. SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o requerimento formulado pela parte autora na exordial relativo à expedição de ofício ao 

INSS para 

que este encaminhe cópia dos processos administrativos, com fundamento no art. 333, inciso I do Código de 

Processo 

Civil, considerando que não constam dos autos documentos com intuito de comprovar a obtenção dos referidos 

documentos ou mesmo a negativa em fornecimento. 

                  Expeça-se mandado de intimação para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

 

2008.63.15.004650-2 - LIDIA MOREIRA PIMENTA E OUTROS (ADV. SP058615 - IVAN LEITE); LUIZA 

MOREIRA 

PIMENTA ; LIDIA ROSA MOREIRA PIMENTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004652-6 - LIDIA MOREIRA PIMENTA E OUTROS (ADV. SP058615 - IVAN LEITE); LUIZA 

MOREIRA 

PIMENTA ; LIDIA ROSA MOREIRA PIMENTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.004655-1 - LIDIA MOREIRA PIMENTA E OUTROS (ADV. SP058615 - IVAN LEITE); LUIZA 

MOREIRA 

PIMENTA ; LIDIA ROSA MOREIRA PIMENTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.005612-0 - MILTON SANCHES (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás 

de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista 
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que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores 

no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes 

específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.008528-3 - LAURA MIGLIONI AMOR (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre as informações constantes do laudo pericial de divergência no 

endereço de 

residência da autora. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

2008.63.15.009704-2 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Tendo em vista que a parte autora não conta com a assistência de advogado para angariar provas e 

providenciar os documentos, portanto, não pode ser prejudicada pela ausência de documentos ou de 

conhecimento 

técnico na formulação do pedido, necessários para a análise dos fatos, intime-se o INSS a fornecer, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, cópia integral do Processo Administrativo, NB 101.744.016-3. 

 

2008.63.15.009844-7 - MARIA VIEIRA CANUTO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido de redesignação da audiência vez que não há data/horário disponível para 

antecipações. 

 

2008.63.15.010141-0 - MARIA DO CARMO CORTI LUI (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos. 

 

2008.63.15.010559-2 - MAURICIO ALVES (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Dê-se ciência à parte autora do Ofício n.º 10920/2008 do TRF anexado aos autos virtuais. Após, arquivem-

se os 

autos. 

 

2008.63.15.011358-8 - MERCEDES BENEDITA STEVES BAZANELLI E OUTROS (ADV. SP238048 - ERIC 

ROBERTO 

PAIVA); MARIA TERESA ESTEVES PEIXOTO ; NILZA ESTEVES DE CAMARGO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011579-2 - LINDAMIR FONTES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, 

redesigno a perícia médica para o dia 09.12.2008, às 17h40min, com clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de 

Marco. 

 

2008.63.15.011802-1 - CLAUDIMIR DE ANDRADE (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.011933-5 - LUIZ APARECIDO LUCIANO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Designo perícia médica com perito ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior para o dia 17.12.2008, às 

18h00min. 

 

2008.63.15.012148-2 - JERONIMO VICENTE RODRIGUES (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012202-4 - DESVALDA APARECIDA BENDETI (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.012275-9 - JOSE CLOVIS BRAGGIO GERMANO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.012333-8 - NORBERTO LUCIANO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.012339-9 - VELARINO DE ALMEIDA COLACO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.012803-8 - ELINALDO CORDEIRO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.002892-5, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 23/09/2008. 

 

2008.63.15.012804-0 - ANA MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.007785-7, 

que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 10/10/2008. 
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2008.63.15.012809-9 - JOSE CARLOS PIRES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012811-7 - JOÃO DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012812-9 - APARECIDA SILVANA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012813-0 - GILBERTO AMAURI PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012814-2 - NERLI MIRANDA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012816-6 - JOSE SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 
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tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012817-8 - SUELI APARECIDA ROCHA ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.005510-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 11/09/2008. 

 

2008.63.15.012818-0 - SANTA DE KATIA MORENO GARCIA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012819-1 - EDSON MARCOLINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a 
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autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o 

referido 

titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012820-8 - MARIA NILZA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012821-0 - TEREZINHA ALVES TORRES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012822-1 - BENEDITO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012823-3 - VERA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012824-5 - IVONE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 
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                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012825-7 - ANA RITA DOS SANTOS PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012826-9 - ANISIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012827-0 - EDE APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012828-2 - QUITERIA LEITE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 
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pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012829-4 - MARIA APARECIDA PAULUCCI SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012833-6 - MARIA APARECIDA VILAR BELIZARIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012834-8 - MARIA APARECIDA VILAR BELIZARIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular 

ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012835-0 - LAURINDA AMERICO MACIEL (ADV. SP092137 - MARIA VERONICA PINTO 

RIBEIRO B 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012836-1 - FLORINDO DENARDI (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012837-3 - MIGUEL GIMENES MORENO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012839-7 - ANDRE HENRIQUE DIAS (ADV. SP190530 - GUTEMBERG QUEIROZ NEVES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 
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2008.63.15.012841-5 - SERGIO DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012842-7 - APARECIDA DE JESUS SILVA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012843-9 - GILBERTO FAVRETE E OUTROS (ADV. SP219908 - THIAGO JOSE DINIZ SILVA); 

OSWALDO 

FAVRETTI ; VILMA DE OLIVEIRA DINIZ FAVRETTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012844-0 - MIGUEL HONORIO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012845-2 - CELSO RODRIGUES REIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012846-4 - SONIA MARIA DE CAMPOS RAMOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 
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de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012847-6 - AMADEU RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                             2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2008.63.15.003736-7, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 06/10/2008. 

                             3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante das 

cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012848-8 - JUCILENE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, novo instrumento de mandato (uma vez que a 

assinatura 

constante da procuração juntada está ilegível), sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012849-0 - MAURINA FERNANDES DE ALMEIDA CARNEVALI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 
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2008.63.15.012850-6 - DARIO ALFFONSI DE MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012851-8 - JOSE ANTONIO LOPES (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012852-0 - MARCIO SOUSA DOS REIS (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

 

2008.63.15.012853-1 - ENOCHE BEZERRA DE MENEZAS (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 
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o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012856-7 - TEREZA FARIAS MARTINS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012859-2 - LUIZ ALBERTO BOTELHO (ADV. SP214801 - FELIPE ARRIGATTO GONÇALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012860-9 - CLEUZA FREITAS DA SILVA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2007.63.15.013138-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 17/04/2008. 

 

2008.63.15.012866-0 - ISAURA DE LOURDES PROENÇA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012877-4 - ANA ROSA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS 

apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Assim sendo, indefiro o pedido de 

antecipação 

da tutela. 

 

2008.63.15.012878-6 - ELEONOR ROCHA MORATO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo 

indeferimento. 

Levando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento 

foi indevido. 

                     O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a 1/4 de 

salário 

mínimo. 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS 

apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Assim sendo, indefiro o pedido de 

antecipação 

da tutela. 

 

2008.63.15.012880-4 - GISLEI DE MORAES MONTEIRO (ADV. SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de 

dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem 

como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de 

antecipação da 

tutela. 

 

2008.63.15.012881-6 - VANIA MARIA AZEVEDO DANTAS (ADV. SP241900 - JOANA BATISTA KIILL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Providencie a autora a emenda da inicial, no prazo de dez dias, indicando corretamente o pólo passivo, 

uma vez 
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que o seguro-desemprego é regido pela União, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           4. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.012884-1 - ADELAIDE GOMES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012885-3 - TITO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012886-5 - NATANAEL PINTO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três 
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meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012887-7 - ANA DE LOURDES PINTO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012888-9 - CILEIDE ALVES SILVA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

                              2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

2007.63.15.015173-1, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação 

ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do 

novo requerimento administrativo, ou seja, 05/06/2008. 

 

2008.63.15.012890-7 - MITSUE HORIGOME KIMURA (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO 

BARCELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 
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sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.012891-9 - MARIA MAGDALENA REGINATO NAVARRO (ADV. SP129390 - JEANICE 

ANTUNES 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012892-0 - TEREZINHA VIGILANTE E OUTRO (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES 

FONSECA); CESAR 

AUGUSTO VIGILANTE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509011002 e 200861100141456, em curso 

respectivamente 

na 22ª Vara Federal de São Paulo e na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012895-6 - DOLORES PASTOR ABALOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                        2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para 

que, no 

prazo de dez dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito de Rafael Pastor Duran e proceda à inclusão na lide 

de 

todos os herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012896-8 - DOLORES PASTOR ABALOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

             1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                        3. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para 

que, no 

prazo de dez dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito de Rafael Pastor Duran e proceda à inclusão na lide 

de 

todos os herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012902-0 - DIVA LARA RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9709028278, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012903-1 - CELINA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide do filho menor do falecido segurado, sob pena de 

extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

 

2008.63.15.012904-3 - ROSALI SANTOS SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012905-5 - ROSANGELA DE ALMEIDA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012906-7 - MOACIR QUINTINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012907-9 - JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.012911-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012912-2 - IVANI DE SOUZA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de 

dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem 

como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda 

dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de 

antecipação da 

tutela. 

 

2008.63.15.012913-4 - CLEUSA MARIA ALVES DE ASSUNCAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012915-8 - SANTO EGIDIO DA COSTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012916-0 - ALICE MARANHOLI BATISTA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.012920-1 - RITA DE CÁSSIA SOUZA FRAGOSO (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012921-3 - LUIZ CARLOS MARCELINO (ADV. SP260273 - DANIEL DE BARROS FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012922-5 - SENHORINHA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012923-7 - ELI BENEDITO DONIZETTI BADIN (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.012924-9 - ANTONIA LEITE DE CARVALHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após 

o autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a 

realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.012925-0 - JANDIR FERREIRA BARBOSA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.63.15.015055-6 - CLARA MARIA D'ALESSANDRO (ADV. SP237739 - GABRIEL MINGRONE 

AZEVEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

 "Escaneie-se e anexe-se aos autos principais. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Intime-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000438/2008 

 

2007.63.15.004802-6 - MARCOS NICOLINO (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.013890-8 - DIONISIO ESPOSITO MERCADO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.15.014336-9 - TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP208983 - ALINE CRISTINA TITTOTO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000556-1 - YURI ADAO TAVARES GOLEMBIEWSKI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004031-7 - DORIVAL DE PAULA MONTEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004934-5 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006297-0 - APARECIDA THOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006774-8 - JOAO PAULO FERREIRA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007077-2 - SEBASTIAO DE LIMA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007676-2 - MANOEL TEODORO BEZERRA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009008-4 - MARIA APARECIDA ZAMPARONI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.009325-5 - CARLOS LONGANESI NETO (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009441-7 - MIGUEL ARCANJO GOMES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009737-6 - LYDIA MOREIRA MESSIAS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.009738-8 - APARICIO ANGELO DA CRUZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010358-3 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010359-5 - MILTON PEREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010360-1 - PAULO FEITOSA DE AQUINO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 
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efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010361-3 - EUTELCIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010362-5 - VALETIM AUGUSTO SILVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010957-3 - NILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011085-0 - MARIA ANTONIA LEME PRESTES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011087-3 - GERALDO PENNA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011088-5 - TEREZINHA RIBEIRO DANTAS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011225-0 - DECIO MORALES GARCIA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011226-2 - CESAR NUCCI (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011303-5 - JULIENE VALENTIM FERNANDES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011507-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA FAUSTINO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011508-1 - JOAO PAES DE ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011509-3 - BENEDICTO GILBERTO FRANCO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.011522-6 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011527-5 - ELPIDIO LIMA DE CAMPOS (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011528-7 - VERA ALICE ADUAN RACHED (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011553-6 - ITALO MANFRIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011862-8 - PAULO CORREA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011863-0 - LUZIA ALICE DOS REIS CORREA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011888-4 - JOAO DIAS ROSA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na 
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forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011902-5 - HELIO DE JESUS BIANCHIN (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011903-7 - JOSE MORENO FILHO (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012764-2 - ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012769-1 - ISMAEL ANTUNES LEITE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012897-0 - JORGE EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012899-3 - PAULO VIEIRA TENORIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012900-6 - JOSE ROSA NHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013322-8 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013323-0 - JOAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000439 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.003829-0 - EMILIA DA COSTA CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença 

proferida nestes 

autos em 07.11.2008 com erro material no valor dos atrasados, visto que não foram descontandos os valores 

recebidos 

pela autora através do benefício NB 143.600.516-4, com fundamento no art. 463, I do CPC, o qual permite a 

alteração da 

sentença para saneamento de erros materiais a qualquer tempo, venho alterá-la a fim de sanar os erros 

apresentados. 

Retifico o dispositivo, a fim de constar: 

O valor dos atrasados até a competência de outubro de 2008, descontando-se os valores pagos pelo 

INSS através do benefício 143.600.516-4, é de R$ 12.473,29 (DOZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 

TRêS 

REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), conforme os cálculos anexados aos autos virtuais. 

Sanados, portanto, os erros materiais apontados. 

 

2008.63.15.001329-6 - JULIETA MARIA VINTENA DOS SANTOS (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o 

pedido 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.013014-8 - NAPOLEAO DE FREITAS (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003245-0 - LOURDES MARIA APARECIDA DE PAIVA (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.003047-6 - GUSTAVO PROENCA LIMA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) ; 

FABIO 

HENRIQUE DE LIMA(ADV. SP108614-MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor Fábio Henrique 

Proença 

Lima e PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Gustavo Proença Lima 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.006583-8 - NEHEMIS MACHADO RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006689-2 - ABIGAIL DE CAMARGO MARIGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.002707-2 - CREUZA ELIDIA DE MARCHI (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA 

NAKAZONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO EXTINTO 

o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.003128-6 - ALVARO KANJI NODA (ADV. SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.15.000332-8 - IONI SANTOS MARTINS (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003527-9 - HISANO YAMAGUCHI (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES PIRATELLI) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004981-3 - MARINALVA DE LUS (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.15.012706-0 - JOAO DE PAULA NETTO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

2008.63.15.001818-0 - PEDRO VENDRAME (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002930-9 - LUIZ PASCHOAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003615-6 - JORGE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003614-4 - MANOEL INACIO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.008964-1 - LUIZ RODRIGUES GOBBO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008566-0 - OZORIO GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.013560-2 - VERA LUCIA ANTUNES (ADV. SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente 

 

2007.63.15.014583-4 - GASPARINO URSULINO DA MOTA (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.012858-0 - MARCOS FERREIRA AGUIAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem 

custas. 

 

2008.63.15.002758-1 - PALMIRA CARLOS PEREIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.005960-7 - ILZE CLEIDE GIMENEZ (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 
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ANTUNES) ; JOAO 

MARCOS GIMENEZ(ADV. SP065877-NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007552-2 - CLAUDIO TADEU SCHIAVON (ADV. SP091070 - JOSE DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007644-7 - ELIDE BRASSOLOTTO AMORIM (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) ; ELZA DE 

SOUZA 

BRASSOLOTTO(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.005741-0 - CLAUDEMIR MARQUES DE ASSIS (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.014091-5 - GERALDO SOUZA BORGES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.015156-1 - PAULO FIDENCIO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido 

 

2008.63.15.012185-8 - MARIA BENEDICTA VAZ GALVAO (ADV. SP179970 - HENRIQUE CARLOS 

KOBARG NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo 

extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.013611-4 - RAQUEL DA CRUZ (ADV. SP096930 - GEORGE LUIZ MORAES ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem resolução do mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2007.63.15.009315-9 - JOÃO BAPTISTA GENEROZO (ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES 

LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.009617-3 - WALTER VEGAS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.15.012838-5 - BENEDITA PAULA FOGAÇA LEITE (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012914-6 - JOAO LOURENÇO TEODORO FILHO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.15.012854-3 - NILSON MIRANDA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, 

julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.013603-5 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013602-3 - ALTENICIO SANTANA ROCHA (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013604-7 - ABDIAS ALVES FERREIRA (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.15.002987-5 - ANANIAS RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012867-1 - CARLOS DE LIMA AUGUSTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002414-2 - CRYSLAINE TERESINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002420-8 - JOSE MAGNOS SANTIAGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002318-6 - JOSE APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.004659-9 - MARIA ANTONIA PELEGRIN CARNEIRO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO 

PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido 

 

2008.63.15.002919-0 - SEBASTIAO DOS ANJOS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002918-8 - DORIVAL NUNES FERREIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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